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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados  

w~felizardo.com.br  

DE DIREITO DA VARA úNICA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 

GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, agente 
S. 

de viagem, portador da cédula de' identidade, ,n 0 17.921.645, da ." República da 
Argentina (doc.01), inscrito no CPF sob ~ 6'nb057.756.897-39 (gâc.02); domiciliado na 
Rua Rivadavia n 0241, Cidade do Cuarto,'Argéntiná, neste ato,= representado' por sua 
procuradora (doc.03) BÁRBARA ,RONCHI, . argentina, separada .judicialmente, 
agente, de viagens,  portadora,  da ! cédula , áe identidade ;  nçW572183-U, do RNE 

,SE/DPMAF/DPF; inscrita no CPF sob o n 0863.876.187/20, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Rua General Sidônio Dias,Corréia n 0581, a*pto.101, Barra da Tijuca, 
vem, por seus advogados abaixo .assinados, ' com fulcro no artigo 585, V do Código 
de Processo Civil e demais dispositivos legais aplicáveis, propor a presente 

AAÇA_O DE EXECUÇÃO 

em face de JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade n 06300747 , cédula de identidade de estrangeiro RNE Y251473-
6; CPF 053394457-04, residente na Praça Eugênio Honold n0173 (antigo lote 19, 
ïluadra 27), Armação de B úzios ,  Rio de Janeiro ou Lote de Terreno n 07, quadra C, do 
loteãmento denominad o Praia de João  Fernandes _(Pousada  "ALtiare")_onde. deverá 
ser citado, consoante as razões de fato e de direito que a seguir passa expor: 
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• DOS FATOS - 

0 exequente, cedeu em locação ao executado o imóvel 
situado na Praça Eugênio Honold n 0 173 (antigo lote 19, quadra 27), Armação de 
Búzios, Rio de Janeiro, exclusivamente para o ramo de pousada e restaurante, 
mediante contrato de locação iniciado em 01 de dezembro de 2003 e que teve o seu 
término em 30 de novembro de 2004, estando a locação vigendo por prazo 
indeterminado  desde a data acima ajustada (doc.04, original). 

0 aluguel pactuado no contrato, para o período ali 
descrito, foi no valor anual de R$70.000,00 (setenta mil reais). 

Imperioso esclarecer que, não pretendendo dar 
continuidade a referida locação, o exeqüente, através de notificação 
extrajudicial regularmente cumprida em 2811212005 (doc.05), cientificou 
o executado de sua intenção, concedendo ao mesmo o prazo de 30 (trinta) 
dias - contados do recebimento da referida notificação - para devolução 
das chaves e entrega do imóvel em questão. 

Esclareça-se que o referido prazo para desocupação 

	

í
'0 	

voluntária findaria em 2710112006, inobservado pelo executado, uma vez 
que se encontra indevidamente no imóvel até a presente data. 

_ 	 Insta convocar a atenção do D.Juízo para o fato de 
-'~ que em AÇÃO DE DESPEJO FUNDADA EM DENÚNCIA VAZIA que tramita 

neste Juízo — processo n 02006.078.000238-7 — foi efetivado acordo na 
audiência conciliatória, comprometendo-se o executado a, finalmente, 
desocupar o imóvel no dia 15 de julho de 2008, próximo (doc.06). 

Importante destacar que até o dia anterior ao 
presente ajuizamento da ação — 2610612008 — o locatário vem ocupando o 
imóvel indevidamente por longos 29 meses ou 2,4 anos sem efetivar o 
pagamento dos alugúeis, IPTU's e taxa de-incêndio (doc.07). 

- 	Ocorre -que,-  conforme-já -salientado -acima, ~o-executado---- o-executado- - - 
permanece inadimplente desde 27/01/2006, restando configurado saldo credor em 
favor do ora exequente (doc.08), referente ao período compreendido entre 
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28/01/2006 até a data do ajuizamento da presente demanda, em 27/06/2008, no 
montante total de R$ 1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e 
onze reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08). - - -- - - - — -- - - - - - - 

Isso porque, não havendo o executado desocupado o 
imóvel na data fatal de 27/01/2006, conforme teor contido na notificação extrajudicial 
de fls.(doc.05), deu ensejo, por óbvio, a execução da DÉCIMA QUINTA cláusula 
contida no Contrato de Locação de fis.(doc.04), que assim dispõe: 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Se o locatário não 
desocupar o imóvel no prazo previsto na Cláusula Segunda 

11110111 

	

	 pagará, enquanto o retiver,  oo álugi lel diário de R$1.000,00 (um  
mil reais), até a efetiva entrega das chaves ." (realces nossos) 

Saliente-se, à exaustão, que o executado também 
permanece inadimplente com relação aos IPTU's concernentes ao referido período, 
além de taxas de incêndio relativos ao imóvel - valores já incluídos na planilha 
ofertada (doc.08) - causando sérios prejuízos financeiros, devendo, portanto, ser o 
exeqüente ressarcido dos respectivos valores. 

no 	 1 

Uma vez comprovada a  inequívoca intencão resilitória , 
por meio da notificação extrajudicial procedida pelo Cartório do Ofício único de 
Justiça - Armação de Búzios - RJ - cuja cópia encontra-se nos autos (doc.05) e, 
diante da inércia do executado, não restou outra alternativa ao exeqüente além da 
propositura da presente ação de execução, visando obter o montante que lhe é 
devido, de R$1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e onze 
reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08), que compreende os aluguéis em atraso e reembolso dos encargos de IPTU 
e taxas de incêndio, conforme planilha de cálculos ora colacionada (doc.08), 
apurando-se os seguintes valores: 

Débito de IPTU = 111$13.988,82 
Taxa de incêndio/2003 = R$1.015,14 

- -Taxa de incêndio/ 2004 = 111$1.037,06 
 

Taxa de incêndio/2005 =  111$1.053,37 	 __- 

-- - - -- 	Taxa dé incêndio 2007 = R 1.561,14_ 	 -- -- 	- 

- - - - 	Aluguel de 2810112006 a 2610612008 = R$1.090.956,08 

TOTAL = R$1.109.611,61 (equivalente a 607.739.9567 UFIR's) 

3 



Por oportuno, esclarece o exeqüente que 
eventuais danos e prejuízos que vierem a ser apurados_quando 

- 	 da devolução do imóvel em questão no dia fir mado entre-  as 
---partes.. serão oportunamente cobrados em ação específica. 

• DO TÍTULO EXECUTIVO — 

Diz a lei que o locador, provando a locação por contrato 
escrito, pode propor a execução para cobrar seu crédito não satisfeito pelos 
vinculados às obrigações assumidas no pacto. 

Realmente, dispõe o artigo 585, V do Código de Processo 
Civil que constitui título executivo extrajudicial o crédito decorrente de 
aluguel, desde que comprovado por contrato escrito. 

A jurisprudência, a propósito, tem afirmado - conforme 
está no aresto publicado na RT 638/146, que "Para a execução por crédito 
decorrente de aluguéis satisfaz-se a lei com a existência de contrato 
escrito, independendo a cobrança por essa via da liquidez e certeza da 
dívida. A discussão sobre o valor exato do débito só se pode dar na defesa 
do devedor, que deve se apresentada mediante embargos e depois de 
efetivada a penhora': 

0 
Ademais, "o contrato de locação é título 

extrajudicial, servindo à cobrança de aluguéis e encargos nele previstos, 
inclusive multa "(RT 449/181; 479/135; 487/119; 524/173; 554/174). 

E é este exatamente o caso dos autos, onde pretende o 
exequente a execução de crédito decorrente de aluguel e encargos, na forma do 
contrato de locação exibido, instruindo-se os mesmos autos com planilha 
discriminatória do montante total devido até a presente data. 

-- --- 	_ 	Portanto,_para .ajuizamento da presente -  demanda, basta a 
- prova da celebração do contrato escrito para que esteja presente o pressuposto 

processual específico contido no artigo 585, V do Código de Processo Civil. 
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Mz�  : Por fim, ressalte-se que o título apresentado pelo 
exeqüente constitui instrumento particular regularmente assinado por duas 
testemunhas, restando, portanto, inquestionável sua força executiva,_ tendo em vista_-- 

-- - - a incidência do inciso II do citado a rtigo-585 do Diploma -Processual Civil, além de 
entendimento uníssono emanado de nossos Tribunais. 

• PEDIDO - 

Diante-de-todo o exposto, vem o exegüente, com fulcro no 
artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, requerer a citação do executado 
para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida apontada, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e honorários 

49   advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, sob pena de, 
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a 
presente execução, protestando por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se à causa o valor de R$1.109.611,61 (um milhão 
cento e nove mil seiscentos e onze reais e sessenta e um centavos). 

A 	 Termos em que, 
%10 	 pede deferiment 
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_ 16° OFICIO-DE NOTAS_ _ 16~of~~ e~ ► ot~ 
ira z  Sr 

COMARCA DA CAPITAL 	
$U2anES°

even
a

Á turrcrda 
Rua Vinícius Moraes, 11 s 	 Q 

pena- W 
Rua Visconde de Pirajá n° 82 - Sala 208 e 209 - Ipanema - RJ 
TELE-FAX: 2247.8995 - 2247-8996 - 2247.8997 

tante que faz:  GERMÃN DANTE MMANO , na 

FOLHA: 19 3 

S A I B A M os que esta virem, que no ano de dois mil e um 
(2001) aos sete(07) dias do mês de dezembro, nesta cidade, 
perante mim, SUZANE SOARES CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escrevente 
autorizada MTPS n° 069309/s-00088, compareceu como Outorgante, 
GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, ,maior, agente de 
viagem, portador da identidade n° 17921645 (sem data de 
emissão) da República Argentina e CPF sob o n° 057.756.897/39, 
domíciliado em Buenos Aires, República Argentina e endereço 

apartamento 101; 0 presente-reconhecido como o próprio por mim, 
pelos documentos apresentados e perante mim, pelo Outorgante me 
foi dito que, por este instrumento, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores, 1) GIANFRÁNCO RONCRI, argentino, 
solteiro, maior, administrador em Marketing, portador da cédula 
de Identidade n° W507533-9 do RNE SE/DPMAF/DPF, válida até 
21.11.06 e CPF n° 021.741.817/11, residente e domiciliado na 
Rua Fernando Nogueira de Sousa n° 134, apto 201, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; e/ou 2)  B7UMARA RONCEI , argentina, 
separada judicialmente, agente de viagens, portadora da 
carteira de identidade n° W572183-U, do RNE SE/DPMAF/DPF, 
válida até 26/11/06 e CPF n° 863.876.187/20, residente e 
domiciliada na Rua General Sidõnio Dias Correia no 581, apto 
101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ. Agindo os 
procuradores em conjunto ou separadamente independente da ordem 
de nomeação. Com  poderes amplos e especiais para vender, 
prometer vender e de qualquer forma alienar o imóvel 
constituído de um prédio comercial composto de: 1° pavimento: 5 
suítes com pátio, restaurante, cozinha, sala íntima, bar, 
despensa, depósito, banheiro social. vestiário. administracão. 
hall, recepção, sauna, lavabo, varanda, pátio, piscina; 2° 
pavimento: sete suítes e circulação, formando uma área 
construída de 413,30m2, devidamente situado na Praça Eugênio 
Honold n° 173, na localidade conhecida como "OSSOS", em Armação 
A- n." - - - - 	-. ~ ., ,..,. ~ o n a ,....,.... ,, A- Xw.. - 4 — e - - - A- n -, r..., n... a ,, 	e.,.., a-.. 

Estado, oriundo do remembramento de dois lotes n° 19 e 20 da 
Quadra 27, descrito e caracterizado na matricula n° 22.735 do 
1 0  Ofício de Justiça da Comarca de Cabo Frio-RJ. Podendo 
transmitir posse, uso, gozo, domínio, direito e ação, 
representá-lo perante Cartórios de Notas, Registros de Imóveis 
e repartições públicas em geral, quer federal, estadual, 
municipal, autarquias e seus órgãos; responder pela evicção de 
direitos, ajustar preço, forma de pagamento, cláusulas e 
condições, receber . o 'preço total ou parcial, dando quitação, 
podendo assinar escrituras públicas, inclusive de re-
ratificação e aditamento e escritos particulares, juntar  -e 
retirar documentos, cumprir exigências e tudo mais praticar, 

--exclusivamente —com ---relação - ao imóvel—  em -causa, podendo 
inclusive—administrar o —referido —imóvel,---contratar—com 
administradores de imóveis, aceitar e recusar fiadores, podendo 
assinar contratos 'e distratos de locação, rescindi-los e 
transferi-los,- promover despejos, fazer acordos, receber 
distratos com -administradoras. Enfim praticar todos os atos 
necessários ao cumprimento do mandato. E como disse, pediu que 
lavrasse este instrumento em nestas Notas, dispensando as 
testemunhas instrumentárias. Certifico que pelo presente ato 

P R O C U R A 
forma abaixo: 
LIVRO: 648 

x 



são devidas custas e emolumentos pela Tabela VII, n° 2, Letra 
"A", no valor de R$ 5,98+R$1,69 (informática - Tabela I, n° 9) 
• R$ 1,47 (certidão - Tabela 1, item 2), 1 0  subtota:l R$ 9,14, 
• R$ 1,83 (acréscimo de 20% fixado pela Lei 3217/99. 2 0  
subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 da Lei 489/91(mútua)+ R$ 0,10 da 
Acoterj (Lei 590/82). Tot Geral R$ 15,04. u, SUZANE SOARES 
CASQUEIRA DE SIQUEIRA, 	revente utori 	, lavrei, li e 
encerro, colhendo as as 	t r 	 C 	H 	(AA) GERMAN 
DANTE MOYANO.  E, ',Eu, 	 bscrevo e 
assino. 	 ~ ~  

CORREGEDO 
DA JUSTI 

~ . 

SELO DE FIS AAO .® 	-rol- 
82 
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ADVOCACIA 	
3 

Felizardo Barroso 
& Associados  

desde 1970 

:MK 

i 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, GERMAN DA
I 
 NTE 

MOYANO, argentino, solteiro, agente de viagem, portador da cédula de identidade n o . 

19.921.645 da República Argentina, domiciliado na Rua Rivadavia no . 241, Cidae do 

Cuarto, Argentina, neste ato representado por seu procurador Bárbara Ro l  chi, 

argentina, separada judicialmente, agente de viagens, portadora da cédula de identl ldade 

de estrangeiro n°. W 572183-U, do RNE, inscrito no CPF sob o n°. 863.876.18
I
x/-20, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores LUIZ FELIZARDO 

BARROSO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n o . 8 632; 

ROSEMERY SILVESTRE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob 

n. ,129.648, LEONARDO DE CAMARGO BARROSO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o n°. 84.169; ESTHER MARY RABICHOV, brasileira, soleira, 

inscrita na OAB/RJ sob o no . 16.026 e MARISTELA LINS PINTO, brasileira, divorc iada,  

inscrita na OAB/RJ sob o n o . 71.365, todos com escritório à Av. Rio Branco, 147 1  20° 

andar — Centro, Rio de Janeiro (RJ), aos quais outorga os poderes da cláusula ad ju icia, 

representando o outorgante em juizo ou fora dele, podendo propor ações, firmar 

compromissos, acordar, discordar, variar, transigir, desistir, receber, dar quitaç ~o e 

praticar tudo o mais que necessário for ao bom e fiel desempenho deste mandato, 

inclusive substabelecer o presente com ou sem reservas de poderes e, especialmente, 

para ajuizar ação de execução em face de JORGE RICARDO PEREZ junto a Comarca 

de Armação de Búzios, Estado do Rio ,de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 24 e junho de 2008. 

GERMA=ANT=0¥~  

BÁRBARA RONCHI (p.p.) 

www.felizardo.com  - Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-006 
TeL/Fax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com.br  

a 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO que entre si fazem, de um lado como Locador 
GERMAN DANTE MOYANO, argentino, soltei , agente 
de viagem, portador da célula de identidade no. 1.921.645 
da República Argentina , domiciliado à Rua Rivadavia, 
241, Cidade de Rio Cuarto , República da Argentina, neste 
ato representado por seu bastante procurador , Giánfranco 
Ronchi, argentino solteiro, empresário , portador da 
cédula de identidade n. W 507533-9, como proçurador 
substabelecido, domiciliado à Rua Fernando Nogueira de 
Souza 1341201, Rio de Janeiro, conforme procuração 
outorgada nas notas do Cartório do 2 °  Distrito doe Cabo 
Frio, ( Livro 79 , fls. 36 em 17.8 .92 ), e do outro ladq, como 
locatário , JORGE RICARDO PEREZ, argentino , casado, 
comerciante , portador da cédula de identidade no. 
6300747 , residente à Rua Azul no. 464 — B, em luenos 
Aires, República Argentina, que se regerá pelas cl usulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O locador é proprietário do imóvel comercial edific do na 
Praça Eugênio Honold, n. 173 ( antigo lote 19, quadra 27 ), em Armação dos Búzios, Rio de 
Janeiro, Brasil, inscrito na municipalidade sob o no. 052423-1, compreendendo a área total 
construída de 413,30 m2 e composto de 2 pavimentos, achando-se no primeiro pavimento 
5 ( cinco ) suítes com pátio , restaurante, cozinha, sala intima, bar, despensa, depósito, 
banheiro social, vestiário, administração, hall, recepção, sauna , lavabo, varanda, pátio e 
piscina e no segundo pavimento 7 ( sete ) suítes e circulação e assim possuindo-o de modo 
livre e desembaraçado aluga-o ao locatário para os ' fins de nele explorar, I com 
exclusividade, o ramo de pousada e restaurante, previstos no seu contrato social) pelo 
qual pagará antecipadamente o aluguel anual de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais ), no ato da 
assinatura deste contrato. 

~ 	 I I I 	Parágrafo Primeiro - 	O Locatário deverá constituir sociedade comercial da qual 
detenha a maioria do capital social, para o fim de explorar comercialmente o ram a  de 
pousada e restaurante no imóvel locado. 

Parágrafo Segundo - 	Integram a presente locação os móveis e utensílios relacionados 
I em anexo e destinados exclusivamente ao uso da pousadarestaurante, obrigando-se o 

locatário a mantê-los em perfeito estado de conservação, no ocais em que se encontram, 
salvo remoção para reparo ou recolocação em local que lh d aior utilidade ou eficiência. 

I 



CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de locação é improrrogável , a iniciar ei 
dezembro de 2003 e findando em 30 de novembro de 2004, vencido o qual o Lw 
obriga a restituir o imóvel inteiramente desocupado e no mesmo estado de consei 
habitabilidade em que o recebeu, sob pena de incorrer na multa da cláusula décima 
e de sujeitar-se ao disposto no art. 1.196 do Código Civil Brasileiro. 

~' 	4 

1 °  de 
rio se 
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Parágrafo Primeiro - 	A entrega das chaves ao fim da locação será preceé 
necessária vistoria. conjunta, para que sejam realizados os eventuais consertos necess 
reposição do imóvel no estado em que foi locado, assim como dos móveis e utensíl 
assim não o fizerem e se as chaves forem recebidas condicionalmente pelo Loca( 
administrador, responderão os mesmos pelos aluguéis e encargos devidos durante o 
necessário à reposição do imóvel em perfeito estado. 

Parágrafo Segundo - 	 A entrega das chaves do imóvel para vistoria si 
poderá ser efetuada junto ao Locador ou administrador e nunca a terceiro, após o Le 
haver cumprido integralmente todas as cláusulas e condições previstas neste contra 

♦ ¡ 

	

	pena de não o fazendo continuar responsável pelos aluguéis e encargos até o acerto 
recibo de quitação total expedido pelo Locador ou administrador. 

Parágrafo Terceiro - 	 Imediatamente após a entrega das chaves o locatário 
deverá providenciar a baixa do seu contrato social ou mudança de sua sede social do 
imóvel objeto deste contrato. 

a da 
.os à 
;. Se 
ou 

sob 
al e 

CLÁUSULA TERCEIRA - 	Todas as despesas com impostos prediais, territoriais, 
taxas, inclusive as devidas à União pela utilização do terreno da Marinha, seguros ou outras 
que incidam sobre o imóvel ora locado são de exclusiva responsabilidade do Locatária que 
se obriga a efetuar os pagamentos respectivos, quando apresentados os comprovantes pelo 
Locador, juntamente com o recibo de aluguel, qualquer que seja a forma da respectiva 
cobrança, sem direito a reembolso. 

Parágrafo Único - 	 As contas de água e energia elétrica deverão ser 
entregues mensalmente quitadas, juntamente com os demais previstos no "caput" desta. 

CLÁUSULA QUARTA - 	O Locatário, salvo as obras que importem na segurança 
ou decorrente de falhas estruturais do imóvel, obriga-se por todas as demais, devendo trazer 
a conservar o mesmo em boas condições de higiene e limpeza, obrigando-se inclusi{ e à 
pintura anual do prédio, bem como os móveis, utensílios, aparelhos sanitários 1  de 
iluminação, e os demais acessórios em perfeito estado de funcionamento, para assim 
restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a retenção ou indenização 

l  por quaisquer benfeitorias introduzidas no imóvel ainda que necessárias as quais ficarão, 
desde logo, a ele incorporadas. Os móveis, os aparelhos de ar condicionados, Tvs, bombas 
d'água, som , geladeiras, fogão, toalhas de mesa e banh louças, lençóis, utensílios de 
cozinha, aparelhos, acessórios, torneiras, registros, chuv 'r , fechaduras , armários , peças 
sanitárias ou de iluminação, etc., que estiverem danific a ao término da locação deverão 

I 
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ser substituídas às expensas do Locatário que deverá pagar o seu preço de repos ção ou 
reembolsar o Locador ou seu representante legal ou administrador mediante a apresntação 
das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo Único - 	 O Locatário declara expressamente neste at haver 
vistoriado o imóvel, bem como os móveis e utensílios, em companhia do L cador, 
verificando estar em perfeitas condições de habitabilidade e uso, com todos os apar lhos e 
acessórios em pleno funcionamento, sendo certo que se compromete a devolver da I  erma 
forma quando findo ou rescindido este contrato. Igual vistoria conjunta deverá ser 
procedida ao término do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Fica reservado ao Locador, seu procurador, seu representante 
ou administrador, o direito de a qualquer tempo e em horário comercial, vistoriar o prédio, 
bem como os móveis e utensílios ora locador, para constatar eventuais irregularidades ou 
falta de cumprimento das obrigações assumidas pelo Locatário. 

I~ 

CLÁUSULA SEXTA - 	Obriga-se ainda o Locatário a satisfazer todas as exigencias 
dos poderes públicos a que der causa, e a não fazer modificações ou alterações no im i  vel e 
nos móveis e utensílios, sem a expressa concordância e autorização do Locador. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 	Havendo desapropriação do imóvel, o Locador fica 
desobrigado e exonerado de quaisquer responsabilidades decorrentes deste contrato, 
ressalvados ao Locatário a faculdade de pleitear junto ao Poder Público expropriaste a 
indenização a que porventura tenha direito. 

CLÁUSULA OITAVA - 	O Locatário tem preferência legal à aquisição do imóvel 
locado, durante o prazo de vigência deste contrato, se o Locador manifestar intenção de 
aliená-lo. Caso o Locatário venha a manifestar, expressa ou tacitamente, desinteresse em 
sua aquisição , obriga-se desde já a permitir visitas de clientes interessados, em dias e 
horários a serem combinados pelo Locador. 

CLÁUSULA NONA - 	 O Locatário se obriga sob pena de cometer infração 
contratual punível com a multa estabelecida na cláusula décima quarta , a entregar ao 
Locador ou seu representante ou administrador, todas as intimações, avisos, recibos de 
impostos prediais, - territo riais, taxas de água, luz, gás e demais documentos exclusivamente 
do imóvel locado, sujeito ainda a responder por eventuais despesas que sua inércia 
acarretar, tais como multas, correção monetária e taxas para expedição de tas. vias, etc., 
ficando desde já autorizado o lançamento das referidas despesas juntamente com os demais 
encargos independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

I~I CLÁUSULA DÉCIMA - 	O Locatário não poder' ceder ou transferir o contrato a 
outrem, sem o consentimento por escrito do Locador, 	podendo também utilizar o 
i 'vel locado para fins diversos daquele constante n 	áusula primeira, sob pena de 

I  
i 
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cometer infração contratual. Caracteriza-se a cessão ilegal da locação se o Locatári cedera 
terceiros, a maioria das cotas de capital que detiver na sociedade comercial, ou q e vier a 
constituir para a exploração comercial da pousada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Correrá por conta exclusiva do Locatário seguro 
contra incêndio do prédio, no valor mínimo de R$600.000,00, em cuja apólice I  onstará 
como único beneficiário o Locador. 

Parágrafo Primeiro - 	 O seguro descrito no "caput" será 
pelo prazo de 12 (doze) meses correspondentes ao contrato ora assinado. 

Parágrafo Segundo - 	 O Locatário obriga-se ainda a manter 
contra riscos diversos, abrangendo seus empregados, clientes, mercadorias, instalaçõ 
equipamentos existentes e os móveis e utensílios relacionados em anexo a este contr 

Parágrafo Terceiro - 	 Ocorrendo sinistro que impossibilite oso do 
imóvel, ficará este contrato rescindido, sem que possa o Locatário reclamar q alquer 
indenização, restituição ou compensação do Locador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 	Qualquer reclamação, solicitação ou 
pretensão do Locatário, com referência ao imóvel locado, deverá ser encaminhada por 
escrito . O Locatário tem conhecimento de que não serão aceitas em qualquer hipótese, 
reclamações verbais ou alegação de ter sido formulada, verbalmente, qualquer reclamação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 	Na assinatura do presente contrato, o 
Locatário declara estar ciente de que o imóvel ora locado se encontra penhorado por decisão 
do Juiz de Direito da 18 Vara Cível da Comarca da Capital proferida nos autos da Ação de 
Execução que A. Baleares Participações e Empreendimentos Ltda. move em face de (Raul 
Miguel Corrêa, antigo proprietário do imóvel ora locado, e se compromete a não exigir do 
locador o pagamento de qualquer indenização, por danos morais ou materiais, se, no curso 
da presente locação, vier a ser desapossado do imóvel ora locado, por qualquer ato de 
constrição judicial. I 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — 	 A infração a qualquer das clausulas 
estipuladas neste contrato, rescindi-lo-á de pleno direito, independente de qua14uer 
formalidade, respondendo o Locatário pela multa equivalente a 30% ( trinta por cento do 
aluguel anual. A multa será sempre devida por inteiro, seja qual for o tempo decorridó do 
prazo avançado neste contrato, desistindo expressamente o Locatário e fiadores) da 
faculdade estabelecida pelo art. 924 do Código Civil Brasileiro. 

c. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 	Se o Loca rio não desocupar o 
prazo previsto na Cláusula Segunda pagará, enquanto 	retiver, o aluguel 
R$1.000,00 ( hum mil reais), até a efetiva entregadas c v 

i 

i 

I 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - 	 As questões decorrentes dest contrato 
serão resolvidas ante o fôro da Comarca da Capital , com expressa renúncia de qualquer 
outro , por mais privilegiado que seja , respondendo a parte vencida em ação ju icial por 
todas as custas e despesas processuais ou administrativas bem como pela erba de 
honorários de advogado , estabelecida esta em 20 % ( vinte por cento ) do valo total da 
causa. 

E , por estarem 	anos e 
contratados assinam este instrumento , em 03 ( três ) vias de igual teor , obrigan 	por si e 
seus sucessores ou herdeiros , ante as testemunhas abaixo. 

Armação de Búzios , 01 de dezembro de 2003. 

LOCATÁRIO 

TESTEMUNHAS: 

~t <<7 	wJ 
Id:  
CPF: 	Z) 	LÁ  Z 

s t5 r U 	( 	n- ^-X --.X  
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CPF: 

e.~ kê  



i 

i 

VII  

DOCAS 



AiBFRT D:~"i 

OFÍCIO úNICO DE JUSTIÇA - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 	 ~ ) 

ALBERT DANAN 
Oficial 

90-154 CGJ/RJ 
Av. José Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ - CEP: 28950-000 - Telefax:(0 	) 2623-6093 

I 

Armação dos Búzios, 26 de Dezembro de 

Ao 
Sr. Jorge Ricardo Perez ou responsável pelo estabelecimento comercial. 
Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27). 
Armação dos Búzios — RJ. 

Prezado(a) Senhor(a) 
i 

Pelo presente fica vossa - Senhc 
1 notificada, a requerimento do(a) interessado(a), em conformidade com o disposto 

Art. 160, caput, e §§ 1 0  e 20  da Lei n ° 6.015173, dos termos da notificação ane 

devidamente registrada neste Cartório, para fins nela constantes. 

Atenciosamente, 

9 MO 

iI  

i 	¡ 

vw araka~Ú2a~ - Oficial - 
'ratere e o~suasnnua 

Qj" de Justiça • ;?Nação dos Búzios 9jJ 



CERTIDÃO 

Certifico que compareci ao endereço constante para Notificar o Sr. 
Jorge Ricardo Perez ou responsável, fui recebido pelo Gerente o Sr. Felix Agustin 
Carcano, tendo assinado e aceitado cópias, tomando ciência da referida 
Notificação.. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada neste cidade de 
Armação dos Búzios — RJ. 2811212005. 
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Luis Vitoriano Viei era 
V
Teixeira
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Titular - N91b Av. Armando Lombardi, 949 loja F e 6 - RJ  - T Certifico qUe a presente $ có ia 
do original qLie foi er,ibi
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I. 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2005. 

Ilmo Sr. 
JORGE RICARDO PEREZ ou responsável pelo estabelecimento come 
situado na Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 	u 

Armação dos Búzios, Rio de Janeiro. 

i 

1. Tendo em vista que o contrato de locação do imóvel situado 
Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27), Armação 
Búzios, Rio de Janeiro, teve seu término sem renovação na data 

O 30/11/2004, vige a presente locação por prazo indeterminado consoe 
prescrição legal da Lei 8.245/91. 

2. Desta forma e não pretendendo manter a referida locação 
NOTIFICANTE deseja a retomada do imóvel, com fundamento na I i 
8.245/91, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da presente notificação. 

x 

3. Para proceder à devolução das chaves e entrega do imóvel, com -
necessária vistoria, o NOTIFICADO deverá contatar o NOTIFICANT , 
apresentando as quitações dos compromissos de sua responsabilidade. 

4. O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará na imediata 
propositura da competente Ação de Despejo, arcando o NOTIFICADO 
com as despesas decorrentes, além -  das custas judiciais e honorários 
advocatícios. 
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Atenciosamente, 

,r 
k N DANTE MOYAN , 
"ÁRBARA RONGHI 
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182 Oficia de Notas 
Luis Vitoriano Vieira Teixeira - Titular 

Av. Armando lombardi, 949 loja F e 6 - RJ -
Certifico que a Presente é c 
do original que foi exibi 

Rio de Janeiro, 25 de Junho dei 
SIMONE FERNANDES DE SANTANA BITTENCOURT - ROR 

Aut. 0,83 + Dados 2,73 + FETJ 0,11 + Fundos 0,34 = Ri.4 
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I 	Resultado da consulta processual 	 Pá 'pina 1 de 7 

~ CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Cw 
As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 

Somente a publicação no D.O. oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 
I~ 

Processo N o  2006.078.000238-7 

T3/RJ - 27/06/2008 16:19:53 - Primeira instância - Distribuído em 1310212006 

Comarca de Búzios Cartório da la Vara 

Endereço: Dois s/no Estrada da Usina 

Bairro: Centro 

Cidade: Armação dos Búzios 

Ofício de Registro: Cartório Distribuidor, Contador e Partidor 

Tipo de ação: Despejo 
	
peia vazia_ 

O 1 	Rito: Especial 

Autor GERMAN DANTE MOYANO 

Representante Legal GIANFRANCO RONCHI 
I 	Réu 

í 

JORGE RICARDO PEREZ 

Advogado(s): R3082139 - LEONARDO DE CAMARGO BARROSO 
PJ071365 - MARISTELA LINS PINTO 
PJ016026 - ESTHER MARY RABICHOV 
PJ093665 - MARGARETH FERREIRA DA SILVA 

Movimento: 37 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 17/06/2008 

Data: 16/0612008 

Descrição : SENTENÇA AS FL . 128/129 REGISTRADA AS FL. 1041 105 DO LIVRO 0110 	(ia 
VARA), SOB 0 No 064, EM 12106108. 

Publicar: não 

Q 	

I 	Movimento: 36 

Tipo do movimento: Sentença em Audiência 

i Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Data da sentença: 12/0612008 
Descrição: HOMOLOGO, por sentença, o acordo acima referido e estabelecido nesta 

audiência para que produza os devidos e legais efeitos. Em conseqüência, 
JULGO EXTINTO 0 PROCESSO, com julgamento do mérito fulcrado no artig 
269, III do CPC. As partes arcarão as custas remanescentes "pro-rata", 
devendo o Contador do juízo apurá-las. Após, Intimem-se para o pagamento. 

i Honorários pelas partes aos seus patronos. Fixo multa diária de R$ 400,00 I 
(quatrocentos reais) para o caso de descumprimento do acordo supra Dou a 
presente sentença por publicada e por dela intimadas as partes em audiência. 
Registre-se. Após, o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Nada mais 
havendo, determinou o Juiz que se encerrasse a presente audiência. Eu, 

secretário do Juiz, subscrevo. 

Publicar: não 

Audiência: Especial 

Atualizado em: 
i 

13/05/2008 

Data da audiência: 1210612008 
Resultado: Realizada - com acordo 

Descrição: Aos doze dias do mês de junho do ano dois mil e oito, na sala de audiências 
da Sa Vara desta COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, Estado do Rio de 

~ 	Ì 

Janeiro, onde presente se achava o Dr. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, 

I  
I 
http://srv85.ti.rj.gov.br/consultaProcesso  Web/consultaMov.do?numProcesso=2006.078... 	27/6/2008 
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Resultado da consulta processual 
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Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Folhas do D.O.: 

Decisão: 
I 

Documentos Digitados:  

Página 2 de 7 

MM. Juiz de Direito desta Comarca, comigo Secretário a seu cargo. Fel o o 	~L 
pregão, compareceu apenas a parte ré, bem como sua patrona. 	 e Ausen o 
autor, mas presente seu procurador com plenos poderes e advogada. Aberta a 
audiência, foi tentada a conciliação, não tendo sido a mesma alcançadái. A 
parte ré aceita efetuar a devolução do Imóvel Imediatamente sem, entretanto 
deixar de requerer que o autor da ação de despejo apresente a nota 
promissória original, bem como não concorda com o pagamento da quantia 
reclamada. A parte autora aceita a devolução do imóvel, requerendo fique 
consignado que ajuizará ação própria para execução dos aluguéis, bem (como 
afirma que não existe Nota Promissória original, sendo única aquela quç esta 
nos autos. Diante de tais manifestações e à vista do pedido, o MM. Juiz 1foltou 
a indagar das partes quanto à clara possibilidade de solução final da aç o e 
parcial da contenta entre os litigantes. Obteve-se, então, a seguinte 
composição: 1- A parte ré compromete-se a entregar o Imóvel ao autor no dia 
15 de julho de 2008, às 16 horas mediante vistoria da parte autora. 2-s 
partes arcarão com as eventuais custas remanescentes na exata proporão de 
metade para cada uma. Ao fim, pelo MM. Dr. Juiz foi proferida a seguinte 
SENTENÇA: Vistos, etc... trata-se de ação de despejo por denúncia vaza 
tendo o feito tramitado em ordem. Designada esta audiência especial, 
dispensada pelas pa rtes a produção de qualquer outra prova diante da 
obtenção de consenso, resta o feito pronto para finalização. Inicialmente 
então, deve ficar consignado que este acordo se destina tão somente a por 
fim à ação de despejo. Ao depois, HOMOLOGO, por sentença, o acordo acima 
referido e estabelecido nesta audiência para que produza os devidos e legais 
efeitos. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do 
mérito fulcrado no artigo 269, III do CPC. As partes arcarão as custas 
remanescentes "pro-rata", devendo o Contador do juizo apurá-las. Após, 
Intimem-se para o pagamento. Honorários pelas partes aos seus patrono . 
Fixo multa diária de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para o caso de 
descumprimento do acordo supra Dou a presente sentença por publicada e 
por dela intimadas as partes em audiência. Registre-se. Após, o trãnsito ém 
julgado, dê-se baixa e arquive-se. Nada mais havendo, determinou o Juiz que
se encerrasse a presente audiência. Eu, 	 , secretário do Juiz, 
subscrevo. 

35 

Conclusão ao Juiz 

28/05/2008 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

11/04/2008 

08/05/2008 

08/05/2008 

126 

sim 

28/05/2008 

30/05/2008 

277 

Para evitar qualquer alegação de cerceamento de defesa, bem como pela 
existência de feito tramitando em apenso, designo Audiência Especial con 
para o dia 12106/2008 às 15:00 horas. Intimem-se. 

Despacho / Sentença / Decisão 

34 

Atos da Serventia 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

I, Data: 

Descrição: 

I 
Publicar: 

Documentos Digitados: 

I 
Movimento: 

i Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 
Data da conclusão: 

Data de devolução: 

09/04/2008 

09/04/2008 

Certifico e dou fé que a parte autora manifestou-se TEMPESTIVAMENTE a 
respeito do despacho de f1.125. Por fim, certifico que a parte ré não se 
manifestou, não havendo nenhuma peça a ser juntada nos autos. 

não 

Atos da Serventia 

33 

Conclusão ao Juiz 

03/04/2008 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

07/03/2008 

03/04/2008 

j Data do ato: 	 03/04/2008 
i 

http'.//srv85 .ti.rj.gov.br/consultaProcesso  Web/consultaMov .do?numProcesso=2006 .078... 27. 



Resultado da consulta processual 
	

3de7 

Folha do ato: 124 

Publicar: - 

 

Decisão: Antes da remessa dos autos à conclusão, deve a serventia certificar se t 
manifestação do réu, verificando se há peças a serem juntadas ao feito. 

i Cumpra-se e somente após, retornem. 

Documentos Digitados: 
il  

Despacho / Sentença/ Decisão 

Movimento: 32 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 0310312008 

Movimento: 31 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 1510212008 

Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Data da conclusão: 1810112008 

Data de devolução: 12/02/2008 

Data do ato: 1210212008 

Folha do ato: 119 

Publicar: sim 

Data do expediente: 15/02/2008 

~j Data da publicação: 1910212008 
vv 

Folhas do D.O.: 299 

Decisão : Digam as partes em provas justificadamente . Intimem-se. 

Documentos Digitados: Despacho/ Sentença/ Decisão 

Movimento: 30 

Tipo do movimento: Juntada 

Atualizado em: 0111212007 

Data da juntada: i 01/12/2007 

Movimento: 29 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 26/11/2007 

Data: 24/08/2007 

Descrição : C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o reconvite foi Intimado e recolheu 
corretamente às FI. 84 as custas e taxa judiciária da reconvenção 

Publicar: não 

Documentos Digitados: Atos da Serventia 

Movimento: 28 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

I 	Atualizado em: 21108/2007 

Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Data da conclusão: 03/08/2007 

Data de devolução: 17108/2007 

Data do ato: 1610812007 

Folha do ato: 109 

Publicar: não 

j 	Decisão: Inicialmente, certifique o cartório, diante de fis.73, se já foram recolhidas 
custas de reconvenção, bem como se o reconvinte foi intimado para tanto. 
Cumpra-se. 

j 
i 

Ver íntegra do(a) Decisão 

Movimento: 	 27 

Tipo do movimento: 	 Atos da Serventia 

Data: 	 31/07/2007 

¡ Descrição : 	 C E R TI D Ã O CERTIFICO E DOU FÉ QUE RENUMEREI O FEITO A PARTIR 
FL. 100 POR TER SIDO NUMERADA ERRADAMENTE. 

Publicar: 	 não 
II  

~I 

http://srv85 .ti.rj.gov.br/consultaProcesso  Web/consultaMov.do?numProcesso=2006.078... 27, 
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Documentos Digitados: 	 Atos da Serventia 
	 n 	~. 

íã 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada. 

Número do documento: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Folhas do D.O.: 

Decisão: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data da juntada: 

26 

Juntada 

31/07/2007 

16218 

25 

Juntada 

31/07/2007 

24 

Conclusão ao Juiz 

16/07/2007 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

25/05/2007 

15/06/2007 

14/06/2007 

97 

sim 

21/06/2007 

25/06/2007 

319 

Venha a prova documental superveniente no prazo de dez dias. Após as 
juntadas, digam as partes. Intimem-se. 

Ver íntegra do(a) Decisão 

23 

Juntada 

21/05/2007 

11/05/2007 

~M 

Movimento: 22 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Atualizado em: 03/05/2007 

Data: 05/0212007 

Descrição: Aberta a conciliação a mesma restou infrutífera. 
Publicar: não 

Audiência: Conciliação 

Atualizado em: 1111212006 

Data da audiência: 31101/2007 

Resultado. Realizada - sem acordo 

Descrição: Aberta a conciliação a mesma restou Infrutífera. 

Movimento: 	 21 

Tipo do movimento: 	 Juntada 

Data da juntada: 	 11112/2006 

Movimento: 
	

20 

Tipo do movimento: 
	

Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 
	

27/12/2006 

Juiz: 
	

JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Data da conclusão: 
	

20/10/2006 

Data de devolução: 
	

14/11/2006 

Data do ato: 
	

14/11/2006 

Publicar: 	 sim 

Data do expediente: 
	

11/12/2006 

Data da publicação: 
	

15/12/2006 
Ì 

http ://srv85.tj.rj . gov.br/consultaProcesso  Web/consultaMov . do?numProcesso=2006.078 ... 27/6, 



Resultado da consulta processual Página 5 de 

Folhas do D.O.: 174175  

D 
Despacho: Designe-se audiência de concilia ção.Cum pra -se.AUDIÊNCIA DESIGNA A PAR 

O DIA 31/01/2007, ÀS 13:30 HORAS. 

I 
Movimento: 19 

Tipo do movimento: Juntada 
Atualizado em: 11/1012006 

Data da juntada: 11/10/2006 

i 
Movimento: 18 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 28/0912006 

Movimento: 17 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 14/09/2006 

Movimento: 16 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 06/1012006 

Data: 0110912006 

Descrição: Digam as partes sobre a possibilidade de conciliação, valendo o silêncio Jorno 
desistência da mesma. Digam as partes em provas, justiflcadamente. 

Publicar: sim 

Data do expediente: 0110912006 

Data da publicação: 1210912006 

Folhas do D.O.: 207 

Movimento: 15 

Tipo do movimento: Juntada 

I 	Atualizado em: 3010812006 

Data da juntada: 30/08/2006 

Movimento: 14 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 2110812006 

Data: 0410812006 

Descrição: DIGA O RÉU SOBRE FL.73 ( CUSTAS E TAXA DA RECONVENÇÃO) 

Publicar: sim 

Data do expediente: 0410812006 

Data da publicação: 1110812006 

Folhas do D.O.: 211/212 

Movimento: 13 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 21108/2006 

Data: 04/0812006 

Descrição: EM RÉPLICA. 

Publicar: sim 

Data do expediente: 04/08/2006 

I Data da publicação: 11108/2006 

I Folhas do D.O.: l 211/212 

I 
Movimento: 12 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 0410812006 

Número do documento: 10922 

I 	
Movimento: 11 

Tipo do movimento: Juntada 

Hlttp://srv85.tj.rj.gov.br/consultaProcessoWeb/consultaMov.dò?numProcesso=2006.078.. . 27/6/21 



I 1 

Resultado da consulta processual 
	

6de7 

Data da juntada: 

Número do documento: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

Número do documento: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Advogado: 

Data da remessa: 

Data da devolução: 

Prazo: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

Movimento. 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data da juntada: 

Número do documento: 

Resultado: 

30/06/2006 

10379/2006 

10 

Juntada 

30/06/2006 

10378/2006 

9 

Vista ao Advogado 

14/06/2006 

R)093665 - MARGARETH FERREIRA DA SILVA 

13/06/2006 

14/06/2006 

5 dia(s) 

Devolução de Autos (quando estavam em carga)Vista de Autos 

8 

Juntada 

13/06/2006 

7 

Juntada de Mandado 

31/05/2006 

31/05/2006 

435/06 

Positivo 

04Y 1 
 

Movimento: 6 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 31/0512006 
Data: 25105/2006 

Descrição: Aguardando a Devolução do Mandado conforme r. Despacho de fis. 26 
Publicar: não 

Movimento: 5 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 20/05/2006 

Data: 04105/2006 

Descrição: DESPACHO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre teor da c 
do Sr. Oficial de Justiça, de f1.24 

Publicar: sim 

Data do expediente: 0410512006 

Data da publicação: 11105/2006 

Folhas do D.O.: 170 

Movimento: 	 4 

Tipo do movimento: 	 Juntada de Mandado 

Data da juntada: 	 04/05/2006 

Resultado: 	 Negativo 

Movimento: 3 

Tipo do movimento: Digitação de Documentos 

Atualizado em: 16/03/2006 

~ 	Data da digitação: 16/03/2006 

Documentos Digitados: Mandado de Citação (Despejo por falta de pagamento) 

i Movimento: 2 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 14103/2006 

http://srv85.ti.rj . gov.brlconsultaProcesso  WeblconsultaMov. do?numProcesso=2006.078... 27 



Resultado da consulta processual 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 
Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 
Despacho: 

Movimento: 
Tipo do movimento: 
Data: 

Descrição: 

i 
Publicar: 

Distribuição: 

Atualizado em: 

Data da distribuição: 

serventia: 

]OAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

03/03/2006 

03/03/2006 

03/03/2006 

20 

não 

D.R.A. - Cite-se.' 

1 

Atos da Serventia 

16/02/2006 

AUTUAÇAO 

não 

Sorteio 

13/02/2006 

13/02/2006 

Cartório da Ia Vara - Ia Vara 

7de7 
kP  atola 

Processo(s) Apensado(s): 
	

2005.078.001677-3 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: Não há. 

Localização na serventia: 	 Ag. Prazo 

I 
	I 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou 
a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na 

Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 

H 

i 

Ì 
II  

http://srv85.tj.rj.gov.br/consultaProcesso  Web/consultaMov.do?numProcesso=2006.078... 27. 
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Proprietário 	. 

RAUL MIGUEL CORREA 	 1 

N° CBMERJ ° . inscriçâo Predial 	- 	- ~ Tipo Área on .. 

9574-5 '110100100320001 . NAO/RES . 514 

Endereço 	~.. 

PRA EUGENIO HONOLD 	.36 	POUSADA MOANA . . 	 .t  
OSSOS 
ARMACAO DOS BUZIOS 

FUNESBOM - Certidão Positiva de Débito 	 Pági a 1 dé'1 ti. 

A 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 a ' 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,  
`FUNDO ESPECIAL- FUNESBOM 

CERTIDAO POSITIVA DE DÉBITO ' 

Nó 00327729- 4 

I 

r 	Certificamos que, até a'presentè,data, conforme as i informações registradas em nosso.banco e 
dados, este imóvel possui débito(s) referentes) à Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndios, o 
(s) seguinte(s) exercício(s):  

Ano , 	 Taxa (R$) 	Mora (R$) 	Valor (R$) 

2003 	 780.88 	_ 234.26 	 10154.4 

2004 797.74 	 239.32, 	1037.06 

4! 

 

2005 , 	 810 .29 	 243.08  .1053.37 -,,  

\ 	Ajude-nos a salvar vidasi. Pague em dia a sua Taxa dë Incêndio. 

Emitida em'27/0612008 às 9: 00.55 (hora de Brasília), através do sitè do FUNESBOM ' 
I 	 Caso queira efetuar nova consulta,, visite  wv1w.funesbom. j.gov ,br 

_  

f 	 • 

	

i. https://www.funesbom.rj.gov.br/modules.php 	 271, /2008 



57 í M lULIUVI .] 	 çQ.j4,4AN-; 

,MÃS  à ~o dos Búzios - Rj  
ÉPTU . 2008 
uotsau 

__ 	mnTrooumsz-0o ~ 

9 
Annaçâo dos Búzios -  RJ 

IPIU - 2008 



3 ~ I á 
P 	ESTADO 00 mo DEjANEtRO 	DA77 - CBMERJ ; ~ 	corePOOee rarp~n 	 , 

i  :.`T?~ 	 PAPaAVEt . SOMP 	E HO BAMCO íTAÚ 	~ 
XAPH@TA'yj 	 , 

~a•C~N7i~RIJMl7E 	' 
,~ aGUn  co~ea  

MEDIRES G 2JtlOR120üg ~ 
1 

C(IGfN[0 JIDNOt.O, 98 PGt t̂a~1DA IICMnA 	 i 
' 	 tu

z

Iosilu 	 ; 

Iw

M1

~

~1D

p~

DQ9

Ó yy 

	

^^ 

 

TA 	 m¢+xfccos: moa. zoas, zoas. 	. 
*~Lna+eu.aw ,Y UQNMeE>resn.+mn...ahltlw.o.x..w..ta~yeem,+l.ncsl 	; 

~ OU~+I+.IR.+uIr ~Iw01/ FYrfp. ~IMO1MdWiL,t~MwelbMY/M}t ' ellK R 
N/ff~Ifl4Glip I~LÀaIIC~ 

s 

2 

21 

:, 

N 1iv 

AQ~ 
`J 

aa 



2007 
	

1 
	 1 
	

~ , ) 

	

Eeaecifieaeaoda Receita Porlodode RelerAnela ZOrrarrienta SeeaD 	Uso do lrt10vel 
IPTU 	2007 	 0 	 Uma tente 

Idenfificaçao do Contribuinte 
RAUL MIGUEL CORREA 
PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA - OSSOS - ARMACAO DOS BÚZIOS 
28950000- RJ 

Objeto de Tribulap8o 
PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA MOANA 
OSSOS - Cód Loteamento: 0071- Quadra: Lote: 

i 

.Parèela .Vencim'entó  

= 10610 	24/1112007 	457,99 

1,000 83.019,22 
Amita Edificada (m21 Valorda Edificacao 

451,00 132.668,14 
Calmoriatlaaficacao 

...teta. 
P=Mao 	Paviaaol Data 

Descrição doa Lançamwbs 
IPTU 2.156,68 y 

Tx RaaaoNo Doma 549,84 v. 
Tx E)Wadfanta 8,90 ga  
— ToWmmdaamnta 2.713,62 
Domnlu (10W 271,36 rv 
^-Total a Neta 2.!42,26 

457,99R CEM 

1Ld R~ J6S 801 L501t 1  a 
'T.G""'~~ 4t4'rr•i. 	 eHaled . sLFalNeoirye~rdeWil!?'v1RI 	 oe 1NÜ :1 Sbb'LSY pme ,t :earyeaaYy 	eata+alrq 

¡p Prefeltura MunIálpal de 	 _ 	DOÇI,# -  E Tt)j 	REÇAD' 	Ãt) ~ 

. 	~ 	"%~~ 	 r 	Data de Emssao 	 Exerele 	 - InscriCao C~traí Arrnáçaos D̂ós ~Suz&RJ 23rov2oo7 	2007 	 11/011001/0032-001:1 
Es oaoificacaoda l~11a Período da Pelar ma Zarlear 	Io Se06o 	Usodo(mOvel Allouota do TanamhZ VatorVenal 

IPTU 
W 

2007 	 o 	 Uma tente 1,00% 431,00 215.687,36 
~. Idwtificaçao do Combuinta Fracao do Tw= Valordo Terreno 

RAUL MIGUEL CORREA 1,000 83.019,22 
õ PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA - OSSOS • ARMACAO DOS BÚZIOS Edificada (m2) Valor da Edificacao 

28950000- RJ 451,00 132.668,14 

á Objeto de Tribulaçao Ca~adaEcuõcacão P~ao de isso 1Data 

PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA MOANA 

ucriçaodos Lagar enbc 1P 	 x.ts6,66 
OSSOS - C6d Loteamento: 0071 - Quadra: Lote: 

Tx ReaSotdo Dam 	 549,84 

TxEpedienta 	 6,90 U   Párcela Venciménto 'Valór 	'; 

r 	Í Uniu 
—Total~ monto 	 2.713,62 
oamonte(10-M 	 271,36 

id 

Á 
2410112007 2.442,26 

P1 	0E 
C 

24101/2007 457,99 ^ Towfiwa 	 2.442,26 
021 2410312007 457,99 
3 / 2410512007 457,99 u 

p 
	

/ICIE 24107/2007 457,99 
051 2410912007 457,99 

e6aí057 í02 i70 240907C 	 457,99 	CBDi 	al.vA 
Puteriuoaç90 Medãnica ~ 4`pameW 	° L 	 `lati, 99R CE;©i 	Autembaç5o Mec9nlca:4•parcela 

189 Ofício de Notas 
Teixeira - Titular - N91 	5053- Luis Vitoriano Vieira 	 69 

9 49 
 Í 	 py, Areando Loabard>, 	 éJ  cópia 	1'i 	1 

P que foi 	exibido. 
dórorigcc anal 	que  

r̀ ~a"~~ó Rio de Janeiro, 25 de Junfi l) 	?Q~y 	3 	Lt 	"  
SIRONE FERNANDES DE SANTANA DITTEI ~DURT - llU><` 

' 
~tl 	a.8 

 
Rut. 0,83 + Dados 2,73 + FEiJ 6,71 +  Fundos 

 0,34 
ON~3 011 AT 

~~ 	 1mm~~lÌllÌllll l~lll~llllulllla 



	

. ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	DATI - CBMERJ " 
SUBeECRETARIADEESTADOCADEFES ^ pREVEN('AO E EXTwÇÀO DE ~DOS: . 

PAGÁVEL SOMENTE NO BANCO ITAG i- 

PROPRIETAMO 	 - VM-CONTPoaUME 

RAUL MIGUEL CORREA VALOR 
EIXERC. CONTROLE 	INSCRM~AO PREDIAL 	MUN. 	 i 

x008 /as -t 	 91 	RS 	133,07 I 

N•CBMEw 	VENCIMENTO 	TIPO 	FN%A 

„ 	9574-5 	1910612007  NAO/RES 	0 

PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA MOANA 
OSSOS ARMACAO DOS BUZIOS /RJ 	

1 â  PARCELA 28950-000 

' Mamemuo Wem.10da uma em de F mau aw o Unor•M ria 1~ em d~aWe. 

1 

II

wul\Nilew[.AO YRCAMICA 

	

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	'r'7 DATI -CBMERJ 
SuBREDRETARIADE ESTADO WDEFESACNL PREVER ~OEEXfIN('JIO DEINCENO103 	~ 	O 

PAGÁVEL SOMENTE NO BANCO RAG 
PR ET 	 VM - COMWWe1TE 	

I 
RAUL MIGUEL CORREA 	 - ~ 

e 

 

EXERC. CONTROLE 	INSCIV~AO PREDW. 	MUN. 	V~::....` VALOR' 	 I 	̀ 

	

- '06 146-1 110100100320001 	91 	RS 	133, 07 	¡ 

MCBMERJ 	

------------ 

	TIPO 

	

FADA  

1 	9574-5 	16/08/2007 NAO/RES 	G 	 I  

PRA EUGENIO HONOLO, 36 POUSADA MORNA 
OSSOS - ARMACAO DOS BUZIOS/RJ 
28950-000 	 3 9  PARCELA 

M~Ma a papam.. de ~ em CIF a r~ Rw o 1~ NIe IIIeNRe em d~ a0ra. 

AUTFRTKAGAO YeaAmaA 

Y 

34 

YanW,e e pay,,,ruo oe IR.Y em ou e emeaw e NKW We MYiro rn 4rlee Fure. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 	DATI - CBMERJ 
BUBBECRETARNDEESTAOOOAOFFESACML PREVEN~AOE

~~' iy'

,

T

~—OE ACENDI 

- 	 PAGÁVEL SOMENTE N
4 

 BANCO RAU 
PROPRIETÁRIO 	 ~ . 

RAUL MIGUEL CORRER 
cuco^  CONTROLE 	u~PREDIAL 	„I 	 VALOR 

2006 146-1. 110100100320001 	91 	Rt 	1133, 07 
N'CBMER.I...s VENCJM200 	TIPO 	FAIXA 

9574-S i''.~. 13/09/2007 NAO/flES 	0 
PRA EUGENIO HONOLO, 36 POUSADA MOANA 	 ' 
OSSOS - ARMACAO DOS BUZIOS/RJ 
28950-000 	 4 51  PAR ELA 

I MaI11FmIRa pF{YUYMa CaYY em dIFFNRaaw 011„iM1 YfF IlYC,IK em CIYlOa auVL 	, 

AYTFYTKAGAO YFCAYIW 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	DATI CBMER: 
e 	 aIBeKRETARNOEESTADODADEFES ^ PREVENCADE 	DE INCEN 

PAGÁVEL SOMENTE O BANCO RÁ 
- 	►ROPRIETARW 	- 	VM- 

RAUL  MIGUEL CORREA 
FxERC. COMROIE 	wBtliIÇAOpRE~ 	i 	 VALOR -  

2008 146-1 /10100100320001 	91 	Rs I 133,07 
~. 

.. MCBNEW'.;_ ,, VENCIMENTO 	71P0 	FAIXA 

+ 	9574$--`' 17/07/2007 NAO/flES 	D 

PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA MOANA 
ossos - ARMADAO DOS BUZ IOS/RJ 
28950-000 	 2 2  

Ir 9 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 DATI - CBMERJ 
I eUBSECRLTARMDE ESTADO DA DEFESACML PREVENCAOE EMWGIOOE MCENDMDB 

PAGÁVEL SOMENTE NO BANCO RAú 
PaOPRIETARlO 

vIA- CCirtaellnre 
RAUL MIGUEL CORRER 

EAERC. CONTROLE 	INBCRIDAO PREDLLL 	MUN. 	 .. VALOR 

2008 146.1 110100100320001 	91 	R$ 	133,07 
N•CBMERJ 	VENGMENTO 	TIPO 	FAIXA 
9574-5 - 1  16/10/2007 NAO/RES 	D 

PRA EUGENIO HONOLD, 36 POUSADA MOANA 

1 OSSOS - ARMACAO DOS BÚZIOS/RJ 
28958 -000 59  PARCELA 

	

ESTADO Do RIO DE JANEIRO 	DATI - CBMERJ 
BIDSECRfiTAflYrDEESU0ODADEFESACN1 pREVENÇAOEEXTIN ~AOOESiCÉN01 

NTE PAGÁVEL SOME NO BANCO ITAG 

PROPRIETÁRIO  

RAUL MIGUEL CORRER 

CO~ 	INSCNI~ÁO PREDIAL 	
VALOR 

2005 146-1  

	

11010o1oo3z000l 	a1 	RS 	1133,07 

N•CBMER! ~.. VENCIMENTO 	71P0 	FAON 

L 	
95745•¡,',;,.20/11/2007 - HAO/RES 	G 

PRA EUGENIO HONOLD, 38 POUSADA MORNA 

OSSOS - ARYACAO DOS BUZIOS /RJ 	 sá .PA ( CELA 
- 28950-000 

emla o Pe,a ~de~ em dia uM aw o 1~a Na IRaMIM em d~ Wre. 
MrwNIFF PeVIII-IY°YUrF em álea Mb9weNdwleW RYerlb an drMe elM. 

AUTFwT~O Yaem@CA 	
AUTWTIC O YRCAMKA 

1 
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ORIGEM DO DÉBITO 	I 
CÁLCULO DO VALOR VENAL 

Nome do Contribuinte: 
RAUL MIGUEL CORREA 

Endereço do lm¢vel: 
PRA EUGENIO HÕNOLD 000036 

Complemento: 
POUSADA MOANA 

Bairro: 
OSSOS 

CEP: 28950 -000 

ÁREA FATOR VALOR FRAÇÃO TOTAL I DESCRIÇÃO 
CORRETNO POR M2 IDEAL 

I IMPOSTO VALOR 
TERRENO 431.77 0.980000 220,80 1.000000 93.428.11 

IPTU 

TSU 

3.920,10 

471,60 EDIFICÇk 514.54 1.968754 294.75 1.000000 298.592.5 
EXPEDIENTE 5,89 

EDICULA 1 	0.00 0,000000 0.00 1.000000 0.00 TOTAL 4.397,59 I 

WtOA vMDDY0rr 	 ~IA 	 D0,W~0 

392.010,65 1 	1 	1,00 	 3.920,10 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 11.01.001.0032.0001 

Ocupação: EDIFICADO 	Utilização: PRES.SERV.HOTEL 

Posição Fiscal: TRIBUTAVEL 

Loteamento: OSSOS 

Quadra: 0000 	Lote: 0000 

m 
om 
0 

i 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTU/TSU 2005 

11.01.001.0032.0001 	 MCMYN 1° 	 •°• 	 I 

PARCELA 	2510112005 	 737,84 

001 	 2410212005 	

. ° 

	819,00 
~ r 	IPTUITSU 2005 	

µ 26/03/2005 	 ` 907,55 
NUMERO DA GUIA 	 i 	

é 00439281 	2510412005 	VK°n 
	

981,33 
© ZNL  I I 'EL. C0 

AUL MIGUEL CORRER 	 010943 

SRS CNXAS, FAVOR OBEDECERAS DATAS EXORES ESPEGflfMMESTAGUTA 

AUTENTICAÇÃO MECÀNICA 

I 

PREFEITURA 	 L MUNICIPA DE RMAÇÃO DOS BLIZIOS 4 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAME TO DO IPTUrrSU 2005 

11.01.001.0032.0001 	wnew.ns° I 	 °.. 

PARCELA 	25/_03/2O
L
I 	 737.84 

002 	w24/04/2005 	 819,00 

"yw

IPTUITSU 2005 	24/05/20 5 	 900.17 
NUMERO DA GUIA ~ 

00439282 	23/06/2005 	 981.33 
CONTRIBUINTE 	 c 00 

UL MIGUEL CORREA 	 010943 

SRS. CAUTAS, FAVOR OBEDECER AS DRTAS E *ORES ES PECFICADOS NESTA GUA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

I 	1  

i  

b 

f
O 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO  DO IPTU/TSU 2005 ....  

11.01.001.0032.0001  

PARCELA 25/0512005 737.84 

003 "x24106/2005 819.00 

IPTU/TS1L1 2005 
2410712005 900.17 g  

NUMERO DA GUIA °n 
00439283 2310812005 981.33 

C ONTRIbuI NTé 100 

AULMIGUEL CORREA 	 010943 

SRS. CN%P$FAIgR OBEDECERAS OCAS EWDRESESP 	1CADOSNESTAGUA 

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 
' 	Í 

Ì 
, 

I 

i 

I 	¡ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BÚZIOS 
l 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ®1 'r NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUI TSU 2005 

11.01.001.0032.0001  

PARCELA 	2510912005 	 737,84 I  

005 	 25/10/2005 	 819,00 
e 	 n I 

V  IPTU/TSU 2005 	24111/2005 	 900,17 
NUMERO OA GUIA 

° 	 00439285 	1 	2411212005 	 981,33 
1  2 

CONTHI13u1NTG 	 d° O  

AUL MIGUEL CORREA 	 010943 

I 	 SRS CANAS, FAVOR OBEDECERAS DATAS EXORES ESFECFICADOSRESTAGUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BúZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 4~1 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUrrSU 2005 

11.01.001.0032.0001 	
..—."T° 	 °n 

PARCELA 	25/0712005 	 737.84 

004 	 2410812005) w 

	

819.00 

IPTU/TS1U1 2005 	2310912005 I 	 900,17 
NÜMERO DA GUIA  

00439284 	2311012005 	" 	981.33 

RAUL MIGUEL CORREA 	 1 	010963 	 1 

SRS fN%AS, FAWR OBEDECER AS DATAS E WIORFS ESPECFICADGS NESTA GUW 

AUTENTICAÇÃO MECÃ{JICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BLIZIOS 
\\\j SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 4 	NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO D? IPTWTSU 2005 

11.01.001.0032.0001  

PARCELA 	wÊ1'1 2005• I 	737. ea 

006 	y"25/12/2005 I ~ 	 819.00 

IPTU/TSU 2005 	v  2410. 1_12006 I K 

	
896.22 

NUMERO DA GUIA 	, 

00439286' 	2310212006 	1 .0°" 	977,03 
GONT RIBIJINTé 	 p~•~ 

ULMIGUELCORREA 	- 	 010943 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
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I
i  

ORIGEM DO DÉBITO 	
CÃLCUL Nome do Contribuinte: O 00 VALOR VENAL 

ÁREA VALOR FRAÇÃO 'TOTAL DESCRI 
CORRETIVO POR M2 IDEAL 

IMPOSTO VALOR 
TERRENO 431.77 0.980000 234.14 1.000000 99.072.73 

IPTU 4.156,86 

EDIFICAÇ)0 514.54 1.968754 312.55 316.613,98 ~SU 

°wEóIENTE 
500.08 

6.25 
EDICULA TóTAL 0.00 0.000000 0.00 0.00 4.663,19 

Ocupação : EDIFICADO 	Utilização : PRES . SERV . HOTEL 0~ 	 440R0° 	
n 

415.686,71 	X 	1,00 	X 	 4.156,86 
Posição Fiscal: TRIBUTAVEL 

Loteamento:OSSOS 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	11.01.001.0032.0001 
Quadra: 	 Lote:0000 	 *Lk 	 *** 

' 	0000 

i 	1 

~
• r̀  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTWTSU 2008 \Jf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~r~~ 

I
..aRCr,.ro 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUrrSU 2006 

V 24/Ol/2006 ~ 782,40 PARCELA ...1..Rro 	V a  2410312006 	782.40 PARCELA 
01 	 V  24/0212006 	868,46 02 	 241041206 	

M w 	

868,46 

IPTU/TSU 2006 2  IPTU/TSU 2006 
~+! 24/03/2006 	954,53 r, 

I 
24/05/20 6 	954,53 NUMERO DA GUU r NUMERO DA GUIA _ 

00115247 	24/04/2006 	1.040,59 00115248 	24/06/20h6 	1.040,59 
CORTRIBUI NTE 

	

COMO CONTRIBUINTE 	 L• 	GO 

W RAUL MIGUEL CORRER 	 010943 W  RAUL MIGUEL CORRER 	 010943 
SRS.CaK0.S,NNOROBEDECERASD9ASEVALORESESPECnNADOSNESUGUR SRSCdOA NOROBEOECFAMEMEVPIORESESPE0RG0~ NESTAN 

AUTENTICAÇÃO MECANICA AUTENTICAÇÃO MECANICA 

ó 7 102 7i2 240306C 	I 	782,40R übçt 

J 

x 
W 

N 
N 

0 

RAUL MIGUEL CORREA 
Endereço do  Imóvel : 
PRA EUGENIO HONOLO 	 000036 
Complemento: 

POUSADA MOANA 
Bairro: OSSOS 

CEP: 28950.000 

10 

3g 
Ç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUrrSU 2006 

i 
..c,u,I,.~o 	 wl.cl. 

PARCELA 	x 24/05/2006 	 782,40 

03 	 w2410612006 	868,46 	, 

	

Q > 

	

	

IPTUITSU 2006 	
v 2410712006 	954.53 	

><I 
NUMERO DA GUIA 

00115249 	24/0812006 	1.040.59 
GONTRI bU1NTE 	 L r•~ 

	

x 	RAUL MIGUEL CORREA 	 010943 

SRS.CAUÃS,FMRO8E0ECERASEMEVPIORESESPEOFICAOC6NESUGUW 	N 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

	

n 	 n 

	

0 	 0 

	

0 	 p 

	

0 	 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BOZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUrrSU 2006 

i 	 ~~e.eiwnro 	 ~on 

PARCELA 	24/0912006 	 782.40 

05 	 2411012006 	a 868.46 

IPTU/TSU 2006 
^. 	 N MERO DAGUA 

2411112006 	954.53 

J 	 y 	 W~ 00115251 	24112/2006 	1.040,59 
coN rn,nulNTn 	 L op 

	

x. 	RAUL MIGUEL .  010943 	
x 

SRS C M, FPNOR OBEUa AS M E VALORES ESPECIFlPW WESM GU R 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

1057 102 53" o~aoatl- 	 782.40R C&0i 
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Aut, 0,83 + Dados 2 9 13 + FETJ 0,11 + findos 0,34 = Ri.4,d1 

4~
J PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
~J11 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTU?SU 2006 

PARCELA 	
2410712006 1 	782.40 

04 	 ~24108120061 	

w.0 

868.46 

IPTU/TSU 2006 	 1 

	

NUMERO DA GUIA 
2410912006 	954.53 

00115250 	24/10/2006' 	v'  1.040.59 
CONTRIBUINTE 	 C W 

RAUL MIGUEL CORREA 	 010943 

SRS. CNIhS, FAOR OBEDECFA AS LW E VALORES ESPEORCADOS NESTA GU A 

AUTENTICAÇAO MECANICA 

n PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRMAÇÃO DOS BÚZIOS ~~ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
r~uF  NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IPTUrrSU 2006 

	

wo,c,r.rto 	 v,.ow 

PARCELA 	
2411112006 	oa 782,40 

06 	 24/12/20
1

06 	868,46 

IPTU/TSU 2006 	
24/01/2007 	947.44 

NOMERODAGUTA 	 vw~ow 

00115252 	24102/2007 	1.032.86 
c aLo 

M Utr Irl -- rn00re 	 I 	010943 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 	 I —_ 

	

~ 	1Solla 

80LHtl~ ATO 

	

01~1~0 	
E T 

. 

Q 3540fi I IpIII~~Vllllllllllll~l~lllllllllll ~allll 	 ' 
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Aut. 0,83 + Dados 2,73 + FETJ 0,71 + Fundos 0,34 = RIS 

,%\ um 

l 

r 
fi 
Oi 

a -Y ti 
N 
.v r 
n-i 

 

v 

 

I* 

op v 
N 
D 
C¡l 

C? 
fY 
.Mr 

1 

Com' 

h 
C~ 

Gry 
tW  n" 

 

9 

b 
J 

v 
14 
V 
9 

7 

n°  
-G 
W 

V b v 
A 9 

A 

Cj V 
r~ 
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w~ 
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o 
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1 

German Dente Movano 

Jorae Ricardo Perez 

, 	

— 

Data 
Inicio 

Data 
Fim 

Qtd 
Dia 

281112006 311112006 4, 
11212006 281212006 28 
11312006 311312006 31 
11412006 301412006 30 
11512006 311512006 31 

- 11612006 301612006 —30 
11712006. 311712006 31 
11812006 311812006 31 
11912006 301912006 30 

111012006 3111012006 31 
111112006 3011112006 30 
111212006 3111212006 31 

11112007 311112007 31 
11212007 281212007 28 
11312007 311312007 31 
1/4/2007 30/4/2007 30 

r I 1/7/2007 3117120071 31 
1/8/2007 31/8/2007 31 
1/9/2007 301912007 30 

1/10/2007 31/10/2007 31 
1/11/2007 30/11/2007 30 

,O 
1  116120081 261612008 	26 

Subtotal  
I 

Débito de IPTU e Taxa de Incen  

Total  

Total em Ufir 



i 
	

German Dante Md 

Jorge Ricardo Pei  

Cálculo Débito IPt 

w 

Y 
	 I 

Cálculo Débito Tax 

I] 

i 

Subtotal  

Taxa de Incencio -;  

Data 	Valo 
Tx Inc 

28/2/2003 	780,8 
28/2/2004 	797,7 
28/2/2005 	810,2 
Subtotal 

Subtotal  ' 	 + 	- - 	- 	- 
Total em Ufir  

RIO 



em  

40*  

o 

r 

TRIeU Os códigos abaixo devem ser obrigatorlame 
DOE utilizados apenas no campo 24: 

I 
o-' 

01 NOMEDE Ol1Et  
1101-5. Atos das Secretarias dos Tribunais  

1102-3- Atos dos Escrivães  

1103-1- Atos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
02 NATUREZA DA • 

G 

Que—. • 1  
r_,Os çódlgos abaixo devem-ser oprigatoriame U3 AUTOR/RECO 

U) ¡eQM X1 1  utilizados entre os campos 25 a 28: 

Q 

r ' 

 

04 COMARCA 
> 1104-9- Porte de Remessa e de Retomo 

á 6 y Z 

 

1105-6- Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Município 

1106-0 	Atos dos Escrvães da Dívida Ativa do Estado ,- 	,. 	, 
1107-2-  Atos tios Oficiais de Justiça Avaliadores LU 

Z 05 JUIZO E CART 

1
51 1108-0 á Atos doS,Avaliadores Judiciais 	 I w .r  

/ 
Q 
> 

O6 INFORMAÇOES 
 

1109-8- Atos dos Auxiliares do Juízo  
Çç 	44 - 

Citaçao/Intimação/Of  1110.6 .Atps de 	 éio por via postal e confer8nci 
R 

111131 Arquivamento e Desarquivamento ,' f_ 	̀• 	' 

Observ,2V4 

> 
J, 

As cdntas ~os Avaliadores Judiciais devertleer obrigatòriamente  ufilizE ^, r 	.. 	 . 	..: 	.., 
os campo; 25 a 28 

07 DATADA PRATI 1 ~ 	t 	.¡ 	o 	
~~ 	q•,,,1 ~ , 	- 	4:}¡ 	.:r 

xr. 

4At 

1 PREENCHE Qualquer dúvida acerca do preenchimento de sua GRERJ visite 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro no 

http://wvwv.tj.d.gov.br/cgj  

4- FORTAN PADRON1 

.r« 



Processo .2008.078. 
CERTIDÃO 

1- CERTIFICO, COM RELAÇÃO  AO  PROCESSO SUPRA E.  

Pedido de GRATInDADE DE jusnçA As as. 	
mu,fr-4111,  

EM AO FINAL AS FLS. 
t .~_ ~:ar 

Pedido de T~ ANTECIPADA ÀS FLS.  PedCcl%GMINAFtÀSFLS._ 

2 	AOS DóCUM 	CERTIFICO  OUC' - QUANTO 

PROCURAÇÃO Ama-2~ NÃO R~ 
 li 	O  

DECLARAÇÃtf'õÈ~tI 	ICIÉNCIA FIn222!G(~ ~WN7W DECLARA~ 

üïïï 

C6~ 	o 
CóPi~ ~IR MANDADO.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. 	

o 0x.~. 
. . . . . . . . . . . . 	 K 	9X. 

3-Q~v 

RATUID 

EXECLI .................... 	. . . . . . . 	 . . . . 	 . . 	 ------------ 
2. -M. IM. 

... . . . . . . . . . . . 

R -X 	 - 

............. 
.. 	 ..... .. . . ............ 

.......... 

13 

14 

15 	 41 L 

16 	 -29 42 .~5.,N 	 X 
- 30 

.............. j  

19 	 . ... .......... . 	

1?W 
20 	 3 3, 

21 

22 3 . 	
. . . . . . 

TOTAL A RECOLHER 	
- -- - - - - - - - - 49 

4 - QUANTO À'TAXA  3UDIC~,  £E~CO QUr:, 

NÃO É DEVIDA 	 NÃO FOI RECOLHIDA 	 y í -w~ 
FOI CORRETAMEN7E ~IDA 

NÃO 	
1 
 CORRETAMENTE RECOLHIDA COMPLEMENTAR 	CONTA 	

1-4 ARMAÇÃO DOS Bt Z905 EM 	Mr 12008.  MAMúCLILA: 

PUXO  



Conclusão 

fs 

	 dias do mês de 

do ano de dois mil e oito, 

faço estes autos conclusos ao MM. Juiz DR. 

JOÃO .  CARLOS DE SOUZA CORRÊA, cid que lavro 
este termo. 

'q] ~~n1~i 

q* 

Decisãc 

Búzios, 



Estada do Rio de J2neirO Poder Judiciária 
Tribunal de Justiça 	 44 
COM-3re-R de, NIZ ;nq 
Cartmi) da  Ia vara 

Dois- Vn^ Estrada  da Usina 
CEP: 28950-OX -Centro . Armag.,0  dos  Búz;03 RJ 

el tt 

Processo: 2008.078.001978,9 

-- — — — ---------- — ---------- — — 

 

----------------
Nesta data, faço os autos conclusos  ao MM. Cr. Juiz  

JOâO Carlos de Souza Corrêa 

Em 04AW21208 

Cite-se em execuçáo . 

dos Búzios,A7/07/2008. 

de SousáqOn—*êa -Juiz' Titular 

~_11 
L.LÁ 

Autos recebido do MM. Dr. Juiz 

JOâO Carlo de Souza Corrêa 

Em 	jDLI 

T. j• i. 	t 01/19179  
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MANDADO DE EXECUÇÃO 

ProcassoNO -M9.078M976.8 Distribuída em: 01 /07/2008 
Ação de execução por titulo extrajudicial 
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Finalidade: Citação e Penhora. 

Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Locai da Diligincia: Loteamento Praia João Fernandes, n' 7 Quadra C , Pousada "AI Mam" ou 
Praga Eugenio Honold, n* 173 - Armação dos Búzios - RJ. 
Importância a ser paga: Rã 1.109.611,61. 

O MM. Juiz de Direito , Dr. João Carlos de Souza Corria , nvwDA o Oficiai de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente , extraído dos autos do processo acima referido , dirija-se ao 
1~ ~cedo, ou onde lio for apontado, a .sendo aí proceda á CJTAÇÁO da parte executada para, no 
prazo de 03 (trits) dias, pagar a import $nàa acima, ficando ciente de que : a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrerá e,penhora'e avaliação de bens (Art. 052, CPC e 0arágrafo1 0  do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze das após a juntada do mandado de 
citaçio aos autos (Art.738, óaput, do CPC): c) no caso de integral págamento no prazo de três dias, a 
verba iwnorária será reduzida peia metade (Art. 852-A, parágrafo único ). FIca o Oficial de Justiça, na 
t>ipátese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 
podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu, 	 ` Simone Ferreira de Almeida - Analista Judiciário - Matr. 
01/19179 digitei e çnferi o pres 	mandado, do qual faz parte Integmnte obpia(s) extraída(s) dos 
autos. E eu, 	 Eliane Martins de Oliveira.- 5ubst. do E~ão - Matr. 29288, certifico 
nos autos sua expe iço e o subscrevo. 
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e stado do Rio de Janeiro 
l `ÈPoderJudiciário   

Tìibunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, sW Estrada da Usina 
CEP: 289n000.- - Centro - Armação dos Búzios - RJ - 

í L5 MríliMi' lUil 

MANDADO DE EXECUÇAO 

Processo N°: 2008.078.001976-8_Distribu+do-em-01!071200 

AÇ,ãoãe execução por título extrajudicial 
Exequente : GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PERE2 

Finalidade: Citação e Penhora. 

---- 
• o ~ 

a y o_u  

Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Local da Diligéncia: Loteamento Praia João Fernandes, n• 7 quadra C , Pousada "AI Mare" ou 
Praça Eugenio Honold, n• 173 - Armação dos Búzios - RJ. 
Importáncia a serpaga: R$1.109.611,61. 

0 MM. Juiz de Direito , Dr. João Carlos de Souza Corria , MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente , extraído dos autos do processo acima referido , dirija-se ao 
looal indicado, ou onde Jia for apontado, a senda aí prooada à CITAÇÃO da parto oxacxltada para, no 

prazo de 03 (trés ) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que : a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 852, CPC e parágrafo1° do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada do mandado de 
citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de três dias, a 

verba honorária será reduzida pela metade (Art. 852-A, parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no art. 653 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 

podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu, 	 ' Simone Ferreira de Almeida - Analista Judiciário - Matr. 
01/19179 digitei e Mfen,  o pres 	mandado, do qual faz parte integrante cópias) extraida(s) dos. 
autos. E eu, 	 Eliane Martins de 	ra - Subst. do Escrivão - Matr. 29298, certifico 
nos autos sua exp ição e o subscrevo. 

Arnação,i(os Búzios. Og de julho de 2008. 

Corria -Juiz' 

33 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la. VARA - DA -COMARCA DE ARMAÇÃO 
- - --DE BÚZIOS 
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m 
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vil 
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a~ 	Autos n0.: 2008.078.001.976-8 m 
0 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO que promove em face de JORGE RICARDO PERE4 por sua advogada 
que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 
o seguinte: ti 

Temeroso que o Executado transfira o seu único bem ti 
J imóvel, que possui nesta Comarca à terceiros (como aliás já tentou uma vez) o ora 

Exeqüente, requereu fosse tomado indisponível seu único bem imóvel de modo que, 
mais adiante pudesse o mesmo vir a ser penhorado, garantindo a execução. 

N 

Todavia, o Meritíssimo Doutor Juiz da 2a. Vara, 
acatando parecer da Promotoria, indeferiu o pedido, remetendo o poder geral de 
cautela para assegurar a futura cobrança de crédito mencionando pertencer ao Juízo 
da Vara Cívei, onde tramita a ação de execução. 

Em sendo assim, o Exeqüente requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art.615-A do CPC, para fins de averbar no registro 
de imóveis, o bem sujeito à penhora ou arresto, senão vejamos: 

Art. 615-A. O exeqüente poderá, no ato da 
distribuição, obter certidão comprobatória do 
ajuizamento da execução, com identificação 
das partes e valor da causa, para fins de 
averbação no registro de imóveis, registro de --- -
veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

-

penhora ou arresto.- ( Acrescentado - péla L- 
011.382-2006 ) 	 ---- 

Av. Rio Branm, 147 — 20° andar — Rio de faceiro — RJ 
Te1JFax: (21) 2157-0773 — email: felizsrdo @felizaub .cornár  



àpNEIRo 

Assim, requer A Vossa Excelência, afim de promover 
a indisponibilidade do bem de propriedade do Executado 
ofício ao Sr. Oficial do Registro de Imóveis de Arm ~ 	

que determine mediante 

nenhum ato junto a matrícula do imóvel n.1.302 çao
déos Búzios, que não promova 

que importe 	
Propriedade do Executado, 

porte em seu gravame ou transferência a terceiros, tomando-o, destarte, 
indisponível e bloqueado até segunda ordem deste douto e respeitável Juízo. 

Termos em que, 
Pede_def ' ento. 	 - 

Rio de Janeiro, 

	

e 'ulho de 2008. 

ZimYroU- 	
I 1 	i 

Dr. 

OAB/R3 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- 28  VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

i, LI 
r 

Processo n° 2007.078.00198" 
Acusado(s): 	JORGE RICARDO PEREZ 

ASSENTADA 
No dia 1 6 de julho de 2008 , nesta Comarca e Cidade de Armação dos Búzios , Estado 
do Rio dë Janeiro , no Edifício do Fárum-onde se encontrava o -Exoro: Sr.-Dn. RAFAEL— --
REZENDE DAS CHAGAS, Juiz de Direito. Presente o Ministério Público, na pessoa 
da Dra. LUANA CRUZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQU4 PROMOTORA DE 
JUSTIÇA. Feito o pregão , presente o acusado , acompanhado da Dra. Margareth 
Ferreira da 31" OAB/RJ 93.665. Presente, também, os assistentes de acusação. 
Aberta a audiência , foi o réu interrogado , conforme termo em apartado . Pela defesa 
técnica foi requerida a concessão de autorização para que o réu se ausente do Pais 
pelo prazo de quinze dias, tendo em vista a necessidade de tratamento de. saúde, 
conforme já demonstrado nos autos. Pela assistente de acusação foi requerida a 
apreciação da petição que ora requer a juntada e que ratifica pedido anterior. Dada a 
palavra ao Ministério Público foi dito que em relação ao pleito de tomar indisponível o 
bem imóvel do ora acusado , entende o Ministério Público pelo indeferimento, já que o 
bem tutelado no art . 305 do CP é a fé pública e não o direito patrimonial do autor da 
ação de execução em andamento na 1' Vara desta Comarca . Portanto , o pleito só seria 
cabível na esfera cível e não na criminal , não havendo nenhuma relação com a 
pretensão punitiva estatal . Em relação ao pedido de viagem para tratamento de saúde, 
o Ministério Público , por ora , opina pelo indeferimento , já que o réu se encontra 
respondendo por um processo criminal em curso no Brasil, havendo notório risco de se 
tentar se subtrair tanto da Instrução quanto de eventual aplicação da pena . Outrossim, o 
documento de fi. 56 limita-se à mencionar problemas cardíacos . Ora, tal problema de 
saúde , não obstante provável gravidade , certamente poderá ser tratado no Brasil, não 
vendo o Ministério Público razão para a autorização da viagem. Caso a defesa traga 
declaração e documentos comprobatórios de que a mencionado tratamento não é I 
realizado no Brasil, o Ministério Público reavaliará sua opinio. Dessa forma opina pelo 
indeferimento de ambos os pleitos. Pelo MM. Dr. Juiz foi proferida a seguinte f  
DECISÃO : Assiste razão ao Ministério Público  quanto ao pedido da assistência no  .t 	
sentido da decretação  da  indisponibilidade de  bens do réu  Com efeito , o poder geral de  
cautela para asse urar a 	cobrança do crédito mencione ner riria no .11117n da  
Vara Cíve onde correm os autos . ndo assim , falece competência a este Juizo para 
decretação da medida cautelar pretendida. Indefiro , também , o pedido da defesa 
técnica para o fim de não autorizar a viagem pretendida pelo réu . Com  efeito, conforme 

- 

	

	se extrai da análise dos autos , o ora réu já vem causando embaraço ao andamento 
deste processo, não tendo sido localizado anteriormente no endereço fornecido,o que 

-  - —gerou, inclusive , a decretação de sua p risão preventiva . Por outro lado, t ambém  assiste 
razão ao Ministério Público quando afirma que a necessidade do réu se ausentar dQ 
Pais não está demonstrada , na medida em que certamente o tratamento u _pre 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
2• VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO D 

se submeter pode, salvo prova em contrário, ser facilmente encontrado no Brasil. ISTO 
POSTO, INDEFIRO O PEDIDO e visando assegurar a apiícação da lei penal, desde já 
proíbo que o réu se ausente do Pais sem prévia autorização deste Juízo. Oficie-se à 
Superintendência da Polícia Federal para que tome conhecimento desta ordem judicial. 
Designo sumário de acusação para o dia 21 de agosto de 2008, às 15:00 horas. 
Intimados os presentes. Intimem-se as testemunhas. Cumpra-se a decisão de fl. 23, 
atendendo-se aos itens da cota do Ministério Público, inclusive com a expedição_de_ 
offcio_à - DGSEI -deste Tribunal de -Justiça para o fim dé requerer o encaminhamento 
deste Juizo em cópia em via magnética dos registros do sistema interno de 
monitoramento eletrônico deste Fórum em relação ao dia 1310712007,  entre 13:00 e 
20:00 horas. Nada mais havendo, foi encerrada a audiência, que para constar vai 
abaixo assinada. Eu, João Marcos Trindade Júnior, matricula n°. 01119.848, Secretário do Juiz, digitei. E eu, 	 , subscrevo. 

E 	HDE DAS CHAGAS 
JUIZ DE DIREITO 

LUAN C C. DE ALBUQUERQUE 
R OTO DE JUSTIÇA SA 

21 
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EXMO .SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 20  VARA DE ARMAÇÃO 
DE BÚZIOS, 
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GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da Ação Penal que o 
Estado move em face de JORGE RICARDO PEREZ , como incurso na penas do artigo 305 do Código 
Penal, por haver , comprovadamente , surrupiado e dado um sumiço nos autos da. AÇÃO DE DESPEJA que 
o Suplicante. lhe move no Juízo de Direito da Primeira Vara desta Câmara , vem expor e requerera V.Exa. o 
seguinte: 

O Suplicado, ora indiciado, ê faltoso por índole , tanto que 
intimado por duas vezes para responder ao Interrogatório previsto na legislação penal , 'o Indiciado, evadiu-
se para a Argentina, seu país de origem ;  mostrando pouco apreço às Autoridades Judiciárias do País que 
o abrigaram , tanto que lhe concederam visto de oermanéncia , prestes a ser cancelado , por haver o indiciado 
se mostrado indigno dele. 

Não contente em reter , sob falsas alegações , o imóvel que lhe foi 
dado em locação, uma vez que o contrato se acha findo , o Suplicando , ainda por cima, não paga os 
respectivos alugueres, achando-se , hoje, devedor da quantia de R$ 191 .927,47 (cento e noventa e um mil, 
novecentos e vinte e sete - reais e quarenta e sete centavos ) que, certamente não irai pagar; ou porque fugirá, 
mais uma vez , para a Argentina , onde possui residência fixa , família e negócios próprios, ou, então, porque --- 

_ 	cumprirá pena de reclusão no Brasil , se vier , como tudo indica , a ser condenado pelo crime praticado 	— - 

De uma forma ou de outra , o Suplicado, ora indiciado , não terá 
condições fmanceiras de solver sua dívida para com o Suplicante. 

Av. Rio Branco , 147 - 200  andar - Rio de Janeiro ~ RJ - 20040-006 
Tel.: (21) 2157-0773 - Fax: 3528-2159 - e-mail: advocacia afelizardo.combr  
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Nada obstante, sua situação financeira supostamente precária, o 
Suplicado , ora indiciado , possui um património imobiliário , nesta Comarca , representado por uma pousada 
em Búzios , de sua propriedade , na Praia de João Fernandes , denominada AI Maré , seu único bem Brasil, o 
qual o Suplicante quer ora bloquear , para que o Suplicado, ora indiciado , não possa aliená-lo, ou mesmo, 
onerá-lo, com outras obrigações, em prejuízo de seus credores e, mais precisamente, em fraude à execução, 
pois consta estar com outros débitos inadimplidos , ajuizados com respeito aos impostos devidos por suas 
atividades funestas no Brasil. _ -- 

Face ao exposto, com fundamento , por extensão , nos artigos n°. 
91, inciso I do Código Penal e n°. 1489, inciso III, do Código Civil, bem como, por extensão, ainda, com 
fulcro na Lei recém promulgada peio Exmo. Sr. Presidente da República, oriunda do Projeto de Lei n°. 

e 4.207 de 2001, que altera o processo penal, requer o Suplicante que V. Exa. haja por bem de decretar a 
indisponibilidade do bem imóvel de propriedade do Suplicado, ora indiciado, oficiando-se ao Registro de 
Imóveis competente , para que, à margem da respectiva matrícula , averbe a indisponibilidade ora requerida, 
como de Direito e de Justiça. 

A o~  
C^>  

7 

cf o S n  

Termos em que, 
RoV\'ç~) Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 

Prol Dr. Luiz Fliz 

—Assistente de Ac sa 

Sancionadas Leis que alteram  
Processo Penal. 

"No que se refere aos procedimentos 
dos processos criminais, acaba a 
necessidade de a reparação dos danos 
ser preiteada em uma ação cível que 
corre separadamente. Com  a alteração, 
o juiz passa afixar o valor mínimo para 
a reparação causado pelo crime 
cometido". (Jornal Valor Econômico 
de 10.06.08 -  Legislação e Tributos 

io de 2008, 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar— Rio de Janeiro— RJ - 20040-006 
Tel.: (2 1) 2157-0773 — Fax: 3528-2159 - e-mail : advmwiw@felizardo.com.br  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a. VARA DA COMARCA DE AF 

DE BÚZIOS 

Autos nO.: 2007.078.001984-5 

GERMAN DANTE ~ANO, neste ato 

representado por seu procurador, ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO nos autos da ação que 

o Ministério Público promove em face de JORGE RICARDO PEREZ, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o seguinte: 

Conforme V.Exa, não desconhece o indiciado é 

estrangeiro, tendo gozado da confiança das autoridades brasileiras, que lhe 

concederam visto de permanência (ainda que por um Decreto de Anistia) em virtude 

do mesmo estar em situação irregular no país, possibilitando-o viver e trabalhar no 

Brasil e não para agir contrariamente as leis do país, traindo a confiança que lhe foi 

depositada. 

Conforme consta dos autos, o indiciado evadiu-se do 

cartório da então Vara Única desta Comarca, levando embaixo do braço, os autos d 
_ _ Av. Rio Branco, 147_-20° andar - Rio de Janeiro — RJ  
Te1JPax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@a  felizardo.com.br  

o 
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Ì, 
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Ação de Despejo do imóvel que alugou para explorar o seu negócio. 0,31  iciad6 	I~ 
o 

procrastinou com tal ato o feito indefinidamente, locupletando-se, com isto,
h`

.  

de pagar alugueis , hoje , no montante de aproximadamente R$ 1.000.000,00 ( Um 

milhão de Reais). 	 - 

Todavia, Meritíssimo Senhor Doutor Juiz, o ponto 

nodal da questão, que compete a este assistente de acusação ressaltar é o fato de 

que o indiciado está praticando um outro ilícito penal, na medida em que coloca seus 

bens particulares em nome de terceiros, agindo em fraude a credores e mesmo em 

fraude à execução, como comprova a inicial do p rocesso de cobrança destes-mesmos 

-- alugueres em - atrasó.(ação de execução doc.01) 

0 indiciado foi citado para pagar a quantia referida 

nos autos da Ação de Execução, referênciada, hoje 16107108. 

Para que mais este ilícito penal não seja perpetrado, 

há uma petição nos autos, Meritíssimo Sr. Dr. Juiz, na qual, este assistente de 

acusação requer à V.Exa., apreciação, no sentido de tornar indisponível o bem imóvel 

em nome do indicado, com fundamento na recente modificação introduzida pela Lei 

Penal, que possibilita o Juizo Criminal, estabelecer uma indenização patrimonial para 

compensar as perdas sofridas pela parte prejudicada pela ação delituosa, afinal 

julgada procedente. 

É o que este assistente de acusação requer a Vossa 

Excelência. 

Termos em que, 

Pede de rimento. 

Armação dos Bú 'o 	de julho de 2008. 

Dr. LUIZ FELI RDO BARROSO 	 f 
OAB 	8.632 	-- _ - -- - - - 	— -- - – ~ 

2  i. 



Resultado da consulta processual 	 - __ 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no D.O, oficializa despachos a decisões e estabelece prazos. 

---- Processo N°-2008.078.001976-8 

T7/R] - 0910712008 15:53:27 - Primeira instância - Distribuído em 0110712008 

Comarca de Búzios Cartório da 3a Vara 

Endereço: Dois s/nO Estrada da Usina 
Bairro: Centro 

Cidade: Armação dos Búzios 

Oficio de Registro: Cartório Distribuidor, Contador e Partidor 
Tipo de ação: Execução de título extrajudicial 

Rito: Execução 

Exequente GERMAN DANTEB MOYANO 

Representante Legal BARBARA RONCHI 

Executado ,JORGE RICARDO PEREZ 

Advogado(s): RJ016026 - ESTHER MARY RABICHOV 
R3086862 - BIANCA FONTES CORTAS 

Movimento: 3 

Tipo do movimento: Digitação de Documentos 

Data da digitação: 09/0712008 

Documentos Digitados: Mandado de Execução Quantia Certa Devedor Solvente - Execução 
Extrajudicial 

Movimento: 2 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 09/0712008 

]uiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Data da conclusão: 0410712008 

Data de devolução: 0810712008 

Data do ato: 0710712008 

Folha do ato: 44 

Publicar: não 

Decisão: Cite-se em execução. 

Documentos Digitados: Despacho / Sentença / Decisão 

Movimento: 1 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 04/0712008 

Descrição: autuaçao 

Publicar: não 

Distribulçtío: 	 Sorteio 

Atualizado em: _ _ _ _ _ 0110712008 	 _ 

Data da distribuição: 	 0110712008 

Serventia: 	 Cartório da Ia  Vara - Ia Vara 

Processo(s) no Tribunal de ]ustiça: Não há. 



R. Manoel Turibio de Farias, 263 - Centro - Armação dos Búzios -  

7atricula — 1.302 	 Data : 1510,is1-
. 
  1 ~̀-.. 

v 	
á 3 ó :,, 

Imóye  - 	 eno  ri_   07 (Sete) da Quadra "C" do Loteamento derionana8o 
'Praia de João Fernandes#°, situado em zona urbana deste Município de Armação dos 
Búzios, Estado do Rio de Janeiro, inscrito atualmente na Municipalidade sob o r' 

_- 09.01.006.0014.0001, o qual tem ac seguintes medidas e confrontações: com testada para a 
_Rua 04, lado esquerdo de quem vai -da Rua OS para o viradouYo, fazendo esquina com a Rua 
05, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para a Rua 06, medindo de frente 
5,40m em curva externa subordinada a um raio de 73,00m mais 47,00m  em reta, mais 9,40m 
em curva interna subordinada a um raio de 6,00m, concordando com o alinhamento da Rua 
05 por onde mede 92,60m, nos fundos onde mede 104,00m; à esquerda 125,60m 
confrontando, nos fundos com os lotes n`s OS, 09, 10 e 11 e à esquerda com o lote n.' Oó, 
perfazendo uma área de 8.503,0Omt?_ Proa ietário - DH•I ENDAS PR.ES T AÇ ÃO DE 
SERVIÇOS IÇOS LTDA-, com sede na cidade de nesta cidade de Armação dos Búzios-RJ._ à Rua 
do Sossego, n.' 224, i~santa no_CGi~sotr o n~ 2?.759 53/0001-05. Registro Antericir - 

I~Zairícula 8.749 sob o n.' R-1 dr. 28.0Y

,,4,o 

 . riço Notarial e Registra) do Primeiro Oficio 
da cidade de Cabo Frio-RJ. 0 Oficial 

AV - 01 - 1.302 - Data: 15 de Ago 	2.001 - TE NW DE PRESEIiVAÇÃO DE 
FLORESTA - De acordo com Averbação feita sob o r--'  AV-02 da Matrícula 8.719 de 

V 28.09.83., do Serviço Notarial e Registt -al do Primeiro Oficio da cidade de Cabo Frio-PJ. 
conforme Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta ;  fumado com o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, em 22.09.83, a Floresta ou forma de 
vegetação existente no imóvel objeto da presente _'1•Iatrícula, fica gravada como de utilização 
limitada;  não podendo nela s f it alquer tipo de exploração, a não ser mediante 
autorização do IBDF. O Oficial.  

AV - 02 - 1.302  -Data 15 de agosto de 2.001 - E STIIVCU DE ÔI`tZtS -
PROIi~IESSa DE VI+~A -  Devedor  - DIVENDAS PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 
LTDA-, acima já qualificada Credor  - TECLA - TEC` OLOGIA DE CONSTRL`ÇOES 
LTDA., com sede na cidade de Belo Horizonte-IIG., à AlrenidaPrudente de Morais, n' 62I 

	

•,;~ 	 Sala 510, Cidade Jardim inscrita no CGC sob o n.' 21.766.217,0001-87; e, RICARDO 
PRATES CAMPOS, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da Identidade de n.' 

} 

	

	 10.053-D expedida em 31.01.73 pelo CRDIl4G, inscrito no CIC sob o n.' 156.400.256-34, 
residente e domiciliado na cidade de Belo horizonte-MG., à Rua. Deputado Álvaro Sales, n-' 

i 300 Apta 601. A Devedora prometeu vender aos Credores, o ànóve) constante da presente 
Matrícuia, pelo valor de CrS 600.000.000,00 (Seiscentos milhes de cruzeirost. Tudo nos 
termos da Escritura lavrada nas botas do 20' :Meio da cidade do Pio de Janeiro, Li1T02.3 72 

	

-A 	Fls. 132 Ato 042 em 29.11.85. O ITBI foi pago através do Darj n.' 008019-8 no valor de CrS 
12.000,00 em 17.03.86. Conformie registro na ,Matrícula 8.749 em 010187 o ' 'co 

	

! 	Notarial e Registrol do Primeiro Oficio da cidade de Cabo ffio-RJ. 0 Oficial. 	~4 

	

~•.•_+ 	AV - 03 = 1.302  - Data: 15 de rosto de 2.001 - ALTERAÇÃO DE ENEIZEÇO - 
,Protocolo n'1.9',9 de 07.08.01 j - D ~ acordo com requerimento de parte interessada, datado 
de 06.08.01., instruído coro --a - Oitava Alteração - Contratual - da firirá TECLA -
TEt-`NOLOGLA DE CONSTRUÇóES LTDA., assinado em—.4.04.97.,_ devi damente 
registrada da Junta - Comercial do Estado ds M inas  Gerais  sob o  n_0 .1533466 em-16.01.97 

- - 	protocolo -9706'-582;nã e; - 	Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n.' 
33.2.0676730-4 em 31.07.01, a firma proprietária Tecla - Tecnologia de Construções Ltda.. 

	

_ 	alterou seu endereço da cidade de Belo Horizonta-MG., para a Rua. 05 Lo ° 	zadra C. 
Praia de João Fernandes, nesta cidade de Armação dos Búzios-Pi. 0 Oficial-- 	K 

~'.`9 REEMAL 
RAH34663_ 

CONTINUA NO VERS- 



=4.V 04-1-302  -Data: 15 de Agosto de 2.001 - CA:S_"1FT0 - (Protocolo n.` ~ 78 de 
07.08.01) - De acordo com requerimento datado de 06.08.01., instruído com a 
Certidão de Casamento do RCPN do 3 1  Subdistrito da cidade de Belo Horizonte-MG, 1  
198 Fls_ 361 sob o n_' 038107, e_-pedida em 05.12.96, que o proprietário RICARDO 
PRATES CAMPOS, casou-se com VA-LÉRIA TECLES LAMEGO, em 05.12.96 pelo regime 
da Comunhão Parcial de Be s, assando ela a adotar o nome de ~7ALÉRLA TECLES 
L_42'~¡1EGO. 0 Ofielal. 	 i if REGISTRAL 	 - 	- 	

- 	- 
- 	- - 	- - - - 	 RAH3466k NEwt  
R- OS - 1.302 - Data: 15 de Agosto de 2.001 - CONIPRA E VEINDa -(Protocolo n.' 
1.977 de 07.08.01) -  Transmitente  - DIVEENTDAS PRETAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-, 
qualificada na Matrícula.  Adquireniie  - TECLA - TECNOLOGLA DE CONSTP.UÇÕES 
LTDA e, RICARDO PRATES CAMPOS, qualificados na Matrícula. A Transmitente dando 
cumprimento a promessa de venda acima averbada, vem efetivar a venda definitiva do 
ímóziel em favor dos Adquirentes, na proporção d e 62,30°.'o (Sessenta ---Dois-Vírgula-
Cinqüenta  Por  Cento) _para-o-primeiro-Atlquireít e- 37,5Õ0/o (Trinta e Sete Vírgula 

-Cinqüenta Por Cento) para o seb o Adquirente, pelo valor de Cr$ 600.000.000,00 
(Seiscentos Mfilhões de Cruzeiros) jâ iirte l̀ralmente recebidos. Tudo nas termos da Escritura 
lavrada este 1riçno Notarial e Regist_ral Livro 025 Fls. 0051007 Ato 003 em 06.08.01. 0 
Ofic1á1. 	ti 	IM! 1 4  RIS  CISTRÀL -- 

~ RAH346 65  1- 
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OFÍCIO ÚNICO DE.ÍUSTIÇA-ARMAÇAO DOS BÚ ãr 
LIVRO 2 	 REGISTRO DE IMÓVEIS  

REGISTRO GERAL 	
Dr. Albert Da

uaororcial- rnee 	. 

Av. José Bento Ribeiro Dantas. 2000 - Manquinbos • Armapão dos Búzios / RJ 

-- -- 	 Cep 26.950-000 - Teletax: (22) 2623-6093 - e-mail: dananx2 Q globo.com  

Nlatrícula n`1.302 Ficha no  02,' 
R 

~ 	 I 
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(Ccn  R-08) - Iâncidade J t2E285339F e...pedida pela Republica :Argentina, CPF - 

"7.64f,  8.7_g3,  11 - JORGE !SïA'P—U PEREZ DAItiS, ars eertíno, solteiro, 

n.aior. CAnleí'Cianta, Cálúiiii. Ga Idoiltid-"-  J 2636394\, expadida pela Polícia Federal 

Ar,;—MIM. CIT - 0:6.911.5:7-4 7.,  DANS, 

argentino, açiieiro, rumor, comerciante, CéMia de Identidade n -  25434887N expedido pela 

°clícia Fe-Leral "^^ ~nt CY° - ^`6.9ll.39'•", s abos residem s a Aotniciliados nesta 
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ãNOMISIDE OUEM FAZ 0 RE~MENTI 
 

02 NATUREZA DA CAUSA OU 00  RECURSO   ç.  

rT f) ,xi , 	c I .L. í-^ 

AAUTOR / RECORRENTE 

051  JUIZO E CARIbRIO 

.26j INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

.07 DATADAPRAI~PA DO ATO.S~DICIAL 
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'GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA NúMERO 	U1A 

• IBóNikÉDié-JUSTIÇA 	 GRERJ 	 510 0147108-4 i . 	 DO ESTAQO bd[RIQ DE JANEIRO 

09 CP~ OU CNPJ DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO 

144Cp 	(ÇR. 
TIPO DE RECEITA 	CÓD. DE RECEITA 1 CO TA 	VALOR-R$,-- ,  

ATOS DOS ESCRIVAES 	 - 
ATOS DAS SECRETARIAS DO Ti 	 7 42— —L2-, :Í" 	q 	-~?— JUIZADOS ESPECIAIS 

11 	 32—`j 	 37 

12 j 	 26j- 

_!j
31 39 

14 	 40 

, - ~SUEI-TOTÁL 

16J CAÀR, J 1 IAB (10%) 2qj ~j2 
2001-6 

~7 4' 	AO 

32 	 45 	 1. 

20 	
(02 	 46 

211, 	 ~j4 	 ~j 

49TOTAL ~  

PREENCHER À MÁQUINA 6U LETRA DE  FORMA 

-Gráfico Ltda. Stúdio 	 R. Àsé dos Reis, 27ç  Eng. Dentro - RJ - CNPJ 

1 	. 

 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

• ~~O  3118596751 240709 

19.89910001-88-Tel.:2594-6123-BIOCO 10x3- Cód. 250-ABiGRtFkAí 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Estado tlo trio de Janeiro 
~ ' ~W +~-`- ~ •.*_ roderJUdicisrio 

---4M'''è~ ? w Tribunal de Justica 
Comarca de Búzios 

Ç{irtArin ria 1 8  VarA 
10, 

~~ 	 rV111a 1~OV VVJ YY¿IViI ~ ~y 

Processo : 2".UÌ$•uúlcic ú 
,0"0: txecuçao de t itulo_extrajudIgal 
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4 	 Despacho Ordinatór¡o 

Ho Interessado para que se manifeste sobre certi
' dao do oficiai de justiça de fi. 4ü-v. 

~açao dos búzios, UI/Uns/Mu. 
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Estado dó No de Janeiro 
Poder Judidério 
Tribunal de Juidçe 
Comeras de Búzios 
Cartório da 1 4  Vera 
Dois, ~ E~ de Usina 
CEP: 289M00 - Centro - An~o dos Búzios - 

Vista de Autos 

Processo: 2008M.Mi1976-8 
Distribuído em: 01107/2008 
Ação: Execução de titulo ~judicial 
Exequente: GERNM DANTES MOYANO 
Representante Legal: BAR~RONCHÉ  
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Volumes:1 	Apensos:0 	Folhas: 81 

Processo entregue no(à) Dr(a) ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJA2IXIM 
Endereço : Estada da Usina 444 SALA 0 
CEP: 28850-000 - Centro - Animação dos Búzios - RJ 
Telefone: (22) 26232374 

Declaro, para os devidos • legais efellos, que os dados adora estão corretos e que, neste 
data, retirei de cartório para exame os altos em relertinda em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

i 	 Armação dos Búzios, 07 de agosto de 2008. 

ROSEMA SILVESTRE - OAB 	 . 

i  

:1F , 
' 	 c 



Estado do Rb de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de JuWM 
Colem de Búzios 
Cartório de 1 4  Vem 
Dois  "Estrada de Usine 
CEP: 28950-000 - Centro - Anneção dos Búzios - RJ 

Devolugão de Autos 

Processo : 2009.078.001978-8 
Distribuído em: 01/07/2008 
Anão: Execução de titulo extrajudicial 
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: 13AR1~RONCHÉ 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Volumes:1 Apensos:0 Folhas: 81 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJ-129~ 
Endereço : Estrada da Usina 444 SALA 9 
CEP: 28990-000 - Centro - Aramação dos BUos - RJ 
Telefone: (22) 26Z37ãf4 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referóncia, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Armação dos Biai07 13 de agosto de 2008. 

ã 
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EXE 
ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 	"yNVr 30  

DOS BúZIOS 	 -- -- - ---' - 
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PROCESSO N.2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE ~ANO, nos autos da  ação de  
execução  que move em face de 70RGE RICARDO PEREZ, por sua advogada, 
em cumprimento ao r. despacho de fls., considerando que o executado, citado, 
não indicou bens à penhora nem efetuou o pagamento da dívida, objeto da 
lide, vem requerer a V.Exa. a penhora on 11ne dos valores existentes nas contas 
correntes e aplicações em nome do executado junto aos Bancos Itaú, Bradesco, 
Banco do Brasil, Banco Real e Unibanco, junto às agências localizadas em 
Búzios. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

de Janeiro, 12 de agosto de 2008. 

_ 	 ROSEMARY SILV 
-- _-_ OAB/RJ 129.648 — ----- --  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONCLUSÃO 

Em 
aç° °~ sente 

d  20087  
a atos conclusos 

a d  Joao  Carlos-de—Souza Corrêa MM_ Juiz de Direito. 
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- 	 Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 pp ESTgQ  Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 	

~\~P 	
~~i. 

t ~f 	Dois, s!n° Estrada da Usina 
CEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 	 7 	 ?' 

Cì 

ó 
Processo: 2008.078.001976.8 

Nesta data, faço os aus conclusos ao  NO.  Dr. Juiz 
João  Cari  s de Souza orna 

Decisão 

Certifique a serventia, com urgência, se houve manifestação do executado, no sentido de 
pagamento ou oferecimento de embargos, bem como quanto ao decurso do prazo para tanto, 
levando-se em consideração as novas disposições da lei 11.382106. 

Após, venham de imediato conclusos. 

Cumpra-se. 	/1 
Arma o dos Búzios, 9/08/2008. 

João C rios de  Sou  =ar  a -Juiz Titular 

Autos recebidos o MM. Dr. Juiz 

João Cárlo de Souza Corrêa 

EmI 	/ 	/ 
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yi _w  Estado do Rio de Janeiro 
P~Judreiário 
Tribunal de Justiça 

r •r Comarca de Búzios 
~, Sw •=• Cartório da 1' Vara 

Dois, slr-P Estrada da Usina 
CEP: 28950-000 - Centro - Armaçzo dos Búzios - RJ 

Processo: 20013.078.01976-9 
Arfo: Executo de titulo extmjucfidal 

Atos da Semeada 

Certifica e dou fé, que a Parte executada devidamente fitada conforme certidão de fi. 48 verso, não 
quitou o débito nem nomeou bens a penhora.  

ArmaÇão dos Búzios, 02109 MM. 

Luiza Gouvéia'lfé'*iq'urno Neto Coimbra - Subst. do Escrivão - Matr. 01/19124 

738 
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Z çorr@a,,,do

dias do e@% de 	 de 2008, 
faç 	autos conclusos ao M.M . Dr. Jo20 Carlos 
de 	que lavro este terno. Eu,  

o lavrei. 
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=siado do Pio de Janeiro Poderjudiciario 
Tribunal de justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s;n"Estrada da Usina 

k:::j • r 	 n 	 a o EP. 2.950 XO -  C entro  - Armação dos Eú 

Proc esso: 2006.078.001976-8 

; ~4q r1 rtnl' 
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Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrèa 

Decisão 

Face ao aparente abandono por parte do réu, DETERMINO a INDISPONIBILIDADE do bem 
registrado sob a Matricula n° 1.302, junto ao Oficio de Justiça de Armação dos Buzios, devendo o 
requerente custiar o gravame. 

Expeçam-se, pois, os oficies com urgência. 
Após, voltem conclusos para efetivação da pari 	n-line. 
Intime-se. 
Cumpra-se. 

~rr~(ação dos B os, 11/0012008.   

Cas de 	a Corria - Juiz Titular 

il.utos tece idos do MM. Dr. Juiz 

João  nos de Souza Corrèa 

Em -,R loq 1 08 

10 



E o do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da Y Vara 
gois, sln° Estrada de Usina 

CEP. 28950-GW - Centro' A ção dos Búzios - RJ 

do Ofício : 197712Q06lOF 

PFocesso N°: 20Q8.078-Ót}197" 

Df stribuição:01107/2008 
Ação: Execuçâo de título extrajudicial 
áequente: GERMAN DANTES MOYANO 

Representante Legai : BARBARA RONCHI 

i x,..-- -- . 

-Armaçâo dos Búzios, 18 de setembro de 2008 

Í 	I 

WILI eadado: JORGE RICARDO PEREZ 

I 
Prezado Senhor. 

' 	I 

A fim de instruir os autos da ação supra mencionada. solicito a V.Sa. as providências 

nie
cessárias no sentido de que seja DETERMINADA A INDt3PONIBILIDADE do bem de propriedade do 

executado, registrado sob a matrícula n° 1.302, bem como anotação de bloqueio para não efetuar 
tl ansferência a terceiros. 

I 

LE 
Joáo,Carlo de 

J~de~ 
Corrêa 

o Oficio de Justiça de Armação dos Búzio^ 

I  

Ar r7AR~lIiCS 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 

J 	 & Associados  
V 	 www.felizardo.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS - - - - - - 	 - - - - - 

Autos n0.: 2008.078.001976-8 " N 
O 
CJ m_ 

GERMAN 	DANTE 	MOYANO, 	neste 	atc 
representado por seu procurador que esta subscreve, nos autos da ação de exec9092 
que move em face de JORGE RICARDO PEREZ,  vêm respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, requerer a PENHORA DO IMÓVEL REGISTRADO SOB M 
MATRÍCULA. 1.302 NO OFÍCIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZISOS, imóvel descrito n(. 
documento de fis.57159 adquirido pelo executado em 10 de outubro de 2001 no valorE 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 	 á 

CJ 

H 

0 Executado foi citado no dia 17107108 para pagar (5 
débito em 3 (três) dias, sob pena de penhora. Conforme certidão de fis.68, nãoNg 
houve pagamento nem a nomeação de bens a penhora. 	

É 

Pelo exposto, requer a penhora do bem indicado às 
fis.57159, considerando que a penhora "on fine" certamente não será suficiente para 
garantir o juizo, posto que a execução é de quantia vultosa R$ 1.109.611,61 

i Importante ainda ressalvar que o Executado já 
tentou alienar os 50% do imóvel para furtar-se da execução em trâmite perante a 1a. 
Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios — processo n.2002.011.002619-0. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

A 	Búzios, 17 de setembro de 00 rm . 

7RO M RY SILVE 
- OAB/RJ 129. 1,7 

-- -- 	 - 	Av. RioBranco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ 
— 	 Tel./Fax: (21) 2157-0773 — email: felize~elizardo.com.br  
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CONCLUSÃO 

F 	
d0  _-Ol -de 2008, 

faço os presentes autos conclusas 
ao Dr. João Carlos de  Souza  
Cofrêe MM.-Juiz de DUreeito. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
- -- 	 - ~q Tribunal de Justiça 	

- 	
• Jsua 

s4 	

Comarca de Búzios  

Cartório dal ' Vara 
 

~ 	 , Dois, s/n' Estrada da Usina 	 ; 
„ 	CEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

sm. 
b 

•~ Ii9oS 
 d 

Processo: 2008.078.001976-8 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corréa 

Em 19/09/2008 

Defiro o requerimento . Proceda-se à penhora do bem indicado às f1s.71 , avaliando-se. 

Após, diga o autor. Intime-se. 

Cumpra-se. 	/1 
dos 

Carlos deSooza Corrêa - Juiz Titular 

Autos rec~idos do MM. Dr. Juiz 

João Carlosde Souza Corrêa 

Em  

06 

110 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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_ 	 -  ADVOCACIA  

Felizardo Barroso  

& Associados 	 a  

~ felizardo.conbr  

ERMO. SR. DR. 3UIZ DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
DE BÚZIOS 	 - -- 	- 

o 
m 0 
N 

O, 

CJ  

L7 

Au2008A78.001976-8 m 

GERMAN DANTE MOYANO, neste 
representado por sua procuradora que esta subscreve, nos autos de EXECUÇÃO, 
respeitosamentre à presença de Vossa Excelência, apresentar guia de recolhia 
para cumpirmento das diligências. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

os Búzios, 19 

(::7 R SEMARY 
OAB/R3 : 

• 

ro 
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Av. Rio Branco, 147 -- 200  ãndar - Rio de Janeiro — RJ 
TeUFax (21) 2157-0773 — email: felizardo@feláardo.com.br  
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GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIARIA 	NúMERODA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 G R E R J 	 510014_i 

09 CPF~OU CNPJ DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO 

TIPO DE RECEITA CÓD. DE RECEITA I CONTA VALOR - R$ 
iD ATOS DOS ESCRIVAES 

ATOS DAS SECRET ~ DO TJ 
JUVADOS ESMCWS 

24 36 

11 
O FI -- 
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15 
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18 31 44 
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23 TOTAL 49  
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AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ' 

0077 3i8538í54 190908 	8,77C GUDIN 
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Os códigos abaixo devem ser obrigatoriamente 
utilizados apenas no campo 24: 

1101-5- Atos das Secretarias dos Tribunais 

11023 - Atos dos Escrivães 

1103-1 - Atos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

Os códigos abaixo devem ser obrigatoriamente 
utilizados entre os campos 25 a 28: 

1104-9 - Porte de Remessa e de Retomo 

1105-6- Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Município 

1106-4- Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Estado 

1107-2- Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 

1108-0- Atos dos Avaliadores Judiciais 

1109-8- Atos dos Auxiliares do Juizo 

1110-6- Atos de Citação/Infimação/Ofício por via postal e conferãncia de cópias 

1111-4- Arquivamento e Desarquivamenlo 

Observação: 

As contas dos Avaliadores Judiciais devem ser obrigatoriamente utilizadas entre 

os campos 25 a 28 

Qualquer dúvida acerca do preenchimento de sua GRERJ visite o portal da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro no endereço: 

http:/~.tj.d.gov.br/cgj  

Os códigos e contas abaixo devem ser obrigatoriamente 

utilizados entre os campos 30 a 35: 

2101-4- Taxa Judiciária 

2102-2. Atos Extrajudiciais dos Distribuidores - Reg~ 

2103-0- Emolumentos - Serventias Extrajudiciais Ofltializadas 

2201-2- Disponibil¢ação a terceiros de informações oriundas das bases de dados do TJ 

2202-0- Insaiçbes em Concursos Públicos 	- 

2203-8- Insaições em Cursos, Simpósios e Seminários 

220" - Venda de assinaturas ou volumes de revistas 

2205-3- Permissão de uso 

2206.1 - Alienação de veículos, equipamentos ou outros materiais permanentes 

2207-9- Alienação de material inservível ou dispensável 

2208-7- Curso ESAJ 

2209á - Caução para Parlicipação em licitação . 

2210-3- Reembolso de Auxilio Pericial 

2211-1- Multas 

2212-9- Diversos 

2213-7- Cessão de Uso 

2301-0- Aquisição de Selos de 1 Ato 

2302-8- Aquisição de Selos de 2 Atos 

6002-0592&6 - FETJ 

6002-25174-0- FUNPERJ 

5673-001243 - FUNDPERJ 

Contas de Serventias Extrajudiciais Privatizadas - FErJ (Lei n° 3.217199) 

Contas de Juízes de Paz 

Contas de Distribuídores Privatizadas 

Demais contas correntes não relacionadas 
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Estado de Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justlça 
Comaroa de Búzios 
Cartério da 1' Vara 
Dois, ~ Estrada de Usina 

-- - 	CEP. 28950.000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

235212009tM}1JD -  - - - - 	-- —  
— - - — -------------PtaSiTtVQj_) 

NEGATIVO( ) 
NEG. DEF. ( ) 

Processo : 2".078.00197" 	Distribuição: 01/071.2008 
Ação: Execução de título extrajudicial 

Exe 	 10YANO 
Representante Legai : BARIRARA RONCt-11 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Finalidade : Proceder à penhora de tantos bens quántos bastem para garantia do débito no valor 
de Rã9.109.611,61 (um milhão, cento e nove mil, seiscentos e onze reais e sessenta e um 
centavos), intimando em seguida o(a) executado(*) para oferecimento de embargos. 

Bem a penhorar. imóvel constituido do lote 07/quadra "C" do Loteamento "Praia de João 
Fernandes", situado no Município de Armação dos BúziosíRJ, inscrito sob matricula n' 1.302 no 
RGI e no Município sob n 9 09.01.006.0014.0001 

Despacho : Defiro o requerimento . Proceda-s" á p~ra do bem indicado às fls.71, avaiiando -se. Após, 
diga o autor. intime-se. Cumprs-se. 	 r 	 ; 

4Local da diligencia: Lotéámento Praia João Fernandes, n' 7 Quádra C , Pousada "AI Mane" -.CEP. 
28950-000 - Armação dos Búzios - RJ 

Prazo para Oferecimento de embargos : 15 (quinze) alas, a contar da juntada aos autos da 	} 
t 	 intimação da penhora ( art. 733,1, do CÍPC). 

0 	 O MM, JUIZ DE DIREITO, Dr(a) João Carlos de Souza Corréa MAMDA o Oficial de 

justo designado , em cumprimento ao presente , extraído dos autos cio proce sso acima referido , ao Iocai 
aàma indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai rrocsda e PENHORA DO BEM ACIMA INDICADO, 
e em seguida proceda á IN T IMAÇÁO do devedor , dando-lhe ciência de que dispóa do prazo de quinze 
dias para oposirr* o de embargos , advertindo-o._.de., que se não embargada , a execução terá 
prossaguimsnto com avaliação ris leitão dos reteridos bens ' O Oficiai de justiça pode ainda , se necessário, 
requisitar o auxilio de força policial e proceder ao arrombamento, observadas as formalidades legais e as 

cautelas recomendáveis . Eu,  ~zabeth Cameiro e Silva - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125803, digitei e conferi o presente mandado e eW, ` ' Denise Aparecida dos Santos 
Medeiros - Escrivão - Matr. 01 /80718, o subscrevo. 	r 

i 
Armando dos Búzios, 30 de rsetembrr~ de 2008. 

n 	¡ 
t 

— --- — — -- -- — — — joio-CarlmÃe_Souza Cora 
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CERTIFICO QUE DESTA DATA EXPEDI: 

(X)O  MANDADO ENTREGUE PARA CUMPRIMENTO 
( ) C. PRECATORIA ENTREGUE P/REMESSA AO J.DEPRECANDO 
( ) OFICIO ENTREGUE P/ POSTAGEM OU REMESSA VIA MALOTE 
( ) COPIA ENTREGUE P/ CUMPRIMENTO(SERVINDO COMO MANDADO) 
( ) OFICIO VIA FAX 
i ) CA TA;PRECATORIA VIA FAX 

i 
Arraç3ro dos Búzios ,  t 	/ 

a• zo9 

YyfMfOM  
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OFÍCIO DE JUSTIÇA 
ARMAÇAO DOS BÚZIOS RJ -(eco 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 2008. 

Ofício n° 670/2008 

REF.// Oficio n° 197712008/OF 
Processo n° 2008.078.001976-8 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

EXMO. 

Em cumprimento ao vosso Ofício em referência, prenotado 
nesta Serventia sob o n° 18.433, no Livro 1-C, fls. 245, em 30/09/2008, através do qual 

lQ 	nos fora determinado que procedêssemos à averbação de Indisponibilidade do imóvel 

João Femandes" Armação dos Búzios/RJ - Matrícula n° 1.302 desta Serventia, servimo-° 
nos do presente para, mui respeitosamente, tendo em vista as dúvidas que nos surgem 
CONSULTAR a V.Exa. como proceder no atendimento da aludida determinação 
desse MM. Juizo, uma vez que: 

b 

1) Diante do que consta dos assentamentos deste Serviçoó 
Registra] , o mencionado imóvel encontra-se registrado em nome de  RICARDO JOSÉ=  
INSUA e sua mulher MARIA CRISTINA COSTA, que o adquiriu junto com JORGEM 
RICARDO PEREZ e sua mulher ALICIA BEATRIZ DANS, na proporção de 50% param 
cada casal, de Tecla - Tecnolgia de Contruções Ltda., Ricardo Prates Campos e sua. 
mulher Valéria Tecles Lamego , através da Escritura de Compra e Venda lavrada no 
Cartório do 1 0  Serviço Notarial e Registrai de Cabo Frio/RJ, no Livro 295, fis. 099, em ::j 
0510912001, devidamente registrada na Matrícula n° 1.302 desta Serventia, sob o n° R -

061  em 1011012001; e, posteriormente, registrado em 2710612005, sob o n° R-08 dai 
mesma Matrícula, Jorge Ricardo Perez e sua mulher Alicia Beatriz Dans de PerezL" 
venderam os seus 50% do bem, a JORGE MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO 
SEBATIAN PEREZ DANS, através da Escritura de Compra e Venda lavrada nas Notas 
deste Oficio único de Armação dos Búzios/RJ, no Livro 031, fls. 1631165 em 
2810312005; E NÃO EM NOME DO RÉU. 

2) Informamos ainda, que também verificamos constar 
lançado na aludida Matrícula n° 1.302, o registro n° R-09, datado de 0910512008 9  
referente à Existência de Ação de Indenização por Danos Morais e Material, 
determinada pelo MM. Juizo da 1'_Vara Cível de Cabo Frio/RJ, ação esta, ajuizada 
por Francisco Gonçalves Coutinho em face de Jorge Ricardo Perez e sua mulher 
Alicia Beatriz Dans (Procemmo n°-2002.011.002619-0).- 	— - — --- _ - 

3) Outrossim, CASO SEJA MANTIDA a vossa r. ordem 
judicial para a prática do ato em questão , mesmo diante das constataçães_papra, 

do prazo legal de trinta dias sara o á gndimento do preparo e das solicitaç_óes acima 
formuladas, a fim de não ocasionar o cancelamento da prenotarão (art. 510 da 
CNCGJ/RJ), ROGAMOS ainda a V.Exa.: 

II 

I ~ 
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3.1) Em obediência às normas dos artigos 14 e 239, ambos 
da Lei W 6.015173 , e artigo 28 da Lei n° 8.935194, que se digne determinar a intímacão 

(E) n° 590182). 

Aguardando as providências que V.Exe. julgar cabíveis e nos 
colocando ao vosso inteiro dispor para prestar quaisquer outros esclarecimentos 
necessários, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima, to 	respeito e distinta consideração, subscrevendo-nos, 

Atenciosamente, 

NA RA MÁRCIA CORDEIRO PARADW I~ 
Oficiala / Tabeliã Substituta do Ofício único da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

AO 
ERMO. SR. DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRÊA 
MD. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1 9  VARA 
DAS  COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ 
Estrada da Usina, s/n°, Centro, Armação dos Búzios/RJ, CEP 28950-000 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DAI VARA úNICA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 
BÚZIOS 

ui 
Autos do processo n02008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da  ação de  
execução  que move em face de JORGE RICARDO PEREZ, vem, por seus 
advogados abaixo assinados, expor para ao final requerer o que segue: 

Q 	
O executado, devidamente citado, não se manifestou, não 

pagou o débito e nem indicou bens à penhora, demonstrando, desta forma, sua total 
indiferença e desinteresse em pagar a dívida existente. 

Desta forma, aos 18 de setembro de 2008 foi protocolizada 
petição, às fls.71, pelo ora exeqüente requerendo a penhora do imóvel para 
satisfação da execução, que se encontra registrado sob a matrícula 1.302 no Ofício 
de Armação de Búzios, conforme descrição constante no documento de fls.57159, 
restando o presente pedido deferido pelo 3uízo, às fis.73. 
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_Contudo, o ora, réu,, ao. tentar dar cumprimento,-junto ao 
cartório competente, ao r. despacho proferido, -não- obteve êxito,-uma -vez- que--o 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ 
TeiMax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.combr  
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imóvel em questão encontra-se indevidamente alienado a JORGE MATIAS PEREZ 
DANS e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, filhos do executado (fls.57159). 

- - 	- - 	 Imperioso esclarecer que a referida alienação deu-se 
quando o executado já tinha ciência de sua insolvência, configurando, deste modo, 
fraude à credores e fraude à execução. 

É preciso enfatizar que antes da transferência do imóvel 
aos seus filhos o executado já era devedor de taxas e impostos que oneravam o 
imóvel dado em locação desde _os_anos_ de- 2003,-2004, 2005,-2006,2007 e -2008, 
conformé s.3uintes, configurando, à saciedade, a fraude acima noticiada. 

Faz-se necessário, portanto, seja restabelecido o império 
da Lei para que este Juízo, a exemplo de como procedeu o Juízo da ia Vara Cível da 
Comarca de Cabo Frio, processo n 02002.011.002619-0, movido por Francisco 
Gonçalves Coutinho em face do ora executado (doc.01116 - fls.11 " A alienação feita 
pelo réu é ineficaz em face do credor. Proceda-se a anotação como determinado" e 
doc.17 ,devidamente certificado às fls.160 dos autos (doc.17 ), DETERMINE A 
INEFICÁCIA  DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL DESCRITO NA MATRÍCULA 1.302, 
LIVRO 2, LOTE DE TERRENO NO07, DA QUADRA C DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PRAIA DE 30A0 FERNANDES, CONFORME CERTIDÃO DE 
ÔNUS REAIS ORA ACOSTADA, EM FACE DO EXEQUENTE, determinando a 
expedição de ofício ao Cartório de Ofício único de Justiça - Armação dos Búzios/RJ, 
Registro de Imóveis, procedendo-se a respectiva anotação, além de DETERMINAR 
O CANCELAMENTO DA VENDA EFETIVADA INDEVIDAMENTE. 

~_i 
Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2008. 

w S
IOM)r.UIZ FELIZARDO ARROSO 

OAB/R7 8.632 

2 



Resultado da consulta processual 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no D]ER7 oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

- - 	- 	Processo N°  2002.011:002619.0 

T3/R] - 1011212008 16:19:39 - Primeira instância - Distribuído em 1510512002 

Comarca de Cabo Frio 	 Cartório da 1 9  Vara Cível 

Endereço: Ministro Gama Filho s/n 

Bairro: Braga 

Cidade: Cabo Frio 

Ofício de Registro: Distribuidor de Cabo Frio 

Tipo de ação: Indenização Por Danos Morais, E MATERIAL 

1110 Não especificado 

Autor FRANCISCO GONCALVES COUTINHO 

Réu JORGERICAKUUPERE2`- 

Advogado(s): R]052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Movimento: 116 

Tipo do movimento: Vista ao Advogado 

Atualizado em: 02/1212008 

Advogado: R]052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Data da remessa: 02112/2008 

Prazo: 5 dia(s) 

Documentos Digitados: Vista de Autos 

Movimento: 115 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 0111212008 

D rirão: 	 P/EXPEDIR CP 

r: 	 não 

Movimento: 114 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 0111212008 

Juiz: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

Data da conclusão. 2811112008 

Data de devolução: 0111212008 

Data do ato: 28/1112008 

Publicar: não 

Movimento: 113 

Tipo do movimento: Digitação de Carta Precatória 

Data da expedição: 2811112008 -- 

_ 	_ Documentos Digitados: — Carta Precatória/Diligências 

Movimento: 112 

Tipo do movimento: Digitação de Documentos 

Atualizado em: 2711112008 

Data da digitação: 2711112008 

http://srv85.tj.rj .gov.br/consultaProcessoWebleonsultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess.. . 10/12/2008 



Resultado da consulta processual 	 iria 2 de 16 
"F-iA 

Descrição: 	 Carta Precatória de Intimação da Penhora/Depositário e Avaliação 

Movimento: 111 
Tipo do movimento : Juntada 

o46ds3 

v~~1 
Data da juntada : 2711112008 

00 

Movimento: 110  
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 0811012008 
Descrição: JUNTANDO PETIÇÃO 23109 PILHA 03 
Publicar: não 

Movimento: 109 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 04/0912008 
Descrição: NA ESTANTE 
Publicar: não  

Movimento: 108 
Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 
11azado em: 03109/2008 
lu z: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 18/0812008 
Data de devolução: 22/0812008 
Data do ato: 1810812008 
Publicar: sim 
Data do expediente: 2210812008 
Data da publicação: 2610812008 
Data da circulação do D.O.: 0310912008 
Folhas do D.O.: 266 
Despacho: 

Fls. 2381243 - Ao exequente. Diante de fis. 2211223, renove-se a diligência 
por Oficial de Justiça. Recolham-se as custas. 

Documentos Digitados: Despacho / Sentença / Decisão 

Movimento: 107 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 18/08/2008 
Descrição: AGUARDANDO CONCLUSÃO 
Publicar: não 

*mento: 106 
Tipo  do movimento: Retomo de Carta Precatória 
Data do retorno: 18/08/2008 
Resultado: Positivo 

Movimento: 105 
Tipo do movimento: ]untada 
Data da juntada: 1810812008 

Movimento: 104 
Tipo  do movimento: Juntada 
Data da juntada: 18/0812008 

Movimento:_ 	_ 	_ 103- 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 

- 	Data: 0210712008 	- 	 - 
Descrição: ]UNTANDO PETIÇÃO 26106 PILHA 01 
Publicar: não 

Movimento: 	 102 

http://srv85.ti.r .gov.brlconsultaProcessoWeblconsultaMov.do?nun'Processo=2002.011.002619-0&acess... 10/12/2008 
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Tipo do movimento: Atos da Serventia r  C7  

Atualizado em: 1210612008 ~ó m 

Data: 2910212008 

Descrição: NA ESTANTE oOb  00  
Publicar: não 

Movimento: 101- 	- 	 - 	- 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 1810212008 

Descrição: Extraí o/a CARTA PRECATÓRIA, deixando de expedir por falta de cópias) 
p/instrução. - ESTANTE 

Publicar: não 

Movimento: 100 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 3010112008 

—juiz: CAIO NIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 2510112008 

Data de devolução: 3010112008 

Data do ato: 2510112008 

Picar: não 

Movimento: 99 

Tipo do movimento: Digitação de Documentos 

Data da digitação: 18101/2008 

Descrição: URGENTE 

Documentos Digitados: Carta Precatória/Diligências 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

%da circulação do D.O.: 

s do D.O.: 

Despacho: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

98 

Conclusão ao Juiz 

17/01/2008 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 
09/01/2008 

11/01/2008 

09/01/2008 

233 

sim 

11/01/2008 

16/01/2008 

17/01/2008 

271 

Fis. 218 e seguintes - Intime-se o titular do Cartório do RGI da Comarca de 
Armação dos Búzios para proceder ao cumprimento do determinado no oficio 
expedido à fl. 153, ciente de que a parte exequente é beneficiária de g... 

Ver íntegra do(a) Despacho 

Despacho / Sentença / Decisão 

97 

Juntada 

09/01/2008 

Movimento: 96 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 	
-- 

Data: -- 1811212007 — -- 	 - 	-- 	- 	- - 

Descrição:  JUNTANDO PETIÇÃO 12112107 P 02-- 	 - 

Publicar: não 

Movimento: 95 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 1211212007 

http://srv85.tj.r .gov.br/consultaProcessoWebleonsultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess.. . 10/12/2008 



Resultado da consulta processual 
	

Página 4 de 16 

N 

Descrição: 
	

NA ESTANTE 
	

®r   
Publicar: 
	

não 

Movimento: 94 

Tipo do movimento: Vista ao Advogado 

Atualizado em: 1211212007 

Advogado: 	_ FU052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Data da remessa: 0711112007 

Data da devolução: 1211212007 

Prazo: 5 dia(s) 

Documentos Digitados: Vista de Autos 

Movimento: 93 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 0711112007 

Descrição: NA ESTANTE 

— Publicar: não 

Movimento: 	 92 

Tipo do movimento: 	 Atos da Serventia 

lizado em: 01/1112007 

Da 	: 2911012007 

Descrição: FI. 2181223 - Diga a parte autora sobre certidão negativa e ofícios. 

Publicar: sim 

Data do expediente: 2911012007 

Data da publicação: 3111012007 

Data da circulação do D.O.: 0111112007 

Folhas do D.O.: 269 

Movimento: 	 91 

Tipo do movimento: 	 Juntada 

Data da juntada: 	 2911012007 

Movimento: 90 

Tipo do movimento: Juntada de AR 

Data da juntada: 29/1012007 

Resultado: Negativo 

Data da citação/intimação: 2311012007 

*mento: 89 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 2411012007 

Descrição: juntando a.r. e dois ofícios 

Publicar: não 

Movimento: 	 88 

Tipo do movimento: 	 Atos da Serventia 

Data: 	 09110/2007 

Descrição: 	 EXPEDIDO MANDADO AGUARDANDO CUMPRIMENTO - NA ESTANTE 

Publicar: 	 não 

Movimento: 87 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz __— 

Atualizado em: 	— — 	— — 	—1210912007  

Juiz: 	 _ CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

Data da conclusão: 0410912007 

Data de devolução: 07109/2007 

Data do ato: 0410912007 

Publicar: não 

http://srv85.ti.d.gov.brlconsultaProcesso  WeblconsultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess... 10112/2008 
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Movimento: 86 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 0410912007 

Descrição: Estante de liberar expediente 

Publicar: não 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data da digitação: 

Descrição: 

Documentos Digitados: 

85 

Digitação de Documentos 

04/09/2007 

03/09/2007 

INTIMAÇÃO DA PENHORA (FLS. 215) E MANDADO DE AVALIAÇÃO DO BEM 
PENHORADO (J.G) 

Mandado de Indmaçao Via Postal Para Fins Diversos 

Movimento: 84 

—Tlpcido móvimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 3110812007 

Data: 3110812007 

Descrição: Estante de liberar expediente apos processamento para certificar custas de 
Intimação dos interessados. m icar: não 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da digitação: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

M da circulação do D.O.: 

as do D.O.: 

Decisão: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

-- 

 

Datada juntada: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição:  

83 

Digitação de Documentos 

18/07/2007 

Termo de Penhora de bem Imóvel 

82 

Conclusão ao Juiz 

16/07/2007 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

09/07/2007 

11/07/2007 

09/07/2007 

213 

sim 

11/07/2007 

16/07/2007 

16/07/2007 

284/285 

Penhore-se por termo nos autos o Imóvel Indicado à fi. 210, na fração de 50% 
pertencente ao executado, intimando-se os interessados. Após, ao Avaliador. 

Despacho / Sentença / Decisão 

81 

Atos da Serventia 

09/07/2007 

09/07/2007 

AGUARDANDO CONCLUSÃO 

não 

80 

]untada _ 	 — - - — - 

0910712007 

79 

Atos da Serventia 

03/07/2007 

JUNTANDO PETIÇÃO 29106 -P.01 

http://srv85.ti.rj.gov.brlconsultaProcesso  WeblconsultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess... 10/1212008 
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Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data de inicio de cumprimento: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimen o: 

Tipo do movimento: 
Data: 

Descrição: 

~icar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data da digitação: 

Descrição: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

o 
Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento:  

Tipo do-movimento:  
Data da juntada: 

Número do documento: 

Movimento: 

não 

78 

Aguardando Cumprimento de Obrigação 
14/06/2007 

77 

Juntada 

14/06/2007 

76 

Atos da Serventia 

01/06/2007 

JUNTANDO CARTA PRECATÓRIA 
não 

75 

Atos da Serventia 

16/03/2007 

aguardando cumprimento de carta precatória - NA ESTANTE 
não 

73 

Digitação de Documentos 

14/03/2007 

14/03/2007 

p/juiz assinar 

Carta Precatória de Citação em Execução - Execução Judiciai 

72 

Juntada 

14/03/2007 

71 

Atos da Serventia 

13/03/2007 

13/03/2007 

JUNTANDO PETIÇÃO 09/03 - P.02 
não 

70 

Atos da Serventia 

08/03/2007 

NA ESTANTE 

não 

69 

Atos da Serventia 

01/03/2007 

28/02/2007 

EXP. PUBL.28102. 

não 

- 68 --- 

Juntada 

28/02/2007 

fl.195 

67 

ttp://srv85.tj.r .g0v.br/consultaProcessoWeb/consultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess..
. 10112/2008 
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Resultado da consulta processual 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 0610312007 

Juiz: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

Data da conclusão: 2710212007 

Data de devolução: 2710212007 

Data do ato: 2710212007 

Folha do ato:..__ 	 _ - 	 1951196- 	 - 

Publicar: sim 

Data do expediente: 2810212007 

Data da publicação: 0510312007 

Data da circulação do D.O.: 0610312007 

Folhas do D.O.: 2881289 

Despacho: J.Cis. Traga o exeg0ente a planilha atualizada do débito. Diante da entrada 
em vigor da Lei n0  11.232105 que modificou todo o processo de execução de 
título judicial, Intime-se o executado para da cumprimento à sentença,... 

Ver íntegra do(a) Despache 

Movimento: 66 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 2211212006 

*rição: NA ESTANTE 

Publicar: não 

Movimento: 65 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 21112/2006 

3ulz: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

Data da conclusão: 0711212006 

Data de devolução: 12112/2006 

Data do ato: 0711212006 

Folha do ato: 193 

Publicar: sim 

Data do expediente: 12112/2006 

Data da publicação: 18112/2006 

Data da circulação do D.O.: 2011212006 

Folhas do D.O.: 91194 

Despacho: Diligencie o exequente a localização do executado. 

Documentos Digitados: Despacho/ Sentença/ Decisão 

'mento: 64 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 07112/2006 

Descrição: AGUARDANDO CONCLUSÃO 
Publicar: não 

Movimento: 	 63 

Tipo do movimento: 	 Juntada 

Data da juntada: 	 07112/2006 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: — 

Descrição: 

Publicar.---  

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data de início de cumprimento: 

62 

Atos da Serventia 

05/12/2006 

JUNTANDO PETIÇÃO 01112 - P. 07 

não 

61 

Aguardando Cumprimento de Obrigação 

01/12/2006 

http://srv85.ti.rj.gov.brlconsultaProcesso  WebleonsultaMov.do?numProcesso=2002.011.002619-0&acess... 10/1212008 
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Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Advogado: 

Data da remessa: 

Data da devolução: 

Prazo: 

Documentos Digitados: 

60 

Vista ao Advogado 

01/12/2006 

FU052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

30/11/2006 

01/12/2006 

5 dia(s) 	_ 	 - 
Vista de Autos 

/PNEIRO , 

2 30 
~pOb 	 ~ S 

Movimento: 
	

59 

Tipo do movimento: 
	

Aguardando Cumprimento de Obrigação 
Data de Inicio de cumprimento: 

	
27/10/2006 

Movimento: 58 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 
Atualizado em: 

— Juiz- 
25/10/2006 	 _ 

IO LUIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 16110/2006 
Data de devolução: 1811012006 

Data do ato: 16110/2006 

joa do ato: 188 
Publicar: sim 

Data do expediente: 18110/2006 

Data da publicação: 24110/2006 

Data da circulação do D.O.: 2511012006 

Folhas do D.O.: 1401142 

Despacho: Diga o exequente sobre certidão negativa de 111.186. 
Documentos Digitados: Despacho / Sentença / Decisão 

Movimento: 57 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 1111012006 

Descrição: AGUARDANDO CONCLUSÃO 
Publicar: não 

Movimento: 56 

Tipo do movimento: Retorno de Carta Precatória 
Data do retorno: 1111012006 
Resultado: Negativo 

Movimento: 55 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 0311012006 

Descrição: JUNTANDO CARTA PRECATÓRIA 
Publicar: não 

Movimento: 	 54 

Tipo do movimento: 	 Aguardando Cumprimento de Obrigação 
Data de inicio de cumprimento: 	0710612006 

Movimento: 53 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Atualizado em: 07/0612006 
Data :  0710612006 	 --- — 	- 	--- 
Descrição: EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA AGUARDANDO CUMPRIMENTO - NA ESTANTE 

— Publicar: não 

Movimento: 	 52 
Tipo do movimento: 	 Digitação de Documentos 

http://srv85.J.r .gov.br/consultaProcessoWeb/consultaMov.do?nuniProcesso=2002.011.002619-0&acess.. . 10112/2008 
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Resultado da consulta processual 

Atualizado em: 30/0512006 
Data da digitação: 1210512006 
Descrição: 

PARA O JUIZ ASSINAR 
Documentos Digitados: 

Carta Precatória de Citação em Execução - Execução Judicial 

Movimento: 74 

Tipo do movimento: Início da Execução 
Data: 	

- 
02/05/2006 

Movimento: 51 
Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 
Atualizado em: 10105/2006 
Juiz: 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 02105/2006 
Data de devolução: 03105/2006 
Data do ato: 02/05/2006 

- Folha do ato:  1 1.5 
Publicar: sim 
Data do expediente: 0310512006 
Data da publicação: 

da circulação do 
09/05/2006 

D.O.: 1010512006 
Folhas do D.O.: 1521153 
Decisão: 

FIs.1641165 e 1691170 - Cite-se em execução. Honorários em 10% (dez por 
cento). Recolhidas as custas, expeça-se carta precatória conforme requerido. 
FI.174 - Ao exequente para providenciar o recolhimento das custas junt... 

Ver íntegra do(a) Decisão 
Documentos Digitados: 

Despacho/ Sentença / Decisão 

Movimento: 50 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 0210512006 
Descrição: 

AGUARDANDO CONCLUSÃO 
Publicar: não 

Movimento: 49 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 2610412006 
Descrição: 

Juntando petição EM 26104 P 02 
Pypllcar: não 

Movimento: 48  

Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Atualizado em: 

28103/2006 
Data: 

1710312006 
Descrição : 

EXPEDIDO OFÍCIO - NA ESTANTE 
Publicar: não 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data da digitação: 

Descrição: 

Documentos Digitados: 

Movimento:  

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

47 

Digitação de Documentos 

14/03/2006 

14/03/2006 

para o juiz assinar - 

ORclo Solicitação ( DIVERSOS) 

46 

Atos da Serventia 

06/03/2006 

EXPEDIENTE DE DIGITAÇÃO 

não 
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Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

do ato: 

da do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: 

Folhas do D.O.: 

Despacho: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data da juntada. 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

mento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Data: 

Descrição: 

Publicar: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

- Juiz: 	- - - 

- Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Publicar:  

45 

Atos da Serventia 

20/02/2006 

15/02/2006 

há despacho para ser cumprido no apenso, após, digitação no principal 

não 	 - - 

44 

Atos da Serventia 

08/02/2006 

aguardando publ., no apenso, exp. 07102106 

não 

43 

Conclusão ao Juiz 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

01/02/2006 

03/02/2006 

03/02/2006 

162 

sim 

06/02/2006 

10/02/2006 

13/02/2006 

131/132 

FI.161 - Defiro. Oficie-se conforme requerido. 

42 

Juntada 

01/02/2006 

41 

Atos da Serventia 

26/01/2006 

juntando petição EM 26/01 P 03 

não 

40 

Atos da Serventia 

11/01/2006 

Ver Apenso 

não 

39 

Atos da Serventia 

07/12/2005 

PROCESSAMENTO - 06112 

não 

38 

Conclusão ao Juiz 

30/1112005 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

18/11/2005 

18/11/2005 

18/11/2005 

sim 
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Data do expediente: 	 2211112005 

Data da publicação: 	 2911112005 
 

Data da circulação do D.O.: 	30111/2005  

Folhas do D.O.: 	 3771379 	 —° x 
Despacho : 	 A alienação feitapelo réu é ineficaz em face do credor . Procedã-se à anotaçãaa 	.# o 

como determinado..- 	 ~ 

Movimento• _ - 	37 	— 	- 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 1611112005 

Descrição: AGUARDANDO CONCLUSÃO 

Publicar: não 

Movimento: 36 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 1611112005 

Movimento: 35 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 1611112005 

Oro do documento: 13412005-A 

Movimento: 34 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 28110/2005 

Descrição: juntando petição EM 27110 

Publicar: não 

Movimento: 33 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 0311012005 

Data: 03110/2005 

Descrição: EXPEDIDO OFÍCIO NA ESTANTE 

Publicar: não 

Movimento: 32 

Tipo do movimento: Digitação de Documentos 

Data da digitação: 2710912005 

Documentos Digitados: Oficio Solicitação ( DIVERSOS) 

Pimento: 31 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 1510912005 

Data: 1510912005 

Descrição: EXPEDIENTE DE DIGITAÇÃO P/ EXTRAÇÃO DE OFÍCIO 
Publicar: não 

Movimento: 30 

Tipo do movimento: Juntada 

Atualizado em: 1510912005 

Data da juntada: 1510912005 

Número do documento: 017077 

Movimento: 29  

—Tipo do movimento: — Atos da Serventia 

_ 	Data: 	_ 1210812005 

Descrição: juntando petição 11108105 

Publicar: não 

Movimento: 	 28 
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Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: 

Folhas do D.O.: 

Despacho: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em:  

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

I do ato: 

Publicar: 

Despacho: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: 

Folhas do D.O.: 

Sentença: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: -

Folhas do D.O_.: 

Despacho: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Conclusão ao Juiz 

03/08/2005 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

08/07/2005 

11/07/2005 

08/07/2005 

sim -- 

19/07/2005 

19/07/2005 

376/377 

F1.145 - Oficie-se como requerido. Diga o autor se levará o ofício em mão. 
Caso contrário, recolha-se as custas para a sua expedição. 

27 

Conclusão ao Juiz 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

01/07/2005 

05/07/2005 

04/07/2005 

não 

Retornem os autos ao cartório para correto processamento do feito e voltem 
conclusos em 48 horas. 

26 

Conclusão ao Juiz 

23/05/2005 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

07/03/2005 

29/03/2005 

27/03/2005 

141 

sim 

29/03/2005 

05/04/2005 

06/04/2005 

382/383 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO e CONDENO o 
réu a pagar ao autor o valor de 11$61.077,18 a tíitulo de Indenização pelos 
danos materiais causados por ocasião da locação da Pousada Vila Tortuga. 
Cus... 

Ver íntegra do(a) Sentença 

25 

Conclusão ao Juiz 

16/02/2005 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

24/01/2005 

16/02/2005 

03/02/2005 

sim 

1610212005 	 - 

2810212005 

-0110312005-  - 

_.-383/385 	- 

Regularize-se a certidão de fi.138. 

24 

Atos da Serventia 
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Data: 

Descrição: 
Publicar: 

12/01/2005 
processamento 

não 

-q5 
Movimento: 23 	 fS3 00 d~j~y 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 1611212004 	 - 	 - 	— 

Juiz: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 13112/2004 

Data de devolução: 16/1212004 

Data do ato: 1611212004 

Publicar: sim 

Data do expediente: 1611212004 

Data da publicação: 2211212004 	 _ 

Data da circulação do D.O.: 07101/2005 

Folhas do D.O.: 1551157 

Despacho. Certifique o cartório quanto ao correto recolhimento das custas e a correta 
representação processual das partes. 

Movimento: 22 

C do movimento: Juntada 

lizado em: 18110/2004 

Data da juntada: 1811012004 

Movimento: 21 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 1310912004 

Descrição: Proc 49 

Publicar: não 

Movimento: 20 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 03108/2004 

Data: 22/0712004 

Descrição: EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA AGUARDANDO CUMPRIMENTO 

Publicar: não 

Movimento: 19 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

19/07/2004 

esarição: PARA JUIZ ASSINAR EXPEDIENTE PRONTO 

Publicar: não 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Juiz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Publicar: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: 

-- Folhas dó D.O.: 

Despacho: 

Documentos Digitados: 

Movimento: 

18 

Conclusão ao Juiz 

24/06/2004 

CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 

18/05/2004 

21/05/2004 

18/05/2004 

126 

sim 

21/05/2004 

24/0612004 - 

_ 2410612004 	 - 

341/342 

Defiro fis. 125. Expeça-se carta precatória como requerido. 

Carta Precatória/Diligências 

17 
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Tipo do movimento: 	 Juntada 
Data da juntada: 	 1810512004 

Movimento: 16 
Tipo do movimento: Juntada 
Atualizado em: 04105/2004 
Data da juntada: 10/1212003 

Movimento: 15 
Tipo do movimento: Juntada 
Data da juntada: 0111012003 

Movimento: 14 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Atualizado em: 09109/2003 
Data: 0910912003 
Descrição: A-ADVOGADA-DO AUTOR-RETIROU Ã PRECAT6RIA 
Publicar: não 

Movimento: 	 13 
do movimento: Atos da Serventia 

Da 01/09/2003 
Descrição: Extraída c. precatória Aguardando providências da parte 
Publicar: não 

Movimento: 12 
Tipo do movimento: Atos da Serventia 
Data: 2810812003 
Descrição: Expediente pronto, com R.E. p/assinar. 
Publicar: não 

Movimento: 	 11 
Tipo do movimento: 	 Atos da Serventia 
Data: 	 2110812003 
Descrição: 	 AO EXPEDIENTE PARA EMISSÃO DE MANDADO 
Publicar: 	 não 

Movimento: 	 10 
Ti o do movimento: Conclusão ao Juiz 

lizado em: 1110812003 
Juiz: CAIO LUIZ RODRIGUES ROMO 
Data da conclusão: 05/06/2003 
Data de devolução: 18106/2003 
Data do ato: 1710612003 
Folha do ato: 117 
Publicar: sim 
Data do expediente: 20/0612003 
Data da publicação: 2710612003 
Data da circulação do D.O.: 03/0712003 
Folhas do D.O.: 2851287 
Despacho: cumpra-se fi.101, parte final. 
Documentos Digitados: Carta precatória/Diligências  

Movimento: 	 9 	 — - - 	 - - -- — - 	- 	 — - — 

Tipo do movimento: 	 Atos da Serventia — 
Data: 	 -0710512003 
Descrição: 	

AGUARDANDO RESPOSTA DO OFICIO DO MINISTERIO DO TRABALHO 
Publicar: 	 não 
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Movimento: 8 faz 	 ¡ 

Tipo do movimento: Atos da Serventia ó 	 m 
Data: 0510512003 O 	 << 

Descrição: AGUARDANDO A REQUERENTE RETIRAR OFÍCIO AO MINISTÉRIO DO 
 

TRABALHO. 0 

Publicar: não 

Movimento: 7 	- - 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Atualizado em: 2411012002 

Data: 0411012002 

Descrição: EXPEDIDO OFÍCIO AO CARTÓRIO DA 3A. V.CÍVEL SOLICITANDO PROCESSO. 

Publicar: não 

Documentos Digitados: Ofício Requisição Genérica 

Movimento: 6 

Tipo do movimento:  Conclusão áo Juiz 

Atualizado emí 27/08/2002 

Juiz: RENATA GUIMARAES REZENDE RODRIGUES 

Data da conclusão: 05/0812002 

de devolução: 16108/2002 

do ato: 14/08/2002 

Folha do ato: 101 

Publicar: sim 

Data do expediente: 2710812002 

Data da publicação: 0210912002 

Data da circulação do D.O.: 0210912002 

Folhas do D.O.: 3101311 

Despacho: Acolho a emenda de fis. 99. Considerando que a cautelar de produção 
antecipada de provas, ajuizada na 3a Vara Cível, por si só, não previne a 
competência para a ação principal (Súmula 263 do TRF), oficie-se àquele 
Juizo ... 

Ver íntegra do(a) Despacho 

Movimento: 5 

Tipo do movimento: Atos da Serventia 

Data: 29/0712002 

Descrição: NA ESTANTE. 

Publicar: não 

*vimento: 4 

Tipo do movimento: Conclusão ao Juiz 

Atualizado em: 1710712002 

Juiz: RENATA GUIMARAES REZENDE RODRIGUES 

Data da conclusão: 0910712002 

Data de devolução: 1510712002 

Data do ato: 1010712002 

Folha do ato: 98 

Publicar: sim 

Data do expediente: 1710712002 

Data da publicação: 2310712002 

Data da circulação do D.O.: 2510712002 

Folhas do D.O.: 2511252 

Despacho: 1- Defiro JG; 2- Emende a Inicial dando o correto valor à causa; 3-.Instrua o - 
feito com cópia de fis. 93194 para citação. - 	 _-- 

- 	 - Movimento: - 3 

Tipo do movimento: Juntada 

Data da juntada: 0910712002 
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~ ¢ 	 r .p 	
0 

\Oba_ 	..ESQ 

Distribuição: 

Atualizado em: 

Data da distribuição: 

serventia: 

2 

Vista ao Advogado 

10/06/2002 

RJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

05/06/2002 

10/06/2002 

5 dia(s) 

1 

Conclusão ao Juiz 

29/05/2002 

RENATA GUIMARAES REZENDE RODRIGUES 

17/05/2002 

23/05/2002 

23/05/2002 

92 

sim 

29/05/2002 

05/06/2002 

05/06/2002 

310/311 

1- PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE JG VENHA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO 
DE RENDA ; 2- EMENDE A INICIAL ESCLARECENDO O PEDIDO BEM COMO 
ADEQUANDO O PROCEDIMENTO. 

Sorteio 

15/05/2002 

15/05/2002 

Cartório da ia Vara Cível - ia Vara Cível 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Advogado: 

Data da remessa: 

Data da devolução: 

Prazo: 

Movimento: 

Tipo do movimento: 

Atualizado em: 

Julz: 

Data da conclusão: 

Data de devolução: 

Data do ato: 

Folha do ato: 

Data do expediente: 

Data da publicação: 

Data da circulação do D.O.: 

as do D.O.: 

spacho: 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: Não há. 

Localização na serventia: 	 ES1p3 (Cp na Contracapa) 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou 
a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na 

Tabela de Temporalidade de Documentos do PJER7 
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EZ5TADO DOMO DE JAMIEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ;  
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iz 	Eatado do Rio de Janeiro Poder Judk¥rb 
Tribunal deJustfça  
Comarca de 8íafos + '! O ~ ^f 
Cartório de i• Vara 
Dois, BW Estrada da Usina 
CEP: 28960-0()0 - Centro - Armação dos Bfaios - RJ  

Processo: 2008.078.001978 

Nesta data, faço os aut conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Cari  de Souza Corréa 

Em 15/01/2009 

	

Decisão 	- 	 - 

Desentranhe-se o mandado de penhora para o imediato e efetivo cumprimento, não cabendo ao 
OJA juízo de valor. 

No mais, diga o exequente sobre f1s.78/79. Intime-s e.  

Cumpra-se COM URGÊNCIA, 	 / I 

João 	 - Juiz Titular 
L 

tos recebiddd do MM. Dr. Juiz 

João Carlos de Souza Corréa 

Em  	/ 0 ! 1 

Jàreorr~5t 
7.1• J. Mat /t 179 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
 

& Associados  

%Nm,sv. fel izardo.com.br  

EXMO. SR. 7UIZ DE DIREITO DA ia VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS / R7 

Processo n°.: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE ~ANO, representado nesta ação 
por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos desta 
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA7UDICIAL, que move em face de 3ORGE 
RICARDO PEREZ, vem à presença de V. Exa., em atenção ao despacho de fl., 
informar que já efetuou o recolhimento das custas perante o Ofício de Imóveis desta 
comarca, apontado à fl. 79. 

Por outro lado, com relação ao pedido de penhora do 
imóvel feito a este juízo, cabe esclarecer e ao final requerer o seguinte: 

a. 	0 imóvel descrito nos documentos de fis.57159 foi  
a~l ído pe% executado na data de 10.10.2001, pelo valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais); 

Av. Rio Branco. I47 — 20° andar — Rio de Janeiro 
Te1./Fax: (21) 2157-0773 — email: fel izardona..felizardo.com.br  i 



p 0j 
 

E o~ 	
rn 

ADVOCACIA 
 

Felizardo Barroso  
_Associados  

- 	 wN~m. fel izardo.com.br  

b. 	Em 2002, foi ajuizada ação pelo Sr. FRANCISCO 
GONÇALVES COUTINHO de Indenização por danos morais e materiais, em face do 
ora executado, junto à la Vara Cível da comarca de Cabo Frio/ RJ (processo 
2002.011.002619-0); 

C. Com  respeRO à pilesente execução, a partir de-
2003, o ex~do DEIXOU DE HONRAR COMA QUITAÇÃO DOS IMPOSTOS 
ESTABELECIDOS EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO ajustado com o 
exequentinf TORNANDO-SE, INADIMPLEMTE COM RELAÇÃO AOS 
IMPOSTOS DE IPTU, TAXA DE INCÊNDIO E OUTROS ENCARGOS, conforme 
olanilha aue instrui esta acão; 

d. Em 27.03.2005, foi o executado condenado 
ao pagamento no valor de R$ 61.077,181  nos autos da ação 
2002.011.002619-6 1r  

e. No dia 27,06.2005, o ora executado, DE MA FE 
procedeu à venda de seu único bem imóvel localizado do Brasil, aos seus 

filhos YORGE M4 M5 PEREZ DANS e FERNANDO SESASTIAN PEREZ, 
ressalvando-se que tendo em vista os débitos DOS QUAIS JÁ TINHA CIÊNCIA O 
EXECUTADO (IMPOSTOS E CONDENAÇÃO JUDICIAL), ESTE PROCEDEU EM 
VERDADEIRA SIMULAÇÃO COM SEUS HERDEIROS, PARA CARACTERIZAR SUA 
INSOLVÊNCIA ATRAVÉS DESTA ALIENAÇÃO, visto que o único objetivo era se livrar 

O 

	

	de bens em sua propriedade para se furtar de penhoras que fatalmente viriam a 
ocorrer, dada a proporção de suas dívidas; 

f. No día 18.11,2005, referida alienação foi 
considerada INEFICAZ nos autw do processo 2002.011.002619-0, 

g. . No dia 13.02.2006, o ora exeqüente ajuizou ação de 
despejo em face do executado; por infração contratual, distribuída junto à esta Vara 
Cível, sob o no. 2006.078.000238-7; onde foi celebrado um acordo APENAS com 
relação à data da entrega do imóvel; 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro 
Tel./Par. (21) 2157-0773 — email: felizardo r felizardo.com.br  

Ì 



nkn °10 	 `? 
ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
R _\ssociados  

H,"w, fel izardo.com.br  

h. 	Em 01.07.2008, foi distribuída a presente execução, 
tendo em vista os DÉBITOS DE IMPOSTOS DESDE O ANO DE 2003 E ALUGUERES 
DESDE 2006, 

Face ao exposto e diante do histórica acima 
apreseQtado, insta áfilmar a este d, juím que o executado 
FLAGRANTEMENTE AGIU EM FRAUDE CONTRA CREDORES e EM FRAUDE A 
EXECUÇÃO, de durma yue deve também nos autos deste processo, ser 
declarada a INEFICACIA DO NEGÓCIO JURÍDICO celebrado pelo 
executado, na data de 27.06,2005 (allena00 do Imóvel). 

Requer ainda o cumprimento do mandado de penhora do 
imóvel, já deferido, e a penhora através do sistema BACEN JUD de créditos 
encontrados em contas do executado mantidas junto às instituições financeiras, nos 
termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2009. 

Luiz Felizardo Barroso 
OAB/RJ 8.632 

CC  Rose ary Silvestre 
OAB/RJ 129.648 

Av. Rio Branco, 147 - 20° andar - Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 - email: felizardo!ivlelizardo.com.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

o 

N 	1 

d ~ a 

C o A C L O S A 0 

Aos 1611 2009 faço st autos conclusos ao 
Dr. João Caros de Souza Co da, 
Denise Silva lavier A. 	6130 

Processo no: 2008.078.001976-8 

D ECISÃO 
Parece bastante clara a existência de fraude à 

execução e embora o ordenamento jurídico pátrio não autorize, a 
priori, efetivação de penhora em bem de terceiro nesta sede de 
ação de execução, verifico que, M casca, exatamente pela 
flagrante fraude, a penhora se impãe. Eventual obstáculo não 
irremovível só haverá quando de seu possível registro. 

A penhora deve mesmo ser realizada pelo Oficial de 
Justiça e, em decisão a seu tempo, dir-se-21 quanto à 
possibilidade de registro da mesma no RGI. 

No mesmo viés, não diviso entrave legal imediato para 
que seja averbada a prenotação de indisponibilidade do bem 
imóvel tanto porque a feição da transação imobiliária é duvidosa, 
quanto porque a ordem de indisponibilidade poderá ser cessada 
ao tempo que provada a lisura da alienação. 

Também de se considerar, de forma bastante 
relevante, que a Justiça não pode quedar silente quando direito 
certo parece prestes de ser aviltado. 

Evidentemente que a ~constituição da transação 
imobiliária aparentemente ilegal, necessária ao deslinde da 
quaestio, reclama ajuizamento de ação própria. 

Assim, expeça-se ofício ao Cartório do Registro de 
Imóveis de Armação dos 13 5   io ordenando a averbação da 
indisponibilidade do imóvel, sob usteio do requerente que fica 
intimado já para o pagam to. - - 

Junte-se a ord m de p hora "on linen. 
Cumpra-se, p is, com 	cia. 	 -- 	—_ - 

- - 	- - 	---Armação do  Búzios,_ 1-0312009.-- 

JOÃO CALOS DE 1  ZA CORRÊA 
J IZ DE p R ITO 

7535.651-0253 

4@M 
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 Bacen3ud 2 . ~ -Sistema de Atendimento ao Poder 
FJUAI.jR~RI 

,.- í ,r• , 
udid $rlo 

nre, 
- -12/03JZ00 

M inutas 1 Protocola mento 1 Ordens ludiciais 1 Nilo Res 	st s 1-Contatos de 1. Financeira 1 Mu a 	Sal 

- 	 Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

E) Cuque  aqui  para obter ajuda na cont7gura0o da ~essão, e cuque  aqui  para Imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solldtaçáo: Or 	didal-ainda nã 	dlsponibillzada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00n-dn 
do mesmo dia. As ordens judidais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras 

mero do Protocolo: 
no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

1 20090000432191 
Data/Horário de protocoiamento: 12103/2009 14h08 

Número do Processo: 2008.078.001976-8 

Tribunal: TRIB DEJUSTICA RIO DEJANEIRO 
Vara/Juízo: 15753 - Comarca de Búzios  

Juiz Solicitante do Bloqueio: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo/Natureza de Ação: Ação Cível  

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 057.756.897-39 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: I German Dante ~no 

'09 :  g~~si~ .—PO ntá ; >_ 	> >>:::> 
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Estado de Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 	 _ 

-- Dois, sfn° Estrada da UsinaCEP. 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

E 

N' do Ofício : 208i2 10F 

Armação dos Búzios, 24 de março de 2009 

Processo N°: 2008.078.001976.5 
Distribuição:01M 2008 	 _ 
Ciasse!Assunto: Execução de-Titulo-Extrajudidat = CPC --Execução—dê  UW0 extrajudicial 
Exequerte: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legai: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Prezado Senhor, 

A fim dar cumprimento a decisão proferida nos autos da ação supra mencionada, solicito a V.Sa. 
as providêncras necessárias no sentido de qua seja, procedida averbação da indisponibilidade de 
imóvel descrito nas cópias de fis.57159, nos termos ordenados noa Decisão de fiz. 108. Seguem cópias 
de fis. 57159 e 108 que ora integram o presente. 

Atenciosamente, 

Luiza Gouveia de Aquino Neto C m Subst 	Resp. pelo Expediente - Matr. 01/19124 
Assino por 	m do M. Juiz de Direito 

Cartório do Registro de Imóveis de Armação de Búzios 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS 

v 

a 

PROCESSO N.2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da  ação  de  
execução  que move em face de JORGE RICARDO PEREZ, por sua advogada, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 
desconsideração da petição protocolada sob n.2009.00391449 dia 29/0112009, 
afim de que o Exeqüente junte aos autos documentos suplementares que 
comprovam e sustentam o seu pedido. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2009. 

a~ ~~ 
ROSEMARY SILV RE 
OAB/ RJ 129.648 
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ERMO. SR . DR . JUIZ DE DIREITO DA l a  VARA DA COMARCA 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ. 

j Q 
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a 
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Processo n° : 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos 
N 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move contra JORGE RICARDO PEREZ, por 

sua advogada e bastante procuradora , vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência , requerer a juntada da inclusa 
a 

certidão de prenotação n.19641 expedida pelo Serviço Notorial 
0 

e Registral de Armação dos Búzios - Averbação de 
N 

Indísponibilidade , cumprindo o r.despacho de f1.108. 
A 
v 
N 

ICE 

Termos em queda juntada, 

P.Deferimento. 

Armação dos Búziggl 27 de abril 	00 ~ . 

Rosemary 	esiíre 

OAB/ J 129.648 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ARMAÇAO QOS BÚZIOS 	Ji S' 
- OFÍCIO ÚNICO -  

00 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, n° 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ 

CEP.: 28.950-000 - Tel (22) 2623-6093 

CERTIDAO DE PRENOTAÇAO 

1 	 Esta Certidão não comprova -registro ou averbação de imóvel 
d 

M 

ATENCÃO 

Esta certidão refere-se à 

Prenotação n? 19641 lançada 

às fls, 91 do livro 1-D 

Armação dos Búzios-RJ, 26/03/2009 

Nn 

re ~efetros 

even• 

DIGfrALIZAD0 

127 -MAR, 2009 



f 

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BúZIOS/RJ 
Av. José Bento Ribeiro Dantas , e 2.000 , Manguinhos, Armação dos Búzios/RJ 
CEP: 28950 -000 - Tel.: (22) 2623-6093 - E~II: adm@cartoriobuzios .com.br  

Dr. ALBERT DANAN 	 a6 Prmapa 
Tabelião e Oficial Titular 	 o° 	̀ 

c Se 

~R~l s~~ mdre/s -  SERVIÇO DO REGISTRO DE IMÓVEIS  -  

ó 
N 

~ v V •,\1 

ATENÇÃO 

A presente Certidão integra o documento nela identificado, substituindo o carimbo previsto no art. 211 
da Lei Federal n°. 6.015/73, e destina-se unicamente a certificar a prática do(s) ato(s) indicado(s) abaixo. A 
comprovação da propriedade do 'imóvel , bem como da existência ou não de ônus reais, gravames e/ou 
prenotações sobre o mesmo é feita através da certidão específica. 

IMÓVEL: "Lote n° 07da Quadra C" do Loteamento denominado "Praia de João Fernandes" - zona urbana 

Armação dos Búzios/RJ. 

iLÃO N°.: 035.896138.938 

TÍTULO : Averbação de Indisponibilidade 

	

OFICIO/COMARCA/DOC. 	LIVRO 	FOLHA 	ATO 	DATA 

GUIA DE COMUNICAÇÃO A P.M.A.B — GCP N°. 12009 

CERTIFICO 

Que o(s) documento(s) acima identificado(s), prenotado(s) no Livro 1-C, às fis. 245 sob o n°.18.433, em 
3010912008. 

Foi, nesta data,  AVERBADO  / REGISTRADO neste Serviço Registral, no Livro 02 (Fichas), na(s) 
Matrícula(s) n°(s)1302, sob o(s) n°. (s.) AV-10. 

Armação dos Búzios, 14 de Abril de 2009. 

0 Oficial 	 À`-a~— 

Quantidade - Ato - Tabela - Custas 
00 - Registro(s) - 05, 1- R$ 	 / O 1 - Averba ão ões - O5, 2 - R$ 20,54 
00 - Buscas imóv ./indis . - 05 obs . Y- R$ 	 / 00 - Arquivamento - 02 1- R$ 
00 - Comunica o ões - 01, 6 - R$ 	 / 03 - Di italiza ão dos ato(s), comunics . e does. - 01, 8 - R$ 11,61 
02 - Informática dos atos e comunics .- 01, 9 - R$ 5,80 102 - Gr. eletrônica dos ato(s), comunics . e does. - 01, 10 - R$ 5,80 
20% FETJ/RJ - Custas pagas ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - R$ 8,75 
05% FUNDPERJ - Custas pagas à Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - R$ 2,18 
05% FUNPERJ - Custas pagas à Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro - R$ 2 18 
Mútuas - Custas pagas aos ~Mudos, Ministério Público CAMPE 	Defensoria Pública CAMA e outros - R$ 8,72 
Custas pagas ao Distribuidor-R$ 	 / Outros (diligência Tab. 10 6), correios, etc. - R$ 
SUBTOTAL do(s) atos - R$ 65,58 	 / Dedução especial SFH / P Aquisição,  ete.) - R$ 
Prenotação (certidão - mais digit ., inform . e grav .eletr.) - O5 , obs. 6' (mais Tab . 01, 8, 9 e 10) - R$ 24,36 	— 	-- 
FETJ Pren. - R$4,86 	/ FUNDPERJ Pren. - R$ 1,20 	/ FUNPERJ Pren. - R$ 1,20 
TOTAL GERAL DO(S) ATOS -R$ 94,20 	 — 	 -- -- - 	 -- — - 

SELOS: 	_- 	 -- 

X16°pe , 00 

P.S.: Caso inexista espaço, os demais selos seguiróo no verso e em folhas suplementares. 
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p 
x Estado do Rio de Janeiro 	 1~ g¡1~ ̀-é 

PoderJudictano 	 n 
f 	Tribunal de Justiça  

Comarca de Búzios_ 	 e, 
— .• 	,,~,+.:• Cartório da 1' Vara 

 

geral 
Dois, sino Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

Processo : 2oo8.078.001976-8 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos da Serventia 

TERMO DE DESENTRANHAM ENTO 

Nesta data, em cumprimento à r. decisão de FI.121 , procedo desentranhamentb dá`Fls. 1181120. 

Armação dos Búzios, 0810712009. 

3-~~ 
Fernando Augusto Pereira MoreJ-balistaJudiciário - Matr. 01/30719 

E 

738 
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Processo: 	 P~~  

C 0 N C L U S A' 0 

Aos  ,v(%  // afaço estes autos conclusos ao 

M.M. Dr. Joâfo Carlos de Souza Corr@a, do que lavro este 

terna. 
....... ............ ..... ............ _ .. .....................................  

a ï 	 r 
h 	 GoP p11 19 255  

v 	 e 

Processo n0: 2008.078.001976-8 

DE CIS Ã p 
Diante doafie  

desentranhe-se o man/daAdo 
Cumpra-se-/. 
Armação Us Búzic 

M  pelo requerente, 
ra pleno cumprimento. 

08/ 	2009. 

JOÃO C RLOS 

IRZ DE 
JUZA CORRÊA 
EITO 
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CA 

ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 	 n, 

& Associados 

desde 1970 

EXMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CIVÉL DA COMARCA DE ARMAÇÃO 

DE BÚZIOS. 

E] 

Proc. n°. 2008 .078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que 

move em face de JORGE RICARDO PEREZ , por sua advogada, vem, com fundamento no 

artigo 228 e parágrafos do CPC , requerer a citação com hora certa do Executado. 

U1 
	Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2 

i/~ ~ 	 - – - Rosemary Silvestre - 	
Q 

-- 	—OAB/RJ n%129.648— 
 

.fida ...... :...... 

 

www.felizardo .com- Av. Rio Branco, 	— 	

ppe~2 	 (açr~ç+ú7~d5•IoMaa co,l 7 20 andar — Rio de ]ahèiro—RJ-20040-006'' 	̂neuM, Juaic ~ arlo 
Tel./Fax: (21)2157-0773—email : felizardo@felizardo .com.bri' . 	 Mm. 0v+5090 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO la 
VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -RJ.'\'  

PROCESSO N°: 2008 .078.001976-8 
EXECUÇÃO 

GERMAN DANTE MOYANO , nos autos da EXECUÇÃO que move contra JORGE 
RICARDO PEREZ , por sua advogada e bastante procuradora , vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer em caráter de urgência o desentranhamento do 
mandado juntado em 01/06 /2009 parcialmente cumprido, tendo em vista localização do 
Executado nesta data. 

Esclarece que o executado tem deixado instruções na repecção da Pousada Al Mare , que está 
viajando, tentando ocultar -se do Oficial de Justiça. 

Assim, requer o desentranhamento o mandado e entrega ao Oficial de Justiça Sr. José 
Antonio , tendo em vista estar o mesmo de posse de outro mandado , para a citação de Jorge 

0  Ricardo Perez. 

Termos 
P.Defe: 

dos 
	

de julho. 
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	_ Estado do Rio de Janeiro ~TR~è~y9  

- 

	

	Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça   ç  

• 	Comarca de Búzios 	 T 

Cartório da 1' Vara 	 ,  

Dois, sW Estrada da Usina 	 s3 ~o ~ 

CEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

2352120081MND 	 -- 	 - 
POSITIVO ( ) 

NEGATIVO( ) 
NEG. DEF. ( ) 

~A 	 MANDADO DE PENHORA 
M 

Processo: 2008.078.001976-8 	Distribuição: 01/07/2008 

Ação: Execução de título extrajudicial 

Exeauente: GERMAN DANTEB MOYANO 

Representante Legal: BARBARA] RONCH I  
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Finalidade: Proceder à penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do débito no valor 

de R$1.109.611,61 (um milhão, cento e nove mil, seiscentos e onze reais e sessenta e um 

centavos), intimando em seguida o(a) executado(a) para oferecimento de embargos. 

Bem a penhorar imóvel constituído do lote 07/quadra "C" do Loteamento "Praia de João 
a 	 Fernandes", situado no Município de Armação dos Búzios/RJ, inscrito sob matricula n• 1.302 no 

RGI e no Município sob n• 09.01 	0014.0001 

Despacho: Defiro o requerimentp. Proceda-se à penhora do bem indicado às fis.71, avaliando-se. Após. 

diga o autor. Intime-se. Cumpra-se. 

1.gcal da diligéncia: Loteameoto Praia João Femandep, n• 7 Quadra C , Pousada "AI Mare" - CEP: 
28950-000 - Armação dos Búzios - RJ 

Prazo para Oferecimento de embargos: 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos da 
intimação da penhora ( art. 733,1, do CPC). 	• 

O MM. JJIZ DE DIREITO, Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa MANDA o Oficial de 

justiça designado , em cumprimento ao presente , extraído dos autos do processo acima referido, ao local 
acima indicado , ou onde lhe for apontado , e sendo aí proceda à PENHORA DO BEM ACIMA INDICADO, 
e em seguida proceda à INTIMAÇÃO do devedor, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo de quinze 

dias para oposição de embargos, advertindo-o que se não embargada, a execução terá 

prosseguimento com avaliarão e leilão dos refe . os bens. O Oficial de justiça pode ainda, se necessário, 
requisitar o auxílio de força policial e proced ao arromba ento, observadas as formalidades legais e as 

cautelas recomendáveis. Eu, 	 izabeth C ei ro  e va - Técnico de Atividade Judi ciári a - 
Matr. 01125803, digitei e conferi o pres te mandado : 	 Denise Aparecida dos Santos 

Medeiros - Escrivão - Matr. 01/80716 subscrevo. I I I 

dos Búzios; 00 )de~ribrrí de 

- 	 João Cario e ouza C_orréac,_~ -—, --~ `- 
_ 	- 	Jui de ireito 	t 

1  ~J  
83  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
-- 	 PODER JUDICIÁRIO - 

Comarca de Armação dos Búzios 
Sala dos Oficiais de justiça Avaliadores 

PROCESSO No.  2008.078.001976-8 

CERTIDÃO 

0 
Certifico e dou fé flue tenho dúvidas em proceder a penhora já que em 

contato com a parte autora, a fim de viabilizar a diligência, esta informou-me que não 
constava a documentação que comprovasse o imóvel objeto da penhora como de 
propriedade do executado. Motivo pelo qual DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA e 

devolvo o mandado ao Cartório para que V.Exa. determine o que de direito. xxx 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 2008. 

' enaFsnarriaga 
Oficial de JustiçaAvahador 

I: 
	 Mai.01/27609 

C. _R1  

Ca_
~1 Ç

~O 

S~~ 

n 

7535-651-0253 



cV 	 - - - 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

i~ 

- - - 	-- 	— 	AUTO DE PENHORA - - - - - - - - 	- 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, nesta Comarca, em cumprimento 

ao mandado extraído dos autos da ação requerida por German Danteb Moyano em face de Jorge 

Ricardo Perez, cujo processo tramita no cartório da 1 1  vara desta Comarca sob o número 

2008.078.001976-8, dirigi-me ao endereço indicado no-mandado de n.° 2352 /2008 , onde funciona 

Almar Búzios Pousada, sendo certo que após as formalidades legais PENHOREI o imóvel 

constituído pelo lote 07 da quadra 'C', inscrito na municipalidade sob o n ° 
O 09.01 .006.0014.0001 e sob a matrícula 1.302 do cartório do serviço notarial e registral deste 

município, lote de terreno com área total de 8.503 mZ, edificado com três blocos de prédio distintos, 

cada um deles composto por construção de dois pavimentos, contendo OS suítes para hospedagem, 

além de área de lazer coberta na parte térrea de cada um dos blocos, mais um bloco de único 

pavimento abrigando a recepção do empreendimento, com sala para café da manhã e cozinha, 

piscina e sauna, TUDO AVALIADO em R$ 3 .000.000,00 (três milhões de reais ), sendo que 

deixei de nomear depositário para o ato diante da ausência do executado, em viagem ao exterior 

sem previsão de retorno, e da recusa do responsável pela recepção para o encargo. E, para constar, 

lavrei o presente Auto, que lido e achado conforme vai por mim assinado, aos termos do qual me 

reporto e dou fé. 

09 Oficial de Justiça Avaliador: 	 ylP 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA EMBARGOS 

Certifico que em cumprimento ao mandado extraído dos Autos da Ação de Execução, com processo 

sob o n.° 2008.078.001976-8, DEDXI DE INTIMAR Jorge Ricardo Perez para oferecer embargos 

no prazo legal, haja vista sua ausência. O referido é verdade e dou fé. _- - - 

Armação dos Búzios, 25 de maio de 2009. 

OJA - 21.594 
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Processo: 
 

C 	D 	N 
ccpp  C 
	L 	U 	

S 	FY 	D 

(06 1 ój 1100-3_, faço estes autos conclusos ao 
Aos _ ---fim 

p.p. Dr . Jogo Cárlos de—so—u a-Corr
@agi-do-que-lavro este 

termo. 	 G 

M ONI.\9-  

Processo n 0 : 2008.078.001976-8 

DE CISÃO 
Diante do/dadoga o pelo requerente, 

desentranhe -se o ma 	p rã pleno cumprimento. 
Cumpra-se. 
Armação s Búzios 08/2009. 

JOÃO RLOS £~£ SPUZA CORRÊA 
41Z DE  DIREITO 

i 	I 

f 

1 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

c . 3o  

~C V  

PROCESSO N 22008.078.001976-8. 
MANDADO N° 2352/2008/MND. 

=CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, ME DIRIGI AO LOCAL 
INDICADO, SENDO AI, INTIMEI: JORGE RICARDO 
PEREZ, PARA CONHECER DO TEOR DO PRESENTE 
MANDADO E PENHORA EFETIVADA, QUE LI , LEU, 
ACEITOU CÓPIA E EXAROU CIENTE (ASSINATURA ACIMA 
DA DATA DO MANDADO) . ADVERTI-LHE QUE DEVERÁ 
APRESENTAR EMBARGOS NO PRAZO LEGAL. 
CERTIFICO AINDA QUE PROCEDI O DEPÓSITO 
DOS - BENS PENHORADOS EM SUAS MÃOS DOS 
QUAIS RESTOU -DEPOSITÁRIO FIEL , CIENTE DAS 
SANÇÕES INERENTES AO ENCARGO . CERTIFICO MAIS 
QUE ESTAVA PRESENTE NO ATO DA DILIGÊNCIA 
O OJA BRUNO . O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

BÚZIOS, RJ, 08 DE JULHO DE 2009. 

- JOSE ANTA 	SOARES 
OJA-M T. 01 / 15 80 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ° 	
m 

C PoderJudiciário 	
cr 

 

Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios - 	— 	

— 	
- 	- 	1 33. 

Cartório da 1 3  Vara 

Dois, sln° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armarão dos Búzios - RJ e-mail: 
.jus.br 

Processo: 2008.078.001976-5 

Classe/Assunto:-Execução de-Titulo Extrajudicial = CPC --Locação -   de7móve -I na imp emento 

,''

~
, 
	

CERTIDÃO 

Certifica e dou fé que, o intimado da penhora às FI. 130 não apresentou Embargos à Penhora, bem como 
decorreu o prazo para tanto. 

Armação dos Búzios, 1210812009. 

Heleni Lopes da Rosa - Respo á pelo Expediente - Matr. 01/19255 

W3 

738 



C 0 N C L. U S 	0 

Aos 	 1  À~2-:;faço estes autos conclusos ao 

M.M. Dr. Joko Carlos de Souza Corrêa, do que lavro este 

terno. 

•

...................................................................... 

C  rp11 19251
~Ci-7-6 

5 

D E C I S A 0 

Decisão em separado, em 03 	lau (s). 

Bázios, c21  1 0912009.  

2  

JOÃO CARLO DE S

o  I  o 

RREA 
DE D - 0 

*o• 



PODER JUDICIÁRIO  
COMARCA DE ARMAÇÃO DQS BOZIOS  

JUIZO DE DIREITO DA 1 a VARA  
Processo: 2008.078.001976-8=  

M f: 

— 	 - DECISÃO 
a 3 

Dando-se 	prosse9 uimento 	feito 	executório, 

expeça-se mandado de ãa ái'iáção 	ó b m penhorado. 
;j. 	 J:.TSV'v 4T+F+T^!AR<Y[ 	 MitiiRi. 	 :`¡ 	 ' 

- 	 .••.TC
.~VYgY~wMfrióhil5l:( =fim 	 `:ARm'.~~)SS&Sk :` 	 ,;¡.' 	 _ 

~ 
.13•~~ 11I1M3QIiYwS9 rYi'ST*:.. iT:A. 	

..a~[ü'f' 

'- 	~.E 
 

:1s:w Cumpra=se 	. _- 	.,..  
~- 	 TiG/ ~iYrE✓-= .  

ça 
	.,. < t~ 	

27 de: gosto de ~2009. Armaçaodós 	os, 46u 

i - 
JOÃ CÃRLOS 	SOUZA CORREA _ 

"JÚIZ DE DIREITO 
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rwvocecu 

Felizardo Barroso 
& Associados 

w~felizardo.com.br  

ó, 

à 	, 

EXMO. SR. ]UIZ DE DIREITO DA ta VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
- - 	ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ - 	- - - - - 	- 

P~sso -n° 2008.078.-001976=8— 	 N 
m 
m N 
rl 

a 
O 
N I 	 h N 
.N 
~O 
O 

GT 
r 

N 

GERMAN DANTE ~ANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAIUDICIAL, que move em face de 7ORGE b 
RICARDO PEREZ , vem a presença de V. Exa., requerer a juntada das custas em 
anexo devidamente recolhida , referente à avaliação do imóvel penhorado. 	 o- 

0 N 
ti 
F 
rO 
Y 

_N 

Á 	õs, 
Lh 

M 	 e deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2009. 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro 
TeIJFax : (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo . com.br  

f'~ 



191 é- ~u ~7tbp 	 sa 

02 NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

03 AUT RIRECORRENTE 

(se-  ¢,4 ~, 	Íioy ~l/0 
041 COMARCA 

ahfM2  

051JUIZO E C TORIO 

O6 INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

~UA /~~► l~o JJ~ ~ 

~rECY~ ~,f2í3/ì~ 	
,l 

071 DATA DA PRATICA DO ATO EXTRAJUDICIAL 

PREENCHER A MÁQUINA OU LETRA DE F 

o 
Q 
7 
N 

Q 

Q 
C 
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o~uvwc;a..i ..•ç+y.. ^ •  

E' 

.90r QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO 

TIPO DE RECEITA C6D. DE RECEITA/ CONTA VALOR - R$ 
1D ATOS DOS ESCRIVAES 

ATOS DAS SECRET"M DO TJ 
JUIZADOS ESPECIAIS 

24 36 

5  //0 8 - 37  Z
A
~s 3 

/

S~ 
12 

 38 
í~ 5 So 

13 27 39 

14 1281 40 

15 
SUB-TOTAL 

41 
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16 CAARJ 1 IAB (10%) 29  2001-6  
17 30 43 

18 31 44 
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u

~ 

—2 

45  
20 

U~J / 4j 
J 

~( 
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22 35 48 
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Os códigos abaixo devem ser obrigatoriamente 

utilizados apenas no campo 24: 

11015 - Atos das Secretarias dos Tribunais 

1102-3- Atos dos Escrivães 

1103-1 - Atos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

Os códigos abaixo devem ser obrigatoriamente 

utilizados entre os campos 25 a 28: 

1104-9- Porte de Remessa e de Retomo 

r 	
1105-6 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Município 

-1106.4. Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Estado  

1107-2- Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 

I Ler. 1108-0- Atos dos Avaliadores Judiciais -

— 	1109.8 - Atos dos Auxiliares do Juizo 

1110-6. Atos de Citação/lntimação/06cio por via postal e conferência de cópias 

1111.4. Arquivamento e Desarquivamento 

Observação: 

As contas dos Avaliadores Judiciais devem ser obrigatoriamente utilizadas entre 

os campos 25 a 28 	 _ 

Qualquer dúvida acerca do preenchimento de sua GRERJ visite o portal da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio dá Janeiro no endereço: 

http://www.tj.rj.gov.brlcgj  

I.I5 coc Igose1:6,411 41N c i.Icoi,. ,  r a1 , a rc1111 as,i w. 1, 1,dw•. 	., 	 .. 
utilizados entre os campos 30 a 35: 

2101-4- TexeJudiciária 

2102-2. Atos Extrajudicla"s dos Distribuidores - Régis 	ixa 	 ' 

2103-0- Emolumentos - Serventias Extraiudiciais Oficializadas 

2201.2. Dlsponibilização a terceiros de infomiaç5% oriundas das bases de dados do TJ 

2202-0- InscriçíSes em Concursos Públicos 	 - 

2203-8- Inscr~ em Cursos, Simpósios e Seminários 

22044. Venda de assinaturas ou volumes de r~ 

22053 - Permissão de uso  

2206-1- Alienaçêo de veículos, equipamentos ou outros materiais permanentes 

2207-9- Al~ de material irservivel ou dispersávol 

2208-7- Curso ESAJ 

2209-5- Caução para participação em licitação 

2210-3- Reembolso de Auxílio Pericial 

2211-1- Muitas 

2212-9- Diversos 

2213-7- Cessão de Uso 

2301-0- Aquisição de Selos de 1 Ato 

2302-8- Aquisição de Selos de 2 Atos 

600245926.6. FETJ 

6002-25174.9. FUNPERJ 

5873-001243 - FUNDPERJ 

Contas de Serventias Extrajudiciais Privatizadas - FETJ (Lei n° 3.217199) 

Contas de Juizes de Paz 

Contas de Distribuidores Privatizados 

Demais contas correntes não relacionadas 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder JudicIMo 
TM~ de Juatlça 
Comarca de Dúzia 

- 	Ca►óórlo de 1a Vara -- - -- 
Doia, no Estrada de U~CEP: 28950000 - C~ -.Am~ dos Brizlos - FLI 

1297/2009/MMD 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

e-met. bmungtJNbr 	 -- 

Processo : 20OLMOO IMIS Dlstribuido em: 01107/2008 
-- - - 	Ckrase/Assunto: Exearçio de TMM Eriryudidal - CPC - Locação de knóvei - km^~o 

Exequade: t3 
Representante Legal: BARBARARONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Nome da Parte Ré: JORGE RICARDO PERBZ 

Local da Dillg:ncia: Lotoamento Praia João Femandes, M 7 Quadra C, Pousada "AI Maro" - CEP: 
20950-000 - Armação dos Búzios - R~ Euyerrto Honoid, rC 173 - CEP: 29960-000 • Armação 
dos Búzios - RJ 

Despadro : Dandase pmssegrrimerto ao Mo exeat8rio, expeça-se mandado de r~ do bem 
penhorado. 

Cumpra-se. 

~Mia: Proceder i avaliaçb dos bens, oordonrro copia em avaro. 

MIJt ICPAdo  lm  SÓB Ó N° 09.01 	0 
MÈ 

CONS 114IDO  PELO LOTE 07 DA QUADRA 'V, INSCRITO NA 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) João Carlos de ' 9oum Corria M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em amprknerdo ao presente, extrak 0 dos autos do pto~ adula referido, 

-  — 	ãripiromso na local de degirrda, ou onde ares for inãcado, e procederem i AVALIAÇAO dos bens 
discriminados, cordame ss ~ que seguem em anexo e deste ficam fazendo paro ittegrarte. Eu, 

Lotava Sad Amaral Caros - Outros - Matr. 1299897S8, digitei e eu, 
Marina Marinho Machado - EsaivAo - ~. 01/19238, subscrevo. 

Arnr~ dos 80tios, Vtt+i M E DOIS DE SEMEIRO DE DOIS MIL E NOVE. 

João Carios de Souza Conta 
Juiz de Direito 

112 
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CERTIFICO QUE NESTA DATA EXPEDI: 

(-145  MANDADO ENTREGUE PARA CUMPRIMENTO 
( ) C. PRECATORIA ENTREGUE P/REMESSA AO J.DEPRECANDO 
( ) OFICIO ENTREGUE P/ POSTAGEM OU REMESSA VIA MALOTE 
( ) COPIA ENTREGUE P/ CUMPRIMENTO(SERVINDO COMO MANDADO) 
( ) OFICIO VIA FAX 
( 	) 

 

CARTA PRECATORIA VIA FAX 

Armaçâ~o dos Búzios, c ~/  

A 

Ju N ~ AD ~ o °e',es

°som 

R s 	_.~ _•-gt.._ .. 
e ~ I 	 . ..... 	e 

~~~ 
`• u eo Qu° , `• c 

qku

~ntó e9 

e 



1 

ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 	 P oo. s  ó~ 
& Associados  

~y ~3  - 	
_ 	

wmv.felizardo.com.br 	
- - 
	

- 

EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMAR ~ 5, ;  DEI 
ARMAÇAO DE BÚZIOS / RJ 	 - 

Processo n°.: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇAO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer a intimação da esposa do 
executado e de seus filhos (ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ, portadora da Carteira 
de Identidade no. 06286339F, expedida pela República Argentina, inscrita no CPF sob 
o no. 057.640.877-83, JORGE MATIAS PEREZ DANS, portador da Carteira de 
Identidade n0. 2636494N, expedida pela Polícia Federal da República Argentina, 
inscrito no CPF sob o no. 056.911.817-42 e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ 
DANS, portador da Carteira de Identidade no. 25434887N, expedida pela Polícia 
Federal da República Argentina, inscrito no CPF sob o no. 056.911.897-27), da 
penhora que recaiu sobre o imóvel, através de Carta Rogatória a ser cumprida na 
República Argentina, no endereço abaixo: 

L 

a 
N 
m 
m 
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N 
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i0 
[Y 

Y. 
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b 

N 
L^ 

Azul 464 
Código Postal C1407KHJ 
Ciudad Autónoma de Buenos Aires 
República Argentina 

Ped  

Rio de Janeiro, 

Ne
tdeen 

o de 2009. 

Luiz F o 
~

ct v 

OAB/P 	026 
Av. Rio [3r o. 	--20° dar- Rio de Janeiro 

	

Tel./Fax: (21) 2157-0773 - email: felizardoa felizardo.( 
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Processo; 2008,078.001876-8 
E *CU ãa de -titulo 	

06~ 
-- 	c  ç 	ExtraJuxllclal -  CPC 	 !s~ o 0 

CERTIDÃO 

Certifico-a dou fé que-a decisão abaixo, de tis. foi-remetido(a) para -o Diário da -Justiça Eletrõnico 
do Rio de Janeiro no expediente do dia 01/00/2009 e foi publicado em 0310912009, na(s) folhas) 
5831585 da edição: Ano 2 - n° 312009. 

Proc. 2008.078.001978-8 - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). Dr(a). ESTHER NMY ,  
` RABICHOV (OAB/RJ-016028), Dr(a). BIANCA FONTES CORTAS (OA&RJ-086802) X JORGE 

RICARDO PEREZDecisão: Dando-se prosseguimento ao feito executório, expeça-se mandado de 
avaliação do bem penhorado. 

Cumpra-se. 	 I  

Armação dos Búzios, 5,de outubro de 2009. 

01119255- 	 da Rosa 

0 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& associados 

w ww. fe l i zardo. co m. b r 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA CÍVEL DA COMAMA Ut 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ 

Processo n°.: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., informar que o despacho proferido à 
fl. 44 (Cite-se em execução), deixou de arbitrar o percentual devido de honorários de 
advogado, nos termos do art. 652-A do Código de Processo Civil: 

'Art. 652-A. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de 
plano, os honorários de advogado a serem pagos 
pelo executado (art.20, §40). "  

Desta forma, ante a omissão existente no despacho 
de fl. 44, requer a V. Exa., que sejam arbitrados os honorários de advogado em valor 
não inferior à 15% do valor executado. 
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W 
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4P> 
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a 

b 

M? 
L^_ 

Nestes termos, 
Pede deffrimento. 

Rio de Janeiro, 2$ * sletembro de 2009. 

Luiz Felda?~ arroso 

Av. Rio kranco. 147 — 20° andar— Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2137-0773 — email: felizardo CWelizardo.corn.br  
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- - -- 	 ProcessoC~ L/V/~.®S ~ 
 

C 0 N C L U S FY 0 

Aos _/ ~2./,faço estes autos conclusos ao 
M.M. Dr . Joko Carlos de Souza Corr@a, do que lavro este 
terno. 

Decisão 

Inicialmente, fixo os honorários . advocat(cios, para 
No mais, Cite-se a esposa e filhos do de nc 
expedição da carta rogatória condiciona daa prévi 
Intimem-se. 
Cumpra-se. 

pagamento, em 10 % do valor da causa. 
conforme requerido á fl. 137, ficando a 
)Ihimento das custas devidas. 

2/2009. 

- Juiz Titular 

Xos recebidos do ~M. Dr. Juiz 

João Carlos de Souza Corrêa 

Em Li 



N.1 P P ates otos 

tos a0 

P~~
~~ae tt• ml• ..r andado.,. uesess9~el 01119255 



\Ç5 

~✓ 	

p 	

ÇQ'  ^~ 
I 	Estado do Rio de Janeiro  
U 	ribuna udl JuEr   

Tribunal de Juatlça 	i 	J 
Ip ~ 	Comarca de Búzios 
V 	Cartório da 1 0  Vara  

Dois, sln° Estrada de UsinaCEP : 2895M00- Centro - Armação dos Búzios- RJ e-mall: buzvunlmrj Jus.br  

1297/2009/MN12  

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo :2008.079.001976-8 Distribuído em: 01/07/2008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimpiemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARARONCH1 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ  

, 

Nome da Parte Ré: JORGE RICARDO PEREZ 

Local da Diligãncia : Loteamento Praia João Fernandes , n6 7 Quadra C, Pousada "AI Mane" - CEP: 
28950-000 - Armação dos Búzios - RJPraça Eugenio Honoid , n• 173 - CEP: 28950 .OW - Armação 
dos Búzios - RJ 

Despacho : Dando-se prosseguimento ao feito executório, expeça-se mandado de avaliação do bem 
penhorado. 

Cumpra-se. 

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 

` Descrição do bem (ns): MbVEL CONSTI VIDO PELO LOTE 07 DA QUADRA 'C', INSCRITO NA 
MUNICIPALIDADE SOB 0 N-  09.01.006.0014.0001 _ 

E 

0 MM. Juiz de Direito, .(a) João C os de Souza Corréa M A N D A 0(S) 
AVALIADOR(ES), em cump rimento presente, extr Ido dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, o onde lhes for in ti  do, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 

i os, conforme as cóF

10 

 que seguem em an o e deste ficam fazendo pa rte integrante. Eu, 
Lorena Sad AmCarlos -Outros - 	r. 129986758, digitei e eu, 

Mansa arinho Machado - Es 	- Matr. 01119238, s bs~o o. 

Armação dos imos, VINTE E DOIS 

Dro~'orrea

RO  DE DOIS MIL E NOVE. 

„ ~ 	 João Carlos e  

U 

112 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIARIO 	a 

TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BÚZIOS - RJ. 
CARTÓRIO DA l a  VARA. 
PROCESSO N °  2008.078.001976-8. 
MANDADO N ° 1297/2009/MND. 

LAUDO-DE-AVALIAÇÃO, na-forma-abaixo: 

AOS TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E NOVE 
(30.11.2009), nesta Cidade de Armação dos Búzios, 

ÇD RJ, em cumprimento ao R. MANDADO DE AVALIAÇÃO 
expedido dos autos supra mencionados, me dirigi 
nesta Cidade no endereço indicado, sendo ai, 
PROCEDI À AVALIAÇÃO DO BEM INDICADO, da maneira 

BEM AVALIADO: Imóvel de propriedade do executado 
constituido pelo LOTE DE TERRENO N °  
07(SETE) DA QUADA "c" do loteamento 
denominado PRAIA DE JOÃO FERNANDES, 
inscrito na municipalidade sob número 
09.001.006.0014.0001 com 8.503,00m2, 
devidamente MATRICULADO NO RGI MATRÍCULA 
1.302, DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE 
BÚZIOS, QUE AVALIO EM-------R$-250.000,00 

--(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)---- 

NADA MAIS. Em virtude do que, se lavrou o 
presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, que lido e achado 
conforme é devidamente assinado.-.-.-.-.-. 

JOSE ANTON 0 D - 	RES-- 
00JA-MAT 	1/15180  

- - - - - 	
/- -- - - 



'Prefeitúrá Municipal de 	 DOCUMENTO DE'ARRECADAÇÃO- DAM 	 9'via 

k 	'Armaç ão Dos Búzios 	RJ 	
Data de Emissão 	Exemicio 	N' do  Cadas tro-DV 	Inscdcão Cadastral 

.,. 	 02/12/2009 	2009 	0000020857.2 	 01109100111211-001:1 	d.  
Receita Pedodo de Referãncia Zona Ufbana Seção Uso do Imóvel Aliouola Área do Terreno )m2) Valor Venal  

IPTUITSU 1 	2009 Esquina 1,50% 8.503,00 176.590, 	,.,~, 
IdenfificaçãodoContribuinte: FracãodoTerreno ValordoTeneno 	 ' 
CIA MELHORAMSAO BENTO APICU 1,000 176.590,30 
RUA QUATRO 	 PR0.3262-05, 0 TER Q C L 07 Área Edificada fm2) Valorda Edificacão 

JOAO FERNANDES 0,00 0,00 
28950000 	Armação dos Búzios- 	 _ 	_ CalegodadaEdificação - 	- 	- Pmcessode Revisão/ Data 

Objeto de Tribulação: RUA QUATRO, 0 TER. Q C L 07 
Descrição dos Lançamentos JOAO FERNANDES - CÓd Loteamento:0070-JOAO FERNANDES-Quadra: C Lote: 

07 IPfU 	 2.648,82 

1 nscr. Ref.: 09010060014001 TX Empedènte 	 7,56 

Multa 	 341,27 

Juros 	 154,02 

Atuafração Monetária 	 39,50 

Parcela 

ún1C 

Vencimento 

1011212009 

;, 	,Valor 

3.191,17 

' Não receber cota única após o vencimento. 

S(a). Cana: 

NÃORECEBERAPOSOVENCIMHJTO. 
Total 	vista 	 3.191,17 

Rnr RnnRIGn 

M. 
,PARCELA. _ 	-  

.Única 
VALOR MULTA /JUROS 

341,27+154,02 

VENCIMENTO; 	-. 	VALORATUALIZAÇÀO 
Prefeitura Municipal de 10/1212009 	 39,50 

Armação dos Búzios - RJ 
VALOR 	 TOTAL 

IPTU - 2009 '2.65è,38i 	 3.191,17 

INSCPoÇÃO CADASTRAL 
01109100111211-001 :1 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ; 
PoderJudreiário 	 ~ /4 	 n 

:;u * Tribunal de Justiça 	 á '  
rsr• , 	Comarca de Búzios 	 à 

Cartório da 1' Vara - 	 - 	 - 	 -%y 
 loel 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail  
buzvuniC~tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (20W.078.00197") 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locarão de Imóvel - inadimplemento 

o 	 Despacho Ordinatório 

Certifico e dou fé que. falta a cópia da inicial e emenda se tiver, traduzida: cópia da procuração e outras 

que forem necessárias (FL.140) para a instrução da Carta Rogatória. As custas se houverem, terão que 
ser verificadas no Tribunal de Justiça na Capital. 

Armarão dos Búzios, 1111212009. 

Í 

Heleni Lopes da Rosa - Ana s udiciário - Matr. 01H9255 

o 

738 



x Estado do Rio de Janeiro  
:'•SUS• t; 

PoderJudiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios  
Cartório da P Vara 

Dois, sln° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armado dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvunigtjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.20013.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Exeamáo de Título Extrajudicial - CPC- Locaçjo de Imóvel - inadimpiemenio 

Despacho Ordnatõno 

DIGA O AUTOR SOBRE FL. 142 (Port. rP02/2004) 

Armação dos Búzios. 1111212009. 

Heleni Lopes da Rosa -An st Judiciário - Matr. 01/19255 

n 

738 



Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.0019764) 
- Execuçáo de Titulo Extrajudicial - CPC 	 - - 

P  ES .4~ 

6 co  

Z 	
r 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de tis. 140 foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrtnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 11112PL009 - e foi publicado em .1511212009, 
na(s) folha(s) 6001602 -da -edição-:Ano 2 -,;--n*  WM10 do DJE. 

Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001978-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). 
Dr(a). ESTHER MARY RABICHOV (OAB/RJ-018028), Dr(a). BIANCA FONTES CORTAS 
(OAB/RJ-086862) X JORGE RICARDO PEREZDedsáo: Inicialmente, fixo os honorários para 
pronto pagamento em 10 % do valor da causa. 
No mais, Cite-se a esposa e filhos do demandado conforme requerido à 0. 137, ficando a 
expedição da carat rogatória condicionada ao prévio recolhimento das custas devidas. 
Intimem-se. 
Cumpra-se. 

1,9 
	

Armação dos Búzios, 7,Wjaneiro de 2010. 

01119255- 	de Rosa 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- PODER JUDICIÁRIO -- 	

_ 	
- 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE BÚZIOS CARTÓRIO DA 1' VARA 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 1031190114698 	 Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 

Ir_ 
CPF/CN PJ: 14400515850 

Paqamento: 1310112010 

Usor GRERJ conferida correta 

Informação complementar: 2008078001976-8 

Autenticacão: 022331 8538154 130110 

Nome de quem faz o recolhimento: ROSEMARY 
SILVESTRE 

Data de utilização da GRERJ: 1310112010 

	

1 1110-6 	JAtos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 	1 	68,34  

	

2001-6 	ICAARJ / IAB 	 1 	6,83 
3,41 
3,41  

	

Total: 	81,99 

Rio de Janeiro, 13 janQiW'2010 

HELENI LOPE DA ROSA 
010000 19255 

• 

	

CERTIFICO  U£:_c 	Í~?:?~........á 
s 	Pl ïa/S 	.....P...1.  ...... ....1!rsTiç ~ 

... _ .......... 1........
.............  

ESCri 

Observação : Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa. 

1 



a o o io e aneiro - - - - - 	— - 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 
buzvuni@tjrj.jus.br  

r 

CARTA ROGATÓRIA 

Processo NO: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuido em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Extraída a requerimento de: GERMAN-DANTEB-MOYANO;-BARBARA-RONCHI o  

Endereço da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina 

Prazo para cumprimento: DE LEI 

JUIZO ROGANTE: Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do Estado do Rio de Janeiro 

JUIZO ROGADO: Ao Juizo Competente do(a) ARGENTINA, ou a quem suas vezes fizer e conhecimento 
desta deva pertencer, 

0 Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa do Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER A JUSTIÇA DO(A) ARGENTINA que, perante este Juizo se 
processam regularmente os atos e termos da ação de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação 
de Imóvel - Inadimplemento, proposta por GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra 
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta rogatória. 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUÇÃO E INTIMAR DA PENHORA 

ADVERTÊNCIA: Não sendo oportunamente contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor, consoante previsão legal. 

o ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A):Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

ENCERRAMENTO: Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, na qual roga a Vossa 
Excelência que, após exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE", se digne determinar as diligências para o 
seu inteiro cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços a Justiça, garantindo a 
autoridade expedidora recipr cidade nos limites que a legislação brasileira e os tratados pe rtinentes 
permitirem. Dada e passada 	ta c' ade e Armação dos Búzios, República Federativa do Brasil, em 13 
de janeiro de 2010. Eu, 	 Heleni Lopes da Rosa - Analista Judiciário - Matr. 01119255, 
digitei e conferi. E eu 	 Luiza Gouveia de Aquino Neto Coimbra - Subst. do Escrivão - 
Matr. 01119124, a subs vo. 

Armação dos Búzios, 13 de janeiro de 2010. 

- -.._-_ 	 --- - — - -- João-Carlos de Souza Corrêa -Juiz Titular — — 

85 	 `+~vl~l • • l 	 ~/ 



ft 	Estado dó Rio dé Janeiro 	 ---- — 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 
buzvuni@tjd.jus.br  

- 	—Ofício: 7/2010/OF  

LW 

Armação dos Búzios, 13 de janeiro de 2010. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

------Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

a Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. que seja remetido ao Ministério de Estado da Justiça, o ofício n° 5/2010/0F, 
deste Juízo, que encaminha a Carta Rogatória expedida determinando ... CITE-SE A ESPOSA E 
FILHOS DO DEMANDADO CONFORME REQUERIDO AS fL. 137, FICANDO A EXPEDIÇÃO DA 
CARTA ROGATÓRIA CONDICIONADO AO PRÉVIO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS. acima 
mencionado à Justiça do(a) ARGENTINA. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. protestos de elevada estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

João Carlos de Souza Corréa - Juiz Titular 

r 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

137 	 HELENILR 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

4a~ 

Comarca de Búzios 	 ' 
Cartório da 1 8  Vara 	 o 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-moi: À 
buzvuni@tjrj.jus.br 

 
6 

C 

N° do Ofício: 5/2010/OF 

Armação dos Búzios, 13 de janeiro de 2010. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DAN 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO CARTA ROGATÓRIA 

Senhor Presidente: 

Para os devidos fins, tenho a honra de encaminhar a Va.Ex 1 . CARTA ROGATÓRIA I extraída 
dos autos da Classe/Assunto de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel -
Inadimplemento movida por GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra JORGE 
RICARDO PEREZ 
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS. 

No ensejo, reitero a Va. Exa protestos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

E 

João Carlos de Souza Corrêa - Juiz Titular 

Ao Exmo. EXMO. SR. MINISTRO - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - BRASILIA 

- 	
----- -- - 

596 	 HELENILR 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados 

www.felizardo.com.br  

EXMO.—  SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ 

Processo n°.: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., em atenção ao despacho de fl., 
informar que DISCORDA PLENAMENTE do laudo de avaliação apresentado á fl. 342 
dos autos, tendo em vista que..o mesmo avaliou orimóvel (constituído em uma 
pousada), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta e mil reais); quando na 
verdade o imóvel vale em torno de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Desta forma, requerer ao juízo que seja intimado o 
perito avaliador a prestar esclarecimentos dos critérios utilizados para a avaliação de 
fl. 342, a fim de justifica o ínfimo valor apresentado. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2010. 

Av. Rio Branco. 147 —20° andar— Rio de Janeiro 
TeUFar(21)2157-0773—email: felizardo@felizardo.com.br  

101 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso ~ - 
& Associados  

www.felizardo.com.br  

-_ EXMO . SR. JUIZ - DE - DIREITO DA Ia VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DE BUZIOS / RJ 

Processo n°.: 2008.078.001976-8 

w 
Y 
N 

® 	 GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BARBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer que seja feito uma 
RETITICACÃO  na Carta Rogatória expedida, a fim de que conste que a esposa e 
filhos do executados NÃO SAO PARTES NA AÇÃO DE EXECUÇÃO e, portanto, não 
estão sendo CITADOS E  SIM INTIMADOS  da penhora que recaiu sobre o bem 
imóvel. 

Requer, outrossim,  aditamento  na Carta Rogatória 
expedida, para fazer constar que: 

0 
N 

"O Dr. Ca~ano Povo%, %u quem este 
designe, se encontram autorizados para 
diligenciar a presente Carta Rogatória. " 

Tal aditamento é necessário para seu fiel 
acompanhamento e cumprimento na República da Argentina. 

Nestes 
Pede del 

Rio de Janeiro, 02 d ~ Wereiro de 2010. 

Luiz 

-- --- - -- - — Est er a 	
ichóv - - - - - - 

- 	— 	- - 	 — AB/RJ 026 _ 
Av. Rio Branco, 	— 0° dar— Rio de Janeiro 

TeUFax: (21) 2157-0773 — email: felizardo a felizardo.com.br  
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Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-0) 

 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrêa 

Em 08/032010 

FIs.151: diga o OJA subscritor de fls.142. Dê-se-lhe ciência. 

Ck
FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamento 

;7  logatóã , encaminhando-o ao destino competente. 

Cumpra-se. 

• 

Armação dos Búzios, 710312010. 

	

/Carlos de S uza Co 	-Juiz Titular 

Autos recebid do M. Dr. Juiz 

João Carlos e ouza Corrêa 

E 	1 l 	~ 	
á _0 sa  

,r! ~%~S 1110.205`" 



Processo; 0601932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 s 
Execugão de Thulo Extrajudicial - CPC  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls.144 foi remetido(a) para o Diário da Justiça  
Eletronico do Rio de Janeiro no-expediente do dia 11112ír M e foi publicado em 15112P2009, 

- — 	_ 	
na(s) folha(s) 60W602 da edição: Ano 2 - n• 6=10 do DJE- 

Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.01976-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s), Or(a). 
ESTHER MARY RABICHOV (OAM-016026), Dr(a), BIANCA FONTES CORTAS (OAM-086862) X 
JORGE RICARDO PEREZ Certifico e dou fé que, falta a cópia de Inicial e emenda se tiver, traduzida; cópia de 
procuração e outras que forem necessárias (FL.140) para a instrução da Carta Rogatória. As custas se 
houverem, terão que ser verülcadas no Tribunal de Justiça na Capital. 

Armação dos Búzios, 30 de março de 2010_ 
i 

01/19255 - Hoh Lopes de 

E 

L, 
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- 	Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 ^ 
Execução de Titulo Extrajudicial - CPC COC 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fiz. 145 foi remetido(a) para o Diário da Justil 
Eletrõnico do Rio de Janeiro no expediente do dia 11/1212009 e foi publicado em 1511 
na(s) folha(s) 6001602 da edição: Ano 2 - n• 89!2010 do DJE. 

Proc. 0001932-03.2008.6.19A076 (2008.078.00197r.-B) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). DO 
ESTHER MARY RABICHOV (OAt31RJ-016026), Dr(a). SIANCA FONTES CORTAS (CAEM-086862) 
JORGE RICARDO PEREZ DIGA O AUTOR SOBRE FL. 142 (Port. n9)V2004) 

Armação dos Búzios, 30 de março-da 2010. 

01/19255 - Hele s da Rosa 

.. ■ 
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ix 	Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 

w 	 Tribunal de Justiça 
= 	 1+ 	Comarca de Búzios  

":.'•. 	Cartório da 1 1  Vara  
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e- 3̀rl̀  
buzvuni@tjrj.jus.br  

Ofício: 712010/OF  

— — 	 Armação dos Búzios, 12 de abril de 2010. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNAN SEBASTIAN -P EZ DANS 

Senhor Presidente, 

r 

Solicito a V. Exa. que seja remetido ao Mi ' rio de Estado da Justiça, o ofício n° 51201010F, 	 - 

	

deste Juízo, que encaminha a Carta Rogatória e ditam to expedidos determinando INTIMAÇÃO DA 	 - 
ESPOSA E FILHOS DO EXECUTADO DA PE ORA Q E RECAIU SOBRE O BEM IMÓVEL. do réu 
acima mencionado à Justiça do(a) ARGENTi 

Aproveito a oportunidade p a renovar a V. Exa. protestos de elevada estima e 
consideração. 

Carlos de Soffia Cbrrêa - Juiz Titular 

=a  
Ao Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

_-137 	 l 	 HELENILR 
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gï: Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 a  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

buzvuni@tjrj.jus.br  
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e-mail: 	~t 
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1112010/ADT  

ADITAMENTO A CARTA ROGATÓRIA 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PERÉ.. 
Executado—ALICIA-BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PERÈZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Extraída a requerimento de: 

Despacho: FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamento à carta rogatória, encaminhando-o ao destino 
competente. 

Finalidade: RETIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO PARA QUE CONSTE QUE A ESPOSA E FILHOS DO 
EXECUTADO JORGE RICARDO PEREZ, ESTÃO SENDO INTIMADOS DA PENHORA QUE RECAIU 
SOBRE O BEM IM6VEL E NÃO CITADOS. E QUE CONSTE AINDA, QUE O Dr. CAYETANO 
POVOLO, E /OU QUEM ESTE DESIGNE, SE ENCONTRAM AUTORIZADOS PARA DILIGENCIAR 
APRESENTE CARTA PRECATÓRIA. 

Local da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 
Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 - Código Postal C1407khj - Buenos 
Aires - Argentina 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) João Carlos de Souza Corrêa, FAZ SABER AO 
EXCELENTISSIMO Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de ARGENTINA ou a quem o substituir, 
que dos autos do processo acima referido foi extraído o presente ADITAMENTO A CARTA 
PRECATÓRIA a fim de que Vossa Excelência se digne ordenar a realização da(s) diligência(s) ora 
deprecatas(s), nos termos e de acordo com s) pe (s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente 
conferida(s) com a(s) peça(s) dos autos que fica m) fazendo parte integrante deste. Ormos  a 
devolução da presente no prazo mar do, tão logo a diligência seja cumprida. Eu, 	g, 

Heleni Lopes da Rosa - Analista Ju iciário - Matr. 01/19255, digitei e conferi. E eu, 
Marisa Marinho Machado - Escrivã - Matr. 01 11923 , o subscrevo. Armação dos Búzios, 12 de abril de 
2010 

João Carlos e Souza Corrêa 
Juiz e Direito 
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EXM2. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1$. VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

a 

4 

r 

CJ 

O 
.¡1 

PROCESSO N.2008.078.001976-8 

ti a 

JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, carteira de identidade n.6300747, 
0 

cédula de identidade de estrangeiro RNE Y251473-6, CPF n.053.394.457-04, residente no 
ro 

Município de Armação dos Búzios, por sua advogada in fine assinada, ut instrumento de 

rQ 
procuração em anexo, com endereço profissional sito à Rua Teixeira e Souza, n 199, ap. 107, 

onde recebe intimações, nos autos da execução epigrafada promovida por GERMAN DANTE 

MOYANO vem, respeitosamente a presença de V. Exa. opor a presente 

1 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

Em virtude das razões de fato e de direito adiante articuladas: 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@bol.com.br  
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Indiscutivelmente, a doutrina e jurisprudência pátria admitem o manuseio da "exceção de pré-

executividade" argüida no bojo do pleito de execução pelo devedor, quando presente fatores 

determinantes de nulidade dos títulos exeqüendos, o que ocorre no caso. 

Explica CÃNDIDO-DINAMARC 

"QUE 0 MITO DE SER OS EMBARGOS À EXECUÇÃO O ÚNICO REMÉDIO A 

00  DISPOSIÇÃO DO DEVEDOR PARA SE DEFENDER CONTRA 0 PROCESSO 

EXECUTIVO, JÁ NÃO VIGORA MAIS, PRINCIPALMENTE QUANDO A OBJEÇÃO A 

SER FEITA NO CABIMENTO DA EXECUÇÃO TENHA COMO FUNDAMENTO 

MATÉRIA QUE O JUIZ INCUMBA CONHECER E DECIDIR DE OFÍCIO. 

(Obra Processo de Execuçãq e Cumprimento da Sentença 25 2  Ed. A~ —

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR.) 

0 exequente induzindo o Juiz a erro levantou, mas NÃO PROVOU A MA FÉ DO EXECUTADO por 

'ter vendido o imóvel UM ANO ANTES DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DE DESPEJO.Como condenar 

o executado a litigante de má fé, por ter vendido seu único imóvel UM ANO ANTES  DA 

DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DE DESPEJO E  TRÊS ANOS ANTES  DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DE 

o 

	

	EXECUÇÃO, TENDO SIDO INTIMADO DA EXECUÇÃO EM 16 DE JULHO DE 2009, OU SEJA,  APÓS  

04 ANOS DA ALIENACÃO DO BEM. 

0 Cartório Notarial do Município de Armação dos Búzios, as Fls. 78, agiu com cautela alertando 

ao Juízo sobre a, impossibilidade da averbação de INDISPONIBILIDADE DO BEM, VISTO NÃO 

CONSTAR DO REGISTRO QUE 0 MESMO PERTENCIA AO EXECUTADO E SUA ESPOSA. Para 

áÓ!9 o  

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@bol.com.br  
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OAB/RJ 106.339 

wáweá e GW~~ 
chamar a atenção grifou e sublinhou E NÃO EM NOME DO R 	mesmo assim, por  - insistência 

do exeqüente foi lavrada a margem do registro a ind isponibil idade do bem. 

A guisa de esclarecimento o exeqüente afirmou as (fls. 71 e 106), que o executado alienou seu 

único bem em 2005 quando já respondia a ação indenizatória distribuída em 2002. Esta 

afirmativa deve ser desconsiderada, pois conforme provam os documentos ora acostados o 

autordaque aa ação reconheceu como proprietário do bem imóvel os Senhores JORGE MATIAS 

PEREZ DANS e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, de quem recebeu a importância 

determinada em sentença hoje homologada. 

Cabe ressaltar que os atuais proprietários do imóvel celebraram acordo em janeiro de 2006 

com o autor da ação indenizatória com tramite na Comarca de Cabo Frio.Ad coutelam o 

processo continuou seu trâmite normal até que o acordo fosse concluído, o que efetivamente 

aconteceu, (doc. anexo). 

Sendo assim, não há dúvida sobre a legitimidade da alienação do imóvel, REGISTRADO DESDE 

2005. No caso da suposta fraude esta seria na ação indenizatória distribuída por Francisco 

Coutinho em 2002 na Comarca de Cabo Frio, jamais em 2008 na ação de execução. 

0 executado não ver qualquer relação do imóvel alienado em 2005 com a execução de 2008. 

Se ainda assim, V. Exa. entender que houve fraude a execução esta resta NULA DE PLENO 

DIREITO pelas razões que se segue; 

No caso em tela é claro a  NULIDADE DA EXECUCÃO,  conforme determina o 

o 

Av. Teixeira e Souza . 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907- 410 - Telefax :(22) 2643-5835 
E-mail: ediIamarcardoso@bol.com.br  
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AR 	- 

II- SE O DEVEDOR NÃO FOR REGULARMENTE CITADO; 

Como se verifica, a esposa do executado foiproprietária do imóvel até 2005 e não foicitada ou 

intimada-da execução e demais atos até a presente-lata,-por motivos óbvios. 	- 

Para embasar a execução o credor apresentou titulo extrajudicial oriundo de um Contrato de 

Locação, firmado entre exeqüente como locador e executado como locatário. 

Ocorre que o exeqüente é casado com a Senhora ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, logo, 

Iitisconsórcio fato do conhecimento do exeqüente, (f1s.149). 

0 Colendo Superior Tribunal de Justiça em reiterados julgamentos foi contundente no sentido 

de se proclamar à nulidade da penhora ante a falta de intimação do cônjuge do devedor no ato 

da penhora. 

Pedimos vênia para transcrever a decisões neste sentido: 

"NULA É A INTIMAÇÃO DA PENHORA SOBRE IMÓVEL DO 

CASAL, QUANDO NÃO INTIMADA À MULHER DO 

DEVEDOR DAQUELE ATO, NÃO CORRENDO PRAZO.' 

(RSTJ 66432 - No mesmo sentido: RST1 541269, 631221, 

641292 e 661432). 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@boLcom.br  
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"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO POR CARTA. 

EMBARGOS A EXECUÇÃO. 

IMPENHORABILIDADE 	DO 	IMÓVEL 

RESIDENCIAL DA FAMÍLIA . VICIO OU DEFEITO 

DO ATO CONSTRITIVO . COMPETÊNCIA DO 

]UÍZO DEPRECADO. ART. 747 DO CPC.  

SÚMULA N. 46-STJ. PRAZO. AUSÊNCIA 

INTIMAÇÃO DA MULHER. PENHORA SOBRE 

w 	 BEM IMÓVEL DO CASAL. NECESSIDADE. 

© 	 PRECEDENTES. 

I - "Compete ao]uízodeprecadoanalisar as 

questõesrel ativas à impenhorabilidade do bem 

de família e à 

reduçãodapenhora,argüidaspelodevedorsemqu 

alquerirresignação contra a dívida" (CC n. 

35.346-SP). 

II - A ausência de intimaçãodamulher do 

executado, quetevebem penhorado, 

reconhecidapelo Tribunal em anterior julgado, 

traz-Ihebenefícioquantoaoprazo, masnão a 

pessoajurídica, considerando a autonomia do 

prazo paracadaexecutado. 

III - Recaindo a penhorasobrebemimóvel. é 

imprescindívelaintimação do cônjuge do 

devedor, independentemente do regime de 

bens. Precedentes." (Ministro CASTRO FILHO 

(1119)- T3 - TERCEIRA TURMA- DJ 

1410512007 p. 284) 

Av. Teixeira e Souza. 199 -Sala 107 - Centro -Cabo Frio - RJ - CEP 28 .907-410 - Telefax :(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@bol.com.br  
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Execução. Penhora.Bem do casal. Precedentesda Corte. 

1. A Corte tem inúmerosprecedentes no sentido de que 

"tratando-se a de penhorasobrebemimóvel, a intimação 

do cônjuge é 

imprescindível, gerandonulidade a suaausência" (REsp n° 

470.878/R,—Terceira –Turma—daminharelatoria,— DJ– de 

1019103; no mesmosentido: REsp n° 256.187/SP, 

Terceira Turma, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de 

7111105; REsp n° 252.854/RJ, QuartaTurma, Relator o 

MinistroSálvio de FigueiredoTeixeira, DJ de 111912000; 

REsp n° 218.452/SP, Terceira Turma, daminharelatoria, 

DJ de 813/2000; REsp n° 44.459/GO, Terceira Turma, 

Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DF de 2/5/94; REsp n° 

706.284/RS, QuartaTurma, Relator o Ministro Cesar Asfor 

Rocha, DJ de 10/10105; REsp n° 162.778/SP, Terceira 

Turma, daminharelatoria, DJ de 17/5/99). 2. Recurso 

especial conhecido e provido. (Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO (1108)- T3 - TERCEIRA TURMA- D) 

26/0312007 p. 234) 

"CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA . PENHORA DE BEM 

IMÓVEL 	DO 	CASAL. 	AUSÊNCIA 	DE 
A 

INTIb►AÇÃODOCONJUGE. NULIDADE. ART. 669, 

PARÁGRAFO úNICO, DO CPC.DIVERSIDADE DE 

CIRCUNSTANCIAS FATICAS QUE EMBASARAM OS 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso cr bol.conl.br  
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ARESTOS - 
- TODAVIA, CONVERGENTE DE AMBAS AS TURMAS, NO 

SENTIDO DA EXIGIBILIDADE DA INTIMAÇÃO DE AMBOS 

OS CÔNJUGES, EM SE TRATANDO DE PENHORA DE BEM 

IMÓVEL. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. É 	teseabonadaporesta 	Corte 	a 

-  n_ulidadedapenhorarealizadasobre emlmovel 	do 	casal, 

umavezausente a intimação do cônjuge. Inteligênciado 

`• 

artigo 669, parágrafoúnico, do CPC. 

2. Na 	espécie, 	nãorestouconfigurada 	a 	divergência, 
porquanto 	o 	acórdãoparadigma 	se 

baseouemcircunstânciasfáticasdiversas das versadas no 

acórdãoguerreado. 

3. Embargos 	de 	divergência nãoconhecidos. 	(Ministro 
HÉLIO QUAGLIA 	BARBOSA 	(1127)- S2 	- 	SEGUNDA 
SEÇÃO- D3 2810612007 p. 870) 

Infere-se do Registro Imobiliário (doc. anexo) que o executado é casado, logo, há de se cumprir 

a Lei, no que determina o Artigo 655 do CPC, como se segue; 

L! 

NULIDADE DA PENHORA - FALTA DE INTIMAÇÃO DA 

MULHER TRANSCRESSÃO AO ARTIGO 655 § 22 DO CPC. 

ARTIGO — os 

A PENHORA OBSERVARÁ, PREFERENCIALMENTE, A 

SEGUINTE ORDEM; o 

Av. Teixeira e Souza, 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@boLcom.br  



OAB/RJ 52.863 

w e2(n~ a(a 
OAB/RJ 106.339 

IV- BENS IMÕVEIS 

§ 24  RECAINDO A PENHORA EM BENS /MÓVEIS, SERÁ 

INTIMADO O CÔNJUGE DO EKECUTADO. 

Como se todo -este embróglio jurídico-não bastasse ,- o exeqüente conseguiu penhorar -  elornar-

indisponível o suposto bem do casal em sua totalidade 50% (cinqüenta por cento) da área. 

Penhorando assim também a parte que caberia a esposa do executado que até a PRESENTE 

t+/ 	DATA NÃO TEM CONHECIMENTO DA EXECUÇÃO. 

Evidenciam-se de maneira rubra mais uma NULIDADE, posto que recaída sobre a totalidade do 

imóvel quando se depreende pelo registro Imobiliário que o ora executado teria direito apenas 

a metade do bem, ou seia. 25% (vinte e cinco por cento). 

Continua o executado a cometer arbitrariedades no ordenamento jurídico. No desespero 

PENHOROU IMÓVEL DE TERCEIROS, imóvel este alienado em 2005. 

Como se não bastasse à nulidade da execução por falta da inclusão da esposa do executado do 

imóvel penhorado, o exeqüente tornou indisponível um imóvel que não pertence ao executado 

desde 2005, portanto, ANTES DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DE DESPESIO (2006) E AÇÃO DE 

EXECUÇÃO EM (2008). 

Continua o exeqüente a tumultuar o processo de execução, agora requerendo a intimação da 

esposa do réu e de seus filhos , É CLARO A NULIDADE DA EXECUÇÃO com tantas arbitrariedades 

cometidas pelo autor. 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@bol.cora.br  
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1J/J~ Q4LlLxLQYI?na QX4&9w,6 V. 

OAB/RJ 106.339 

Toauaaó ~pG~i6 e ~~n~  

Ex Positis, o executado requerer a V. Exa. 

Seja recebida a presente exceção de pré-executividade para determinar a 

NULIDADE DA EXECUÇÃO E SUA EXTINSÃO ,uma vez que não atendeu os pressupostos legais; 

Seja expedido ofício ao Cartório Notarial desta Comarca para que proceda 

a baixa da averbação da PENHORA eINDISPONIBILIDADEDO IM6VEL DE PROPRIEDADE DE 

TERCEIROS, 

A condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor da causa posto que motivasse injustamente à contratação de 

advogado para vir a juízo neste intento. 

A condenação do exeqüente como litigante de má-fé, por aforar 

execução com base no pedido de penhora e indisponibilidade de BENS DE TERCEIROS bem 

como ausência de INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DA ESPOSA DO RÉU, contrariando a melhor doutrina 

e jurisprudência, o que se pede nos termos do artigo 18 do CPC. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cabo Frio, 22 de abril de 2010. 

Edilamar Car os ampaio 
	

Marc4 i Svira?Pereira 

OAB/RJ N. 52.863 
	

OAB/R1 N. 153.036-E 

• 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907 -410 -  Telefax :(22) 2643 -5835 
E-mail: edilamarcardoso@boLcom.br  



PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE : JORGE RICARDO PEREZ, argentino comerciante, cédula de identidade 

n.63007-47 CPF 053.394.457-04, residente no Município de Armação dos Búzios. 

OUTORGADA : EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/RJ sob o n°. 52.863, e MARCELO SILVEIRA PEREIRA, OAB/RJ 	com escritório na 

Av. Teixeira e Souza, n°. 199, sala 107, Edifício Centro Empresarial, Centro, Cabo Frio/RJ, 

CEP: 28.907-410, Telefax: (22) 2643-5835, E-mail:  edilamarcardosoc_bol.com.br  

PODERES:  Por este instrumento de procuração, outorgo-lhe amplos poderes para o foro em 

geral, core cláusula "ad juditia et extra", em qualquer juizo, Instância ou tribunal, podendo 

propor apões competentes e defende-lo nas contrárias, desistir, transigir, firmar compromisso 

ou acordo, receber e dar quitação, sendo o presente instrumento de mandato podendo 

substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

Cabo Frio, 26 de abril de 2010 

JORGE RICARDO 

j 

lú 

Ar- 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ARMAÇÃO DOS BCO  
. O'FÍC(O ÚNICO 	- — 	- 

.i 	 NOTAS-REGISTRO DE 1610Và- TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTO-PESSOAS JURiCiCAS E REDIS H 1' 

✓í~~iuC~ gli de11,ias ria ` ,lía  
jr 	 Tabeliã . Orícial ( Mat: 062664) 	 ~0 Oltl 

R. Manoel Turibio de Farias, 263 -Centro -Armação dos Búzios - Cep 28.950-000 

Telefax.: (24) 2623-1128 	 v 
11ar13rQuintanilha da S ilva, Tabeliã e Oficial do Serviço Notarial 

Registral - Oficio único do Munìelpió.déArtrtação dos Búzios "ta(lo do Rio de Janeiro, 
onforme Ato Executivo n.° 1044 de 11:05:00,-  usando das atribuições que alei lhe confere, 

C _E R.  T I F I C  A, atendendo a pedido de 

~
arte interessada, que revendo os Livross-e Indicadores do Cartório a seu cargo, ciele"J o 
onsta. indicação de ÔNUS .REAIS°: nem de AÇÕES REAIS e PESSOAIS 
Ì2rIPERSECUTÓRIAS gr* avandò.-à•iin6vel constituído pelo Lote de Ten-euo 11.°  07 
.Sete) (Ia Quadra "C" do.Loteamento denominado "Praia de. João F'ernaixles", situado em 
:ona urbana deste Município de Armação dós Búzios, Estado do Rio de 

Dito Imóvel esta -rêgistrndò néstè.Cartório Imobiliário em nome de: JORGE 
tUCARDO PERÉZ,`urgentinò, lioteleirò, ,cásado com Alicia Beatriz Dans, sob a égide das 
,eis Argentinas, inscrito no, CIC sob .o n..-053.394.457-04; e, RICARDO JOSÉ INSUA, 
argentino, hoteleiro, casado com Maria Cristina Costa, sob a égide das Leis Argentinas, 
tascrito no CIC sob o n.°  

sob a seguinte indicação : MatKIDulánümero 1.302 sob o n ° R-06 de  

J referido é verdade e aos mencionados 1j ros e Indicadores , me reporto e dou fé. D a d a 
P a s s a d a, nesta cidade de Armação dos Búzios , Estado do Rio de Janeiro, aos 15 

Quinze) dias do mês ,de Março do ano de. 2.002 (dois mil e do)s)~As bruscas procedidas  
nomnreendem o neriodo de 26 (Vinte"ë Séis)  -de  Maio do alOxr!~o 2 000 (dois mil), data cla 

nstalação desta Serventia , até a presente"data  EU, ' (Marco Antonio 
lazareth) Escrevente, procedi às buscas 	 e e digitei. E , 	 Oficial, a fiz 

ligitar, subscrevo e assino. 
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Armação dos Búzios, 24 de outubro 

Ofício n° 13412005-A 

Zd  
REF.//Oficio n° 1009/2005/OF -  Processo n° 2002.011.002619-0— 	 o ói Ação : Indenização por Danos Morais e Material 

Autor: FRANCISCO GONÇALVES COUTINHO 
Réu: JORGE RICARDO PEREZ 	 3ECR£ ïAittA Cn FRI - RA VARA UIVEI

• 	 CABO  FRI O  RJ. 
R E C E B 1 

Em ~U  10  oZ ooa 
EXMO. SR. JUIZ,  

Comunicamos a V.Exa. que recebemos em 07/10/2005 ,e o 
prenotamos sob o n° 7'1.551, Livro 1-A, fls. 126, o vosso oficio em referência, datado de 

'

2710912005, através do qual nos fora determinado que procedêssemos à  anotarão "à  
margem da Matrícula n° 1.302 desse RGI. a existência da presente acão acima citada ".. 

Entretanto, tendo em vista as dúvidas que nos surgem, 
servimo-nos do presente para, mui respeitosamente, CONSULTAR a V_Exa. como 
proceder no atendimento da r. determinação desse MM. Juizo, uma vez que, diante 
do que consta dos assentamentos deste Serviço Registral, o imóvel em questão (Lote 
de terreno n° 07 da Quadra "C", do Loteamento denominado "Praia de João 
Fernandes", com uma área de 8.503.00m2)  encontra-se 'registrado,  desde 
27/06/2005 (Prenotação do Titulo feita neste RGI em  2810312005), sob o n" R-08 da 
supracitada Matrícula n ° 1.302,  50°% (cinqüenta por cento ) em nome de RICARDO 
JOSÉ ,  INSUA, casado com MARIA CRISTINA COSTA sob a égide das Leis 
Arnentinas, e 50°% (cinqüenta por cento) em nome de JORGE MATIAS PEREZ DANS  
e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS: ambos solteiros,  e não em nome do Réu. 

Por oportuno, para as providências que V.Exa. julgar 
necessárias, cumpre-nos ainda esclarecer a esse r. Juízo, o histórico da sucessão na 
propriedade do referido imóvel, na forma abaixo: 

A) Através da  Escritura de Compra e Venda lavrada  nas Notas 
do 1 0  Ofício de Cabo Frio/RJ, no Livro 295, fls.- 099, Ato 051,  em 0510912001 , 
devidamente registrada na aludida Matrícula n° 1.302, sob o n° R-06, em 10/10/2001 
(Prenotação feita neste RGI em 27109/2001), o imóvel em tela  foi adquirido  de Tecla -
Tecnologia de Construções Ltda. e de Ricardo Prates Campos e sua mulher Valéria 
Tecles Lamego,  por JORGE RICARDO PEREZ (Réu na demanda judicial em epígrafe) 

mulher MARIA CRISTINA COSTA, na proporção de 50°% (cinqúenta por cento) para 
_ --casal, pelo valor de R$100.900,00 (cem mil Reais); 

B) Posteriormente,..através da  Escritura de Compra e Venda --
lavrada  nas Notas deste -Oficio único de- Armação dos . Búzios/RJ, no Livro 031, fls. 
1631165 9  Atõ 131,,- em - 28103/2005.-devidamente registrada na aludida Matrículã nn°- 1302,-- 
sob o n" R-08, em 2710612005 (Prenotação feita neste RGI ém 28/03/2005),-50°%—  

a 	.  { , 	 (Oficio cm duas laudas) 

Av. José Bentò Ribeiro Dantas, n° 2.000, Manluinhos, Armação dos Búzios 1 RJ - CEP 28950-000 
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EXM. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a.) CÍVEL DA COMARCA DE CABO FRIO. 

í– 

s 

PROCESSO N.2002.011.002619-0 

FRANCISCO GONÇAL% 

indenizatória que move em face de JORG 

mui respeitosamente à presença de V. Ex 

Em abril de 2005, chegou 
4 

requerido havia vendido seu único imóvel, 

LOTE N.07 Quadra C do L 

em Zona Urbana do Mu 

n.1.302 ficha 02, na propor 

tAFf1A bl• pfil ~~ 'ke VEIFtA CitV~ 

—CASO PP ,
rr
r,  

Rf  

C 	 w 

Téc..uidlEi&b 
ltv^ 01125M2 

m 

m v 
w 
N 

O 
C 
N 

N 
O 

S COUTINHO, nos autos da ação 
u 

RICARDO PEREZ, por sua advogada vera 

expor e requerer o que se segue, 

conhecimento do autor à notícia de que o 

signado como; 

Lamento Praia de João Fernandes situado 

[pio de Armação dos Búzios, matrícula 

de 50%. 

 

Denunciado nos autos e acolhido pelo MM Juiz, em despacho datado de 

18 de abril de 2005(t1s.71), ratificando á ineficácia da alienação. 

O autor em março de 2006 f i procurado pelos Srs. Fernando Sebastian 

e Jorge Matias para firmar acordo parcelancoo débito atualizado, incluindo custas 

Av. Teixeira e Souza, 199 - Sala 107-- Centro -Cabo Frio- - CEP 28.907-410 - Teiefai:('22) 2643-SUS 	f  
E-mail: edilamamardos bol.com  br 

a 
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processuais e honorários advocatícios. Fi aram o acordo em 40 (quarenta) parcelas 

- 	atualizando o débito a cada 12 (doze) mes s. 

Desde então, o autor .passou a negociar com os compradores do imóvel, 

Sr.Femando Sebastian Perez Dans e Jor e Matias Perez Dans, que, ao comprar a 

referida área tinha conhecimento da ex sst ncia d presenté ação.—Já-que consta-do 

registro tal averbação. - 

O autor ao firmar o acordo co jn os  referidos senhores reconheceu e  

aceitou-os como proprietários do imóvej optando por não apresentar o acordo para 

homologação até a presente data por moti l  os óbvios, uma, porque o parcelamento foi 

muito extenso, duas, pela complexidade da demanda que tramita há 07 (sete) anos e, 

três, para garantia do seu crédito. 

Cabe ressaltar, que, todas as parcelas foram pagas de forma satisfatória 

restando apenas à última parcela, no valor de R$1.000,00 (um mil reais), a ser pago 

em iulho/2009 auando estará inteiramente ~uitado. 

Face ao exposto requer a V. Fica 

A reconsideração do despacho de Fls. 71, pelos fatos acima descritos; 

Seja expedido ofício ao cartório de Registro Notarial de Armação dos Búzios, 

para que proceda a baixa do Registro n.0 I1-302, ofício n.100912005 de 27-09-2005. 

Av. Teixeira e Souza,199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio RJ _-CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643.Sg3g —
E-mail: edilamarcardos bol.com.br  
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a Abaixa _d ação por ter pç rdído o objeto; dando com- a - plena, -rasa e 

irrevogável quitação ao débito sem nada mais a reclamar judicialmente 

extrajudicialmente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

_Cabo—Fría—  16 de-Ji 

À1  Francisco ongalves Coutinho 

Autor  

de 2009.—  

ao Sampaio 

P

é1 	

lio dos Santos 

/RJ N.47.382 

Av. Teixeira e Sou2a. 199 -Sala 107 -Centro - Cabo 	RS. CEP 28.907-410-Telefax.(22)2643-58M 
E-mail: edila~os~COMbr 



~*- 	Estado do Rio de Janeiro Póder Judiciário 
Tribunal de Jusep 

;...; ` 	 Comarca de Cabo Frio 
z. --- 	 Cartório da 1 8  Vara C  

Ministro Gama Filho, s/n CEP: 28%8-900 - Braga - Caix Frio - RJ Tel.: 22 264 

Processo. 2002.011.002618-0 

Nesta data, faço os autos c onclusos ao MM. Dr. Juiz 
SWana da Sitira Antunes 

Em 13/1 72009 
 ; 

P 
kI_. 

Vistos, etc.  

Tendo em vista o teor da petição de fls. 
feito, com base no antigo 794, li, do CPC. 

Custas na forma da lei. 

Transitada em julgado, d@-se baixa e argl. 

P.R.L. 

I, dedm, POR SENTENÇA, extinto o presente 
-se a penhora. 

os autos. 

Silvaria da 	 -Juiz em Exercício 

Autos 
	

dos d MM. Dr. Juiz 

da SI Antunes 
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Ia VARA CÍVEL 
COMARCA DE CABO FRIO 

PROCESSO N° DgO R-Ol,/.OD40 d 

Certifico que a sentença de fl(s) 	"q 	foi registrada 
nesta data, à(s) fl(s) 	15 	do livro n° v,? j.2r~og 

O referido é verdade e dpu fé. 

Cabo Frio, 	de 	j 'u 1  P2t2 	de  

matr.01 /29234. 

P 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

~~0  t• 4 . ~ 	 S' 
r 

Processo: 2002.011.002619-0 	 - 
PNced(manto Ord(nâMo 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que,o despacho ababxo, de tis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
r ` 	Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 20107/2009 e foi publicado em 2210712009, na(s) 

folha(s) 3381339 da edição ,  Ano 1 - n° 21012009. 

Proc . 2002 .011.002819-0 - FRANCISCO GONCALVES COUTINHO (Adv(s). Dr(a). EDILAIuV>tR 
CARDOSO SAMPAIO (OABMJ-052883) X JORGE RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). JOSE 
AMELIO DOS SANTOS (OAB/RJ-045382) REPUBLICADO POR NÃO TER CONSTADO 0 NOME 
DO PATRONO DO RÉU. nVistos, etc. 
Tendo em vista o teor da petição de tis. 2811203, declaro, POR SENTENÇA, extinto o presente 
feito, com base no artigo 794, II, do CPC. Levante-se a penhora. 
Custas na forma da lei. . 
Transitada em julgado, d€-se baixa e arquivem-se os autos. 
P.R.L.' 

Cabo Frio, 22 de julho de 2009. 

0113359 - Zoraile Rocha da Silva 
í 	. 

i~ 

~ fRTID_.A0 
'~e#j igte decarrou o wazo I*Tal serro 

	

dei 	, tf' ~ nsítánd'o em julgadõ e': CWitença 

dia i;a.QÊ..du arac dn.0 ii. 

Cabo í" ìc►~~i.~i_da..._..._...  
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{ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara  

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni $jus.br ~ • p 
y , 	o 

Fls. 	p 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001978-8)  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Rafael Rezende das Chagas 

Em 1810612010  

Ao exequente. 

Armação dos Búzio , /06/201 . 

Rafael Rezen das hag 	uiz Auxiliar 

Autos r ebidos do MM. Dr. Juiz 

fael Rezende das Chagas 

I r 	 Em ff 1 41 
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Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudlclárlo 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da Ia Vara 
Dois, WrP Estrada de USInaCEP. 28950.000 -Centro -Arrraçáo dos Búzios- RJ e-mali: buzvunmdjus.br  

Vista de Autos 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976.8) 
Distribuído em: 01/07/2008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial -CPC -Locação de Móvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN OuWTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado. JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA MATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Volumes-1 	Apensos:0 	Folhas: 178 

Processo entregue ao(ã) DKa) ROSEMARY SILVESTRE -OAB RJ-129648 
Endereço : Estrada da Usina 444 SALA 9 
CEP: 28950.000 -Centro -Aramação dos Búzios -RJ 
Telefone: (22) 25232374 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2010. 

QAt 
ROSEMARY SILVE 	- ABRJ129648 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
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Cerrasrea da ed:ina -- 	 - 
Cartório da 1 0  Vara 
Dois, eírP Estrada de UsineCEP: 28960-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 
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Devolução de Autos 

o 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2200 8.078.001976 8)  Distribu ído  em :--WjW20p 8  
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: RAREARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

éartá ó FE Z DANS 

Volumes:1 Apensos: () Folhas: 178 	 ip 
A 

0 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEMARY SILVESTRE .OAB RJ-129648 Endereço :Estrada  da Usina 444 SALA 9 
CEP: 28950~ -Centro -Aramação dos Búzios -RJ  Telefona: (22) 2823p374 

Nesta data, recebi  do advogado acima os autos em referIncia, os quais examinei e confiei ■~~~~~ iN~ N esta ta, rec  

o 	 Armação dos 	20 de julho de 2010. 

Irando de Franca 
Judiciário -Matr. 01/15525 
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EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE BUZIOS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

m 
H 
M 
W 
fJ 

Processo n 0.: 2008.078.001976-8. 	 0 H 

.n 	r 
fJ 	 ~ 
H 
O 
O 

O 

a 

a 

n. 
0 

H 
N 

~4 
fJ 

GERMAN DANTE MOYANO, representado por sua m 

fJ 

procuradora BARBARA RONCHI, vem, através de seus advogados, infra-assinados nos m 
ó 

autos da EXECUÇÃO que move em face de JORGE RICARDO PEREZ, apresentar 
	H 

O 
fJ 

LJ 

0 H  
CONTRARRAZOES A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

interposta pelo executado, nos seguintes termos: 
	 w 

A possibilidade de manejo de Exceção de Pré-executividade é 
fruto de uma construção doutrinária e jurisprudencial carente de previsão legal expressa. 
A exceção de pré-executividade foi concebida, originariamente, como meio de defesa do 
executado  para atacar vícios no título executivo,  representativos de ausência das 
condições da ação de execução. 

Razões pragmáticas, fundadas nos princípios da celeridade e 
utilidade processual, ampliaram a admissibilidade da exceção de pré-executividade. A 
medida passou a ser utilizada para alegação de questões de mérito que inviabilizassem a 
execução,  - como  -a decadência, a -prescrição e o pagamento -  do -crédito.- Tidas  essas 
alegações, no entanto,  devem ser de Plano comprovadas , uma vez que a exceção dé 
pré-executividade não comporta dilação probatória. 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ 
Te1./Far (21) 2157-0773 — email: felizardo a feláurdo.com.br  
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Tendo em vista as alegações da exceção apresentada, girarem 
em torno dos assuntos: 

1. Inexistência de fraude a credores e fraude à execução, 
em face da alienação do ÚNICO BEM DO EXCIPIENTE AOS SEUS FILHOS, que foi tornado 
indisponível nesta ação (tal alegação depende de dilaç ão  probatória , não  sendo ma téria 
de - ordem-pública; visto iárter sidó recónhecida fraudé à éxecucaó da venda deste-
imóvel nos autos da ação 2002.011.002619-0  e estar em trâmite nesta comarca  Ação  
Pauliana, também questionando a venda do referido imóvel ); portanto, tal matéria 
inquestionavelmente não pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade; e 

2. Ausência de citação e intimação de sua esposa e filhos 
da penhora realizada sobre o bem imóvel; sendo que tal ato judicial já está sendo 
providenciado pelo juízo, nos termos dos despachos abaixo proferidos: 

"Inicialmente, fixo os honorários para pronto pagamento em 10 % do valor 
da causa. No mais,  Cite-se a esposa e filhos do demandado conforme  
requerido à fl. 137 , ficando a expedição da carta rogatória condicionada 
ao prévio recolhimento das custas devidas. Intimem-se. Cumpra-se." 

Desta forma, ratificando todos os termos acima apontados, 
seguem arestos do T]RJ, no mesmo sentido: 

No.0061756-93.2009.8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DES. KATYA MONNERAT - Julgamento: 30/0612010 - SÉTIMA 
CAMARA CIIVEL. Agravo Interno . Exceção de pré-executividade  
Refeição. Matéria que deve ser argüida em sede de embargos . 
Recurso manifestamente improcedente a que se nega provimento. 

No. 0016423-84.2010.8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DES. WAGNER CINELLI - Julgamento: 1410712010 - SEXTA 
GAMARA CIVEL. Agravo do art. 557, § 1 0, do CPC. Agravo de 
instrumento. Decisão que reieitou exceção de pré-executividade. 

Recurso manifestamente improcedente. Jurisprudência do TJ/RJ. 
Cabimento da decisão do relator com base no art. 557 do CPC. 
Recurso conhecido e não provido. 

N°.0030376-18.2010.8.19.0000_- AGRAVO DE_INSTRUMENTO 

DES. CLAUDIA PIRES - Julgamento: 0810712010 = NONA CAMARA 
CIVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TITULO 
JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

Av. Rio Branco, 147 —20' andar— Rio de Janeiro — RJ 
Teiffax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com.br  
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NULIDADE DO TÍTULO CONSUBSTANCIADA EM SUPOSTA 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO INVENTÁRIO. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOBRE A QUESTAO. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO, COM FULCRO NO ART. 557, CAPUT, CPC. 

Portanto, não merece qualquer acolhimento a exceção 
manejada pelo excipiente, tendo em vista não tratar de questões de ordem pública e 
ainda depender de dilação probatória a defesa apresentada, matérias que deveriam ter 
sido objeto de Embargos e não o foram, conforme já reiteradamente certificado por esta 
serventia: 

"Certifique a serventia, com urgência, se houve manifestação do 
executado,  no sentido de pagamento ou oferecimento de 
embargos , bem como quanto ao decurso do prazo para tanto, 
levando-se em consideração as novas disposições da lei 11.382106. 
Após, venham de imediato conclusos. Cumpra-se." 

Data: 	 0210912008 

Descrição: 	 Certifico e dou fé, que a parte executada 
devidamente citada conforme certidão 
de fl. 46 verso,  não quitou o débito  
nem nomeou bens a penhora . 

Documentos Digitados: Atos Ordinatórios 

Data: 	 12/0812009 

40 	 Descrição: 	 Certifico e dou fé que, o intimado da 
penhora às FI. 130  não apresentou  
Embargos à Penhora, bem como  
decorreu o prazo para tanto.  

Documentos Digitados: Atos Ordinatórios 

Conforme todo o exposto; tenta o excipiente salvar sua 
desídia processual, tendo em vista a ausência de manejo de embargos à execução e 
Embargos à Penhora, com a presente peça de exceção, que deve ser julgada extinta sem 
resolução de mérito pelo juízo, tendo em vista sua inadequação processual. 

Caso V. Exa., apenas por hipótese, o que não acredita  o 
excepto, dê prosseguimento a esta exceção, tecerá breves comentários_a respeito do ~ 

mérito. 

Av. Rio Branco, 147-20' andar —Rio de Janeiro — RJ 
TeL/Fax: (21) 2157-0773 — email: felizardo ri felizardo.com.br  
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DA REGULARIDADE DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

Não consegue compreender o exeqüente, ora excepto, as 
alegações do executado de nulidade da ação de execução manejada, tendo em vista que 
a mesma-é-instruida-com títutode credi ot régülar~ermos da legislação civil, ou seja, 
o locador provando a locação por contrato escrito, pode propor a execução para cobrar 
seus créditos; não satisfeitos pelos vinculados às obrigações assumidas no pacto, nos 
termos do art. 585, V do Código de Processo Civil. 

Portanto, não se verifica na narrativa do excipiente de fls. 
159/166 qualquer indicação de vício na ação de execução, que possa maculá-la. 

ALEGAÇÕES SOBRE A VENDA E PROPRIEDADE DO IMÓVEL (SIMULAÇÃO DA 
COMPRA E VENDA). 

Com relação à venda do único bem imóvel do 
excipiente, a alienação se deu em 28 de março de 2005, já sendo o excipiente devedor 
de vários tributos referentes aos anos de 2003, 2004 e 2005 na Pousada Moana e já 
sendo réu em ação indenizatória movida pelo Sr. Francisco Gonçalves Coutinho, desde 
2002. 

RESSALTA-SE QUE A PATRONA DO ORA EXCIPIENTE, 
ERA, IGUALMENTE, A PATRONA DO AUTOR DA AÇÃO INDENIZATÓRIA (Sr. Francisco), 
MOVIDA EM FACE DO SEU ATUAL CLIENTE (Sr. Jorge) e, neste contexto, a tranqüilidade 

4 com que narrou à fl. 161, o acordo entre as partes, não é verdadeiro, pois somente foi 
realizado depois da indisponibilidade do bem, que a outra ação logrou, ou seja, 
quando era inevitável, repetindo as palavras da própria patrona do excipiente, quando 
patrocinava o Sr. Francisco em ação indenizatória, onde foi declarada ineficaz a venda do 

O Sr. Jorge Ricardo Perez (ora excipiente) comprou o 
imóvel em questão, em 10 de outubro de 2001, , quando era apenas um terreno sem as 
atuais edificações, por R$ 100.000,00 (cem mil reais). Como uma pessoa compra um 
imóvel por R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo a totalidade de um terreno, onde ele 
detém 50%, ou sejam, R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e, quatro anos depois, em 28 
de março de 2005, quando no terreno o excipiente já havia edificado uma suntuosa 
pousada de 15 (quinze) apartamentos, "vendeu" aos seus - filhos- (filiação,—esta,—  
omitida em sua peça), o mesmo-imóvel por R$ 50:000,00 - (cinqüenta -mil reais) -para-
pagar dívidas que, em valor determinado no processo indenizatório movido em face dele, 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 —email: felizardo@felizardo.com.br  
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em Cabo Frio, era de R$ 61.077,18 (sessenta e um mil, setenta e sete reais e dezoito 
centavos) M! 

O imóvel em questão deve valer, no mínimo, R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) — conforme auto de penhora lavrado à fl. 128, sendo 
que o excipiente era detentor de 50% (cinqüenta por cento) desse valor, antes d e  
simular  a compra e venda, a  qual,-na verdade;  se-tratou-de -doação -aos seus herdeiros, 
para tornar-se insolvente e frustrar a execução de seus credores. 

Resta claro, portanto, a evidente má-fé existente entre o 
excipiente e seus familiares no negócio jurídico realizado; de forma que a penhora sobre 
o imóvel foi regularmente constituída, não podendo ser acolhido pedido de 
impenhorabilidade do bem, não preenchendo o imóvel os requisitos da impenhorabilidade 
legal e nem havendo disposição convencional neste sentido; até porque os "atuais" donos 
do imóvel são seus filhos e, como tal, é presumido que possuem ciência da penhora 
realizada, e nem mesmo, até o momento, manejaram embargos de terceiros. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PENHORA DA ESPOSA DO EMBARGANTE. 

Com relação à ausência de intimação da esposa do 
excipiente, ora mencionada como causa de nulidade da penhora efetuada, convêm 
esclarecer que em tal situação trata-se de mera irregularidade formal, podendo ser 
regularizada a qualquer tempo, visto que cada um possui legitimidade própria para se 
insurgir contra o ato de constrição realizado; até mesmo porque a intimação da esposa 
do excipiente já está sendo devidamente providenciada. 

N°.2009.002.14377-AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DES. MONICA TOLLEDO DE OLIVEIRA - Julgamento: 1210512009 - QUARTA 
CAMARA CIVEL. Agravo de instrumento. Impugnação à execução. Contrato de 
locação. Penhora sobre o bem de família do fiador. Possibilidade. 
Constitucionalidade do art. 3 0, VII, da Lei 8.009190, com a redação da Lei 
8.245191. Jurisprudência dominante dos tribunais superiores. Súmula 63 do 

N°. 2008.001.33587 - APELACAO 

DES. MARCO AURELIO BEZERRA DE MELO - Julgamento: 05/08/2008 - -
DECIMA SEXTA CAMARA CIVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
MONITÓRIA. PENHORA. DÍVIDA CONTRAÍDA APENAS PELO MARIDO SEM 	_ 
A DEMONSTRAÇÃO DA INCIDÊNCIA DO ARTIGO 1.664 -DO CÓDIGO CIVIL.- 

___ - _— --- --- -- 	EMBARGOS DE TERCEIROS. FALTA DE INTIMAÇÃO DO CÓNJUGE- BEM — 

IMÓVEL INDIVISÍVEL PERTENCENTE AO CASAL. SENTENÇA QUE 
DECRETA A NULIDADE DE PENHORA E QUE MERECE SER REFORMADA 
PARA ADEQUÁ-LA AOS DITAMES DA LEI 11.382106 QUE POR SER DE 
NATUREZA PROCESSUAL EXIGE INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI EM VIGOR 

Av. Rio Branco, 147 - 20° andar - Rio de Janeiro - RJ 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 - email: felizardo@fei  izardo.com.br  
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NO MOMENTO DA 

EFETIVIDADE. 

Assim, a ausência de intimação da esposa do 
excipiente, não acarreta a nulidade da penhora, tendo em vista princípios modernos de 
efetividade processual, podendo ser suprida pelo magistrado; o que não retira inclusive o 

ire, 	direito do cônjuge virago de recorrer quando de sua intimação. 

Esta mera irregularidade formal é suprível, não 
havendo que se falar em nulidade do ato perfeito e acabado, estando inclusive em curso 
o procedimento de sua intimação por Carta Rogatória. 

DO PEDIDO 

EM RAZAO DO EXPOSTO, vem requerer se digne esse D. 
Juízo em  NAO acolher  a presente Exceção de Pré-Executividade, condenando-se o 
excipiente/executado em honorários de advogado na proporção de 10% do valor 
executado. 

Termos em que, 
Pede deferimERt 

Rio de Jantir4 21 de julho de 2010. 

ProL Dr. LOU felizardo Barroso 
1113 8.632 

----Aline Mora Costa 
OAB/ R3.111.466 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar— Rio de Janeiro — RJ 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 — errai I: felizardo « felizardo.com.br  
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Devolução de Autos 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.00197648) 
Distribuído em: 01/0712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel -_Inadimplemento 
Exequente-GERMAN DANTEB-MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Volumes:1 Apensos:0 Folhas: 186 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJ-128648 
Endereço: Estrada da Usina 444 SALA 9 
CEP: 289504)00 - Centro - Aramação dos Búzios - RJ 
Telefone: (22) 28232374 Ramal 0022 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referéncia , os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Armação dos 	 de 2010. 

Iraildo de Franca 	= sUbWdo Escrivão - Matr. 01113525 
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CONCLUSÃO 

Aos 	 faço estes autos conclusos ao 
M.M. Dr. Joao Carlos de Souza CorrEa, do que lavro 
este termo. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 -- --- - -- - 	 _  
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1° Vara A U inaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tj  Dois, sln Estrada a s w ~ Fls.  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8)  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrêa 

Em 131101201 

Restaure-se a capa dos autos e regulari m-se as folhas que encontram-se fora de ordem. 

Ar ção dos Búzios, 1 11112010. 

João arlos de Souz or ëa - u  Titular 

Autos re bidos d M . Dr. Juiz 

João Carlos de 	za
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CONCLUSÃO 

Aos  ~2  J  1~  /  ~`~ faço estes autos concl.asos ao 
M.M. Dr. João Carlos de Souza CorrEa, do cate lavro 
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e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

fls. 188v 

c 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial _CP_C_Locação de -Imóvel  -  Inadimplemento  
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 	 L 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

isão 

Rejeito à exceção de pré-executividade apresenta visto que não traz notícia de ordem pública atinente 
as condições da ação e aos pressupostos processuais, pias sim, questão a ser enfrentada no 
procedimento adequado. sendo assim, intimem-se o autorxequente a dar prosseguimento ao feito, 
requerendo o que lhe couber. 

dos Búzios, 15/ 2/2010. 

João Ckrloíde SouiwCorrUa - Juiz Titular 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
- 	 —Tribunal de Justiça - - 	 — 

Comarca de Búzios 
T 	 Cartório da 1° Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

Processo:0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
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Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Execução de Título Extrajudicial - CPC 

CERTIDÃO 	 ~~ 	
1 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. 188v foi remetido(a) para o Diário 	Ju iça~~ , 

Eletr ~bníco do Rio de Janeiro no expediente do dia 17/122010 e foi publicado em 10 
— - - - -- - - __ na(s) folhas) 761A68 da edição: Ano 3 - n• 832011 do DJE. 

Proc . 0001932-03.2008 3 .19A078 (2008 .078.001976-8) - GERMAN DANTES MOYANO (Adv(s). Dr(a). LUIZ 
FELIZARDO BARROSO (OAB/RJ-008632). Dr(a). ESTHER MARY RASICHOV (OAB/RJ-016026 ), Dr(a). 
BIANCA FONTES CORTAS (OAB/RJ-486862), Na), ROSEMARY SILVESTRE (OAB/RJ- 165871) X JORGE 
RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO (0AB/RJ-052863), ALICIA BEATRIZ 
DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANSDedsão: Rejeito ã 
exceção de pré-executividade apresentada, visto que não traz noticia de ordem pública atlnente as condições 
da ação e aos pressupostos processuais, mas sim, questão a ser enfrentada no procedimento adequado, sendo 
assim, intimem-se o autor exequente a dar prossegulmento ao feito , requerendo o que lhe couber. 

ação -dos Búzios,-31 de janeiro de_2011 .  

01119255 - "eleni Lopes da Rosa 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados  

www. fel izardo.com . br 

EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA Ia  VARA CÍVEL DA COMARCA 
BÚZIOS/ RJ 

Processo n 0.:2008.078.001976-8 
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V . 
GERMAN DANTE MOYANO, através de sua procuradora 

BARBARA RONCHI nos autos da ação em epígrafe, movida em face de JORGE 
RICARDO PEREZ e OUTROS, tendo em vista a ocorrência de omissão na d. 
sentença de fls., vem, tempestivamente, com fundamento no artigo 535 e 
seguintes do Código de Processo Civil, interpor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

pelos fatos e razões que a seguir passa a expor: 

Do cabimento dos presentes embargos de declaração 

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade apresentada nos 
autos, nos seguintes termos: 

'Rejeito à exceção de pré-executividade apresentada, visto que não traz notícia 
de ordem pública atinente as condições da ação e aos pressupostos 
processuais, mas sim, questão a ser enfrentada no procedimento adequado. 
sendo assim, intimem-se o autor exequente a dar prosseguimento ao feito, 
requerendo o que lhe couber." (grifos nossos) 

Desta forma, verifica-se omissão na douta decisão, uma vez 
que não houve arbitramento de valor de honorários advocatícios, nos termos dos 
julgados abaixo proferidos por nosso Tribunal de Justiça (TJPJ): 

0024134-55.2001.8.19.0001 -APELACAO 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM -  Julgamento: 2810712010  -
VIGESIMA CAMARA CIVEL. Processual Civil. Ação de execução-
por título executivo extrajudicial proposta em 2001. Sentença que 

- - - 

	

	---- — acolheu  exceção de pré-executividade , extinguindo a execução,— _ 
reconhecendo a prescrição __intercorrente.  Cabimento de 

Av. Rio Branco, 135 — 3° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20066-900  
Tel./Fax: (21) 2221-0773 — email: felizardo@felizardo.com.br  
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& associados 

www.fel izardo.com.br  

honorários de advogado. Fixação nos moldes do artigo 20, § 4°, — — 	— 
do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. Decisão 
mantida. Recurso desprovido. 

0038805-71.2010.8.19.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DES. MARIO GUIMARAES NETO - Julgamento: 17/08/2010 -
DECIMA_SEGUNDA CAMARA CIVEL. EMENTA - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - DE-  CISA/- 0 MONOCRATICA --AÇÃO — DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 
EXCECÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEICÃO - DIREITO 

ADVOGADO, 

QUER EM RAZAO DO PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA - VERBA 
CUJA FIXAÇÃO, NO ENTANTO, DEVE SE LASTREAR NO 
DISPOSTO NO ARTIGO 20, § 4 0  DO CODEX PROCESSUAL -
RECURSO AO QUAL SE DA PARCIAL PROVIMENTO, NA 
FORMA DO ARTIGO 557 § V°-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

FACE AO EXPOSTO, confia o Embargante que V. Exa.; 
haverá de acolher os presentes Embargos de Declaração, a fim de suprir a omissão 
da d. decisão de fl., arbitrando valor de honorários advocatícios, ante a rejeição da 
Exceção de Pré-executividade ofertada. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Janeiro, 17 de janeiro de 2011. 

ie M ira da Costa 
OAB/ RJ 111.466 

H¥  

Av. Rio Branco, 135 — 3° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20066-900 
TeIJFax: (21) 2221-0773 —email: felizardo@felizardo.com.br  



Estado do Rio de Janeiro 
 

Poder Judiciário  

Comarca de Búzios 	 o~ 	 CO, 
Cartório de 1' Varo 	 Ch 

s ter•`=' Dois, s!n° Estrada da UsinaCEP_ 28950-000 - Centro -Armação dos Búzios -  
buzvuni@(Jd jus.br 	 - 	 - 	- -- 	 - 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976.8) 
Classe/Assunto : Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - inadímplemento 

' tos-Ordlnatódos 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que os Embargos de Declaração de FI.1911192 são tempestivos. 

Armação .  dos Búzios, 	1. 

Heleni Lopes da Rosa - 	 01/19255 
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CONCLUSÃO 

Aos 	/  0/  / ) , faço estes autos concl • s ao 
M.M. Dr. João Carlos de Souza CorrEa, do que 	o 
este tenro. 

Ht i.rope~S da Rosa 

T.J.II - 	
()1119 .255 
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Estado do Rio de Janeiro Podar Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 

k - f Car16rio de 1' Vara 
w t 	Dois, -Of Estrada da UsinaCEP: 289ó4000- Contra- Meação dos Búzios- RJ a•mail 

Processo: 0001932832006.6.19A07$ (E006.0764019768j 

_ 	Fiz. 193V 

ep 

Nesta deita, faço os autos conclusos ao MM. Dr, Juiz 
João Carios de Souza Corrêa 

Em 3.1.101/2011 

Decisão 
49 	Recebo os embargos declaratórios, eis que tempestivos, porém, rejeito-os, por ìnexistir omissão 

no julgado, não havendo que se talar em arbitramento de honorários em decisão que rejeita mera 
petição de objeção de pré-executividade, l-se. 

Armação dos Búzios, 0210212011. 

João Carlos de Souza Corrêa -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM, Dr. Juiz 

João Carlos de Souza Corrêa 

Em 	/ 1 
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Processo. 0001932 -03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 á p 
Execução de Título Extrajudiciai - CPC  ç 

CERTIDÃO 0 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fls. 193V foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 09f 2 2011 e foi publicado em 1df02f2011, 
na(s) folha(s) 5911608 da edição: Ano 3 - n° 10812011 do DJE. 

Proc. 0001'3^-03.2008.8.19.0078 (2008.078,001976-8) - GERMAN DANTES MIOYANO (Adv(s). Dr(a). LUIZ 
FEUZAP.DO SARROSO (GASIR -OOS632j, Dr(a). ESTHER MARY RASICHOV (OAm-016026), Dr(a). 
BIANCA FONTES CORTAS (OAãiRJ-1786$62), Dr(a), ROSEMARY SILVESTRE (OAB/RJ-165871) X JORGE 
p+C.ARDO PEREZ I~c s;. Dr(a). EDILAM.AR CARDOSO SAMPAIO (OAB/RJ-052863), ALICIA BEATRIZ 
DAM 1 PEP.EZ JORGE MATIFS PEREZ DANS, FEM4ANDO SEEASTIAN PEREZ DANSDecisão: Rece00 
as er arges deClar:t_5rios, eis que tempesÚvos, porém, rejeito-os, por InexIstfr orrissão no Julgado, não 
navtândi: ÀLa sa falai 6111 2ïúi!'díYwitli dé hcri"2(fo5 em decisão que rejeita mera petição de objeção de 
ore-execut+v+dade. +-se. 

Armação dos Búzios, 17 de fevereiro de 2011. 

19255 - Hfeni Lopes da Rosa 



= Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 - 	 - 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jur  
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Vista de Autos 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDUSEBASTIAN PEREZ DAN S.  

Volumes:1 	Apensos:0 	Folhas: 195 

Processo entregue ao(à) Dr(a) EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO - OAB RJ-052863 
Endereço: Rua Raul Veiga 89 SALA 104 
CEP: 28905-250 - Centro - CABO FRIO - RJ 
Telefone: U 26435835 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, 
nesta data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Armação dos Búzios, 10 de março de 2011. 

EDILAMAR CARDOSO AMPAIO - OABRJO52863 
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OAB/RJ 52.863 	 ~~ 	 a 
a 

p~ 	

OAB/RJ 106.339 	 `~ YNf16111 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ. 

Processo n°: 2008.078.001976-8 

JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador 

da cédula de identidade n.6300747 república Argentina, CPF 

n.053.394.457-04, residente na Praça Eugênio n.173 Armação dos Búzios, 

por sua advogada que esta subscreve, nos autos em epígrafe vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência para esclarecer e 

requerer o que segue: 

O autor, conforme se faz prova Exe foi réu na ação de despejo 

fundada em denúncia vazia processo n.2006.078.000238-7, gerando a 

presente ação de execução em epígrafe, com trâmite na Vara Civel desta 

Comarca , da qual o exequente alega o não cumprimento das obrigações 

contra tuais . 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso u bol.conl.br  
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OAB/RJ 52.863 	

~Q~ C~ 	 JJ'X ~7/IZCI C2"nev ,  ala V.  PÁ 
OAB/RJ 106.339 

W&etá e ~ 

Cumpre salientar A LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, em conformidade com o 

Artigo 17 Inciso V do CPC, praticada pela Sra. Bárbara Rochi, que 

representa o exeqüente na execução SEM PODERES PARA TANTO, visto 

que a procuração que lhe foi passada outorga-lhe poderes ESPECÍFICOS 

PARA ACÃO DE DESPEJO, logo, todos_os_atos-ocorridos-nação -de 

execução são considerados nulos de pleno direito, gerando assim 

nulidade absoluta quanto aos atos praticados pela mesma até o 

momento. 

O instrumento de procuração apresentado ás fls. 12, não confere à ,  

Procuradora poderes para contratar advogado e representar o outorgante  

em Juízo, em especial na ação de execução. 

Cabe ressaltar que o referido instrumento foi lavrado no Cartório em 

07 de dezembro de 2001 e utilizado para distribuir ação de execução em 

junho de 2008, portanto após 07 (sete) anos, sem atualização da mesma 

o que reforça e caracteriza ainda mais a LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

40 	
A presente ação de execução foi proposta de forma temerária e 

oportunista pela suposta procuradora, Senhora. Bárbara Rochi, utilizando 

uma procuração outorgada pelo Autor em 2001, ou seja, sete anos antes 

da execução, apenas para administrar o imóvel e promover a ação de 

despejo, mas não com poderes para propor ação de execução (fls. 12113). 

Para tanto, seriam necessários poderes específicos que jamais foram 

outorgados. 

E RRO 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardosoCabol.com.br  
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Portanto, diante dos esclarecimentos prestados a Vossa Excelência é a 

presente para requer que seja reconhecido como NULO todos os atos praticados 

desde a distribuição da presente por forte flagrante LETIGÂNCIA DE MÂ-FÉ, 

extinguindo-se o feito com a resolução do mérito com a condenação do autor ao 

pagamento de multa não excedente a 1% sobre o valor da causa e a indenizar a 

parte contrária a indenizar aparte contrária-aos prejuízos-que -esta- sofreu -  e 

ainda nas custas processuais e honorários advocatícios em conformidade com 

o Artigo 18 Caput e § 2 0  do CPC se assim Vossa Excelência o entender. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cabo Frio, 02 de maio de 2010. 

Edilamar 	os Sampaio 	 Marcelo Silveira Pereira 

OAB/RJ N. 52.863 	 OAB/RJ N. 153.036-E 

Av. Teixeira e Souza. 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28 .907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso rr bol.com.br  
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/,faço estes autosconclusos ao 

M.M. Dr. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRPA. 

Heleni lopes da Rosa - matrícula 01119.255 
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Estado do Rio de Janeiro  
— Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios  
Cartório da 1a Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro- Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  n /
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Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado- FERNANDOSEBASTIAN-PEREZ-DANS 

Volumes:1 	Apensos:0 	Folhas: 200 

Processo entregue ao(à) Dr(a) ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJ-165871 
Endereço: Estrada da Usina 444 SALA 9 
CEP: 28950-000 - Centro - Aramação dos Búzios - RJ 
Telefone: (22) 26232374 Ramal 0022 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

dos Búzios, 25 de maio de 2011. 

SILVESTRE - 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 a Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

buzvuni@tjrj.jus.br  
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e-mail: 

- Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

-RM_O 	E EN_CER-RAMEN-T0 — - 

NESTA DATA PROCEDO AO ENCERRAMENTO DO 1 0  VOLUME DA PRESENTE AÇÃO COM 200 
FOLHAS. 

Armação dos Búzios, 0710612011. 

Heleni Lopes da Rosa - alis Judiciário- Matr. 01119255 
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Uestinaçuo Final: 	 ' 	 ï 

❑ Guardâ permanente 	I 
	9 	 CóDIGO DE BARRAS 

❑ .Amostragem  
i 

❑ Eliminar em  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 
COLE AQUI 

GUIA 
PARA 
FURAR 

\/o ~ i ^(~~ 'Ir- 
0001832-03.2008.8.18.0078 (2008.078.001976 -8) 0110712006 -13:32 	_J 

Distr 
Cartório da 9° Vara - Cível 	 Sort. i 
Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadírrplemento 
Exeq: 	GERMAN DANTES MOYANO 
R,úrçai : 	BARBARA RONCHl 
Adv: 	Luiz Felizardo Barroso (RJ008632) 
Adw: 	Gakhwr Mary Rabichav (RJ01602G) 
ACv: 	Roseli ury aliv~m(R)1s ~97t) 	 I 

ec.: 	JORGE RICARDO PEREZ 	 i 

	

- 	 ì 
1 

	

0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	i 

Adv: 	Sienca Fontes Cortas (RJ086862) 	 I 
Adv: 	Raquel Ferreira Loyola (RJ 109807) 	 1 
Adv:: 	Edilamar Cardoso Sampaio (P.J052863) 	 Ì 

Exec 	lORf3E MAMAS PERF.? DANS 	 j 
Adv: 	Marcelo Silveira Pereira (R.J168970) 
intarrss : 	RICARDO JOSÉ INSUA 
Exec: 	FEP.NANDO SESASTIAN PEREZ DANS 

15.eri: 	ALICIA BEATPIZ DANS PEREZ 

Interess: 	MARIA CRISTINA COSTA 

Etiqueta PESSOA IDOSA 
I 
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PARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial - - 	- - - 	- 	- - - 

'r+ 

regi Érada en esta Notaria, para los fines en ella 

constantes. -- Atentamente, [fdo] Albert Danan, 

Oficial -- [Sello:] Registro de Títulos y Documentos 

- 1c10 nico - Armação dos Buzios, RJ - ALBERT 

DANAN -- Dra. Nara Parada - Escribana y Oficial 

Substituta - Oficio de Justicia - Armação dos Buzios, l  

RJ -- [Em manuscrito:] Recibi el 28112105 - [ fdo] 

Felix A. Carcano ----------------------------------- 

[Rj.16] Rio de Janeiro, 21 de diciembre de 2005 ----- 

Ilmo. Serior JORGE RICARDO PEREZ o responsable por el 

establecimiento comercial ubicado en Praça Eugenio 

Honold, n °  173 (antiguo lote 19, cuadra 27) 0  Armação 

dos Buzios, Rio de Janeiro. ------------------- 

1. Teniendo en vista que el contrato de locación deli 

inmueble ubicado en Praça Eugenio Honold, n° 173 1  

(antiguo lote 19, cuadra 27), Armação dos Buzios, Rio, 

de Janeiro, tuvo su término sin renovación en la 

fecha de 30/11/2004, la presente locación está 

vigente 	por 	plazo 	indeterminado, 	conforme' 

prescripción legal de la Ley 8.245/91). ------------- 

2. De esta forma y no pretendiendo mantener la 

referida locación, el NOTIFICANTE desea la retomada 

del inmueble,- con - fundamento - en la ley -8.245/91, lo 

que deberá ocurrir hasta 30 (treinta) dias contados 

del recibimiento.de  la presente noti£icación. ------- 
c 
COSIA 

Tradutora 

26 
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J Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Execução de Titulo Extrajudicial - CPC  

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. 199V foi,remetido(a) para o Diáre, da 	1~ 

Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 20/05/2011 e foi publicado eìh.

- 

 
24105/2011, na(s) folha(s) 5801582 da edição: Ano 3 - n° 17212011 do DJE. 

Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). Dr(j LUIZ 
FELIZARDO BARROSO (OAB/RJ-008632), Dr(a). ESTHER MARY RABICHOV (OAB/RJ-016026), IDr(a). 
BIANCA FONTES CORTAS (OAB/RJ-086862), Dr(a). ROSEMARY SILVESTRE (OAB/RJ-165871) X JORGE 
RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO (OAB/RJ-052863), ALICIA BEATRIZ 
DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANSDespacho: Diga o 
exequente. 

Armação dos Búzios, 7 de junho de 2011. 

01/19255 - Hel i Lopes da Rosa 
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ADVOCACIA 
	

ase 04 

Felizardo Barroso 
	 I 

& Associados 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA I a  VARA CÍVEL DA CI 
	

DE 
BÚZIOS / RJ. 

Processo 2008.078.001976-8 (0001932-03.2008.8.19.0078) 

R 

E 

GERMAN DANTE MOYANO, representado 
por sua procuradora BARBARA RONCHI e esta pelos advogados abaixo 
assinados, já qualificados nos autos da Ação de Execução que move em 
face de JORGE RICARDO PEREZ, vem a V. Exa., em atençao ao 
despacho de fl., informar que na verdade o executado tenta causar 
tumulto processual, pois: 

a) Perdeu o prazo para embargar a ação; 
b) Nunca questionou o débito que lhe está sendo cobrado, aquiescendo, 

portanto, ao seu montante, o qual se tornou, hoje, _i_nquestionável; 
c) O executado perdeu a Exceção de Pré-Executividade apresentada; 
d) Na verdade esta ação de execução, nada mais é do que umal mera 

decorrência da Ação de Despejo , pois cobra os alugueres e tributos 
que não foram pagos por longos 29 meses ou 2,4 anos de 

I 

	

	 ocupação indevida do imóvel do autor, não necessitando assim de 
procuração específica. 

Requer o exeqüente que seja aplicadó ao 
executado, o art. 17, II e IV do Código de Processo Civil - litigânciá de 
má-fé - visto que o mesmo está claramente, no decorrer do processo, 
alterando a verdade dos fatos e ainda opondo resistência injustificada ao 
prosseguimento da execução; visto que perdeu todos os meios de 
defesa que poderia exercitar , conforme certidões emitidas às folhas 
68 e 131 dos autos (em anexo) 
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Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BÚZIOS / RJ. 

Processo 2008.078.001976-8 (0001932-03.2008.8.19.0078) 

o 

I 	 GERMAN DANTE MOYANO, representado 
por sul procuradora BARBARA RONCHI e esta pelos advogados abaixo 
assinados, já qualificados nos autos da Ação de Execução que move em 
face del JORGE RICARDO PEREZ, vem a V. Exa., em atenção ao 
despacho de fl., informar que na verdade o executado tenta causar 
tumulto ,processual, pois: 

a) Perdeu o prazo para embargar a ação; 
b) Nunc~ questionou o débito que lhe está sendo cobrado, aquiescendo, 

portanto, ao seu montante, o qual se tornou, hoje, inquestionável; 
c) O executado perdeu a Exceção de Pré-Executividade apresentada; 
d) Na verdade esta ação de execução , nada mais é do que uma mera 

decorr - ncia da Ação de Despejo , pois cobra os alugueres e tributos 
que n o foram pagos por longos 29 meses ou 2,4 anos de 
ocupaç fio indevida do imóvel do autor, não necessitando assim de 
procurMo específica. 

M f 

Requer o exeqüente que seja aplicado ao 
executado, art. 17, II e IV do Código de Processo Civil - litigància de 
má-fé - vis o que o mesmo está claramente, no decorrer do processo, 
alterando a erdade dos fatos e ainda opondo resistência injustificada ao 
prosseguimento da execução; visto que perdeu todos os meios de 
efesa gue oderia exercitar, conforme certidões emitidas às folhas 
8 e 131 doá autos (em anexo) 

N 
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Ressalta o exeqüente que sua representação se 
úmente regular, carecendo de fundamento as alegações 

do executado, mais uma vez intempestivamente; 
que se encontram preclusos todos os prazos de sua defesa. 

Por fim, por amor à clareza e preciosidade dos 
atos processuais, o exeqüente está junt ando aos autos nova procuração, 
com p deres específicos, ratificando todos os atos pretéritos; requerendo 
assim o prosseguimento da execução, estando de acordo com posição se 

dim I ntada do Superior Tribunal de Justiça: 

Processo: REsp 876140/SE 
RECURSO ESPECIAL 2006/0177227-6 
Realator(a): Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) 
Órgão Julgador: T2 — SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento: 04.06.2009 

1 - 
Data da Publicação/Fonte: DJe 23.06.2009 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  PROCURAÇÃO OUTORGADA POR QUEM NÃO  
TINHA PODERES PARA TANTO . OFERECIMENTO DE REPLICA PELO ADVOGADO OUE 

PROCURAÇÃO , ESTA ADEQUADAMENTE CONSTITUIDA EM FAVOR DO MESMO  
PATRONO.IATO INEQUIVOCO DE RATIFICAÇÃO . OFENSA AOS ARTS. 128, 459 E 
460 DO C C NÃO CARACTERIZADA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO 
DE INSUM S ALIMENTÍCIOS. SUPERFATURAMENTO. PRODUTOS JÁ ENTREGUES. 
OBRIGAÇA DO ENTE PÚBLICO DE ARCAR COM 0 VALOR REFERENTE AOS BENS JÁ 
FORNECIDAS. VEDAÇAO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 
1. Não há a dita malversação aos arts . 12, 13 e 267 do CPC e 1.296  
do CC /1916 . Dois caracteriza -se como ato inequívoco de rati£icacão 

representação ,  desde que tal peça esteja acompanhada de nova  
procuração ,  esta outorgada por quem de direito àquele patrono.  
2. També' não se pode reconhecer a ofensa aos arts. 128, 459 e 460 

fi  do CPC. em-se aqui hipótese de ação de cobrança de valores 
referentes à execução de contrato administrativo. A causa de pedir, 
portant , é o fornecimento dos insumos e o dever contratual e legal 
de paga pelo produto fornecido. Nestes termos, é evidente que o 
princípio da vedação ao enriquecimento ilícito, conquanto não 
express ente mencionado na inicial, está abrangido pela causa de 
pedir d~ empresa recorrida. 
3. No m is, é pacifico o entendimento desta Corte Superior no 
sentido de que a nulidade de contrato administrativo não exonera a 
Administração Pública de reembolsar o contratado pelo serviço já 
prestad , por parte da obra já executada ou pelos prQOvtos já 
entregu s, sem que haja, com isso, violação ao art. 59 da Lei n. 
8.666/9 - porque, do contrário, haveria enriquecimento sem causa. 1 
Precede tes. 	 I 
4. Recu so especial do Estado de Sergipe não provido. 

Av. Rio Branco 135 - 3 0  andar — Rio de Janeiro/RJ 20066-900 Tel./Fax (-21) 221-0773 e-mail: contato rr felizardo.caA.b 
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PROCE SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇAO ANTES DO JULGAMENTO 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO . EXTEMPORANEIDADE DO ESPECIAL. 
1. A interposição do recurso especial do Parquet ocorreu em 
18.10 1i 2005 (fl. 491), antes, portanto, do julgamento dos 
aclarátórios, em 24.10.2005 (fl. 467). A inexistência de reiteração 
dos térmos do especial depois do julgamento dos embargos de 
declaração dá causa a sua extemporaneidade. 
2. Recurso especial do Ministério Público.não conhecido. 

Nos mesmos termos o Tribunal de Justiça do 
estado do Rio de Janeiro: 

1' Ementa 

DES. FABIO DUTRA - Julgamento: 1510212011 - PRIMEIRA 
CIVEL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APF 

DA 
E DO SUBSTABELECIMENTO. 

QUE SE DA PROVIMENTO PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

	

1 	 Diante do exposto, vem o exeqüente, 
manifestar que desde o início da ação em 04/07/2008, o que perfaz o 
per~odo de 2,8 anos e que, se somados aos 2,4 anos em que o réu ocupou 
o i ovel de forma indevida, durante a ação de despejo, sem pagar sequer 
um único aluguel ou tributo, assim como deteriorar o imóvel que lhe foi 
loc do, vem ao longo de  5,2 anos  o exeqüente sendo o único e 
irre aravelmente lesado com as manobras injustificáveis do executado e 
seu advogado, com o único objetivo de retardar o processo em questão, 
onerando assim, descabivelmente o exeqüente e a justiça brasileira, que 
busca em todos os seus atos e intenções, oferecer um processo justo e 

Termos em que 
Espera defqiimeni 

Rio de J*in iro, 27 de maio de 2011. 

Dr. Luit Flelizardb Barroso 
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Atos de smafdia 

Carti600 • dou fé. que aparte exeatada devidamarte oleada aardarmo aartidfio de ff. 40 verso, nüo 
gritou o débito nen nomeou bens a pwft". 

I 	' 

Armsgio dos i3íadoa, 71/0arr~008. 	 ~ 
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C-la~ASS+tIo: E~ de ThM Extrajuâáai - CPC - Locado de Imóvel - Inadimplemento 

CERTIDÃO 

e dou fé que, o intimado da penhora às FI. 130 não apresentou Embargos à Penhora, bem 
o prazo para tanto. 

Armação dos Búzios, 1210812009. 

Heleni Lopes da Rosa - Respo á pelo Expediente - Matr. 01119255 

,m 



Vaç . 

SERVIÇO NOTARIAL  ~ o  

12 OFICIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO RJ - i°  Antunes 

Tabelião: Pedro Castilho Substituto 
Cad. 94.2344 

Substituta: Idalina Maria da Silva Francisco Castilho  °Rosáro ,ln
~ 

*** LIVRO: P-815 - ***.FOLHA: 167 *** ATO: 165 *** 
- 	 P: R- O 	-C 	U 	R 	'A 	Ç, A 	0. 

bastante .que faz na forma abaixo: 
- 	 TRASLADO 

S-A- I 'B A M os "que -esta virem, 	que no `ano-dois mil-e onze, ,  aos 
trint dias do mês ~ de maio, perante mim; MAURÍCIO OCTÁVIO '.PORTO 

Escrevente 	do-=-12° 	Oficio 	de 	Notas '- 	CARTÓRIO -- PEDRO 
CASTILHO, este com endereço na rua do'Rósárió n° -  134 ,̀ compáreceu 
como OUTORGANTE:"GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro; maior, 
agent 	de 	viagem, 	-identidade' n* 	17921645 	(sem - data de' emissão) 
emiti a' 	pela - 	Repúblièa 	Argentina 	- e 	'CPF`°n°_"'057.756:897-39, 
domic "iado'no Chile,'República Chilena e ' com endereço nesta - cidade 
na 	rú 	General 	Sidónio 	Dias Correa n°' 581,_ apartaménto 101; 	o 
presente reconhecido como o próprio. E, pelo - Outorganteme foi dito . 
que 	nómeia 	e "éonstitui 	seusbastantes procuradores;" GIANFRANCO 
RONCH 	iárgentino, casado "'maior; bach arel em marketing,"identidade 
no 	W507 53, 3 9~9(sem 	dada _ -de`emissão) 	do' SÉ/DPMAF/DPF _e'  ÇPF'¡n° 
021.7`11.817-T ~ domiciliado nesta cidade onde reside na Av:"do Pepê 
n° 	530, 	apartamento ~ 403 e/ou,.BARBARA RONCHI, 	argentina,', separada 
judic'almente;agente de` -  viagens,. 	identidade- n° 	W572.183 U 	(sem 
data ~~ de  emissão)' 	do 	'SE/DPMAF/DPF 	e 	CPF 	̀n° 	''863.876 187-20, 
domiciliada 'nesta 	cidadè''onde"reside' na 	rua .  Gen:°`Sidônio,:Dias 
'Correia nó 581 *apartamento  101.'Agindo os procuradores'em`conjunto 
ou separadamente independente dá ordem de nomeação,"ã'quál`'çunfere 
poderes para onde com'esta 'se físicas „apresentar,_ .pe.rante.pessoas 
ou juídicas, resolverquaisquer assuntos de seu "interesse, podendo 
-assinar papéis ou'documentòs, comprar,' prometer 	renunciar 
usufrúto; confessar dividas, podendo'ajustar cláusulas'e condições, 
pagar sinal, 	principio'  de "pagamento, 	parcelas 	ou 	total,' emitir 
notas promissórias; 	assinar -contratos ou recibos particulares na  
condição de adquirente; .  representar perante o_Registro.de imóveis 
compet ente e, Cartórios de Notas; 'assinar necessárias' escrituras na 
mesma .condição,,. inclusive - 	de 	re-ratificação,', - aditamento ..'ou 
decla atória,"se necessário; e"receber domínio, direito'e_açãó;''sér 
imitido_ na :`posse, 	dando -recibo 	e 	quitação; -  perante, repartições 

	

fi 	;.. 

	

públicas;"'federaïs; 	-estaduais, 	-municipais 	è 	autárquicas, 	pagar 
impostos 	e taxas, 	requerer, ,  recorrer, 	juntar 'cumprir -  exigênc"iás, 
dandolrecibo'e -quitação; junto -a quaisquer - Instituições Financeiras 
da - re e'ofiçial e/ou particular, 	inclusive cadernetas de-.,?poupança, 
pode 	o" -abrir, 	movimentar 'e 	liquidam contas,_ .  depositar',- sacar, 
verificar saldos e extratos de contas; emitir e endossar, cheques, 
requisitar 	talonários, 	assinar 	requisições, 	retirar ,  quaisquer 

j impor áncias, dando recibo e quitação; movimentar conta especial, 
passa i  recibos 	e 	aceitar 	quitação, 	requerer 	e 'receber 	senha 	e 
cartão magnético, 	recadastrar 	o 	Outorgante; 	requerer 	e 	receber 
import;áncias bloqueadas,. conforme medidas Governamentais; junto ao 
Imposto de Renda em quaisquer de suas Delegacias 	(Secretaria da 
Fazenda), declarar bens, 	dívidas e créditos, 	bem como pagamentos 
feito e 	recebidos, 	declarar 	pessoas 	sob 	sua 	responsabilidade, 
preen her 	os 	necessários 	formulários 	e 	guias, 	juntar 	e 	retirar 
documentos, pagar impostos 	e receber devolução do que 	for pago 
dando) recibo 	e 	quitação, 	fazer 	provas e 	cumprir 	exigências; 
administrar seus bens, em especial o imóvel constituído por prédio 
comercial, composto 	de 	1* 	pavimento: 	5 	suítes 	com 	pátio, 
restaurante, cozinha, 	sala intima, bar,despensa, depósito, banheiro 

• 	sociai, 	vestiário, 	administração,hall, 	recepção, 	sauna, 	lavabo, 
varanda, 	pátio, 	piscina: 	21  pavimento. 	sete suítes e circulação, 
formando uma área construída de 413,30m 2 	devidamente situado na 
praça Eugenio Honold n° 173, na localidade conhecida como Ossos, no 

~~~'~ Rua dq Rosário, 13' x: (21) 38524000 - Te[ 	(21) 2221=434,, 
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Custas - Lei Estadual n° 3.217 

Controle n.°........ ftí.~~ .....~ ..111 
Em:... ~  ..... 1  ... 9~ ....../ 	11 

Município de Armação dos Búzios,antigo 3° distrito do Município de 
Cabo Frio, Neste Estado, oriundo do remembramento de dois lotes n° 
19 e 20 da Quadra 27, descrito e caracterizado na matrícula n° 
22.735 do 1° oficio de Justiça ida. Comarca de Cabo Frio-RJ e na 
matricula n° 1807 do serviço notarial e registral de Armação dos 
Búzios, Oficio Único, com poderes para efetuar contratos de 
locação,- aceitar e recusar fiadores, rescindi-los e transferi-los, 
promover;,despejos, ;grfazer acordos, receber cheques, aluguéis,: dando 
,reciboce quitação; contratar e fazer distratos com Administrád_oras, 
zelar .pelos bens. do Outorgante; em Assembléias de Condomínios, 
votar e ser, votada, concordar #e  acordar,, discordar # -,participar de 
reuniões, .inclusive para cargo de sindico;. constituir . e destituir 
advogados com  p oderes cláusula ad judícía para o_.foro em geral,. -em 
qualquer Instância, Juizo ou Tribunal, podendo .variar, de ações, 
acordar,,,, discorda r, transigir, desi_stïr, ;firmar. compromisso, 
receber e..dar quitação, .ingressar .com ação de execução por divida 
de .aluguéis, -  ou outras; ação Pauliana, objetivando a anulação de 
'àto ëm fraude a credores e/óú -à execução, ratificando e aprovando 
todos os atos_ pretéritos praticados até a presente"` data 'pelos 
Outorgados, *' em 	especial ' nós . processos 	2006.078.000238-7, 
2008.078.001976-8 	e-. 2009.078401046-9, 	bem, como por seus 
procuradores, ,.a quem 'tiver Outorgado poderes ad judícía,.em,ações 
de execução - ou paulianas.em curso.: na Comarca de Búzios;" enfim 
praticar os demais atos necessários e.indispensáveis à sua presença 
e assinatura, representando-o como se o próprio fosse, para -defesa 
de seus. direitos e",interesses.' Sèrido vedado,.o ; substabelecimento, 
sõmente:podendo substabeiècer'os .poderés ~ dã ëláusüla'ad judícía e 
vedando 'o recebimento de* intimações e citações. E como'dísseram, 
pediram'que, lavrasse _este -instrumento e dispensaram a testemunhas. 
Certifico 'que pelo presente ato são devidas custas_ e.emolumentos no 
valor de R$ 11,28'- Port. 5512008, Tab. 07,.n° 2; a / b + R$ 3,20.-
Port. 55/2008, Taba 01, n° 9 + R$ 3,20 - Port. _203/2007;'Tab. 01, 
n° 10 + R$ 10,67 - Prov. CGJ_ n° 37/2007, art.. 5 0 , Caput, parte 
final + R$ 8,11 - Port. 203/2007, obs. 14,°'+ R$ 36 0 46 + R$ 7,29 - 
20% FETJ, (Lei n° .3,217/99)_ ± R_$ 1,82,.. 5% FUNDPERJ_ (Lei _n° 
4.664/05) + 	 Est. N° R$ 1,82  - 5%.FUNPERJ (Lei Çomple.; 	'111/06)_ +"R$ 
9,63 -Lei n° 489/81 (Mútua/outros), - ,Lei ,n°_590/82 ('ACOTERJ) :+ R$ 
16, 36 - " Distribuição 	R$ -73, 3 	, 	ICIO.,, OCTAVIO PORTO 
DOURADO -  Escrevente,- Cad: 94-.6 	1 vre' e 1i a, 'presente, 
colhendo:as assinaturas e logo 	i e se nome por — extenso :de 
forma le vel. .(aa) GERMAN 
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Estado do Rio de Jar 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da 

i 

Ao limo Sr. Ofi, ai Cartório Distribuidor, Contador e Partidor. 

L 

28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 

Ofício: 146212011/OÊ 

I 	• Armação dos Búzios, 07 de junho de 2011 

Processo N°: 00019132-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
l 	Distribuído em: 0119712008 

Ação: Execução delTítulo Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 

Ì 	Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORG RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA~BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORG MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERN NDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Encaminho a V.Sa. a petição inicial da ação abaixo discriminada, solicitando as providências 
necessárias para distribuição da mesma por depedência à ação supra mencionada, face à relação 
existente entre as Mesmas. - 

Ação: EMBARGOS DE TERCEIROS 

EMBARGANTES I JORGE MATIAS PEREZ DANS E FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
EMBARGADOS: GERMAN DANTE MOYANO E BÁRBARA RONCHI 

Atenciosamente, 

2 

Walnio Franco Pacheco - Juiz em Exercício 

Certifico que os emolumentos relativos à presente distribuição e baixa foram devidamente 
recolhidos na GRÉRJ n°. 50014611319-17, em 2410512011, no valor de R$ 21,34, para a conta n°. 2102-2 
e no valor de R$ 4,26 em favor de FETJ, na conta n° 6002-05926-6. Armação dos Búzios, 07 de junho de 
2011., 

Atenciosamente, 

Marisa Marinho Machado - Escrivão - Matr. 01/19238 
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fi 	Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário  
Tribunal, de Justiça 	 c~ 	á 
Comar de Búzios 	 / 
Ca rtório da 1 ,1  Vara 
Dois, s n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - J`; ~ @- a„c 

buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 000193 -03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Ex cução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

I 	 ' 

Atos,Ordinatórios 
~ 

Informo a V. Exa. ue consta no Sistema uma petição n° 201102318796 datada do dia 2310512011 , que 
após inúmeras buscas, a Serventia não logrou êxito em encontrá-la. Salvo melhor Juízo, sugiro a V. Exa. 
que as partes sejam intimadas para fornecer uma cópia da referida petição para ser juntada aos 
presentes autos . É o que me cabe informar , entretanto , V. Exa. decidirá o que for de Direito. 

Armação dos Búzios, 810612011. 

Heleni Lopes da Rosa - 	 - Matr. 01/19255 

f . 
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Processo: 00019321-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Execução de Titulo Extrajudicial - CPC 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé'que o despacho abaixo, de fis. 209 foi remetido(a) para o Diário da 
Eletrônico do Rid de Janeiro no expediente do dia 0810612011 e foi publicado em 1011 
na(s) folha(s) 678680 da edição: Ano 3 - n° 185/2011 do DJE. 

-1 -- 1,  Jj  

Proc. 0001932-03.2Q08.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). Dr(a). LOIZ '  
FELIZARDO BARROSO (OAB/RJ-008632), Dr(a). ESTHER MARY RABICHOV (OAB/RJ-016026), Dr(a). 
BIANCA FONTES CORTAS (OAB/RJ-086862), Dr(a). ROSEMARY SILVESTRE (OAB/RJ-165871) X JORGE 
RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO (OAB/RJ-052863), Dr(a). FERNANDO 
JOSÉ LEMME ME S (OAB/RJ-056201), ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS Informo a V. Exa. que consta no Sistema uma petição n °  
201102318796 datda do dia 2310512011 , que após inúmeras buscas, a Serventia não logrou êxito em 
encontrá-la. Salvo melhor Juízo, sugiro a V. Exa. que as partes sejam intimadas para fornecer uma cópia da 
referida petição pára ser juntada aos presentes autos. É o que me cabe informar, entretanto, V. Exa. 
decidirá o que for de Direito. 

Armação dos Búzios, 7 de julho de 2011. 

01/19255 - Heleni 1-0p da Rosa 
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i 
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íz 	Estado ~o Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comar Jca de Búzios 

	

y 	Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s0 Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

buzvuni@tjrj.jus.br  1 

:c 
iail: 	} 
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4iu , . nd.. 
Processo : 0001 
	

18.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: 
	

de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

TERMO DE APENSAÇÃO 

Nesta data, procedo a apensação da Ação EMBARGOS DE TERCEIROS, Processo n° 
0002127-80.2011.819.0078, aos autos da presente ação. 

Armação dos Búzios, 0710712011. 

Heleni Lopes da Rosa - Analista Jud' iár -- Matr. 01119255 
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EXCELE 
	

10 SENHO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARMAÇAO DOS BÚZIOS — RJ 

Processo n 
	

1932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN 
	

MOYANO, nos autos da ação de execução que move em 

face de JORGE RICARDO PEREZ, por seus advogados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ESCLARECER 

QUE A PETIÇAO EXISTENTE NO SISTEMA SOB N. 201102318796 datada de 

23/05/2011 referenciada na certidão de fls.210 é petição do SERASA 

EXPERIAN requerendo  ce rtidão de objeto e pé de processos em que Jorge 

Ricardo Perez figura como parte. 

Os protocolos realizados em outros processos de execução foram 

realizados na mesma data, ou seja 23/05/11 e respondidos pelo cartório. 

Requer a juntada do incluso ofício referente ao processo 

0003606.84.2006.8.19.0078, a fim de facilitar a localização pelo cartório. 

Pelo exposto, em atendimento ao r. despacho de fis.211, requer após a 

localização 
r 
 juntada da petição, sejam os autos remetidos à conclusão 

para apreciação da petição do exeqüente de fls. 202/207. 

em que, da juntada 

ArmaçãQdos Búzios,/lWq agosto dkZ01 ~ . 

S 

165871 
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Serasa D Experian 

N° DA GUIA: 50811011734-71 
I 	_ 

ILMO SENHC R ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DA 01' VARA — VARA ÚNICA COMARCA 

DE BÚZIOS 

Processo n° 001932-03.2008.8.19.0078  

SERASA EXPERIAN, situada na Av. Dom Helder Câmara, 5555sis. 1003 à 

1007, Pila RJ, vem como terceiro interessado nos autos em epígrafe, requerer 

através da GRERJ Eletrônica sob o número supra citado a expedição da CERTIDÃO DE 

' OBJETO E P em nome da empresa JORGE RICARDO PEREZ SIE, a fim 

de confirmar o valor da ação na data da distribuição 0110712008. 

Í 

m 
 w  

OBS: 
Devendo ainda constar impreterivelmente o n° do CNPJ: 

b53• 	 45}  -0 m 
/ 	 N 

.r 

~ 1 

1rJ 

Nestes te_ rmos, 

P. Deferimento. 	 m 1 	 N  

O 
v-1 
rl 

- 	 O 

Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2011. 

N 

RAFAEL DE OLIVEIRA MOREIRA °` 

OAB/RJ 128.777 	 ~` ó f 	
~S3 

q 
ti. 
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COI 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

M 	 / 

(ARCA DE ARMAÇAO DOS BÚZIOS 
CARTÓRIO DA la VARA 

Estrada da Usina — Rua Dois, s/nO - Centro 
Tels.: (22) 2620-8751 e 8752 

l
VA 

CERTIDAO DE OBJETO E PÉ: 

PROCESSO:0 

ASSUNTO: AÇ~ 

PARTES: 

EXEQUENTE: 
EXECUTADO: 

Marisa Marinh 
atribuições leg 

1932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

DE EXECUÇÃO 

GEMAN DANTEB MOYANO E OUTRO 
JORGE RICARDO PEREZ E OUTRO 
JORGE RICARDO PEREZ — CPF: 053.394.457-04 

Machado — Escrivã do Cartório da 1' Vara, no uso de suas 

que, revendo ós autos do processo em epigafe, deles consta o seguinte: 

Ditribuição po~ sorteio: 01/07/2008 

Objeto da Açãp: Pagamento do valor requerido 

Valor da Ação'. R$ 1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e 
onze reias e se senta e um centavos); 



o EW 

I 

I 

i. 

As fls. 44, spacho de juiz " Cite-se em execução, em 07/07/2008; 

Às fls. 45 e. 
fls. 46 verso 
Às fls. 73, e~ 
71, sendo av 
Às fls. 109, 
valor de R$Ì 
mil e sessent 
Em 16/12/20 
Em 02/02/20 
Em 14/06/20 
n° 0002127- 
ação. 

de mandado de execução, com certidão positiva em 

n 23/09/2008, foi deferida a penhora do bem indicado às fls. 
.liado em 05/10/2008; 
;onsta recibo de protocolo (BACENJUD) sendo bloqueado o 
109.611,61(hum milhão, cento e nove mil, seiscentos e onze 

i e um centavos; 
10, rejeitada a execeção de pré- executividade ; 
10, recebidos embargos declaratórios; 
11, foram distribuídos os Emabrgos de Terceiro, que recebeu o 
30.2011.8.19.0078, sendo apensados aos autos da presente 

t 

dos búzios, OS de AGOSTO de 2011 

Marisa Marinho Machado 
Escrivã — 01119238 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 

Ofício no. 700/2 12/CGCI-DRCI-SNJ-MJ 
Brasília, 26 de janeiro de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOÃO CARIAS DE SOUZA CORRÊA 
Juiz de Direito dia la Vara Cível da Comarca de Búzios 
Dois, s/n°, Estra a da Usina, Centro 
28950-000 Arm ções de Búzios - RJ 

Assunto: Cooperação Jurídica Internacional Brasil/Argentina 
Registro MJ: 0099.002960/2010-54 2  08099.002957/2010-31, 08099.002954/2010-05 
Diligência: Citação de Alicia Beatriz Dans Perez, Jorge Matias Perez Dans e Fernando Sebastian 
Perez Dans 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Processo Original: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Senhor Juiz, 

1. 	Restituímos a Vossa Excelência o pedido de cooperação jurídica internacional 
referente ao supramencionado processo, devidamente cumprido, conforme documentação anexa. 

0 
	

2. 	Çolocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Ma,' Zél' 	ntto 
Coordenadora de Comunicação de Atos Processuais 

SCN - Quadra 6 - Ed. Venâncio 3.000 - Bloco A - 2 1  andar - Brasília-DF 70716-900 
ne: +55 (61) 2025-8919 Fax: +55 (61) 2025-8915 E-mail: cooperacaocivil@mj.gov.br  



I 

i 

` 	 "2011 - Afio del Trabajo Decente, Ia Salud y Seguridad de los Trabajadores" 

DRCIICGAIIDIADM 

Ministerio,de Relaciones Exteriores, 
Comercio Internacional y Culto 

Nota Nro. 
>eXpz)PI-ti 

Sirvasei citar Carpe. DAJIN N° 5887/10 

Buenos Aires, r.:OIC 2011 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇAO DE ATIVOS E COOPERAÇAO JURIDICA 
INTERNA IONAL 
COORDEN ÇAO-GERAL DE COOPERAÇAO JURIDICA INTERNACIONAL 
SCN QU RA 6, BLOCO A, ED.VENANCIO 3.000, 2 ANDAR 
BRASILI -DF - CEP 70716-900 
REPUBLI FEDERATIVA DEL BRASIL 
S 	/ 	D 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud., con el objeto de 
remitirle el exhorto librado por la justicia brasilena, 
relativo a FERNANDO PEREZ DANS, ALICIA DANS PEREZ y JORGE 

i 
PEREZ DANS (recibido en esta Dirección adjunto a su Oficio 
N°8390/2010), diligenciado por las autoridades judiciales 
argentinas en los términos que surgen de sus propias 
actuaciones. 

Saludo a usted atentamente. 

Adj.: 2 cuerpos. 
moi A 

HORACIO A. BAS E 
Embajadur; 

Dhsdor da Aabta~ Jirlócá 

Carpeta 58872010 

Divisão de Administração  

 Illlilllllllllllllllllllll IIIIIIIIIIIIIIIiI 
08099.00014912012-09  . . 
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REPUBLICA 	ARGENTINA 
 

PODER JUDICIAL DE LA NACION 
JUSTICIA NACIONAL EN LO CIVIL 

EXPTEN°: 	92.848  /2 . ~10 JV
~~AD® N ~ 

i 	 / 45 
FECHAASIGNACION: 1/11 /2.010 

Asig : 	 DE LOS INMIGRANTES 1.950 4to. 

S o r t e o 

YIXO GERMAN DANTE 

PEREZ JORGE Y OTROS 

rei VI. C 

{ EMORTO 

PROCESO ESPECIAL 

JUEZ EXHORTANTE: - 

FUERO : 1 0 JUZ DE DISTRITO JUDICIAL DE BUZIOS RIO DE JANEIR 

JURISDICCION : REP FED DEL BRASIL 

I 

I 

 

Cat:o 
Cod:199 

Í 

SALA: 

juEZ : Marisa Sandra Sorini 

SECRETARIO :
Andrea Alejandra Imatz 

FISCALIA N ° : 	1 S Dr/a: 

ASESORIA N° : 	5 S Dr/a: Maria Teresa Porcile de veltri 

DEFENSORIA N ° : 1 S Dr/a: Patricia Gugliotto de Gatzke 

Abogados: 
2 _ 539 SEOANE MARIA DEL CARMEN 	3 DE MRERO 2149 1 °  

i 	I 
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ss 	- Estado do Rio de Janeiro 	, 
:r 

4 	
Poder Judiciário 

•t Tribunal de Justiça 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1'Vara 

• 	 Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Ármação dos Búzios - RJ e-mail: 

• 	
buzvuni@tjrj.jus.br  

- 

® 	 ADITAMENTO A CARTA ROGATÓRIA 

o 	
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 01/0712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

O 	Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 	 -- " 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 	 DRCI/CGAI/DlADM 

o 	Executado: JORGE RICARDO PEREZ 	 iWsãode Adm;m 
Executado-ALÍCIR-BEA?RIZDÃ PEREZ  
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS I  

® 	Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 	 0P0914.00295412,21 0-05 

Extraída a requerimento de: 

I 	Despacho: Fls.152: defiro. Expeça-se o aditamento à carta rogatória, encaminhando-o ao destino 
competente. 

• 	Finalidade: RETIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO PARA QUE CONSTE QUE A ESPOSA E FILHOS DO 
EXECUTADO JORGE RICARDO PEREZ, ESTÃO SENDO INTIMADOS DA PENHORA QUE RECAIU 
SOBRE O_BEMJMÓVEL E NÃO CITADOS. E QUE CONSTE AINDA, QUE Õ Dr. CAYETANO 
POVOLO, E /OU QUEM ESTE DESIGNE, SE ENCONTRAM AUTORIZADOS PARA DILIGENCIAR 

O 	APRESENTE CARTA PRECATÓRIA. L~~u  àG~~~~~ 

0 O al da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj -Buenos Aires -Argentina; Azul 464 

0 	 digo Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 - Código Postal C1407khj - Buenos 
O 	Aires - Argentina 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) João Carlos de Souza Corrêa, FAZ SABER AO 
® 	EXCELENTISSIMO Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de ARGENTINA ou a quem o substituir, 

que dos autos do processo acima referido foi 	traído o presente ADITAMENTO A CARTA 
' 	PRECATÓRIA a fim de que Vossa Excelência e dig e ordenar a realização da(s) diligéncia(s) ora 

o 	deprecatas(s), nos termos e de acordo com a peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente 
conferida(s) com a(s) peça(s) dos autos e que fica(m) fazendo parte integrante deste. 	' itamos a 
devolução da presente no prazo marcad , tão logo a ilig@ncia seja cumprida. Eu, 
Heleni Lopes da Rosa - Analista Judic rio - Matr. 01 19255, digitei e conferi. E e , 

® 	Marisa Marinho Machado - Escrivão - atr. 01119238, subscrevo. Armação dos Búzios, 12 de abril de 
• 	2010 

0 	 _ 

Q 	 João Car 	e ouza Corrêa 

0 	
uiz de ireito 

0 	YARA 
TRADUTORA 	RA R 	IIÉN U O 	 ADA 
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o 
Marisa Marinho igacítuai 

Escrivã 
Matr.: 01119938 



0 
• -- -_ 	— T 	Estado do Rio de Janeiro  

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça o 	 Comarca de Búzios 

• 	 Cartório da 1 4  Vara 	 22 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000- Centro -Armação dos Búzios- RJ e-mail: 

o 	 buzvuni@tjd.jus.br  • 
CARTA ROGATÓRIA 

o 	Processo N° - 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuido em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO o 	Representante Legal: BARBARA RONCHI 

0 	Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

O 	Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

0 	Extraída a requerimento de: GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI 	 - 

e . Endereço da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina 

0 	Prazo para cumprimento: DE LEI 

o 	JUIZO ROGANTE: Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do Estado do Rio de Janeiro 

JUIZO ROGADO: Ao Juizo Competente do(a) ARGENTINA, ou a quem suas vezes fizer e conhecimento 
o 	desta deva pertencer, 

0 Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa do Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER A JUSTIÇA DO(A) ARGENTINA que, perante este Juízo se 

e 

	

	processam regularmente os atos e termos da ação de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação 
de Imóvel - Inadimplemento, proposta por GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra 

O 	ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 

Q Q JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta rogatória. 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUÇÃO E INTIMAR DA PENHORA 
0 
0 	ADVERTÊNCIA: Não sendo oportunamente contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pelo autor, consoante previsão legal. 

ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A):Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

o 	ENCERRAMENTO: Assim, pelo que dos autos c sta, e pediu-se a presente, na qual roga a Vossa 

o 	Excelência que, após exarar o seu respeitável " MPRA-S ", se digne determinar as diligências para o 
seu inteiro cumprimento, com o que estar prestando r levantes serviços a Justiça, garantindo a 
autoridade expedidora reciproca e nos 11 fites que a le islação brasileira e os tratados pertinentes 

0 	permitirem. Dada e passada n a cidad Armação dos úzios, República Federativa do Brasil, em 13 
de janeiro de 2010. Eu, 	 Heleni Lopes d Rosa - Analista Judiciário - Matr. 01119255, 

© 	digitei e conferi. E eu 	 Luiza Gouveia e Aquino Neto Coimbra - Subst. do Escrivão - 

o 	Matr. 01/19124, a subscr o. 

o 	 Ar ação dos Búzios, 13 de janeiro de 10. 

O 
O 

João Carlos de So za C rrêa - Juiz Titular -- _ 

O 	
185 

O 
e 
0 
o 	 . 
0 
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"ERE COMI jR !Glrv'AL 

Marisa Marinho MOCIL a( 
Escrivã 

Matr... 0111 A'9" 



ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados 

.ume - 	~ .,• ~ u . 

Z 

® 	 EXMO. SR. DR. JUIZ DE _DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARMACAO DE 
- --- - - 
	

BÚZIOS 

e 

0 
o 
• 

• GERMAN DANïE ~ANO, argentino, solteiro, agente 
• de viagem, portador da cédula de identidade n 017.921.645, da República da . 

Argentina (doc.01), inscrito no CPF sob o!nO057.756.897-39 (doc.02), domiciliado na 
Rua Rivadavia n0241, Cidade do .Cuad , Argentina, neste ato representado por sua 

S procuradora 	(doc.03) 	BÁRBARA RONCHI, 	argentina, 	separada judicialmente, 
agente de viagens, portadora da cédula de identidade nOW572183-U, do RNE 
SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF: sob o n0863.876.187/20, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Rua General.Sidô~ ió,Dias Correia n0581, apto.101, Barra da Tijuca, . 

Q vem, por seus advogados abaixo ássinádos, com fulcro no artigo 585, V do Código 
de Processo Civil e demais dispositivos'Íegáis aplicáveis, propor a presente 

O 

O 

AÇÃO DE EXECUÇÃO  ®  

® em face de 3ORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade n 06300747 , cédula de identidade de estrangeiro RNE Y251473- 

® 6, CPF 053394457-04, residente na Praça Eugênio Honold n 0173 (antigo lote 19, 
O  quadra 27), Armação de Búzios, Rio de Janeiro gM Lote de Terreno n 07, quadra C, do 

F Igteamento denorhinado Praia de João Fernandes (Pousada "AI Mare') onde deverá 
ser citado, consoante as razões de fato e de direito que a seguir passa expor: 

0 

o 
o 
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CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Marisa Marinho achado 
Escrivã 

Matr... 0111Q190 



DOS FATOS - 

0 exequente, cedeu em locação ao executado o imóvel 
situado na Praça Eugênio Honold n 0173 (antigo lote 19, quadra 27), Armação de 
Búzios, Rio de Janeiro, exclusivamente para o ramo de pousada e restaurante, 
mediante contrato de locação iniciado em 01 de dezembro de 2003 e que teve o seu 
término em 30 de novembro de 2004, estando a locação vigendo por prazo 
indeterminado desde a. data acima ajustadá (doc.04, original). 

0 aluguel pac(uado no contrato, para o periodo ali 
descrito, foi no valor anual de R$70.000,00 (setenta mil reais). 

Imperioso esélarecer que, não pretendendo dar 
continuidade a referida locação, o' exegüente, através de notificação 
extrajudicial regularmente cumprida ém 2811212005 (doc.05), cientificou 
o executado de sua Intenção, concedendo ao mesmo .o,prazo de 30 (trinta) 
dias - contados do recebimento .da referida . notificação'!' para devolução 
das chaves e entrega do imóvel em questão.. . 

Esclareça=se que o .  referido prazo para desocupação 
voluntária findaria em 2710112006, inobservado pelo executado, uma vez 
que se encontra indevidamente nó linàvel até a presente data. 

Insta convocar a atenção do DJuízo para o fato de 
que em AÇÃO DE .  DESPEJO FUNDADA EM DENUNCIA VAZIA que tramita 
neste Juízo _ processo n 02006.078.p00238-7 — foi efetivado acordo na 
audiência conciliatória, comprometendo-se o executado a, finalmente, 
desocupar o imóvel no dia 15 de julho, de 2008, próximo (doc.06). 

i 
Importante destacar que até o dia anterior ao 

presente ajuizamento da ação - 26/0,6/2008 — o locatário vem ocupando o 
imóvel indevidamente por longos à meses ou 2,4 anos sem efetivar o 
pagamento dos alugúeis, IPTU's e taxa de incêndio (doc.07). 

Ocorre que, conforme já salientado acima, o executado 
permanece inadimplente desde 27/01/2006, restando configurado saldo credor em 
favor do ' ora exequente (doc.08), reférente ao período compreendido entre 

------ -- -- --- -- - - --- - 	 2 
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2810112006 até a data do Muizamento da presente demanda, em 27/06/200F 
montante total de R$ 1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e 
onze reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08). 

- - --------- -- 
Isso porque, não havendo o executado desocupado o 

imóvel na data fatal de 27/01/2006, conforme teor contido na notificação extrajudicial 
de fls.(doc.05), deu ensejo, por óbvio, :a execução da DÉCIMA QUINTA cláusula 
contida no Contrato de Locação de fls.(dot.04), que assim dispõe: 

i 

(CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Se o locatário não 
desocupar o imóvel no prazo previsto na Cláusula Segunda 
pagará, enquanto o retiver,  o alugúél diário de R$1.000,00 (um  
mil reais), até a efetiva entrega das chaves ." (realces nossos) 

—
11 1 t 	 _. 

Saliente-se, .á exaustão, que o executado também 
permanece inadimplente com relação: aós IPTU's concernentes ao referido período,I.  
além de taxas de incêndio relativos ao' imóvel — valores já incluídos na planilha 
ofertada (doc.08) - causando sériosprejuízos' Financeiros, devendo, portanto, ser o 
exeqüente ressarcido dos respectivos valpres:' 

Uma vez comprovada a  Inequívoca intencão MINitória,  
por meio da notificação extrajudicial procedida pelo Cartório do Ofício único de 
Justiça — Armação de Búzios — PJ — cuja cópia .encontra-se nos autos (doc.05) e, 
diante da inércia do executado, não restou outra alternativa ao exeqüente além da 
propositura da presente ação de execução, visando obter o montante que lhe é 
devido, de R$1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e onze 
reals e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08), que compreende os aluguéis em atraso e reembolso dos encargos de IPTU 
e taxas de incêndio, conforme planilha de cálculos ora colacionada (doc.08), 
apurando-se os seguintes valores: 

Débito de IPTU = 11$13.08,82 
Taxa de incêndio/2003 = 11$1.015,14 
Taxa de incêndio/2004 = ¡1$1.037,06 
Taxa de Incêndio/2005 = X1$1.053,37 
Taxa de incênálo/2007 = 111$1.56144 
Aluguel de 2810112006 a 2610612008 = R$1.090.956,08 

TOTAL = 11$1.109.611,61 (equivalente a 607.739.9567 UFIR's) 
3 - 
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- -- ----------- -------- 

Por oportuno, esclarece o exeqüente 
eventuais danos e prejuízos que vierem a ser apurados quando 
da devolução do imóvel em questão no dia firmado entre as 
partes, serão oportunamente cobrados em ação específica. 

• DO TÍTULO EXECUTIVO — 

O 

• 
O 

e e 
O ~ 
O 
O 
O 
O O 	 4 

e 

-Diz- 	que ocador, provando -  a-  locação por= contrato 
escrito, pode propor a execução para cobrar seu crédito não satisfeito pelos 
vinculados às obrigações assumidas no pacto. 

Realmente, dispõe o artigo 585, V do Código de Processo 
Civil que cons°títui título executivo extrajudicial. o crédito decornentie de 
aluguel, desde que comprovado por contrate e507112 

A jurisprudência, a, propósito, tem afirmado - conforme 
está no aresto publicado na RT 638/146, que , "Para a' execução por crm to 
decorrente de aluguéis satisfaz-se a lei :com a existência de contrato 
escrito, independendo a cobrança por essa via da liquidez e cierteza da 
dívida. A discussão sobre o valor exato do débito só se pode dar no defesa 
do devedor, que deve se apresentada mediante embargos e depols de 
efetivada a penhora'. 

Ademais, "o contrato de locação é título 
extrajudicial, servindo 3 cobrança de aluguéis e encargos nele previstos, 
Inclusivemulta(RT 449/181; 4791135; 487/119; 5241173; 5541174). 

E é este exatamente o caso dos autos, onde pretende o 
exequente a execução de crédito decorrente de aluguel e encargos_, na forma do 
contrato de locação exibido, instruindo-se os mesmos autos com planilha 
discriminatória do montante total devido até a presente data. 

Portanto, para ajuizamento da presente demanda, basta a 
prova da celebração do contrato escrito para que esteja presente o pressuposto 
processual específico contido no artigo 585, V do Código de Processo Civil. 

4 

1,1 
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Por fim, ressalte-se que o título apresentado pelo 
exeqüente constitui instrumento particular regularmente assinado por duas 
testemunhas, restando, portanto, inquestionável sua força executiva, tendo em vista 

- _ a_ Incidência do inciso II do citado artigo 585 do Diploma Processual Civil, além de 
entendimento uníssono emanado de nossos Tribunais. 

• PEDIDO - 

Diante de todo o exposto, vem o exeqüente, com fulcro no 
-artigo-652-e seguintes do-Código-de Processo-Civil,-requerer-a-citação do-executado 
para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida apontada, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e honorários 
advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, sob pena de, 
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a 
presente execução, protestando por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se à causa o valor de R$1.109.611,61 (um milhão 
cento e nove mil seiscentos e onze reais e sessenta e um centavos). 

Termos em que, 
pede deferime t

r7yRiode Janeir  

anca F t ortás 
OAB/ R] 86.862 

-- 5 - - - 

~.~ Dr. LUIZ 

Ij.Ok-O9 

O BARROSO 
8.632 

junho de 2008. 
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Rua Visconde de Pirajá n° 82 - Sala 208 e 209 - Ipanema - RJ 
TELE-FAX: 2247-8995 - 2247.8996 .- - 2247.8997 	2 

P R O C U R A ç A 0 bastante que faz: GERMAN DANTE IIOYANO, na` 
forma abaixo: 
LIVRO: 648 	FOLHA: 193 

B A M os que esta virem, que no ano de dois mil e um 
(2001) aos sete (07) dias do mês de dezembro, nesta cidade, 
perante mim, SUZANE SOARES CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escrevente 
autorizada MTPS n° 069309/s-00088, compareceu como Outorgante, 
GERMAN DANTE bi0YAN0 , argentino, solteiro, ,maior, agente de 
viagem, portador da identidade n° 17921645 (sem data de 
emissão) da República Argentina e CPF sõb o n° 057.756.897/39, 
domiciliado em Buenos Aires, República Argentina e endereço 
nesta cidade, na 'Rua General Sidónio Dias Correa n° 581, 
.apartamento 101; 0 presente_reçonhecido-como-o-próprio-por -mim- 

-pehs docúméntos apresentados e perante mim, pelo Outorgante me 
foi dito que, por este instrumento, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores, 1)  GIANFRANCO RONCHI, argentino, 
solteiro, maior, administrador em Marketing, portador da cédula 
de Identidade n° W507533-9 do RNE SE/DPMAF/DPF, válida até 
21.11.06 e CPF n° 021.741.817/11, residente e domiciliado na 
Rua Fernando Nogueira de Sousa. .n° i34, apto 201, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; e/ou 21  BÁRBARA RONCHI, argentina, 
separada judicialmente, agente de viagens, portadora da 
carteira de identidade n° W5721837U, do RNE SE/DPMAF/DPF, 
válida até 26111106 e CPF n °  .863.876.187120, residente e 
domiciliada na Rua General Sidõnio Dias Correia n °  581, apto 
101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ. Agindo os 
procuradores em conjunto ou separadamente independente da ordem 
de nomeação. Com  poderes amplos e especiais para vender, 
prometer vender e de qualquer ;  forma.., alienar o imóvel 
constituído de um prédio comercial cómpóstó'de: 1 °  pavimento: 5 
suítes com pátio, restaurante, cozinha, sala intima, bar; 
despensa, depósito, banheiro social, , vestiário, administração, 
hall, recepção, sauna, lavabo,:- varanda, pátio, piscina; 2° 
pavimento: sete suítes e circulação, formando uma área 
construída de 413,30m2, devidamente. situado na Praça Eugênio 

(,j ~ 
 Honold n° 173_, na localidade conhecida como "OSSOS", em Armação 

.de Búzios, antigo 3 0  Distrito do Município de Cabo Frio, Neste 
Estado, oriundo do remembramento de dois lotes n° 19 e 20 • da  

Quadra 27 descrito e caracterizado na matricula n° 22.735 do 
1°.Oficio de Justiça da Comarca de Cabo Frio-RJ. Podendo 
transmitir posse, uso, gozo, domínio, -  direito .e ação, 
representá-lo perante Cartórios de Notas, Registros de Imóveis 
e repartições públicas em geral, quer federal, estadual, 
municipal, autarquias e seus órgãos; responder pela evicção de 
direitos, ajustar preço, forma de pagamento, cláusulas e 
condições, receber o preço total ou parcial, dando quitação, 
podendo assinar escrituras públicas, inclusive de re-
ratificação e aditamento e escritos particulares, juntar e 
retirar documentos, cumprir exigências e tudo mais praticar, 
exclusivamente com relação ao imóvel em causa, podendo 
inclusive administrar o referido .imóvel, contratar com 
administradores de imóveis, aceitar e recusar fiadores, podendo 
assinar contratos. e distratos de locação, rescindi-los e 
transferi-los, promover despejos, fazer _acordos, - receber _ 

— - - distratos com -  administradoras.-  Enfim praticar todos bs atos 
-necessários ao cumprimento do mandato. E como disse, pediu que 
lavrasse este instrumento em nestas Notas, dispensando as 
testemunhas instrumentárias. Certifico que pelo presente ato 
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são devidas custas e .emolumentos pela Tabela VII, n° 2, .Letra 
"A", no valor de R$ 5,98+R$1,69 (informática — Tabela I, n° 9) 
+ R$ 1,47 (certidão - - Tabela 1, item 2), 1 0  subtota:l R$ 9,14, 
.+ R$ 1,83 (acréscimo de 20% fixado pela Lei 3217/99. 2 0  
subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 da Lei 489191(mútua)+ R$ 0,10 da 
Ácoterj (Lei 59D/82). Tot Geral R$ 15,04. u, SUZANE SOARES 
CASQUEIRA DE SIQUEIRA, 	reverte utori 	, lavrei, li e 
encerro, colhendo as as 	t r 	$►~ 	H 	(AA) GERMAN 
DANTE MOYANO. E, Eu, 	 Gf~ 	 bscrevo e 
assino. 	 ~ 	
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-® ------- --- --- - -- — PROCURAÇÃO 

d Por este instrumento particular de procuração, GERMAN DANTE 

MOYANO, argentino, solteiro, agente de viagem, portador da cédula de identidade n o . 

P 19.921.645 da República Argentina, domiciliado na Rua Rivadavia n o . 241, Cidade do 

Q Cuarto, Argentina, neste ato representado por seu procurador Bárbara Ronchi, 

argentina, separada judicialmente, agente de v-iagens rportadora-da-cédula -de-identidãde 

estrangeiro n o . W 572183-U, do RNE, inscrito no CPF sob o n°. 863:876.187-20, 

® nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores LUIZ FELIZARDO 

BARROSO, 	brasileiro, 	casado, 	advogado, 	inscrito na 	OAB/RJ 	sob o no . 	8.632; 

ROSEMERY SILVESTRE; 	brasileira, 	solteira, 	advogada inscrita na OAB/RJ sob 

n.129.648, LEONARDO DE CAMARGO BARROSO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o no . 84.169; ESTHER MARY RABICHOV, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/RJ sob o n o . 16.026 e MARISTELA LINS PINTO, brasileira, divorciada, 

inscrita na OAB/RJ sob o n o . 71.365, todos com escritório à Av. Rio Branco, 147 — 200  

® ® andar — Centro, Rio de Janeiro (RJ), aos quais outorga os poderes da cláusula ad judicia, 

® representando o outorgante em juizo ou fora dele, podendo propor ações, firmar 

a compromissos, acordar, discordar, variar, `transigir, desistir, receber, dar quitação e 

0 praticar tudo o mais que necessário for,ao bom e fiei desempenho deste mandato, 

Q inclusive substabelecer o presente com ou sem.reservas de poderes e, especialmente, 

0 para ajuizar ação de execução em face de JORGE RICARDO PEREZ junto a Comarca 

de Armação de Búzios,-Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 24 Ije junho de 2008. 

4 
GERMAN DÁNTE MOì`A 

BÁRBARA RONCHI (p.p.) 

Q _ 
Q 

d O www.felizardo.com  - Av. Rio Branco, 147 - 20° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20040-006 _ _ TeUFax: (21) 2157-0773 - email: felizardo@felizardo.combr  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO que entre si fazem, de um lado como Locador 

— GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, agente 
de viagem, portador da célula de identidade no.19.921.645 
da República Argentina, domiciliado à Rua Rivadavia, 
241, Cidade de Rio Cuarto, República da Argentina, neste 
ato representado por seu bastante procurador, Gianfranco 
Ronchi, argentino solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade n. W 507533-9, como' procurador 
substabelecido, domiciliado à Rua Fernando Nogueira de 
Souza 1341201, Rio de Janeiro, conforme procuração 

.a.-notas-do-Cartório-do 2°  Distrito de Cabo 

r 
o `e 
0 

• 
d 
0 
e 

0 _
d  • 
a • 
• 

á 
e 

• 
d 

• 
0 
0 

o-, 

4 
e 
0 
a 
0 

Frio, ( Livro 799  fls. 36 em 17.8.92 ), e do outro lado, como 
locatário , JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, 
comerciante, portador da cédula de identidade no. 
6300747 , residente à Rua Azul no. 464 — B, em Buenos 
Aires, República Argentina, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O locador éproprietário do imóvel comercial edificado na 

0  Praça Eugênio Honold, n. 173 ( antigo lote 19, quadra 27 ), em Armação dos Búzios, Rio de 
Janeiro, Brasil, inscrito na municipalidade sob o no. 052423-1, compreendendo a área total 
construída de 413,30 m2 e composto de 2 pdviqientos, achando-se no primeiro pavimento . 
5 ( cinco ) suítes com pátio , restaurante, cozinha, sala íntima; bar, despensa, depósito, 
banheiro social, vestiário, administração, hall, recepção, sauna., lavabo, varanda, pátio e 
piscina e no segundo pavimento 7 ( sete ) suítes e circulação e assim possuindo-o de modo 
livre e desembáraçado aluga-o ' ao locatário para oi fins. de nele explorar, com 

exclusividade, o ramo de pousada e restaurante, previstos no seu contrato social pelo 
qual pagará antecipadamente o aluguel anual de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais ), no ato da 

assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - 	O Locatário deverá constituir sociedade comercial da qual 
detenha a maioria do capital social, para o fim de explorar comercialmente o ramo de 
pousada e restaurante no imóvel locado. 	 , 

Parágrafo Segundo - 	Integram a presente locação os móveis e utensílios relacionados 
em anexo e destinados exclusivamente ao uso da pousada resfãurante, obrigando-se o 
locatário a manté los em perfeito estado de conservação,o 	em que se encontram, 

salvo remoção para reparo ou recolocação em local que lhfd naior utilidade ou eficiência. 
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• 	 CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de locação é improrrogável , a iniciar em 1 0  de 
dezembro de 2003 e findando em 30 de novembro de 2004, vencido o qual o Locatário se 

• 	® 	obriga a restituir o imóvel inteiramente desocupado e no mesmo estado de conservação e 
® 	 habitabilidade em que o recebeu, sob pena de incorrer na multa da cláusula décima terceira 
• 	 e de sujeitar-se ao disposto no art. 1.196 do Código Civil Brasileiro. 

• 	 Parágrafo Primeiro - 	A entrega das chaves ao fim da locação será precedida da 
® 	 necessária vistoria conjunta, para que sejam realizados os eventuais consertos necessários à 
® 	 reposição do imóvel no estado em que foi locado, assim como dos móveis e utensílios. Se 

assim não o fizerem e se as chaves forem recebidas condicionalmente pelo Locador, ou 
Q 	 administrador, responderão os mesmos pelos aluguéis e encargos devidos durante o tempo 
• 	 necessário à reposição do imóvel em perfeito estado. 

® 	 parágrafo-Segundo 	 A- entregadas-chaves do imóvel-para-vistoria somente--- - 
poderá ser efetuada junto ao Locador ou administrador e nunca a terceiro, após o Locatário 
haver cumprido integralmente todas as cláusulas e condições previstas neste contrato, sob 

® 

	

	 pena de não o fazendo continuar responsável pelos aluguéis e encargos até o acerto final e 
recibo de quitação total expedido pelo Locador ou administrador. 

o 	Parágrafo Terceiro - 	 Imediatamente após a entrega das chaves o locatário 
deverá providenciar a baixa do seu contrato social ou mudança de sua sede social do 
imóvel objeto deste contrato. 

r 	CLÁUSULA TERCEIRA - 	Todas ás despesas com impostos prediais, territoriais, 
taxas, inclusive as devidas à União pela utilização do terreno da Marinha, seguros ou outras 

	

0 	que incidam sobre o imóvel ora locado são de exclusiva responsabilidade do Locatário que 

	

0 	
se obriga a efetuar os pagamentos respectivos, * quando apresentados os comprovantes pelo 
Locador, juntamente com o recibo de aluguel, qualquer que seja a fora da respectiva 

	

Q 	 cobrança ; sem direito a reembolso. 

	

e 	
Parágrafo Único - 	 As contas de água e energia elétrica deverão ser 

	

e 	entregues mensalmente quitadas, juntamente com os demais previstos no "caput" desta. 

CLÁUSULA QUARTA - 	O Locatário, salvo as obras que importem na segurança 
ou decorrente de falhas estruturais do imóvel, obriga-se por todas as demais, devendo trazer 

	

r 	a conservar o mesmo em boas condições de higiene e limpeza, obrigando-se inclusive à 

	

® 	 pintura anual do prédio, bem como os móveis, utensílios, aparelhos sanitários e de 
iluminação, e os demais acessórios em perfeito estado de funcionamento, para assim 

	

o 	restituí-tos quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a-retenyão ou indenização 
por quaisquer benfeitorias introduzidas no imóvel ainda que necessárias as quais ficarão, 

	

• 	 desde logo, a ele incorporadas. Os móveis, os aparelhos d ar condicionados, Tvs, bombas 

	

0 	 d'água, som , geladeiras, fogão, toalhas de mesa e banh louças, lençóis, utensílios de 

	

e 	 cozinha, aparelhos, acessórios, torneiras, registros, chuv ' , fechaduras, armários , peças 
sanitárias ou de iluminação, etc., que estiverem danific a ao término da locação deverão 

e 
0 
0 



• 
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ser substituídas às expensas do Locatário que deverá pagar o seu preço de reposição ou 
reembolsar o Locador ou seu representante legal ou administrador mediante a apresentação 
das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo Único - 	- — 	O Locatário declara expressamente neste ato haver 
vistoriado o imóvel, bem como os móveis e utensílios, em companhia do Locador, 
verificando estar em perfeitas condições de habitabilidade e uso , com todos os aparelhos e 
acessórios em pleno funcionamento , sendo certo que se compromete a devolver da mesma 
forma quando findo ou rescindido este contrato . Igual vistoria conjunta deverá ser 
procedida ao término do contrato. 

0 
® CLÁUSULA QUINTA - 	Fica reservado ao-1-Dcador,  seu-procurador, seu representante 
® ou adminis rt—ador, o direito de a qualquer tempo e em horário comercial , vistoriar o prédio, 

bem como os móveis e utensílios ora locador , para constatar eventuais irregularidades ou 
falta.de  cumprimento das obrigações assumidas pelo Locatário. 

• ~̀+" CLÁUSULA SEXTA - 	Obriga-se ainda o Locatário a satisfazer todas as exigências 
dos poderes públicos a que der causa , e a não fazer modificações ou alterações no imóvel e 
nos móveis e utensílios , sem a expressa concordância e autorização do Locador. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - 	Havendo desapropriação do imóvel, o Locador fica 
desobrigado e exonerado de quaisquer responsabilidades decorrentes deste contrato, 

f ressalvados ao Locatário a faculdade de pleitear junto ao Poder Público expropriante a 
® indenização a que porventura tenha direito. 

CLÁUSULA OITAVA - 	O Locatário têm preferência legal à aquisição do imóvel 
locado, durante o prazo de vigência deste contrato, se o Locador manifestar intenção de 
aliená-lo . Caso o Locatário venha a manifestar, expressa ou tacitamente , desinteresse em 
sua aquisição , obriga-se desde já a permitir visitas dèr ~ ltentes interessados , em dias e 
horários a serem combinados pelo Locador. 

CLÁUSULA NONA - 	 O Locatário se obriga sob pena de cometer infração 
contratual punível com a multa estabelecida na cláusula décima quarta , a entregar ao 
Locador ou seu representante ou administrador , todas as intimações , avisos , recibos de 
impostos prediais ,' territbriais, taxas de água , luz, gás e demais documentos exclusivamente 
do imóvel locado, sujeito ainda a responder por eventuais despesas que sua inércia 
acarretar , tais como multas , correção monetária e taxas para expedição de 2as. vias, etc., 
ficando desde já autorizado o lançamento das referidas despesas juntamente com os demais 
encargos independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

® 	 CLÁUSULA DÉCIMA 	O Locatário não 1 
O 	 outrem, sem o consentimento por escrito do Locad 

0 	
i vel locado para fins diversos daquele constante 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 	As questões decorrentes deste contràfó serão resolvidas ante ó foro da Comarca da Capital , com expressa renúncia de qualque 
outro, por mais privilegiado que seja, respondendo a parte vencida em ação judicial por 
todas as custas e despesas processuais ou administrativas bem como pela verba de 
honorários de advogado , estabelecida esta em 20% ( vinte por cento ) do valor total da -causa. -- - 	 - - 

contratados assinam este instrumento , em 03 ( três) vias de igual teor , obrigando -se por
o 

 si e seus sucessores ou herdeiros , ante as testemunhas abaixo. 

Armação de Búzios, 01 de dezembro de 2003. 
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OFÍCIO úNICO DE JUSTIÇA - ARMAÇAO DOS BÚZIOS--- RJ - 

• 	 ALBERT DANAN 
• 	 Oficial 

90-154 CGJ/RJ 
• 	. José Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ - CEP: 28950.000 - Telef=ffix 22) 2623-6093 

O 
-- 	"Armação dos Búzios, 26 de Dezembro de 2005.-  -- - - - - - - - 

• 

O 	Ao 
• 	 Sr. Jorge Ricardo Perez ou responsável pelo estabelecimento comercial. 

Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27). 
®_ 	Armação dos Búzios — RJ. 
• 

- 

• 
• 

O 
o 	

Pelo presente fica vossa • Senhoria 

notificada, a requerimento do(a) interessado(a), em conformidáde com o disposto no 

• 	 Art. 160, caput, e §§ 1 0  e. 20. da Lei .  n.0 .6.015173, dos termos de notificação anexa, 

o 	 devidamente. registrada neste Cartório, para fins nela constantes. 

Atenciosamente, 

o 	rY/v  í~ 

e 	1 
o 
o _ 

e - 	. 
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Prezado(a) Senhor(a) 

vwar- Oficial - 
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Rio de Janeiro, 21 de dezembro' de 2005. 

limo Sr. 

JORGE RICARDO PEREZ ou responsável pelo estabelecimento comercial 
situado na Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27), 
Armação dos Búzios, Rio de Janeiro. 

1. Tendo em vista que o contrato de locação do [móve~ituado~a Praça Eugênio Honold,n" 73 (an#igolote—T ,quadra 27), Armação dos 
-- 13úz o~ s, Rio de Janeiro, teve seu término sem renovação na data de 

30/1112004, vige a presente locação por prazo indeterminado consoante 
prescrição legal da Lei 8.245191. 

2. Desta forma e não pretendendo manter a referida locação o 
NOTIFICANTE deseja a retomada do imóvel, com fundamento na fel 
8.245/91, que deverá ocorrer • em até 30 (tonta) dias contados do 
recebimento da presente notificação. 

3. Para proceder à devolução das chaves e entrega do imóvel, com a 
necessária vistoria, o NOTIFICADO devërá contatar o NOTIFICANTE, 
apresentando as quitações dos compromissos de sua responsabilidade. 

4. O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará na imediata 
propositura da competente Ação de Despejo, arcando o NOTIFICADO 
com as despesas decorrentes, além das custas judiciais e honorários 
advocatícios. 

Atenciosamente, 

O Cartório do Ofício O ico 	ernd  

e Pimoção do> Búzin- 5 - RJ  
.k,915 a r1t0 MYairo DLIu- f•.:'i.'. ~ -{;.A:':y;v!r•~.4~ 

mwlçEa 6?5 F.GT.:vs - É¢1510:u  

O à_~}.3:~--~~ IrvrP.~ Ita9lil adW tl:AQ ~1~ú+ 
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N DANTE MOYAN , 
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Estado do Rio de Janeiro Poder 	 44- 	--- 
• 	Tribunal de Jus!!;a. 

3r Comarca de Búzios 	 t{ ~ ✓ 
Cartório da 1 9  Vare  

* ,
• DOIS, s(rf'EStrada da. Usina 

, r w CEP: 28950.000 -Centro Armação doe Búzio9 f?J 

Processo: 2008.078.001978-8 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Lr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrés 

Em 04107P7008 

Decisão 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 	 As questões decorrentes deste contràfó,.,, . • 	Serão resolvidas ante ó ióro da Comarca da Capital , com expressa renúncia de qualquer. r 
outro, por mais privilegiado que seja , respondendo a parte vencida em ação judicial por 
todas as custas e despesas processuais ou administrativas bem como pela verba de 
honorários de advogado , estabelecida esta em 20% ( vinte por cento ) do valor total da 	- — - - -causa. 	 - - -- - — . 

1.1 

E 	por estarem ajustados e 
contratados assinam este instrumento , em 03 ( três ) vias de igual teor , obrigando -se por si e seus sucessores ou herdeiros , ante as testemunhas abaixo. 
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TESTEMUNHAS: 
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Armação de Búzios , 01 de dezembro de 2003. 
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~Ar~  Oais sihralM. 
• CÊ =GOOD- Grsm-~ dos 8iain - RJ 
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• Pthoeaw N°0~@A019ó 8 	DietMbu&io em : 011ÕT/200E 
® A9M de s~ por tWo e~81 

Em~ 3ERMAAI DMTEB MOYMO 
o RopreserianEe t.epal: BAI.~  RONCK 
® Exequtad4 : JORAB RICMW PERU 

® Fitealld 	. ~ -0 ~dwm 

~-' Ercae~.,  JORGE Rt 	Pt fiQ .4^ 
L~ de OAIgl 	, Loteam~ ~  Mo :Femandea, n• 7 S2eradra C , Pausada -AI Mace° ou 

• P+ra/s ïMprta4 l bnetd, n* 173 - /K#Ïrpa m dos Bravios - RJ. 
`' NnportLeds.a serpgipa; R~ 1.1t1E.i11i,61: 

• O MM. Juiz de DMeìto, Or. Joio Canos de sou-a Çon%, A MOA o ofioa! de Justiga 
cf►Nglseia que. om  a anprkm~ no presente . oxbafde elos autos do pnaa moo acima referido. ~se ao 
isori Mldaade , ou ande AM kr aponlade, e sendo aí proorels i crtAÇÃO da paru axaautads pa a. no 

• O. pn= de 03 ~) dias. papar a inepartinaia., -cirna¡ ficando oi"e da que: sj cem não 9~ o 
passmM ~Lo naquele prado , oosroad►, s:p~" ̀e pÌratinQió da bens ÇkL C52. CPC o parápra r do 

A mestres aMipe); b ) podw'á *nem "~ ,há primo' ele quW* dias após a jvtada de mandado de 

0 aitagio ans autos jArt 738, 	di}Ç}; :e:j'r~o oa~áade :xtié~ Ì pp~xnaría  no  prazo de fr~s ãae. a 
O  verba Fto u Ma sari re 	7 +;4+ 	M £Art-  QDik 	is"). Ffaa o Oficial de J~ na 

hìpálwe prwisb rw art. 80 ~ie CPC. eeeiarisadó a prt4oedr o ameebe ~ . " "pra praal9r a exearQio. 
peáardo r raaet:óMo , reiluüitare .:atadlfo de forârgafioialabreevadae as iert±nafidades tea-la e oewn as 
wulMae n mnerdirais . ELL. 	` 	Si nerla tCirrairá dG 	Anekteb <Àáiaiário - Matr. 
Q1/1s17D. ~ o 	o prese~ 	maf~ 	'• do ,qwt;  fag 	!~!' 	° oGptá(s) exbaúds(s) das 

® estas. E eu , 	 EJeane M~ de Õ#vaira = fAibk. do Eearãr3 . - Matr. Zsi~d, oertüfao 
I 

nu aef~a !W 	e o eNbl~ 	 ~ .. 

• 	~ rvéiQlb das 8uzws\  {/~ ~ i1/. ~ de wW: • 	' 

o 4  Jaco Cantos de SatfZa Caria -JuiaMUar 
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ADVOCACIA 

14cli7ardo Barax.)-s0 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Ia. VARA DA cOMARcA De ARtr9Ag. o 
DQï RI.IIIOS 

--- ------ --- 

, U US IV.. 20013.078.001976-8 

I 	_ 
_ 	 GERMAN DANTE MOYANOO 	rle_;te ;tR.' 

representado por seu procurador que esta subscreve, nos autos cia ácã  
que move em face de 3ORGE  RICARDO  PEREZ , vêm respeitosamente  

de Vossa ,  Excelência, requerer a PENHORA DO IMOVEL REGISTRADO A: (  
PIAIRÍQJIA 1.302 PIO OFÍCIO DE ARMAÇAO DOS BÚZISOS, irnóvet desfriio 
documento de fis. 7159 adquirido geio executado em 10 de outubro de 200 a. ;rc> 
de R$•100.000 1 00 (cem mil reais). 

0 Éxecuta&,foi citado no dia 17/07/011 (rm-ç C?i3E:j—. , f 

débito em 3 (três) dias, sob pena de penhotâ. Conforme certidão de iis.4;IJ,  

houve pagamento nem a nomeação de bens a penhora. 

Pelo exposto, requer a penhora do trem Odír: u..k; ;Y 
fls.57/59, considerando que a penhora "on line" c.etamente não será sufioel Ite= p ;7n13 

garantir o juizo, posto que a execução é cie quantia vultosa R¢ 1.109.tìJ.J,b:l. 

Importante ainda ressalvar que o Executad( <* 
tentou alienar os 50% do imóvel para furtar-se da execução em trâmite peraot:e ;? Ia. 
Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios — processo n.2002.011.002c1.19-0. 

Termos em que, 
Rede deferimento. 

Arm ,` 	Búzios, 17 de setembro de 00 , 

RO M RY SILVE 	 ; 
OAB/R7129.6 8 

Av. Rio Dmocu. 147 — 20^ u(nla( -- Rio Je.lanair) - V.1 
rel./ ax:(21)2157-(ITli_Comil:Ièli ~rrilan;Irlira ~ Jn.ui;n.Gr 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
--- - 4- Tribunal de Justiça 

~. 
r 
 i't Comarca de Búzros 

;# 	Cartório da l' Vara 	 t.; F
.  

k%!f{ Dois, s/n° Estrade de Usina 
CEP: 28960-000 - Centro -Armação dos Búzios - RJ 

11 J-1  

e 	 Processo: 2008.078:001 976-8  

0 

- - - --- -- - ------- - --- - ----- ----- 
® 	 Nesta data, faço ys autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

João Carlos de Souza COrré8 

• 	 Em 19/09/2008 

e 	 Decisão 

Defirv_ó requerimento. Proceda-se 
 à penhora do bem indicado às fis.71, avaliando-se- 

• 	 Após, diga o autor. Intime-se. 	 ' 

~ . 

• 	
Cumpra-se. 

e 	 Armação dos B os 	/2008. 

e 	 Joãó Carlos d o za Corrêa - Juiz Titular 

• 

® 	 Autos rec 'dos do MM, Dr: Juiz 

® 	 João Carlos de Souza Corrêa 

O 
® 
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Estado do Rio de ~ro -
PoderJudeciário 	- 

- 	Tt@amai de. Justiça 
Comarca de atuis 
~ de 1•  bata 
Dois , w riem de Usina 
CEP. 28996A00 - Gertva - Amxiŷ .áo dos i3iaios - RI 
r~É„ j12,.., ...:e 

SEG. DEF. t 

MANDADO DEPENHM 

Preoésso : ?a18A48.00187&8 .. OisiribviÇSo: OtlüTti008J  
Át~o: Exeaa~e de £$tio exlvajuãáai ' 	 - " 
Exe~ GERMAN ÇW4TE13 MOYANO 
Represer~ Legei: SARGARA RONOM 

Fáeoutado: JDRGE RICARDO PEREZ 

Finalidade: Procederá penhora de tortos bens quantos bastem pare urarrtia do débito no valor 
RIi4. OAM1,61 (um mr7hão, cento e note mil, saisoerdos e mime reais e sessenta e um 

tentavas?, Mkimando em sapuda o(a) exeoubde(eij para oferecimento de emb~11. 

Bem a perr ~__ imóvel aonelituído do Ide 071Qtradra "C" do Loteamento 'Praia de Jogo 
Fernandes°, situado no Ftunicíp'ro de Anaaçáo dos ~~RJ.. insortto sob matrioLla n' 9.302 no t ~ 

RG e no Murúeipio sob n• 08.01.006.0014.0001 

Despactw: Defiro o requer ~W P~a -) àRe~ do hem indicado às 1ta.71. ãvaNande-se. Após, 
diga o 8~. Intime-se. 

 

Local da ditig8noia: Latesá►dito praia Joãó`Fern;tss; n' ã'r.Gjr(ádea C. P~Mia  "A1 hlare" -.CEP: 
2119604)00 - Ameaç5o 	Scaiaá - Rd. 

Prazo Para Ore~mento de embargos :. 18 (,ursxej dás, a contaras juntada ias autcs cia 
intimapãa da penhora ( art. 738,1, do CPCJ. 

O MM. JJl2 DE DIRETO, Cría) João Carlos .d4 ouzá~conia AMUA e 05cí31 de 
Pisci c des:gnaáo , em cumpnmen20 ao presente, exhai,Yo das acáoe~ 	nosso acima rRfenic , SC locai 
aàma indicado, ou orrdedhe for.poriado, s sortido ai prooEda 	 BEM ACIMA fldCt rCG. 
e em seguida proceda á INn, MAÇk4 do devedor, ciando-Itas cé!rs4f de_ ." di 	cio prazo de qu;rce' 
dias para oposigáa de e~gos, , àdvertindtro ;  -de . que se ïtáo embargada , a execução terá 
prossepuírewto cortti avaiiaçU a iei4áe dos coloridos bens ::v Oficial de justiça Pau ainda , se r~", 
requis+tar o auxilio de tom Policial e proáèoer cio aerombái»er ,to, observadas as formalidades legais e as , 
cautelas recomendáveis . Eu, 	%~ 	 cxabeth Carneiro e Wva - Tér_Nca de atividade ~áwia - 
Matr. 0105$08 . digitei e a~ o presente mandado e eGi, 	̀Ã 	Denise Aparecida dos Santos 
Medcáros • Esaiv3o - b{atr. Ó1180►MD, ó aibsora+ia. 	

, 
f 

Açmwgk cios 8íaioa, 30 de:'setem de 2008. , , 
João calos. Á êMua Canga 

Julf~ CYireity 	 ' 
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OFICIO DE JUSTIÇA vi m 	L  
- 	- -=- &Á#À~ÇÃO DOS BúZIOS--- RJ- ---_ 	' 

. 	 Artnagão dos l3úzios, 08 de outubro de 

Oficio rP 87012008 

REFJ/Oficio r0 IM7120o8/OF 
Proc~ n° 2008.078A0197" 

- - - - - _ -- - - --Ação: Execução de Tfmio Mcfrajudlcial 
Exequente: GER~ DANTES MOYANO 	- 
RepFeserrlarite Legai: BARBARA RONCHI 
Exegalado: JORGE RICARDO PEREZ . 

EMO. SR. JUIZ, 

Em c urnpnmenb ao vosso Oficio em referencia, prenotado 
nesta Serventia sob o n° 18.433, no Uvro 1-C, fís. 245, em 30109/2008, através do qual 
nos fora determinado que pMççdégMffl à averbarão de fndisoonibilidade do-_~vef 

nos do presente para, mui respeitosalnerrte, tendo em vista as dúvidas que nos surgem 
CONSULTAR a V.Ecm, conto proosder no ai andimerdo de aludida determhragãog 
desse =L Juizo, uma vez que: 

b w 

1) Dimle do que eonstA dos assenhnm~ desta Ser 2, 
Regist al, o mencionado imóvel etworrha ae nsSisbado em nome de  RICARDO J081  
INSUA e sua muüter MARIA'CRlS~ CÕSTA. que o adquiriu junto com JORGE= 
RICARDO PEREZ a sua mulher AUCIAIWA7M DANS, na proporção de 60% para; 
cada eesal, de Tecia - Teenolgia de Conb~ Lida, Ricardo Pratas Campos e suam 
mulher VWória Teciea Lamago, através de, Escritura de Compra a Venda lavrada fiou 
Cartório do 1° Serviço Notarial o ReBbtriN'de Cabo FricrRJ, no Livro 296, fia. 0993  emy 
1 EM 0 120019  de¥kbm erríe regia~ na Matricula n° 1202 desta Serventia, sob o n° R 
06, em 101'10I1001; e, posteriormente, registrado em 27Afil1006, sob o M R-M daE 
mesma Matrícula, Jorge. Ricardo Perez a sua mulher Alicia Beatriz Dana de Perez 9  
venderam es seus 50% do bem, a JORGE MATIAS PEREZ DANS a FERNANDO 
SEBATIAN Ma DANS. através da Escritura de Compra a Venda lavrada nas Notas 
demão Oficio Pinico de Armação doe Búztoe/RJ, no Livro 031, tia. 1631165 em 
2AJfiY 05;  E,NAO EM NOME DO RIU . 

2) Infernamos ainda, que também verificamos crorrefar 
lançado na aludida Mabigala W 1.302, o regletro ef R-09 9  datado de =05IZ006, 
reierenl i à Existfìrrcia de Ação de Indenização por, Danos Morafa e Material, 
dalarmin-  pelo =L Juizo da 18  Varp CNO de Cabo Frfo#RJ, agiu esta, 
por Francisco Gonçalves Coufinho em face de Jorge Ricardo Perez e sua mulher 
A~ Beatriz Dane (Processo n° 2002.011.002619-0). 

3) Outrossim, CASO SEJA M~DA a vossa r. ordem 
judicial para a prática do ato em questão, mesmo diante das consiatagões_~ 

ainda a V.Exa.: 

e 
• 

e 

O 
e 

e, 

if 
• 

e 
0 
0 
e 
e 
o. 
0 
e 
e O 

O _ 
a 
0 

e 

- -- - Av. JesE 13ea>r Ribeiro Dsstas, s•  2YY0, Masgsia6a, Aneaçio dus Bírrioa/Rd - CEP_28950.900 -- _ -, _ _ _ — 
TeL: (22) 262"M 

F.-+naii: ADM@C WRIOBUZTO£COM.BB  
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MansaarinhoMachado 
Escrivã 

Matr.: 01119238 



y 	 _ 

_ O_ F_ICIO DE JUSTIÇA  
ARMAÇÃO nos BÚZIOS - RJ 	f 

3.1) Em obsdW~ à* mornas dos artigos 14 e 239, ambos 
da Lei W 8A1WT3, e artigo = da Lei W 8.83ãi8/, que se digno  determinar a  
de parta interessada para aue proceda junto a esta &rventia, no ~himen o doa  
amoite do~ peia próüca do ato. lã induido o valor destinado para compor  - - -- — 

	

O 	 Aguardando as providências que V.W. julgar cabiveís e nos 
colocandp ao vosso inteiro dispor para pm~ quaisquer outros ~mcur~ 
necessãriosLep~oveióarrws-o-ensejo- 	 nossos Mos de elevada esta . 

	

= e 	 respe ~áo é distinta consideração, 	 , 

Atenàosamente, 

	

~ 	 NARA MÁRCW CáMDE1R0 PARADA 
O6ciala 1 Tabeliã Subatílub do Oficio Único de Córnarca de Armação dos Bútlos/RJ 

	

S 	 AO 

r 1 	1=ia•o e Lei w 1 	 1 

• 	/ • 	•. 	ri • 
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Processo no: 2008.078.001 

D ECISÃO 
Parece bastante clara a existência de fraude à 

execução e embora o ordenamento jurídico pátrio não autorize, a 
~r  efetivação de penhora em bem de terceiro nesta sede de 
ação de execução, verifico que, In cam4 exatamente pela 
flagrante fraude, á• penhora .se impõe. Eventual obstáculo não 
irremovível só haverá-quando de seu possível registro. 

A penhora deve mesmo ser realizada pelo Oficial de 
Justiça e, ám decisão * , a seu tempo, dir-se-á quanto à 
possibilidade de registro da mesma no ROI. 

Ho mesmo viés, não diviso entrava legal imediato para 
que seja averbada a prenotação de indiaponibilìdade do bem 
Imóvel tanto porque a hição'da transação imobiliária é duvidosa, 
quanto porque a ordem de indisponibilidade poderá ser cessada 
ao tempo que provada a lisura da allenaSáo. 

Também de se considerar, de forma bastante 
relevante, que .a Justiça não pode quedar alicate quando direito 
certo parece prestes de ser aviltado.. . 

Evidentemente que a ~constituição da transação 
imobiliária aparentemente ilegal, necessária ao desilude de 
quseeãlo, reclama ajuizamento de ação própria. 

Assim, expeça-se ofí ' ao Cartório ' do Registro de 
imóveis de Armação dos B lo ordenando a averbação da 
indisponibimidado do §move sob usteio do requerente que fica 
intimado já para o pagam to. 

Junte-se a" ord m de 	hora "on mine 
Cumpre-ao, is, 
Armação d Básios, /03/2009. 

JOÃO 
Á DE EREITO 

CORRÊA 

7~,m 
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Estado de Rio de Janeiro 	 - 	- 	- 
~Judiciário 	 -- - 
Tmõumai de Justiça 
Comerca de Bl¢io9 
Carrbrio da ia Vara 
Dois, sfi Estrada da Udna 
CEP 29950-tm0 - Centro - Anr¢ção dos &ízios - RJ 

236212988tNRID 
c9G ,  o74 . 

1 u1.  r• r. 	• ~ ; ♦ •. 

Processo: 2õ08.=.001976-8 	Distribuiçio. 01/07/2008 
Ação: Exeoução de título extrajudidai 

Exe~te : GERMAN DANTEB MOYANO 
Repraxntante Legd : BARBARf4•RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

NEGATIffl ) 
- NEG. DEF. (- ~ - 

Finalidade. Proceder à penhora de tantos bens quantos bastem tare garantia do débito no valor 

Q de RS1.109.611,ei (rue milhão,_centó e_nove ~rri(Ysrisartas —onze reais-Q sessenta e um 
clrrtavos ), ïntimandõ em sepuáda o (a) ezeeutado (a) para oferecimento de embargos. 

4 

v í  Bem a pen~ imóvel txrrstitrrádo de Ide 07 1çrradre ' CM do Ldeamerrto "Praia de João 

Q 
Fernandes°, situado no Murriápio de Armação dos BúziosiR .l, inscrito sob matrícula n• 1-302 no 

4 RGI e no Município sob n• 09 01 	.0014.D001 

4 
Despacho: Defiro o requerimenW Proceda-se à penhora do bem indicado às fis.71, avaliando-se. Após, 

O diga o autor. mime-se. Cum". 

L~ dá Rilig"a: Ldea4o Prãiâ João Feman 	"n• 7 Quadra C , Pousada 'AI Mamo -. CEP: 
O 2Q39õ0-000 - Armação dos Bóák s -RJ 

'juntada Prazo pare orerearnento de embargos: 15 (quinze) dias, a contar da 	aos autos da 

O 
a intimagáo da pevrhora (art. 738,1, dp WC).. . 

O O MM . JUIZ DE DIRETO , Dn(a) João Carlos de Souza Corria MAMOA 0 Oficiai de 

Q justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao laca[ 
- anima indicado , ou onde Ihe for aportado , e sendo aí proceda à PENHORA DO BEM ACIMA INDICADO, 

o e em seguida proceda á INTIMAÇÃO do devedor, dend0-Ihe ciência de que dispõe do prazo de quinze 

O 
das para aposição de embargos, a&eftind5Wde.que se não embargada, a execução terá 
prosseguimento tom avaliação e leilão das rLO 	s bens O Oficial de justiça pode ainda, se necrssáno, 

0 requisitar o auxílio de força polida, e 	ao arrom 	ento, observadas as formrlidadès legais e as 

Q 
cautelas recomendáveis, Eu, 	 tzabeth C 	ro 	va - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01/23603, dipitel--e oonfevi o 	e m 	 Denise Apareáida dos Santos 
Medeiros- Escrivão- MW. 01/80718 	subscrevo. 

* ® Amt 	- dos Bb~;ios. 	 de 2006. 

O João Carl 	 Corria 	 f 
!~ 

V 
Fó de 	'feitV 	•• p; c 	~__ V.2..,+ r 	; ~- 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO , 	. 	. F  

2 
Comarca de Armação dos Búzios  

1 ---- 
Sala  dos Oficiais de justiça Avaliadores 

PROCESSO No.  2008.078 .001976-8 

II \ 	 CERTIDÃO  
V

®  

® 	 Certifico e dou fé que tenho dúvidas em proceder a penhora já que em 
contato com a parte autora, a fim de viabilizar a diligência, esta informou-me que não 

® S 
	

constava a documentação que comprovasse o imóvel objeto da penhora como le 
® 	 propriedade do executado. Motivo pelo qual DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA e 

devolvo o mandado ao Cartório para que .V.Exa. determine o quc de direito. xxx 
xxx xxx 

O 
0 

O 
© L. 

• 

F ~ o, jó~J~~ ~ 

e 7535$51-0253 

O 

0 
o_ 	• 
0 
0 
0 
0 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 2008. 

Mifeaa Suarriega 

Oficial de Iu nça Avaliador 
fdai.01/27609 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

,l  

..~` 	 t..If Iro •1~ ., 	11~ 

AUTO DE PENHORA 

- -- Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove , nesta Comarca , em cumprimento 

ao mandado extraído dos autos da ação requcrida por Oerman Danteb Moyano em face de Jorge 

• 	Ricardo Perez, cujo processo tramita no cartório da 1 ' vara desta Comarca sob o número 

® 	2008.078.001976-8, dirigi-me ao endereço indicado no mandado de n.° 2352 12008 , onde funciona 
0 	Almar Búzios Pousada , sendo certo que após as formalidades legais PENHOREI o imóvel 

® 	constituído pelo lote 07 da  quadra ' C',  inscrito  municipalidade—sob o ú 
0 	09.01 .006.0014.0001-e sob a~rtálr-%ula 1.302 do cartório do serviço notarial e registra] deste 

município, lote de terreno com área total de 8.503 m', edificado com três blocos de prédio distintos, 
l`.mda um deles composto por construção de dois pavimentos , contendo 05 suítes para hospedagem, 

além de área de lazer coberta na parte térrea de cada um dos blocos , mais um bloco de único 

e 

	

	pavimento abrigando a recepção do empreendimento , com sala para café da manhã e cozinha, 

piscina e sauna , TUDO AVALIADO em R$ 3.000 .000,00 (três milhões de reais ), sendo que 

e 	deixei de nomear depositário para o ato diante da ausênciá 'do executado , em viagem ao exterior 
.11 

e 	sem previsão de retomo , e da recusa do responsável pela recepçâó para o encargo . E, para constar, 

l 	 te A t 	lid 	had 	nf 	 inad 	 d •d 

0 

0 
e 
0 • 

• 
• 
0 
O 
0 

0 
O 
0 
e 
e d 

õ 
0 
0 
0 
0 
e 

avrer o presen 	u o, que o e ac o co orme vai por mun ass _ o, aos termos o qual me 

reporto e dou fé. 	

\A 	̀ 
Oficial de Justiça Avaliador.  

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA EMBARGOS 

Certifico que em cumprimento ao mandado extraído dos Autos da Ação de Execução , com processo 

sob o n.° 2008 .078.001976-8, DEIXEI DE INTIMAR Jorge Ricardo Perez para oferecer embargos 

no prazo legal, haja vista sua ausência. O referido é verdade e dou fé. 

Armação dos Búzios , 25 de maio de 2009. 

T 

OJA 

 

- 21.594 
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Maris Marinho Machado 
Escrivã 
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Processo: 

c 	L 	U 	S 	tY 
c 	0 	N 

.aço 	estes autos 	conclusos ao 

O 
H.%. Dr- 3020 Carlos de Souza Correay do que lavro 

este 

e terno. 	 _ 	_.._.........__._- ...._.._.--  - 	_ 
/ f qe$ 

i  e C i 	 _ 
O  4 

Processo n0: 2008.078:001976-8 

o i  D E CL Ã Ó o 	x 	 - 
Diante do /alega o pelo requerente; 

desentranhe-se o ma ado p ra pleno cumprimento. 
O 	 Cumpra-se. 

Armação s Búzios 08/2009. 

k 
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• 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 I` 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

•p 
0 	 -------- 	----- 
• 	_ -----PROCESSO NQ2008. - 078.001

-
9
-

76-8.
---- 

 

• 	 MANDADO Ns 2352/2008/MND. 

p 	 k 
O 	 =CERTIDÃO= 
e 	

s
I 

• 	 CERTIFICO QUE , ME DIRIGI AO LOCALf 
p 	 INDICADO, SENDO AI,  INTIMEI' IORGE—RICARD , 

—PERE — PAF~A CONHECER DO TEOR DO PRESENTE! 

O 	
MANDADO ' E PENHORA EFETIVADA, QUE LI, LEU, 

r 	ACEITOU CÓPIA E EXAROU CIENTE (ASSINATURA ACIMA 
• 	 DA DATA DO MANDADO). ADVERTI-LHE QUE DEVERÁ o 	APRESENTAR EMÊARGOS NO PRAZO LEGAL. 
p 	 CERTIFICO AINDA QUE PROCEDI O DEPÓSITO 
p 	 DOS • BENS PENHORADOS EM SUAS MÃOS DOS 
p 	 QUAIS RESTOU DEPOSITÁRIO FIEL , CIENTE DAS 
p 	 SANÇÕES INERENTES A' O ENCARGO. CERTIFICO MAIS 

QUE ESTAVA PRESENTE NO ATO DA DILIGÊNCIA 
• 	 0 OJA BRUNO. 0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

p 	 BÚZIOS, RJ, 08 DE JULHO DE 2009. 

JOSE AN i  ô.ÀO -DA S,  SOARES 
• 	 OJA-MAT. 01 / 1580 

• 
O 	 • 

o 
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Marisa armho Macl ►ado 
Escrivã 

Matr.: 01N9238 
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_• _- _ _ __ __— - 	. -- -__ =PODER 
.TUD~CIÁRIO 

	

• 	COMARCA DE ARMAÇÃO D09 BÚZIOS 

	

• 	 JUÍZO DE DIREITO DA la VARA-. 

	

• 	 Processo: 2008.078.001976- ; 
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ADVOGCLI  

Felizardo Barroso  
& Associados  

www.felizardo.com.br 	 ~ 7̀  
EXMO. SR.  -JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA -_CÍVEL DA COMAR  
ARMAÇÃO DE BÚZIOS / R3 	 - 

Processo n°.: 2008.078001976-8 

CJ 
m 
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M 
O 

O 

N 

N 
N 
a e 	_ 
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O 
o 
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e 
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0 - 
o 
o 

O 

O 

. GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO ;EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença. de V. Exa., requerer a intimação da esposa do 
executado e de seus filhos ( ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ ,  portadora da Carteira 
de Identidade no. 06286339F, expedida pela República Argentina, inscrita no CPF sob 
o no. 057.640.877-83, JORGE MATIAS PEREZ DANS, portador da Carteira de 
Identidade no. 2636494N, expedida pela Polícia Federal da República Argentina, 
inscrito no CPF sob o no. 056.911.817-42 e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ 
DANS, portador da Carteira de Identidade no. 25434887N, expedida pela Polícia 
Federal da República Argentina, inscrito no CPF sob o no. 056.911.897-27), da 
penhora que recaiu sobre o imóvel, através de Carta Rogatória a ser cumprida na 
República Argentina, no endereço abaixo: 

Azul 464 
Código Postal C1407KIIJ 
Cludad Autónoma de Buenos Aires 
República Argentina 

Pede 

Rio de Janeiro, 	 de 2009. 

Luiz 

OAB/ 	026 
Av. Rio Br 	20° dar -- Rio de Janeiro 

TeUFax:(21)2157-0773—email: elizardoíQfelizerdo.com .bc 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso  
_ 	&Associados  w~ 

www.felizardo.com.br 
 

- - - - ERMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇAO DE BÚZIOS / RJ 

Processo n o .: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA3UDICIAL, que move em face de"JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., informar que o despacho proferido à 
il. 44 (Cite-se em execução), deixou de arbitrar o percentual devido de honorários de 
advogado, nos termos do art. 652-A do Código de Processo Civil: 

;.Mrt. 652,A. Ao despachar a inicia/, o juiz fixará, de 
plano, os honorários de advogado a serem pagos 
pelo executado (art.20, §40). 

Desta formá `:ante a omissão existente no despacho 
de fl. 44, requer a V. Exa., que sejam arbitrados os honorários de advogado em valor 
não inferior à 15% do valor executado. 

Nestes termos, 
Pede deferimeri 

Rio de Janeiro, 2> À setembro de 2009. 

Luiz 
c 

Av. Rio 	 co, 147 -20° andar- Rio de Janeiro  
TeUFax: (21)  2 1;-0773 -emeil: felizardoQfelizardo.com.br__ - 	-- - -- - -- 	- - ---- 

1 1 	_ 



s 	• 	...~ 	~ 	 á 

~,~~~°~~ 
~.. ~~ 4 

f. 
N ~~ 

Q c.1, 	roi+ 
~~ 	

o~,r ~,~ 	23~ 
~~~ 	~Ot`Sp fià  0,~~19 
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sPie. 

0 
0 

o 	 Processo: 	 ° ~ y  • 
o 	

C 0 N C L U S' ", f#' p 

Aos—&7J2,/_,•faço estes -autos conclusos ao 

® 	 M.M. Dr. JoIb Carlos de Souza Corréa , do que lavro este 

® 	 terno. 

O................................. 

0 

o Decisão 

Inicialmente, fixo os honorários advocaticios, par2p 950  pagamento, em 10 % do valor da causa. 
• No mais, Cite-se a esposa è filhos do de 	nd 	conforme requerido à fl. 137, ficando a 

expedição da carta rogató ria condicionada a prévio r 	Ihimento das custas devidas. 
o Intimem-se. • Cumpra-se. 	 ' 

0 
. Ar ação dos Búzios, 0411212009. 

o 
João 	anos de 3o 	C 	-Juiz Titular O . 

O 
O  s recebidos do 	M. Dr. Juiz 

~– ¡' João Carlos de Souza Conéa 

Em k 	01  • 
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MarisaMari o achado 

Escrivã 
Matr.: 01/19238 



Nestes 
Pede dei 

Rio de Janeiro, 02 c 
	

de 2010. 

Luiz Feliza 

Av. Rio 	 zIdar — Rio de Janeiro 
TeIM= (21) 2157-0773 — email: felizo~izardo •com•br 

• 
- ------ 	--- 

• 	 A>rvoC&CIA  
Felizardo Barroso 

 
•.°_~ : • 	 & Associados  
o 	 ww,v.felizerdo.eom.br  

-• — 	- -- ERMO.-  SR. JUIZ : DE DIREITO DA ia VARA CÍVEL —  DA-  COMARCA DE — - 

• 

 

ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ 

• 

o 
e 
• 	 processo n°.: 2008.078.001976-8 

O 

• 	 GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 

O 	 ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 

• 	 desta EXECUCÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL , que move em face de JORGE 

0 	
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., reque rer que seja feito uma 

REETITICACÃO  na Carta Rooggatória expedida, afim de que conste que a esposa e 
• 	 filhos do executados NAO SAO PARTES NA AÇÃO DE EXECUÇÃO e, portanto, não 

• 	 estão sendo CITADOS E  SIM INTIMADOS  da penhora que recaiu sobre o bem 

imóvel. 
• 	 Requer, outrossim,  aditamento  na Carta Rogatória 

O 	 expedida, para fazer constar que: 

a 	 i "O L)r. Careáno Povo%, %u quem este 
o 	 designe, se enclvntram autorizados para 
e 	 diligenciar a pres ~ Cará Rogatória.' 

• Tal aditamento é necessário para seu fiel 
O 	 acompanhamento e ciìmprimento na República da Argentina. 
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— — — -- 	— 	-{3• -_ Estado do Rio de Janeim Poder.hráüáb 	
— _ . _ _--- - 

• 	 Trõrnai ds ~ 	 p 
de9~  

• 	 cardo de 1' Vara  • 	 Dolo, GIM Eahada de UMWEP: 2BB60000- Cenho- an.çeo dá ermos-Ri 

• LU' ' , F 

Processo. 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001978.8) 	 y~ 

• 	 Nesta data, faço os aula condusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corréa 

• 
• 	 Em 0=32010 

• 	 [iAdS$O 

® 	 F1s.151: drga o OJA subscrita de fls.1424)9-se-Ihb d& da. • 
• 	 r ; 	 FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamerróo ã 	ogatbri . encaminhando-o ao destino competente. 

• Cumpra-se. 

• dos EIMos, 71032010. 

• Carlos de S 	- Juiz Titular 

O Autos recebi 	do 	M. Dr. Juiz 
• João Carlos 	uza Corréa 

o t 

• 	iJ' 	 1~~"~+ 1 NCJ  

• 	 • ~ 	_ PARA P1Ni1®  IRI y  ~ E 	.COáTA 
® 	 x 	 MOMORA 	URAMEBTAOA 
• TELEF 	196.2527 
o 	 ~ 2.ofl,lo 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	-6 . 	- 
o 

Traductora Pública Jurad a e  Intérprete Comercial 

_•------- - 	OAB - inscr. 36.704 	 Av. Semambetiba, 4700/1325 

0 
CPF 300.205.817-34 	 Tel/Fax: 2196-2527 
INSS 011123334-8 	 Barra da Tijuca 

e Reg. JUCERJA n° 78 	e-mail:  yarapvc @ superig .  com. br 	Rio de Janeiro - RJ 

S La 	que 	suscribe, 	Traductora 	Pública 	Jurada 	e 	Intérprete 

© Comercial del Estado de Rio de Janeiro , República Federativa de 

e Brasil , certifica que le ha sido sometida una CART]i_ROGATORLA-  

® extendida-ian-idioma-p 	u- es para su traducción al espanol, lo 

_0 que hace a continuación: 

0  TRADUCCION N°  1547  

• a [Documento 	en 	treinta 	y 	cinco 	hojas, 	siendo 	la 

primera:] 	Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

• Notaria de 1 0  Juzgado - Dois, 	s/n° Estrada da Usina - 

a Código 	Postal: 	28950-000 	- 	Centro 	- 	Armação 	dos 
e 

Búzios - RJ - e-mail:  buzvuni@tjrj.jus.br 	----------- e 
iD 11/2010/ADT 	----------------------------------------- 

ADITAMENTO A IA CARTA ROGATORIA 	--------------------- 
0 
0 

Proceso : 	0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) 

® Distribuido el 01/07/2008 	--------------------------- 

Q  a CPC Clase/Asunto: 	Ejecución de Título Ex trajudicial - 

- Locación de Inmueble - Incumplimiento 	------------- 

® Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO 	-------------------- 

O  Representante Legal: BARBARA RONCHI 	----------------- 
O 
0  Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ 	---------------------- 

o Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 	---------------- 

Q  Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 	------------------ 

Q Ejecutado:--FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS- ---.=------ ---  

Extraída a requerimiento de: 	------------------------ 
0 
o YA p ~ DE 
Q VASCON 	I35 , (-)ç~ 
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e 



e 

• 
Õ 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	 - Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 
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Despacho: Fjs.152: defiero. Expídase el aditamento a 

la Carta Rogatoria, 	encaminándolo al destino 
e 	

competente. ----------------------------------------- 

Ei idad:—RECTIFICACLóN—EN—LA EJECUCIÓN PARA QUE 

CONSTE- QUE LA ESPOSA E HIJOS DEL EJECUTADO JORGE 

RICARDO PEREZ ESTAN SIENDO INTIMADOS DEL EMBARGO QUE 

RECAYÓ SOBRE EL BIEN INMUEBLE, Y NO CITADOS. Y QUE 

CONSTE TODAVÍA QUE EL DR. CAYETANO POVOLO Y/0 QUIEN 

ESTE DESIGNE SE ENCUENTRAN AUTORIZADOS PARA 

DILIGENCIAR LA PRESENTE CARTA ROGATORIA. ------------ 

Local de la diligencia: Azul 464 - Código Postal 

C1407khj - Buenos Aires, Argentina; Azul 464 - Código 

Postal C1407khj - Buenos Aires, Argentina; Azul 464 - 

Código Postal C1407khj - Buenos Aires, Argentina - ---

E1 MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa HACE SABER AL EXCELENTÍSIMO Senor Dr. Juez de 

Derecho del Distrito Judicial de ARGENTINA o a quien 

lo substituya que de los autos del proceso arriba 

referido fue extraído el presente ADITAMENTO A LA 

CARTA ROGATORIA a fin de que V. Exa.  se digne ordenar  

la realización de las dili gencias ora deprecadas, en 

los términos y de acuerdo con la(s) pieza.(s) 

fielmente transcrita(s)  en  foja(s)_debidamente-

conferida(s) -con la(s)—pieza(-s)—dë os autos y que 

queda(n) haciendo parte integrante del presente. 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA - 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — 	- 

Solicitamos la devolución de la presente en el plazo 

marcado, tan pronto la diligencia sea cumplida. Yo, 

[fdo] Heleni 	Lopes 	da Rosa 	- 	Analista Judicial 

Matr . 0 1119255,-d-igité y conferí. 	E yo, [fdo] 	Marisa 

Marinho Machado - Escribano - Matr. 01/19238, loi 

suscribo. Armação de Buzios, 12 de abril de 2010. ---1 
[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho --

[Hj.2] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1° Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- CP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ -- 

e-mail:  buzvuni@tjrj.jus.br  -------------------------

CARTA ROGATORIA -------------------------------------

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 - 8) ----

Distribuído el 01/07/2008 ----- ----- -----------------  

Clase/Asunto: Ejecución de Título Extrajudicial -----

CPC - Locación de Inmueble - Incumplimiento ---------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI ----------------- 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ----------------

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------------------

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN_PEREZ_DANS -------  _=_-�-_ 

Extraída a requerimiento - de --  GERMAN DANTEB MOYANO; 

BARBARA RONCHI -------------------------------------- 

YARA E 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS_COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

/v 

Dirección de la diligencia: Azul 464 - Código Postal 

C1407khj - Buenos Aires - Argentina ---- - ------------  

Plazo para cumplimiento: DE LEY ---------------------

JUICIO ROGANTE• Notaria  del-1 °—Juzgado-del—Dis-r-r-l-tõ 

Judicial de Buzios del Estado de Rio de Janeiro -----

JUICIO ROGADO: Al Juicio Competente de ARGENTINA, o a 

quien lo sustituya y deba tener conocimiento de la 

presente. -------------------------------------------

E1 Excmo. Senor Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de 

la Notaria del 1 1  Juzgado del Distrito Judicial de 

Buzios del Estado de Rio de Janeiro, COMUNICA A LA 

JUSTICIA DE ARGENTINA que ante este Juicio se 

procesan regularmente los actos y declaraciones de la 

acción de Ejecución de Título Extrajudicial - CPC -

Locación de Inmueble - Incumplimiento, propuesta por 

GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra ALICIA 

BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO 

SABASTIAN PEREZ DANS, todo de conformidad con las 

piezas que siguen, las cuales quedan como parte 

integrante de esta rogatoria. -----------------------

FINALIDAD: CITAR EN EJECUCION E INTIMAR DEL EMBARGO - 

ADVERTENCIA: No siendo oportunamente contestada la 

acción, se presumirán aceptados como verdaderos los 

hechos articulados por el_actor_,-en_conformidad -con 

la previsión legal. --------------------------------- 
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0 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

I% v 

ABOGADO DEL ACTOR: Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

CIERRE: Asi, por lo que consta en los autos, se 

extendió la presente, en la cual ruega a Vuestra 

Excelencia que, tras de emitir su respetable 

"CÚMPLASE", se digne determinar las diligencias para 

su entero cumplimiento, con lo que estará prestando 

relevantes servicios a la Justicia, garantizando a la 

autoridad expedidora reciprocidad en los limites que 

la legislación brasilefla y los tratados pertinentes 

lo permitan. Dada y pasada en esta ciudad de Armação' 

dos Buzios, República Federativa de Brasil, el 13 de 

enero de 2010. Yo, [fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

Analista Judicial - Matr. 01/19255, la digité y 

conferi. E yo, [fdo] Luiza Gouveia de Aquino Neto 

Coimbra, Substituta del Escribano - Matr. 01/19124, 

la suscribo - Armação dos Buzios, 13 de enero de 2010 

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular -----

[Hjs.3-7:] Abogados Felizardo Barroso & Asociados -

www.felizardo.com.br  --------------------------------

EXCMO. SEROR DR. JUEZ DE DERECHO DEL =GADO ÚNICO 

DEL DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DE BUZIOS ---------- 

GERMAN DANTE MMANO, argentino, soltero, agente de 

viajes, con cédula de identidad n °  19.921.645 de la 

República Argentina -  (doc.-1); -inscrito -en- el - CPF -bafo 

el n° 057.756.897-39 (doc.2), domiciliado en 
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• 	 Rivadavia n° 241, Ciudad de Cuarto, Argentina, en 

• 	 este acto representado por su apoderada (doc.3) 

O 	 BARBARA RONCHI, argentina, separada judicialmente,- 
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ãgente de viajes, con Cédula de Identidad n °  

W572183U, del RNE SE/DPMAF/DPF, inscrita en el CPF 

bajo el número 863.876.187/20 1  residente y 

domiciliada en General Sidonio Dias Correia, n° 581, 

depto. 101, Barra da Tijuca, por sus abogados abajo 

firmados, con base en el articulo 585 V del Código de 

Proceso Civil y demás dispositivos legales 

aplicables, viene proponer la presente  ACCIM DE  

EJECUCIÓN  contra JORGE RICARDO PEREZ, argentino, 

casado, comerciante, con cédula de identidad n °  

6300747 y cédula de identidad de extranjero RNE 

Y251473-6, CPF n° 053.394.457-04, residente en Praça 

Eugenio Honold n ° 173 (antiguo lote 19, cuadra 27), 

Armação de Buzios, Rio de Janeiro o Lote de Terreno 

n o  7, cuadra C. del loteo denominado Praia de João 

Fernandes (Posada "Al Mare") donde deberá ser citado, 

conforme las razones de hecho y de derecho que a 

seguir expone: --------------------------------------

DE LOS HECHOS - E1 ejecutante cedió en locación al 

ejecutado_el-inmueble-ubicado_en Pr_ aç__ eni Ho o d 

n° 173 (antiguo lote 19, cuadra 27), Armação de 

Buzios, Rio de Janeiro, exclusivamente para el ramo 
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• 
• 	 de posada y comedor, mediante contrato de locación 

• 	 iniciado el 01 de diciembre de 2003 y que tuvo su 

O 	 término el 30 de noviembre de 2004, estando la 

• 	 locación en vigor por plazo indeterminado desde la • fecha arriba ajustada (doc.4), original). -- E1 
0 
O 	 alquiler pactado en el co-ntrat , ara el período allí 

• O 	_.-descrito fue en el valor anual de R$ 70.000,00 
L 
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(setenta mil reales). -- Imperioso aclarar que, no 

pretendiendo dar continuidad a dicha locación, el 

ejecutante , a través de notificación extrajudicial 

regularmente cumplida el 28 /12/2005 (doc.5), dio 
ciencia al ejecutado de su intención , concediendo al 

mismo el plazo de 30 (treinta ) dias - contados a 

partir del recibimiento de la referida notificación -

para devolución de Ias llaves y entrega del inmueble. 

-- Se esclarece que dicho plazo para desocupación 

voluntaria terminaria el 27 /01/2006, no observado por 
el ejecutado , una vez que se encuentra indebidamente 

en el inmueble hasta la fecha. -- Insta convocar la 

atención del D . Juicio para el hecho de que en ACCIÓN 

DE DESALOJO FUNDADA EN DENUNCIA VACÍA que tramita en 

este Juicio - proceso n° 2006 . 078.000238-7 - fue 

concluido un acuerdo en la audiencia conciliatoria, 

comprometiéndose el ejecutado a, finalmente, 

desocupar el inmueble en el dia 15 de julio -de-2008 

_---------_ - - 	 VASCONC 
Tradutora 
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Traduçtóra Pública Jurada e Intérprete Comercial 	- - 	- - ~ 

-- 	 ar (doc.6). 	Importante destacar que hasta el dia  

anterior a la presente demanda - 26/06/2008 - el 

locatario viene ocupando el inmueble indebidamente 

por argos 29 meses o 2 , 4 anos , sin efectuar el pago 

de alquileres , IPTU y tasa de incendio (doc.7). --

Ocurre que, conforme ya resaltado arriba, el 

ejecutado permanece insolvente desde el 27/01/2006, 

quedando configurado un saldo acreedor a favor del 

ora ejecutante (doc.8), referente al período 

comprendido entre el 28/01/2006 hasta la fecha del 

inicio de la presente demanda, el 27/06/2008, en el 

monto total de R$ 1.109.611,61 (un millón ciento 

nueve mil seiscientos once y sesenta y un centavos) , 

equivalente a 607 . 739,9567 UFIRs (doc.8). -----------

Eso porque, no habiendo el ejecutado desocupado el 

inmueble en la fecha fatal del 27/01/2006, conforme 

consta de la notificación extrajudicial a fjs. 

(doc.5), posibilitó, obviamente, ejecución de la 

cláusula DECIMAQUINTA contenida en el Contrato de 

Locación a fjs. (doc.4) que así dispone: ------------

"CLÁUSULA DECIMAQUINTA - Si el locatario no 

desocupara el inmueble en el plazo previsto - en -- la 

Cláusula Segunda,__pagará,--en —cuanto —lo —retenga, el 

alquiler diario de R$ 1.000,00 (un mil reales), hasta 

la efectiva entrega de las llaves."(Realces nuestros) 
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22,~ y 
IResáltese infinitamente que el executado tamb ei'n I 

permanece insolvente con relación a los IPTUs 

referentes a dicho período, además de tasas de 
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incendio relativas al inmueble - valores ya incluídos 

en la planilla ofertada (doc.8) - causando serios 

perjuicios financieros, debiendo, por lo tanto, ser 

el ejecutante resarcido de los respectivos valores. -

Una vez comprobada la inequívoca intención rescisoria 

por medio de la notificación extrajudicial procedida 

por la Notaria del Oficio Único de Justicia - Armação 

de Buzios - RJ - cuya copia se encuentra en los autos 

(doc.5), y, delante de la inercia del ejecutado, no 

quedó otra alternativa al ejecutante sino la 

proposición de la presente acción de ejecución, 

visando obtener.el monto que le es debido, de R$ 

1.109 . 611,61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 
y once reales y sesenta y un centavos ), equivalente a 
607.739 1  9567 UFIRS (doc.8), que comprende los 

alquileres en atraso y reembolso de los encargos de 

IPTU y tasas de incendio, conforme planilla de 

cálculos ora colacionada (doc.8), apurándose los 

siguientes valores: ---------------------------------

Débito de IPTU = R$ _ 13.-988 1 82 ------------------------ 

Tasa de incendio 2003 = R$ 1 . 015,14 ----------------- 
Tasa de incendio 2004 = R$ 1.037 , 06 ------------ -----  
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

Tasa de incendio 2005 = R$ 1.053 ,37 -----------------

Tasa de incendio 2007 = R$ 1 . 561,14 -----------------

Alquiler de 28 10112006 a 26/06/2008 = R$ 1.090 . 956,08 

TOTAL = R$ 1 . 109.611,61 (equivalente a 607 . 739.9567 

UFIRs) ----------------------------------------------

Por oportuno , esclarece el ejecutante que eventuales 

danos y perjuicios que vinieren a ser apurados cuando 

de la devolución del inmueble en cuestión en el dia 

acordado entre. las partes, serán oportunamente 

cobrados en acción especifica. -------------- =-------  

DEL TÍTULO EJECUTIVO -  Dice la ley que el locador, 

probando la locación por contrato escrito, puede 

proponer la ejecución para cobrar su crédito no 

satisfecho por los vinculados a las obligaciones 

asumidas en el pacto. -- Realmente, dispone el 

articulo 585 V del Código de Proceso Civil que 

constituye titulo ejecutivo extrajudicial el crédito 

proveniente de alquiler, desde que comprobado por 

contrato escrito. -- La jurisprudencia, a propósito, 

afirma - conforme está en la decisión publicada en la 

RT 638/146, que "Para la ejecución por crédito 

proveniente de alquileres, se satisface la ley con 1a 

existencia de contrato escrito, independíendo el 

cobro por esa via de liquidez y certeza de la deuda. 

Ia discusión sobre el valor exacto del, débito solo - se 

YAW  VASCONC 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

puede dar en 1a defensa del deudor, que Bebe ser 

presentada mediante embargos y después de tornado 

efectivo el empeno". -- Además, el contrato de 

locacíón—es—título—extrajucWcial; sirviendo al cobro 

de alquileres y encargos en él previstos, incluso 

multa " 	(RT 449/181; 	479/135; 	487/119; 	524/173; 

554/174). -------------------------------------------

Y es éste exactamente el caso de los autos, donde 

pretende el ejecutante la ejecución de un crédito 

proveniente de alquiler y encargos, en la forma del 

contrato de locación exhibido, acreciéndose a los 

mismos autos una planilla discriminatoria del monto 

total debido hasta la fecha. -- Por lo tanto, para 

juzgamiento de la presente demanda, basta la prueba 

de celebración del contrato escrito para que esté 

presente el supuesto procesal especifico contenido en 

el artículo 585 V del Código de Proceso Civil. --

Finalmente, resáltese que el titulo presentado por el 

ejecutante 	constituye 	instrumento 	particular 

regularmente firmado por dos testigos, quedando, por 

lo tanto, 	incuestionable su fuerza ejecutiva, 

teniendo en vista la incidencia del inciso II de 

dicho articulo 585 de la Ley Procesal Civil, además 

	

de entendimiento unísono --  emanado de -- nuestros 	- 

Tribunales. ----------------------------------------- 
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---------- ----- 

• 	 G® 	 PEDIDO - Delante de todo lo expuesto, viene el 

ejecutante, con base en el articulo 652 y siguientes 

O 	 del Código de Proceso Civil, requerir lá_citación_ dei - 

• 	 -ejecutado, para que, en el plazo de 3 (tres) dias, 

• 	 efectúe el pago de la deuda apuntada, actualizada • 
• 	 hasta la fecha del efectivo pago, acrecida de costas 

• Q 	 judiciales y honorarios de abogado de un 20% (veinte 

• 	 por ciento) sobre el valor de la condenación, bajo 

• 	 pena de, no lo haciendo, serle emperïados tantos 

e 	bienes cuanto basten para garantizar la presente 

• 

 

0 1 
	

ejecución, protestando por todos los medios de prueba 

Q 	 en derecho admitidos. ------------------------------- 

Se dá a la causa el valor de R$ 1.109.611,61 (un Q 
0 	

millón ciento nueve mil seiscientos once reales y 

© 	 sesenta y un centavos ). ----------------------------- 
Términos en que, pide anuencia. ---------------------

• a 	 Rio de Janeiro, 27 de junio de 2008. ---------------- • 
o 	 [Fdo] Dr. LUIZ FELIZARDO BARROSO - OAB/RJ 8.632 ----- 

• 	
[Fdo] Esther Mary Rabichov, OAB/RJ 16.026 ----------- 

Q 	 [Fdo] Bianca Fontes Cortás, OAB/RJ 86.862 ----------- 

[Hjs.8-9:] 16 1  NOTARÍA - DISTRITO JUDICIAL DE LA 
e 
Q 	

CAPITAL - Rua Visconde de Pirajá, n °  82 - Salas 208 y  

	

209 - Ipanema_.-_RJ -- -TELEFAXt - 2247-8995 - 2247-8996 	~ - 

- 2247-8997 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

PODER bastante que hace: GERMAN DANTE MOYANO, en la 

forma abajo: LIBRO 648 - FOLIO 193 -- SEPAN todos los 

que el presente vieren que, en el ano de dos mil y 

uno (2001), a los sieté (07Y—d'ias dél mes dë 

diciembre, en esta ciudad, ante mí, SUZANE SOARES 

CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escribiente autorizada MTPS n° 

069309/s-00088, compareció como Otorgante, GERMW 

DANTE MOYANO, argentino, soltero, mayor de edad, 

agente de viajes, cédula de identidad n °  17921645 

(sin fecha de emisión) de la República Argentina, y 

dirección en esta ciudad, General Sidonio Dias Correa 

n° 581, departamento 101; E1 presente reconocido como 

el propio por mi, por los documentos presentados, y 

ante mi, el Otorgante me dijo que, por este 

instrumento, nombra y constituye sus bastantes 

apoderados, 1) GIANFRANCO RONCHI, argentino, soltero, 

mayor, administrador en Marketing, con cédula de 

identidad n °  W507533-9 del RNE SE/DPMAF/DPF, válida 

hasta el 21.11.06, y CPF n °  021.741.817/11, residente 

y domiciliado en Fernando Nogueira de Sousa n °  134, 

depto. 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; y/o 

2) BARBARA RONCHI, argentina, separada judicialmente, 

agente-de _viajes,_con-cédula-_de-identidad n° W572183-

U, del RNE SE/DPMAF/DPF, válida hasta el 26/11/06, y 

CPF n° 863.876.187/20, residente y domiciliada en 
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General Sidonio Dias Correia n° 581, depto. 101, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ. Actuando los 

apoderados en conjunto o separadamente, independiente 

-dei—orden—de—nombramiento,Con facultades—amplias_y_. 

especiales para vender, prometer vender y de 

cualquier forma enajenar el inmueble constituido de 

un predio comercial, compuesto de: 1° piso: 5 suites 

con patio, restaurante, cocina, sala íntima, bar, 

despensa, depósito, bafo social, vestuario, 

administración, 	hall, 	recepción, 	sauna, 	lavabo, 

veranda, patio, piscina. - 2 1  piso: siete suites y 

circulación, formando un área construida de 413,30 

m2 , ubicado en Praça Eugenio Honold n° 173, en el 

local conocido como "OSSOS" en Armação de Buzios, 

antiguo 3 11  Distrito del Municipio de Cabo Frio, en 

este Estado, oriundo del remembramiento de dos lotes 

n° 19 y 20 de la Cuadra 27, descrito y caracterizado 

en la matrícula n° 22.735 del 1 1  Oficio de Justicia 

del Distrito Judicial de Cabo Frio-RJ. Pudiendo 

transmitir pose, uso, gozo, domínio, derecho y 

acción, representarlo ante Notarias, Registros de 

Inmuebles y oficinas públicas en general, sean ellas 

federales, estatales, municipales, autarquías y sus 

órganos; responder por evicción de derechos, ajustar 

precio, forma de pago, cláusulas y condiciones, 

YARA P ` 
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recibir el precio total o parcial, dando quitación, 

pudiendo firmar escrituras públicas, incluso de re-

ratificación y aditamento y escritos particulares, 

juntar y retirar documentos, cumplir exigencias y 

todo lo más practicar, exclusivamente con relación al 

inmueble en causa, pudiendo incluso administrar dicho 

inmueble, contratar con administradores de inmuebles, 

aceptar y rehusar fiadores, pudiendo firmar contratos 

y distractos de locación, rescindirlos y 

transferirlos, promover desahucios, hacer acuerdos, 

recibir distractos con administradoras. Finalmente, 

practicar todos los actos necesarios al cumplimiento 

del mandato. Y, al decirlo, solicitó que extendiera 

este instrumento en esta Notaria, dispensando los 

testigos instrumentales. Certifico que, por el 

presente acto, son debidas costas y emolumentos por 

la Tabla VII, n° 2, Letra "A", en el valor de R$ 

5,98+R$1,69 (informática - Tabla I. n° 9) + R$ 1,47 

(certificación - Tabla 1, item 2), 1 0  subtotal: R$ 

9,14, + R$ 1,83 (acrecencia de un 20% fijado por la 

Ley 3217/99. 2 0  subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 de la Ley 

489/91 (mutua) + R$ 0,10 de la Acoterj (Ley 590/82). 

Total- General:R$ 15,-04.---Yo, - SUZANE SOARES -  CASQUEIRA

DE SIQUEIRA, Escribiente Autorizada, redacté, lei y 

cierro, cogiendo las firmas. CERTIFICADA HOY. (Fdo) 
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0 	0 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

OYANO E 	[fd ] Suzane c C de ® GERMAN 	DANTE M 	 yo, 	o 

Siqueira, 	suscribo 	y 	firmo. 	[Fdo] 	Suzane 	S. 	C. 	de 

Q
Siqueira -------------------------------------------- 

• --[Consta -una autenticacibn de copia por la 18 8  Notaria 

•' de Rio de Janeiro, el 25 de junio de 2008] 	---------- • • [Hj.10] 	Abogados FELIZARDO BARROSO & ASOCIADOS desde 

• O 1970 	-- PODER - Por este instrumento particular de 

poder, 	GERMAN 	DANTE 	MOYANO, 	argentino, 	soltero, 

• agente 	de 	viajes, 	con 	cédula 	de 	identidad 	n° 

0 19.921.645 de la República Argentina, 	domiciliado en 

O Rivadavia n° 	241, 	ciudad 	de 	Cuarto, 	Argentina, 	en 

Q O este 	acto 	representado 	por 	su 	apoderada 	Barbara 

Ronchi, 	argentina, 	separada judicialmente, 	agente de 

O, viajes, 	con 	cédula 	de 	identidad 	de 	extranjero 	n° 

W572183-U, 	del 	RNE, 	inscrita 	en 	el 	CPF bajo 	el 	n° 

0 863.876.187-20, 	nombra 	y 	constituye 	sus 	bastantes 

® apoderados LUIZ FELIZARDO BARROSO, brasilerlo, 	casado, 

® abogado, 	inscrito 	en 	la 	OAB/RJ 	bajo 	el 	n° 	8.632; 

ROSEMARY 	SILVESTRE, 	brasilerla, 	soltera, 	abogada, 

Q inscrita en la OAB/RJ bajo el n° 129.648; LEONARDO DE 

CAMARGO BARROSO, brasileno, casado, abogado, 	inscrito 

o en la OAB/RJ bajo el n °  84.169; ESTHER MARY RABICHOV, 

o brasilerïa_, 	soltera,_ inscrita - en - la -  OAB/RJ bajo el n° 

• 16.026; 	y 	MARISTELA 	LINS 	PINTO, 	brasilefia, o -- - 
0 o divorciada, 	inscrita en la OAB/RJ bajo el n° 71.365; 
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• todos con oficina en Av. Rio Branco, 	147 - 20 1  piso - 

Centro, 	Rio de Janeiro 	(RJ) , 	a los cuales otorga las 

0 
facultades 	de 	la 	cláusula 	ad judicia, 	representando- 

_~ -el—otorgán e 	en 	juicio 	o 	fuera 	de 	él, 	pudiendo 

• proponer 	acciones, 	firmar 	compromisos, 	acordar, 
• 
• discordar, 	variar, 	transigir, 	desistir, 	recibir, 	dar 

• • carta de pago y practicar todo lo más que necesario 

fuera 	al 	buen 	y 	fiel 	desempefio 	de 	este 	mandato, 

• incluso substituir en el presente con y sin reserva 

0 de 	facultades 	y 	especialmente 	para 	intentar 	una 

O acción de ejecución frente a JORGE RICARDO PEREZ en 

el Distrito Judicial de Armação de Buzios, 	Estado de 

O Rio de Janeiro. - Rio de Janeiro, 24 de junio de 2008 
Q 
0 

[Fdo] GERMAN DANTE MOYANO - BÁRBARA RONCHI (p.p.) 	--- 

[Rj.11-14 ] 	INSTRUMENTO 	PARTICULAR 	DE 	CONTRATO 	DE 

LOCACIÓN que entre si hacen, de un lado como Locador 

• O GERMAN 	DANTE 	MOYANO, 	argentino, 	soltero, 	agente 	de 

0 viajes, 	con cédula de 	identidad n° 	19.921.645 	de la 

• República 	Argentina, 	domiciliado 	en 	Rivadavia, 	241, 
• 

Ciudad de 	Rio Cuarto, 	República Argentina, 	en este 

acto 	representado 	por 	su 	bastante 	apoderado, 
0 
O Gianfranco 	Ronchi, 	argentino, 	soltero, 	empresario, 

con cédula de identidad--n°-W 507533-9; como apoderado 

• substituto, domiciliado en Fernando Nogueira de Souza 

00 134 /201, 	Rio de Janeiro, 	conforme poder otorgado en 
Q  YA DE  
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• L  
• ___--- - ia Notáríá 	dei 	2 0 	Distrito de Cabo 	Frio 	(Libro 	79, 

•' fj. 	36, 	el 	17.8.92), 	y de otro lado, 	como locatario, 

0 
JORGE RICARDO PEREZ, argentino, 	casado, 	comerciante, 

• con cédula de identidad n° 6300747, 	residente en Azul 

® n° 	464 B. 	Buenos Aires, 	República Ar  Dntina,—que —se- 
• 
• regirá por ias cláusulas siguientes: 	---------------- 

0 O CLÁUSULA 	PRIMERA 	- 	El 	locador 	es 	propietario 	dei 

inmueble comercial edificado en Praça Eugenio Honold 

• n° 	173 	(antiguo 	lote 	19, 	cuadra 	27) 	en Armação 	de 

• Buzios, 	Rio 	de 	Janeiro, 	Brazil, 	inscrito 	en 	ia 

• municipalidad bajo el no 	052423-1, 	comprendiendo el 

• • área total construido de 413,30 m 	y compuesto de 2 

• pisos, 	encontrándose 	en 	el 	primer 	piso 	5 	(cinco) 

O suites con patio, 	comedor, 	cocina, 	sala intima, 	bar, 

0 despensa, 	depósito, 	bafio 	social, 	vestuario, 

e  administración, 	hall, 	recepción, 	sauna, 	lavabo, 

0 ® veranda, 	patio 	y 	piscina, 	y 	en 	el 	segundo 	piso 	7 

• (siete) 	suites 	y 	circulación 	y 	así 	poseyéndolo 	de 

modo 	libre 	y désembarazado 	lo alquila 	ai 	locatario 

0 para los 	fines de en él explorar, 	con exclusividad, 

• el ramo 	de posada y restaurante, 	previstos 	en 	su 

• • contrato social, 	por lo cual pagará anticipadamente 

el 	alquiler 	anual 	de 	R$ 	70.000,00 	(setenta 	mil 

• reales) en el acto de subscrición de este contrato.  

_õ_ _--- -- - 	- 	 YARA 
VASCONC COSiA • Tradutora Pu uramentada 

Q 18 



• • 
é 
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• • 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  

• 	 - - 	- 	- - - - 	--- ------------- ------ ~ 	
- 

e 	 Párrafo -Primero - E1 Locatario deberá constituir una 

® 	 sociedad comercial de la cual detenga la mayor parte 

0 	 del capital social, para el fin de explorar 

e 	 comercialmente el ramo de posada y restaurante en el 

inmueble arrendado. 

- Integran la presente locación los 

muebles y utensilios relacionados en anexo y 

destinados exclusivamente al uso de la posada y 

restaurante, obligándose el locatario a mantenerlos 

en perfecto estado de conservación, en los locales 

donde se encuentran, salvo remoción para reparo o 

recolocación en local que les de mayor utilidad o 

eficiencia. ----------------------------------------- 

CLÁUSULA SEGUNDA - E1 plazo de locación es 

improrrogable, a iniciar el 1° de diciembre de 2003 y 

terminando el 30 de noviembre de 2004, vencido el 

cual el Locatario se obliga a restituir el inmueble 

enteramente desocupado y en el mismo estado de 

conservación y habitabilidad en el que lo recibió, 

bajo pena de incurrir en multa de la cláusula 

decimatercera y de sujetarse al dispuesto en el art. 

1.196 del Código Civil Brasilerio. -------------------

Párrafo Primero - La entrega de las llaves al fin de 

la locación será precedida de la necesaria inspección 

conjunta, para _que --sean - realizados los _eventuales 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	- - 

é 
• reparos 	necesarios 	a 	la 	reposición 	del 	inmueble 	en 

• las condiciones en quê 	fue arrendado, 	bien como los 

muebles y utensilios. Si así no lo hicieren y si las 

-0 -Naves 	fueren 	recibidas 	condicionalmente 	por 	el 
Locador, 	o administrador, 	responderá el mismo por los • 

• alquileres 	y 	encargos 	debidos 	durante 	el 	tiempo 

• • necesario 	a 	la 	reposición del 	inmueble 	en perfecto 

•• estado. 	--------------------------------------------- • 
• Párrafo 	Segundo 	- 	La 	entrega 	de 	las 	llaves 	del 

• inmueble 	para 	inspección 	solo 	podrá 	ser 	efectuada 

0  ante 	el Locador o administrador y nunca a tercero, 

0 después 	del 	Locatario 	haber 	cumplido 	integralmente 

todas 	las 	cláusulas 	y 	condiciones 	previstas 	en 	el 

0 
presente 	contrato, 	bajo pena 	de, 	si 	no 	lo hiciere, 

continuar 	responsable por 	los 	alquileres 	y encargos 

hasta 	el 	acierto 	final 	y 	recibo 	de 	pago 	total 

------ • expedido por el Locador o administrador. 	------ 

® Párrafo Tercero - Inmediatamente tras la entrega de 

e  las llaves, 	el Locatario deberá promover la baja de • 
0 su 	contrato 	social 	o 	cambio 	de 	su 	sede 	social 	del 

inmueble objeto del presente contrato. 	-------------- 

O CLÁUSULA TERCERA - Todos 	los 	gastos 	con 	impuestos 

prediales,_territoriales,-tasas, 	incluso -la -debidas  - a — --- -- 

-~— 

_ 

la 	Unión 	por 	utilización 	del 	terreno 	de 	Marina, 

• seguros 	o 	otras 	que 	incidan 	sobre 	el 	inmueble 	ora 
O  YAR 	c` 
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arrendado son de exclusiva responsabilidad del 

Locatario, que se obliga a efectuar los respectivos 

pagos cuando presentados los comprobantes por el 

-Locador-í--']un amente con el recibo de alquiler, 

cualquiera que sea la forma del respectivo cobro, sin 

derecho a reembolso. --- ---------------------- - ------  

Párrafo Único - Las cuentas de agua y energía 

eléctrica 	deberán 	ser 	entregadas 	mensualmente 

quitadas, juntamente con los demás previstos en el 

"caput" de la presente. ----------------------------- 

CLÁUSULA MARTA - E1 Locatario, salvo para las obras 

que importen en seguridad o provenientes de fallas 

estructurales del inmueble, se obliga por todas las 

demás, debiendo traerlo y conservarlo en buenas 

condiciones de higiene y limpieza, obligándose 

incluso a la pintura anual del predio, bien como los 

muebles, 	utensilios, 	aparejos sanitarios y de 

iluminación, y los demás accesorios en perfecto 

estado de funcionamiento, para así los restituir 

cuando terminado o rescindido este contrato, sin 

derecho a retensión o indemnización por cualesquier 

beneficios introducidos en el inmueble, aunque 

necesarios, los _cuales--quedarán- desde -luego a -él- 	-- 

incorporados. Los muebles, los aparejos de aire 

condicionado, TVs, bombas de agua, aparatos de son, 

YALO à  P l)~ 
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Q heladeras, 	fogon, 	toallas 	de 	mesa 	y 	bafo, 	lozas, 

• sábanas, 	utensilios 	de cocina, 	aparatos, 	accesorios, 
0 
O espitas, 	registros, 	aguaceros, 	cierres,_ armarios,_ 

_• prezas 	sanitarias 	o 	de 	iluminación, 	etc. 	que 

estuvieren dafiadas al término de la locación deberán 
0 
0 ser 	substituidas 	a 	las 	expensas 	del 	Locatario, 	el 

• cual 	deberá 	pagar 	su 	precio 	de 	reposición 	o 

reembolsar 	el 	Locador 	o 	su 	representante 	legal 	o 

administrador, 	mediante 	presentación 	de 	las 

• respectivas Notas Fiscales. 	------------------------- 

O Párrafo Único - E1 Locatario declara expresamente en 

este acto haber inspeccionado el inmueble, bien como 

ó los muebles y utensilios, 	juntamente con el Locador, 

O verificando estar ellos 	en perfectas 	condiciones 	de 

• habitabilidad 	y 	uso, 	con 	todos 	los 	aparatos 	y 

accesorios en pleno funcionamiento, siendo cierto que 

0 se compromete a devolverlos de la misma forma cuando 

• terminado 	o 	rescindido 	este 	contrato. 	Igual • 
e inspección conjunta deberá 	ser procedida al 	término 

del contrato. 	--------------------------------------- 

0 CLÁUSULA QUINTA 	- 	Queda 	reservado 	al 	Locador, 	su 

0 apoderado, 	su 	representante 	o 	administrador, 	el 

0 derecho-_ de,_-- -a - cualquier -- tiempo 	y 	en 	hor__ario - 
O  comercial, 	inspeccionar 	el 	predio, 	bien 	como 	los 

0 0 muebles 	y 	utensilios 	del 	locador, 	para 	constatar 

® e © VASCO COSTA 

O Tradutora 
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À 
e 	eventualës irregularidades o falta de cumplimiento de 

las obligaciones asumidas por el Locatario. ---------- 
0 
S 	 CLÁUSULA SEXTA - Obligase aun el Locatario a 

Q 	 satisfacer todas las exigencias de los poderes 

® 	 públicos a que diere causa ._—y----a—no hacer 

•® • 
e • • 

• 
e 
0 
0 

• 
• 

0 
0 
0 

00 

0 
O 
e 

-modificaciones o alteraciones en el inmueble y en los 

muebles y utensilios, sin la expresa concordancia y 

autorización del Locador. --------------------------- 

CLÁUSULA SÉPTIMA - Habiendo desapropiación del 

inmueble, el Locador queda desobligado y exonerado de 

cualesquiera responsabilidades oriundas del presente 

contrato, resguardada al Locatario la facultad de 

pleitear ante el Poder Público expropiante la 

indemnización a la cual por acaso tenga derecho. ----

CLÁUSULA OCTAVA - E1 Locatario tiene preferencia 

legal a la adquisición del inmueble arrendado, 

durante el plazo de vigencia del presente contrato, 

si el Locador declara intención de enajenarlo. Caso 

el Locatario venga a manifestar, expresamente o 

tácitamente, desinterés en su adquisición, obligase 

desde luego a permitir visitas de clientes 

interesados, en dias y horas a ser acertados con el 

Locador. -------------------------------------------- 

CLÁUSULA NONA - E1 Locatario se obliga, bajo pena _de 

cometer infracción contractual punible-con la multa 

YARA nE 
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0 	

- 

• 	__-- establecidã 	en 	la 	cláusula decimacuarta, 	a 	entregar 

al Locador o su representante o administrador todas 
0 

las 	intimaciones, 	avisos, 	recibos 	de 	impuestos 

~i 	 prediales, 	territoriales, 	tasas 	de 	agua, 	luz, 	gas y 

ódemás 	documentos 	exclusivamente—del 	inmu be le 

0 	 -arrén ado, 	sujeto todavia a responder por eventuales 

0 	 gastos que 	su inercia ocasionar, 	tales como multas, 

• 	 corrección 	monetaria 	y 	tasas 	para 	expedición 	de 
• 

copias, 	etc., 	quedando 	desde 	luego 	autorizado 	el 

• 	 lanzamiento 	de 	los 	referidos 	gastos 	juntamente 	con 

~. 	 los 	demás 	encargos 	independientemente 	de 	cualquier 

aviso o notificación. 	------------------------------- 

CLÁUSULA DÉCIMA 	- 	E1 	Locatario 	no 	podrá 	ceder 	o 

0 
transferir 	este 	contrato 	a 	otros, 	sin 	el 

consentimiento por 	escrito del 	Locador, 	no pudiendo 

también utilizar el 	inmueble para fines diversos de 

0 	 aquél constante en la cláusula primera, bajo pena de 

CLÁUSULA DECIMASEXTA - Las cuestiones procedentes del 

• 
• 	 presente 	contrato 	serán 	resueltas 	ante 	el 	foro del 

• 	 Distrito Judicial de la Capital, con expresa renuncia 

óa 
	cualquier 	otro, 	por 	más 	privilegiado 	que 	sea, 

• 	 respondiendo la parte vencida en acción judicial por 

todas 	las 	costas 	y 	gastos 	procesales 	o 

administrativos, 	bien 	como 	por 	los 	honorarios- de 

--- 	- 	-- 	- — 	 - 
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abogado, establecidos estos en 20% (veinte por 

ciento) del valor total de la causa. ----------------

Y por estar ajustados y contratados, firman este 

resl e3emplares enor, 

obligándose por si y por sus sucesores o herederos, 

unte los testigos abafo. ---------------------------- 

Armação de Buzios, 01 de diciembre de 2003. --------- 

LOCADOR: [fdo] -- LOCATARIO: [fdo] ------ - ----------- 

TESTIGOS: [fdo] Mirtha Dorlinda Piovano - Id.: RNE 

W507688-4 (permanente) - CPF: 774.492.157-72 --------

[Fdo] Juareis Antunes Silva - Id.: 12177209-9 - CPF 

614.634.345-53 ----- ---- ---------- - ------------------ 

[Hj.15] OFICIO ÚNICO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

- RJ -- ALBERT DANAN, Oficial - 90-154 CGJ/RJ -- Jose 

Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação 

dos Búzios - RJ, Código Postal: 28950-000 - Telefax: 

(Oxx22) 2623-6093 ----------------------------------- 

Armação dos Búzios, 26 de diciembre de 2005. -------- 

A1 Serior Jorge Ricardo Perez o responsable por el 

establecimiento comercial. - Praça Eugenio Honold, n° 

173 (antiguo lote 19, cuadra 27). - Armação dos 

Buzios, RJ -- Estimado Senor, - Por la presente, 

queda Ud. notificado, a requerimiento del interesado, 

en_ conformidad con el dispuestoen _el Art.- 160,-

caput, y §§ 1 1  y 2° de la Ley 6.015/73, de los 

términos de la notificación adjunta, debidamente 
AIA r 
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'r+ 

regi Érada en esta Notaria, para los fines en ella 

constantes. -- Atentamente, [fdo] Albert Danan, 

Oficial -- [Sello:] Registro de Títulos y Documentos 

- 1c10 nico - Armação dos Buzios, RJ - ALBERT 

DANAN -- Dra. Nara Parada - Escribana y Oficial 

Substituta - Oficio de Justicia - Armação dos Buzios, l  

RJ -- [Em manuscrito:] Recibi el 28112105 - [ fdo] 

Felix A. Carcano ----------------------------------- 

[Rj.16] Rio de Janeiro, 21 de diciembre de 2005 ----- 

Ilmo. Serior JORGE RICARDO PEREZ o responsable por el 

establecimiento comercial ubicado en Praça Eugenio 

Honold, n °  173 (antiguo lote 19, cuadra 27) 0  Armação 

dos Buzios, Rio de Janeiro. ------------------- 

1. Teniendo en vista que el contrato de locación deli 

inmueble ubicado en Praça Eugenio Honold, n° 173 1  

(antiguo lote 19, cuadra 27), Armação dos Buzios, Rio, 

de Janeiro, tuvo su término sin renovación en la 

fecha de 30/11/2004, la presente locación está 

vigente 	por 	plazo 	indeterminado, 	conforme' 

prescripción legal de la Ley 8.245/91). ------------- 

2. De esta forma y no pretendiendo mantener la 

referida locación, el NOTIFICANTE desea la retomada 

del inmueble,- con - fundamento - en la ley -8.245/91, lo 

que deberá ocurrir hasta 30 (treinta) dias contados 

del recibimiento.de  la presente noti£icación. ------- 
c 
COSIA 
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• 
Q 3. Para 	proceder 	a 	la 	devolución 	de 	las 	llaves 	y 

• entrega del inmueble, 	con la necesaria inspección, 	el 
0 
Q NOTIFICADO 	deberá 	contactar 	el 	NOTIFICANTE, 

o presentendo-1-as-r-e—ci os de pago de los compromisos de. 

o su responsabilidad . 	--------------------------------- e 
• 4. El 	incumplimiento 	del 	plazo 	ora 	establecido 

• a implicará 	en 	la 	inmediata 	proposición 	de 	la 

competente Acción de Desalojo, 	arcando el NOTIFICADO 

Q con 	los 	gastos 	resultantes, 	además 	de 	las 	costas 

o judiciales y honorarios de abogado. 	----------------- 

0 
Atentamente, 	[fdo] 	GERMAN DANTE MOYANO, 	p.p. 	BARBARA 

Q RONCHI ---------------------------------------------- 

ó [Sellado:] Notaría 	del 	Oficio 	único 	de 	Armação 	de 

• Búzios-RJ 	- 	José 	Bento 	Ribeiro 	Dantas, 	2000 	- 

• Manguinhos, 	Armação 	de 	Búzios 	- 	Estado 	de 	Rio 	de 

0  Janeiro 	- 	Código 	Postal: 	[ilegible] 	- 	Registro 	de 

Q O Títulos y Documentos - Tabla 10 - Registro Civil de 

© las 	Personas 	Jurídicas 	[Ilegible] 	- 	Emol: 	83,80 	- 
• 
• 

Mutua: 	7,19 	- 	[Ilegible:] 	16,68 	- 	[Ilegible:] 	4,61 	- 

Q [Ilegible:] 	112,46 - Título registrado bajo n° 	2713, 

en 	La 	fj.091 	del 	libro 	13-10 	en 	esta 	fecha, 

e protocolado 	bajo 	n° 	3670 	del 	libro 	A-1, 	fj.42v 	- 

0 Armação dos Búzios, 	26 de _diciembre_de_2005- -- ALBERT - 	-_-- 

O 	 DANAN, NOTARIO Y OFICIAL [Fdo] Dra. Nara Parada, 

0 0 
O 
0 
e 
0 	 27 
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Notaria y Oficial Substituta - Oficio de Justicia - 

[Sello de la Notaria] -------------------------------

[Hj.17] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

st M a - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976-8 ------------

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 04/07/2008 ---- 

DecisiM -- Cítese en ejecución. --------------------

Armação dos Búzios, 07/07/2008. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

Corrêa - E1 08/07/08 - [Fdo] Simone F. de Almeida, 

T.J.J. Mat 01/19179 --------------------------------- 

[Hj.18 ] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 1613 /2008 /MM -- MANDADO DE EJECUCION 

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------

Distribuído el 01/07/2008 --------------------------- 

Acción de ejecución por-titulo extrajudicial -  --------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI ----------------- 

YA 	. Dê  
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— - -- - -- - 	- -- - -  
S 	 Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------- 

0 	 Finalidad: Citación y Pignoración -------- 
0 
O 	 Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------- 

0 
0 

• ® 
0 
o 
o 
00 
0 

0 

0. 

O 
o 
o 
o 
e_ ------- o 

_0 
o Q 
0 
O 
0 
e 

-Locãl--dé ].a Diligencia: Loteo Praia João Fernandes, 

n o  7, Cuadra C. Posada "Al Mare" o Praça Eugenio 

Honold, n °  173 - Armação dos Búzios, RJ -------------

Importe a ser pago: R$ 1.109.611,61 -----------------

E1 MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, J~A el Oficial de Justicia designado que, 

en cumplimiento al presente, extraído de los autos 

del proceso arriba referido, se dirija al local 

indicado, o donde le fuera apuntado, y allí proceda a 

la CITACIM de la parte ejecutada para, en el plazo 

de 03 (tres) dias, pagar el importe arriba, quedando 

esciente de que: a) caso no efectúe el pago en aquel 

plazo, ocurrirá el empeno y evaluación de bienes 

(Art. 652, CPC y párrafo 1 1  del mismo articulo); b) 

podrá ofrecer embargos en el plazo de quince dias, 

tras la juntada del mandado de citación a los autos 

(Art. 738, caput, del CPC); c) en el caso de pago 

integral en el plazo de tres dias, los honorarios 

serán reducidos para la mitad (Art. 652-A, párrafo 

único). Queda -elOficial-de-Justicia, en la - hipótesis 

prevista -  en el art. 653 del CPC, autorizado a 

proceder al secuestro de bienes para garantizar la 

YARLIO DE 
VASCON 	S COSTA 

Tradutora . i Juramentada 
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ejecución, pudiendo, si necesario, requerir auxilio) 

de la fuerza policial, observadas las formalidades) 

legales y con las cautelas recomendables. Yo, [fdo] 

0 
0 • 

• • • 
0 
0 A  
O . 
O 

• 
0 

• 

o. 
e 

e 

• • O  

• 
0 • • 

erreira de Almeida, Analista Judiciario, 

Matr. 01/19179 1  digité y conferi el presente mandado, 

del cual hace parte integrante copia(s) extraida(s) 

de los autos. E yo, [fdo] Eliane Martins de Oliveira, 

Subst. del Escribano - Matr. 29296, certifico en los 

autos su expedición y lo subscribo. -- Armação dos 

Buzios,09 de julio de 2008. - João Carlos de Souza 

Corrêa, Juez Titular --------------------------------

[Rj.19] Abogados Felizardo Barroso & Asociados ------

EXCMO. SE130R DR. JUEZ DE DERECHO DEL 1 0  JUZGADO DEL 

DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS ------------- 

Autos n° 2008.078.001976-8 -------------------------- 

GEmaN DANTE =ANO, en este acto representado por su 

apoderado que esta subscribe, en los autos de la 

acción de ejecución que mueve contra JORGE RICARDO  

PEREZ  viene respetosamente a la presencia de Vuestra 

Excelencia, requerir el EMPENO DEL INMUEBLE 

REGISTRADO BAJO LA MATRÍCULA 1.302 EN EL OFICIO. DE 

ARMAÇÃO DOS BUZIOS, inmueble descrito en el documento 

de fjs.-_57/59 - adquirido -por -_el _ejecutado-el-10-de 

octubre de 2001, en el valor de R$ 100.000,00 (cien 

mil reales). -- E1 Ejecutado fue citado en el día1 

ft UcAS
Tradut 	Juramentada 
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0 
® 	 17/07/08 para pagar el débito en 3 (tres) dias, bajo 

0 	 pena de empeno. Conforme certificación de fjs. 68, no 

O 	 hubo pago ni nombramiento de bienes para empeno. -- 

0 

0 

~ 0 

Q 
0 

0 
0 

Q 
0 
0 

0_ 

0 O  
A 

0 

Por lo expuesto, requiere el empeno del bien indicado 

a fjs. 57/59, considerando que el empeno "on line" 

ciertamente no será suficiente para garantizar el 

juicio, puesto que la ejecución es de cantidad 

voluminosa, R$ 1.109.611,61. -- Importante todavia 

notar que el Ejecutado ya tentó enajenar los 50% del 

inmueble para huir de la ejecución en trámite ante el 

Juzgado Civil del Distrito Judicial de Armação dos 

Buzios - proceso n° 2002.011.002619-0 ---------------

Armação dos Buzios, 17 de septiembre de 2008 --------

[Fdo] ROSEMARY SILVESTRE -  OAB/RJ 129. 648 -----------

[Hj.20] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1° Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976- 8 ------------

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 19/09/2008 ----

Decisión - Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno_ del _bien -indicado -a -fj . -71,- evaluándose-.---

Después, diga el actor, Intímese. - Cúmplase. -------

Armação dos Buzios, 22/09/2008. --------------------- 
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Armação dos Búzios, 07/07/2008. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

-Córrêa - E1 24/09/08 - [Fdo) Simone F. de Almeida, 

T.J.J. Mat 01/19179 --------------------------------- 

[Hj.21] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 2352/2008/MND -- MANDADO DE EMPENO ---

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------ 

Distribuído el 01/07/2008 --------------------------- 

Acción de ejecución por título extrajudicial --------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO -------------------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI ----------------- 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----- ----------------- 

Finalidad: Proceder al empeno de tantos bienes que 

basten para garantizar el débito en el valor de R$ 

1.109.611 1  61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 

once reales y 61 centavos), intimando en seguida el 

ejecutado para ofrecimiento de embargos. ------------ 

Bien a empenar: inmueble constituído del lote 07, 

cuadra C_del_Loteo "Praia de João Fernandes" situado  

en el Município de Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matrícula n° 09.01.006.0014.0001. -------------- 

32 
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Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intimese. Cúmplase.  --------- 

Local de la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n° 7, Cuadra C, Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ -----------

Plazo para Ofrecimiento de embargos: 15 (quince) 

dias, a contar de la juntada a los autos de la 

intimación del empefio (art.738-1 del CPC). ----------

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MUMA el Oficial de Justicia designado, en 

cumplimiento al presente, extraído de los autos del 

proceso que, en cumplimiento al presente, extraído de 

los autos del proceso arriba referido, al local 

arriba indicado, o donde le fuera apuntado, y allí 

proceda al EMPERO DEL BIEN ARRIBA INDICADO, y en 

seguida proceda a la INTIMACIÓN del deudor, dándole 

ciencia de que dispone del plazo de quince dias para 

oposición de embargos, lo advirtiendo de que si no 

embargada, la ejecución tendrá proseguimiento con 

valoración y subasta de los referidos bienes. E1 

Oficial-de-Justicia puede aun; -  si - necesario; proceder 

al rompimiento, observadas las formalidades legales y 

las cautelas recomendables - Yo, [fdo] Elizabeth 
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o. 
0 

Carneiro 	e 	Silva, 	Técnico 	de 	Actividad 	Judicial, 

0  Matr. 	01/25803, digité y conferi el presente mandado, 

O e 	yo, 	[fdo] 	Denise 	Aparecida 	dos 	Santos 	Medeiros, 

-~ Escribano - 01/Matr. 	80716, 	lo subscribo. 	-- Armação 

o dos Buzios, 	30 	de 	septiembre de 	2008. 	- 	[Fdo] 	João 

O Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho 	------------- 

0 S [Hjs . 22-23] 	OFICIO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 

• RJ - Armação dos Búzios, 08 de octubre de 2008. 	----- s 
® Oficio n° 	670/2008 -- REF// Oficio n° 	1977/2008/OF - 

Proceso n° 2008.078.001976-8 	------------------------ 

O Acción: Ejecución de Título Extrajudicial 	----------- 

O Ejecutante: GERMAN DANTES MOYANO 	-------------------- 

O  Representante Legal: BARBARA RONCHI 	----------------- 
Q 
Q Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ 	---------------------- 

0 EXMO. SR. JUEZ - En cumplimiento a vuestro Oficio en 

® referencia, 	prenotado en esta Servidumbre bajo el n° 

18 .433, 	en 	el 	Libro 	1-C, 	fj. 	245, 	el 	30/09/2008, 	a 

® través del cual nos fuera determinado proceder a la 
0 

0 
anotación 	de 	indisponibilidad 	del 	inmueble 

o constituído por el Lote de terreno n° 07 de la Cuadra 

Q C, Loteo 	denominado 	"Praia 	de 	João 	Fernandes", 

0 Armação -de 	Buzios, 	RJ 	- 	Matricula 	n° 	1302 	de 	esta 

Servidumbre ,- nos- servimos -  del -presente -  para, 	mny 

S 
respetosamente, 	teniendo en vista las dudas que nos 

0 O 	 surgen CONSULTAR a V.Exa. como proceder para atender 

O 	 YARA 13 ^2  
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a la aludida determinación de ese MM. Juicio, una vez 

que: ------------------------------------------------ 
1) Delante de lo que consta en los asentamientos de 

este Servicio Registral, el mencionado inmueble se 

encuentra registrado en nombre de RICARDO JOSE INSUAi 

y su mujer MARIA CRISTINA COSTA, que lo han adquirido )  

juntamente con JORGE RICARDO PEREZ y su mujer ALICIAI, 

BEATRIZ DANS, en la proporción de un 50% para cada) 

pareja, de Tecla - Tecnologia de Construções Ltda., 

Ricardo Prates Campos y su mujer Valeria Tecles 

Lamego, a través de la Escritura de Compraventa 

extendida en la Notaria del 1 0  Servicio Notarial y 

Registral de Cabo Frio, RJ, en el Libro 295, fj. 099, 

el 05/09/2001, debidamente registrada en la Matricula 

n° 1.302 de esta Servidumbre, bajo el n° R-06, el 

10/10/2001; y posteriormente, registrado el 

27/06/2005, bajo el n° R-08 de la misma Matrícula, 

Jorge Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dano de 

Perez vendieron sus 50% del bien a JORGE MATIAS PEREZ 

DANS y FERRANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, a través de la 

Escritura de Compraventa extendida en las Notas de 

este Oficio único de Armação dos Buzios, RJ, en el 

Libro - 031,--   fjs. - 163/165, — el-- 28/03/2005; -- Y  NO EN 

NOMBRE DEL REO. -------------------------------------- 
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O 
0 	 2) Informamos todavia que también verificamos constar 

O 	 lanzado en ia aludida Matrícula n° 1.302 el registro O 
0 	

n° R-09, con fecha dei 09/05/2008, referente a ia 

• 
s 
o~ 

e• O • 
• 

• 

O 

0• 

0 
0 

e 
Q 

0 

0 O  O 

O 

existencia de Acción de Indemnización por Damos 

Morales y Materiales, determinada por el MM. Juicio 

dei 1° Juzgado Civil de Cabo Frio, RJ, acción esta 

movida por Francisco Gonçalves Coutinho contra Jorge 

Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dans (Proceso 

n °  2002.011.002619-0). ------------------------------ 

3) Además, CASO SEA MANTENIDO vuestro r. orden 

judicial para ia práctica dei acto en cuestión, 

aunque delante de ias constataciones arriba para que 

ia r. determinación de ese MM. Juicio sea fielmente 

cumplida, e informando acerca dei plazo legal de 

treinta dias para ia atendencia dei preparo y de ias 

solicitudes arriba formuladas, a fin de no ocasionar 

ia cancelación de ia predotación (art. 150 de ia 

CNCGJ/RJ), ROGAMOS todavía a V.Exa .: ----------------

(Oficio en dos fofas) ------------------------------- 
Av. Jose Bento Ribeiro Dantas, n° 2000, Manguinhos, 
Armação dos Búzios, RJ - Código Postal 28950-000 - 
Tel.: (22) 2623-6093 -------------------------------- 
E-mail: ADM@CARTORIOBUZIOS.COM.BR  ------------------- 

3.1) En obediencia a ias normas de los artículos 14_ y 

239, ambos de ia Ley n o  6.015/73 	y articulo 28 de ia 

Ley n° 8.935/94, que se digne determinar ia 

intimación d ia parte interesada par fique procO 

VASCONCEI 
Tradutora Públi 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA  
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial- 	- 	- -- 

ante esta Servidumbre al pago de los emolumentos 

debidos por la práctica del acto, ya incluido el 

valor destinado a componer la receta de los Fundos 

Especiales-del Tribunal—de Just-i`cia; ãeTa Defensoría 

Pública y de la Procuraduría del Estado de Rio de 

Janeiro (Leyes (E) n" 3.217/99, 4.664/05 y 111/06 

(LC(E)) de la Mutua de los Magistrados (Ley (E) n° 

489/81, de la Caja de Asistencia a los Miembros del 

Ministerio Público - CAMPERJ - de la Caja de 

Asistencia a los Miembros de la Defensoría Pública - 

CAMARJ - de CAPERJ, de ANOREG/RJ y de ACOTERJ (Ley 

(E) n° 590/82). -------------------------------------

Aguardando las providencias que V.Exa. 	juzgue 

adecuadas y nos colocando a vuestra entera 

disponibilidad para prestar cualesquiera otras 

aclaraciones necesarias, aprovechamos la oportunidad 

para renovar nuestros votos de elevada estima, 

respeto y distinta consideración, subscribiendo - 

Atentamente, [fdo] NARA MARCIA CORDEIRO PARADA, 

Oficial / Escribana substituta del Oficio Único del 

distrito Judicial de Armação dos Buzios/RJ ----------

AL EXCMO. SEROR DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRA, MD. 

JUEZ DE DERECHO TITULAR DEL 1 0  JUZGADO DEL DISTRITO  

JUDICIAL -DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, RJ - Estrada dã 

YARA R.  Dr- 
VASCONC 	COSA 
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0 	 Usina, s /n°, Centro, Armação dos Buzios, RJ, Código 

e 	 Postal 28950-000 ------------------------------------ 
0 
A 	 [Rj.24] ESTADO DE RIO DE JANEIRO - PODER JUDICIAL --- 
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Conclusión - A los 26/02/2009, hago estos autos 

conclusos al Dr. João Carlos de Souza Corrêa. Denise 

Silva Xavier A.J. 01/16130 --- -----------------------  

Proceso n° 2008.078.001976-8 --  DECISIÓN  -- Parece 

bastante clara la existencia de fraude a la ejecución 

y, aunque el ordenamiento jurídico patrio no 

autorice, a priori, tornar efectivo el emperro en 

bienes de terceros en esta sede de acción de 

ejecución, verifico que, in casu, exactamente por la 

flagrante fraude, el empeAo se impone. Un eventual 

obstáculo no inmovible solo ocurrirá cuando de su 

posible registro. -- E1 empeAo debe realmente ser 

realizado por el Oficial de Justicia y, en decisión a 

su tiempo, se dirá en cuanto a la posibilidad de 

registro del mismo en el RGI. -- Asi siendo, no 

diviso embarazo legal inmediato para que sea inscrita 

la prenotación de indisponibilidad del bien inmueble, 

tanto porque la forma de la transacción inmobiliaria 

es dudosa, cuanto porque el orden de indisponibilidad 

podrá-ser cesado -al- tiempo  - que  - probada - la—llaneza de-

la enajenación. -- Es también de se considerar, de 

forma bastante relevante, que la Justicia no puede 

YARA,P 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS CO_ STA - 
_ 	- - Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

 

quedar silente cuando un derecho cierto parece 

prestes a ser envilecido. -- Evidentemente que la 

anulación de la transacción inmobiliaria,_ 

aparentemente ilegal, necesaria al deslinde de la 

cuestión, reclama una acción propia. -- Así, expidase 

oficio a la Notaría del Registro de Inmuebles de 

Armação dos Buzios, bajo costeo del requeriente, que 

queda ya intimado para el pago. -- Júntese el orden 

de empeno "on line". -- Cúmplase pues, con urgencia. 

- Armação dos Buzios, 11/03/2009. -------------------

[Fdo] JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO --

[Ej.25] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaría del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 2352/2008/MND -- MANDADO DE EMPENO --- 

Proceso N° 2008.078.001976 - 8 ------------------------ 

Distribuido el 01/07/2008 ----------------------- - ---  

Acción: Ejecución de titulo extrajudicial -----------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad:-_Proceder- al- emperïo - de—  los bienes que 

basten para garantizar el débito en el valor de R$ 

1.109.611, 61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 
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0 
• 	 once reales y 61 centavos), intimando en seguida el 

• 	 ejecutado para ofrecimiento de embargos. ------------ 

• 	 Bien a empenar: inmueble constituído del lote 07, 

• 	 cuadra C  del Loteo"Praia-de-J6ão-Fernandes" situado 

• 
01 

• o • 0 
e 
• o 
0o 
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• 
• 
O 
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e 

0 
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• 

en el Municipio de Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matrícula n° 09.01.006.0014.0001. --------------

Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en la fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intímese. Cúmplase. ---------

Local de la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n° 7, Cuadra C, Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ -----------

Plazo para Ofrecimiento de embargos: 15 (quince) 

dias, a contar de la juntada a los autos de la 

intimación del empeão (art.738-1 del CPC). ----------

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, M=A el Oficial de Justicia designado, en 

cumplimiento al presente, extraído de los autos del 

proceso que, en cumplimiento al presente, extraído de 

los autos del proceso arriba referido, al local 

arriba indicado, o donde le fuera apuntado, y alli 

proceda al EMPERO DEL BIEN ARRIBA INDICADO, y n --

seguida proceda .a la INTIMACIÓN del deudor,_dándole_ 

ciencia_de que _dispone-del-plazo-  de-qúince dias para 

oposición de embargos, lo advirtiendo de que si no 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA  
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  

embargada, la ejecución tendrá proseguimiento con 

valoración y subasta de los referidos bienes. E1 

Oficial de Justicia puede aun, si necesario, proceder 

al rompimiento,—observadas—la s-formalidãdes legales y 

las cautelas recomendables - Yo, [fdo] Elizabeth 

Carneiro e Silva, Técnico de Actividad Judicial, 

Matr. 01/25803, digité y conferi el presente mandado, 

e yo, [fdo] Denise Aparecida dos Santos Medeiros, 

Escribano - 01/Matr. 80716, lo subperibo. -- Armação 

dos Buzios, 30 de septiembre de 2008. - [Fdo] João 

Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho -------------

[Rj.26] ESTADO DE RIO DE JANEIRO - PODER JUDICIAL - 

Distrito Judicial de Armação dos Búzios - Sala de los 

Oficiales de Justicia Valuadores --------------------

PROCESO N °  2008.078.001976-8 ----- CERTIFICACIÓN ----

Certifico y doy fe de que tengo dudas en proceder al 

empeno, una vez que, en contacto con la parte actora, 

afin de viabilizar la diligencia, esta me informó que 

no constaba documentación que comprobara el inmueble 

objeto de empeno como de propiedad del ejecutado. 

Motivo por lo cual NO PROCEDI AL EMPEIRO y devuelvo el 

mandado a la Notaria para que V.Exa. determine lo quê 

de derecho. - Armação dos Buzios, 08 de octubre/2008._ 

[Fdo] Milena Esuamiaga,- Oficial- de -Jus ticiã Vãluãdor 

- Mat. 01/27609 --------- ---------------------------- 

PARA 	c 
VASCONC 	COSTA 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
• 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	 ~- 

0 
© 	 [En manuscrito:]  CERTIFICACIÔN  - Certifico que 

• 	 desentran'é el mandado para efectivo cumplimiento. - 
0 
0 	 E1 04102109 - [Fdo] Denise Silva Xavier ------------- 

• 	 [H_ j.271 E STAD 	E—RIO—DE JANEIRO - TRIBUNAL DE 
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JUSTICIA - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS --

AUTO DE EMPENO - A los veinticinco dias del mes de 

mayo del afio de dos mil nueve, en este Distrito 

Judicial, en cumplimiento al mandado extraído de los 

autos de la acción requerida por German Danteb Moyano 

contra Jorge Ricardo Perez, cuyo proceso tramita en l' 

la notaría del 1 1  Juzgado de este Distrito Judicial, 

bajo el número 2008.078.001976 -8, me dirigi a la 

dirección indicada en el mandado n °  2352/2008, donde 

funciona Almar Buzios Posada, siendo cierto que, tras 

las formalidades legales, EMPENE el inmueble 

constituído por el lote 07 de la cuadra "C", inscrito 

en la municipalidad bajo el n ° 09.01 . 006.0014 y bajo 

la matrícula 1302 de la notaría del servicio notarial 

y registral de este município, lote de terreno con 

área total de 8.503 m2 , edificado con tres bloques de 

predio distintos, cada uno de ellos compuesto por 

construcción de dos pisos, conteniendo 05 suítes para 

hospedaje, además de recreo 
- 

cubierto__en _la— parte 
- -- --- - -- 

terrea de cada - uno_ de -los -bloques,—másun bloqude   

único piso abrigando la recepción del emprendimiento, 

YAF 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA  

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	 -- 

con sala para desayuno y cocina, piscina y sauna. 

TODO VALORADO en R$ 3.000.000,00 (tres millones de 

reales), siendo que dejé de nombrar depositario para 

el acto delant -  de—la—ausencra —der—ejécutádo, en 

viaje al exterior sin previsión de retorno, y de la 

recusación del responsable por el recibimiento. Y, 

para constar, redacté el presente Auto, que leído y 

hallado conforme, es por mí firmado, a los términos 

del cual me reporto y doy fe. ----------------------- 

Oficial de Justicia Evaluador: [firma ilegible] ----- 

CERTIFICACIOR DE INTIMACION PARA EMBARGOS - Certifico 

que, en cumplimiento al mandado extraído de los autos 

de la Acción de Ejecución, con proceso bajo el n° I' 

2008.078.001976-8 1  DEJÉ DE INTIMAR Jorge Ricardo 

Perez para ofrecer embargos en el plazo legal, en 

vista de su ausencia. E1 referido es verdad, doy fe. 

- Armação dos Buzios, 25 de mayo de 2009. - [Firma) 

ilegible] - OJA - 21.594 ---------------------------- 

[Hj.28] Proceso:  2008.078.001976-8  - CONCLUSIÓN - A 

los 06/07/2009, hago estos autos conclusos al M.M. 

Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de lo quê redacto 

este término. - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa_- T.J.II - 

Mat. 01/19.255 ------------------------------- -------  
Proceso n° 2008.078..001976-8----DECISIÓN—  Delánte de 

lo que fue alegado por el requeriente, desentráriese 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial - 

0 
Q 	 el mandado para pleno cumplimiento. Cúmplase. Armação 

dos Buzios, 08/07/2009 - [Fdo] João Carlos de Souza 

Q 	
Corrêa, Juez de Derecho ----------------------------- 

O 	 [Hj.29 ] ESTADO DE—RIO—DE—JANE-IRO—  PODER—JUDTCÌAL - 
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TRIBUNAL DE JUSTICIA -- PROCESO N °  2008.078.001976-8. 

MANDADO N° 2352/2008/MND. ----------- CERTIFICACIÓN - 

CERTIFICO QUE ME DIRIGI AL LOCAL INDICADO, E INTIMÉ A 

JORGE RICARDO PEREZ, PARA CONOCER EL TENOR DEL 

PRESENTE MANDADO Y EMPENO EFECTIVAZO, QUE LEI, EL 

LEYÓ, ACEPTÓ COPIA Y QUEDÓ ENTERADO (FIRMA ARRIBA DE 

LA FECHA DEL MANDADO). LE ADVERTI QUE DEBERÁ 

PRESENTAR EMBARGOS EN EL PLAZO LEGAL. CERTIFICO 

TODAVÍA QUE PROCEDI AL DEPÓSITO DE LOS BIENES 

EMPE1RADOS EN SUS MANOS, DE LOS CUALES QUEDÓ 

DEPOSITARIO FIEL, ENTERADO DE LAS SANCIONES 

INHERENTES AL ENCARGO. CERTIFICO AUN QUE ESTABA 

PRESENTE EN EL ACTO DE LA DILIGENCIA EL OJA BRUNO. LO 

REFERIDO ES VERDAD, DOY FE. - BUZIOS, RJ, 08 DE JULIO 

DE 2009. - [Fdo] JOSE ANTONIO DA S. SOARES - OJA-

MAT.01/15180 -------------------- - -------------------  

[Hj.30] PODER JUDICIAL - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS -  JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER =GADO _--

Proceso: 2008.078.001976-8 -- DECISIU - Dándose 

proseguimiento al, hecho_ejecutorio,—expídase—nãnããdõ 

de valoración del bien empenado. - Cúmplase. -- 
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EXMO. SR . JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER =GADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----------------

Proceso n °  2008.078.001976-8 ------------------------

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TITULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. requerir la intimación 

de la esposa del ejecutado y de sus hijos (ALICIA 

BEATRIZ DANS PEREZ, con Cédula de Identidad n° 

06286339F 1  expedida por la República Argentina, 

incrita en el CPF bajo el n° 057.640.877-83 1  JORGE 

MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de Identidad n° 

2636494N, expedida por la Policia Federal de la 

República Argentina, inscrito en el CPF bajo el n° 

056.911.817-42 y FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con 

Cédula de Identidad n° 25434887N, expedida por la 

Policia Federal de la República Argentina, inscrito 

en el CPF bajo el n° 056.911.897-27 ),  del emperïo que_ 

recayó sobre —el —inmueble,—a—través — de —la Cártã 

Rogatoria a ser cumplida en la República Argentina, 

YA 
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Armação dos Buzios, 27 de agosto de 2009 -- [Fdo] 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO --------- 

[Rj.31] Abogados Felizardo Barroso y Asociados - 

www.felizardo.com.b r  -------------------------- 

F COSTA laca Juramentada 



YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	 _- 2Oj 	- -- ----- 

en la dirección abajo: Azul 464 - Código Postal 

C1407KHJ - Ciudad 	Autónoma de Buenos Aires - 

República Argentina --------------------------------- 

En e stos términos,—P-ide—anuencra— ------------------

Rio de Janeiro, 30 de septiembre de 2009. -- [Fdo]i 

Luiz Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 -----------------------------

Av. Rio Branco, 147 - 20 0  andar - Rio de Janeiro -

Tel/Fax: (21) 2157-0773 -----------------------------

e-mail:  felizardo@felizardo.com.br  ------------------

[Hj.32] Abogados Felizardo Barroso y Asociados - 

.-..-..., F..l 4 ,A, n^M hr -------------------------------- 

EXMO. SR . JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ------- - --------  

Proceso n° 2008.078.001976-8 ------------------------ 

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. informar que el 

despacho proferido en la foja 44 (Cítese en 

ejecución), dejó de arbitrar el porcentual debido de 

honorarios de abogado, en los términos del art. 652-A 

del Código de Proceso --Civil: —"Art. 6521. Al-

despachar la inicial, el juez fijará, de plano, los 
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• honorarios de abogado a ser pagados por el ejecutado 

0  (art.20, 	§ 	4)." -- 	De 	esta 	forma, 	ante 	la 	omisión 

• existente en el despacho a 	fj.44, 	requiere 	a V.Exa. 

• que 	sean 	arbitrados 	los 	honorarios_-de—abogado 

valor no inferior a un 15% del valor ejecutado. 	----- • 
® En estos términos, Pide anuencia- 	------------------- 

• Rio 	de 	Janeiro, 	28 	de 	septiembre 	de 	2009. 	- 	[Fdo] 

Luiz Felizardo Barroso, 	OAB/8.632 - 	[Fdo] 	Esther: Mary 

•, Rabichov, OAB/RJ 16.026 	----------------------------- 

• Av. 	Rio Branco, 	147 	- 20 0 	andar - Rio de 	Janeiro - • 
• Tel/Fax: 	(21) 	2157-0773 	----------------------------- 

• e-mail: 	felizardo@felizardo.com.br 	------------------ 

[Hj.33 ] 	Proceso: 	2008.078.001976-8 	- 	CONCLUSIÓN 	- 	A e 
• los 	04/12/2009, 	hago 	estos 	autos 	conclusos 	al 	M.M. 

Dr. 	João Carlos de Souza Corrêa, 	de 	lo quê redacto 

este 	término. 	- 	[Firma 	ilegible] 	-- 	Decisión 	- 

Inicialmente 	filo 	los 	honorarios 	de 	abogado, 	para 

• pronto pago, 	en el 10% del valor de la causa. 	En lo 

• más, 	cítese 	a 	la 	esposa 	e 	hijos 	del 	demandado 

® conforme 	requerido 	en 	la 	fj. 	137, 	quedando 	la 

ó expedición de 	la 	carta 	rogatoria 	condicionada 	al 

• previo 	recogimiento 	de 	las 	costas 	debidas. 	- 

Intímense. Cúmplase. - Armação dos Buzios, 	04/12/2009_ 

-- -- 	
---- ---- 
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© 	 [Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular -- 

• 	 Autos recibidos dei MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

0 	 Corrêa - E1 10/12/09 -------------------------------- 

• 	 [Hj.34] Abogados Felizardo Barroso—&—Asoc -ados— 

e T.nuT.r fc1 i vM rr]n rnm h 	--------- 
EXMO. SR . JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----------------

Proceso n°  2008.078.001976-8 ------------------------

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a ia presencia de V.Exa. requerir que sea hecha 

una  RECTIFICACIÓN  en ia Carta Rogatoria expedida, 

afin de que conste que ia esposa e hijos dei 

ejecutado NO SON PARTES EN LA ACCIÓN DE EJECUCIÓN y, 

por lo tanto, no están siendo CITADOS y  SI INTIMADOS  

dei empeno que recayó sobre el bien inmueble. --

Requiere además un  aditamento  en ia Carta Rogatoria 

expedida, para dejar constancia que: "E1 Dr. Cayetano 

Povolo, y/o quién este designe, se encuentran 

autorizados para diligenciar ia presente Carta 

Rogatoria". - Tal aditamento es necesario para su 

fiel acompa8amiento -y -cumplimiento en ia República-

Argentina- . --- - En estos términos, Se ruega asentimiento. - 

UM 

	

VASCONC 	COSTA 

	

T ad~ ' 	

Juramentada 
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• • 
• 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	 _- 
• 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial___  

0 	 Rio de Janeiro, 02 de febrero de 2010. - [Fdo] Luiz 

0 	Felizardo Barroso, 0AB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

• 	 Rabichov, OAB/RJ 16.026 ----------------------------- 

• 	 Av. Rio Branco 141 -20 1  andar--_ Rio de Janeiro - 

Tel/Fax: (21) 2157-0773 -----------------------------

e-mail: felizardo@felizardo.com.br  -------- - --------- 

[Hj.35] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaría del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  ----------

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 - 8) 

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 08/03/2010 ----

Decisión - Fj.151: diga el subscritor de fj.142. Se 

le de ciencia. - Fj.152: defiero. Expídase el 

aditamento a la carta rogatoria, encaminándolo al 

destino competente. - Cúmplase. --------------------- 
Armação dos Búzios, 17/03/2010. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 
Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

1 Corrêa - E1 25/03/2010 - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

T.J.J. Mat 01/19.255 -------------------------------- -- 

POR TRADUCCION CONFORME: 
Rio -de Janeiro, 12 de julio de 2010 
Emolumentos: R$ 2.450 7 00 
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.y  Estado do Rio de Janeiro 	 -. - -_— 	-- - 
_ 	Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 

r 	 Cartório da 1a Vara 
• 	 Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

buzvuni@tjrj.jus.br  

0 	11 /2010/ADT 	 --------  
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ADITAMENTO A CARTA ROGATÓRIA 

0 	
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

p 	Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 

Q 	
Representante Legal: BARBARA RONCHI 	 DRCI/CGAí/DíADft~i 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 	 Div3sãodeAdmìni straGa~ 

Met> Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 	 ,:' 
111 

 f 11111111111Ii11Z 
Executado-JORGE MATFAS--PEREZ DANS I i! 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Extraída a requerimento de: 

Despacho: FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamento à carta rogatória, encaminhando-o ao destino 
competente. 

Finalidade: RETIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO PARA QUE CONSTE QUE A ESPOSA E FILHOS DO 
EXECUTADO JORGE RICARDO PEREZ, ESTÃO SENDO INTIMADOS DA PENHORA QUE RECAIU 
SOBRE O BEM IMóVEL E NÃO CITADOS. E QUE CONSTE AINDA, QUE O Dr. CAYETANO 
POVOLO, E /OU QUEM ESTE DESIGNE, SE ENCONTRAM AUTORIZADOS PARA DILIGENCIAR 
APRESENTE CARTA PRECATÓRIA. 

Local da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 
Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 - Código Postal C1407khj - Buenos 
Aires - Argentina 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) João Carlos de Souza Corrêa, FAZ SABER AO 
EXCELENTÍSSIMO Senhor Doutor Juiz de Direito d om rca de ARGENTINA ou a quem o substituir, 
que dos autos do processo acima referido f i extraí o o presente ADITAMENTO A CARTA 
PRECATÓRIA a fim de que Vossa Excelênci se digne rdenar a realização da(s) diligência(s) ora 
deprecatas(s), nos termos e de acordo com s) peça(s) fiel ente transcrita(s) em folha(s) devidamente 
conferida(s) com a(s) peça(s) dos autos que fica(m) fa endo parte integrante deste. icitamos a 
devolução da presente no prazo marca p, tão logo a dili ência seja cumprida. Eu, 
Heleni Lopes da Rosa - Analista Judi ário - Matr. 01119 .55, digitei e conferi. E e 
Marisa Marinho Machado - Escrivão - atr. 01 119238, o su screvo. Armação dos 13 ios, 12 de abril de 
2010 

João Carlos/ Mouca Corrêa 
Juiz kle Direito 
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1. 

x'a 	Estado do Rio de Janeiro  
_Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

CARTA ROGATÓRIA 	
2p6 
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rocesso NO: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - -Distribuído em: 0110712008 -
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Extraída a requerimento de: GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI 

Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina 

Prazo para cumprimento: DE LEI 

JUIZO ROGANTE: Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do Estado do Rio de Janeiro 

JUIZO ROGADO: Ao Juízo Competente do(a) ARGENTINA, ou a quem suas vezes fizer e conhecimento 
desta deva pertencer, 

0 Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa do Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER A JUSTIÇA DO(A) ARGENTINA que, perante este Juizo se 
processam regularmente os atos e termos da ação de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação 
de Imóvel - Inadimplemento, proposta por GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra 
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta rogatória. 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUÇÃO E INTIMAR DA PENHORA 

ADVERTÊNCIA: Não sendo oportunamente contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor, consoante previsão legal. 

ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A):Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

ENCERRAMENTO: Assim, pelo que/izeaco a, exl 
Excelência que, após exarar o seu r 	PRA-SE 
seu inteiro cumprimento, com o q restando re 
autoridade expedidora reciproci a 	que a leg 
permitirem. Dada e passada n 	da ção dos Bt 
de janeiro de 2010. Eu, 	Lopes da 
digitei e conferi. E eu 	 Gouveia de 
Matr. 01/19124, a subscr o. 

dos Búzios, 13 de 

João Carlos de So 
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se a presente, na qual roga a Vossa 
digne determinar as diligências para o 
tes serviços a Justiça, garantindo a 
D brasileira e os tratados pertinentes 
República Federativa do Brasil, em 13 
- Analista Judiciário - Matr. 01119255, 
io Neto Coimbra - Subst. do Escrivão - 

de 

- Juiz Titular 
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Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 
- - BÚZIOS ---- - -- -- - 
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GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, agente 
de viagem, portador da cédula de identidade n 017.921.645, da República da . 
Argentina (doc.01), inscrito no ÇPF sob o ~ n0057.756.897-39 (doc.02), domiciliado na 
Rua Rivadavia n 0241, Cidade do Cuarto, Argentina, neste ato representado por sua 
procuradora (doc.03) BÁRBARA RONCHI, argentina, separada judicialmente, 
agente de viagens, portadora_ da cédula de . identidade nOW572183-U, do RNE 
SE/DPMAF/DPF, inscrita no GPF sob o 0863.876.187/20, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Rua General Sidônio Dias Correia n 0581, apto.101, Barra da Tijuca, , 
vem, por seus advogados abaixo assinados, com fulcro no artigo 585, V do Código 
de Processo Civil e demais dispositivos legais aplicáveis, propor a presente 

i 

em face de JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade n 06300747 , cédula de identidade de estrangeiro RNE Y251473-
6, CPF 053394457-04, residente na Praçà Eugênio Honold n 0173 (antigo lote 19, 
quadra 27), Armação de Búzios, Rio de Janeiro gM Lote de Terreno n 07, quadra C, do 
loteamento denominado Praia de João Fernandes (Pousada "AI Mare') onde deverá 
ser citado, consoante as razões de fato e de direito que a seguir passa expor:  
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 ----- PODER JUDIC~0__ • 	COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIO 
JUIZO DE DIREITO DA la VARA, 	 -0 1  

Processo: 2008.078.001976-4 	 5 
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28/0112006 até a data do ajuizamento da presente demanda, em 27106/200f 
montante total de R$ 1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e 
onze reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08). 

Isso porque, não havendo o executado desocupado c 
imóvel na data fatal de 2710112006, conforme teor contido na notificação extrajudicia 
de fls.(doc.05), deu ensejo, por óbvio, 'a execução da DÉCIMA QUINTA cláusuiz 
contida no Contrato de Locação de 17s.(doc.04), que assim dispõe: 

`ULAUSULA DÉCIMA QUINTA — Se o locatário não 
desocupar o imóvel nó prazo previsto na Cláusula Segunda 
pagará, enquanto o retiver, o aluguèl diário de R$1.000,00 (um 
mil reais), até a efetiva entrega das chaves ." (realces nossos) 

i 

Saliente-se, à exaustão, que o executado também 
permanece inadimplente com relação; aós IPTU's concernentes ao referido período, 
alem de taxas de incêndio relativos ao ' '  imóvel — valores já incluídos na planilha 
ofertada (doc.08) - causando sérios pre)uízos' financeiros, devendo, portanto, ser o 
exeqüente ressarcido dos respectivos valores: 

i i 
Uma vez comdrovada a jngauívoca intenção resilitória, 

por meio da notificação extrajudicial procedida pelo Cartório do Ofício único de 
Justiça — Armação de Búzios — PJ — cuja cópia .encontra-se nos autos (doc.05) e, 
diante da Inércia do executado, não restou outra alternativa ao exeqüente além da 
propositura da presente ação de execução, visando obter o montante que lhe é 
devido, de R$1.109k611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e onze 
ijeais e. sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08), que compreende os aluguéis em atraso e reembolso dos encargos de IPTU 
e taxas de incêndio, conforme planilha de cálculos ora colacionada (doc.08), 
apurando-se os seguintes valores: i 

Débito de IPTU = 11$13.988 j82 
Taxa de incêndio/2003 = 11$1.015,14 
Taxa de incêndio/2004 = 11$1.037,06 
Taxa de incêndio/2005 = R$1.053,37 
Taxa de incêndio/2007 = 11$1.561 0 14 
Aluguel de 2810112006 a 26106/2008 = 11$1.090.956,08 

TOTAL = R$1.109.611,61(equivalente a.607.739.9567 UFIR's) 
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Por oportuno, esclarece o exeqüente 
eventuais danos e prejuízos que vierem a ser apurados quando 
da devolução do imóvel em questão no dia firmado entre as 
partes, serão oportunamen te cobrados em ação específica.  

• DO TÍTULO EXECUTIVO — 
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Diz a lei que o locador, provando a locação por ,  contrato 
escrito, pode propor a execução para cobrar seu crédito não satisfeito pelos 
vinculados às obrigações assumidas no pacto. 

Realmente, dispõe o artigo 585, V do Código de Processo 
Civil que constitui título execudvo ~~Mal, o crédito decorrente de 
a/cague/, derme que comprovado por contrato éscr7t0 

A jurisprudência,, a, propósito, tem afirmado — conforme 
está no aresto públicado na RT 638/146, que "Para a execução por crédito 
decorrente de aluguéis satisfaz-se a lei com a existência de contrato 
escrito, independendo a cobrança por essa via da liquidez e certeza da 
dívida. A discussão sobre o valor exata do débito só se pode dar na defesa 
do devedor, que deve se apresentada mediante embargos e depois de 
efetivada a penhora" 

Ademais, 'b contrato de locação é título 
extrajudicial, servindo 3 cobrança de aluguéis e encargos nele pre~s, 
Inclusive multa`(RT 4491181; 4791135; 4871119; 524/173; 554/174). 
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0 

E é este exatamente o caso dos autos, onde pretende o 
exequente a execução de crédito decorrente de aluguel e encargos, na forma do 
contrato de locação exibido, instruindo-se os mesmos autos com planilha 
discriminatória do montante total devido até a presente data. .

1 1 
 

Portanto, para ajuizamento da presente demanda, basta a 
prova da celebração do contrato escrito para que esteja presente o pressuposto_ 
processual específico contido no artigo 585, V do Código de Processo Civil 
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Matr.: 01/19238 



Por fim, ressalte-se que o título apresentado pelo 
exeqüente constitui instrumento particular regularmente assinado por duas 
testemunhas, restando, portanto, inquestionável sua força executiva, tendo em vista 
a incidência do inciso II do citado artigo 585 do Diploma Processual Civil, - além de 

-_ --- - - - - entendimento uníssono emanado de nossos Tribunais. 

• PEDIDO - 

Diante de todo o exposto, vem o exeqüente, co m fulcro no 
artigo 652 e seguintes d"ódigo-de Processo Civil ,—requerer-á citáçãó do exem do 
pára que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida apontada, 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e honorários 
advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, sob pena de, 
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a 
presente execução, protestando por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se à causa o valor de R$1.109.611,.61 (um milhão 
cento e nove mil seiscentos e onze reais e sessenta e uni centavos). 

Termos em que, 
pede deferimerItó.. 

Rio de 
	

junho de 2008. 

Dr. LUIZ FEL 	O BARROSO 
OAB 8.632 

(
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ãy 	162  __OFÍCIO DE NOTAS - 
COMARCA DA CAPITAL - 
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Z 
P R O c U R i 
forma abaixo: 
LIVRO: 648 

tante que faz: GZM~ DANTE MMANO, na 

FOLHA: 193 3~~ 
-. S -A  - 1 B A M os que esta virem, que no ano' de dois mil e um 

(2001 ) aos sete  ( 07) dias do mês de dezembro, nesta cidade, 
perante mim , SUAM SOARES CASQUEIRA DE SIQUEIRA , Escrevente 
autorizada MTPS n° 069309/x-00088, compareceu como Outorgante, 
GERMAN DANTE MUANO , argentino, solteiro, ,maior, agente de 
viagem, portador da identidade n° 17921645 (sem data de 
emissão ) da República Argentina e CPF sõb o n° 057.756.897/39, 
domiciliado em Buenos . Aires, República Argentina e endereço 
nesta cidade na 'Rua General Sidónio Dias Correa n° 581, 
apartamento 101; 0 presente•reconhecidcomo-o_próprio -por-mi=, 

— pelos-documento sen a os e perante mim, pelo Outorgante me 
foi dito que , por este instrumento , nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores , 1)  GIA~CO RONCEI , argentino, 
solteiro , maior, administrador em Marketing , portador da cédula 
de Identidade n° W507533-9 do RNE SE/DPMAF /DPF, válida até 
21.11.06 e CPF n° 021.741 . 817/11, residente e domiciliado na 
Rua Fernando Nogueira de Sousa . n° 134, apto 201, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro , RJ; e/ou 2)  BÁRBARA RONCEI , argentina, 
separada judicialmente , agente • de viagens , portadora da 
carteira de identidade n °  W572183 -U, do RNE SE/DPMAF/DPF, 
válida até 26/11/06 e CPF n° . 863.876 . 187/20, residente e 
domiciliada ria Rua General Sidónio Dias Correia n° 581, apto 
101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro , RJ. Agindo os 
procuradores em conjunto ou separadamente independente da ordem 
,de nomeação .' Com poderes amplos e especiais para vender, 
prometer vender e de qualquer forma alienar o imóvel 
constituído de um prédio comercial compósto de:  1 0 .pavimento: 5  
suítes com pátio , restaurante , cozinha , sala intima, bar;  
despensa , depósito , banheiro social , vestiário , administracão. 
nall, recepçao , sauna, lavaDO , varanaa, pado , piscina; z°  
pavimento : sete suítes e circulação , formando uma área  
construída de 413 , 30m2 , devidamente . situado na Praça Eugênio  
Hon_old n° 173, na localidade conhecida como "OSSOS ", em Armação  
de Búzios, antigo 3 0  Distrito do Município de Cabo Frio, Neste  
Estado , oriundo do remembramento de dois lotes n° 19 e 20 : da  
Quadra 27, descrito e caracterizado na matricula n° 22.735 do 

transmitir posse , 	uso, gozo , domínio , -  direito . e ação, 
representá-lo perante Cartórios de Notas, Registros de Imóveis 
e repartições públicas em geral, quer federal, estadual, 
municipal, autarquias e seus órgãos; responder pela evicção de 
direitos , ajustar preço , forma de pagamento , cláusulas e 
condições , receber o preço total ou parcial, dando quitação, 
podendo assinar escrituras públicas , inclusive de re-
ratificação e aditamento e escritos particulares, juntar e 
retirar documentos, cumprir exigências e tudo mais praticar, 
exclusivamente com relação ao imóvel em causa, podendo 
inclusive administrar o referido . imóvel, contratar , com 
administradores de imóveis , aceitar e recusar fiadores , podendo 
assinar contratos . e distratos de locação , rescindi-los e 
transferi -los, promovei • despejos , fazer . acordos, receber___ 
_distratos -com administradoras . -- Enfim - praticar todos bs atos 
necessários ao cumprimento do mandato . - E como disse; - pediu qúe" -
lavrasse este instrumento em nestas Notas , dispensando as 
testemunhas instrumentárias . Certifico que pelo presente ato 
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são devidascustas. e .emolumentos pela Tabela VII, n° 2, Letra 
"A", no valor de R$ 5,98+11$1,69 (informática - Tabela --I n° 9) 
+ R$ 1,47 (certidão - Tabela 1, item 2), 1° subtota:l R$ 9,14, 
.+ R$ 1,83 (acréscimo de 208 fixado péla Lei 3217/99. 2 1  
subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 da Lei 48.9/91(mútua)+ R$ 0,10 da 
Acoterj (Lei 590/82). Tot Geral R$ 15,04. u, SUZANE SOARES 
CASQUEIRA DE SIQUEIRA, 	revente utori 	, lavrei, li e 
encerro, colhendo as as 	r 	RIH 	(AA) GERMW 
DANTE MOYANO. E, Eu, 	 bscrevo e 
assino.  

Nva 

MODEM  

U N7185 ,7• 

Luis Vitoriana Vieira Ofício 
NTitular . - ((qj Ar. Areando Lnebardt, 4~4 loja F e 8 - RJ -:T  el Certifico que a presente é có

e  do 'original, que foi exibido. 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados 

O 
	

&& 1970 	 - -- - - - - - 

® 	 PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, GERMAN DANTE 

• 	 MOYANO, argentino, solteiro, agente de viagem, portador da cédula de identidade no . 

Q 	 19.921.645 da República Argentina, domiciliado na Rua Rivadavia no. 241, Cidade do 

• 	 Cuarto, Argentina, neste ato representado por seu procurador Bárbara Ronchi, 

O 	 argentina, separada 
	

de viagens, portadora-da cédula-de identidade 

-® de estrangeiro n°. W 572183-U, do RNE, inscrito no CPF sob o n°. 863.876.187-20, 

® nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores LUIZ FELIZARDO 

• BARROSO, brasileiro, casado, advogado, 	inscrito na OAB/RJ sob o no . 8.632; 

ROSEMERY SILVESTRE; 	brasileira, 	solteira, 	advogada 	inscrita 	na OAB/RJ 	sob 

• 
n.129.648, LEONARDO DE CAMARGO BARROSO, brasileiro, casado, advogado, 

• inscrito na OAB/RJ sob o no . 84.169; ESTHER MARY RABICHOV, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/RJ sob o n°. 16.026 e MARISTELA LINS PINTO, brasileira, divorciada, 

inscrita na OAB/RJ sob o no . 71.365, todos com escritório à Av. Rio Branco, 147 — 20 11  

4 andar — Centro, Rio de Janeiro (RJ), aos quais outorga ós poderes da cláusula ad judicia, 

representando o outorgante em juizo ou fora dele, podendo propor ações, firmar 

Q compromissos, acordar, discordar, variar, transigir, desistir, receber, dar quitação e 

Q praticar tudo o mais que necessário for.ao bom e lfiel desempenho deste mandato, 

inclusive substabelecer o presente com ou sem reservas de poderes e, especialmente, 

para ajuizar ação de execução em face de JORGE RICARDO PEREZ junto a Comarca 

® de Armação de Búzios, -Estado do Rio de Janeiro. 
• 

a~ • 
a 

• 
a 

Q 

Q 

e 

Rio de Janeiro, 24 ele junho de 2008. 

GERMAN DANTE MOYAfdel 

BÁRBARA RONCHI (p.p.) 

www.felizardo .com  - Av. Rio Branco, 147 - 20 ° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20040-006 
TeUFax : (21) 2157-0773 - email: felizardo@felizardo.combr  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
__- LOCAÇÃO que entre si fazem, de um lado como Locador -- 	— - 

GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, agente 
de viagem, portador da célula de identidade no. 19.921.645 
da República Argentina, domiciliado à Rua Rivadavia, 
241, Cidade de Rio Cuarto, República da Argentina, neste 
ato representado por seu bastante procurador, Gianfranco 
Ronchi, argentino solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade n. W 507533-9, como procurador 
substabelecido, domiciliado à Rua Fernando Nogueira de 
Souza-134/201; Rbó dé Jaãeíro, conforme procuração 
outorgada nas notas do Cartório do 2 °  Distrito de Cabo 
Frio, ( Livro 79, fis. 36 em 17.8.92 ), e do outro lado, como ` locatário, JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, 

I comerciante, portador da cédula de Identidade no. 
6300747 , residente à Rua Azul rio. 464 — B, em Buenos 
Aires, República Argentina, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O locador é proprietário do imóvel comercial edificado na 
Praça Eugênio Honold, n. 173 ( antigo lote 19, quadra 27), em Armação dos Búzios, Rio de 
Janeiro, Brasil, inscrito na municipalidade sob o no. 052423-1 . , compreendendo a área total 
construída de 413,30 m2 e composto de 2 pavimentos, achando-se no primeiro pavimento . 
5 ( cinco ) suítes com pátio , restaurante, cozinha, sala íntima, bar, despensa, depósito, 
banheiro social, vestiário, administração, hall, recepção, sauna , lavabo, varanda, pátio e 
piscina e no segundo pavimento 7 ( sete ) suítes e circulação e assim possuindo-o de modo 
livre e desembaraçado aluga-o 'ao locatário para os ' fins . de nele explorar, com 
exclusividade, o ramo de pousada e restaurante, previstos no seu contrato social pelo 
qual pagará antecipadamente o aluguel anual de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais ), no ato da 
assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - 	O Locatário deverá constituir sociedade comercial da qual 
detenha a maioria do capital social, para o fim de explorar comercialmente o ramo de 
pousada e restaurante no imóvel locado. 

Parágrafo Segundo - 	Integram a presente locação os móveis e utensílios relacionados 
em anexo e destinados exclusivamente ao uso da pousada g restaurante, obrigando-se o 
locatário a mantê-los em perfeito estado de conservação, po4 bocais em que se encontram, 
salvo remoção para reparo ou recolocação em local que lh d aior utilidade ou eficiência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de locação é improrrogável , a iniciar em 1 °  de  
dezembro de 2003 e findando em 30 de novembro de 2004 , vencido o qual o Locatário se 	/ 
obriga a restituir o imóvel inteiramente desocupado e no mesmo estado de conservação e 	3 1 6 
habitabilidade em que o recebeu, sob pena de incorrer na multa da cláusula décima terceira 
e de sujeitar-se ao disposto no art . 1.196 do Código Civil Brasileiro. 

1 II 

Q _ ~ 

0 

01 

Parágrafo Primeiro - 	A entrega das chaves ao fim da locação será precedida da 
necessária vistoria conjunta , para que sejam realizados os eventuais consertos necessários à 
reposição do imóvel no estado em que foi locado , assim como dos móveis e utensílios. Se 
assim não o fizerem e se as chaves forem recebidas condicionalmente pelo Locador, ou 
administrador, responderão os mesmos pelos aluguéis e encargos devidos durante o tempo 
necessário à reposição do imóvel em perfeito estado. 

Parágrafo Segundo 	_-A entrega das chaves do imóvel  para vistoria-somente 
poderá ser efetuada junto ao Locador ou administrador e nunca a terceiro , após o Locatário 
haver cumprido integralmente todas as cláusulas e condições previstas neste contrato, sob 
pena de não o fazendo continuar responsável pelos aluguéis e encargos até o acerto finai e 
recibo de quitação total expedido pelo Locador ou administrador. 

Parágrafo Terceiro - 	 Imediatamente após a entrega das chaves o locatário 
deverá providenciar abaixa do seu contrato social ou mudança de sua sede social do 
imóvel objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 	Todas ás despesas com impostos prediais , territoriais, 
taxas , inclusive as devidas à União pela utilização do terreno da Marinha , seguros ou outras 
que incidam sobre o imóvel ora locado são de exclusiva responsabilidade do Locatário que 
se obriga a efetuar os pagamentos respectivos, quando apresentados os comprovantes pelo 
Locador , juntamente com o recibo de aluguel , qúalquer que seja a forma da respectiva 
cobrança, sem direito a reembolso. 

Parágrafo Único - 	 As contas de água e energia elétrica deverão ser 
entregues mensalmente quitadas , juntamente com os demais previstos no "caput " desta. 

CLÁUSULA QUARTA - 	O Locatário , salvo as obras que importem na segurança 
ou decorrente de falhas estruturais do imóvel , obriga-se por todas as demais , devendo trazer 
a conservar o mesmo em boas condições de higiene e limpeza , obrigando -se inclusive à 
pintura anual do prédio , bem como os móveis, utensílios , aparelhos sanitários e de 
iluminação , e os demais acessórios em perfeito estado de funcionamento , para assim 
restituí-los quando findo ou rescindido este contrato , sem direito a retenção ou indenização 
por quaisquer benfeitorias introduzidas no imóvel ainda que necessárias as quais ficarão, 
desde logo, a ele incórporadas . Os móveis, os aparelhos d ar condicionados , Tvs, bombas 
d'água, som , geladeiras, fogão , toalhas  de mesa e ba2N louças , lençóis , utensílios de 
cozinha, aparelhos , acessórios , torneiras , registros, chuv ' , fechaduras , armários , peças 
sanitárias ou de iluminação , etc., que estiverem danific a o término da locação deverão 
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43 
ser substituídas às expensas do Locatário que deverá pagar o seu preço de reposição ou 
reembolsar o Locador oú seu representante legal ou administrador mediante a apresentação 
das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo_ Único -  _ 	 - O Locatário -  declara expressamente neste ato haver 
-- - - vistoriado o imóvel, bem como os móveis e utensílios, em companhia do Locador, 

verificando estar em perfeitas condições de habitabilidade e uso, com todos os aparelhos e 
acessórios em pleno funcionamento, sendo certo que se compromete a devolver da mesma 
forma quando findo ou rescindido este contrato. Igual vistoria conjunta deverá ser 
procedida ao término do contrato. 

Q 	 CLÁUSULA QUINTA - Fica reservado ao Locador, seu -procurador, -seirrepresentante 
® 	 ou administrador,-o direito de a qua quer tempo e em horário comercial, vistoriar o prédio, 

bem como os móveis e utensílios ora locador, para constatar eventuais irregularidades ou 
• 	 falta de cumprimento das obrigações assumidas pelo Locatário. 

• 	 CLÁUSULA SEXTA'- 	Obriga-se ainda o Locatário a satisfazer todas as exigências 
dos poderes públicos a que der causa, e a não fazer modificações ou alterações no imóvel e 

• 	 nos móveis e utensílios, sem a expressa concordância e autorização do Locador. 

• 	 CLÁUSULA SÉTIMA - 	Havendo desapropriação do imóvel, o Locador fica 
e 	 desobrigado e exonerado de quaisquer responsabilidades decorrentes deste contrato, 
• 	 ressalvados ao Locatário a faculdade de pleitear junto ao Poder Público expropriante a 

indenização a que porventura tenha direito. 
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CLÁUSULA OITAVA - 	O Locatário tem preferência legal à aquisição do imóvel 
locado, durante o prazo de vigência deste contrato, se o Locador manifestar intenção de 
aliená-lo. Caso o Locatário venha a manifestar, expressa ou tacitamente, desinteresse em 
sua aquisição , abriga-pe desde já a permitir visitas 'de -  clientes interessados, em dias e 
horários a serem combinados pelo Locador. 

CLÁUSULA NONA - 	 O Locatário se obriga sob pena de cometer infração 
contratual punível com a multa estabelecida na cláusula décima quarta , a entregar ao 
Locador ou seu representante ou administrador, todas as intimações, avisos , recibos de 
impostos prediais, territoriais, taxas de água, luz, gás e demais documentos exclusivamente 
do imóvel locado, sujeito ainda a responder por eventuais despesas que sua inércia 
acarretar, tais como multas, correção monetária e taxas para expedição de 2as. vias, etc., 
ficando desde já autorizado o lançamento das referidas despesas juntamente com os demais 
encargos independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 	O Locatário não 1 
	

der ou transferir o contrato-a 
outrem, sem o consentimento por escrito do Locad 

	
podendo também utilizar o 

i$ióvel locado para fins diversos daquele constante 	isula primeira, sob pena de 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 	 As questões decorrentes deste contràfó,.,, . • 	Serão resolvidas ante ó ióro da Comarca da Capital , com expressa renúncia de qualquer. r 
outro, por mais privilegiado que seja , respondendo a parte vencida em ação judicial por 
todas as custas e despesas processuais ou administrativas bem como pela verba de 
honorários de advogado , estabelecida esta em 20% ( vinte por cento ) do valor total da 	- — - - -causa. 	 - - -- - — . 

1.1 

E 	por estarem ajustados e 
contratados assinam este instrumento , em 03 ( três ) vias de igual teor , obrigando -se por si e seus sucessores ou herdeiros , ante as testemunhas abaixo. 

W" 

TESTEMUNHAS: 

Id: w ' w áD le 	y- CPF: 	Lç ç -2_ 11-4 
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ÇPF: 
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Armação de Búzios , 01 de dezembro de 2003. 
9L,  
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OFÍCIO ÚNICO DE JUSTIÇA - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 4 
ALBERT DANAN  

Oficial 
90-154 CGJ/RJ 

Av. José Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ - CEP: 28950-000 - Telefax(ObQ2) 2623-6093 

Armação dos Búzios, 26 de Dezembro de 2005. 

Ao 
Sr. Jorge Ricardo Perez ou responsável pelo estabelecimento comercial. 
Praça Eugênio Honold, n ° 173 (antigo lote 19, quádr_a 27) 
Armaçãó dos Búzios— R . 

Prezado(a) Senhor(a) 

Pelo presente fica vossa • Senhoria 

notificada, a requerimento do(a) interessado(a), em conformidade com o disposto no 

Art. 160, caput, e §§ 1 0  e. 20. de Lei ri."  6.015173, dos termos da notificação anexa, 

devidamente registrada-neste Cartório„ para fins.néla constantes. 

Atenciosamente, 

IC0 

:s)RJ 
anan 

vr Xj 	Oficial - 
rarK e~OJietofSubrrreuts 	

~aSRTD ~ 
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Atenciosamente, 

rÁR
N DANTE MOYANN

BARA RON HI 

v 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2005. 

- -- - 

 

limo Sr. ------- 

JORGE RICARDO PEREZ ou responsável pelo estabelecimento comercial 
situado no Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27), 
Armação dos Búzios, Rio de Janeiro. 

01. Tendo em vista que o contrato de locação do i móvel  si-tuado_na Praça Eugênio Honold, n_° 173 tantigo-lote-]9ï quadril 27), Armação dos 
13  Jos,-Rio-de—Jane teve seu término sem renovação na data de 
3011112004 vige a resent 1 

0 
- 	e- 	e ocaçao por prazo indeterminado consoante 

prescrição legal da Lei 8.245/91. 

S 2. Desta forma e nãó pretendendo manter a referida locação o 
• NOTIFICANTE deseja a retomada do imóvel, com fundamento na lei 

8.245/91, que deverá ocorrerem até 30 (tonta) dias contados do 
recebimento da presente notificação. • A  

® 
3. Para proceder à devolução, das chaves e entrega do imóvel, com a 

0 necessária vistoria, o NOTIFICADO 	deverá. contatar o 	NOTIFICANTE, 
0 apresentando as quitações dos compromissos de sua responsabilidade. 
0 

0 4. O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará na imediata 
0 propositura do competente Ação de Despejo, arcando o NOTIFICADO 

com as despesas decorrentes, além das custas judiciais e honorários" 
advocatícios. 

0 

0 — O  Cartório do Oficio Ofico 	ero 

E /unção do , f3(i?!a., - RJ Mutua 
.IasL &WC IL!mk,) Romae.:: :,; i.;anf;g Im`= ~ . 
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Nesta date, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
• 	 joáo Carlos de Souza Corrès 

• 	 Em W07P20108 
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Decisão 

t 03/10179  
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• 	 Es#ado do Rio de Meiro Podar.há; 'à 
T~131 de JUStIÇ2 	

C: 2  

Comarca de BMOS 
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Prooe»a N°: 3008~018+0019i8'8 Diatribufdo wn: 01/07!2009 
A* de axaargíe par tWo extrsjudaisl 
Exal~ 68~ DAM'EfB MOYANO 
R an1  t.apd: BARIR~ RONCF0 
Exaartade: JORGE R1CMW PERE1 

f=fnaNdade: ~ a Rafftfora 

Emoeihdo: JORC9C RICARDO 
Loaal de Oil~a .' Lokaefento Praia Joüo Femarfdea , n• 7 Quadra C , E'ousada "Ai Mare" ou 
PraOa . fõffn.Nt, Fbnuid, n* 173 -J41oa0áa dais tarados - RJ. 
knpa~& s fiar paga: RiZ 1.70B.®11,81. ; ; r 

O M.M . Juiz de DNeit0 , Dr. João trios do 5~ Cow%. ALINDA , o O&iaì de kistiga 
d(rsignetfa que. om  aw~arío ao prw~ extraído dos a~ do praaeaso sauna referido . dirija-se ao 
MraN >Ad~ ma ando um &r apwtads , o sendo aí praoeda i CITAÇÃO de parte txeaarade para. ~ 
prazo de 03 (tela) dias , parir p impartânaia . eatmai i►aanda ciente da que : a) caso não e~ e 
paAnnerio naquele pramr, oce #", ,-i:pwhwt e ! ° de bem (Art. ãri2. CPC e parigafoi° de 
mesmo aRipo}: b) poderá alW~ ~wwl " no prseõ" de quttst dias após a judada do mandado da 

am solos (Art736. o .`do CpC~ é) no, tamde irfb;ww pp~mer#o no prazo de três dias, a 
v~ hororíMa Gari ndtsl~̀áf pNa -  (Art- 8ús- paráorafq ú~).`Fxfoa o Of dal de Miga. na irpótsse ~da no wt. lide CPC. artai¢páil a pmaedor cai. àq~ para 9~  a exewçio. 
px~ se rnoars:ário, rppf ra..auxtYa de tbrgapoN ¢al, ~Modo as Merca~ tapais a com as 
oautatas nmxwfanObals. eu..

. È2 	9~. F+frMira d 1lhpee - An~ Juõaiário - Matr. 
01Mfi17o. dtp8ei e 	o presramarKl;de ,9u~1 aaz dwlm' >t#epesrta, alipta(a) extraida(s1 dos 
autos. E eu, 	 EW* Martitr de O{ivairi - fArbst. do Esor rás - Matr. 2DZB8, oartiüao 
nas mios ma orpoir  a o subaareva 
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Febardo Barroso 
1 	 & .lssircisiclr)s 

yyw~.. rC`üzilt7Ç,:: `n sCr 

MAMO. SR. UR. JUIZ UE DIRE-ITO DA 1a . VARA DA COMARçA u> Af~Sfi~m1. s0 
Dos BúZIO 

uM nem.: LUM.111b.UU1976-8 

} 	 GERMAN DAINITE - MOYANIO , 
representado por seu procurador -  que esta subscreve, nos autos da ?p0 çle p&ççi ~,x?t~ 
que m0-,w em face de JORGCR iÇARDO PEREZ , vêm respeitosamente  sr Ilr~~ rrYa= 
de vossa Exceiência, requerer a PENHORA DO IMÓVEL REGI511:A00 500 ,rt l 
MATRICULA 1.302 NO OFÍCIO DE ARMAÇAO DOS BUZ.i_SOS, imóvel desriiif, I)hr 
docuinento de fis.57159 adquirido pelo euecutarfo em 10 de outubro de 2001 1 f L: I;r; 
e R$'100.000,00 (cem mil reais). 

O Executad,&rfoi citado no dia 17/07/08 pas-a vac.q:IF [j, 
ébito em 3 (três) dias, sob pena de penhora*. Conforme certidão (1(!  
Ouve pagamento'nein a nomeação de bens ' a penhora. s' 

Pelo exposto, requer a penhora de bem irtciic~~si[.; 
x.57159, considerando que a penhora "on line" certamente não será iI lf icik i itt? 
arantir o juizo, posto que a execução ó de quantia vultosa R$ 1.109.61 ,01 

0 	 Importante ainda ressalvar que o Executa d!l i<5 

• 	 tentou alienar os 50% do imóvel para furtar -se da execução ern trâmite r.erai )te a 1 a. 
• ® 	 Vara Cível da Comarca cale Armação dos Búzios — processo n.2002.011-0026.19-!l. 

Termos em que;' 
Pede deferimento. 

Arr 	Búzios, 17 de setembro de 00 . 

RO M RY SILVE 
OAB/RJ 121. $ 

Av. Rio Dianco, 147 - 20^ undae -- Rio k Iunem) - R.1 
7"el./I aa: (21) 2157-0773 - cnuiil: léliaankn[i!lìav uJo.uan.Ur 
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- - 	-_-- . 	-Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário - _ -- 	- - - - 	 - - ---- 	 — •  	 ustiça 

Comarca de Búzios 
Tribunal de J  

Cartório da Vara 
Dois s/n° , Estst rada de  Usina 

 çã • 	}t' ~F~ 
r.. CEP: 28950 000 - Centro - Armação dos Brios - RJ 

e 	 Processo: 2008.078:001976-8 

Nesta data, faço ós autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrêa 

Em 19/09/2008 

Decisão 

Defiro-o requerimentouProceãa=se~V peno do bem indicado às fls.71, avaliando-se. 

Após, diga o autor. Intime-se.  

Cumpre-se. 

Armação dos B' os12008. 

João Carlos d o za Corrêa - Juiz Titular 

Autos rec 'dos do MM. Dr..Juiz 

João Carlos de  Souza' Corrêa 
) 

Em 	I-01 1  y~  

/,mel 

0 

110 
	

1 
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CUNrERE Lüivi 0 ORIGINAI. 

Marisa Marinho Machado 
Escrivã 

Matr.: 01119"p, 



~o dc Rio de ~ ~o _- 	 =- 
FoderJeiciáno 

 

- 	T~ de Justiça 
,^ 	 Comarca de i31Ri4S 

mio de 1• Vara 
Dtás, ~ Estrada de Usina 
CEP. 28950000 - Ceraro - Arrmção dos Ekaios - RJ 

Z33 

Processo~:,,2, ~0~043A78.G41876$ 	UstnbUç^ o: 01/0712008 ` 
~ A,gao. Exeaxxr+is  d! ta1Í0 exiratuãaet ' ; , 	_ : , .: 	. 

Exequer#e: GERMAM DANTES MOYANO t  
Represeraenbe Locai: 9AR~A RONCK 
Executado : JDROE RICARDO PERFì 

Prooe~à 	de tantos bws quatos bastem para ~ia de dá~ no valor 
de' R;1.!09641,61 (um milháo, aenta e nora mil, seiscentos e coas orais e sessenta e um 

`~ centavas~ Nrtimaado em seguida o(a) exco~ para ofereotme~ de embaimos. 

Bém a penhorar. imávei ¢ondituido de late 07/qu~ °C' do Loteamento 'Praia de João 
' Eemaw~ s+tuade no frtrsriaipio de Anaaçãe dos MmoO U. insorítc sob matrícula nq1 1.302 no 	/ 

Rói e no ~cipio sob n' 08.01A06A044.0M 

Despacho : Defiro o requerfinento .- Pl;áoeda-C 	peiátora do berr rodeado às 113.71, avaliando-se. Apó». 
. diga o autor. intime-se. Ctun" 	 's• 	" 

Locai da dilicincia: LotoWar to praia J4X Fr!rifpridr:s, n' F~ 4h~ C , Pousada -Ai M 	e e --LEP. 
® 289W4W -  Arm~ dn, $ríztics - RJ 	. 

i~i Prazo para Oferecimento de embãrgos : 1s (rprhtaej dias, a cantas;' 	}untada 	as autcs da 
O 

 

W~ 98* de perdrora ( art. 738,1, do CPC) 

0 O MM . JJl2 DE D1RE TO, Cr ia) João CadõÉ Àé 	Corria OMUA c OáciM cP3 

0 
à. PÁstiria desig~ em cumpnmenf9 ao praserte , erf 3iáo das aufos d 	espesso acima Meriàp , ea tocai 

Q 
coima índiardo, ou onde ihe for aportado. s sonda .r p~ á AENHORA DO BEM ACIMA !A,'G!%..i-CO. 

~- e em seguida ~da à iNTlMAÇk+ 	do devedor. dando-M cénds ¥.qm  dspM cio prazo de qu ce 
dias para apoFigáo de embargos , . advertir 	á, .de.; que se não embargada , a er.eougão terá 

• pross.euimardo com avaliação a teiSào -dos ref4tidos bens :. v Oficial de fustiga pode aicwla, se necessário. 
requisitar o ~Mo de força polloíal * proceder cio a~baioerio, observadas as fomtalidades Pegais e as 
cautelas recomendáveis . Eu. 	 S 	taabetF+ Carsieiro e Sova - Técníco de MWdada JudicíMa -  
Matr. 01125803 . dUitei e.coniali o presèít4 Mandado e gol 	 Derese Aparedda .dos Santos 
Medeiros - Es~ivie _ idSFi. t71/9[i7t~- ti Via.• . `,

~
; . + 	_ /`"" 
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- OFICIO DE JUSTIÇA 3 __ 
ARMAÇÃO nos súZIOS - ILI ° o0  

b 	
m. 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 2008. 

Oficio n° 670/2008 

REFJ/Oficio te 1977120O®/OF 
Processo n° 2008A79.00197" - 	 -- 

-- — - — #~: Exaarção de Titulo Extrajudicial 
ExaquWnta: GERMAN DANTES MOYANO 
Represar nte LeBd: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PERU 

ERMO. SR. JUIZ, 

oEm cum~enio ao vosso Oficio em referéncia, prenotado 

e 	
nesta Serventia sob o n° 18.433, no Livro 1-C L  fls. 245,em 30/092008 através do -qual 
^^~  fora deóemr' 	ue 	 à averbarão de Indisoonibiiidade do imóvel 

rlSF reuna~ rvr ~ avs ou~rw  —  m~~ra "- 1.~ama  aeu UM,  servmur~ 

nos do presente para, mui e ---  t- ----ente, tendo em vista as dúvidas que nos surgem„ 
CONSULTAR a V.Exa. e~ puocader no atendimento da aludida deteruninagãe>, 
desse =L Junto, uma vez que: 

b 

1) Diante do que consta dos assentamentos deste Servigo ~ 
Rergletral, o mencionado imóvel encontra as raffistrado um nome de RICARDO JOãC- 
INSUA a sua muthor MARIA CRISTINA 	que o adquiriu junto com JORGE: 
RICARDO PEREZ o sua mulher ALICIA BEATRIZ DANS , na proporção de 50% para 
cada e nsal, de Teclo — Terenolgla, de CoMruçtiss'Ltda, Ricardo Pratas Campos o suam 
mulher Valé ria Tecles Lamego, atrav Àà Escriáua de Compra s Venda lavrada uroN 
Car6órUo do 1° Servfyo Notarial o Rsglatral de Cabo FricJRJ, no Livro 295, fls. 099, emi 
05f09f?A01, devidamente ragistrada no Matrícula n° 1.302 deste Srventia, sob o n° R 
09, em 10110 01;. e, p,  registado eito 27/0811005, sob o M R-09 de% 
maema Ilstricela, Jorge Ric~ Prez e sua mulher 8" 8~ Dans de Perazf-
venderam eus acre 50% do bem, a J~I[ MATUIS PEREZ DANS a FERNANDO 
SEUTIAM ~ 1^ através da Escritura da Compra a Venda lavrada nas Notas 
deste Oficio Uniou de Armação dos BíuzioeM no Livro 031, fez. 1631169 em 
2i110~;  I-NÃO EM NOIVE DO RÉU . 

2) hdonnamos ainda, que tatnbbnt verNicamros con~ 
lançado na aludida Matricida n° 1.302, o rrgiifro d R-% datado de 0910512008, 
referente b EEcistfirucia de Afio de Indenização por Danos Morada e Materiay 
efa nninada pelo MM. Jufm da 1 8  Vare Cíveuf de Cabo Frier/RJ, ação esta, 
Por Francisco Gonç ~ Coulorho em face de Jorge Ricardo Prrez a sua. mulher 
Alicia Beatriz Dano (Procsssso n° 2002.011.002619-0). 

3) Outrossim, CASO SEJA MANTIDA a vossa r. ordom 
judkisi para a práüea elo ato em questão , mesmo diante das eorabutaçãee_ra, 

ainda a V.Exa.: 

0 - 

ó 
oV 
0 
0 

Av. José Beata Ribeiro Daatss , £e 2~1, Mangeánàos, Aras M dos 8ádos /Rd - CEP 2i19S6 M 
Tel.: (22) 2623.60y3 

EL ~ ADM@C"T~OBU270£CO.IãJtR 	 "~~~ 
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• OFICIO DE JUSTIÇA 
 

• - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - ROT Oyl~ 

• 3.1) Em obedünah às normas doe artigos 14 e 239, ambos 
• da Lei 1f 6.01UM,  e artigo 28 da Lei n° 8.936194, que se digne 	inar a ~acão  

0  da oadte Dada nana gue proceda_ juram a safa 	rvenfla no recdhimeMw dos  
•  emolrrrrreebos de~ oeh dáffca do abo. lá Incluído o valor destlrrado vara ~Por  

a rocxita dos Fundos Esoeclat:do Tribunal de Jusaça do Deferrs9rfa Pública e da  
• 	- 	_.._ . _-- Prowradoria e~ do Rio de Janeiro (Leis (E) ^ 3217^ 4.664108 e 1111 188  — 
•  jLC(Elll da M~ doe Maoistrados OM (0 n° 489181 ) de Cabra de Asslsb 	cla aos  

Membros do Ministério Pú ffig CAMPERJ 	da Cabra de Asdstí3rrc(a aos Membros  
®  da De 	bisca – CAMARJ -% de CAPERJ de ANOREM e da ACOTEN (Lei  

•  
(Ei n• lM01821. 	 . 

o . 
0 

Aguardando as providãnc ias que V.W. julgar c alo~ e nos 
oolorarxio ao vosso inteiro dispor para prestar quaisquer outros esclarecimentos 

• necessários, apro~te nos o ensejo para  renovar nossos votos de elevada estima 
• eZl 	oor~stdera 	, suóscn~o-nos, 

( Atenciosamente, 

0 ~ . 

• HARA M~ CORD©RO PARADA 
Meiala 1 Tabellã Sub~M do 0~ Único da ConwrGa de Armação dos BúziosfRJ 

0 
o AO 

ERMO. SR. DR,_JOAO CARLOS DE S~A CCORR~A  
O MD. JUIZ DE DEMO TITULAR DA 18 VARA 

0 DA COMARCA DE ARM 	0 DOS BÚZIOSIRJ 
Estrada da Usina, W. Centro, Amração dos BúLO6JRJ, CEP 28950-000 

• 

s 
e 
o 
0 
e 
0 

0 
0 
0 
0 
0 
e 
0 



acliado 

Marisa M Ésct vàM  
MaU.:  0111923Q 
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AN U10o2111ee99 f 0 stt ttatos Coaelu os ao 
DL. Joio Culoc de OU , 
saíra silva Uvier A. 	6130 

Processo no: 2008.078.001976-8 

D ECISÃO 
Parece bastante clara a existéncia de fraude à 

execução a embora o ordenamento jurídico pátrio não autorize, a 
pr/oN, efetivação de penhora em bem de terceiro nesta cedo de 
ação de execução, verifico que, Ia c~ exatamente pela 
flagrante franda, i - penhora .sa impõe. Eventual obstáculo não 
irremovível só haverá quando de seu possível registro. 

A penhora 'deve mesmo ser realizada pelo Oficial de 
Justiça e, em decisão `> a seu tempo, dir-se-i quanto à 
possibilidade de registro de mesma no ROI. 

No mesmo viés; uãó diviso entrava legal imediato para 
que seja averbada a pronotação de indisponibilidade do bem 
Imóvel tanto porque a faoi da transação imobiliária é duvidosa, 
quanto porque a ordem dê rëdigeponíbilidade poderá ser cessada 
no tempo que da  a lisura aiW alianação. 

Também de em considerar, de forma bastante 
relevante, que .a Justiça não pode quedar silente quando direito 
certo parece prestes de ser aviltado.. . 

Evidentemente que a ~constituição da transação 
imobiliária aparentemente ilegal, necessária ao deslinde de 
qus ii, reclama ajuizamento de ação própria. 

Assim, expeça-ao ofí ' ao Cartório do Registro de 
Imóveis de Armação dos e lo ordenando a averbação da 
indisponibilidade do imóve sob usteio do requerente que fica 
intimado já para o papam to. 

Junte-se a' ord m de 	hora "on line°. 
Cumpra-se, p ia,ri 
Armação d Búslos, 10312009. 
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O 	 Estada do Rio de Jai~ 
P~Judíciário - - - - - - --_ ---- - - - - 	- 

- 	-- Tpõcmal de Ju~ - 
• 	 Carrm w de Búzios 

CartUio da ia Vai 
Dois, S Escada de Usina 

• • 	 CEP: 21ist50-000 - Centro - Amog'Jo dos Búzios -  RJ 

23521! 

0 	. 

0 

POSITIVO ( ) 

NEGATIVO( ) 
-- —NEG. DEF. ( ) -- 

MANDADO DE PENHOU - - - -  

Processa ; 2008.078.001978.8 	Distribuiçzo: 01/07/008 
Ação: Exeougão de título Extrajudicial 

Q 	
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Reprexntarde Legal: BARi 	1RONCHi 

O 	 Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

da 
Finalidade: Proceder ã penhora de tantos bens quarrtos bastem para garantia do débito no calor 

Q de R$1 .109.611 ,6T (um milhão, cento e nove mil, seiscardos e onze roais e sesswifá e_um_ 
-O centavosj-irdimando em segtida o(a) exeeutado(a)enecrm 	oáe émbagos. 

O Bem a penlrcrdr: imóvel ocinstitiuido do lote 071quadra ' ~CI do Loteamendo "Praia de João 

! Femarxles°, situado no Município de Armação dos BítàoslRJ inscrito sob matricula n• 1.30¢ no 
` RGI e no Município sob n6  W.01 	0014,0001 

0 
Despacho: Defira o requerimentp. Proceda-se à penhora do bem indicada às fis.71, avaliando-se. Após, 

O 	 ~ diga o actor. Intime-se. Cumpr 

•Lgcal da ddigincia : Loteam4 PrÃã Jwo Femande ;,'n' 7 Quadra C, Pousada "AI Mace' - CEP: 
289ti ~ - Armação dos Biáàcs -RJ 

'juntada Prazo pam Oferecimento de embzWs: 15 (quinze) dias, a contar da 	aos autos da 

O O 
ietìmeçáo da penhora (art 738,1, dlv CPCj 

O MM. JJIZ DE DIR1BTO,,Dr,(a) João Carlos de Souza Corria f~DA o Oficiai de 

0f justiça designado , em cumprimenta ao prc ré#, extraído dos a~ do processo acima referido , ao total 
acima inãoado , ou ande lhe tor apontada, e sendo aí proaeoa á PENHORA DO BEM ACIMA INDICADO, O  
e em seguida proceda à INTIMAÇ.4O do devedor, dando-lhe ainda de que eispde do prazo de quinze 

e dias para oposição de embargos, adveriind 	que se não embargada, a exeargão terá 
prossegcimerto caro avaliarão e Ieilio dos ret 	s bens O Oficial de justiça pode ainda, se r~seno, 

0 requisitar o auxilio de longa policial e 	ao arrom 	ento, observadas as forrnálidadès legais e as 

0 
cautelas recomendáveis. Eu.. 	 rzabeth C 	riu e 	a - Técnico $e Atividade Judiciária - 
Matr. 01/26903, ali~ e conferi.o 	e mand Denise Apareáida dos Santos 

Q ® Medeiros - Escrivão - Matr. 01180718 	subscrevo. 

® Arm 	- dos Búzios, 	 de 2009. 

Q João Cari 	 Corria .. 	r.. 	>< 	-r tio 	y. o de 'mito 	 _. ar  ^.• f h c_ n. - 
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Matr.: p1jt9238 
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• 
• ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PODER JUDICIÁRIO 	 u_ 

O Comarca de Armação dos Búzios 
• Sala dos Oficiais de Justiça Avaliadores 	-- — — 	 - -- — - 
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PROCESSO N°.  2008 :078 001976-8 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que tçnho dúvidas em_o~ 	penhor já que em nder a e*1 or 
contato wm a parte autora, a fim de viabilizar a çUlígiência, esta in)òrmou_me que não 
constava a documentação que comprovasse o imóvel objeto da penhora como de 
propriedade do executado. Motivo pelo qual DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA 

c 
devolvo o mandado ao Cartório para que Y.Exa. determine v cjue de direito. xrx 
x.¢x XX:X 

Armação dos Biizios, 08 de Outubrüde 2008 

MAena1suarriegq 

Oficial de.T,ukiç. Avaliador 

Mai.01/27609 

1 	 6 

StSs 1^e ,~P 

7535$51-0253 	 ~

, O" 
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CONFERE. COM  0 ORIGINAL 

Ma ,1  MM É 	ciado 
scávã 

Matr.: 01119239 



,.ativam  _J  i  , 	l 1 
 

- Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, nesta Comarca, em cumprimento 

• 	ao mandado extraído dos autos da ação requerida por Oerman Danteb Moyano em face de Jorge 

• 	Ricardo Perez, cujo processo tramita no cartório da 1' vara desta Comarca sob o número 

® 	2008.078.001976-8, dirigi-me ao endereço indicado no mandado de n.° 2352/2008, onde funciona 

® 	Almar Búzios Pousada, sendo certo que após as formalidades legais PENHOREI o imóvel 

• 	constituído pelo lote 07 da quadra V, inscrito na municipalidade sob o C 

® 	09.01006.0014.0001-e sob a-matricula -1302-do carfóriõ do serviço notaria] e registral deste 

município, lote de terreno com área total de 8.503 mT, edificado com três blocos de prédio distintos, 

• 	( ,ada um deles composto por construção de dois pavimentos, contendo OS suítes para hospedagem, 

® ~ 	além de área de lazer coberta na parte térrea de cada um dos blocos, mais um bloco de único 

® 	pavimento abrigando a recepçãd do empreendimento, com sala para café da manhã e cozinha, 

piscina e sauna, TUDO AVALIADO em RS 3.000.Ó00,00 (três milhões de reais), sendo que 

• 	deixei de nomear depositário para o ato diante da ausência dó executado, em viagem ao exterior 

• 	sem previsão de retorno, e da recusa do responsável pela recepção para o encargo. E, para constar, 

• 	lavrei o presente Auto, que lido e achado conforme vai por mim assina._ o, aos termos do qual me 

• ® 	reporto e dou fé. 

o 	Oficial de Justiça Avaliador:  

0 

0 
• CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA EMBARGOS 

• 	Certifico que em cumprimento ao mandado extraído dos Autos da Ação de Execução, com processo 

• 	sob o n.° 2008.078.001976-R, DEIXEI DE TINTINAR Jorge Ricardo Perez para oferecer embargos' 

• 	no prazo legal, haja vista sua ausência. O referido é verdade e dou fé. 

• 	 Armação dos Búzios, 25 de maio de 2009. 

OJA 
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• 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
• 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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processo:en  
C 	0 	N 	C 	L 	U 	S 	A' 	0 

• 	ï. Aos  ~/_ ~~ L ~ 	~ faÇO 	estes autos 	conclusos ao 

• 	2 M.M. Dr. Jogo Carlos de Souza Corroa , 
do que lavra este 

Q terno. 
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• Processo n0: 2008.078.001976--,8,. 

¡® DECI A  í 

o 
O 

Diante 	do 	alega o 	"pelo 	requerente; 

	

desentranhe-se o ma 	ado p rã pleno cumprimento. 
• . 	 Cumpra-se. 
p 	-J 	 Armação 

JOÃO 
DE 

CORRÊA 

e- 
0 
0 
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0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3 
_-PROCESSO PROCESSO N 9 2008.078.00-1976-8.-  - 

MANDADO N!1  2352/2008/MND. 

=CERTIDÃO= 

CERTIFICO QUE , ME DIRIGI AO 
INDICADO, SENDO Aí, .INTIMEI: JORGE RI( 

b 

r • 

e 
e 
b 
e 

b 

o 

V--LKG4„PARA—CONHEC 	 DO PRESENTE 
MANDADO - E - PENHORA EFETIVADA, QUE LI, LEU, 
ACEITOU CÓPIA E EXAROU CIENTE (ASSINATURA ACIMA 
DA DATA DO MANDADO). ADVERTI-LHE QUE DEVERÁ 
APRESENTAR EM'BARGOS NO PRAZO LEGAL. 
CERTIFICO AINDA QUE PROCEDI O DEPÓSITO 
DOS-BENS PENHORADOS EM SUAS MÃOS DOS 
QUAIS RESTOU DEPOSITÁRIO FIEL, CIENTE DAS 
SANÇÕES INERENTESÃO ENCARGO. CERTIFICO MAIS 
QUE ESTAVA PRESENTE NO ATO DA DILIGIÊNCIA 
O.OJA BRUNO . O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

BÚZIOS, RJ, 08 DE JULHO DE 2009. 

JOSÉ AN`f'QN10 DAS SOARES 
OJA-MAT. 01 / 1580 
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 ----- PODER JUDIC~0__ • 	COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIO 
JUIZO DE DIREITO DA la VARA, 	 -0 1  

Processo: 2008.078.001976-4 	 5 

ele, 	 3  _D 	 1 no 

Q 	 o-se 	 feito 	equtório, 

O 	expeç 	nand 	 penho r  

um 

kO 



CONFERE r\r 

Marisa Marin~do 
Escrivã 

Matr.: 01/19238 



a. m 0 

H O 
O 

ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
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www.fel izardo.com. br 

-- EXMO.-
__ 

G EXMO.- SR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMAR <,DE 
ARMAÇAO DE BÚZIOS / RJ 

Processo n ° .: 2008.078.001976-8 
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O 
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e 

e 

. GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer a intimação da esposa do 
executado e de Seus filhos (ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ,  portadora da Carteira 
de Identidade no. 062863391=, expedida pela República Argentina, inscrita no CPF sob 
o no. 057.640.877-83,  JORGE MÂTIAS PEREZ DANS,  portador da Carteira de 
Identidade no. 2636494N, expedida pela Polícia Federal da República Argentina, 
inscrito no CPF sob o no. 056.911.817-42 e  FERNANDO SEBASTIAN PEREZ  
DANS,  portador da Carteira de Identidade no. 25434887N, expedida pela Polícia 
Federal da República Argentina, inscrito no CPF sob o no. 056.911.897-27), da 
penhora que recaiu sobre o imóvel, através de Carta Rogatória a ser cumprida na 
República Argentina, no endereço abaixo: 

Azul 464 
Código Postal C1407KHJ 
Ciudad Autónoma de Buenos Aires 
República Argentina 

Nestes 
Pede dei 

Rio de Janeiro, 30 *etembro de 2009. 

	

Luiz Feliz 	arroso 
OAB 8 632 

M 

	

OAB/ 	.026 	 - 
Av. Rio 13r 	 20° dar - Rio de Janeiro 

Tel./Fax:(21)2157-0773—email: elizardoafelizardo.com.br  
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• 	— 	- EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
• ARMAÇAO DE BÚZIOS / RJ 

j 
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® a 
• 

Processo n o .: 2008.078.001976-8 

® 

. 

4-J 

N 
N 

• 	~V 
GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 

ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos á 
• desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 

ó 

RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., informar que o despacho proferido à 
Fl. 44 (Cite-se em execução), deixou de arbitrar o percentual devido de honorários de 

• advogado, nos termos do art. 652-A do Código de Processo Civil: 
° 

Mrt. 652,-A. Ao despachar a inicia/, o juiz fixará, de 
• p/ano, os honorários de advogado a serem pagos b 

. :pelo executado (ari:20, §40)." 
• 

0 Desta forma;' ante a omissão existente no despacho 
ti 
~~ 

0 
de R . 44, requer a V. Exa., que sejam arbitrados os honorários de advogado em valor 
não inferior à 15% do valor executado. 

;• 
Nestes termos, 

f rimento. 

t, 
• Rio de J setembro de 2009. 

• 

o 
 arnoso 

Jranco,147 

 .63  
• 

O   ov 
26 

0 
Av. Ri 0° andar — Rio de Janei ro  

TeUFax:(21 ail:felizardoíerfelizardo.com.br 
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e 	 Processo: g, g ~ Qn!  ~ a 6 —ia  
O 	 C 0 N C L U S Á 0 

Aos1~/,faço estes autos conclusos ao 

O 	 M.M. Dr. JoIb Carlos de Souza Corr@a }  do que lavro este 

e 	 terno. 

._.. ........ . ......... ..  

	

...__.
-
.. ..t..... 	

-
._. .... .. ..._  -_ ._. .._.. ........... .... 

. 

33~ 

e 	 • 
o 
v 
O 

Q 	 Decisão 

O 	 Inicialmente, fixo os honorários ádvocaticios, par o q pagamento, em 10 % do valor da causa. 
e 	 No mais , Cite-se a esposa è filhos do de ndado eohiorme requerido à fl. 137 , ficando a 

expedição da carta rogatória condicionada a prévio 	Ihimento das custas devidas. 
e 	Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Ar ação dos Búzios, 04!1212009. 

o 	 João anos de So C 	- Juiz Titular 

O 	 Au s recebidos do M. Dr. Juiz 

o 	i ' 	 João Carlos de Souza Corrêa 

0 	 Em ~1Á/-2~  

0 - 

e 	 ' 
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ADVOCACIA 
	 !")À 

Felizardo Barroso 
& Associados  

www.felizardo.com.br  

--- EXMO. --SR: - 3UIZ -  DE DIREITO DA -ia VARA -CÍVEL-DA COMARCA- DE --

ARMAÇÃO DE BÚZIOS / PJ 

Processo n° .: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE ~ANO, representado nesta 

ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 

desta EXECUÇÃO POR TíMLO EXTRA7UDICIAL, que move em face de 3ORGE 

RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer que seja feito uma 

RETITICACÃO  na Carta Rogatõ *a expedida, afim de que conste que, a esposa e 
filhos do executados NAO SAO PARTES NA AÇÃO DE EXECUÇÃO e, portanto, não 
estão sendo CITADOS E  SIM INTIMADOS  da penhora que recaiu sobre o bem 

imóvel. 
Requer, outrossim,  aditamento  na Carta Rogatória 

expedida, para fazer constar que: 
i 

"O or. Ca~70 Povo%, %a quem esrde 
designe, se enavntr ar autorfzados para 
dfifgena/ara ples~ Carla Rogatólfa. 

Tal aditamento é necessário para seu fiel 
acompanhamento e cúmprimento na República da Argentina. 

Nestes 
Pede del 

Rio de ]beiro, 02 
	

de 2010. 

Luiz Feliz 

Av. Rio Branco, rr t— o° azWer —Rio de Janeiro 
UMax: (21) 2157-0773 — email: felirardoQfeli=do.com.br  
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Autos recebido 

Joáo cados 1 : 	
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do M. Dr. Juiz 
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Uza correa 

• 
de ão de 

T~ de Ju~ 

• Co~ de afabs 
Car" de Ia Vera

à 

• Deb,cín'Es~deUdWEP:29060000-Cwft-Am~dmB~-RJ  earelt 

• Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001978-8) 
• 

D  --I, '35  ~ 

Nesta date, faço os a~ conclusos ao MM. Dr. Juiz 

• 	 João Carlos de Souza Corrãe 

Em 08ffl32010 

• 
F1815~o "subscritor cb fi&142,D§-~ ç~ 

• 	Fis.152: defiro. Expeça-se o aditarrí~ à 

cart 

	encaminhando-o ao destino competente. 

Cumpra~. 

dos Búzios, 

JO 	

rios de a -  Juiz Titular 

. 

00~ 
Mat  
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ho 
• 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	 -- 
• 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

OAB - inscr. 36.704 	 Av. Sernambetiba, 470011325 

0 	 CPF 300.205.817-34 	 Tel/Fax: 2196-2527 
INSS 011123334-8 	 Barra da Tijuca • 	Reg. JUCERJA n° 78 	e-mail:  vara pvc@superig . com. br 	Rio de Janeiro - RJ 

• 	 La que suscribe, Traductora Pública Jurada e Intérprete 

O 	 Comercial del Estado de Río de Janeiro, República Federativa de 

O 	 Brasil, certifica que le ha sido sometida una CARTA ROGATORIA • 	 -extendida—en idioma—portugués—para sútrãc ucción al espanol, lo • 
0 

• 
e 
oa 

• 
0 

O 0 

e • 
Q 

e 
Q 

YARA E 
VASCONCE S COSTA 

Tradutora 	juramentada 

que hace a continuación: 

TRADUCCION N o  1546 

[Documento en treinta y cinco bojas, siendo .la 

primera:] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaría de 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina -

Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ - e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  ----------- 

1112010/ADT -----------------------------------------

ADITAMENTO A LA CARTA ROGATORIA --- ------------------ 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) 

Distribuido el 01/07/2008 ---------------------------

Clase/Asunto: Ejecución de Título Extrajudicial - CPC 

- Locación de Inmueble - Incumplimiento -------------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO -------------------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI ------ - ---------- 
Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ---------------------- 

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ---------------- 

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------------------ 

Ejecutãdo: FERNANDO SÉBASTIAN PEREZ DANS --- ~ ----_ 
Extraída a requerimiento de: ------------------------ 

U 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA-- -  -- ---- 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  

/N 

Despacho: Fjs.152: defiero. Expidase el aditamento a 

la Carta Rogatoria, encaminándolo al destino 

icompetente. ----------------------------------------- 

PARA QUE 

CONSTE QUE LA ESPOSA E HIJOS DEI, EJECUTADO JORGE 

RICARDO PEREZ ESTAN SIENDO INTIMADOS DEL EMBARGO QUE 

RECAYÓ SOBRE EL BIEN INMUEBLE, Y NO CITADOS. Y QUE 

CONSTE TODAVÍA QUE EL DR. CAYETANO POVOLO Y/0 QUIEN 

ESTE DESIGNE SE ENCUENTRAN AUTORIZADOS PARA 

DILIGENCIAR LA PRESENTE CARTA ROGATORIA. ------------

Local de la diligencia : Azul 464 - Código Postal 

C1407khj - Buenos Aires , Argentina ; Azul 464 - Código 

Postal C1407khj - Buenos Aires , Argentina; Azul 464 - 

Código Postal C1407khj - Buenos Aires, Argentina ----

E1 MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa HACE SABER AL EXCELENTÍSIMO Senor Dr. Juez de 

Derecho del Distrito Judicial de ARGENTINA o a quien 

lo substituya que de los autos del proceso arriba 

referido fue extraído el presente ADITAMENTO A LA 

CARTA ROGATORIA a fin de que V. Exa. se digne ordenar 

la realización de las diligencias ora deprecadas, en 

los términos y de acuerdo con la(s) pieza(s) 

fielmente transcrita(s) en foja(s)_ -debidamente 

conferida(s), con la(s) pieza(s) de los autos y que 

queda(n) haciendo parte integrante del presente. 

YARA 	E 
vASCÓ 	~ CosTES. 

Tradutora " .lu Juramenra 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

Solicitamos la devolución de la presente en el plazo 

marcado, tan pronto la diligencia sea cumplida. Yo, 

[fdo] Heleni Lopes da Rosa - Analista Judicial -

Matr. 01/19255, digite y co.nfer.-E -yo,—[fdo] -  Marisa 

Marinho Machado - Escribano - Matr. 01/19238, lo 

suscribo. Armação de Buzios, 12 de abril de 2010. --

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho --

[Rj.2] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- CP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ --

e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  -------------------------

CARTA ROGATORIA ------------------------------------- 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) ----

Distribuído el 01/07/2008 ------------ - -------------- 

Clase/Asunto: Ejecución de Título Extrajudicial ----- 

CPC - Locación de Inmueble - Incumplimiento -- ------- 

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ----------------

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------------------ 

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS ------------ 

Extraída a requerimiento de. GERMAN DANTEB MOYANO; 

BARBARA RONCHI --------------------------------- - ---- 

YARA P E 
VASCONCE 	COST, 

PÜ aramenta 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

Dirección de Ia diligencia: Azul 464 - Código Postal) 

C1407khj - Buenos Aires - Argentina -------------- J 

Plazo para cumplimiento: DE LEY ---------------------

JUICIO ROGANTE: Notaría del 1 0  Juzgado del Distrito 

Judicial de Buzios del Estado de Rio de Janeiro ----- 

JUICIO ROGADO: Al Juicio Competente de ARGENTINA, o a ll  

quien lo sustituya y deba tener conocimiento de Ia 

presente . -------------------------------------------

E1 Excmo. Serlor Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de 

Ia Notaria del 1 0  Juzgado del Distrito Judicial de 

Buzios del Estado de Rio de Janeiro, COMUNICA A LA 

JUSTICIA DE ARGENTINA que ante este Juicio se 

procesan regularmente los actos y declaraciones de Ia 

acción de Ejecución de Título Extrajudicial - CPC - 

Locación de Inmueble - Incumplimiento, propuesta por 

GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra ALICIA 

BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO 

SABASTIAN PEREZ DANS, todo de conformidad con Ias 

piezas que siguen, Ias cuales quedan como parte 

integrante de esta rogatoria. -----------------------

FINALIDAD: CITAR EN EJECUCIÓN E INTIMAR DEL EMBARGO - 

ADVERTENCIA: No siendo oportunamente contestada Ia 

acción, se presumirán aceptados como verdaderos los 

hechos articulados por el actor, en conformidad con 

Ia previsión legal. --------------------------------- 

YARA 
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Y_ARA_ PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA---- 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

/N 
ABOGADO DEL ACTOR: Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

CIERRE: Asi, por lo que consta en los autos, se 

extendió la__resente,_en_la ual—ruega—a Vuestra —

Excelencia que, tras de emitir su respetable 

"CÚMPLASE", se digne determinar las diligencias para 

su entero cumplimiento, con lo que estará prestando 

relevantes serviçios a la Justicia, garantizando a la 

autoridad expedidora reciprocidad en los limites que 

la—legislación-  brasilefia y —los - tratados pertinentes 

lo permitan. Dada y pasada en esta ciudad de Armação 

dos Buzios, República Federativa de Brasil, el 13 de 

enero de 2010. Yo, [fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

Analista Judicial - Matr. 01/19255, la digité y 

conferi. E yo, [fdo] Luiza Gouveia de Aquino Neto 

Coimbra, Substituta del Escribano - Matr. 01/19124, 

la suscribo - Armação dos Buzios, 13 de enero de 2010 

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular -----

[Hjs.3-7:] Abogados Felizardo Barroso & Asociados - 

www.felizardo.com.br  -------------------------------- 
EXCMO. SEI]0R DR. JUEZ DE DERECHO DEL =GADO ÚNICO 

DEL DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DE BUZIOS ---------- 

GER~ DANTE UMANO, argentino, soltero, agente de 

viajes, con cédula de identidad n° 19.921.645 de la 

República Argentina (doc.l), inscrito en el CPF bafo 

el no 057.756.897-39 (doc.2), domiciliado en 

YARA E 

	

VASCONCE 	COSTA 
Tradutora Pú a Juramentada 
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• ,d 
• YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA - - - - - 	- - 

- 	- - — — - - - 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  1 PIO,  

e 

• Rivadavia 	n° 	241, 	Ciudad 	de 	Cuarto, 	Argentina, 	en í" 

0 
e este 	acto 	representado 	por 	su 	apoderada 	(doc.3) 
•' BARBARA RONCHI, 	ar entina-,_separada judicialmente,- 

• agente 	de 	viajes, 	con 	Cédula 	de 	Identidad 	n°  
• 
• O W572183U, 	del 	RNE 	SE/DPMAF/DPF, 	inscrita 	en 	el 	CPF 

o bajo 	el 	número 	863.876.187/20, 	residente 	y a• domiciliada en General Sidonio Dias Correia, 	n° 581, • 
depto. 	101, 	Barra da Tijuca, 	por sus abogados 	abajo 

firmados, con base en el articulo 585 V del Código de 

® Proceso 	Civil 	y 	demás 	dispositivos 	legales 

Q aplicables, 	viene 	proponer 	la 	presente 	ACCION 	DE  

EJECUCIÓN 	contra 	JORGE 	RICARDO 	PEREZ, 	argentino, 

e casado, 	comerciante, 	con 	cédula 	de 	identidad 	no  

0 6300747 	y 	cédula 	de 	identidad 	de 	extranjero 	RNE 

O Y251473-6, 	CPF no 	053.394.457-04, 	residente 	en 	Praça o 
• ® Eugenio Honold n ° 173 	(antiguo lote 19, 	cuadra 27), 

• Armação de Buzios, 	Rio de Janeiro  o  Lote de Terreno 
o 
e n° 	7, 	cuadra C, 	del 	loteo denominado Praia de João 

e Fernandes 	(Posada "Al Maré") donde deberá ser citado, 

0 conforme 	las 	razones 	de 	hecho 	y 	de 	derecho 	que 	a 

e. seguir expone: 	-------------------------------------- 

o DE LOS HECHOS - E1 ejecutante cedió en locación al 
----- - ----- 

- -- — - — - e)ecútádo el inmueble ubicado en Praça Eugenio Honold 

O  e no 	173 	(antiguo 	lote 	19, 	cuadra 	27), 	Armação 	de 

• Buzios, 	Rio de 	Janeiro, 	exclusivamente para el 	ramo 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
— 	--- 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

de posada y comedor, mediante contrato de locaciónl 	✓/G" 
iniciado el 01 de diciembre de 2003 y que tuvo su 

término el 30 de noviembre de 2004, estando la 

locación en vigor por plazo indeterminado desde la 

fecha arriba ajustada (doc.4), original). -- E1 

alquiler pactado en el contrato, para el período alli 

descrito fue en el valor anual de R$ 70.000,00 

(setenta mil reales). -- Imperioso aclarar que, no, 

pretendiendo dar continuidad a dicha locación, el 

ejecutante, a través de notificación extrajudicial 

regularmente cumplida el 28/12/2005 (doc.5), dio 

ciencia al ejecutado de su intención, concediendo al 

mismo el plazo de 30 (treinta) dias - contados: a 

partir del recibimiento de la referida notificación - 

para devolución de las llaves y entrega del inmueble. 

-- Se esclarece que dicho plazo para desocupación 

voluntaria terminaría el 27/01/2006, no observado por 

el ejecutado, una vez que se encuentra indebidamente1 

en el inmueble hasta la fecha. -- Insta convocar la 

atención del D. Juicio para el hecho de que en ACCIÓN 

DE DESALOJO FUNDADA EN DENUNCIA VACÍA que tramita enl 

este 	Juicio - 	proceso n° 	2006.078.000238-7  

-- -- - concluido un acuerdo-en la-audiencia-conciliatoria, 

comprometiéndose el ejecutado a, finalmente, 

desocupar el inmueble en el día 15 de julio de 2008 

YARA 	E 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS- COSTA 
— 	Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

(doc.6). -- Importante destacar que hasta el dia  

anterior a la presente demanda - 26106/2008 - el 

locatario viene ocupando el inmueble---indeb£damente-

por largos 29 meses o 2,4 anos, sin efectuar el pago 

de alquileres, IPTU y tasa de incendio (doc.7). --

Ocurre que, conforme ya resaltado arriba, el 

ejecutado permanece insolvente desde el 27/01/2006, 

quedando configurado un saldo acreedor a favor del 

ora ejecutante (doc.8), referente al período 

comprendido entre el 28/01/2006 hasta- la fecha del 

inicio de la presente demanda, el 27/06/2008, en el 

monto total de R$ 1.109.611,61 (un millón ciento 

nueve mil seiscientos once y sesenta y un centavos), 

equivalente a 607.739,9567 UFIRs (doc.8). ----------- 

Eso porque, no habiendo el ejecutado desocupado el 

inmueble en la fecha fatal del 27/01/2006, conforme 

consta de la notificación extrajudicial a fjs. l  

(doc.5), posibilit6, obviamente, ejecución de la l  

cláusula DECIMAQUINTA contenida en el Contrato de 

Locación a fjs. (doc.4) que así dispone: ------------, 

"CLÁUSULA DECIMAQUINTA - Si el locatario no; 

desocupara el inmueble en el plazo previsto en la 

Clã —Ta-Se linda --  a arã en cuanto lo retenga, el  u 	g 	p g 

alauiler diario de R$ 1.000,00 (un mil reales), hasta 

la efectiva entrega de las llaves."(Realces nuestros) 
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Resáltese infinitamente que el ejecutado también 

permanece insolvente con relación a los IPTUs 

referentes a dicho período, además de tasas de 

incendio relativas al inmueble - valores ya incluidos 

en la planilla ofertada (doc.8) - causando serios 

perjuicios financieros, debiendo, por lo tanto, ser 

el ejecutante resarcido de los respectivos valores. -

Una vez comprobada la  inequívoca intención rescisoria  

por medio de la notificación extrajudicial procedida 

por la Notaria del Oficio Único de Justicia - Armação 

de Buzios - RJ - cuya copia se encuentra en los autos 

(doc.5), y, delante de la inercia del ejecutado, no 

quedó otra alternativa al ejecutante sino la 

proposición de la presente acción de ejecución, 

visando obtener el monto que le es debido, de R$ 

1.109 . 611,61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 

y once reales y sesenta y un centavos), equivalente a 

607.739, 9567 UFIRs (doc.8), que comprende los 

alquileres en atraso y reembolso de los encargos de 

IPTU y tasas de incendio, conforme planilla de 

cálculos ora colacionada (doc.8), apurándose los 

siguientes valores: --------------------------------- 

Débito de - IPTU = R$-13 —.988 õ 82— ----------------- -------  

Tasa de incendio 2003 = R$ 1.015,14 ----------------- 

Tasa de incendio 2004 = R$ 1.037,06 ----------------- 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

,À 
Tasa de incendio 2005 = R$ 1.053,37 -----------------

Tasa de incendio 2007 = R$ 1.561,14 -----------------

Alquiler de 28 /01/2006 a 26 /06/2008 = R$ 1.090 . 956,08 

TOTAL = R$ 1.109 . 611,61 (equivalente a 607.739.9567 

UFIRs) ----------------------------------------------' 

Por oportuno, esclarece el ejecutante que eventuales 

danos y perjuicios que vinieren a ser apurados cuando 

de la devolución del inmueble en cuestión en el día 

acordado entre las partes , serán oportunamente 

cobrados en acción específica . ----------------------

DEL TÍTULO EJECUTIVO - Dice la ley que el locador, 

probando la locación por contrato escrito, puede 

proponer la ejecución para cobrar su crédito no 

satisfecho por los vinculados a las obligaciones 

asumidas en el pacto. -- Realmente, dispone el 

articulo 585 V del Código de Proceso Civil que 

constítuye título ejecutivo extrajudicial el crédito 

proveniente de alquiler, desde que comprobado por 

contrato escrito. -- La jurisprudencia, a propósito, 

afirma - conforme está en la decisión publicada en la 

RT 638/146, que "Para la ejecución por crédito 

proveniente de alquileres, se sati.sface la ley con 1a 

existencia  de _ contra to_ escrito, _independiendo __e1 

cobro por esa vía de liquidez y certeza de la deuda.-  

Ia discusión sobre el valor exacto del débito solo se 

YA 	E 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

puede dar en la defensa del deudor, que debe ser 

presentada mediante embargos y después de tornado 

no el  eameno" -- Además,—C ,  contrato—de-

locación es titulo extrajudicíal, sirviendo al cobro 

de alquileres y encargos en él previstos, incluso 

multa" (RT 449/181; 479/135; 487/119; 524/173; 

554/174). -------------------------- ----------------- 

Y es este exactamente el caso de los autos, donde 

pretende el ejecutante la ejecución de un crédito 

proveniente de alquiler y encargos, en la forma del 

contrato de locación exhibido, acreciéndose a los 

mismos autos una planilla discriminatoria del monto 

total debido hasta la fecha. -- Por lo tanto, para 

juzgamiento de la presente demanda, basta la prueba 

de celebración del contrato escrito para que esté 

presente el supuesto procesal especifico contenido en 

el articulo 585 V del Código de Proceso Civil. -- 

Finalmente, resáltese que el titulo presentado por el 

ejecutante constituye instrumento particular 

regularmente firmado por dos testigos, quedando, por 

lo tanto, incuestionable su fuerza ejecutiva, 

teniendo en vista la incidencia del inciso II de 

dicho articulo 585 de la Ley Procesal Civil, además 

de entendimiento unisono emanado de nuestros 

Tribunales. ----------------------------------------- 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

PEDIDO — Delante de todo lo expuesto, viene el 

ejecutante, con base en el artículo 652 y siguientes 

del-Código-de-Proceso-Givil_,r-equerir-la_citación_del 

ejecutado, para que, en el plazo de 3 (tres) dias, 

efectúe el pago de la deuda apuntada, actualizada 

hasta la fecha del efectivo pago, acrecida de costas 

judiciales y honorários de abogado de un 20% (veinte 

por ciento) sobre el valor de la condenación, bajo 

pena de, no lo haciendo, serle empenados tantos 

bienes cuanto basten para garantizar la presente 

ejecución, protestando por todos los medios de prueba 

en derecho admitidos. -------------------------------

Se dá a la causa el valor de R$ 1.109.611,61 (un 

millón ciento nueve mil seiscientos once reales y 

sesenta y un centavos). ----------------------------- 

Términos en que, pide anuencia. --------------------- 

Rio de Janeiro, 27 de junio de 2008. ----------------

[Fdo] Dr. LUIZ FELIZARDO BARROSO - OAB/RJ 8.632 -----

[Fdo] Esther Mary Rabichov, OAB/RJ 16.026 -----------

[Fdo] Bianca Fontes Cortás, OAB/RJ 86.862 -----------

[Hjs.8-9:] 16' NOTARÍA - DISTRITO JUDICIAL DE LA 

CAPITAL - Rua Visconde de Pirajá, n° 82 - Salas 208 y 

209 - Ipanema - RJ -- TELEFAX: 2247-8995 - 2247-8996 

- 2247-8997 ----------------------------------------- 
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PODER bastante que hace: GERMAN DANTE MOYANO, en la 	̀r 

forma abajo: LIBRO 648 - FOLIO 193 -- SEPAN todos los 

que—el—presente—vieren—que,—en—eLano_de—dos_mil_y_ 	_- 

uno (2001), a los siete (07) dias del mes de 

diciembre, en esta ciudad, ante mi, SUZANE SOARES 

CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escribiente autorizada MTPS n° 

069309/s-00088, compareció como Otorgante, GERMAN 

DANTE MOYANO, argentino, soltero, mayor de edad, 

agente de viajes, cédula de identidad n °  17921645 

(sin fecha de emisión) de la República Argentina, y 

dirección en esta ciudad, General Sidonio Dias Correa 

n° 581, departamento 101; E1 presente reconocido como 

el propio por mí, por los documentos presentados, y 

ante mí, el Otorgante me dijo que, por este 

instrumento, nombra y constituye sus bastantes 

apoderados, 1) GIANMMCO RONCEI, argentino, soltero, 

mayor, administrador en Marketing, con cédula de 

identidad n °  W507533-9 del RNE SE/DPMAF/DPF, válida 

hasta el 21.11.06, y CPF n° 021.741.817/11 0  residente 

y domiciliado en Fernando Nogueira de Sousa n° 134, 

depto. 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; y/o 

2j BARBARA RONCEI, argentina, separada judicialmente, 

agente de viajes, con cédula-de - identidad -n '  W572183- 

U, del RNE SE/DPMAF/DPF, válidahasta el 26/11/06, y 

CPF n° 863.876.187/20 1  residente y domiciliada en 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS  COSTA  
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	

3~ 
General 	Sidonio 	Dias 	Correia 	n° 	581, 	depto. 	101, 

Barra 	da 	Tijuca, 	Rio 	de 	Janeiro, 	RJ. 	Actuando 	los 

apoderados en conjunto o separadamente, 	independiente 

del orden de nombramiento. 	Con facultades amplias y 

especiales 	para 	vender, 	prometer 	vender 	y 	de 

cualquier 	forma enajenar el 	inmueble 	constituido de 

un predio comercial, 	compuesto de: 	1 1  piso: 	5 suites 

con 	patio, 	restaurante, 	cocina, 	sala 	intima, 	bar, 

despensa, 	depósito, 	bano 	social, 	vestuario, 

administración, 	hall, 	recepción, 	sauna, 	lavabo, 

veranda, 	patio, 	piscina. 	- 	2 1 	piso: 	siete 	suites 	y 

circulación, 	formando 	un 	área 	construida 	de 	413,30 

mz , 	ubicado 	en 	Praça 	Eugenio 	Honold 	n° 	173, 	en 	el 

local 	conocido 	como 	"OSSOS" 	en 	Armação 	de 	Buzios, 

antiguo 	3 11 	Distrito 	del 	Municipio 	de 	Cabo 	Frio, 	en 

este Estado, 	oriundo del remembramiento de dos lotes 

n° 19 y 20 de la Cuadra 27, 	descrito y caracterizado 

en la matrícula n° 22.735 del 	1 1  Oficio de Justicia 

del 	Distrito 	Judicial 	de 	Cabo 	Frio-RJ. 	Pudiendo 

transmitir 	pose, 	uso, 	gozo, 	dominio, 	derecho 	y 

acción, 	representarlo 	ante 	Notarías, 	Registros 	de 

Inmuebles y oficinas públicas en general, 	sean ellas 

federales, 	estatales, 	municipáles, 	autarquias 	y 	sus 

órganos; 	responder por evicción de derechos, 	ajustar 

precio, 	forma 	de 	pago, 	cláusulas 	y 	condiciones, 

YAR P DE 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
___ — _Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — 	-- 

3 Sy 
recibir el precio total o parcial, dando quitación, I 	Ir 
pudiendo firmar escrituras públicas, incluso de re-

ratificación y aditamento y escritos particulares, 

juntar y retirar documentos, cumplir exigencias y 

todo lo más practicar, exclusivamente con relación al 

inmueble en causa, pudiendo incluso administrar dicho 

inmueble, contratar con administradores de inmuebles, 

aceptar y rehusar fiadores, pudiendo firmar contratos 

y distractos de locación, rescindirlos y 

transferirlos, promover desahucios, hacer acuerdos, 

recibir distractos con administradoras. Finalmente, 

practicar todos los actos necesarios al cumplimiento 

del mandato. Y, al decirlo, solicitó que extendiera 

este instrumento en esta Notaria, dispensando los 

testigos instrumentales. Certifico que, por el 

presente acto, son debidas costas y emolumentos por 

la Tabla VII, n° 2, Letra "A", en el valor de R$ 

5,98+R$1,69 (informática - Tabla I, n° 9) + R$ 1,47 

(certificación - Tabla 1, item 2), 1° subtotal: .R$ 

9 1 14, + R$ 1,83 (acrecencia de un 20% fijado por la 

Ley 3217/99. 2° subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 de la Ley 

489/91 (mutua) + R$ 0,10 de la Acoterj (Ley 590/82). 

Total--General:-R$ 15,04.-Yo, SUZANE SOARES -CASQUEIRA 

DE SIQUEIRA, Escribiente Autorizada, redacté, lei y 

cierro, cogiendo las firmas. CERTIFICADA HOY. (Fdo) 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
— Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — -- - 	 —_ 

GERMAN DANTE MOYANO. E yo, [fdo] S uzane S. C. de 

Siqueira, suscribo y firmo. [Fdo] Suzane S. C. de 

Siqueira -------------------------------------------- 

[Consta una autenticación de copia por la 18' Notaria 

de Rio de Janeiro, el 25 de junio de 20081 ---------- 

[Rj.10] Abogados FELIZARDO BARROSO & ASOCIADOS desde 

1970 -- PODER Por este instrumento particular de 

poder, GERMAN DANTE MOYANO, argentino, soltero, 

agente de viajes, con cédula de identidad n° 

119.921.645 de la República Argentina, domiciliado en 

Rivadavia n° 241, ciudad de Cuarto, Argentina, en 

este acto representado por su apoderada Barbara 

Ronchi, argentina, separada judicialmente, agente de 

viajes, con cédula de identidad de extranjero n° 

W572183-U, del RNE, inscrita en el CPF bajo el n° 

863.876.187-20, nombra y constituye sus bastantes. 

apoderados LUIZ FELIZARDO BARROSO, brasilerio, casado, 

abogado, inscrito en la OAB/RJ bajo el n° 8.632; 

ROSEMARY SILVESTRE, brasilerïa, soltera, abogada, 

inscrita en la OAB/RJ bajo el no 129.648; LEONARDO DE 

CAMARGO BARROSO, brasileno, casado, abogado, inscrito 

en la OAB/RJ bajo el n °  84.169; ESTHER MARY RABICEOV, 

brasilefia, soltera; - inscrita en ---la - OAB/RJ bajo-el n °  

16.026; y MARISTELA LINS PINTO, brasilerla, 

divorciada, inscrita en la OAB/RJ bajo el n° 71.365; 
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0 
Q 	 todos con oficina en Av. Rio Branco, 147 - 20° piso - 

• 	 Centro, Rio de Janeiro (RJ), a los cuales otorga las 
0. 
O 	 facultades de la cláusula ad judicia, representando 

-• 	 e o organte en juicio o fuera de él, pudiendo 

0 	proponer acciones, firmar compromisos, acordar, 

cio 	 discordar, variar, transigir, desistir, recibir, dar 

• 	 carta de pago y practicar todo lo más que necesario 

fuera al buen y fiel desempeno de este mandato, 

incluso substituir en el presente con y sin reserva 

® de facultades y especialmente para intentar una 

O acción de ejecución frente a JORGE RICARDO PEREZ en 

Q 	 el Distrito Judicial de Armação de Buzios, Estado de 

• 	 Rio de Janeiro. - Rio de Janeiro, 24 de junio de 2008 
0 
Q 	 [Fdo] GERMAN DANTE MOYANO - BÁRBARA RONCHI (p.p.) --- 

[Rj.11-14] INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

• 	 LOCACIÓN que entre si hacen, de un lado como Locador • 
GERMAN DANTE MOYANO, argentino, soltero, agente de 

® viajes, con cédula de identidad n °  19.921.645 de la 

O República Argentina, domiciliado en Rivadavia, 241, 

Ciudad de Rio Cuarto, República Argentina, en este 

e 	 acto representado por su bastante apoderado, 

o 	Gianfranco Ronchi, argentino, soltero, empresario, 

con cédula de identidad_n°- W-507533-9,-como apoderado 

substituto, domiciliado en Fernando Nogueira de Souza 

e 	 134/201, Rio de Janeiro, conforme poder otorgado en 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial -- 

la Notaria del 2 0  Distrito de Cabo Frio (Libro 79, 

fj. 36, el 17.8.92), y de otro lado, como locatario, 

JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, 

con cédula de identidad n° 6300747, residente en Azul 

n °  464 B, Buenos Aires, República Argentina, que se 

regirá por las cláusulas siguientes: ----------------

CLÁUSULA PRIMERA - E1 locador es propietario del 

inmueble comercial edificado en Praça Eugenio Honold 

no 173 (antiguo lote 19, cuadra 27) en Armação de 

Buzios, Rio de Janeiro, Brazil, inscrito en la 

municipalidad bajo el n° 052423-1, comprendiendo el 

área total construido de 413,30 m 2  y compuesto de 2 

pisos, encontrándose en el primer piso 5 (cinco) 

suites con patio, comedor, cocina, sala íntima, bar, 

despensa, depósito, bano social, vestuario, 

administración, hall, recepción, sauna, lavabo, 

veranda, patio y piscina, y en el segundo piso 7 

(siete) suítes y circulación y asi poseyéndolo de 

modo libre y desembarazado lo alquila al locatario1 

para los fines de en él explorar, con exclusividad, 

el ramo de posada y restaurante, previstos en su 

contrato social, por lo cual pagará anticipadamente 

el—alquiler---anual— de--R$- -70-.000,00 (setenta - mil 

reales) en el acto de subscrición de este contrato. - 

3S~ 
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Párrafo Primero - E1 Locatario deberá constituir una 

sociedad comercial de la cual detenga la mayor parte 

del capital social, para el fin de exp lorar_ 

YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS C OSTA _ 
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comercialmente el ramo de posada y restaurante en el 

inmueble arrendado. ---------------------------------

Párrafo Segundo - Integran la presente locación los 

muebles y utensilios relacionados en anexo y 

destinados exclusivamente al uso de la posada y 

restaurante, obligándose el locatario a mantenerlos 

en perfecto estado de conservación, en los locales 

donde se encuentran, salvo remoción para reparo o 

recolocación en local que les de mayor utilidad o 

eficiencia. ----------------------------------------- 

CLÁUSULA SEGUNDA - E1 plazo de locación es 

improrrogable, a iniciar el 1 1  de diciembre de 2003 y 

terminando el 30 de noviembre de 2004, vencido el 

cual el Locatario se obliga a restituir el inmueble 

enteramente desocupado y en el mismo estado de 

conservación y habitabilidad en el que lo recibiá, 

bajo pena de incurrir en multa de la cláusula 

decimatercera y de sujetarse al dispuesto en el art. 

1.196 del Código Civil Brasileiio. -------------------

Párrafo - Primero -- La - entrega -de - las - llaves - al - fin de 

la locación será precedida de la necesaria inspección 

conjunta, para que sean realizados los eventuales 
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re aros necesarios a la reposición del inmueble en P 	 I 	■ 

las condiciones en quê fue arrendado, bien como los 

muebles y utensilios. Si asi no lo hicieren 

-Ylavé n recibidas condicionalmente por el 

Locador, o administrador, responderá el mismo por los 

alquileres y encargos debidos durante el tiempo 

necesario a la reposición del inmueble en perfecto 

estado. ---------------------------------------------

Párrafo Segundo - La entrega de las llaves del 

inmueble para inspección solo podrá ser efectuada 

ante el Locador o administrador y nunca a tercero, 

después del Locatario haber cumplido integralmente 

todas las cláusulas y condiciones previstas en el 

presente contrato, bajo pena de, si no lo hiciere, 

continuar responsable por los alquileres y encargos 

hasta el acierto final y recibo de pago total 

expedido por el Locador o administrador. ------------ 

Párrafo Tercero - Inmediatamente tras la entrega de 

las llaves, el Locatario deberá promover la baja de 

su contrato social o cambio de su sede social del 

inmueble objeto del presente contrato. -------------- 

CLÁUSULA TERCEIRA - Todos -los --gastos - con impuestos 

prediales, territoriales,- tasas,—  inclusõ lá débidas a 

la Unión por ütilización del terreno de Marina, 

seguros o otras que incidan sobre el inmueble ora 
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v~o  

arrendado son de exclusiva responsabilidad dei 

Locatario, que se obliga a efectuar los respectivos 

pagos cuando presentados los comprobantes_por—el-

Locador, juntamente con el recibo de alquiler, 

cualquiera que sea ia forma dei respectivo cobro, sin 

derecho a reembolso. --------------------------------

Párrafo Único - Las cuentas de agua y energia 

eléctrica deberán ser entregadas mensualmente 

quitadas, juntamente con los demás previstos en el 

"caput" de ia presente. ----------------------------- 

CLÁUSULA MARTA - E1 Locatario, salvo para ias obras 

que importen en seguridad o provenientes de falias 

estructurales dei inmueble, se obliga por todas ias 

demás, debiendo traerlo y conservarlo en buenas 

condiciones de higiene y limpieza, obligándose 

incluso a ia pintura anual dei predio, bien como los 

muebles, utensilios, aparejos sanitarios y de 

iluminación, y los demás accesorios en perfecto 

estado de funcionamiento, para asi los restituir 

cuando terminado o rescindido este contrato, sin 

derecho a retensión o indemnización por cualesquier 

beneficios introducidos en el inmueble, aunque 

necesarios,--los - cuales — quedarán desde luego a él_ 

incorporados. Los muebles, los aparejos de aire 

condicionado, TVs, bombas de agua, aparatos de son, 

	

YA 	D E 

	

VASCONC 	S COSTA 
Tradutora 	ua lui amentada 

21 



e 

e 
• o 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
® 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

e 	 heladeras, fogón, toallas de mesa y bano, lozas, 

0 	 sábanas, utensilios de cocina, aparatos, accesorios, 
O 
e 	

espitas, registros, aguaceros, cierres, armarios, 
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-piegas sani arcas o de iluminación, etc. que 

estuvieren danadas al término de la locación deberán 

ser substituidas a las expensas del Locatario, el 

cual deberá pagar su precio de reposición o 

reembolsar el Locador o su representante legal o 

administrador, mediante presentación de las 

respectivas Notas Fiscales. -------------------------

Párrafo Único - E1 - Locata rio -declara expresamente en 

este acto haber inspeccionado el inmueble, bien como 

los muebles y utensilios, juntamente con el Locador, 

verificando estar ellos en perfectas condiciones de 

habitabilidad y uso, con todos los aparatos y 

accesorios en pleno funcionamiento, siendo cierto que 

se compromete a devolverlos de la misma forma cuando 

terminado o rescindido este contrato. Igual 

inspección conjunta deberá ser procedida al término 

del contrato. --------------------------------------- 

CLÁUSULA QUINTA - Queda reservado al Locador, su 

apoderado, su representante o _administrador, el 

derecho de, a_ cuálquier—tiempoy— en—horario-

comercial, -inspëccíonar el predio, bien como los 

muebles y utensilios del locador, para constatar 

YA~A 	'- 
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0 
0 abz 
Q 	 eventuales irregularidades o falta de cumplimiento de  

las obligaciones asumidas por el Locatario. ---------- 

Q CLÁUSULA 	SEXTA 	- 	Obligase 	aun 	el 	Locatario 	a 

A satisfacer 	todas 	las 	exigencias 	de 	los 	poderes 

0 públicos 	a 	que 	diere 	causa, 	y 	a 	no 	hacer 

0 modificaciones o alteraciones en el inmueble y en los 

ea  muebles y utensilios, 	sin la expresa 	concordancia y 

autorización del Locador. 	--------------------------- 

p CLÁUSULA 	SÉPTIMA 	- 	Habiendo 	desapropiación 	del 

® inmueble, el Locador queda desobligado y exonerado de 
o - O  cualesquiera responsabilidades 	oriundas 	del - presente 

Q contrato, 	resguardada 	al 	Locatario 	la 	facultad 	de 

e pleitear 	ante 	el 	Poder 	Público 	expropiante 	la o 
O indemnización a la cual por acaso tenga derecho. 	---- 

o CLÁUSULA 	OCTAVA 	- 	E1 	Locatario 	tiene 	preferencia 

legal 	a 	la 	adquisición 	del 	inmueble 	arrendado, 

durante el plazo de vigencia del presente contrato, 

® si el Locador declara intención de enajenarlo. 	Caso 

Q el Locatario 	venga 	a 	manifestar, 	expresamente 	o 

Q tácitamente, 	desinterés 	en 	su 	adquisición, 	obligase 

e  desde 	luego 	a 	permitir 	visitas 	de 	clientes 
0 
0 interesados, 	en dias y horas a ser acertados con el - - - 

CLÁUSULA NONA - E1 Locatario se obliga, bajo pena de O  O  

0 cometer 	infracción contractual punible 	con la multa 

O YA 	. DE 
A VASCONC 	5 COSTA 

Tradutora Pú 	' 	Juramentada 
0 
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establecida en la cláusula decimacuarta, a entregar 

al Locador o su representante o administrador todas 

las intimaciones, avisos, recibos de impuestos 

prediales, territoriales, tasas de agua, luz, gas y 

demás documentos exclusivamente del inmueble 

arrendado, sujeto todavia a responder por eventuales 

gastos que su inercia ocasionar, tales como multas, 

corrección monetaria y tasas para expedición de 

copias, etc., quedando desde luego autorizado el 

lanzamiento de los referidos gastos juntamente con 

los demás encargos independientemente de cualquier 

aviso o notificación. ------------------------------- 

CLÁUSULA DÉCIMA - El Locatario no podrá ceder o 

transferir este contrato a otros, sin el. 

consentimiento por escrito del Locador, no pudiendo 

también utilizar el inmueble para fines diversos de 

aquél constante en la cláusula primera, bajo pena de 

CLÁUSULA DECIMASERTA - Las cuestiones procedentes del 

presente contrato serán resueltas ante el foro del 

Distrito Judicial de la Capital, con expresa renuncia 

a cualquier otro, por más privilegiado que sea, 

respondiendo la parte vencida en acción judicial por — 

todas _ __las --costas  _y 	gastos- --procesales—o- 

administrativos, bien como por los honorarios de 

YARA . 

	

VASCONC 	COSTA 
tradutora Pú ca Juramentada 

24 



1'1 
N 
e 
e 	 -- 
e ,© 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	 — 
e 	Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

e 	 abogado, establecidos estos en 20% (veinte por 

o 	 ciento) del valor total de la causa. ---------------- 
e 
e 	

Y por estar ajustados y contratados, firman este- 

rúmento en 03 (tres) ejemplares de igual tenor, 
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obligándose por si y por sus sucesores o herederos, 

ante los testigos abafo. ----------------------------

Armação de Buzios, 01 de diciembre de 2003. ---------

LOCADOR: [fdo] -- LOCATARIO: [fdo] ----------------- -

TESTIGOS: [fdo] Mirtha Dorlinda Piovano- Id.: RNE 

W507688-4 (permanente) - CPF: 774.492.157-72 --------

[fdo] Juareis Antunes Silva - Id.: 12177209-9 - CPF 

614.634.345-53 ---------------- - --------- --- -------  

[Hj.15] OFICIO úNICO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

- RJ -- ALBERT DANAN, Oficial - 90-154 CGJ/RJ -- Jose 

Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação 

dos Búzios - RJ, Código Postal: 28950-000 - Telefax: 

(Oxx22) 2623-6093 ----------------------------------- 

Armação dos Búzios, 26 de diciembre de 2005. --------

Al Senor Jorge Ricardo Perez o responsable por el 

establecimiento comercial. - Praça Eugenio Honold, n °  

173 (antiguo lote 19, cuadra 27). - Armação dos 

Buzios, RJ -- Estimado Senor, - Por la presente,
-

queda Ud. notificado, a_requerimiento_del-interesado -

en conformidad con —el—  dispúésto ën el Art. 160, 

caput, y §§ 1 1  y 2 1  de la Ley 6.015/73, de los 

términos de la notificación adjunta, debidamente 
YWIAE 

vASCOCOSTA 
amentada 
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0 
Q registrada 	en 	esta 	Notaría, 	para 	los 	fines 	en 	ella 

0  constantes. 	-- 	Atentamente, 	[fdo] 	Albert 	Danan, 

0 Oficial -- 	[Sello:] 	Registro de Titulos y Documentos 

-Q - Ofició Único - Armação dos Buzios, 	RJ - ALBERT 

Q 

0 DANAN 	-- 	Dra. 	Nara 	Parada 	- 	Escribana 	y 	Oficial 

s 
Q 

Substituta - Oficio de Justicia - Armação dos Buzios, 
• 

RJ 	-- 	[Em manuscrito:] 	Recibi 	el 	28112105 	- 	[fdo] • 
® Felix A. Carcano 	------------------------------------ 

• [Hj.16] Rio de Janeiro, 	21 de diciembre de 2005 	----- 

0 Ilmo. Seftor JORGE RICARDO PEREZ o responsable por el • 
Q establecimiento 	comercial 	ubicado 	en 	Praça 	Eugenio 

Honold, 	n° 	173 	(antiguo lote 19, 	cuadra 27), 	Armação 

® dos Buzios, Rio de Janeiro. 	------------------------- 

Q 1. Teniendo en vista que el contrato de locación del 

O inmueble 	ubicado 	en 	Praça 	Eugenio 	Honold, 	n° 	173 

4 
(antiguo lote 19, 	cuadra 27), 	Armação dos Buzios, 	Rio 

Q de 	Janeiro, 	tuvo 	su 	término 	sin 	renovación 	en 	la 

ó fecha de 	30/11/2004, 	la 	presente 	locación 	está 

Q vigente 	por 	plazo 	indeterminado, 	conforme 

prescripción legal de la Ley 8.245/91). 	------------- 

2. De 	esta 	forma 	y 	no 	pretendiendo 	mantener 	la Q 
Q referida 	locación, 	el NOTIFICANTE desea 	la 	retomada 

0 del 	inmueble,_ con_-fundamento-en —la--ley - 8.245/91,, --10 

Q 
que deberá ocurrir hasta 30 	(treinta) 	dias contados 

--- _t - - - 3C25 

Q 	 del recibimiento de la presente notificacion . ------ -1 

Q 	 YA 	í0"c 
O 	 VASCON 	S COSIA 
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3. Para proceder a la devolución de las llaves y 

entrega del inmueble, con la necesaria inspección, el 

NOTIFICADO 	deberá 	contactar 	el 	NOTIFICANTE, 

-presentando os recibos de pago de los compromisos de 

su responsabilidad. --------------------------------- 

4. E1 incumplimiento del plazo ora establecido 

implicará en la inmediata proposición de la 

competente Acción de Desalojo, arcando el NOTIFICADO 

con los gastos resultantes, además de las costas 

judiciales y honorarios de abogado. -----------------

Atentamente, [fdo] GERMAN DANTE MOYANO, p.p. BARBARA 

RONCHI-------------- - ---------- - --------------------  

[Sellado:] Notaría del Oficio Único de Armação de 

Búzios-RJ - José Bento Ribeiro Dantas, 2000 -

Manguinhos, Armação de Búzios - Estado de Rio de 

Janeiro - Código Postal: [ilegible] - Registro de 

Títulos y Documentos - Tabla 10 - Registro Civil de 

las Personas Jurídicas [Ilegible] - Emol: 83,80 -

Mutua: 7,19 - [Ilegible:] 16,68 - [Ilegible:] 4,61 -

[Ilegible:] 112,46 - Título registrado bajo n° 2713, 

en La fj.091 del libro 13-10 en esta fecha, 

protocolado bajo n° 3670 del libro A-1, fj.42v -

Armação dos Búzios,_26_ . de_diciembre-de-2005 --- ALBERT 

DANAN, NOTARIO Y - OFICIAL [Fdo] Dra. Nara Parada, 

3~ 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	 - 	- 

Notaria y Oficial Substituta - Oficio de Justicia -

[Sello de la Notaria] -------------------------------

[Hj.17] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976-8 ------------

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - El 04/07/2008 ---- 

Decisión -- Cítese en ejecución. --------------------

Armação dos Búzios, 07/07/2008. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular -----------------------

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

Corrêa - E1 08/07/08 - [Fdo] Simone F. de Almeida, 

T.J.J. Mat 01/19179 ---------------------------------

[Hj.18] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaría del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 1613/2008/MW -- MANDADO DE EJECUCIÓN 

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------

Distribuido el 01/07/2008 ------------------- - -------  

Acción_de_ejecución por.título extrajudicial ---------  

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO -------------------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI ----------------- 
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e 	Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ - 

O 	 Finalidad: Citación y Pignoración o 
o 	Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ------ 

igencia: Loteo Praia João Fernandes, 

3 

e 
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O • 
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0
0  0, 

0 
0 
O 
O 

n o  7, Cuadra C, Posada "Al Mare" o Praça Eugenio 

Honold, n° 173 - Armação dos Búzios, RJ -------------

Importe a ser pago: R$ 1.109.611,61 -----------------

E1 MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MANDA el Oficial de Justicia designado que, 

en cumplimiento al presente, extraído de los autos 

del proceso arriba referido, se dirija al local 

indicado, o donde le fuera apuntado, y alli proceda a 

la CITACIM de la parte ejecutada para, en el plazo 

de 03 (tres) días, pagar el importe arriba, quedando 

esciente de que: a) caso no efectúe el pago en aquel 

plazo, ocurrirá el empeno y evaluación de bienes 

(Art. 652, CPC y párrafo 1 1  del mismo artículo); b) 

podrá ofrecer embargos en el plazo de quince dias 

tras la juntada del mandado de citación a los autos 

(Art. 738, caput, del CPC); c) en el caso de pago 

integral en el plazo de tres dias, los honorarios 

serán reducidos para la mitad (Art. 652-A, párrafo 

único). Queda el-_Oficial-.de-Justicia,--en - la -hipótesis -

prevista en el ãrt. 653 del CPC, autorizado a 

proceder al secuestro de bienes para garantizar la1 
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a 	ejecución, pudiendo, si necesario, requerir auxilio) 	 ,J 

dL 	
A 

O 	 de la fuerza policial, observadas las formalidades 

Q 	 legales y con las cautelas recomendables _Yo,_Afdo]- 

ne Ferreira de Almeida, Analista Judiciario, 

Matr. 01/19179, digité y conferi el presente mandado, 

del cual hace parte integrante copia(s) extraída(s) 

de los autos. E yo, [fdo] Eliane Martins de Oliveira, 

Subst. del Escribano - Matr. 29296, certifico en los 

autos su expedición y lo subscribo. -- Armação dos 

Buzios,09 de julio de 2008. - João Carlos de Souza 

Corrêa, Juez Titular ---------------- - --------------- 

[Hj.19] Abogados Felizardo Barroso & Asociados ------

EXCMO. SETOR DR. JUEZ DE DERECHO DEL 1 0  =GADO DEL 

DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS ------------- 
Autos n° 2008.078.001976-8 -------------------------- 

GERMAN DANTE MOYANO, en este acto representado por su 

apoderado que esta subscribe, en los autos de la 

acción de ejecución que mueve contra JORGE RICARDO 

PEREZ viene respetosamente a la presencia de Vuestra 

Excelencia, requerir el EMPETO DEL INMUEBLE 

REGISTRADO BAJO LA MATRÍCULA 1.302 EN EL OFICIO DE 

ARMAÇÃO DOS BUZIOS, inmueble descrito en el documento 

de_fjs._ 57/59 -adquirido - por -el-  ejecutado el 10 de 

octubre de 2001, en el valor de R$ 100.000,00 (cien 

mil reales). -- E1 Ejecutado fue citado en el dia 

YADE 
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_Por-lo-expuesto r-requiere-ei-empeno-dei-bien-indicado 

a fjs. 57/59, considerando que el empeno "on line" 

ciertamente no será suficiente para garantizar el 

juicio, puesto que la ejecución es de cantidad 

voluminosa, R$ 1.109.611,61. -- Importante todavia 

notar que el Ejecutado ya tento enajenar los 50% del 

Deciaión - Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado a fj. 71, evaluándos e. -  

Después, diga el actor, Intímese. - Cúmplase. ------- 

Armação dos Buzios, 22/09/2008. -- 

Armação dos Buzios, 17 de septiembre de 2008 -------- 

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976-8 ------------

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 19/09/2008 ---- 

17/07/08 para pagar el débito en 3 (tres) dias, bajo 

pena de empeno. Conforme certificación de fjs. 68, no 

hubo pago ni nombramiento de bienes para empeno. -- 

Juzgado Civil del Distrito Judicial de Armação dos 

Buzios - proceso n° 2002.011.002619-0 --------------- 

[Fdo] ROSEMARY SILVESTRE - OAB/RJ 129.648 -----------

[Rj.20] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

inmueble para huir de la ejecución en trámite ante el 

YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
- Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 
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Armação dos Búzios, 07/07/2008. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

-Corrêa—E1 2410970 S------[F  —do f Simone F. de Almeida, 

T.J.J. Mat 01/19179 --------------------------------- 

[Rj.21] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1° Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 2352/2008/MND -- MANDADO DE MWENO ---

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------  

Distribuído el 01/07/2008 ---------------------------  

Acción de ejecución por título extrajudicial --------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI ---------- - ------  

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad: Proceder al empeno de tantos bienes que 

basten para garantizar el débito en el valor de R$ 

1.109.611, 61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 

once reales y 61 centavos), intimando en seguida el1 

ejecutado para ofrecimiento de embargos. ------------

Bien a empenar: inmueble constituído del lote 07, 

cuadra C del Loteo "Praia de João_ Fernandes"_ situado 

en el Municipio de - Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matrícula n° 09.01.006.0014.0001. -------------- 

YAM E 

	

VASCONC 	S COSTA 

	

Tradutora Pú 	Juramentada 

32 

si/ 



z 
YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA----- -- 	 --- 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial -- - 

Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intímese. Cúmplase. 
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-Local dé la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n° 7, Cuadra C, Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ ------ - ---- 

Plazo para Ofrecimiento de embargos: 15 (quince) 

dias, a contar de la juntada a los autos de la 

intimación del empeflo (art.738-1 del CPC). ---------- 

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MANDA el Oficial de Justicia designado, en 

cumplimiento al presente, extraído de los autos del 

proceso que, en cumplimiento al presente, extraído de 

los autos del proceso arriba referido, al local 

arriba indicado, o donde le fuera apuntado, y alli 

proceda al EMPERO DEL BIEN ARRIBA INDICADO, y en 

seguida proceda a la INTIMACIÓN del deudor, dándole 

ciencia de que dispone del plazo de quince dias para 

oposición de embargos, lo advirtiendo de que si no 

embargada, la ejecución tendrá proseguimiento con 

valoración y subasta de los referidos bienes. E1 

Oficial de Justicia puede aun,--si necesario; próc-eder 

al rompimiento, observadas las formalidades legales y 

las cautelas recomendables - Yo, [fdo] Elizabeth 
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Carneiro e Silva, Técnico de Actividad Judicial, 
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Matr. 01/25803, digité y conferi el presente mandado, 

e yo, [fdo] Denise Aparecida dos Santos Medeiros, 

-Escribano = 01/Matr—S07 -16 lo subscri.-- Armação 

dos Buzios, 30 de septiembre de 2008. - [Fdo] João 

Carlos de Souza Corréa, Juez de Derecho ------------ -

[Hjs.22-23] OFICIO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 

RJ - Armação dos Búzios, 08 de octubre de 2008. -----

Oficio no 670/2008 -- REF// Oficio n° 1977/2008/OF -

Proceso n° 2008.078.001976-8 ------------------------ 

Acción: Ejecución de Título Extrajudicial 

Ejecutante: GERMAN DANTES MOYANO --------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI --- 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

EXMO. SR. JUEZ - En cumplimiento a vuestro Oficio en 

referencia, prenotado en esta Servidumbre bajo el n °  

18.433, en el Libro 1-C, fj. 245, el 30/09/2008 1  a 

través del cual nos fuera determinado proceder a la 

anotación de indisponibilidad del inmueble 

constituído por el Lote de terreno n o  07 de la Cuadra 

C. Loteo denominado "Praia de João Fernandes", 

Armação de Buzios, RJ - Matricula n o  1302 de esta 

Servidumbre, nos servimos del presente _ para, muy 

respetosamente, teniendo en vista -las- -dudas - que - nos 

1surgen CONSULTAR a V.Exa. cómo proceder para atender) 
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a la aludida determinación de ese MM. Juicio, una vezl 

que: ------------------------------------------------

1) Delante de lo que consta en los asentamientos de 

-este —Ser-vicio—Regi-st-ra3 ,  e-l—mencionado—inmueble—se-

encuentra registrado en nombre de RICARDO JOSE INSUA 

y su mujer MARIA CRISTINA COSTA, que lo han adquirido 

juntamente con JORGE RICARDO PEREZ y su mujer ALICIA 

BEATRIZ DANS, en la proporción de un 50% para cada 

pareja, de Tecla - Tecnologia de Construções Ltda., 

Ricardo Prates Campos y su mujer Valeria Tecles 

Lamego, a través de la Escritura de Compraventa 

extendida en la Notaria del 1 0  Servicio Notarial y 

Registral de Cabo Frio, RJ, en el Libro 295, fj. 099, 

el 05/09/2001 1  debidamente registrada en la Matrícula 

n o  1.302 de esta Servidumbre, bajo el n° R-06, el 

10/10/2001; y posteriormente, registrado el 

27/06/2005, bajo el no R-08 de la misma Matrícula, 

Jorge Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dans de 

Perez vendieron sus 50% del bien a JORGE MATIAS PEREZ 

DANS y FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, a través de la 

Escritura de Compraventa extendida en las Notas de 

este Oficio único de Armação dos Buzios, RJ, en el 

Libro 031, fjs. 163/165, el 28/03/2005; Y NO EN 

NOMBRE DEL REO. -------------------------------------- 

YARA P E 

	

VASCONCE 	COSTA 

	

Tradutora Púhli 	ramentada 

3~A 
/1 

35 



• • • • • 
0 
• 
• 
• • 
0 

• 
• 
• 
• 
0 
• 

• 

• 
• 
0 0 

 • 
Q • 
• 
o, 
0 --
• 

YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérpr ete Comercial  

2) Informamos todavía que también verificamos constar 

lanzado en ia aludida Matricula n° 1.302 el registro  

n° R-09, con fecha dei 09/05/2008, referente a lar 

existencia_de—Acción—de —Indemnización por Darlos 

Morales y Materiales, determinada por el MM. Juicio 

dei 1° Juzgado Civil de Cabo Frio, RJ, acción esta 

movida por Francisco Gonçalves Coutinho contra Jorge 

Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dans (Proceso 

n° 2002.011.002619-0). ------------------------------ 
3) Además, CASO SEA MANTENIDO vuestro r. orden 

judicial para ia práctica dei acto en cuestión, 

aunque delante de ias constataciones arriba para que 

ia r. determinación de ese MM. Juicio sea fielmente 

cumplida, e informando acerca dei plazo legal de 

treinta dias para ia atendencia dei preparo y de ias 

solicitudes arriba formuladas, a fin de no ocasionar 

ia cancelación de ia predotación (art. 150 de ia 

CNCGJ/RJ), ROGAMOS todavía a V.Exa .: ---------------- 

(Oficio en dos fofas) ------------------------- ------
Av. Jose Bento Ribeiro Dantas, n °  2000, Manguinhos, 
Armação dos Búzios, RJ - Código Postal 28950-000 -
Tel.: (22) 2623-6093 -------------------------------- 
E-mail:  ADM@CARTORIOBUZIOS.COM.BR  -------------------  
-----------------------------------------------------  

3.1) En obediencia a ias normas de los artículos 14 y 

239; - ambos - de- 1a Ley n° 6.015/73 y artículó-2-8_de_la-

Ley. n° 8.935/94, que se digne determinar ia 

intimación d ia parte interesada para que proceda 
YARA R.. 
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O 

ante esta Servidumbre al pago de los emolumentos 

debidos por la práctica del acto, ya incluido el 

valor destinado a componer la receta de los Fundos 

Especial-es—de ribunal de Justicia, de la Defensoría 

Pública y de la Procuraduria del Estado de Rio de 

Janeiro (Leyes (E) n` 3.217/99, 4.664/05 y 111/06 

(LC(E)) de la Mutua de los Magistrados (Ley (E) n° 

489/81, de la Caja de Asistencia a los Miembros del 

Ministerio Público - CAMPERJ - de la Caja de 

Asistencia a los Miembros de la Defensoria Pública - 

CAMARJ - de CAPERJ, de ANOREG/RJ y de ACOTERJ (Ley 

(E) n° 590/82). ------------------------------------- 
Aguardando las providencias que V.Exa. 	juzgue 

adecuadas y nos colocando a vuestra entera 

disponibilidad para prestar cualesquiera otras 

aclaraciones necesarias, aprovechamos la oportunidad 

para renovar nuestros votos de elevada estima, 

respeto y distinta consideración, subscribiendo - 

Atentamente, [fdo] NARA MARCIA CORDEIRO PARADA, 

Oficial / Escribana substituta del Oficio único del 

distrito Judicial de Armação dos Buzios/RJ ----------

AL EXCMO. SEIIOR DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRA, MD. 

JUEZ DE DERECHO TITULAR_ DEL -1 0  JUZGADO - "DEZ DISTRITO 

JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS, RJ - Estrada da 
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Usina, s/n°, Centro, Armação dos Buzios, RJ, Código 

Postal 28950-000 ------------------------------------ 

[Hj.24] ESTADO . DE  RIO DE JANEIRO - PODER JUDICIAL --- 

-Conclusión - A—los 26-/02/2009,,—hago ës~tõ-s autõs 

conclusos al Dr. João Carlos de Souza Corrêa. Denise 

Silva Xavier A.J. 01/16130 ------------------- - ------ 

Proceso n° 2008.078.001976-8 -- DECISIÓN -- Parece 

bastante clara la existencia de fraude a la ejecución 

Y1 aunque el ordenamiento jurídico patrio no 

autorice, a priori, tornar efectivo el empeno en 

bienes de terceros en esta sede de acción de 

ejecución, verifico que, in casu, exactamente por la 

flagrante fraude, el empeno se impone. Un eventual 

obstáculo no inmovible solo ocurrirá cuando de su 

posible registro. -- E1 empeno debe realmente ser 

realizado por el Oficial de Justicia y, en decisión a 

su tiempo, se dirá en cuanto a la posibilidad de 

registro del mismo en el RGI. -- Así siendo, no 

diviso embarazo legal inmediato para que sea inscrita 

la prenotación de indisponibilidad del bien inmueble, 

tanto porque la forma de la transacción inmobiliaria 

es dudosa, cuanto porque el orden de indisponibilidad 

podrá ser cesado al tiempo que probada la llaneza de 

la enajenación. -- Es también de se considerar, de 

forma bastante relevante, que la Justicia no puede 
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quedar silente cuando un derecho cierto parece 

prestes a ser envilecido. -- Evidentemente que la 

anulación de la transacción inmobiliaria, 

aparentemente ilegalnecesaria—al_deslinde—de—la-

cuestión, reclama una acción propia. -- Asi, expídase 

oficio a la Notaría del Registro de Inmuebles de 

Armação dos Buzios, bajo costeo del requeriente, que 

queda ya intimado para el pago. -- Júntese el orden 

de empeno "on line". -- Cúmplase pues, con urgencia. 

- Armação dos Buzios, 11/03/2009. -------------------

[Fdo] JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO --

[Rj.25] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 235212008/MND -- MANDADO DE EMPENO ---

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------ 

Distribuído el 01/07/2008 --------------------------- 

Acción: Ejecución de titulo extrajudicial ----------- 

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad: Proceder al empeno de los bienes que 

basten para garantizar el débito en el valor de R$ 

1.109.611, 61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	 - 

once reales y 61 centavos), intimando en seguida el 

ejecutado para ofrecimiento de embargos. ------------

Bien a empeflar: inmueble constituido del lote 07, 

cuadra C del Loteo "Praia de João—Fernandes" situado-  

en el Município de Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matrícula n° 09.01.006.0014.0001. --------------

Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en la fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intimese. Cúmplase. ---------

Local de la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n° 7, Cuadra C. Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ ---------- -

Plazo para Ofrecimiento de embargos: 15 (quince) 

dias, a contar de la juntada a los autos de la 

intimación del empeno (art.738-1 del CPC). ----------

E1 MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MANDA el Oficial de Justicia designado, en 

cumplimiento al presente, extraído de los autos del 

proceso que, en cumplimiento al presente, extraído de 

los autos del proceso arriba referido, al local 

arriba indicado, o donde le fuera apuntado, y allí 

proceda al EMPERO DEL BIEN ARRIBA INDICADO, y n 

seguida proceda a la INTIMACIÓN del deudor, dándole 

ciencia de que dispone del plazo de quince dias para 

oposición de embargos, lo advirtiendo de que si no 
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Q embargada, 	la 	ejecución 	tendrá 	proseguimiento 	con 

4 valoración 	y 	subasta 	de 	los 	referidos 	bienes. 	E1 
0 
O Oficial de Justicia puede aun, si necesario, pra r 

Q  al rompimiento,—o 	ervadas las formalidades legales y 

las 	cautelas 	recomendables 	- 	Yo, 	[fdo] 	Elizabeth 

Q Carneiro 	e 	Silva, 	Técnico 	de 	Actividad 	Judicial, 

© ® Matr. 	01/25803, digité y conferi el presente mandado, 

a e yo, 	[fdo] 	Denise 	Aparecida 	dos 	Santos 	Medeiros, 

0 Escribano - 01/Matr. 	80716, 	lo subscribo. 	-- Armação 

dos 	Buzios, 	30 	de 	septiembre 	de 	2008. 	- 	[Fdo] 	João 

Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho 	------------- 

p [Nj.26] 	ESTADO DE RIO DE JANEIRO - PODER JUDICIAL - 

Q  Distrito Judicial de Armação dos Búzios - Sala de los 

Q 
Oficiales de Justicia Valuadores 	-------------------- 

PROCESO N °  2008.078.001976-8  ----- =TIFICACIÓN 	---- 

o Certifico y doy fe de que tengo dudas en proceder al 

empeno, una vez que, en contacto con la parte actora, 

Q afín de viabilizar la diligencia, esta me informó que 
d 

no constaba documentación que comprobara el inmueble 

Q objeto 	de 	empeno 	como 	de 	propiedad 	del 	ejecutado. 

ó Motivo por lo cual NO PROCEDI AL EMPERO y devuelvo el 

0 
mandado a la Notaría para que-V.Exa. determine lo quê 

de derecho. - Armação dos Buzios,-08-de -octubré/2008. ~ - 

0  ------ _ [Fdo] Milena-Esuamiaga,—Oficial de Justicia Valuador 
0 

Mat. 01/27609 	--------------------- 	--------- 
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[En manuscrito:]  CERTIFICACIÓN  - Certifico que 

desentraflê e1 mandado para efectivo cumplimiento. -

EI 04102109 - [Fdo] Denise Silva Xavier ------------- 

[Hj.27] ESTADO DE RIO DE  JANEIRO  -  TRIBUNAL—DE- 	— 

JUSTICIA - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -- 

áUTO DE EMPENO - A los veinticinco dias del mes de 

mayo del afio de dos mil nueve, en este Distrito 

Judicial, en cumplimiento al mandado extraído de los 

autos de la acción requerida por German Danteb Moyano 

contra Jorge Ricardo Perez, cuyo proceso tramita en 

la notaria del 1 0  Juzgado de este Distrito Judicial 

bajo el número 2008.078.001976-8, me dirigi a la 

dirección indicada en el mandado n° 2352/2008, donde 

funciona Almar Buzios Posada, siendo cierto que, tras 

las formalidades legales, EMPENE el inmueble 

constituído por el lote 07 de la cuadra "C", inscrito . 

en la municipalidad bajo el n ° 09.01 . 006.0014 y bajo 

la matrícula 1302 de la notaria del servicio notarial 

y registral de este municipio, lote de terreno con 

área total de 8.503 m2 , edificado con tres bloques de 

predio distintos, cada uno de ellos compuesto por 

construcción de dos pisos, conteniendo 05 suítes para 

hospedaje, además de recreo cubierto en la parte 

terreá dé cada uno de los bloques, más un bloque _de_ 

único piso abrigando la recepción del emprendimiento, 
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2

—  

0 
• 	 con sala para desayuno y cocina, piscina y sauna. 

• 	 TODO VALORADO en R$ 3.000.000,00 (tres millones de o 
reales), siendo que dejé de nombrar depositario para 

• 	 e~cto—de-J ante— de 1 
	

del ejecutado, en 

viaje al exterior sin previsión de retorno, y de la 

recusación del responsable por el recibimiento. Y, 

para constar, redacté el presente Auto, que leído y 

hallado conforme, es por mi firmado, a los términos 

del cual me reporto y doy fe. -----------------------

Oficial de Justicia Evaluador: [firma ilegible] ----- 

CERTIFICACION DE INTIMACION PARA EMBARGOS - Certifico 

que, en cumplimiento al mandado extraído de los autos 

de la Acción de Ejecución, con proceso bajo el n° 

2008.078.001976-8, DEJÉ DE INTIMAR Jorge Ricardo 

Perez para ofrecer embargos en el plazo legal, en 

vista de su ausencia. E1 referido es verdad, doy fé. 

- Armação dos Buzios, 25 de mayo de 2009. - [Firma 

ilegible] - OJA - 21.594 ---------------------------- 

[Hj.28] Proceso:  2008.078.001976-8  - CONCLUSIÓN - A 

los 06/07/2009, hago estos autos conclusos al M.M. 

Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de lo que redacto 

este término. - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa - T.J.II - 

Mat. 01/19.255 --------------------- --------- 
Proceso n° 2008.078:001976-8 -- DECISI 
	- Delante de 

4 

0 
• 

0 

lo que fue alegado por el requeriente, 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  

el mandado para pleno cumplimiento. Cúmplase. Armação 

dos Buzios, 08/07/2009 - [Fdo] João Carlos de Souza 

Corrêa, Juez de Derecho ----------------------------- 

[Hj  291 ESTADO- DE-RIO-DE—JANEIRO - PODER JUDICIAL - 

TRIBUNAL DE JUSTICIA -- PROCESO N° 2008.078.001976-8. 

MANDADO N° 2352/2008/MND. ----------- CERTIFICACIÓN - 

CERTIFICO QUE ME DIRIGI AL LOCAL INDICADO, E INTIMÉ A 

JORGE RICARDO PEREZ, PARA CONOCER EL TENOR DEL 

PRESENTE MANDADO Y EMPERO EFECTIVAZO, QUE LEÍ, EL 

LEYó, ACEPTÓ COPIA Y QUEDó ENTERADO (FIRMA ARRIBA DE 

LA FECHA DEL MANDADO). LE ADVERTI QUE DEBERÁ 

PRESENTAR EMBARGOS EN EL PLAZO LEGAL. CERTIFICO 

TODAVIA QUE PROCEDI AL DEPóSITO DE LOS BIENES 

EMPENADOS EN SUS MANOS, DE LOS CUALES QUEDó 

DEPOSITARIO FIEL, ENTERADO DE LAS SANCIONES 

INHERENTES AL ENCARGO. CERTIFICO AUN QUE ESTABA 

PRESENTE EN EL ACTO DE LA DILIGENCIA EL OJA BRUNO. LO 

REFERIDO ES VERDAD, DOY FE. - BUZIOS, RJ, 08 DE JULIO 

DE 2009. - [Fdo] JOSE ANTONIO DA S. SOARES - OJA- 

MAT.01/15180 ---------------------------- - ----------- 

[Hj.30] PODER JUDICIAL - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS - JUEZ DE DERECH0 DEL PRIMER JUZGADO ---

Proceso: 2008.078.001976-8 -- DECISIU  -  Dándose 

proseguimiento_al_hecho-ejecutorio,—expídase mandado) 

de valoración del bien empenado. - Cúmplase. 

YARA 1 - 

VASCONCE 	COSTA 
Tradutora Públ' uramentada 
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0 • • • • 	YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — — - - ---- - -- 

o. 
0 Armação 	dos 	Buzios, 	27 	de 	agosto 	de 	2009 	-- 	[Fdo) 

• JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO --------- 
0 
o 

[Hj.31] 	Abogados 	Felizardo 	Barroso 	y 	Asociados 	- 

• www.felizardo.com.br 	-------------------------------- 

® EXMO. 	SR. 	JUEZ 	DE DERECHO DEL PRIMER =GADO CIVIL o 
o DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ 	---------------- 

o® Proceso n °  2008.078.001976- 8 	------------------------ 

0  GERMAN DANTE MOYANO, 	representado en esta acción: por 

o su apoderada BARBARA RONCHI, 	debidamente cualificado 

• en 	los 	autos 	de 	esta 	EJECUCIÓN 	POR 	TÍTULO 
0 

O EXTRAJUDICIAL, 	que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

a viene a la presencia de V.Exa. requerir la intimación 

de 	la 	esposa 	del 	ejecutado 	y 	de 	sus 	hijos 	(ALICIA o 
O BEATRIZ 	DANS 	PEREZ, 	con 	Cédula 	de 	Identidad 	n °  

• 06286339F, 	expedida 	por 	la 	República 	Argentina, 

• incrita 	en 	el 	CPF bafo 	el 	n° 	057.640.877-83, 	JORGE 
00 

MATIAS 	PEREZ 	DANS, 	con 	Cédula 	de 	Identidad 	n° 

® 2636494N, 	expedida 	por 	la 	Policia 	Federal 	de 	la 

• República Argentina, 	inscrito en el 	CPF bafo el 	n° 

056.911.817-42 	y 	FERNANDO 	SEBASTIAN 	PEREZ 	DANS, 	con 

• Cédula 	de 	Identidad 	n° 	25434887N, 	expedida 	por 	la 
0 
O Policia 	Federal de 	la República Argentina, 	inscrito 

- ~ en el CPF bajo el n° 	056.911.897-27), 	del empeno-que- 

--- ó— - récyó 	sobreel_inmueble,—a—través dela 	Carta -- _ 
Rogatoria a ser cumplida en la República Argentina, 

o 'ARA 	I 
VASCONC 

0 tradutora Púb' 	ur 
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• • • 
• 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

• en 	la 	dirección 	abajo: 	Azul 	464 	- 	Código 	Postal 

C1407KHJ 	- 	Ciudad 	Autónoma 	de 	Buenos 	Aires 	- 

• República Argentina 	--------------------------------- 

0 En estos términos , Pide-anuencia---- =-------------- 

ó Rio de 	Janeiro, 	30 	de 	septiembre 	de 	2009. 	-- 	[Fdo] 

0 Luiz Felizardo Barroso, OAB/8.632 - 	[Fdo] 	Esther Mary 

• e Rabichov, OAB/RJ 16.026 	----------------------------- e Av. Rio Branco, 	147 - 20 0 	andar - Rio de Janeiro - 

• Tel/Fax: 	(21) 	2157-0773 	----------------------------- 

• e-mail: 	felizardo@felizardo.com.br 	------------------ 
0 
• [Hj.32 ] 	Abogados 	Felizardo 	Barroso 	y 	Asociados 	- 

p www.felizardo.com.br  -------------------------------- 

EXMO. 	SR. 	JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER =GADO CIVIL 

e DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ 	---------------- 

0  Proceso n° 2008.078.001976-8 	------------------------ 

O GERMAN DANTE MOYANO, 	representado en esta acción por 

© • su apoderada BARBARA RONCHI, 	debidamente cualificado 

• en 	los 	autos 	de 	esta 	EJECUCIÓN 	POR 	TITULO 
0 
O  EXTRAJUDICIAL, 	que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

• viene 	a 	la 	presencia 	de 	V.Exa. 	informar 	que 	el 

0  despacho 	proferido 	en 	la 	foja 	44 	(Cítese 	en 

e ejecución), 	dejó de arbitrar el porcentual debido de 

0 honorarios de abogado, en los términos del_ ar t ._652-A_ 

0 
-- del -- Código 	de 	Proceso 	Civil: 	"Art.- 	652-A. 	Al 

despachar la inicial, 	el juez fijará, 	de plano, 	los 

0 YARA 
• VASCONC 	̀ 

Tradutora 	l~ 

• 
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• 

• 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — — 	- — 

0 	 honorarios de abogado a ser pagados por el ejecutado 

• 	 (art.20, 	4)." -- De esta forma, ante la omisión 
0 
O 	 existente en el despacho a fj.44, requiere a V.Exa. 

Q 	 que sean arbitrados— tos—honorarios de abogado en 

valor no inferior a un 15% del valor ejecutado. ----- 

O 	 En estos términos, Pide anuencia. ------------------- 
• 	 Rio de Janeiro, 28 de septiembre de 2009. - [Fdo] 

Luiz Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 ----------------------------- 

• Av. Rio Branco, 147 - 20 1  andar - Rio de Janeiro -

Tel/Fax: (21) 2157-0773 -----------------------------

e-mail:  felizardo@felizardo.com.br  ------------------ 

0 	 [Hj.33] Proceso:  2008.078.001976-8  - CONCLUSIÓN - A 

O 	 los 04/12/2009, hago estos autos conclusos al M.M. 

e 	Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de lo quê redacto 

este término. - [Firma ilegible] -- Decisión - 

Inicialmente fijo los honorarios de abogado, para 

• pronto pago, en el 10% del valor de la causa. En lo 

O más, citese a la esposa e hijos del demandado 

0 	 conforme requerido en la fj. 137, quedando la 

A 	 expedición de la carta rogatoria condicionada al 

O 	 previo recogimiento de las costas debidas. - 

Intímense. Cúmplase. - Armação dos Buzios,_ 04/12/2009- ------- 

-A --- 	— 	 _ 	
YA 	E 

CO 	 VASCONC S COSIA 
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• • 
e 	 YARA Pi1VHEIR0 DE VASCONCELLOS CO_ STA 

co - 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	- — 

- - ---------- 
[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular -- 

• 	 Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

o 	Corrêa - E1 10/12/09 -------------------------------- 

• 	 [Hj.34] Abogados Felizardo  Barroso—&— Asoci-ados-- -  

www.felizardo.com.br  -------------------------------- 

EXMO. SR . JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----------------

Proceso n°  2008.078.001976-8  ------------------------

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUC16N POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. requerir que sea hecha 

una  RECTIFICACIÓN  en la Carta Rogatoria expedida, 

afín de que conste que la esposa e hijos del 

ejecutado NO SON PARTES EN LA ACCIÓN DE EJECUCIÓN y, 

por lo tanto, no están siendo CITADOS y  SI INTIMADOS  

del emperro que recayó sobre el bien inmueble. --

Requiere además un  aditamento  en la Carta Rogatoria 

expedida, para dejar constancia que: "El Dr. Cayetano 

Povolo, y/o quién este designe, se encuentran 

autorizados para diligenciar la presente Carta 

Rogatoria". - Tal aditamento es necesario para su 

fiel _acompanamiento - y - cumplimiénto  en  la,República-

Argentina. -- En estos términos, Se ruega asentimiento. - 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial- 	-- 	

3~ 

Rio de Janeiro, 02 de febrero de 2010. - [Fdo] Luiz 

Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 -------- - --------------------  

Av. Rio Branco, 147 - 0--andar - Rio de Janeiro -

Tel/Fax: (21) 2157-0773 -----------------------------

e-mail:  felizardo@felizardo.com.br  ------------------

[Rj.35 ] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- e-mail:  buzvuni@tjrj.jus.br  ---------- 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 - 8) 

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - El 08/03/2010 ---- 

Decisión - Fj.151: diga el subscritor de fj.142. Se 

le de ciencia. - Fj.152: defiero. Expidase el 

aditamento a la carta rogatoria, encaminándolo al 

destino competente. - Cúmplase. ---------------------

Armação dos Búzios, 17/03/2010. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular -----------------------

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

Corrêa - El 25/03/2010 - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

T.J.J. Mat 01/19.255 --------------------------------

POR TRADUCCION CONFORME: 
Rio de Janeiro, 12 de julio de 2010 
Emolumentos: R$ 2.450,00 
	 0 
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"2011 - Afio del Trabajo Decente, Ia Salud y Seguridad de los Trabajadores" 

~I 	 DRCIICGAI/DIADM 
Divisão de AdministraÇão 

Ministerio de Relaciones Exteriores, 	 III IIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~ III 
Comercio Internacional y Culto 	 08099.01273712011 -04 

Nota -Nro . :. 

 

Sírvase citar Carpe. DAJIN N° 5887/10 

Buenos Aires, W,Z DIC 2011 

MINISTER36 -DA—JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇAO DE ATIVOS E COOPERAÇAO JURIDICA 
INTERNACIONAL 
COORDENAÇAO-GERAL DE COOPERAÇAO JURIDICA INTERNACIONAL 
SCN QUADRA 6, BLOCO A, ED.VENANCIO 3.000, 2 ANDAR 
BRASILIA-DF - CEP 70716-900 
REPUBLICA FEDERATIVA DEL BRASIL 
S 	/ 	D 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud., con el objeto de 
remitirle el exhorto librado por la justicia brasilena, 
relativo a FERNANDO PEREZ DANS, ALICIA DANS PEREZ y JORGE 
PEREZ DANS (recibido en esta Dirección adjunto a su Oficio 
N0 8390/2010), diligenciado por las autoridades judiciales 
argentinas en los términos que surgen de sus propias 
actuaciones. 

Saludo a usted atentamente. 

Adj.: 2 cuerpos. 
moi 

HORACIO A. BA8 
Embaj Os. 

DYecior dAelerch Juld[a 

a~ Xw-1 	- 

3enerado por DAJINGES BNO:1987612011 
Carpeta 588720) 

I~ 

i 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1° Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001932 -03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 0110712008 

ENCERRAMENTO 

data encerrei o 2 0  volume dos autos acima mencionado, a partir da f1.389 

Armação dos Búzios, 22 de março de 2012. 

Marisa Marinho Machadr/Ss crivão - Matr. 01/19238, 

F leien¡r
tapiudiá

osa 
Ana  

Mat. 01119255  
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0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
.Adv: Blancs FonNe Cortas (RJ086862) 
Adv: Raquel Ferrelra Loyola (RJ 109807) 
rr. Cesso Sampaio (Rj052863) 

iõ,¢i5F MÁ, RgS PREZ DANIS 
Adv: MarçMo Sí~  P"n (Rj1â8970) 
Inlilress ` RICARDO JOSÉ INSUA 
Exec : FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Exec: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
interessa MARIA CRISTINA COSTA 
A r+,r 

.............................................................................................. ............................... 

— 10 

GUIA 
PARA 
FURAR 

12 
JUIZ: 

• Ga?rda permàrídnte 	
I 	

CÓDIGO DE BARRAS 
I 

• AmIsstragem 	 I 
❑ Eliminar em  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIAMO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 
COLE AQUI 

\10LUMe ~ 
4 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078 ,001976-8) 0110712008 -13:32 

Distr 
Cartório de 1 2  Vara - Cure! 	 Sort. 
Execução de Título Extra ludicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento Exeq: 	GERMAN  
—  	

JÁ 
 s rue s r+et r.c; ;; 

R,LegaL 	jÂK— K—À I-VNt ~:MI 
Adv: 	Luiz Felizardo Barroso (RI008632) . 

ralhar M" Rnòtahou (RJpla02R) 
Adv: 	Roa*rrnlY SW@Sttq Îfff71) 
Exec: 	JORGE RICARDO PEREZ 

Etiqueta PESSOA IDOSA 

COLE AQUI 

AUTUAÇÃO 

Guia: 2~J0 2 80663  d~_~~NJ: 0()()1932-0 3* 
 2 	

e- .2 d  8 8 19  0078 0050031863172.01-97 
NÂ ,  sim 	

1IIIIII1111111111viliu 11111lui111111111111w11111111,111,11IIIIII1111111111vIIIIIIIIII M  

DATA DA AUTUAÇÃO 

REG. DE SENT.: LIVRO 

JUSTIÇA GRATUITA 

á Z 0 
7535-651-1505 

ó 
o 
0 
v 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 0110712008 

ABERTURA 

i 

I 

	Nesta data iniciei o 3 0 
 volume dos autos acima mencionado, a contar da fi.390 

Armação dos Búzios, 22 de março de 2012. 

Marisa Marinho Machad 
scrivão - Matr. 01119238, 

He/Â,~jista 
s da Rosa 
udiciário 

Mat. 01!19255  

br 
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1 

REPUBLICA. 	A  
IÍ  
PODER JUDICIAL DE LA NACION 
..JUSTICIA ~

,

1 NACIONAL EN. , LO CIVIL 

HÁ0~ 

92.848/2-ó010 jUZGADO o EXPTE NO: N 45 
FECIÁASÍGNACION: 1/11'12.010 

Asig: 	 DE LOS INMIGRANTES 1.950,4to ~ 

Si o r t•, e o 

MUNO GERMAN DANTE.l ,  

C 0 N T R A 

PEREZ JORGE Y OTROS 

0 B R E, 

uO., R R 0 

PROCESO. E S P E C I A L 

JúEZ EXHORTANTE: 

FUERO: 1 0 JUZ DE DISTRITO JUDICIAL DE BUZIOS RIO DE JANEIR 

JURISDICCION:REP FED DEL BRASIL 

r 

Cato 
Cod:199 

1' SALA: 
juEZ :  Mafisa Sandra Sorini 

SECRETÁRIO: Andrea Alejandra Imatz 

FISCALIA NO: 	1 S Dr/a: 

ASESORïA No- 	5 S Dr/ê: Maria Teresa Porcile de Veltri 

DEFENSO'lIA W: 1 S Dr/a: Patricia Gugliotto de Gatzke 

Aboçados: 
iJC 



=s' - 	Estado do Rio de Janeiro 
r 	Poder Judiciário 

a 	Tribunal de Justiça 	 /~ Q 
Comarca de Búzios 	 3 
Cartório da 1a Vara 	 / _ 1 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000- Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Oficio: 712010/OF 	 -- — 	 – 

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2010. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 01/07/2008 

O 	Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 

0 	Representante Legal: BARBARA RONCHI 
O 	Executado: JORGE RICARDO PEREZ 	 ü 2CliCGA1101A0 t 1 

~ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 	 a L 

I
swo de :&dministra 

~~ 	 , z 
0—~' 

 

Executado:FERNANDO TSEBAST AN PEREZ DANS 	 ií ~ i ! ! i ~~ ..!...i 
0 	 0.09,.00295712010-31  

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. que seja remetido ao Ministério de Estado da Justiça, o ofício n° 5/2010/OF, 
deste Juizo, que encaminha a Carta Rogatória eAcÇitamento expedidos determinando INTIMAÇÃO DA 
ESPOSA E FILHOS DO EXECUTADODA P HOR QUE RECAIU SOBRE O BEM IMÓVEL. do réu 
acima mencionado à Justiça do(a) ARGENT A. 

Aproveito a oportunidade 	ra renova a V. Exa. protestos de elevada estima e 
consideração. 

r• 

Corrêa - Juiz Titular 

Ao Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

137 	 HELENILR 

SARA PINNF4
U2OMENSTTAATRADUTO DA 

TELEF6.2521 
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Ir 	Estado do Rio de Janeiro 	 - 
O 	 Poder Judiciário 	 - 	- 

Tribunal de Justiça 
— 	 Comarca de Búzios 

• 	 Cartório da 1 °  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjd.jus.br  

• ,0 
o 	N° do Ofício: 5/2010/OF 	 _ -- 

S -- 	Armação dos Búzios, 13 de janeiro de 2010. 
~Á 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
• 	Distribuído em: 0110712008 
e 	Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 

• 	Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
® 	Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 

Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
® 	Executado: FERNANDO SEBASTIAN-P-EREZ-DA 
.-1 
ú 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO CARTA ROGATÓRIA 

Senhor Presidente: 

Para os devidos fins, tenho a honra de encaminhar a VI.Exe. CARTA ROGATÓRIA 1 extraída 
dos autos da Classe/Assunto de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel -
Inadimplemento movida por GERMAN DANTEB YANO; BARBARA RONCHI contra JORGE 
RICARDO PEREZ 
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS. 

No ensejo, reitero a Ve. Exe B  otestos da m s alta estima e consideração. 

Carlos de SQ(iáktorrba - Juiz Titular 

w 

e 	Ao Exmo. EXMO. SR. MINISTRO - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - BRASILIA 

596 	 HELENILR 

Q 
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TZ 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 _ 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 
buzvuni@tjrj.jus.br  

3 93  
e-mail: 	 ~ 

11/2010/ADT 

ADITAMENTO A CARTA ROGATÓRIA 

--Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

0 

	

	
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

S 	Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

0 	
Extraída a requerimento de: 

Despacho:—Fls.A 
® (2,2,  competente. 

0 	Finalidade: RETIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO PARA QUE CONSTE QUE A ESPOSA E FILHOS DO 
EXECUTADO JORGE RICARDO PEREZ, ESTÃO SENDO INTIMADOS DA PENHORA QUE RECAIU 
SOBRE 0 BEM IMÓVEL E NÃO CITADOS. E QUE CONSTE AINDA, QUE 0 Dr. CAYETANO 
POVOLO, E /OU QUEM ESTE DESIGNE, SE ENCONTRAM AUTORIZADOS PARA DILIGENCIAR 

• 	APRESENTE CARTA PRECATÓRIA. 

Local da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 
Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina; Azul 464 - Código Postal C1407khj - Buenos 
Aires - Argentina 

S  © 	 0 MM. Juiz de Direito, 
® 	EXCELENTISSIMO Senhor Doutor Juiz de Direi 
® 	que dos autos do processo acima referid 

ordenar a realização da(s) diligência(s) ora 
ïelmente transcrita(s) em folha(s) devidamente 
Fazendo parte integrante deste. S I' fitamos a 
iligëncia seja cumprida. Eu, 
9255, digitei e conferi. E e 
subscrevo. Armação dos B" fios, 12 de abril de 

João 
	

Corrêa 
Rr 

Q 

0 

0 

0 

0 

- 	------ ------ 

e 

0 
0 

o aditamento à carta rogatória, encaminhando-o ao destino 

João Carlos de Souza Corrêa, FAZ SABER AO 
marca de ARGENTINA ou a quem o substituir, 
aldo o presente ADITAMENTO A CARTA 

PRECATÓRIA a fim de que Vossa Excelé ia se aigr 
deprecatas(s), nos termos e de acordo co a(s) peça(s) 
conferida(s) com a(s) peça(s) dos autos e que fica(m) 
devolução da presente no prazo mar

, 

 o, tão logo a 
Heleni Lopes da Rosa - Analista Jud' iário - Matr. 011 
Marisa Marinho Machado - Escrivão Matr. 01119238, o 
2010 
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O fz 	Estado do Rio de Janeiro  

&
Poder  Judiciário - - -- 	 - - 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

e +Q 
Q 	

CARTA ROGATÓRIA 

_. ._Processo N° -- 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976=8) Distribuido em: 01/07/2008 

4 	
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 

e 	Representante Legal: BARBARA RONCHI 

o 	
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 

Q 	Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
® 	Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Q 	Extraída a requerimento de: GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RON CHI 

Endereço da diligência: Azul 464- Código Postal C1407khj - Buenos Aires - Argentina 

Prazo para cumprimento: DE LEI 

JUIZO ROGANTE: Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do Estado do Rio de Janeiro 

JUIZO ROGADO: Ao Juízo Competente do(a) ARGENTINA, ou a quem suas vezes fizer e conhecimento 
desta deva pertencer, 

O Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa do Cartório da 1 8  Vara da Comarca de Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER A JUSTIÇA DO(A) ARGENTINA que, perante este Juízo se 
processam regularmente os atos e termos da ação de Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação 
de Imóvel - Inadimplemento, proposta por.GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra 
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
JORGE MATIAS PEREZ DANS 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta rogatória. 

FINALIDADE: CITAR EM EXECUÇÃO E INTIMAR DA PENHORA 

ADVERTÊNCIA: Não sendo oportunamente contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor, consoante previsão legal. 

ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A):Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

ENCERRAMENTO: Assim, pelo que dos autos c 	expediu-se a presente, na qual roga a Vossa 
Excelência que, após exarar o seu respeitável " MP -SE", se digne determinar as diligências para o 
seu inteiro cumprimento, com o que esta prestand relevantes se rv iços a Justiça, garantindo a 
autoridade expedidora reciprocidade nos mites que a legislação brasileira e os tratados pe rtinentes 
permitirem. Dada e passada nes cida e Armação d Búzios, República Federativa do Brasil, em 13 
de janeiro de 2010. Eu, 	 Heleni Lopes da Rosa - Analista Judiciário - Matr. 01119255, 
digitei e conferi. E eu 	 Luiza Gouve' de Aquino Neto Coimbra - Subst. do Escrivão - 
Matr. 01119124, a subscrevi . 

dos Búzios, 13/de janeiro de 2010. 

oão C os de gouz Corrêa - Juiz Titular 	_— - 	---- 	-- 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 	 p 
i 

& Associados  

ww w. fel i za rdo. co m. br 

EXMO.-  SR—.DR. -JUIZ DE DIREITO DA VARA úNICA - DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 
BÚZIOS 

O 
1P 
• 
O 
• 
e 

O~ 
O 
0 
O 
O 
O 

O 
O 
O 
0 

W S ' 	 o w 
GERMAN DANTE MOY'ANO, argentino, solteiro, agente 

de viagem, portador da cédula de identidade n 0 17.921.645, da República da 
Argentina (doc.01), inscrito no CPF sob o n 0057.756.897-39 (doc.02), domiciliado na m 
Rua Rivadavia n 0241, Cidade do Cuarto, Argentina, neste ato representado por sua ó 
procuradora (doc.03) BÁRBARA RONCHI, argentina, separada judicialmente, Q 
agente de viagens, portadora da cédula de identidade nOW572183-U, do RNE 
SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF sob o n 0863.876.187/20, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Rua General Sidônio Dias Correia n 0581, apto.101, Barra da Tijuca, 
vem, por seus advogados abaixo assinados, com fulcro no artigo 585, V do Código 
de Processo Civil e demais dispositivos legais aplicáveis, propor a presente 

4 

e

ç

~ 

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

o 	
em face de JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador da O 	cédula de identidade n 06300747 , cédula de identidade de estrangeiro RNE Y251473- 

O 	6, CPF 053394457-04, residente na Praça Eugênio Honold n 0 173 (antigo lote 19, 
0 	quadra 27), Armação de Búzios, Rio de Janeiro ou Lote de Terreno n 07, quadra C, do 
Q— 	-loteamento denominado-Praia de João Fernandes (Pousada "AI - Mare') - onde deverá 

---ser citado, consoante as razões de fato e de direito que-a seguir passa-expor: 	~ p 

O 
O 
0 
O 
O . 
Q 
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• DOS FATOS - 

0 exequente, cedeu em locação ao executado o imóvel 
situado na Praça Eugênio Honold n 0 173 (antigo lote 19, quadra 27), Armação de 
Búzios, Rio de Janeiro, exclusivamente para o ramo de pousada e restaurante, 
mediante contrato de locação iniciado em 01 de dezembro de 2003 e que teve o seu 
término em 30 de novembro de 2004, estando a locação vigendo por prazo 
indeterminado desde a data aci ma ajustada (doc.04, original). 

O aluguel pactuado no contrato, para o período ali 
descrito, foi no valor anual de R$70.000,00 (setenta mil reais). 

Imperioso esclarecer que, não pretendendo dar 
continuidade a referida locação, o exeqüente, através de notificação 
extrajudicial regularmente cumprida em 2811212005 (doc.05), cientificou 
o executado de sua intenção, concedendo ao mesmo o prazo de 30 (trinta) 
dias - contados do recebimento da referida notificação - para devolução 
das chaves e entrega do imóvel em questão. 

Esclareça-se que o referido prazo para desocupação 
voluntária findaria em 27/01/2006, inobservado pelo executado, uma vez 
que se encontra indevidamente no imóvel até a presente data. 

Insta convocar a atenção do D.Juizo para o fato de 
que em AÇAO DE DESPEJO FUNDADA EM DENÚNCIA VAZIA que tramita 
neste Juizo — processo n 02006.078.000238-7 — foi efetivado acordo na 
audiência conciliatória, comprometendo-se o executado a, finalmente, 
desocupar o imóvel no dia 15 de julho de 2008, próximo (doc.06). 

Importante destacar que até o dia anterior ao 
presente ajuizamento da ação - 2610612008 — o locatário vem ocupando o 
imóvel indevidamente por longos 29 meses ou 2,4 anos sem efetivar o 
pagamento dos alugueis, IPTU's e taxa de incêndio (doc.07). 

- 	Ocorre que, conforme já salientado acima,- o executado -- -- 
permanece inadimplente desde 27/01/2006, restando configurado saldo credor em 
favor do ora exequente (doc.08), referente ao período compreendido entre 

2 
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2810112006 até a data do aiuizamento da presente demanda, em 27/C _, - 
montante total de R$ 1.109.611,61 (uni milhão cento e nove mil seiscentos e 
onze reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08). 

Isso porque, não havendo o executado desocupado o 
imóvel na data fatal de 27/01/2006, conforme teor contido na notificação extrajudicial 
de fls.(doc.05), deu ensejo, por óbvio, a execução da DÉCIMA QUINTA cláusula 
contida no Contrato de Locação de fis.(doc.04), que assim dispõe: 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Se o locatário não 
desocupar o imóvel no prazo previsto na Cláusula Segunda 
pagará, enquanto o retiver, o aluguel diário de 11$1.000,00 (um 
mil reais), até a efetiva entrega das chaves." (realces nossos) 

Saliente-se, à exaustão, que o executado também 
permanece inadimplente com relação aos IPTU's concernentes ao referido período, 
além de taxas de incêndio relativos ao imóvel - valores já incluídos na planilha 
ofertada (doc.08) - causando sérios prejuízos financeiros, devendo, portanto, ser o 
exeqüente ressarcido dos respectivos valores. 

Uma vez comprovada a ineguívoca intencão resilitória, 
por meio da notificação extrajudicial procedida pelo Cartório do Ofício único de 
Justiça - Armação de Búzios - R) - cuja cópia encontra-se nos autos (doc.05) e, 
diante da inércia do executado, não restou outra alternativa ao exeqüente além da 
propositura da presente ação de execução, visando obter o montante que lhe é 
devido, de R$1.109.611,61 (um milhão cento e nove mil seiscentos e onze 
reais e sessenta e um centavos), equivalente a 607.739,9567 UFIR's 
(doc.08), que compreende os aluguéis em atraso e reembolso dos encargos de IPTU 
e taxas de incêndio, conforme planilha de cálculos ora colacionada (doc.08), 
apurando-se os seguintes valores: 

Débito de IPTU = R$13.988,82 
Taxa de incêndio/2003 = R$1.015,14 
Taxa de incêndio12004 = R$1.037,06  
Taxa de incêndio/2005 = 111$1.053,37 

_ Taxá de incêndio/ 2007 -  = R$1,5611-14 - 	- -- 	-- ---- 
Aluguel de 2810112006 a 2610612008 = 111$1.090.956,08 

TOTAL = R$1.109.611,61 (equivalente a 607.739.9567 UFIR's) 
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Por oportuno, esclarece o exeqüei 
eventuais danos e prejuízos que vierem a ser apurados quando 
da devolução do imóvel em questão no dia firmado entre _as 
partes; serão oportunamente cobrados em ação específica._ 

• DO TÍTULO EXECUTIVO - 

Diz a lei que o locador, provando a locação por contrato 
escrito, pode propor a execução para cobrar seu crédito não satisfeito pelos 
vinculados às obrigações assumidas no pacto. 

Realmente, dispõe o artigo 585, V do Código de Processo 
Civil que constitui título executivo extrajudicial o crédito decorrente de 
aluguel, desde que comprovado por contrato *éscríto. 

A jurisprudência, a propósito, tem afirmado - conforme 
está no aresto publicado na RT 638/146, que "Para a execução por crédito 
decorrente de aluguéis satisfaz-se a lei com a existência de contrato 
escrito, independendo a cobrança por essa via da liquidez e certeza da 
dívída. A discussão sobre o valor exato do débito só se pode dar na defesa 
do devedor, que deve se apresentada mediante embargos e depois de 
efetivada a penhora'; 

Ademais, 'b contrato de locação é título 
extrajudicial, servindo á cobrança de aluguéis e encargos nele previstos, 
inclusive multa"(RT 449/181; 479/135; 487/119; 524/173; 554/174). 

E é este exatamente o caso dos autos, onde pretende o 
exequente a execução de crédito decorrente de aluguel e encargos, na forma do 

O 	contrato de locação exibido, instruindo-se os mesmos autos com planilha 
o 	discriminatória do montante total devido até a presente data. 

o© - - -- 	- - - _ -- Portanto, para ájuizamentóda presente demandai basta a --- 
prova da celebração do contrato escrito para que ésteJa presente o pressuposto 

o 	processual específico contido no artigo 585, V do Código de Processo Civil. 
0 
o 	 4  
o 
o 
o 
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Por fim, ressalte-se que o título apresentado pelo 

exeqüente constitui instrumento particular regularmente assinado por duas 
-_testemunhas, restando, portanto, inquestionável sua força executiva, tendo em vista 

a incidência do inciso II do citado artigo 585 do Diploma Processual .Civil, além de _ ----
entendimento uníssono emanado de nossos Tribunais. 

• PEDIDO - 

a 
Q 	 Diante-de-todo o-exposto,—vem-o-exeqüente,-com_fuicro no_ 

artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, requerer a citação do executado 
• para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida apontada, 

atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e honorários 
advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, sob pena de, 

e 	não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a 
• 	presente execução, protestando por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Q 
Dá-se à causa o valor de R$1.109.611,61 (um milhão 

• 	cento e nove mil seiscentos e onze reais e sessenta e um centavos). 

O 

O 
• 	 Termos em que, 

o 	
pede deferime 

Rio de Janeir , 7 ~ e junho de 2008. 

• 
4 	

Dr. LUIZ FEL 	O BARROSO 

d 	
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16.0 o(i ~ 
Ira de Si Suzane Soares asq 	q' 

Lscreven A ruri _ada -
Rua Vi-,iícius 	Murae., I l 

- ,nema - RJ . 

16 2  -OFICIO DE- ,NOTAS- 
COMARCA DA CAPITAL 

Rua Visconde de Pirajá n° 82 - Sala 208 e 209 - Ipanema - RJ 
TELE•FAX: 2247-8995 - 2247-8996 	2247-8997 

P R O C U R A Ç À O bastante que faz: GERMAN DANTE MOYANO, na 
forma abaixo: 
LIVRO: -  648_._ _ _FOLHA: - 193 - - 	 - - 	 - -  - -- 

S A I B A M os que esta virem, que no ano de dois mil e um 
(2001) aos sete(07) dias do mês de dezembro, nesta cidade, 
perante mim, SUZANE SOARES CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escrevente 
autorizada MTPS n° 069309/s-00088, compareceu como Outorgante, 
GERMAN DANTE MUNO, argentino, solteiro, ,maior, agente de 
viagem, portador da identidade n° 17921645 (sem data de 
emissão) da República Argentirja e CPF sõb o n° 057.756.897/39, 
domiciliado em Buenos Aires, Re púb7 ca Argentina —e—endereço 
Desta—ciziad na Rua General Sidõnio Dias Correa n° 581, 
apartamento 101; 0 presente reconhecido como o próprio por mim, 
pelos documentos apresentados e perante mim, pelo Outorgante me 
foi dito que, por este instrumento, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores, 1) GIANFRANCO RONCHI, argentino, 
solteiro, maior, administrador em Marketing, portador da cédula 
de Identidade n° W507533-9 do RNE SE/DPMAF/DPF, válida até 
21.11.06 e CPF n° 021.741.817/11, residente e domiciliado na 
Rua Fernando Nogueira de Sousa n° 134, apto 201, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; e/ou 2') BÁRBARA RONCHI, argentina, 
separada judicialmente, agente de viagens, portadora da 
carteira de identidade n° W572183-U, do RNE SE/DPMAF/DPF, 
válida até 26/11/06 e CPF n° 863.876.187/20, residente e 
domiciliada na Rua General Sidõnio Dias Correia n° 581, apto 
101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ. Agindo os 
procuradores em conjunto ou separadamente independente da ordem 
de nomeação. Com  poderes amplos e especiais para vender, 
prometer vender e de qualquer forma alienar o imóvel 
constituído de um prédio comercial composto de: 1 0  pavimento: 5 
suítes com pátio, restaurante, cozinha, sala intima, bar; 
despensa, depósito, banheiro social, vestiário, administração, 
ha11, recepção, sauna, lavabo, varanda, pátio, piscina; 2° 
pavimento: sete suítes e circulação, formando uma área 
construída de 413,30m2, devidamente situado na Praça Eugênio 
Honold n° 173, na localidade conhecida como "OSSOS", em Armação 
de Búzios, antigo 3 0  Distrito do Município de Cabo Frio, Neste 
_Estado, oriundo do remembramento de dois lotes n° 19 e 20,da 
Quadra 27, descrito e caracterizado na matricula n° 22.735 do 
1 0  Ofício de Justiça da Comarca de Cabo Frio-RJ. Podendo 
transmitir posse, uso, gozo, domínio, direito e ação, 
representá-lo perante Cartórios de Notas, Registros de Imóveis 
e repartições públicas em geral, quer federal, estadual, 
municipal, autarquias e seus órgãos; responder péla evicção de 
direitos, ajustar preço, forma de pagamento, cláusulas e 
condições, receber o preço total ou parcial, dando quitação, 
podendo assinar escrituras _ públicas, inclusive -- de re-
ratifidação e aditamento e escritos particulares, juntar e 
retirar_ documentos,- -cumprir- -exigências- -e -tudo —mais—praticar,-
exclusivamente com relação ao. imóvel —em —causa, —podendo 
inclusive administrar o referido imóvel, contratar com 
administradores de imóveis, aceitar e recusar fiadores, podendo 
assinar contratos_ e distratos de locação, rescindi-los e 
transferi-los, promover despejos, fazer acordos, receber 
distritos com administradoras. Enfim praticar todos bs atos 
necessários ao cumprimento do mandato. E como disse, pediu que 
]aviasse este instrumento em nestas Notas, dispensando as 
testemunhas instrumentárias. Certifico que pelo presente ato 
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são devidas custas e emolumentos pela Tabela VII, n° 2, Letra 
" t1"; —no -valor - de - R$ - 5,-98+R$1,-69-(informática_ -Tabela _I,_n° 9) 
+ R$ 1,47 (certidão - Tabela 1, item 2), 1 1  subtota:l R$ 9,14, -
.+ R$ 1,83 (acréscimo de 20% fixado pela Lei 3217/99. 2° 
subtotal: R$ 10,97+R$ 3,97 da Lei 489/91(mútua)+ R$ 0,10 da 
Acoterj (Lei 590/82). Tot Geral R$ 15,04. u,•SUZANE SOARES 
CASQUEIRA DE SIQUEIRA, 	revente utori 	lavrei, 'li e 
encerro, colhendo as as 	t r 	 C 	H 	(AA) GERMAN 
DANTE MOYANO. E, Eu, 	 ( 	 bscrevo e 

!, 	assino. 
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UAN73850 

Luis Vitoriana Viei Bra Teixei Teixeira 
 Notas 
	- Nal 	9 Av. Armando Lombardi , 949 loja F e 6 - RJ - iel. Certifico q ~~ e 2 Presente 	 4 -4369 do  origina 	gi.ie fai. 
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• 	 ADVOCACIA 

O 	 Felizardo Barroso 
O 0 	 & Associados  
O 	 denk 1.970 

O 	 PROCURAÇÃO 

® 	 Por este instrumento particular de procuração, GERMAN DANTE 
O 	MOYANO, argentino, solteiro, agente de viagem, portador da cédula de identidade n o . 

® 	19.921.645 da República Argentina, domiciliado na Rua Rivadavia n o . 241, Cidade do O 
_® 	Cuarto Argentina, neste ato rep resentado por  seu procurador Bárbara Ronchi, 

O 	argentina, separada judicialmente, agente de viagens, portadora da cédula de identidade 

O  e de estrangeiro n o. W 572183-U, do RNE, inscrito no CPF sob o n o. 863.876.187-20, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores LUIZ FELIZARDO 

® 	BARROSO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no . 8.632; 

ROSEMERY SILVESTRE; brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob 

n.129.648, LEONARDO DE CAMARGO BARROSO, brasileiro, casado, advogado, 

O inscrito na OAB/RJ sob o n o. 84.169; ESTHER MARY RABICHOV, brasileira, solteira, 

o O inscrita na OAB/RJ sob o n o. 16.026 e MARISTELA LINS PINTO, brasileira, divorciada, 

inscrita na OAB/RJ sob o n°. 71.365, todos com escritório à Av. Rio Branco, 147 — 20 0  
o  
O 	andar — Centro, Rio de Janeiro (RJ), aos quais outorga os poderes da cláusula ad judicia, 

O 	representando o outorgante em juizo ou fora dele, podendo propor ações, firmar 

compromissos, acordar, discordar, variar, transigir, desistir, receber, dar quitação e 

O praticar tudo o mais que necessário for, ao bom e fiel desempenho deste mandato, 

inclusive substabelecer o presente com ou sem reservas de poderes e, especialmente, 

para ajuizar ação de execução em face de JORGE RICARDO PEREZ junto a Comarca 

O 	de Armação de Búzios, Estado do Rio de Janeiro. 

O 
0 
Q 	 Rio de Janeiro, 24 de junho de 2008. 

O 	 I 

O 
O tGERMAN=ANTE MOYtel 

o 	 BÁRBARA RONCHI (p.p.) 

O 	
_ ---------- -- 

O 
o 
o 	 www.felizardo.com  - Av. Rio Branco, 147 — 20 1  andar —Rio de Janeiio — RJ — 20040-006 

O 	 Tel./Fax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com.br  

e 
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® 	- 	- - 	INSTRUMENTO -PARTICULAR DE CONTRATO -DE 
® LOCAÇÃO que entre si fazem, de um lado como Locador 

GERMAN DANTE MOYANO, argentino, solteiro, agente 
o  de viagem, portador da célula de identidade no. 19.921.645 

da República Argentina, domiciliado à Rua Rivadavia, 
e 241, Cidade de Rio Cuarto , República da Argentina, neste 
o ato representado por seu bastante procurador , Gianfranco 

Ronchi , 	argentino 	solteiro, 	empresário , 	portador 	da 
® 

 

cédula-de-identidade-n.-W-507533-9,-como-procurador 
• substabelecido, domiciliado à Rua Fernando Nogueira de 
. Souza 134/201, Rio de Janeiro , conforme procuração 

outorgada nas notas do Cartório do 2 0  Distrito de Cabo 

lho  Frio, ( Livro 79, fls. 36 em 17.8.92 ), e do outro lado, como 
locatário, JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, 
comerciante , 	portador 	da 	cédula 	de 	identidade 	no. 

• 6300747 , residente à Rua Azul no . 464 - B , em Buenos 
Aires, República Argentina , que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

0 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O locador é proprietário do imóvel comercial edificado na 
Praça Eugênio Honold, n. 173 ( antigo lote 19, quadra 27 ), em Armação dos Búzios, Rio de 
Janeiro, Brasil, inscrito na municipalidade sob o no. 052423-1, compreendendo a área total 
construída de 413,30 m2 e composto de 2 pavimentos, achando-se no primeiro pavimento 
5 ( cinco ) suítes com pátio , restaurante, cozinha, sala íntima, bar, despensa, depósito, 
banheiro social, vestiário, administração, hall, recepção, sauna , lavabo, varanda, pátio e 
piscina e no segundo pavimento 7 ( sete ) suítes e circulação e assim possuindo-o de modo 
livre e desembaraçado aluga-o ao locatário para ós fins . de nele explorar, com o~ exclusividade, o ramo de pousada e restaurante, previstos no seu contrato social pelo 
qual pagará antecipadamente o aluguel anual de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais ), no ato da 
assinatura deste contrato. • 

® 	Parágrafo Primeiro - 	O Locatário deverá constituir sociedade comercial da qual 
© 	detenha a maioria do capital social, para o fim de explorar comercialmente o ramo de 

Q 	
pousada e restaurante no imóvel locado. 

Parágrafo Segundo - 	Integram a presente locação os móveis e utensílios relacionados 
o 	em anexo e destinados exclusivamente ao uso da pousada restaurante, obrigando-se o 
Q 	locatário a mantê-los em perfeito estado de conservação, o locais em que se encontram, 

salvo  remoção para reparo ou recolocação em local que lh d naior utilidade ou eficiência. 

0 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Oprazo de locação é improrrogável , a iniciar em 
dezembro de 2003 e findando em 30 de novembro de 2004, vencido o qual o Locatário se 
obriga a restituir o imóvel inteiramente desocupado e no mesmo estado de conservação e —
habitabilidade em que o recebeu, sob pena de incorrer na multa da cláusula décima terceira 
e de sujeitar-se -ao disposto no- art.-  1. 196 dó Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - 	A entrega das chaves ao fim da locação será precedida da 
necessária vistoria .  conjunta , para que sejam realizados os eventuais consertos necessários à 
reposição do imóvel no estado em que foi locado, assim como dos móveis e utensílios. Se 
assim não o fizerem e se as chaves forem recebidas condicionalmente pelo Locador, ou 
administrador, responderão os mesmos pelos aluguéis e encargos devidos durante o tempo 
necessário à reposição do imóvel em perfeito estado. 

Parágrafo Segundo - 	 A entrega das chaves do imóvel para vistoria somente 
poderá ser efetuada junto ao Locador ou administrador e nunca a terceiro, após o Locatário 
haver cumprido integralmente todas as cláusulas e condições previstas neste contrato, sob 
pena de não o fazendo continuar responsável pelos aluguéis e encargos até o acerto final e 
recibo de quitação total expedido pelo Locador ou administrador. 

Parágrafo Terceiro - 	 Imediatamente após a entrega das chaves o locatário 
deverá providenciar a baixa do seu contrato social ou mudança de sua sede social do 
imóvel objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 	Todas as despesas com impostos prediais, territoriais, 
taxas, inclusive as devidas à União pela utilização do terreno da Marinha, seguros ou outras 
que incidam sobre o imóvel ora locado são de exclusiva responsabilidade do Locatário que 
se obriga a efetuar os pagamentos respectivos, quando apresentados os comprovantes pelo 
Locador, juntamente com o recibo de aluguel, qualquer que seja a forma da respectiva 
cobrança, sem direito a reembolso. 

Parágrafo Único - 	 As contas de água e energia elétrica deverão ser 
entregues mensalmente quitadas, juntamente com os demais previstos no "caput" desta. 

CLÁUSULA QUARTA - 	O Locatário, salvo as obras que importem na segurança 
ou decorrente de falhas estruturais do imóvel, obriga-se por todas as demais, devendo trazer 
a conservar o mesmo em boas condições de higiene e limpeza, obrigando-se inclusive à 
pintura anual do prédio, bem como os móveis, utensílios, aparelhos sanitários e de 
iluminação, e os demais acessórios em perfeito estado de funcionamento, para assim 
restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a retenção ou indenização 
por quaisquer benfeitorias introduzidas no imóvel ainda que necessárias as quais ficarão, 
desde logo, a ele incorporadas. Os móveis, os aparelhos de ar condicionados, Tvs, bombas 
d'água, som , geladeiras, fogão, toalhas de mesa e banh louças, lençóis, utensílios de 
cozinha, aparelhos, acessórios, torneiras, registros, chuv 'r , fechaduras armários , peçás 
sanitárias ou de iluminação, etc., que estiverem danificada ao_términoslalocação_deverão.. . 

i 
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ser substituídas às expensas do Locatário que deverá pagar o seu preço de reposiçao ou 
reembolsar o Locador ou seu representante legal ou administrador mediante a apresentação 
das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo Único - 	 O Locatário declara expressamente neste ato haver 
vistoriado o imóvel, bem como os móveis e utensílios, em companhia do Locador, 
verificando estar em perfeitas condições de habitabilidade e uso, com todos os aparelhos e 
acessórios em pleno funcionamento, sendo certo que se compromete a devolver da mesma 
forma quando findo ou rescindido este contrato. Igual vistoria conjunta deverá ser 
procedida ao término do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Fica reservado ao Locador, seu procurador, seu representante 
ou administrador, o direito de a qualquer tempo e em horário comercial, vistoriar o prédio, 
bem como os móveis e utensílios ora locador, para constatar eventuais irregularidades ou 
falta de cumprimento das obrigações assumidas pelo Locatário. 

CLÁUSULA SEXTA - 	Obriga-se ainda o Locatário a satisfazer todas as exigências 
dos poderes públicos a que der causa, e a não fazer modificações ou alterações no imóvel e 
nos móveis e utensílios, sem a expressa concordância e autorização do Locador. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 	Havendo desapropriação do imóvel, o Locador fica 
desobrigado e exonerado de quaisquer responsabilidades decorrentes deste contrato, 
ressalvados ao Locatário a faculdade de pleitear junto ao Poder Público expropriante a 
indenização a que porventura tenha direito. 

CLÁUSULA OITAVA - 	O Locatário tem preferência legal à aquisição do imóvel 
locado, durante o prazo de vigência deste contrato, se o Locador manifestar intenção de 
aliená-lo. Caso o Locatário venha a manifestar, expressa ou tacitamente, desinteresse em 
sua aquisição , obriga-se desde já a permitir visitas de - clientes interessados, em dias e 
horários a serem combinados pelo Locador. 

CLÁUSULA NONA - 	 O Locatário se obriga sob pena de cometer infração 
contratual punível com a multa estabelecida na cláusula décima quarta , a entregar ao 
Locador ou seu representante ou administrador, todas as intimações, avisos , recibos de 
impostos prediais, territoriais, taxas de água, luz, gás e demais documentos exclusivamente 
do imóvel locado, sujeito ainda a responder por eventuais despesas que sua inércia 
acarretar, tais como multas, correção monetária e taxas para expedição de 2as. vias, etc., 
ficando desde já autorizado o lançamento das referidas despesas juntamente com os demais 
encargos independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA --- 	O Locatário não pod 
outrem, sem _o consentimento por escrito do Locador, 
i 'vel locado para fins diversos daquele constante_m 
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podendo - também utilizar_ o 	_ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- 	 As questões decorrentes deste contrato,..._.: I 

• 	serão resolvidas ante o fôro da Comarca da Capital, com expressa renúncia de qualquer 
• 	outro, por mais privilegiado que seja, respondendo a parte vencida em ação judicial por 

todas as custas e despesas processuais ou administrativas bem como pela - verba _de 
honorários de advogado,-estabelecida esta em 20 1/o ( vinte por cento) do valor total da 
causa. • 

• 
® 	 E 	por estarem ajustados e 

0 

	

	
contratados assinam este instrumento, em 03 ( três) vias de igual teor, obrigando-se por si e 
seus sucessores ou herdeiros, ante as testemunhas abaixo. 

'a 	Annação de Búzios, 01 de dezembro de 2003. 

o 
0 0 
o 
O 
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OFÍCIO úNICO DE JUSTIÇA - ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ • 	 A 
O 	 ALBERT DANAN ' 
~ 	 Oficial 	 ~ 
O 	 90-154 CGJ/RJ 
èv. José Bento Ribeiro Dantas n° 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ - CEP: 28950-000 - Telefax:(Oxx22) 2623_6093 - - 

Armação dos Búzios, 26 de Dezembro de 2005. 
O 	 . 

O 	Ao  
® 	Sr. Jorge Ricardo Perez_ou_responsável-pelo estabelecimento —comercial. 

Praça Eugênio Honold, no 173 (antigo lote 19, quadra 27). 
• 	Armação dos Búzios — RJ. 

• 

® 	 Prezado(a) Senhor(a) 

O 
o 
O 	 Pelo presente fica vossa Senhoria 

® 

	

	notificada, a requerimento do(a) interessado(a), em conformidade com o disposto no 

Art. 160, caput, e §§ 1 0  e 20  da Lei n.° 6.015173, dos termos da notificação anexa, 

• 	devidamente registrada neste Cartório, para fins nela constantes. 

® 	 Aténciosamente, 
O 

mo. 

' 	 iro 

Q 	 r L D an n 
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1. Para proceder à devolução das chaves e entrega do imóvel, com a 
necessária vistoria, o NOTIFICADO deverá contatar o NOTIFICANTE, 
apresentando as quitações dos compromissos de sua responsabilidade. 

2. O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará na imediata 
propositura do competente Ação de Despejo, arcando o NOTIFICADO 
com as despesas decorrentes, além das custas judiciais e honorários 
advocatícios. 

Atenciosamente, 

.f 
u.~ 
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Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2005. . 

Ilmo Sr. 
JORGE RICARDO PEREZ ou responsável pelo estabelecimento comercial 
situado na Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27), 
Armação dos Búzios, Rio de Janeiro. 

'4 
1. Tendo em vista que o contrato de locação do imóvel situado na 
Praça Eugênio Honold, n° 173 (antigo lote 19, quadra 27), Armação dos 
Búzios, Rio de Janeiro, teve seu término sem renovação na data de 
30/11/2004, vige a presente locação por prazo Indeterminado consoante 
prescrição legal da Lei 8.245/91. 

2. Desta forma e não pretendendo manter a referida locação o 
NOTIFICANTE deseja a retomada do imóvel, com fundamento na lei 
8.245/91, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da presente notificaçao. 

• 
• 
• • 
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Estado do Rio  de Jâneirc Poder judíciárc 
Tribuna! de Jus!!Fa 
Cçrmarca de.,  Búzios 
Cãi16r10 dá 11 SIwa 
Dois, sfrf Estrada da Usina 

28950-DW À 	 o3 • RJ - Centro- Arrinagão dos Búz; 

Processo: 2008.078.001976-8 

• 
------------- ------------------------- 

Nesta data, faço os autos conclusos a o MM.  r, r .  ju i- 

joâo Caries de Souza Cot-,es 

Em 0 4 A,' 7 P2 C 0 8 

• 
Cite-Se em execução. 

• • • 
• 
• 
O 

i~ •

------------ 

dos Búzios, 

de Sou.,Ã"rre-a -  Juiz Titular 

Autosrecebidc do 11,11 * DIJU;Z 

SouzaJco Calo de 

	O  rrè  

T.j.j. 	t 01 /19179  
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CEP: 2 MODO - Centro - Amrtaç$o dos Búzios - RJ 

0 
® MANDADO DE EXECUÇÃO 

e - 
® Processo N': 2~078M1976-8 	Dí"butdo em: 01107;2008 
® Ação de execuç$o por título exhrajudidal 

® 
Exequerfe : GERMAN DANTES MOYANO 
RepresantanM L%W: BARBARA RONCH 

• Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Finalidade: GitaF$o a Penhora. 

Executado : JORGE RICARDO PEREZ 
t-ooal da Dillgãnoia : Lcteamento Praia João Femarrdes , n* 7 Quadra C , Pousada "AI Mace" ou 
Praga Eugenio Honoid , n• 173 - Anoação dos Búzios - RJ. 
Importância a ser paga: R$1.f0$.611,61. 

O MM. Juiz de Direito , Dr. João Carlos de Souza Corrêa , A4ANI: À o Oficial de Justiça 
designado que, em oumprimento ao prt8serrfe . extraído dos autos do processo acima referida . dirija-se ao 
l~ tndkoado , ou ande lhe for apw+tado , e sendo ai pr*cada à CGTAÇÁO do pariu ~~ada paia. no 
prazo de 03 (tezes) dias, pagara irnport8nda adma , ftcando alerte de que: a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ooees+erá a penhora e ava W çk de bens (Art. 652. CPC e parágrafo!° do 
mesmo artigo ). b) poderá ok~ embargos no prazo de quinze dias após a Juntada do mandado de 
d#ar io aba autos (Art.738, óirptrt, dó CPC): e) no poso de integM 'pagamento no prazo de três das. a 
verba honorária será reduziiià'a metade (Art. 662-A, parágrafo wtioo). Fica o Oficial de .Justiça. na 
hipótese prevista no art. 6S" 

"

co CPC. +artarsado a proceder o arresta de bens para garantir a execuçiio. 
podando se necessário, requisitar o auxilio de forga.polidal, observadas as formalidades legais e wn as 
cautelas recomendáveis . Eu. 	` Simone Fer►eíra de Almeida - Analista Juddsrio - Matr. 
01/19179 de itei e 	feri o ~and~o. do qual fax partè : lydegrtirrte cópias) exiralda(s) dos 
autos. E eu, 	 Eliane Martins de Oliveira 5uhst. do Esoriv8o - Matr. 29296, certifico 
nos autos sua expIção e o subscrevo. 
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Fle izardo barroso 	 YI 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a . VARA DA COMARCA DE ARMAÇÁO 

	

DOS BÚZIOS - - 	- - - - -- ----- ------ -- 

n 

O 	 Autos 110 .: 2000.078.001976-8 

e: 
O 	 i 	 GERMAN DANTE MOYANO, neste ató.:  
O 	 representado por seu procurador que esta subscreve, nos autos da ?çãó de exeç+..lw(-) 
O 	- ue  move  em face de JORGE RICARDO PER EZ, vêm respeitosamente à presença= 

de Vossa Excelência, requerer a PENHORA DO IMÓVEL REGISI -RADO SOM A; 
MATRÍCULA 1.302 NO OFÍCIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZISOS, imóvel descrito nry: 

O 	 documento de f15.57/59 adquirido pelo executado em 10 de outubro de 1,001 1 ►r.r vsfiç)C, 

de R$•100.000,00 (cem mil reais). 

O 	 O Executado foi citado no dia 17107108 para  
61 	 débito em 3 (três) dias, sob pena de penhora. Conforme certidão do  (!s. ~si, 

Q 	 houve pagamento riem a nomeação de bens a penhora. 

O Pelo exposto, requer a penhora do bem incticad ,  ; IX, 
O 	fis.57/59, considerando que a penhora "on line" certamente não será suficiente itar -a 
O 	 garantir o juizo, posto que a execução é de quantia vultosa R$ 1.109:611,61 

O 	
Importante ainda ressalvar que o Executada à ~ 

O 

	

	 q 	 ) 
tentou alienar os 50% do imóvel para furtar-se da execução em trâmite l~erantr <~ ia. 

O 	 Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios -- processo n.2002.011.002619.0. 
a 	 Termos em que,' 
Q 	 Pede deferimento. 

O 	 Arm 	Búzios, 17 de setembro de 00 . 4 
O 
Q 	 RO M RY SIL E 	 -- 
Q 	 OAB/RJ 129.61 8 

-- --- ----- 

Av. Rio Brinco, 147 - 20° u Liar Ruo de Ianeno - RJ 
O 	 lei/ 1x:(202157-0773 —email lèli ~sudolri!Ìelirerdo.com.hr 

e 
0 

0 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
• r 	~i Tribunal de Justiça • s~ rrv'S Comarca de Búzios 

Cartório da 1 3  Vara 
Dois, s/n° Estrada da Usina 

}~~} • CEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 

Processo: 2008.078.001976-8 

s 
0 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
João Carlos de Souza Corrêa 

• 

Q 
Em 19/09/2008 

s Decisão 

Defiro o requerimento. Proceda-se à penhora do bem indicado às f1s.71, avaliando-se. 

Após, diga o autor. Intime-se. 

• 
Cumpra-se. 

• 

e 
• 	 Armação7

'a 

 os 	/2008. 

• 
• 	 João Carlos dz Corrêa - Juiz Titular 

4 
• 	 Autos rec idos do MM. Dr. Juiz 

0 	 C 	João Cario

t

s

,

de Souza Corrêa 

0 	
Em K 1 / 011  O~  

• • • 
n 
0 
0 

Q 
0 
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0 
a 	„o 
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- Estado do Rio de J~ra=-- T. 
PoderJu&ciám) • TnIunal de .lusa: a 
Comarca de Búzios 
v 3n6rio da 11 Vara 
Dois. sÁ? Estrada da Usina 
CEP. 299%00 - Centro - A.T-ação dos @Lzios - Fj 13 
235212988~ 

NEG. DEF. 

O MANDADO DE PENHOU 

Pr~so : ZM.078.00197" 	DistríWção: 017`U2008 
Acio: Erecuçâ* de título extri~da) 
Ey-eWerte: GERMAN DANTES MOYáMO 
Representa~ Legai; SARCARA RONCHf 
Executado. JORGE RICARDO PEREZ 

Finalidade: Proceder à penhora de tantos bens ~os bastem para garantia do débito no valor 
de R$11.109.611,61 (um milhão, cento e nove mit, seiscentos e onze reais e sessenta e um 
centavos) intimando em seguida o(a) ex~aM3) para oferecimento de embargos. 

Bem a penhorar- imóvel constituído do lote 0r7Nuadra "C" do Loteamento "Prai3 de João 	
44 

Fern~s", situado no Município de Armação dos BúÈosiRJ, insotito sob m*rícu$3 na 1.' 302 no 	e 
RGI e no Município sob n• 09.01.006.0014.0001 

Despacho: Defiro o requeeárnento. Prcda 	a p 	.ora do berri indicado às fis.71. w?3iiamio-re. Após,  
diga a autor. $rÉme-se. Curm p ï}5é 

Local da 	 Pausada O 2MW--W. 	- Armação dos Búzios - RJ 

O Prazo para Oferecimento de embargos: 15 (Ruínze)  dias ;  2 ~ar.  da juntada -ios autos da 
inti~o da penhora ( art. 73$,1, do CM). 

0 NANI. JUIZ DE DIRET3, DrÁ a) Jogo Caírtos dó Sou 
1 
 za Comía A~A o OSCia! Ç5-- 

justiça designado :  ern cumprimento .39 priase-r Fe, ertra;ão dis CV-4tos M 	 2.a or-ai pesso ac=na rP 	1 
acimaindioado, ouondeihe - fórapontado. é sendo &ívoceda 'à PENHORA 0,9 CEM ,ACIMA INC :C;--rVD. 
e em seguida proceda à INTIMAÇ;C do de,,,edot•, landa-Me dênd3 d8 que c~ do prazo de;zUrae 
dias para opor* 	de embargos, 	advertindo-o À,Y, " se não embargada. a execução terá 

O  prossQquinnerto som avaiáação e leilão dos rçrtefidós bons: , v tDfleial de justiça pode ainizia, se netes~o. 
O  requisitar o auxílio de força polídzJ e procederão arr~bamento, observadas as formalidades legm3 e as 

cautelas recomendáveis. Eu, ;. _E Íz~  C'ameiro e Silva - Técrmm de.Qiivt'da-de Jicuciária - 
Matr 01125803 digitei e conferi o ~sente mandado o ~ 	v ' x/~ ', 	DeMe Aparecida dos Santos 
Medeiros - Escxivio - Mair. CII807 113. o subscrevo. 

O 	 Axma0o dos mios, 30 de 
. 
seternTde 22009. 

João Carlos de SGUZ3 Corrêa 
iuiw'de Dir-mito, - — 

83 
0 
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CERTIFICO QUE NESTA DATA EXPEDI: 

( xj MANDADO ENTREGUE PARA CUMPRIMENTO 
( ) C. PRECATORIA ENTREGUE P/REMESSA AO J.DEPRECANDO 
( ) OFICIO ENTREGUE P/ POSTAGEM OU REMESSA VIA MALOTE 
( ) COPIA ENTREGUE P/ CUMPRIMENTO (SERVINDO COMO MANDADO) 
( ) OF IO VIA FAX 

TljRECATORIA VIA FAX 

1-a 	Aroaçáo dos Búzios, 	/ 	1"6 

a  O~~ •~ 	~~. 1e~2  G  



OFICIO DE JUSTIÇA - 

M~ÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 20Q$ 

REFJ/Oficio n° 197712008/OF -- 	- 	- - - - - - 
Processo n° 2008.078.001976-8 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: GERMAN DANTES MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

ERMO. SR. JUIZ, 

Em cumprimento ao vosso Oficio em referência, prenotado 
nesta Serventia sob o n° 18.433, no Livro 1-C, fls. 245, em 30/0912008, através do qual 
nos fora determinado que procedêssemos à averbação de Indisoonibilidade do imóvel 

11~ r=1 nanvea PU 111~ uva ovciv TW — mau UU14 me -  Luva ucaw ~~Ma r   acI nn,vw 

nos do presente para, mui respeitosamente, tendo em vista as dúvidas que nos surgem„ 
CONSULTAR a V.Exa. como proceder no atendimento da aludida determinação 
desse MM. Juízo, uma vez que: 	 r 

b 

1) Diante do que consta dos assentamentos deste Servfçoq 
Registrai, o mencionado imóvel encontra~ registrado em nome de  RICARDO JOSI  
INSUA e sua mulher MARIA CRISTINA COSTA,  que o adquiriu junto com JORGE,, 
RICARDO PEREZ e sua mulher ALICIA BEATRIZ DANS, na proporção de 50% para,, 
cada casal, de Tecla - Tecnolgia de Contnuções Ltda, Ricardo Pratas Campos e sua 
mulher Valéria Tecles Lamego , através da Escritura de Compra e Venda lavrada n02 
Cartório do 10  Serviço Notarial e Registrai de Cabo Frio/RJ, no Livro 296 1  fís. 099, em 
05109/2001, devidamente registrada na Matrícula n° 1.302 desta Serventia, sob o n° R -

06, em 10/10/2001; e, posteriormente, registrado em 2710612005, sob o rP R-08 daga 
mesma Matrícula, Jorge Ricardo Perez e sua mulher Alicia Beatriz Dans de Pereza ~ 

venderam  os seus 50%  do bem, a  JORGE MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO 
SEBATIAN PEREZ DANS,  através da Escritura de Compra e Venda lavrada nas Notas 
deste Ofício Único de Armação dos Búzios/RJ, no Livro 031 , fls. 1631165 em 
28103/2006;  E NÃO EM NOME DO RÉU . 

2) Informamos ainda, que também verificamos constar 
lançado na aludida Matricula e 1.302 1  o registro re 11-09, datado de 09105/2008, 
referente à Existincia de Ação de Indenização *por Danos Morais e Material, 
determinada pelo MM. Juizo da 1' Vara Cível de Cabo Frio/RJ, ação esta, ajuizada 
por Francisco Gonçalves Coutinho em face de Jorge Ricardo Perez e sua mulher 
Alicia Beatriz Dans (Processo n° 2002.011.002619-0). 

3) Outrossim, CASO SEJA MANTIDA a vossa r, ordem 
judiciai para a prática do ato em questão, mesmo diante das constataçõespra, 

CNCGJ/RJ). ROGAMOS ainda a V.Exa.: 

tin glw. lYY.!h r* a 

Av. José Bento Ribeiro Dantas , n° 20009  Maagrainhos, Armação dos Bá 	- CEP 28950-M 
Tel.: (22) 2623.6093 

E-~- AD~CARTORIOBUZTOS.COM.BR 	
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OFÍCIO DE JUSTIÇA  

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 	' r ls, 

3.1) Em obediéncia às normas dos artigos 14 e 239, ambos 
da Lei n° 6.015173, e artigo 28 da Lei n° 8.935/94, que se digne determinar a intimacão 
da Parte interessada para que proceda junto a esta Serventia, ao recolhimento dos 
emolumentos devidos pela prática do ato, lá incluído o valor destinado para compor 
a receita dos Fundos Especiais do Tribunal de Justica. da Defensoria Pública e da ®  Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro (Leis (E) n°s. 3.217/9$,,,4.66M05 e 111106  

•  (-LC(E) . da Mútua dos Magistrados (Lei (E) n° 489/81). da Caixa de Assistência aos 
Membros do Ministério Público - CAMPERJ -. da Caixa de Assistência aos Membros ®  da Defensoria Pública - CAMARJ -. da CAPERJ. da ANOREGIRJ e da ACOTERJ (Lei ®  (E) n° 5901821 . 

_® Aguardando-as -providências- que-V.F.-julgar cabíveis e nos ® colocando ao vosso inteiro dispor para prestar quaisquer outros esclarecimentos 
necessários, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima, 
respeito e distinta consideração, subscrevendo-nos, 

Atenciosamente, 

NARA MÁRCIA CORDEIRO PARADA 
Oficiaia / Tabeliã Substduta do Ofício único da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

AO 
ERMO. SR. DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRÊA 
MD. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1 9  VARA 
DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BúZIOS/RJ 
Estrada da Usina, s/n°, Centro, Armação dos Búzios/RJ, CEP 28950-000 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

C 0 1 C 6 D 9 A 0 

lios U1001(20,01 faço st pputos Coaclosos ao 
Dr. João Carlos de soua Co 8a, 
Denise silva Iavier A. 	6130 
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Processo no: 2008.078.001976-8 

D ECIS o 
Parece bastante clara a existência de fraude à 

execução e embora o ordenamento jurídico pátrio não autorize, a 
priori, efetivação de penhora em bem de terceiro nesta sede de 
ação de execução, verifico que, ln casta, exatamente pela 
flagrante fraude, a - penhora se impõe. Eventual obstáculo não 
irremovível só haverá quando de seu possível registro. 

A penhora deve mesmo ser realizada pelo Oficial de 
Justiça e, em decisão a seu tempo, dir-se-á quanto à 
possibilidade de registro da mesma no RGI. 

No mesmo viés, não diviso entrave legal imediato para 
que seja averbada a prenotação de indisponibilidade do bem 
imóvel tanto porque a feição da transação imobiliária é duvidosa, 
quanto porque a ordem de indisponibilidade poderá ser cessada 
ao tempo que provada a lisura da alienação. 

Também de se considerar, de forma bastante 
relevante, que a Justiça não pode quedar silente quando direito 
certo parece prestes de ser aviltado. 

Evidentemente que a desconstituição da transação 
imobiliária aparentemente ilegal, necessária ao deslinde da 
~estio, reclama ajuizamento de ação própria. 

Assim, expeça-se ofí 'o ao Cartório do Registro de 
Imóveis de Armação dos B" io ordenando a averbação da 
indisponibilidade do imóvel sob usteio do requerente que fica 
intimado já para o pagam to. 

Junte-se a ord m de pé hora "on line 
Cumpra-se, p is, COM .  reenc ia. 
Armação do Búzios, /03/2009. 

JOÃO CALOS DE~~ CORRÊA 
- 	J IZ DE D RITO- - 

7~0253 
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Estado do Rio de Janeiro - -- - -_ -_, -_ - _- — _ - - _- 	
)e~ aGfrv _ 

	 K 

PoderJudiciárió 
	
- - ~~~ o-a``Ra ~E•, 	; 'e 

Tribunal de  
Comarca de Búzios  

Cartório da Y Vara  

Dois, sW Estrada da Usina  
CEP: 28950-400 - Centro - Armação dos Búzios - RJ  

2352120081MNO 	
bisa á 

NEGATIVO( ) 
- - - - - - - 	

NEG. DEF. ( ) 

MANDADO DE PENHORA 

Processo : 2008.078.001976 	Distribuição: 01107/2008 

Ação: Execução de título eztrajudiàal 

O 	 Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBAR,~ RONCHI 

0 	 Executado: JORGE RICARDO PEREZ 

Q 	 inalidade. roceder a penhora de tantos bens quantas bastem para garantia do débito no valor 
de Rá1.109.611,61 (um milhão, centó e nove mil, seiscentos e onze reais e sessenta e um 

e 	 centavos), intimando em seguida o(a) exeeutado(a) para oferecimento de embargos. 

: 	 Bem a penhorar- imóvel constituído do lote 07/quadra "Cu do Loteamento "Praia de João 

Fernandes°, situado no Município de Armação dos BúÈos1RJ, inscrito sob matricula r.` 1.302 no 
• 	 RGI e no Município sob n• 09.01 A06.0014.0001 

• 	 Despacho: Defiro o requerimentp. Proceda-se à penhora do bem indicado às tis.71, avaliando-se. Após, 

• 	 diga o autor. Intime-se. Cumpra-se. 

® 	 Lgcal da diligencia : Loteame~o Praiã João Femandes,'n• 7 Quadra C, Pousada "AI Mare" - CEP: 

0 	
28950-00õ - Armação dos 8úrios - RJ 

Prazo para Oferecimento de embargos: 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos da 

0 	
intimação da penhora ( art. 738,1, do CPC). 

O MM. JUIZ DE DIREITO, Dr.(a) João Carlos de Souza Corrêa MANDA o Ofidal de 

e 	 justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao locai 

0 	
acima indicado , ou onde lhe for aportado, e sendo aí proceda à PENHORA DO REM ACIMA INDICADO, 
e em seguida proceda à INTIMAÇÃO do devedor, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo de quinze 

Q 	 dias para oposição de embargos, advertindo-o 	que se não embargada, a execução terá 

o 	
prosseguimento com e-vaiiaçáo e leilão dos refe ' os bens. O Oficial de justiça pode ainda, se necessário, 
requisitar o auxílio de força policial e pro 	ao arromba esto, observadas as formalidades legais e as 

cautelas recomendáveis. Eu, 	 rzabeth C eira e' va - Técnico óe Atividade Judiciária - 

Matr. 01125803, digitei e conferi o pres te mandado e 1~ : 	 Denise Aparecida dos Santos 

Medeiros - Escrivão - Matr. 01/80716 subscrevo. 

~e ouza Cora 	r~ r  

de íreito 	cs' 

a3 

1 
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• • 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 	 PODER JUDICIÁRIO 

- • — - Comarca dé Armação dos Búzios 
• 	 Sala dos Oficiais de Justiça Avaliadores 

• 	 PROCESSO No-X08.078 001976-8 
0 

Certiliev e dou fë flue tetdto dúvidas em proceder a penhora já que em 
contato com a parte autora, a fim de viabilizar a diligência, esta inforrl3ou-me flue 

nãn 
constava a documentação que comprovasse o imóvel objeto da penhora como de 
propriedade do executado. Motivo pelo qual DLIXL-.1 DL f ROCLDER A pGNHORA e 

devolvo o mandado ao Cartório para que V.Exa. determine o que de direito. xxx 
xxx xxx 

Armação dos Búzios, 08 de outubro de 2008. 

Mifeua Esn~aga 
Oficial de Justiça Avaliador 

Mat. 01/27609 

t y  

~~~ 

7535-651-0253 	 , 



C? _ 

C• 

0 01,0  ~ 
5,

Í7~̀i2%, x 
ï.. 



. 	 rn 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

COMARCA DE ARMA ÃO DOS BÚZIOS  

~ 9 
AUTO DE PENHORA 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, nesta Comarca, em cumprimento 

ao mandado extraído dos autos da ação requerida por German Danteb Moyano em face de Jorge 

Ricardo Perez, cujo processo tramita no cartório da 1" vara desta Comarca sob o número 

2008.078.001976-8, dirigi-me ao endereço indicado no mandado de n.' 2352/2008, onde funciona 

Almar Búzios Pousada, sendo certo que após as formalidades legais PENHOREI o imóvel 

e 	constituído pelo lote 07 da quadra 'C', inscrito na municipalidade sob o n." 

e 	09.01 .006.0014.0001 e sob a matrícula 1.302 do cartório do serviço notarial e registra[ deste 

e 	município, lote de terreno com área total de 8.503 mz, edificado com três blocos de prédio distintos, 

e ~ada uni deles composto por construção de dois pavimentos, contendo 05 suítes para hospedagem, 

e 	além de área de lazer coberta na parte térrea de cada um dos blocos, mais um bloco de único 

e 	pavimento abrigando a recepção do empreendimento, com sala para café da manhã e cozinha, 

e 	piscina e sauna, TUDO AVALIADO em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), sendo que 
e 	deixei de nomear depositário para o ato diante da ausência do executado, em viagem ao exterior 

e 	sem previsão de retorno, e da recusa do responsável pela recepção para o encargo. E, para constar, 

lavrei o presente Auto, que lido e achado conforme vai por mim assinado, aos termos do qual me 

O 	reporto e dou fé. 

e 	Oficial de Justiça Avaliador: \! ,~~►+ 	 ~~I~  

e 
e 
e 	 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PARA EMBARGOS 

e 
e 	Certifico que em cumprimento ao mandado extraído dos Autos da Ação de Execução, com processo 

Q 	sob o n." 2008.078.001976-8, DEIXEI DE INTIMAR Jorge Ricardo Perez para oferecer embargos 

no prazo legal, haja vista sua ausência. O referido é verdade e dou fé. 

e 
0 	 Armação dos Búzios, 25 de maio de 2009. 

OJA 
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,faço estes autos conclusos ao 
Aos  

o 	 M.M. Dr. Joio Carlos de Souza Corr@a, do que lavro este 

e 
® 	 / terna.  

e 
~5A 

P.5 da  .255 ~pp 4a11~e 
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Processo n0,: 2008.078.001976-8,. 

DECI SÃO 
Diante do ,/alega o pelo requerente, 

desentranhe-se o mandado p ra pleno cumprimento. 
Cumpra-se. 

Armaçãos Búzios 08/2009. 

LOS  " SbUZA CORRÊA 
[Z DE DI ErT'n 

JOÃO 

A 

J 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1~ 0 

y~ 
PROCESSO W2008.078.001976-8. 
MANDADO N° 2352/2008/MND. 

=CERTIDÃO 

CERTIFI 	QUE,-ME-DIRIGI-AO-LOCAL 
DICADO, SENDO AI, INTIMEI: JORGE RICARDof 

PEREZ , PARA CONHECER DO TEOR DO PRESENTE 
MANDADO E PENHORA EFETIVADA, QUE LI, LEU,] 
ACEITOU CÓPIA E EXAROU CIENTE (ASSINATURA ACIMA 
DA DATA DO MANDADO). ADVERTI-LHE QUE DEVERÁ 
APRESENTAR EMBARGOS NO PRAZO LEGAL. 
CERTIFICO AINDA QUE PROCEDI O DEPÓSITO 
DOS BENS PENHORADOS EM SUAS MÃOS DOS 
QUAIS RESTOU DEPOSITÁRIO FIEL , CIENTE DAS 
SANÇÕES INERENTES AO ENCARGO. CERTIFICO MAIS 
QUE ESTAVA PRESENTE NO ATO DA DILIGÊNCIA 
O OJA BRUNO. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

BÚZIOS, RJ , 08 DE JULHO DE 2009. 

JOSE ANTO 10 DA S\,SOARES 
OJA-MAT. 01 / 15180 
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EXMO . SR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMAR ^k', DE G 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ 

Processo n o .: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer a intimação da esposa do 
executado e de seus filhos (ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ , portadora da Carteira 
de Identidade no. 06286339F, expedida pela República Argentina, inscrita no CPF sob 
o no. 057.640.877-83,  JORGE MATIAS PEREZ DANS , portador da Carteira de 
Identidade no. 2636494N, expedida pela Polícia Federal da República Argentina, 
inscrito no CPF sob o no. 056.911.817-42 e  FERNANDO SEBASTIAN PEREZ  
DANS , portador da Carteira de Identidade no. 25434887N, expedida pela Polícia 
Federal da República Argentina, inscrito no CPF sob o no. 056.911.897-27), da 
penhora que recaiu sobre o imóvel, através de Carta Rogatória a ser cumprida na 
República Argentina, no endereço abaixo: 
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Azul 464 
Código Postal C1407KHJ 
Ciudad Autónoma de Buenos Aires 
República Argentina 

Nestes ermos, 
Pede 'de>imento. 

Rio de Janeiro, 30 ~ deetembro de 2009. 

Luiz FelizárcW13arroso 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
® 	ARMAÇAO DE BÚZIOS / RJ 
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0 

s 
• 	Processo n o .: 2008.078.001976-8 

GERMAN DANTE MOYANO, representado nesta 
ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 
desta EXECUÇAO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., informar que o despacho proferido à 
fl. 44 (Cite-se em execução), deixou de arbitrar o percentual devido de honorários de 
advogado, nos termos do art. 652-A do Código de Processo Civil: 

'Art 652,A. Ao despachar a inicia/, o juiz fixará, de 
plano, os honorários de advogado a serem pagos 
pelo executado (art 20. ,§4 0). " 

Desta forma, ante a omissão existente no despacho 
de fl. 44, requer a V. Exa., que sejam arbitrados os honorários de advogado em valor 
não inferior à 15% do valor executado. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 	 de 2009. 

Luiz F 

sthe 
--0) 

Av. Rio ranco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro 
re1./Fax: (21) 21 7-07 ~3—email: felizardo@felizardo.com.  br 
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Aos / —Jpt 	_,faça estes autos conclusas ao 
M.M. Dr. JoXo Carlos de Souza Corr @a, do que lavro este 

® 	 terno. 

_ ............ 	...................................... 

o ' 
Decisão 

Inicialmente, fixo os honorários advocaticios, para o o pagamento, em 10 % do valor da causa. 
No mais, Cite-se a esposa e filhos do de ndado conforme requerido à fl. 137, ficando a 
expedição da carta rogatória condicionada a prévio re olhimento das custas devidas. 

O 	 Intimem-se. 
Cumpra-se. 

A ação dos Búzios, 04112/2009. 

João arcos de So 	C r 	- Juiz Titular 
0 

O 
0 	

Au os recebidos do M. Dr. Juiz 

' 	 João Carlos de Souza Corrêa 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados 

- ---- - --- 	 _ .. www.felizardo.com.br  

® 	EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA ia VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
® 	ARMAÇÃO DE BÚZIOS / RJ 
O 

O 
® 	Pro-cesso n°.: 2008.078.001976-8 

• 	 GERMAN DANTE ~ANO, representado nesta 
• ação por sua procuradora BÁRBARA RONCHI, devidamente qualificado nos autos 

desta EXECUÇAO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de JORGE 
RICARDO PEREZ, vem a presença de V. Exa., requerer que seja feito uma 

O 
 RETITICACÃO  na Carta Rogatória expedida, a fim de que conste que a esposa e 

filhos do executados NÃO SAO PARTES NA AÇÃO DE EXECUÇAO e, portanto, não 
estão sendo CITADOS E  SIM INTIMADOS  da penhora que recaiu sobre o bem 
imóvel. 

Requer, outrossim, aditamento na Carta Rogatória 

O 	
expedida, para fazer constar que: 

~ 	 l 

• 

o 	 Tal aditamento é necessário para seu fiel 
acompanhamento e cumprimento na República da Argentina. 

"O Dr, Ca~ano Povo%, %u quem este 
designe, se encontram autorizados para 
diligenciar a presente Carta Rogatória,  ff 
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~- 	Estado do Rio de Janeiro Poder Ju idiário  ---- -- _ 
• 	

v~ 	
Tribunal de Justiça 	 ------- - 

Comarca de 13~ 
• 	 Cartório da 1' Vara 
• 	 ; 	,, 	Dois, s!n° Estrada da UslmCEP: 28960000 -Centro -Armação dos Búzios;- RJ e l: 

• 	 t -il~ 

• 	 Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

• 	 Nesta data, faço os autos condusos ao MM. Dr. Juiz 
• 	 João Carlos de Souza Corrêa 

Em 08/032010 e • 
Decisão 

® 	 FIs.151: diga o OJA subscritor de fis.142. Dê-se-lhb ciência. 

vff- 
' U

~ 

•~ 	FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamento à Cart ogatóri , encaminhando-o ao destino competente. 

Cumpra-se. 

• 

• 

® rmação dos Búzios, 	710312010. 

o' 
0  Joã Cargos de S uza Co 	- Juiz Titular 

o 
• ' Autos recebid 	do 	M. Dr. Juiz 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA  
-- 	- - 	Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

OAB - Inscr. 36.704 	 Av. Sernambetiba, 470011325 

CPF 300.205.817-34 	 TellFax: 2196-2527 
INSS 011123334-8 	 Barra da Tijuca 
Reg. JUCERJA n° 78 	e-mail:  yarapvc2superig . com. br 	Rio de Janeiro - RJ 

I,a que suscribe, Traductora Pública Jurada e Intérprete 

Comercial del Estado de Rio de Janeiro, República Federativa de 

Brasil,—certi.fica—que—le—ha—sido —sometida una CARTA—ROGATORÌA 

extendida en idioma português para su traducción al espaíiol, lo 

que hace a continuación: 

TRADUCCION N °  1545 

[Documento en treinta y siete hojas, siendo la 

primera:] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria de 1 °  Juzgado - Dois, s/n °  Estrada da Usina -

Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ - e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  -----------

Oficio: 712010/OF -----------------------------------

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2010. ------------

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 - 8) 

Distribuido el 01/07/2008 --------------------------- 

Clase/Asunto: Ejecución de Titulo Extrajudicial - CPC 

- Locación de Inmueble - Incumplimiento ------------- 

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO -------------------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI ----------------- 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ------------- ---

Ejecutado_ JOR-GE_MAT IAS _PEREZ_DANS------ ------------  

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS ------------ 

1Senor Presidente, - Solicito a V.Exa. que sea 

(remetido al Ministerio de Estado de Justicia ell 

	

1 	DE 
VASCON OS COSTA 

	

Tradutora 	d ~Urament?Ao 



YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
_ _Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial - — 

oficio n° 5/2010/OF de este Juicio, que encamina la 

Carta Rogatoria y Aditamento expedidos determinando 

INTIMACIÓN DE LA ESPOSA E HIJOS DEL EJECUTADO DEL 

EMPERO QUE RECAYó SOBRE EL BIEN INMUEBLE del 

ejecutado arriba mencionado a la Justicia de 

ARGENTINA. -- Aprovecho la oportunidad para renovar a 

V.Exa. mi elevada estima y consideración. -

Respetosamente, [fdo] João Carlos de Souza Corrêa, 

Juez Titular -- Al Excelentísimo Senor Magistrado 

Presidente del Tribunal de Justicia del Estado de Rio 

de Janeiro ------------------------------------------

[Hj.2] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria de 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina -

Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ - e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  -----------

N° del Oficio: 5/2010/OF ---------------------------- 

Armação dos Búzios, 13 de enero de 2010. ------------ 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 -8) ---- 

Distribuído el 01/07/2008 -- ------------------------- 

Clase/Asunto: Ejecución de Título Extrajudicial - CPC 

- Locación de Inmueble - Incumplimiento ------------- 

Ejecutante:-GERMAN-DANTEB MOYANO --- -- ---------- - ------- 

Representante Legal: BARBARA RONCHI --------- - ------- 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ------------- --------- 

YA 	. DE 
VASCON OS COSTA 

iraduton 	Juramentada 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS  COSTA  
_Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 
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Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ------- - -------- 

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------------------ 

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS ------------ 

ASUNTO: ENCAMINAMIENTO CARTA ROGATORIA -------------- 

Senor Presidente: Para los debidos fines, tengo el 

honor de encaminar a V.Exa. CARTA ROGATORIA extraída 

de los autos de la Clase/Asunto de Ejecución de 

Título Extrajudicial - CPC - Locación de Inmueble - 

Incumplimiento, movida por GERMAN DANTES MOYANO; 

BARBARA RONCHI contra JORGE RICARDO PEREZ, ALICIA 

BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO 

SABASTIAN PEREZ DANS. -- En la oportunidad, reitero a 

V.Exa. mi más alta estima y consideración. -

Atentamente, [fdo] João Carlos de Souza Corrêa - Juez 

Titular -- Al EXCMO. SENOR MINISTRO - MINISTERIO DE 

JUSTICIA - BRASILIA ---------------------------------

[Hj.3] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaría de 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina -

Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ - e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  ----------- 

1112010/ADT ----------------------------------------- 

-- ------- 
ADITAMENTO A-LA CARTA -ROGATORIA ---------------------- 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.0019 7 6 -8 ) ---- 

Distribuído el 01/07/2008 --------------------------- 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora - Pública Jurada e Intérprete Comercial _ 

Clase/Asunto: Ejecución de Título Extrajudicial — CPC 

- Locación de Inmueble - Incumplimiento ------------- 

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO ----------- --------- 
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Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ - -------- - ------------  

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ ------------ - ---  

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------- -- ---------  

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS ------------

Extraída a requerimiento de: ------------------------

Despacho: Fjs.152: defiero. Expidase el aditamento a 

la Carta Rogatoria, encaminándolo al destino 

competente. -----------------------------------------

Finalidad: RECTIFICACIÓN EN LA EJECUCIÓN PARA QUE 

CONSTE QUE LA ESPOSA E HIJOS DEL EJECUTADO JORGE 

RICARDO PEREZ ESTAN SIENDO INTIMADOS DEL EMBARGO QUE 

RECAYÓ SOBRE EL BIEN INMUEBLE, Y NO CITADOS. Y QUE 

CONSTE TODAVÍA QUE EL DR. CAYETANO POVOLO Y/0 QUIEN 

ESTE DESIGNE SE ENCUENTRAN AUTORIZADOS PARA 

DILIGENCIAR LA PRESENTE CARTA ROGATORIA. ------------

Local de la diligencia : Azul 464 - Código Postal 

C1407khj - Buenos Aires , Argentina; Azul 464 - Código 

Postal C1407khj - Buenos Aires, Argentina ; Azul 464 

Código Postal C1407khj--Buenos - Aires. Argentina =_-_ 

El MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa HACE SABER AL EXCELENTÍSIMO Senor Dr. Juez de 

YARA . 
VASCONCE 	Coçj 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
- 	---- --- -Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial - - 	- 	- 

Derecho del Distrito Judicial de ARGENTINA o a quien 

lo substituya que de los autos del proceso arriba 

referido fue extraído el presente ADITAMENTO A IA 

1 091  
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CARTA ROGATORIA a fin de que V. Exa. se digne ordenar 

la realización de las diligencias ora deprecadas, en 

los términos y de acuerdo con la(s) pieza(s) 

fielmente transcrita(s) en foja(s) debidamente 

conferida(s) con la(s) pieza(s) de los autos y que 

queda(n) haciendo parte integrante del presente. 

Solicitamos la devolución de la presente en el plazo 

marcado, tan pronto la diligencia sea cumplida. Yo, 

[fdo] Heleni Lopes da Rosa - Analista Judicial - 

Matr. 01/19255, digité y conferi. E yo, [fdo] Marisa 

Marinho Machado - Escribano - Matr. 01/19238, lo 

suscribo. Armação de Buzios, 12 de abril de 2010. ---

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho -- 

[Hj.4] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1° Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- CP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ -- 

e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  ------------------------- 

CARTA ROGATORIA ------------------------------------- 

Proceso: - 0001932 -03.2008:8.19:0078(2008.078.001976-8 ) --  -- 

Distribuído el 01/07/2008 --------------------------- 

Clase/Asunto: Ejecución de Titulo Extrajudicial ----- 

g
OSTA

VASCO  
radutora mentad: 
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• — 	— — — -- — — — 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

s O 
• 	 CPC - Locación de Inmueble - Incumplimiento --------- 

• 	 Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO -------------------- • 
® 	 Representante Legal: BARBARA RONCHT ----------------- — 

"Y 
y~ 

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Ejecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ --- - ------  ------

Ejecutado: JORGE MATIAS PEREZ DANS ------------------

Ejecutado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS --- --------  

Extraida a requerimiento de GERMAN DANTEB MOYANO; 

BARBARA RONCHI --------------------------------------

Dirección de la diligencia: Azul 464 - Código Postal 

C1407khj - Buenos Aires - Argentina ------------ - ----  

Plazo para cumplimiento: DE LEY ---------------------

JUICIO ROGANTE: Notaria del 1 0  Juzgado del Distrito 

Judicial de Buzios del Estado de Rio de Janeiro -----

JUICIO ROGADO: Al Juicio Competente de ARGENTINA, o a 

quien lo sustituya y deba tener conocimiento de la 

presente . ------------------------------------------- 

E1 Excmo. Sefior Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de 

la Notaria del 1 0  Juzgado del Distrito Judicial de 

Buzios del Estado de Rio de Janeiro, COMUNICA A LA 

JUSTICIA DE ARGENTINA que ante este Juicio se 

procesan regularmente los actos y declaraciones de la 
-- - --- ------ -- 

acción de Ejecución de Titulo Extrajudicial - CPC -

Locación de Inmueble - Incumplimiento, propuesta por 

GERMAN DANTEB MOYANO; BARBARA RONCHI contra ALICIA 

YAR Dc 
VASCON o COSTA 

Tradutora P" I 'Jurame ela 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO 

SABASTIAN PEREZ DANS, todo de conformidad con las 

piezas que siguen, las cuales quedan como parte 

ntegra-n e-d ia. -----------------------

FINALIDAD: CITAR EN EJECÚCIÓN E INTIMAR DEL EMBARGO - 

ADVERTENCIA: No siendo oportunamente contestada la 

acción, se presumirán aceptados como verdaderos los 

hechos articulados por el actor, en conformidad con 

la previsión legal. ---------------------------------

ABOGADO DEL ACTOR: Luiz Felizardo Barroso - RJ-008632 

CIERRE: Así, por lo que consta en los autos, se 

extendió la presente, en la cual ruega a Vuestra 

Excelencia que, tras de emitir su respetable 

"CÚMPLASE", se digne determinar las diligencias para 

su entero cumplimiento, con lo que estará prestando 

relevantes servicios a la Justicia, garantizando a la 

autoridad expedidora reciprocidad en los limites que 

la legislación brasilena y los tratados pertinentes 

lo permitan. Dada y pasada en esta ciudad de Armação 

dos Buzios, República Federativa de Brasil, el 13 de 

enero de 2010. Yo, [fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

Analista Judicial - Matr. 01/19255, la digita--y_ 

conferi. E yo, [fdo] Luiza Gouveia de Aquino Neto-

--Coimbra, Substituta -del-  Escribano = Matr-01 -/19124 1-  

y~y 

	

YA 	DE 

	

VASCON 	S COSTA. 
'radutora 	Juramentada 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductom Pública Jurada e Intérprete Comercial _ 

"X 
y 

la suscribo - Armação dos Buzios, 13 de enero de 2010 

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular -----

[Hjs.5-9:] Abogados Felizardo Barroso & Asociados - 

www.felizardo.com.br  --------------------------------

EXCMO. SEROR DR. JUEZ DE DERECHO DEL =GADO ÚNICO 

DEL DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇAO DE BUZIOS / RJ ----- 

GERMAN DANTE MOYANO, argentino, soltero, agente de 

viajes, con cédula de identidad n° 17.921.645 de la 

República Argentina (doc.l), inscrito en el CPF bafo 

el n° 057.756.897-39 (doc.2), domiciliado en 

Rivadavia n° 241, Ciudad de Cuarto, Argentina, en 

este acto representado por su apoderada (doc.3) 

BARBARA RONCHI, argentina, separada judicialmente, 

agente de viajes, con Cédula de Identidad n° 

W572183U, del RNE SE/DPMAF/DPF, inscrita en el CPF 

bajo el número 863.876.187/20, residente y 

domiciliada en General Sidonio Dias Correia, n° 581, 

depto. 101, Barra da Tijuca, por sus abogados abajo 

firmados, con base en el artículo 585 V del Código de 

Proceso Civil y demás dispositivos legales 

aplicables, viene proponer la presente  ACCION DE 

EJECUCION  contra JORGE RICARDO PEREZ,___argentino,_ 

casado,_ comerciante,_ con _cédula _deidentidad n° 

6300747 y cédula de identi aac de extranjero RNE` 

Y251473-6, CPF n° 053.394.457-04, residente en Praça 
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Eugenio Honold n ° 173 (antiguo lote 19, cuadra 27), 

Armação de Buzios, Rio de Janeiro o Lote de Terreno 

n °  7, cuadra C. del loteo denominado Praia-de-João-

Fernandes (Posada "Al Mare") donde deberá ser citado, 

conforme las razones de hecho y de derecho que a 

seguir expone: -------------------------------------- 

DE LOS HECHOS - E1 ejecutante cedió en locación al 

ejecutado el inmueble ubicado en Praça Eugenio Honold 

n o  173 (antiguo lote 19, cuadra 27), Armação de 

Buzios, Rio de Janeiro, exclusivamente para el ramo 

de posada y comedor, mediante contrato de locación 

iniciado el 01 de diciembre de 2003 y que tuvo su 

término el 30 de noviembre de 2004, estando la 

locación 	en vigor por plazo 	indeterminado 	desde la 

fecha 	arriba ajustada (doc.4), 	original). 	-- E1 

alquiler pactado en el contrato, para el periodo alli 

descrito fue en el valor anual de R$ 70.000,00 

(setenta mil reales). -- Imperioso aclarar que, noI 

pretendiendo dar continuidad a dicha locación, el 

ejecutante , a través de notificación extrajudicial 

regularmente cumplida el 28/12/2005 (doc.5), dio 

ciencia al ejecutado de su intención , concediendo al 

mismo -ãl -plãzo de 30 (treinta)  dias - contados a  

partir del recibimiento de la referida notificación - 

para devolución de las llaves y entrega del inmueble. 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 
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-- Se esclarece que dicho plazo para desocupación 

voluntaria terminaria el 27101/2006, no observado por 

el ejecutado, una vez que se encuentra indebidamente 

en et inmueDte nasta ta recna. -- Insta convocar ta 

atención del D. Juicio para el hecho de que en ACCION 

DE DESALOJO FUNDADA EN DENUNCIA VACÍA que tramita en 

este Juicio - proceso n° 2006.078.000238-7 - fue 

concluido un acuerdo en la audiencia conciliatoria, 

comprometiéndose el ejecutado a, finalmente, 

desocupar el inmueble en el dia 15 de julio de 2008 

(doc.6). -- Importante destacar que hasta el dia 

anterior a la presente demanda - 26/06/2008 - el 

locatario viene ocupando el inmueble indebidamente 

por largos 29 meses o 2,4 anos, sin efectuar el pago 

de alquileres, IPTU y tasa de incendio (doc.7). --

Ocurre que, conforme ya resaltado arriba, el 

ejecutado permanece insolvente desde el 27/01/2006, 

quedando configurado un saldo acreedor a favor del 

ora ejecutante (doc.8), referente al periodo 

comprendido entre el 28/01/2006 hasta la fecha del 

inicio de la presente demanda, el 27/06/2008, en el 

monto total de R$ 1.109.611,61 (un millón ciento 

nueve mil seiscientos once y sesenta y un centavos)', 

equivalente a 607.739,9567 -UFIRs -(doc.8):J---------- 
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Eso porque, no habiendo el ejecutado desocupado el 

inmueble en la fecha fatal del 27/01/2006, conforme 

consta de la notificación extrajudicial a fjs -. 
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(doc.5), posibilitó, obviamente, ejecución de la 

cláusula DECIMAQUINTA contenida en el Contrato de 

Locación a fjs. (doc.4) que as! dispone: ------------ 

"CLÁUSULA DECIMAQUINTA - Si el locatario no 

desocupara el inmueble en el plazo previsto en la 

Cláusula Segunda, pagará, en cuanto lo retenga, el 

alquiler diario de R$ 1.000,00 (un mil reales), hasta 

la efectiva entrega de las llaves. "(Realces 

nuestros) 

Resáltese infinitamente que el ejecutado también 

permanece insolvente con relación a los IPTUs 

referentes a dicho período, además de tasas de 

incendio relativas al inmueble - valores ya incluídos 

en la planilla ofertada (doc.8) - causando serios 

perjuicios financieros, debiendo, por lo tanto, ser 

el ejecutante resarcido de los respectivos valores. -

Una vez comprobada la inequívoca intención rescisoria 

por medio de la notificación extrajudicial procedida 

por la Notaría del Oficio Único de Justiciá - Armação 

de-Buzios - - - RJ - - -cuya -copia sé éncuentrá en los autos 

(doc.5), y, delante de la inercia del ejecutado, no 

quedó otra alternativa al ejecutante sino la 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA__ 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial  

proposición de la presente acción de ejecución, 

visando obtener.el monto que le es debido, de R$ 

1.109.611,61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 

y once reales y sesenta y un centavos), equivalente a 

607.739, 9567 UFIRs (doc.8), que comprende los 

alquileres en atraso y reembolso de los encargos de 

IPTU y tasas de incendio, conforme planilla de 

cálculos ora colacionada (doc.8), apurándose los 

siguientes valores: ---------------------------------

Débito de IPTU = R$ 13.988,82 ----------------------- 

Tasa de incendio 2003 = R$ 1.015,14 ----------------- 

Tasa de incendio 2004 = R$ 1.037,06 -----------------

Tasa de incendio 2005 = R$ 1.053,37 ---------------- 

Tasa de incendio 2007 = R$ 1.561,14 -----------------

Alquiler de 28/0112006 a 26/06/2008 = R$ 1.090.956,08 

TOTAL = R$ 1.109.611,61 (equivalente a 607.739.9567 

UFIRs) ---------------------------------------------- 

Por oportuno, esclarece el ejecutante que eventuales 

danos y perjuicios que vinieren a ser apurados cuando 

de la devolución del inmueble en cuestión en el dia 

acordado entre las partes, serán oportunamente 

cobrados en acción específica. ----------------------

DEL - TÍTULO EJECUTIVO -- - Dice 1á ley quë él locador, 

probando la locación por contrato escrito, puede 

proponer la ejecución para cobrar su crédito no 

PARA ,. 
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satisfecho por los vinculados a las obligaciones 

asumidas en el pacto. -- Realmente, dispone el 

articulo 585 V del Código de Proceso Civil que 

constituye título ejecutivo extrajudicial el crédito 

proveniente de alquiler, desde que comprobado por 

contrato escrito. -- La jurisprudencia, a propósito, 

afirma - conforme está en la decisión publicada en la 

RT 638/146, que "Para la ejecución por crédito 

proveniente de alquileres, se satisface la ley con la 

existencia de contrato escrito, independiendo el 

cobro por esa via de liquidez y certeza de la deuda. 

La discusi= sobre el valor exacto del débito solo se 

puede dar en la defensa del deudor, que debe ser 

presentada mediante embargos y después de tornado 

efectivo el empen`o". -- Además, el contrato de 

locacion es título extrajudicial, sirviendo al cobro 

de alquileres y encargos en él previstos, incluso 

multa" 	(RT 449/181; 	479/135; 	487/119; 	524/173; 

554/174). -------------------------------------------

Y es este exactamente el caso de los autos, donde 

pretende el ejecutante la ejecución de un crédito 

proveniente de alquiler y encargos, en la forma del 

contrato - de lõcáción exhibido, acreciéndose á los_ 	_ 

mismos autos una planilla discriminatoria del monto 

total debido hasta la fecha. -- Por lo tanto, para 
A 	 1A Uc 
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zgamiento de la presente demanda, basta la prueba 

celebración del contrato escrito para que esté 

esente el supuesto procesal específico contenido_en 

1 articulo 585 V del Código de Proceso Civil. -- 

nalmente, resáltese que el título presentado por el 

ecutante constituye instrumento particular 

egularmente firmado por dos testigos, quedando, por 

o tanto, incuestionable su fuerza ejecutiva, 

niendo en vista la incidencia del inciso II de 

cho articulo 585 de la Ley Procesal Civil, además 

entendimiento unísono emanado de nuestros 

ribunales. ----------------------------------------- 

PE - Delante de todo lo expuesto, viene el 

ecutante, con base en el articulo 652 y siguientes 

1 Código de Proceso Civil, requerir la citación del 

ecutado, para que, en el plazo de 3 (tres) dias, 

fectúe el pago. de la deuda apuntada, actualizada 

sta la fecha del efectivo pago, acrecida de costas 

diciales y honorarios de abogado de un 20% (veinte 

r ciento) sobre el valor de la condenación, bajo 

na de, no lo haciendo, serle emperïados tantos 

enes cuanto basten para garantizar la presente 

ecución, protestando por todos los medios de_pruebá_ 

n derecho admitidos. ----------------------- -------- 
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• 
® 	 Se dá a la causa el valor de R$ 1. 109.611,61 (un 

® 	 millón ciento nueve mil seiscientos once =cales y 

sesenta y un centavos ). -------------- - ---------- --- 
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Términos en que, pide anuencia. --------------------- 

Rio de Janeiro, 27 de junio de 2008. ----------------

[Fdo] Dr. LUIZ FELIZARDO BARROSO - OAB/RJ 8.632 -----

[Fdo] Esther Mary Rabichov, OAB/RJ 16.026 -----------

[Fdo] Bianca Fontes Cortas, OAB/RJ 86.862 -----------

[Hjs.10-11 :] 16 °  NOTARIA - DISTRITO JUDICIAL DE LA 

CAPITAL - Rua Visconde de Pirajá, n °  82 - Salas 208 y 

209 - Ipanema --RJ -- TELEFAX: 2247-8995 - 2247-8996 

- 2247-8997 ----------------------------------------- 

PODER bastante que hace: GERMAN DANTE MOYANO, em la 

forma abajo: LIBRO 648 - FOLIO 193 -- SEPAN todos los 

que el presente vieren que, en el afio de dos mil y 

uno (2001), a los siete (07) dias del mes de 

diciembre, en esta ciudad, ante mi, SUZANE SOARES 

CASQUEIRA DE SIQUEIRA, Escribiente autorizada MTPS n °  

069309/s-00088, compareció como Otorgante, GERMAN 

DANTE MOYANO, argentino, soltero, mayor de edad, 

agente de viajes, cédula de identidad n° 17921645 

(sin fecha de emisión) de la República Argentina, y 

dirección en -esta -ciudad,-  General Sidonio Dias Correa_  

n° 581, departamento 101; El presente reconocido como 

el propio por mí, por los documentos presentados, y 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

ante 	mi, 	el 	Otorgante 	me 	dijo 	que, 	por 	este 

instrumento, 	nombra 	y 	constituye 	sus 	bastantes 

apoderados, 	1) GIANFRANCO RONCHI, argentino, 	soltero, 

mayor, 	administrador 	en 	Marketing, 	con 	cédula 	de 

identidad n° 	W507533-9 del 	RNE 	SE/DPMAF/DPF, 	válida 

hasta el 21.11.06, 	y CPF n° 	021.741.817/11, 	residente 

y domiciliado en Fernando Nogueira de Sousa n° 	134, 

depto. 	201, 	Barra da Tijuca, 	Rio de Janeiro, 	RJ; 	y/o 

2) BARBARA RONCHI, argentina, 	separada judicialmente, 

agente de viajes, 	con cédula de identidad n° W572183- 

U, 	del RNE SE/DPMAF/DPF, 	válida hasta el 26/11/06, 	y 

CPF 	n° 	863.876.187/20, 	residente 	y 	domiciliada 	en 

General 	Sidonio 	Dias 	Correia 	n° 	581, 	depto. 	101, 

Barra 	da 	Tijuca, 	Rio 	de 	Janeiro, 	RJ. 	Actuando 	los 

apoderados en conjunto o separadamente, 	independiente 

del orden de nombramiento. 	Con facultades amplias y 

especiales 	para 	vender, 	prometer 	vender 	y 	de 

cualquier 	forma enajenar el 	inmueble 	constituido de 

un prédio comercial, 	compuesto de: 	1 0  piso: 	5 suites 

con 	patio, 	restaurante, 	cocina, 	sala 	intima, 	bar, 

despensa, 	depósito, 	bafio 	social, 	vestuario, 

administración, 	hall, 	recepción, 	sauna, 	lavabo, -- - 

-- veranda, 	patio,--piscina 	--2° 	piso: — siete—  suítes —y -  - 

circulación, 	formando 	un 	área 	construida 	de 	413,30 

m2 , 	ubicado 	en 	Praça 	Eugenio 	Honold 	n° 	173, 	en 	el 
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0. 
S 	 local conocido como "Ossos" en Armação de Buzios,  

• 	 antiguo 3 1  Distrito del Município de Cabo Frio, en  • 
0 	 este Estado, oriundo del remembramiento de dos-lotes _ 

-n°—T y 0 de la Cuadra 27, descrito y caracterizado  

en la matrícula n° 22.735 del 1 0  Oficio de Justicia 

del Distrito Judicial de Cabo Frio-RJ. Pudiendo 

transmitir pose, uso, gozo, domínio, derecho y 

acción, representarlo ante Notarias, Registros de 

Inmuebles y oficinas públicas en general, sean ellas 

federales, estatales, municipales, autarquías y sus 

órganos; responder por evicción de derechos, ajustar 

precio, forma de pago, cláusulas y condiciones, 

recibir el precio total o parcial, dando quitación, 

pudiendo firmar escrituras públicas, incluso de re-

ratificación y aditamento y escritos particulares, 

juntar y retirar documentos, cumplir exigencias y 

todo lo más practicar, exclusivamente con relación al 

inmueble en causa, pudiendo incluso administrar dicho 

inmueble, contratar con administradores de inmuebles, 

aceptar y rehusar fiadores, pudiendo firmar contratos 

y distractos de locación, rescindirlos y 

transferirlos, promover desahucios, hacer acuerdos, 

recibir distractos con- administradoras. Finalmente 

practicar todos Los actos necesarios al cumplimiento 

del mandato. Y, al decirlo, solicitó que extendiera 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 	 — Q~ 	
Traductora_Pública Jurada e Intérprete Comercial 

Q 
Q este 	instrumento 	en 	esta Notaria, 	dispensando 	los 

testigos 	instrumentales. Certifico 	que, 	por 	el 
Q 
Q ,  

presente acto, 	son debidas costas y emolumentos_por_ 
- 

Q la—Tabla 	n° 	2, 	Letra "A", 	en 	el 	valor 	de 	R$ 

0 5,98 +R$1,69 	(informática 	- Tabla 	I. 	n° 	9) 	+ R$ 	1,47 

i (certificacián 	- 	Tabla 	1, ítem 	2), 	1 1 	subtotal: 	R$ 

9,14, 	+ R$ 	1,83 	(acrecencia de un 20% 	fijado por la 

• Ley 3217/99. 	2 1 	subtotal: 	R$ 10,97+R$ 	3,97 de la Ley 
Q 
i 489/91 	(mutua) 	+ R$ 	0,10 de la Acoterj 	(Ley 590/82). 

Q Total General: 	R$ 	15,04. 	Yo, SUZANE SOARES CASQUEIRA 

o 	 DE SIQUEIRA, Escribiente Autorizada, redacté, lei y 

cierro, cogendo lãs firmas. CERTIFICADA HOY. (Fdo) 

GERMAN DANTE MOYANO. E yo, [fdo] Suzane S. C. de 
Q 

Siqueira, suscribo y firmo. [Fdo] Suzane S. C. de 

Q Siqueira --------------------------------------------

e [Consta una autenticación de copia por la 18° Notaria 
4 

Q de Rio de Janeiro, el 25 de junio de 20081 	---------- 

Q [Ej.12] 	Abogados FELIZARDO BARROSO & ASOCIADOS desde 
Q 

Q 
1970 -- PODER - Por este 	instrumento particular de 

Q poder, 	GERMAN 	DAME 	MOYANO, 	argentino, 	soltero, 

agente 	de 	viajes, 	con 	cédula 	de 	identidad 	n°  

O' 19.921.645 de la República Argentina, 	domiciliado en 

Q Rivadavia n °  241, 	ciudad.de--Cuarto,—Argentina; en 

Q _ — este 	acto 	representado 	por 	su 	apoderada 	Barbara 

o - Ronchi, 	argentina, 	separada judicialmente, 	agente de 

Q 	 PARA DE 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

- 

d - 	- 

® viajes, 	con 	cédula 	de 	identidad 	de 	extranjero 	n° 

Q W572183-U, 	del 	RNE, 	inscrita 	en 	el 	CPF 	bajo 	el 	n° 
0 

863.876.187-20, 	nombra 	y 	constituye 	sus 	bastantes_ 

o a ode 	os-LUIZ FE 	O BARROSO, brasileno, casado, 

S abogado, 	inscrito 	en 	la 	OAB/RJ 	bajo 	el 	n° 	8.632; 

® ROSE MARY 	SILVESTRE, 	brasilena, 	soltera, 	abogada, 

inscrita en la OAB/RJ bajo el n °  129.648; LEONARDO DE 

CAMARGO BARROSO, brasileno, casado, abogado, 	inscrito 

i en la OAB/RJ bajo el n °  84.169; ESTHER MARY RABICHOV, 

brasilena, 	soltera, 	inscrita en la OAB/RJ bajo el n° 

16.026; 	y 	MARISTELA 	LINS 	PINTO, 	brasilena, 

divorciada, 	inscrita en la OAB/RJ bajo el n° 	71.365; 

todos con oficina en Av. Rio Branco, 	147 - 20 1  piso - 
O 
Q Centro, 	Rio de Janeiro 	(RJ), 	a los cuales otorga las 

facultades de 	la cláusula ad judicia, 	representando 

el 	otorgante 	en 	juicio 	o 	fuera 	de 	él, 	pudiendo 

9 proponer 	acciones, 	firmar 	compromisos, 	acordar, 

• discordar, 	variar, 	transigir, 	desistir, 	recibir, 	dar 
o 
0 

carta de pago y practicar todo lo más que necesario 

fuera 	al 	buen 	y 	fiel 	desempeno 	de 	este 	mandato, 

incluso substituir en el presente con y sin reserva 
o - 
O de 	facultades 	y 	especialmente 	para 	intentar 	una 

acción de ejecución frente_a --JORGE - RICARDO -  PEREZ en - - 
- 	 -- 	 - 	 -- — el Distrito Judicial-  de - Armação de Buzios, 	Estado de 

Rio de Janeiro. - Rio de Janeiro, 24 de junho de 2008 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial -- 

[Fdo] GERMAN DANTE MOYANO - BÁRBARA RONCHI (p.p.) ---

[Hj.13-16] INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

LOCACIÓN que entre si hacen, de un lado como Locador 

-GERMAN—DANTE—MOYANO, argentino, soltero, agente de 

viajes, con cédula de identidad n° 19.921.645 de la 

República Argentina, domiciliado en Rivadavia, 241, 

Ciudad de Rio Cuarto, República Argentina, en este 

acto representado por su bastante apoderado, 

y~ 

Gianfranco Ronchi, argentino, soltero, empresario, 

con cédula de identidad n° W 507533-9, como apoderado 

substituto, domiciliado en Fernando Nogueira de Souza 

134/201, Rio de Janeiro, conforme poder otorgado en 

la Notaria del 2° Distrito de Cabo Frio (Libro 79, 

fj. 36, el 17.8.92), y de otro lado, como locatario, 

JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, 

con cédula de identidad n °  6300747, residente en Azul 

n °  464 B, Buenos Aires, República Argentina, que se 

regirá por las cláusulas siguientes: ---------------- 

CLÁUSULA PRIMERA - E1 locador es propietario del 

inmueble comercial edificado en Praça Eugenio Honold 

n° 173 (antiguo lote 19, cuadra 27) en Armação de 

Buzios, Rio de Janeiro, Brazil, inscrito en la 

municipalidad bajo _el _n_.-052423-1y - comprendiendo el 

área- total construido--de--- onstruidõ de-  413,30 m2  y compuesto de 2 

pisos, encontrándose en el primer piso 5 (cinco) 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

suítes con patio, comedor, cocina, sala íntima, bar, 

despensa, depósito, bafio social, vestuario, 

administración, hall, recepción, sauna,_ lavabo,_ 

veranda, patio y piscina, y en el segundo piso 7 

(siete) suítes y circulación y así poseyéndolo de 

modo libre y desembarazado lo alquila al locatario 

para los fines de en él explorar, con exclusividad, 

el ramo de posada y restaurante, previstos en su 

contrato social, por lo cual pagará anticipadamente 

el alquiler anual de R$ 70.000,00 (setenta mil 

reales) en el acto de subscrición de este contrato. - 

Párrafo Primero - El Locatario deberá constituir una 

sociedad comercial de la cual detenga la mayor parte 

del capital social, para el fin de explorar 

comercialmente el ramo de posada y restaurante en el 

inmueble arrendado. ---------------------------------

Párrafo Segundo - Integran la presente locación los 

muebles y utensílios relacionados en anexo y 

destinados exclusivamente al uso de la posada y 

restaurante, obligándose el locatario a mantenerlos 

en perfecto estado de conservación, en los locales 

donde se encuentran, salvo remoción para reparo o 

recolocación en local que - les -  de - maycr utilidad o  

eficiencia. ----------------------------------------- 
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0 	 CLÁUSULA SEGUNDA - E1 plazo de locación es 

0 	 improrrogable, a iniciar el 1° de diciembre de 2003 y 
0 O 	 terminando el 30 de noviembre de 2004, vencido el 

0 	 cu 	l—Locatari-o—se—obl-iga a restituir el inmueble 

0 	 enteramente desocupado y en el mismo estado de s 
conservación y habitabilidad en el que lo recibió, 

bajo pena de incurrir en multa de la cláusula 

decimatercera y de sujetarse al dispuesto en el art. 

1.196 del Código Civil Brasileno. ------------------- 

Párrafo Primero - La entrega de las llaves al fin de 

la locación será precedida de la necesaria inspección 

conjunta, para que sean realizados los eventuales 

reparos necesarios a la reposición del inmueble en 

O 	 las condiciones en quê fue arrendado, bien como los 

S 	 muebles y utensilios. Si asi no lo hicieren y si las 

llaves fueren recibidas condicionalmente por el 
0 
e Q 	

Locador, o administrador, responderá el mismo por los 

o 	 alquileres y encargos debidos durante el tiempo 

® 	 necesario a la reposición del inmueble en perfecto 

estado . --------------------------------------------- 

Párrafo Segundo - La entrega de las llaves del 

inmueble para inspección solo podrá ser efectuada 

ante el Locador o administrador y nunca 'a _ tercero,_ -- 
- --- ---- - -- - 

Q- 

	- 	después de  _Locatario_-haber--cumplido —intégralmente 

O~ 	 todas las cláusulas y condiciones previstas en el 

O 
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presente contrato, bajo pena de, si no lo hiciere, 

continuar responsable por los alquileres y encargos 

hasta el acierto final y recibo de pago total 

expedido-por-el—Loca or o administrador. ------------

Párrafo Tercero - Inmediatamente tras la entrega de 

las llaves, el Locatario deberá promover la baja de 

su contrato social o cambio de su sede social del 

inmueble objeto del presente contrato. -------------- 

CLÁUSULA TERCERA - Todos los gastos con impuestos 

prediales, territoriales, tasas, incluso la debidas a 

la Unión por utilización del terreno de Marina, 

seguros o otras que incidan sobre el inmueble ora 

arrendado son de exclusiva responsabilidad del ~Q . 
Locatario, que se obliga a efectuar los respectivos 

pagos cuando presentados los comprobantes por el 

Locador, juntamente con el recibo de alquiler, 

cualquiera que sea la forma del respectivo cobro, sin 

derecho a reembolso. -------------------------------- 

Párrafo Único - Las cuentas de agua y energia 

eléctrica deberán ser entregadas mensualmente 

quitadas, juntamente con los demás previstos en el1 

"caput" de la presente. ----------------------------- 

CLÁUSULA MARTA - E1 Locatario, salvo_para-las -obras 

que importen. en seguridad o - provenientes de falias 

estructurales del inmueble, se obliga por todas las 

YAR DE 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 	- — 

demás, debiendo traerlo y conservarlo en buenas 

condiciones de higiene y limpieza, obligándose 

incluso a la pintura anual del predio, bien como los 

múeb es, utensilios, aparejos sanitarios y de 

iluminación, y los demás accesorios en perfecto 

estado de funcionamiento, para así los restituir 

cuando terminado o rescindido este contrato, sin 

derecho a retensión o indemnización por cualesquier 

beneficios introducidos en el inmueble, aunque 

necesarios, los cuales quedarán desde luego a él 

incorporados. Los muebles, los aparejos de aire 

condicionado, TVs, bombas de agua, aparatos de son, 

heladeras, fogón, toallas de mesa y bafio, lozas, 

sábanas, utensilios de cocina, aparatos, accesorios, 

espitas, registros, aguaceros, cierres, armarios, 

piezas sanitarias o de iluminación, etc. que 

estuvieren danadas al término de la locación deberán 

ser substituidas a las expensas del Locatario, el 

cual deberá pagar su precio de reposición o 

reembolsar el Locador o su representante legal o 

administrador, mediante presentación de las 

respectivas Notas Fiscales. -------------------------

Párrafo Único - E1 Locatario declara -expresamente en 

este acto haber inspeccionado el inmueble, bien como 

los muebles y utensilios, juntamente con el Locador, 
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verificando estar ellos en perfectas condiciones de 

habitabilidad y uso, con todos los aparatos y 

accesorios en pleno funcionamiento, siendo cierto que 

se compromete a devolverlos de la misma forma cuando 

terminado o rescindido este contrato. Igual 

inspección conjunta deberá ser procedida al término 

delcontrato. --------------------------------------- 

CLÁUSULA QUINTA - Queda reservado al Locador, su 

apoderado, su representante o administrador, el 

derecho de, a cualquier tiempo y en horario 

comercial, inspeccionar el predio, bien como los 

muebles y utensilios del locador, para constatar 

eventuales irregularidades o falta de cumplimiento de 

las obligaciones asumidas por el Locatario. ---------- 

CLÁUSULA SEXTA - Obligase aun el Locatario a 

satisfacer todas las exigencias de los poderes 

públicos a que diere causa, y a no hacer 

modificaciones o alteraciones en el inmueble y en los 

muebles y utensilios, sin la expresa concordancia y 

autorización del Locador. ---------------------------

CLÁUSULA SÉPTIMA - Habiendo desapropiación del 

inmueble, el Locador queda desobligado y exonerado de 

cualesquiera_ responsabilidades_oriundas -del—presente

contrato, resguardada al Locatario la facultad de 
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YARA PINIEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial - - 	- - - 

pleitear ante el Poder Público expropiante la 

indemnización a la cual por acaso tenga derecho. ----

CLÁUSULA OCTAVA - E1 Locatario tiene preferencia 

-lega-l--a—  quisición del inmueble arrendado, 

durante el plazo de vigencia del presente contrato, 

si el Locador manifiesta intención de enajenarlo. 

Caso el Locatario venga a manifestar, expresamente o 

tácitamente, desinterés en su adquisición, obligase 

desde luego a permitir visitas de clientes 

interesados, en dias y horas a ser acertados con el 

Locador. --------------------------------------------

CLÁUSULA NONA - E1 Locatario se obliga, bajo pena de 

cometer infraccïón contractual punible con la multa 

establecida en la cláusula decimacuarta, a entregar 

al Locador o su representante o administrador todas 

las intimaciones, avisos, recibos de impuestos 

prediales, territoriales, tasas de agua, luz, gas y 

demás documentos exclusivamente del inmueble 

arrendado, sujeto todavia a responder por eventuales 

gastos que su inercia ocasionar, tales como multas, 

corrección monetaria y tasas para expedición de 

copias, etc., quedando desde luego autorizado el 

lanzamiento de los referidos- gastos _juntamente —con-

los--demás encargos independientemente de cualquier 
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aviso o notificacion. ------------ ------------------- 
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CLÁUSULA DÉCIMA - E1 Locatario no podrá ceder o 

transferir este contrato a otros, sin el 

consentimiento por escrito del Locador, no pudiendo 

también utilizar el inmueble para fines diversos de 

aquél constante en la cláusula primera, bajo pena de 

CLÁUSULA DECIMASEXTA - Las cuestiones procedentes del 

presente contrato serán resueltas ante el foro del 

Distrito Judicial de la Capital, con expresa renuncia 

a cualquier otro, por más privilegiado que sea, 

respondiendo la parte vencida en acción judicial por 

todas las costas y gastos procesales o 

administrativos, bien como por los honorarios de 

abogado, establecidos estos en 20% (veinte por 

ciento) del valor total de la causa. ----------------

Y por estar ajustados y contratados, firman este 

instrumento en 03 (tres) ejemplares de igual tenor, 

obligándose por si y por sus sucesores o herederos, 

ante los testigos abajo. ---------------------------- 

Armação de Buzios, 01 de diciembre de 2003. --------- 

LOCADOR: [fdo] -- LOCATARIO: [fdo] ------------------

TESTIGOS: [fdo] Mirtha Dorlinda Piovano - Id.: RNE 

W507688-4 (permanente) - CPF:774.492.157=72 - [ass.] 

Juareis Antunes Silva - ID.:12177209-9 - CPF 

614.634.345-53 --------------------------------------

[Hj.17] OFICIO ÚNICO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

- RJ -- ALBERT DANAN, Oficial - 90-154 CGJ/RJ -- Jose 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	- - 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Fls. S 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 2311012015 

Despacho 

Manifeste-se o exequente sobre fls. 58 5 3, no prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos. 

Arm 	o dos Búzios, 2311012015. 

Gu ta Favaro Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4P86.BGBE.CT3S.QEY7 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tir'.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA_ - 
- - — - - - Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

1. Teniendo en vista que el contrato de locación del 

inmueble ubicado en Praça Eugenio Honold, n° 173 

(antiguo lote 19., cuadra 27), Armação dos Buzios, Rio 

de Janeiro, tuvo su término sin renovación en la 

fecha de 30/11/2004, la presente locación está 

vigente 	por 	plazo 	indeterminado, 	conforme 

prescripción legal de la Ley 8.245/91). ------------- 

2. De esta forma y no pretendiendo mantener la 

referida locación, el NOTIFICANTE desea la retomada 

del inmueble, con fundamento en la ley 8.245/91, lo 

que deberá ocurrir hasta 30 (treinta) dias contados 

del recibimiento de la presente notificación . ------- 

3. Para proceder a la devolución de las llaves y 

entrega del inmueble, con la necesaria inspección, el 

NOTIFICADO 	deberá 	contactar 	el 	NOTIFICANTE, 

presentando los recibos de pago de los compromisos de 

su responsabilidad. --------------------------------- 

4. El incumplimiento del plazo ora establecido 

implicará en la inmediata proposición de la 

competente Acción de Desahucio, arcando el NOTIFICADO 

con los gastos resultantes, además de las costas 

judiciales y honorarios de abogado. ----------------- 

Atentamente, [fdo] - GERMAN - DANTE - MOYANO, p.p. BFIRBAR-P 

RONCHI ------------ ---------------------  ------------- 
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[Sellado:] Notaria del Oficio Único de Armação de 

Búzios-RJ - José Bento Ribeiro Dantas, 2000 - 

Manguinhos,  Armação de Búzios - Estado de Rio de 

Janeiro - Código Postal: [ilegible] - Registro de 

Títulos y Documentos - Tabla 10 - Registro Civil de 

las Personas Jurídicas [Ilegible] - Emol: 83,80 - 

Mutua: 7,19 - [Ilegigle:] 16,68 - [Ilegible:] 4,61 - 

[Ilegible:] 112,46 - Título registrado bajo n° 2713, 

en La fj.091 del libro 13-10 em esta fecha, 

protocolado bajo n °  3670 del libro A-1, fj.42v - 

Armação dos Búzios, 26 de diciembre de 2005 - ALBERT 

DANAN, NOTARIO Y OFICIAL [Fdo] Dra. Nara Parada, 

Notaria y Oficial Substituta - Oficio de Justicia - 

[Sello de la Notaria] ---------------------------- --- 

[Hj.l9] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976-8 ------------ 

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 04/07/2008 ---- 

Decisión -- Cítese en ejecución. -------------------- 

Armação - dos -Búzios, 07/07/2008.--- [fdo]— João _Carlos  _ 

de Souza Corrêa, Juez Titular ------------ 
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s 
• 	 Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

o 	 Corrêa - E1 08/07/08 - [Fdo] Simone F. de Almeida, 
• 

T.J.J. Mat 01/19179 --------------------------------- 
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[Rj.20] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios -  RJ -- 1613/2008/MND -- MANDADO DE EJECUCIÓN 

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------------ 

Distribuído el 01/07/2008 ---------------------------

Acción de ejecución por título extrajudicial --------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad: Citación y Embargo -----------------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Local de la Diligencia: Loteo Praia João Fernandes, 

n° 7, Cuadra C. Posada "Al Mare" o Praça Eugenio 

Honold, n° 173 - Armação dos Búzios, RJ -------------

Importe a ser pago: R$ 1.109.611,61 -----------------

E1 MM. Juez de Derecho, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MANDA el Oficial de Justicia designado que, 

en cumplimiento al presente, extrai dë lós ãutos 

del proceso arriba referido, se dirija al local 

indicado, o donde le fuera apuntado, y allí proceda a 
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VÁ  

e 	 la CITACIM de la parte ejecutadã para,—en —el plano  

0 	 de 03 (tres) dias, pagar el importe arriba, quedando 
0 
O 	 esciente de que: a) caso no efectúe el pago en aquel 

'o 	 plazo, ocurrirá el empeno y evaluación de bienes 

0 ~ 

0 	
(Art. 652,,—CPC y párrafo 1 1  del mismo articulo); b) 

0 	
podrá ofrecer embargos en el plãzó de - quince= 

tras la juntada del mandado de citación a los autos 

(Art. 738, caput, del CPC); c) en el caso de pago 

integral en el plazo de tres dias, los honorarios 

e 

	

	 serán reducidos para la mitad (Art. 652-A, párrafo 

único). Queda el Oficial de Justicia, en la hipótesis 

Q 	 prevista en el art. 653 del CPC, autorizado a 

0 	 proceder al secuestro de bienes para garantizar la 

O 	 ejecución, pudiendo, si necesario, requerir auxilio 

A 	 de la fuerza policial, observadas las formalidades 

0 	 legales y con las cautelas recomendables. Yo, [fdo] 

q Simone Ferreira de Almeida, Analista Judiciario, 

Matr. 01/19179, digité y conferi el presente mandado, 

0 	 del cual hace parte integrante copias) extraídas) 

de los autos. E yo, [fdo] Eliane Martins de Oliveira, 

Subst. del Escribano - Matr. 29296, certifico en los 

O 	 autos su expedición y lo subscribo. -- Armação dos 

Buzios,09 de julio de 2008. - João Carlos de Souza 

0 	- -- 	Corrêa, Juez Titular - 	 ------------- 
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[En el reverso:] JUNTADA - A los 25 dias del mes de 

julio de 2008, hago juntada del mandado n° 1613 a 

estos autos. [Fdo] Maria da Graça de Melo S._Fonseca, 

Analista Judicial - Mat. 01/16090 ------------------- 

[Fj.21] Abogados Felizardo Barroso & Asociados ------

EXMO. SEROR DR. JUEZ DE DERECHO DEL 1 0  JUZGADO DEL 

DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS -------------

Autos n° 2008.078.001976- 8 -------------------------- 

GERMAN DANTE MOYANO, en este acto representado por su 

apoderado que esta subscribe, en los autos de la 

acción de ejecución que mueve contra JORGE RICARDO 

PEREZ viene respetosamente a la presencia de Vuestra 

Excelencia, requerir el EMPEIRO DEL INMUEBLE 

REGISTRADO BAJO LA MATRÍCULA 1.302 EN EL OFICIO DE 

ARMAÇÃO DOS BUZIOS, inmueble descrito en el documento 

de fjs. 57/59 adquirido por el ejecutado el 10 de 

octubre de 2001, en el valor de R$ 100.000,00 (cien 

mil reales). -- E1 Ejecutado fue citado en el dia 

17/07/08 para pagar el débito en 3 (tres) dias, bajo 

pena de empeno. Conforme certificación de fjs. 68, no 

hubo pago ni nombramiento de bienes para emperro. --I 

Por - lo expuesto, requiere el empeno del bien indicado 

a fjs.-  57/59, -  considerando que el empeno "on line" 

ciertamente no será suficiente para garantizar el 

juicio, puesto que la ejecución es de cantidad 
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Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 7  

® voluminosa, 	R$ 	1.109.611,61. 	-- 	Importante 	todavia 

0 notar que el Ejecutado ya tentó enajenar los 50% del 

O inmueble para huir de la ejecución en trámite ante el 

Juzgado 	Civil 	del 	Distrito Judicial 	de 	Armação dos 

Buzios - prócess n`2002-01-x.-002619 -0 --------------- 

Armação dos Buzios, 17 de septiembre de 2008 --------

[Fdo] ROSEMARY SILVESTRE - OAB/RJ 129.648 ----------- 

[Hj.22] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- Proceso 2008.078.001976-8 ------------

En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 19/09/2008 ----

Decisión - Defiero el requerimiento. Procédase al 

empefio del bien indicado a fj. 71, evaluándose. -

Después, diga el actor, Intímese. - Cúmplase. ------- 

Armação dos Buzios, 22/09/2008. --------------------- 

Armação dos Búzios, 07/07/2008. - [fdo] João Carlos 

de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

Corrêa - E1 24/09/08 - [Fdo] Simone F. de Almeida, 

T.J.J. Mat 01/19179 -------------- ------------------- 

[Hj .23] -_ Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -- - - - ---- - - - 

Tribunal de Justicia = Distrito Judicial dé Búziõs = 
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e 

0 Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, 	s/n° Estrada da Usina 

0 - 	Código 	Postal: 	28950-000 	- 	Centro 	- 	Armação 	dos 

` Búzios - RJ -- 2352/2008/MND -- MANDADO DE EMPENO 	--- 

A Proceso N° 2008.078.001976-8 	------------------------ 

1 01/07/2008 	--------------------------- Distribuído e 

Acción de ejecución por titulo extrajudicial --------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -------- - --------  

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad: Proceder al empeno de tantos bienes que 

basten para garantizar el débito en el valor de R$ 

1.109.611, 61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 

once reales y 61 centavos), intimando en seguida el 

ejecutado para ofrecimiento de embargos. ------------

Bien a empenar: inmueble constituido del lote 07, 

cuadra C del Loteo "Praia de João Fernandes" situado 

en el Município de Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matricula n° 09.01.006.0014.0001. --------------

Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intímese. Cúmplase. ---------

Local de la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n° 7, Cuadra C. Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ ----------- 

-~r 
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---------------- 

e Plazo- para -  Ofrecimiénto 	de 	embargos: 	15 	(quince) 

dias, 	a 	contar 	de 	la 	juntada 	a 	los 	autos 	de 	la 
0 
O 

intimación del empeno (art.738-1 del CPC). 	---------- 

Q E1 MM. JUEZ DE DERECHO, 	Dr. João Carlos de Souza 

O  E1 	MM. 	JUEZ 	DE 	DERECHO, 	Dr. 	João 	Carlos 	de 	Souza 

-O -Core aê 	MANDA el Oficial de Justicia 	designado, 	en 

O © cumplimiento al presente, 	extraído de 	los 	autos del 

0  proceso que, en cumplimiento al presente, extraído de 

los 	autos 	del 	proceso 	arriba 	referido, 	al 	local 

A arriba indicado, 	o donde 	le 	fuera 	apuntado, 	y alli 

Q  proceda 	al 	EMPE130 	DEL 	BIEN 	ARRIBA 	INDICADO, 	y 	en 

seguida proceda a la INTIMACIÓN del deudor, 	dándole 

ciencia de que dispone del plazo de quince dias para 

Q 
oposición de 	embargos, 	lo advirtiendo de 	que 	si 	no 

Q embargada, 	la 	ejecución 	tendrá 	proseguimiento 	con 

ó valoración y 	subasta 	de 	los 	referidos 	bienes. 	E1 

0  Oficial de Justicia puede aun, 	si necesario, proceder 

al rompimiento, observadas las formalidades legales y 

• las 	cautelas 	recomendables 	- 	Yo, 	[fdo] 	Elizabeth 

~O Carneiro 	e 	Silva, 	Técnico 	de 	Actividad 	Judicial, 

~ . Matr. 	01/25803, 	digité y conferi el presente mandado, 
0 
Q 

e 	yo, 	[fdo] 	Denise 	Aparecida 	dos 	Santos 	Medeiros, 

Õ Escribano - 01/Matr. 	80716, 	lo subscribo. 	-- Armação 

ó dos Buzios, 	30 	de 	septiembre 	de 	2008. 	- -[Fdo] 	João 

O 
© 	 Carlos de Souza Corréa,_Juez de -Derecho - ------------- 
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[Al reverso de la foja:] ----------------------------

CERTIFICO QUE EN ESTA FECHA EXPEDÍ MANDADO ENTREGADO 

PARA CUMPLIMIENTO - [firma ilegible] - Armação dos 

o 
s, 
0 

• 
0 
0 
00 

4 
0 

o 
O' 

ó~ 
0 
e 
0 
e 
O 
O 

OO 

O 
O 
0 

Buzios, 02/10/08 ------------------------------------

JUNTADA - A los 16 dias del mes de diciembre de 2008, 

hago juntada de oficio a estos autos, del cual 

extiendo este término. Yo, [firma ilegible] --- ------  

[Hjs.24-25] OFICIO DE JUSTICIA - ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 

RJ - Armação dos Búzios, 08 de octubre de 2008. -----

Oficio n° 670/2008 -- REF// Oficio n °  1977/2008/OF - 

Proceso n °  2008.078.001976-8 -------------------- - ---  

Acción: Ejecución de Título Extrajudicial -----------

Ejecutante: GERMAN DANTES MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

EXMO. SR. JUEZ - En cumplimiento a vuestro Oficio en 

referencia, prenotado en esta Servidumbre bajo el n° 

18.433, en el Libro 1-C, fj. 245, el 30/09/2008, a 

través del cual nos fuera determinado  proceder a la  

anotación de indisponibilidad del inmueble  

constituído por el Lote de terreno n °  07 de la Cuadra  

C, Loteo denominado "Praia -  de João Fernandes"; -

Armação--de -- Buzios, RJ-- Matrícula -- n°- 1302 dé estã  

Servidumbre, nos servimos del presente para, muy 

respetosamente, teniendo en vista las dudas que nos 

YAR, 
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surgen CONSULTAR a V.Exa. cómo proceder para atender 

a la aludida determinación de ese MM. Juicio, una vezl 

que: ------------------------------------------------ 

1) Delante de lo que consta en los asentamientos de 

este Servicio Reai .txa1,--el—mencionado inmúe-b é 

encuentra registrado en nombre de RICARDO JOSE INSUA 

y su mujer MARIA CRISTINA COSTA, que lo han adquirido 

juntamente con JORGE RICARDO PEREZ y su mujer ALICIA 

BEATRIZ DANS, en la proporción de un 50% para cada 

pareja, de Tecla - Tecnologia de Construções Ltda., 

Ricardo Prates Campos y su mujer Valeria Tecles 

Lamego, a través de la Escritura de Compraventa 

extendida en la Notaría del 1 1  Servicio Notarial y 

Registral de Cabo Frio, RJ, en el Libro 295, fj. 099, 

el 05/09/2001, debidamente registrada en la Matricula 

n °  1.302 de esta Servidumbre, bajo el n °  R-06, el 

10/10/2001; y posteriormente, registrado el 

27/06/2005, bajo el n °  R-08 de la misma Matricula, 

Jorge Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dans de 

Perez vendieron sus 50% del bien a JORGE MATIAS PEREZ 

DANS y FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, a través de' la 

Escritura de Compraventa extendida en las Notas de 

este Oficio Único de Armação dos Buzios, RJ, en el 

Libro 031, fjs. 163/165, el 28/03/2005; Y NO EM 
- - - --- -- --- 

NOMBRE DËL REO. ---------------------------------=---- 
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2) Informamos todavia que también verificamos constar 

lanzado en la aludida Matrícula n° 1.302 el registro 

n °  R-09, con fecha del 09/05/2008, referente a la 

existencia de Acción de Indemnización por Danos 

Morales y Materiales, determinada por el MM. Juicic 

del 1 1  Juzgado Civil de Cabo Frio, RJ, acción esta 

movida por Francisco Gonçalves Coutinho contra Jorge 

Ricardo Perez y su mujer Alicia Beatriz Dans (Procesc 

n °  2002.011.002619-0). ------------------------------ 

3) Además, CASO SEA MANTENIDO vuestro r. orden 

judicial para la práctica del acto en cuestión, 

aunque delante de las constataciones arriba para que 

la r. determinación de ese MM. Juicio sea fielmente 

cumplida, e informando acerca del plazo legal de 

treinta dias para la atendencia del preparo y de las 

solicitudes arriba formuladas, a fin de no ocasionar 

la cancelación de la predotación (art. 150 de la 

CNCGJ/RJ), ROGAMOS todavía a V.Exa.: ---------------- 
(Oficio en dos fojas) -------- - ---------------------- 
Av. Jose Bento Ribeiro Dantas, n° 2000, Manguinhos, 
Armação dos Búzios, RJ - Código Postal 28950-000 -
Tel.: (22) 2623-6093 --------------------------------
E-mail: ADM@CARTORIOBUZIOS.COM.BR  -------------------

3.1) En obediencia a las normas de los artículos-14_y 

239, ambos de la-Ley n °  6.015/73 y articulo 28 de la 

Ley n°  8.935/94, que se digne determinar la 

intimación d la parte interesada para que proceda 
YARA 
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ante esta Servidumbre al pago de los emolumentos 

debidos por la práctica del acto, ya incluido el 

valor destinado a componer la receta de los Fundos 

-Espec -ales dé1—Tribunal de Justicia, de la Defensoria 

Pública y de la Procuraduría del Estado de Rio de 

Janeiro (Leyes (E) n" 3.217/99, 4.664/05 y 111/06 

(LC(E)) de la Mutua de los Magistrados (Ley (E) n° 

489/81, de la Caja de Asistencia a los Miembros del 

Ministerio Público - CAMPERJ - de la Caja de 

Asistencia a los Miembros de la Defensoría Pública - 

CAMARJ - de CAPERJ, de ANOREG/RJ y de ACOTERJ (Ley 

(E) n° 590/82). -------------------------------------

Aguardando las providencias que V.Exa. juzgue 

adecuadas y nos colocando a vuestra entera 

disponibilidad para prestar cualesquiera otros 

aclaramientos necesarios, aprovechamos la oportunidad 

para renovar nuestros votos de elevada estima, 

respeto y distinta consideración, subscribiendo - 

Atentamente, [fdo] NARA MARCIA CORDEIRO PARADA, 

Oficial / Escribana substituta del Oficio Único del 

distrito Judicial de Armação dos Buzios/RJ --------— 

AL EXCMO. SEROR.DR. JOÃO CARLOS DE SOUZA CORRA, MD. 

JUEZ DE DERECHO TITULAR-DEL _1 0 -JUZGADO DEL-  DISTRITO 

JUDICIAL DE -ARMAÇÃO DOS BUZIOS, RJ - Estrada da 
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0 
• 	 Usina, s/n°, Centro, Armação dos Buzios, RJ, Código 

• 	 Postal 28950-000 ------------------------------------ 

• 	 [Hj.26] ESTADO DE RIO DE JANEIRO - PODER JUDICIAL --- 

-W~ 

Conclusión-----A--  los--26t07MO , ago estos autos 

conclusos al Dr. João Carlos de Souza Corrêa. Denise 

Silva Xavier A.J. 01/16130 --------------------------

Proceso n° 2008.078.001976-8 --  DECISIbN  -- Parece 

bastante clara la existencia de fraude a la ejecución 

y, aunque el ordenamiento jurídico patrio no 

autorice, a priori, tornar efectivo el empeno en 

bienes de terceros en esta sede de acción de 

ejecución, verifico que, in casu, exactamente por la 

flagrante fraude, el empeno se impone. Un eventual 

obstáculo no inmovible solo ocurrirá cuando de su 

posible registro. -- E1 empeno debe mismo ser 

realizado por el Oficial de Justicia y, en decisión a 

su tiempo, se dirá en cuanto a la posibilidad de, 

registro del mismo en el RGI. -- Asi siendo, no l  

diviso embarazo legal inmediato para que sea inscrita 

la prenotación de indisponibilidad del bien inmueble, 

tanto porque la forma de la transacción inmobiliaria 

es dudosa, cuanto porque el orden de indisponibilidad 

podrá ser cesado al tiempo que probada -  la -llaneza_de 

la -enajenación. ---Es -también de - se considerar, -  de 

forma bastante relevante, que la Justicia no puede 
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quedar silente cuando un derecho cierto parece 

prestes a ser envilecido. -- Evidentemente que la 

anulación de la transacción inmobiliaria, 

áparentemente—i lega  l-,—necesaria—al—deslinde—de—la -

cuestión, reclama una acción propia. -- Así, expídase 

oficio a la Notaria del Registro de Inmuebles de 

Armação dos Buzios, bajo costeo del requeriente, que 

queda ya intimado para el pago. -- Júntese el orden 

de empeno "on line". -- Cúmplase pues, con urgencia. 

- Armação dos Buzios, 11/03/2009. -------------------

[Fdo] JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO --

[Hj.27] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial -

Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios -

Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

- Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

Búzios - RJ -- 2352/2008/END -- MANDADO DE EMPENO ---

Proceso N° 2008.078.001976-8 ------------------ - -----  

Distribuído el 01/07/2008 ----- -- --------------------  

Acción: Ejecución de titulo extrajudicial -----------

Ejecutante: GERMAN DANTEB MOYANO --------------------

Representante Legal: BARBARA RONCHI -----------------

Ejecutado: JORGE RICARDO PEREZ ----------------------

Finalidad: Proceder al empeno de los bienes que 

basten para .garantizar el débito en el -valor de--R$ 

1.109.611, 61 (un millón ciento nueve mil seiscientos 
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once reales y 61 centavos), intimando en seguida el' 

ejecutado para ofrecimiento de embargos. ---- -------  

Bien a empenar: inmueble constituido del lote 07, 

cuadra C del Loteo"Praia—de—João—Fernandes"situado-

en el Municipio de Armação dos Buzios/RJ, inscrito 

bajo matricula n °  09.01.006.0014.0001. --------------

Despacho: Defiero el requerimiento. Procédase al 

empeno del bien indicado en la fj.71, valorándose. 

Después, diga el actor. Intímese. Cúmplase. --------- 

Local de la diligencia: Loteo "Praia de João 

Fernandes" n °  7, Cuadra C, Posada "Al Mare" - Código 

Postal 28950-000 - Armação dos Búzios, RJ -----------

Plazo para Ofrecitniento de embargos: 15 (quince) 

dias, a contar de la juntada a los autos de la' 

intimación del empeno (art.738-1 del CPC). ----------

El MM. JUEZ DE DERECHO, Dr. João Carlos de Souza 

Corrêa, MANDA el Oficial de Justicia designado, en 

cumplimiento al presente, extraido de los autos del 

proceso que, en cumplimiento al presente, extraido de 

los autos del proceso arriba referido, al local 

arriba indicado, o donde le fuera apuntado, y allí 

proceda al EMPERO DEL BIEN ARRIBA INDICADO, y n 

seguida proceda a la INTIMACIÓN del deudor, dándole 

ciencia de que dispone del plazo- de -quince dias para 

oposición de embargos, lo advirtiendo de que si no 
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fé 
o 
4 embargada, 	la 	ejecución 	tendrá 	proseguimiento 	con 

4 valoración 	y 	subasta 	de 	los 	referidos 	bienes. 	E1 
O 
O Oficial de Justicia puede aun, 	si necesario, proceder 

o al rom imiento 	obs 	somas—formaiidades—legales—y- 

las 	cautelas 	recomendables 	- 	Yo, 	[fdo] 	Elizabeth 
0 
O Carneiro 	e 	Silva, 	Técnico 	de 	Actividad 	Judicial, 

o Matr. 	01/25803, digité y conferi el presente mandado, 

e 	yo, 	[fdo] 	Denise 	Aparecida 	dos 	Santos 	Medeiros, 

i Escribano - 01/Matr. 	80716, 	lo subscribo. 	-- Armação 

dos 	Buzios, 	30 	de 	septiembre 	de 	2008. 	- 	[Fdo] 	João 

O  Carlos de Souza Corrêa, Juez de Derecho 	------------- 

[Rj.28] 	ESTADO DE RIO DE JANEIRO - 	PODER JUDICIAL - 

o Distrito Judicial de Armação dos Búzios - Sala de los 
Q 
Q Oficiales de Justicia Valuadores 	-------------------- 
o PROCESO N° 2008.078.001976-8 ----- CERTIFICACIÓN 	---- 

Certifico y doy fe de que tengo dudas en proceder al 

0 ® empeno, una vez que, en contacto con la parte actora, 

afin de viabilizar la diligencia, esta me informo que 

Q 
no constaba documentación que comprobara el inmueble 

tj objeto 	de 	empeno 	como 	de 	propiedad 	del 	ejecutado. 

Motivo por lo cual NO PROCEDÍ AL EMPEnO y devuelvo el 
Q 

mandado a la Notaria para que V.Exa. determine lo quê 

Q de derecho. - Armação dos Buzios, 	08 de octubre/2008. 

[Fdo] 	Milena Esuamiaga, 	Oficial de- Justicia -Valuador 

— Mat. 01/27609 ------------------------------------- 
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[En manuscrito:]  CERTIFICACIÓN  - Certifico que 

desentran`é el mandado para efectivo cumplimiento. - 

E1 04102109 - [Fdo] Denise Silva Xavier ------------- 

.291 ESTADO DE R 

JUSTICIA - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -- 

AUTO DE FENO - A los veinticinco dias del mes de 

mayo del ano de dos mil nueve, en este Distrito 

Judicial, en cumplimiento al mandado extraído de los 

autos de la acción requerida por German Danteb Moyano 

contra Jorge Ricardo Perez, cuyo proceso tramita en 

la notaria del 1 0  Juzgado de este Distrito Judicial' 

bajo el número 2008.078.001976-8, me dirigi a la 

dirección indicada en el mandado n° 2352/2008, donde 

funciona Almar Buzios Posada, siendo cierto que, tras 

las formalidades legales, EMPENE el inmueble 

constituído por el lote 07 de la cuadra "C ", inscrito 

en la municipalidad bajo el n °  09.01.006.0014 y bajo 

la matrícula 1302 de la notaria del servicio notarial 

y registral de este município, lote de terreno con 

área total de 8.503 m2, edificado con tres bloques de 

predio distintos, cada uno de ellos compuesto por 

construcción de dos pisos, conteniendo 05 suites para 

hospedaje, además de recreo cubierto en la parte 

terrea de cada uno de los bloques, más un bloque de 

único piso abrigando la recepción del emprendimiento, 
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y~ l 

con sala para desayuno y cocina, piscina y sauna. 

o 	 TODO_ VALORADO-en- R$ -3.000. 000, 00 -  (tres -  millones de 
e - 	- 
0 	

reales), siendo que dejé de nombrar depositario para 

el acto delante de la ausencia del ejecutado, en 

0 	 viaje al exterior sin previsión de retorno, y de la 

0 	
recusación del responsable por el recibimiento. Y, 

© 	 -para-consta-r-,—redacté --e-l-pr-esën-te uto, que leido y 

d hallado conforme, es por mí firmado, a los términos 

0 del cual me reporto y doy fe. ----------------------- 

Oficial de Justicia Evaluador: [firma ilegible] ----- 

CERTIFICACIÓN DE INTIMACIÓN PARA EMBARGOS - Certifico 

que, en cumplimiento al mandado extraído de los autos 

de la Acción de Ejecución, con proceso bajo el n° 
o 
0 	

2008 .078.001976-8, DEJÉ DE INTIMAR Jorge Ricardo 

Perez para ofrecer embargos en el plazo legal, en 

vista de su ausencia. El referido es verdad, doy fe. o 
4 	 - Armação dos Buzios, 25 de mayo de 2009. - [Firma 

0. 	 ilegible] - OJA - 21.594 ---------------------------- 

[Rj.30] Proceso: 2008.078.001976-8 - CONCLÜSIÓN - A 

0 	 los 06/07/2009, hago estos autos conclusos al M.M. 

0 	 Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de lo quê redacto 
Q 

o 	este término. - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa - T.J.II - 

Mat. 01/19.255 -------------------------------------- 

0 	 Proceso n° 2008.078.001976-8 --  DECISIÓN  - Delante de 

O 	 lo que fue alegado por el requeriente, desentrárïese 

~ 	 YADc 	— -- 	— -- 
COSTA 

Tradutora 	Ka Juramentada 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

el mandado para pleno cumplimiento. Cúmplase. Armação 

dos Buzios, 08/07/2009 - [Fdo] João Carlos de Souza 

Corrêa, Juez de Derecho ----=------------------------ 
-[HT3i]—ESTADO—DE—RrO—DE JANEIRU----PODER JUDICÌAL - 

TRIBUNAL DE JUSTICIA -- PROCESO N° 2008.078.001976-8. 

MANDADO N° 2352/2008/MND. ----------- CERTIFICACIÓN - 

CERTIFICO QUE ME DIRIGI AL LOCAL INDICADO, E INTIMÉ A 

JORGE RICARDO PEREZ, PARA CONOCER EL TENOR DEL 

PRESENTE MANDADO Y EMPE]RO EFECTIVAZO, QUE LEÍ, EL 

LEYÓ, ACEPTÓ COPIA Y QUEDÓ ENTERADO (FIRMA ARRIBA DE 

LA FECHA DEL MANDADO). LE ADVERTÍ QUE DEBERÁ 

PRESENTAR EMBARGOS EN EL PLAZO LEGAL. CERTIFICO 

TODAVIA QUE PROCEDI AL DEPÓSITO DE LOS BIENES 

EMPEIRADOS EN SUS MANOS, DE LOS CUALES QUEDÓ 

DEPOSITARIO FIEL, 	ENTERADO DE 	LAS 	SANCIONES 

INHERENTES AL ENCARGO. CERTIFICO AUN QUE ESTABA 

PRESENTE EN EL ACTO DE LA DILIGENCIA EL OJA BRUNO. LO 

REFERIDO ES VERDAD, DOY FE. - BUZIOS, RJ, 08 DE JULIO 

DE 2009. - [Fdo] JOSE ANTONIO DA S. SOARES - OJA- 

MAT.01/15180 --- ------------------------------------- 

[Hj.32] PODER JUDICIAL - DISTRITO JUDICIAL DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS - JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER =GADO -- 

	

Proceso: 2008.078.001976-8 -- DECISIU - Dándose 	 _ _- 

proseguimiento al— hecho ejecutorio, expídase mandado 

de valoración del bien empenado. - Cúmplase. -- 

	

YAR * 
	
: 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

Armação dos Buzios, 27 de agosto de 2009 -- [Fdo] 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORRÊA, JUEZ DE DERECHO ---------

[Hj.33] Abogados Felizardo Barroso y Asociados -

-www.felizardo:com:bx --------------------------------

EXMO. SR. JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----------------

Proceso n° 2008.078.001976-8 ------- - ---------------- 

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción -  por

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. requerir la intimación 

de la esposa del ejecutado y de sus hijos (ALICIA 

BEATRIZ DANS PEREZ, con Cédula de Identidad n° 

06286339F, expedida por la República Argentina, 

incrita en el CPF bafo el n° 057.640.877-83, JORGE 

MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de Identidad n° 

2636494N, expedida por la Policia Federal de la 

República Argentina, inscrito en el CPF bajo el n° 

056.911.817-42 y FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con 

Cédula de Identidad n° 25434887N, expedida por la 

Policia Federal .de la República Argentina, inscrito 

en el CPF bajo el n° 056.911.897-27), del empeno que r  

recayó sobre el inmueble, a través de la Carta 

Rogatoria a ser cumplida en la República Argentina, 

YARA 
rASCONC 

radutora Pú 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

en la dirección abajo: Azul 464 - Código Postal 

C1407KHJ - Ciudad 	Autónoma de Buenos Aires - 

República Argentina --------------------------------- 

1.J 11 GJ 1...VJ VG lllli aaV rJ, t 1MV 4l aa u...raa a.riu 

1 

r 
	 Rio de Janeiro, 30 de septiembre de 2009. -- [Fdo] 

Luiz Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 ---------------------- - ------ 

Av. Rio Branco, 147 - 20 0  andar - Rio de Janeiro -

Tel/Fax: (21) 2157-0773 ----------------------------- 

e-mail: felizardo@felizardo.com.br  ------------------

[Hj.34] Abogados Felizardo Barroso y Asociados - 

¡.tem hr -------------------------------- 

EXMO. SR . JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----- - ---------- 

Proceso n° 2008.078.001976-8 ----------- - ------------ 

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TfTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. informar que el 

despacho proferido en la foja 44 (Cítese en 

ejecucián), dejó de arbitrar el porcentual debido de 

honorarios de abogado, en los términos del art. 652-A 

-del-  -- Código de Proceso— CivilL: 'Art.-652-A.—Al-

despachar la inicial, el juez fijará, de plano, los 

YADc 
VASCON 	S COS -A 
radutora " ica Juramentada 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 

Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial — y~ 
• 	 honorarios de abogado a ser pagados por el ejecutado 

•. 	 (art.20, 	4)." -- De esta forma, ante la omisión 
0 
• 	 existente en el despacho a fj.44, requiere a V.Exa. 

• 	 que sean arbitrados los honorarios de abogado en 

valor no in=erior a un IJZ ael valor ejecuLdUU. -----

En estos términos, Pide anuencia. -------------------

Rio de Janeiro, 28 de septiembre de 2009. - [Fdo] 

Luiz Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 -----------------------------

Av. Rio Branco, 147 - 20 1  andar - Rio de Janeiro -

Tel/Fax: (21) 2157-0773 -----------------------------

e-mail:  felizardo@felizardo.com.br  ------------------

[Rj.35] Proceso:  2008.078.001976-8  - CONCLUSIÓN - A 

los 04/12/2009, hago estos autos conclusos al M.M. 

Dr. João Carlos de Souza Corrêa, de lo quê redacto 

este término. - [Firma ilegible] -- Decisión -

Inicialmente fijo los honorarios de abogado, para 

pronto pago, en el 10% del valor de la causa. En lo 

más, citese a la esposa e hijos del demandado 

conforme requerido en la fj. 137, quedando la 

expedición de la carta rogatoria condicionada al 

prévio recogimiento de las costas debidas. -

Intimense. Cúmplase. - Armação dos Buzios, 04/12/2009 

YARA P. DE 
VASCONCE 	COSTA 

Tradutora Pá uramentada 
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YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial 

[Fdo] João Carlos de Souza Corrêa, Juez Titular --

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

Corrêa - E1 10/12/09 --- - ---------------------------- 

[Hj.36] Abogados Fe lzárdõ Barroso &—ASOciados = 

www.felizardo.com.br  --------------------------------

EXMO. SR. JUEZ DE DERECHO DEL PRIMER JUZGADO CIVIL 

DEL DISTRITO DE ARMAÇÃO DE BUZIOS/RJ ----- - ---------- 

Proceso n° 2008.078.001976-8 ------------------------

GERMAN DANTE MOYANO, representado en esta acción por 

su apoderada BARBARA RONCHI, debidamente cualificado 

en los autos de esta EJECUCIÓN POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que mueve contra JORGE RICARDO PEREZ, 

viene a la presencia de V.Exa. requerir que sea hecha 

una RECTIFICACIÓN en la Carta Rogatoria expedida, 

afín de que conste que la esposa e hijos del 

ejecutado NO SON PARTES EN LA ACCIÓN DE EJECUCIÓN y, 

por lo tanto, no están siendo CITADOS y SI INTIMADOS 

del empeno que recayó sobre el bien inmueble. -- 

Requiere además un aditamento en la Carta Rogatoria 

expedida, para dejar constancia que: "E1 Dr. Cayetano 

Povolo, y/o quién este designe, se encuentran 

autorizados para diligenciar la presente Carta 

Rogatoria". Tal aditamento es necesario para su 

fiel acompaSamiento y cumplimiento —en —la —Repúbl-ica 

Argentina. -- En estos términos, Se ruega asentimiento. 

	

YA 	E 
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_•___ _ _ 	 YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
•--- -- — 	 Traductora Pública Jurada e Intérprete Comercial . 

• 
• 	 Rio de Janeiro, 02 de febrero de 2010. - [Fdo] Luiz 

0 	 Felizardo Barroso, OAB/8.632 - [Fdo] Esther Mary 

• 	 Rabichov, OAB/RJ 16.026 ----------------------------- 

• 	 Av. Rio Branco, 	- 20 1  anda - Rio de Janeiro - 

• 	 Tel/Fax: (21) 2157-0773 ----------------------------- 
S 
• 	 e-mail: felizardo@felizardo.com.br  --- - ------------  -- 

[Rj.37] Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

• 	 Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

• 	 Notaria del 1 0  Juzgado - Dois, s/n° Estrada da Usina 

0 	 - Código Postal: 28950-000 - Centro - Armação dos 

O 	 Búzios - RJ -- e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  ---------- 

Proceso: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976 -8 ) 

0  O 	 En esta fecha, hago los autos conclusos al MM. Dr. 

0 	 Juez João Carlos de Souza Corrêa - E1 08/03/2010 ---- 

• 	 Decisión - Fj.151: diga el subscritor de fj.142. Se 

0 	 le de ciencia. - Fj.152: defiero. Expídase el 

00 	 aditamento a la carta rogatoria, encaminándolo al 

destino competente. - Cúmplase. --------------------- 

Q 	 Armação dos Búzios, 17/03/2010. - [fdo] João Carlos 

~J 	 de Souza Corrêa, Juez Titular ----------------------- 

Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 
~J 
~y 	 Corrêa - E1 25/03/2010 - [Fdo] Heleni Lopes da Rosa, 

• ---- - T:J.J. Mat-.01/.19.255 -------------------------------- 
POR TRADUCCION CONFORME: 	----- 	 - --- - 
Rio de Janeiro, 12 de julio de 2010 	 -  
Emolumentos: R$ 2.600,00 	 RA PP

Q- 

SCONCELLOS COSTA 
redutora Pública Juramentada 
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© Rio de Janeiro, 	02 de febrero de 2010. 	- 	[Fdo] 	Luiz 

® Felizardo 	Barroso, 	OAB/8.632 	- 	[Fdo] 	Esther 	Mary 

Rabichov, OAB/RJ 16.026 	----------------------------- 

Av. 	Rio Branco, 	147 - 20 1 	andar - Rio de Janeiro - 
O ~ O  Tel/Fax: 	(21) 	2157-0773 	----------------------------- 

e-mail: 	felizardo@felizardo.com.br 	---- - -------------  

~~ 
[Hj.37] 	Estado de Rio de Janeiro - Poder Judicial - 

II 
o Tribunal de Justicia - Distrito Judicial de Búzios - 

O Notaria del 1 1  Juzgado - Dois, 	s/n° Estrada da Usina 

ó - Código 	Postal: 	28950-000 	- 	Centro 	- 	Armação 	dos 

O Búzios - RJ -- e-mail:  buzvuni@tjrj.jus.br 	---------- 
I 

O Proceso : 	0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) 

O O 
O 

En esta 	fecha, 	hago 	los 	autos 	conclusos 	al 	MM. 	Dr. 

® Juez João Carlos de Souza Corrêa - El 08/03/2010 	---- 

O Decisión - 	Fj.151: 	diga 	el 	subscritor de 	fj.142. 	Se 

O le 	de 	ciencia. 	- 	Fj.152: 	defiero. 	Expídase 	el 

oC~ aditamento 'a 	la 	carta 	rogatoria, 	encaminándolo 	al 

® destino competente. - Cúmplase. 	--------------------- 
O 
Q Armação dos 	Búzios, 	17/03/2010. 	- 	[fdo] 	João Carlos 

® de Souza Corrêa, Juez Titular 	----------------------- O  
e  Autos recibidos del MM. Dr. Juez João Carlos de Souza 

O Corrêa - E1 25/03/2010 - 	[Fdo] 	Heleni Lopes da Rosa, 

0• T.J.J. Mat 01/19.255 	-------------------------------- 

POR TRADUCCION CONFORME: 
O  Rio de Janeiro, 	12 de julio de 2010 

Emolumentos: R$.2.600,00 	 e.  epi 
d SCONCELLOS( 
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7010NO DEL BÌCENTENARIO DE LA REVOLUCION DE fNr, 

Ministerio de Relaciones Exteriores, 

I Comercio Internacional y Culto  

Nota Nro.:  
Letra: DIAJU, CRJA 

Imiti 

Sírvase citar Carpe DIAJU N°.5887/10 

V 	 Buenos Aires, , 5 OC¡ ~L1 0 

AL SR. JUEZ A CARGO DEL =GADO NACIONAL 	 1 U  
DE PRIMERA INSTANCIA EN LO CIVIL, EN TURNO 
S 	/ 	D 

~J I C/PEREZ 	JORGE 	Y OTROS 	S/EJECUCION DE 	TITULO 	EXTRAJUDICIAL- 
LOCACION 	DE 	INMUEBLE- 	INCUMPLIMIENTO", 	a 	los 	fines 	ide 	su 
diligenciamiento. 

Dicha 	rogatoria 	se 	libra 	en 	los 	términos 	del 
Protocolo 	de 	Cooperación 	y 	Asistencia 	Jurisdicciona 	en 
Matéria 	Civil, 	Comercial, 	Laboral 	y 	Administrativa, 	é 	el 
amoito del MERCOSUR, aprobado por ley 24.578. 

i El 	objeto 	de 	la 	solicitud 	consiste 	en 	intim_.rr 	a 
FERNANDO 	SEBASTIAN 	PEREZ 	DANS, 	JORGE 	MATIAS 	PEREZ^ DANS 	y 
ALICIA BEATRIZ_DAI3S_EEREZ, domiciliados 	on e sé in~icã én el 
cuerpo del exhorto. 

La 	rogatoria 	tramitará 	de' oficio, 	por 	lo 	que 	se 
'v. 

solicita que una vez diligenciada la misma sea remitida a esta 
Dirección General, 	a los fines de su posterior devolución al 
Juzgado exhortante a través de 	toridad Central. 

Imo . Saludo a usted aten amente 

Adj.: 	3 cuerpos. 
moi 	 ' 

'M. MARIA OE1. 	seoAnt oe t:nloDl 
IRECTIDRA ASI 
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I 	 MOYANO GERMAN DANTE C/ PEI 

	

Í 	I 	1 

II 
Buenos Aires, Noviembre 	de 

Por recibido el presente 

Cúmplase con Ia rogaw 

por Secretaría, a Ias que se adjuntarán 

I junto con Ia traducción correspondientt 

A tal fin, practíquese su I 	i 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ EORTO 

Buenos Aires, Noviembre ~6 de 2010.-LM 

Por presentado en el car ' 	de letrado autori ado para el 

diligenciamiento de  Ia  presente rogato ria, y or consti uído el domicili I .- 

A los fines so citados, fa ilitanse Ias actuaciones en 

préstamo ai peticionante , por el pl 	de dos dias , jo recibA y aperci 
I 
 imiento de 

lo dispuesto por el art . 128 dei  Cá  igo Procesal.- 	I 

I 

~ I  

I 	i 	II  

1  
I 

I 
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I, I  
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DEVUELVE EXPEDIENTE. AUTORIZA A COMPULSAR.- 

SenorJuez: 

y~ 

1 

CAYETANO POVOLO, abogado, T°5, F° 492, C.S.J.N I en mi 

carácter de Letrado Autorizado a diligenciar el presente exhorto, manteniendo el 

domicilio legal constituído en Ia calle Lavalle 1430 piso lero. A, C.A.B.A.I(Estudio 

Povolo Tel: 4371-1090 - Zona Notificación 108), en los autos caratulados: , 

"MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE Y OTROS S/ E horto", 

(Expte. N° 92.848/2010), a V.S. respetuosamente digo: 

I- 

Que vengo a devolver el expediente conferido en préstamo 

solicitando se lo tenga por devuelto en legal tiempo y forma.- 

II- 

Por último, autorizo a examinar y compulsar el expediente de referencia a 
Ias siguientes personas : Daniela Beatriz Povolo y/o Gustavo Marcelo Pertic aro y/o 

Mariana Lopez Grisanti y/o Juan Dario Prieto y/o Regina Beatriz Negrette y/o 

Soledad Ribecky y/o Maria Florencia Cajaraville y/o quienes estos designen. 

Asimismo se encuentran autorizados a Ia presentación, desglose y retiro de: escritos, 

contestaciones de demandas, copia de traslados, peritajes, oficios, testimonios, 

mandamientos y demás documentos que fueren menester, como igualmente al 

diligenciamiento de cédulas (Ley 22.172) y retiro en préstamo del expediente. 

Asimismo se encuentra autorizados a dejar constancia en el libro de asistencial(nota) 

del Juzgado en los términos del art. 133 y 134 Cpr.- 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia.  

í 

CAYCTANO POVOLO 
A800v00  

C.S.N. TO 5 — F9  494 

C.A.S.I. TO 11 — F9  89 

• 	I 

Juz. Nae . lera. Inst . Civil Nro. 45 
sito en Av. de Los uflig&Wigs• 1~w%gEs 

Eh LO "'''- 

cQ10 NOU 18 	lr 

FOIAS. ~4PlF` 

FIRMA Jz 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ 

Buenos Aires, Noviembre 2 	de 2010.-LM 

 

 

Se tiene presente. - 

Téngase presente Ias autorizaciones cor 

saber que Ias intervenciones de los autorizados importarán Ia 
estado del proceso.- /J 

s y hágase 

cación del 

[3) 

Hagase saber a los 

de brindar un mejor servicio de justic' 
Trámite", 	indicando carátula y 	E 
jncivi145 @pjn.gov.ar, EN CUALQ 

hviar toda petici 

expediente v 

KARIO.- 

a ]os fines 

de "Mero 

E-MAIL 

ANDRFA ALLJANDRA IMATZ 
SECRET~ 

RI 

o,- 
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PODER JUDICIAL DE LA NACION 

CEDULA DE NOTIFICACÍON 

XXXX 

X 

XXXX 
0 	

r
~y~ 

TRIBUNAL: =GADO NAC. DE Ira. INST.CIVIL N° 45 ' s3 

Avda. de los Inmigrantes 1950 piso 4° 	 a 

FECHA DE RECEPCION EN NOTIFICACIONES 

Sr: ALICIA BEATRIZ PEREZ DANS.-

DOMICILIO: AZUL 464.-  

TIPO DE DOMICILIO: DENUNCIADO.-  

CARACTER: -------------------------------  

OBSERVACIONES ESPECIALES:--------------- 

I 	92848/10 	17 	CIV 45 U SI N N 

Nkf 

-11 

i 

~I  

ORDEN EXPTE. ZONA FUERO JUZG. SECR. C. P. 0. 

Hago saber a Ud. en el exp. caratulado MOYANO GERMAN DANTÉ C/ PEREZ 
JORGE Y OTROS s/ EXHORTO, se ha dictado Ia siguiente resolucióri: Buenos 
Aires, Noviembre 10 de 2010. Por recibido el presente exhorto diplorntico. 
Cúmplase con Ia rogatoria acompaíïada, a cuyo fin líbrense cédulas po Secretaria, 
a Ias que se adjuntarán Ias copias del exho rto en su idioma original jul con Ia 
traducción correspondiente. A tal fin practíquese su desglose. Firmadoi Marisa S. 
Sorini Juea 

QUEDA UD. DEBIDAMENTE NOTIFICADO.- 

de Noviembre de 2010.- 

2 
ARIO 

i 



Seflor.Juez: 
En Bs. As., 	

/ 	/ 	 } 	1 
~ ~ %(~~<Q stendo tas !f q4,  ¿ 5  hs., me constiiuf ea c: 	pre dS, ntamente indicado r°quiriendo 

Ia presencia dei iate-e.-ado y 	ruspocdiéndYose a 1r2 Iiamados, 
una persona que dijo ser sG2oGt vL y que aqueI ~ Viv ul a aiif, prnrer!b a r,a:, rae~k~  

IapyosHr,te, con!Wcopias, 

ku~esesa~i~y 	 l  ,~,cá 
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PODER JUDICIAL DE LÁ NACION 

CEDULA DE NOTIFICACION 
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I 

ORDEN EXPTE. ZONA FUERO JUZG. SECR. C. P. 0. 

Hago saber a Ud. en el exp. caratulado MOYANO GERMAN DAI\ 
JORGE Y OTROS s/ EXHORTO, se ha dictado Ia siguiente resoluc 
Aires, Noviembre 10 de 2010. Por recibido el presente exhorto diplc 
Cúmplase con Ia rogatoria acompanada, a cuyo fin líbrense cédulas 
a Ias que se adjuntarán Ias copias del exhorto en su idioma original j 
traducción correspondiente. A tal fin practíquese su desglose. Firma 
Sorini Juez 

C/ PEREZ 
Buenos 

Secretaria, 
i con Ia 
Mansa S. 

QUEDA UD. DEBIDAMENTE 

 

Buenos Aias," e Noviem 

I 	 I 	1~i 

de 2010.- 
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S'i;nor Juez  
En Ds. As., 25/ ~l %O siando Ias 	J ys  hs., 
me constitu(en e ã~ 	prece entementa indicado raquinondo 
Ia presencia dei Interesado y= respondândose a mis tramados, 
una persona que dito ser 9,~~4  Ire~ 

 y que aquelnM.ovive ~111, procedba notificarl4  
apresente, con/s"eapias, 

Ieeeseria~ 	 , ~Sn it 	 o va e. , 

_ . _.... _.._ 	-Adri n Ferrari 
OFICM NOMACADOR 
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Sr: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS.-

DOMICILIO: AZUL 464.- 

TIPO DE DOMICILIO: DENUNCIADO.-  

CARACTER: -------------------------------  

OBSERVACIONES ESPECIALES:--------------- 

------------------------------------------------------------------------- 

3  92848/10 17 CIV 45 U SI N N 

------------------------------------------------------------------------- 

ORDEN EXPTE. ZONA FUERO JUZG. SECR. C. P. 0. 

i 

Hago saber a Ud. en el exp. caratúlado MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ 
JORGE Y OTROS s/ EXHORTO, se ha dictado Ia siguiente resoluciá: Buenos 
Aires, Noviembre 10 de 2010. Por recibido el presente exhorto diplomático. 
Cúmplase con Ia rogatoria acompaífiada, a cuyo fin líbrense cédulas po 1  Secretaria, 
a Ias que se adjuntarán Ias copias del exhorto en su idioma original jun o con Ia 
traducción correspondiente. A tal fin practíquese su desglose. Firmado: Marisa S. 

4 	 Sorini Juez 

QUEDA UD. DEBIDAMENTE 

0 

Buenos Noviembre de 2010.- 

pEl10 pEREB~ 

ROsEcRETAR10  
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SeõorJuez: 	 Q En Bs. As., 	siendo Ias ' / ç5  hs., 
me constituí en  precedenYemsnte i -  j ~cado requlriendo 
Ia presencia dei Interesado y 	respondién(l "e, a rais Umados, 
una persolla que dijo ser 	 rm/3 y que aquel /lwvive~alli, procedépa t+

,
904e90 c~#~ 

Ia presente, con/Ço~ ias, 

+esesare~OQ&4 htà 	 Novale_ 
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"2011 - Afio dei Trabajo Decente, Ia Salud y Seguridad de ]os Trabajadores" 

Ministerio de Relaciones Exteriores, 
Comercio Intemacional y Culto 

Nota Nro .: 7  Çs~
2 Ì Letra: DIAJU, ZCRJA 	G 

Sírvase citar Carpe DIAJU N° 5886/10  

Buenos Aires, 	2011 it 2. EE8 
AL SR. DR. CAYETANO POVOLO 
LAVALLE 1430, PISO 1 0  A 
CAPITAL•FEDERAL 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud.,en 'jeioslación al exhorto librado por ia justicia brasilena, en  autos 
"MOYANO GERMAN DANTE C/PEREZ JORGE Y OTROS S/DEFECTO, NULIDAD 
O ANULACION DE ACTO 0 NEGOCIO JURIDICO", con el objeto de 
poner en su conocimiento que -como se le adelantara 
telefonicamente-, con motivo de su nota dei 29/11/1 , el misnio 
fue remitido ai Juzgado Nacional en lo Civil No 4 , conforme 
surge de ia nota 22707 cuya copia se adjunta a ia p esente. 

Sin embargo, atento lo manifestado en el proveído de 
fecha 4/2/11 (se adjunta copia), dicha rogatoria f e devuelta 
a esta Dirección General el 7/2/11, por lo que en 1 dia de ia 
fecha se procedió a su remisión a ia Autoridad entral dei 
Brasil. 

Saludo a usted a 

Adj.. 2 fs. 
moi IL,~-, 

Ola µnR1n o~~ a et~NIA JUMICA 
oirl@I:YüF7Al. 1PoT -re: 



Ministerio de Relaciones E: 
Comercio Internacional y 

"2010 -ANO DEL BICENTENARIO DE LA REVOI UCáN DI 

Sirvase citar Carpe. 5886/10 	
Nota N° 22 iô-~ 

	
L1 0 ~ 	. 

Letra: DIAJU ZCRJA 
	

I 

Buenos Aires, 	
9 0 1 C 2Q49' 

Al Sr. Juez a cargo del\Juzgado.Nacio a1 
de Primera Instancia en 1d-Civilnr 45 
Secretaria Unica 

!? 	S ------------- / ------------------ D 

Tengo el agrado de dirigirme a Usted con el 
objeto de remitirle el exhorto librado en 1 s autos 
caratulados "MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS Y 
OTROS S/ DEFECTO, NULIDAD 0 ANULACION DE ACTO NEGOCIO 

i JURIDICO", para su diligenciamiento. 
I 

Dicha rogatoria se libra en los term `inos del 
Protocolo de Cooperacion y Asistencia 'Jurisdiccional en 
materia Civil, Comercial, Laboral y Administrativa en el 
ambito del Mercosur, aprobada por ley 24.578. 

E1 objeto de la solicitud cons'ste en 
notificar a Fernando Sebastian Perez Dans, Jorge Mati s Perez 
Dans y Alicia Beatriz Dans Perez, domiciliados donde se indica 
en el cuerpo del exhorto. 

Ante requerimiento del abogado 3 1 1 
para diligenciar el mismo el Dr. Cayetano Povolo se 
exhorto ya que en ese juzgado se encuentra en trama 
rogatoria librada en los autos caratulados "MOYANÓ 
DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS S/ EJECUCION DE 
EXTRAJUDICIAL-LOCACION DE INMUEBLE -INCUMPLIMIENTO", 
las_misma deberian tramitar en fjlttq conjunta. 

Saludo a Ust 
	 e. 

■ 

orizadol 
mite el 
te la 
GERMAN 
TITULO 
ya que 

Adi. f s 	1 anexo 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y 

EXHORTO 

Buenos Aires, 	de febrero de 2011.-AGF 

Por ecibido. 

Habida cuenta lo que se desprende del oficio a de 

toda; vez que los autos mencionados "MOYANO GERMAN 

C/ IPEREZ JORGE Y OTROS s/ EJECUCION DE 

EXTRAJUDICIAL- LOCACION DE INMUEBi 

INCUMPLIMIENTO ", según lo informado telefónicamen 

Juzgado Civil 45 no tramitan por ante ese Juzgado, ni 

tramitan por ante este Tribunal y como lo manifestara a f; 

notificaciones oportunamente requeridas, sin peduicio del rés 

Ias cédulas de fs. 6/11, _ fueron cumplidas en el c 

corre spondiente consignado en Ia rogatoria, devuélvase el pre 

Dire ición General de Asistencia Juridica Internaci al jun1 

documentación acompanada.- 

s/ 

j 

y 

por el 

12, Ias 

ado de 

ite a Ia 

con Ia 

M En 	de febrero de 2011 se3 remitió en dev 

rogatoria a Ia Dirección General de Asistencia Jur 

junto con Ia documentación acompanada en un 

Conste.- 

dlikL. t 	J19gi FN 
LO ••••.~

.1 
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olu córi Ia oresente 
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MANIFIESTA. FUNDAMENTA. SE  LIBRE OFICIO .- 

Se flor Juez: 

CAYETANO POVOLO, abogado, T°5, F° 492, C.S.J.P., en mi 

carácter de letrado autorizado para el diligenciamiento del presente exhorto, 

ratificando el domicilio constituido en Ia calle Lavalle 1430, Piso 1° "A', Ciudad 

Autónoma de Buenos Aires (Zona Notificación 108 - Tel: 4371-1090), en los autos 
caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/2010), a V.S. 
digo: 

Que conjuntamente con el presente exhorto, se inició otro de similar 

objeto, identificado ante el Ministerio de Relaciones Exteriores como Diaju N" 

5886/10 que recayó en el Juz. Nac. de lera. Inst. en lo Civil Nro. 5 (Expte. 

	

~I 	

92.846/2010).- 

Que en dicho Juzgado se rechazá mi presentación oportun , porque 

según entendió no figuraba como autorizado.- 

Que Ia confusión existe a mi entender, en que se divid
lI
ieron los 

exhortos, cuando ambos debieron tramitar como uno sólo y por ante ün mismo 
Juzgado y Secretaría, aunque tuvieran distintos objetos: 

Por lo menos, así fue pensado desde Brasil, conforme me xplica Ia 

persona que me encargó Ia tarea de diligenciarlos aquí en Argentina.- 

La cuestión se agravó, dado que el Juzgado Civil 53 
I 
 rdenó Ia 

devolución del Exhorto Diaju N° 5886/2010 por entender que ya había cu
l
!Implido  Ia  

rogatoria dado que Ias cédulas fueron diligenciadas al domicilio de  Ia  dalle Azul 

pero vimeron con resultado negativo.- 

Que mi presentación obedeció a que en dicho domicilio exis en varios 

	

>O 	 departamentos, con lo cual, Ia diligencia practicada por el Oficial Notificado fue 

insuficiente e inválida.- 

En efecto, no sólo no identificó a Ia persona que lo atendiá, sino que 

tampoco indicó en cual departamento preguntó.- 

Por tal motivo, el suscripto pretende denunciar nuevo domicilio de 

acuerdo a Ia constatación que se encuentra realizando en el lugar, para lo cual, 
Ì presentó una nota ante el Ministerio de Relaciones exteriores.- 

Dicho Ministerio devolvió el expediente al Juzgado ante su digno cargo, 

es decir, el Civil 45, pero por un involuntario error se rechazá su radicación porque 

de Ia carátula surgía que tramitaba en el 53, motivo por el cual el 53 l rocedió a 

devolverlo a Cancillería y ésta a su vez lo está devolviendo a Brasil conforme nota 

que se adjunta.- 

Que a fin de evitar el perjuicio irreparable que traerá a mi cliente si el 
~ 	~ 	 I 

exhorto es devuelto -no sólo por los elevados costos de traduccion sino por Ia 

I demora en su nuevo diligenciamiento-, es que solicito a V.S., tenga a bien, librar 

oficio al Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto -Dirección Géneral de 

Asistencia Jurídica Internacional-, a fin de que lo remita al Juzgado á su digno 

cargo, es decir, el Civil 45, para que tramite en forma conjunta con el presente.- 

t- 

(, r 



Fundamento tal petición, en virtud de que ambos deben tramitar 

acumulados y, por tener el presente exhorto Ia autorización dei suscripto para poder 

peticionar.- 

A tal fin autorizo a examinar y compulsar el expediente de referencia a 

Ias siguientes personas: Daniela Beatriz Povolo y/o Gustavo Marcelo Perticaro 	"* 

y/o Mariana Lopez Grisanti y/o Juan Dario Prieto y/o Caro[ Silberberg y/o 

Maria Florencia Cajaraville y/o Iris Noemi Medina y/o quienes estos designen. 

Asimismo se encuentran autorizados a Ia presentación, desglose y retiro de: escritos, 

contestaciones de demandas, copia de traslados, peritajes, oficios, testimonios, 

mandamientos y demás documentos que fueren menester, como igualmente ai 

diligenciamiento de cédulas (Ley 22.172) y retiro en préstamo dei expediente. 

Asimismo se encuentra autorizados a dejar constancia en el libro de asistencia (nota) 

dei Juzgado en los términos dei art. 133 y 134 Cpr. como a ver cualquier 

documentación original reservada.- 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia. o 

J: 451 S: Unica "CAYCTANO POVOLO 
ABOOÁDO 

C.S.N. TQ 5 — Fe 4 2 
C.Á.S.1. T9  

JUZ. NAL DE 1" INST 
E14LO c: vil N° 45 

20 à L  B 
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rOJAS. 
ADJUII 
FIRMA 
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SEXO 	D.N.I./- L.C. / L .E.=] 	ti ì  

000 ) GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ 
TOTAL j 

- DEPOSITANTE 

Ì 

Buenos Aires, 	de febrero de 2011.-LM 

Atento lo manifestado, y co o pre 'o a t do trámite, 

líbrese oficio al Juzgado del fuero Nro 53 a de querir "ad 

effectum videndi" el expediente NO 92.84 /2010.- 

MARI.SA z~ , s 

a 

I 
i 

A 

/Àj 
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i~ 
PIDE OFICIOS. FUNDAMENTA- 

Seïïor Juez: 

v L~ 9~ 

1 d 

CAYETANO POVOLO, abogado, T 15, F°. 492, C.S.J.N. 1  en mi 

carácter de letrado autorizado para el diligenciamiento del presentexhorto, 

ratificando el domicilio constituido en Ia calle Lavalle 1430, Piso 1° "A' Ciudad 

Autónoma de Buenos Aires (Zona Notifcación 108 - Tel: 4371-1090), en I I  s autos 

caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/2010)I a V.S. 
digo: 

I 

Q5 

Que atento el resultado de Ias cédulas obrantes a fs. 273/4/5, vi 

Ia presente a solicitar tenga a bien, ordenar librar sendos ofícios a Ia Excma. 

Nacional Electoral, a Ia Policía Federal Argentina y al Registro Nacion< 

Personas a fin de que informen el último domicilio registrado en dichas repa 

públicas de Ias siguientes personas: 

por 

de Ias 

1) ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, con cédula de Id 

06286339F, expedida por Ia República Argentina, inscripta en el CPF 

057.640.877-83; 

2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de 

2636494N, expedida por Ia Policía Federal de Ia República Argentina, 

el CPF bajo el n° 056.911.817-42 y; 

3) FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con 

Identidad n° 25434887N, expedida por Ia Policia Federal de Ia 

Argentina, inscripto en el CPF bafo el n° 056.911.897-27.- 

1d n° 

el n° 

.d d 

to en 

	

Fundamento tal pedido como letrado autorizado al diligenciai 
	

del 

exhorto para que pueda ser cumplida Ia notificación a los me 

	

precedentemente de Ia intimación del empeno que recayó sobre el bien 
	

ble, 

salvaguardándose así su debido derecho de defensa en juicio.- 

Solicito que Ios ofícios sean librados conforme el art. 400 del 

Proveer de cónformidad, 

Será Justicia. 

I  Cf 
1ç 	i  

~GAYtTANO P 
^600000 

C.S.N. TO 5 — P 
C.A.S.1. TO 11 - 1 

404 
9 as 

J: 45 / S: Unica 	 '11 FEB 28 13 :05 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ 

EXHORTO 

7 

i 

Buenos Aires, 0 
Ocurr 

1.-LM 

3 de Ia ley 23.187 

C7 
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Fimro j Scllo 
Buenos Aires, 4 de 

q  5j  
de 2011.- 

~I 
I  

II  

A Ia Policía Federal Argentina.-
- Moreno 1550, Cdad. Bs.As.- 

PRESENTE 

De mi consideración: 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud., en mi c, 

Abogado de Ia Matrícula, autorizado al diligenciamiento del exhorto de rei 

en uso de las atribuciones conferidas por el art. 8 de Ia Ley 23.187, en 
caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/: 

trámite por ante el Juzgado Nacional de lera. Instancia en lo Civil No 45, 

Única, sito en Ia calle Av. de los Inmigrantes 1950 Piso 4to., con el fin de 

tenga a bien informarme por el procedimiento de estilo, el último 

registrado en dichas reparticiones públicas de Ias siguientes personas: 

I 

I~ 
Í 

1) ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, con cédula de 

06286339F, expedida por Ia República Argentina, inscripta en el CPF 
057.640.877-83; 

2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de 1( 

2636494N, expedida por Ia Policía Federal de Ia República Argentina, 

el CPF bajo el n° 056.911.817-42 y; 

3) FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con 

Identidad n° 25434887N, expedida por Ia Policía Federal de Ia 

Argentina, inscripto en el CPF bajo el n° 056.911.897-27.- 

Motiva tal pedido, a fin 4e que 

pueda ser cumplida Ia notificación a los mencionados precedentemente de Ia 

intimación del empeno que recayó sobre el bien inmueble, salvaguardándosasí su 

debido derecho de defensa en juicio.- 

Para su mejor proveimiento se transcribe el artículo 8 ut supra .  citado en sr parte 

pertinente: "Sin perjuicio de los demás derechos que les acuerdan Ias leyes, es 

facultad de los abogados en el ejercicio de su profesión requerir a Ias entidades 

públicas información concerniente a Ias cuestiones que se les hayan encomendado 

y, asimismo tener libre aceeso personal a archivos y demás dependências 

administrativas en Ias que existan registros de antecedentes... ".- 

Constituyo domicilio a cualquier evento en Ia calle Lavalle 1430, Piso leio. A, 

CABA (Tel: 4371-1090).- 

Autorizo al diligenciamiento de Ia presente a Ias sgtes. personas: 

r 



 

s 

Gustavo Marcelo Perticaro y/o Mariana Lopez Grisanti y/o Juan Dario Prieto 

y/o Carol Silberberg y/o Maria Florencia Caj=

Darticular.emi Medina 
y/o quienes estos designen.- 

Si aludo a Ud. 

muy atte.- 
/ 
 ~ 

VOLO 
CA•¡CT ANO   

0,BOO ,00
492  C$N  To 6- F 

T~ 11 	983 ✓ 
p.A.S.I.  
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e 2011.- 

0 

Buenos Aires, 4 de marzc 

I1 

I 	.I 

Al Sr. Director dei Registro 
Nacional de Ias Personas.- 

>~ 	 '-Perón 664/66 P.B., Cdad. Bs.As.- 

11 

PRESENTE  '  

De mi consideración: 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud., en mi ca
l  ácter de 

Abogado de  Ia  Matrícula, autorizado al. diligenciamiento del ex l  oito de 

referencia, y en uso de Ias atribuciones conferidas por el art. 8 de Ia Le 1  23.187, 
en los autos caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ 

I~EREZ, 

JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (E pte. N° 

92848/2010), de trámite por ante el Juzgado Nacional de lera. Instanáa en lo 

Civil N" 45, Secretaria Única, sito en ta calle Av. de los Inmigrantes,1 50 Piso 

4to., con el fin de requerirle tenga a bien informarme por el procedi iento de 

estilo, el último domicilio registrado en dichas reparticiones públicas de Ias 
siguientes personas: 

1) ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, con cédula de Identidad n" 

0628633917, expedida por Ia República Argentina, inscripta en el CPF b l~jo el n° 

-------- 	057.640.877-83; 

4,mo34tlS3W 
~ 

C 
~.~pts!\Sçl 	o- 	2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de Identidad n° 

` p1 V4A l 	636494N, expedida por  Ia  Policia Federal de  Ia  República Argentina, i scriptó 
n 	 O n el CPF bajd el n° 056.911.817-42 y; 

3) FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con Cé ula de 

Identidad n° 25434887N, expedida por Ia Policia Federal de Ia R pública 

Argentina, inscripto en el CPF bafo el n° 056.911.897-27.- 

Motiva tal pedido, a fin de que 

pueda ser cumplida Ia notificación a los mencionados precedentemen e de Ia 

intimación.del empeno que recayó sobre el bien inmueble, salvaguardándose así 

su debido derecho de defensa en juicio.- 

Para su mejor proveimiento se transcribe el artículo 8 ut supra citado en $u parte 

pertinente: "Sin perjuicio de los demás derechos que les acuerdan las leyes, es 

facultad de los abogados en el ejercicio de su profesión requerida las e I  Cidades 

públicas información concerniente a las cuestiones que se les hayan 

encomendado y, asimismo tener libre acceso personal a archivos y demás 

dependências administrativas en las que existan registros de antecedem s ...".-

Constituyo domicilio a cualquier evento en Ia calle Lavalle 1420, Piso 1ero. A, 



• 	 • 	 V 	 I 

CABA (fel: 4371-1090).- 

Autorizo al diligenciamiento de Ia presente a Ias sgtes. personas: 

Gustavo Marcelo Perticaro y/o Mariana Lopez Grisanti y/o Juan Dario 

Pricto y/o Carol Silberberg y/o Maria Florenci ajaraville y/o Iris Noemi 

Medina y/o quienes estos designen.- 

Sin tro particular, saludo a Ud. 

muy atte.- 
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Buenos Aires, 4 de 
	

de 2011.- 

A Ia Excma . Cámara Nacional Electoral.- 
-25 de Mayo 245, Ciudad Autónoma de Buenos Aires- 	

á 
	L 

PRESENTE  

De mi consideración: 
	 wv 

t'= 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud., en mi a 	de 
Abogado de Ia Matricula, autorizado al diligenciamiento del exhorto de re. -rencia, y 

en uso de Ias atribuciones conféridas por el art. 8 de Ia Ley 23.187, en los autos 
caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/ W10), de 

trámite por ante el Juzgado Nacional de lera. Instancia en lo Civil N° 45, 

Única, sito en Ia calle Av. de los Inmigrantes 1950 Piso 4to., con el fin de 

tenga a bien informarme por el procdimiento de estilo, el último 
I 
	

registrado en dichas reparticiones públicas de Ias siguientes personas: 

1) ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, con cédula de Id( 
	

d n° 

06286339F, expedida por Ia República Argentina, inscripta en el CPF 
	el n° 

057.640.877-83; 

2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, con Cédula de : 	.d n" 

2636494N, expedida por Ia Policía Federal de Ia República Argentina, 	to en 

el CPF bafo el n° 056.911.817-42 y; 

3) FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, con 	i de 

Identidad n" 25434887N, expedida por Ia Policía Federal de Ia 

Argentina, inscripto en el CPF bafo el n° 056.911.897-27.- 

Motiva tal pedido, a finl de que 

pueda ser cumplida Ia notificación a los mencionados precedentemente de Ia 

intimación del empeno que recayó sobre el bien inmueble, salvaguardándóse así su 

debido derecho de defensa en juicio.- 

Para su mejor proveimiento se transcribe el artículo 8 ut supra citado en 1 su parte 

pertinente: "Sin perjuicio de los demás derechos que les acuerdan las leyes, es 

facultad de los' abogados en el ejercicio de su profesión requerir a las entidades 

públicas información concerniente a las cuestiones que se les hayan encomendado 

y, asimismo tener libre acceso personal a archivos y demás dependências 

administrativas en las que existan registros de antecedentes ... ".- 
Constituyo domicilio a cualquier evento en Ia calle Lavalle 1430, Piso ero. A, 

CABA (Tel: 4371-1090).- 
Autorizo al diligenciamiento de Ia presente a Ias sgtes. personas: 

~ rç 



Gustavo Marcelo Perticaro y/o Mariana Lopez Grisanti y/o Juan Dario Prieto 

y/o Carol Silberberg y/o Maria Florencia Cajaraville y/o Iris Noemi Medina 

y/o quienes estos designen.- 

Sinotro p 	ar, saludo a Ud. 

muy atte.- 

~r. CAYCTANO Puvo~~ 

ABOOSDO 	/ 

C.S.N. T ~ 6 ^ F1  482 

C.A.S.I. 	F° 83 

~~ 
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Acredita Diligenciamiento.- 

Senor Juez:  

CAYETANO POVOLO, abogado, T°5, F° 492, C..J.N., en 

mi carácter de letrado autorizado para el diligenciamiento del present exhorto, 

ratificando el domicilio constituido en Ia calle Lavalle 1430, Piso 1 ° "A', Ciudad 

Autónoma de Buenos Aires (Zona Notificación 108 - Tel: 4371-109 ), en Ios 

autos caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848 010), a 

V.S. respetuosamente digo: 

Que acredito el debido diligenciamiento de ]os pedidos de nformes 

ordenados a fs 282, a saber: 

1- Nota recepcionada por Ia Excma. Cámara Nacional E ectoral, 

con fecha 10 de marzo de 2011, bajo n°11406; 

2-Nota recepcionada por Ia Policía Federal Argentina con echa 10 

de marzo de 2011, bajo n° 21727; 

3- Nota recepcionada por el Registro Nacional de Ias Personas, 

con fecha 10 de marzo de 2011, bajo el n° 9992, código de trámite 76. 

Solicito se agreguen Ias constancias adjuntas y se tenga 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia. 

00 QOQOLO, 

6 	4f2 

N.f.N Sa11 ~~~ 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE 

j 	 EXHORTO 
i 

Buenos Aires, 21 de marno de 2011.-LM 

Agréguense y téngase presente el dil' 
I• 

oficios dirigidos a Ia C ápiãí N \ al Electoral; 7a P 

Argentina y al Regist 	cional á\las Personas.- 

I 

~I  

	

-A 	
P~ 

Í 

i 	I  

i 

I 
i 

I 

I  I 

I 

I 
i 

I 

I 
i 
I 

I 	i 	i 

I 
I 

Ì 	~ 

I 

I 	 I  

I 

de los 



eo:: Entrada: Segundo Confronte expte. 92848 ~ANO, GERMÁN EIANTE C/... Página 1 de 

Fecha: Thu, 31 Mar 2011 11:26:18 -0300 111:26:18 ART] 
De: Procuracion Capital <procapil@povolo.com > 
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Asunto: Segundo Confronte expte. 92848 MOYANO, GERMÁN DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO (exhorto) 
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Segundo Confronte expte. 92848 MOYANO, GERMÁN DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO (exhorto) 

l.údio Povolo 
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AI Sr. Juez a cargo dei 

Juzgado de Primera 

Instancia en lo Civil N'53. 

OFICIO JUDICIAL 

Buenos Airoy de Abril c 2011. 

I 

S 	/ 	D. 

Tengo el honor de dirigirme a V.S. por medio de] 

presente, librado en ]os autos caratulados: "MOYANO, GERMAN ~ DANTE 

C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exhorto" (Expie. N* 92848/2010) en 

tramite ante el Juzgado Nacional de 1' Instancia en lo Civil Numero 45, 

a mi cargo, Secretaria Unica, Dra. Andr
re

ea Alejandra Imatz, s to en Avda. 

De Los Inmigrantes 1.950, Piso 4*, ede Capital Federal, a efec os de 

solicitarle, tenga a bien remitirmos "ad effectum videndi" ei expediente 

N° 92.846/2010, cara lacto: " OYANOO'GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE  

Y OTROS s/ EXHORTO", que tramita por ante el Juzgado y Secretaria a su 	/ 

digno cargo. 

Se encuentran autorizados a 

presente Ias siguientes personas: Gustavo Marcelo  

Beatriz Povolo y/o Mariana Lopez G~nti y/o J 

Noemi Medina y o Carol Silberberg y/o María  F io 

quienes estos designen: 

/oD iela 

yIET

v

/o Iris 

r 1aa1ey/o 

~I J: 45 / S: Unica 
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Mo del Trabajo Decente , la Salud 	 1 
guridad de los Trabajadores 

BUENOS AIRES, 08 de Abril de 2011. 	%I 	1 
j" i 

 

SR. JUEZ: 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud. y de acúerdo a lo ZPequerido por ese honorable Tribunal en autos /causa "MOYANO 
GERMAN DANTE C/PEREZ JORGE RICARDO Y OT.S/EXHORTO ° EXPTE. 
92848/2010 donde se solicita DOMICILIO le hago saber qu : 

DANS PEREZ ALICIA BEATRIZ se halla identificado/a en 
Legajo CI 6665026, registra domicilio en Azul 464 , Cap 1  Fed., en 
el ano 2007 ssi 

PEREZ DANS JORGE MATIAS se halla identificado/a en 
posible Legajo CI 2636494 , se hace saber que  Ia  Diy . Legajos 
Personales informa que pese a  Ia  intensa busqueda el legajo 
mencionado, el mismo no pudo ser localizado. 

PEREZ DANS FERNANDO SEBASTIAN se halla identifi cado/a 
en Legajo TM 24049, registra domicilio en Azul 464, çap. Fed., 
en el ano 2005 ssi II 

Saludo a Ud . atentamente. 
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2UZGADQ NAC919 INST, ELI LO I1~ 
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o :: Entrada: informe de remision de expediente 

Fecha: Tue, 19 Apr 2011 10:32:40 -0300 [19104111 10:32:40 ART] 
De: jncivil53@pjn.gov.ar 	 I 

Para: jncivi145@pjn.gov.ar  

Asunto: informe de remision de expediente 

'I 	 Tengo el agrado de dirigirme a V.S. en Ios autos Moyano German Dente C/ Perez Jorge y otros S/ E 
fin de informarle que Ias autos mencionados fueron remitidos con fecha 7_de febrero de 2011 a la ni 
Asistencia Jurídica Internaciona L-Ello en vi rtuW-  elo reqúenó en Ios autos "Moyano Gérman Dante 
y oiro S% Exhorto Éxpte. 92.84812010" en trámite por ante el Juzgado a vuestro digno cargo. 

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program. 

Ì 
I 
I 

I 

xhorto N° 92.846110, a  
ceccíón General d, 
C/ Perez Jorge Ricardo 

I  
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE 
EXHORTO 

Buenos Aires,CM de abril de 2011.-PB 

Por recibido , téngase pr sE 
saber.- jS- 1 2,; J v ( 

lo 
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MINISTERIO DEL INTERIOR 
Registro Nacional de Ias Personas 

..  2011 - Ano dei trabajo decente,la salud y la segunda de [os trabajad res 

Buenos Aires, 23 de arzo de 2011 

J' 

m 

I 

4~ 

I 
~I  

Ii 
i 

I 

©I  

a 
I 

Ì 	II 	' 
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Datos de Ia Persona 
Generales 

DNI 25434887 
Sexo Masculino 
Apellido PEREZ 
Nombre Dans Fernando Sebastian 
Estado Civil Sin Informar 
Clase 25434887 
Fecha 1 0  Actualización --- 
Fecha 20  Actualización --- 
Estado de Supervivencia Vivo 

Nacimiento 

Fecha de Nacimiento 18/0811976 
Nacionalidad Argentina 
Provincia Sin Informar 
Departamento Sin Informar 

Inscripcim 

Nación --- 
Provincia --- 
Departamento --- 

ÚWir 	Domicilio 

Nación Argentina 
Provincia Cdad. Autónoma Bs As 
Departamento Sin Departamento 
Localidad CIRCUITO: 0001 
Calle AZUL 464 
Número --- 
Piso --- 
D to. --- 
Barrio --- 
Monoblock --- 
Fecha --- 

Re.Na.Per. 

Procedencia 1 	 Dine 



11 
"2011 -Ano dei trabajo decente,la salud y Ia 

	
de los trabajadores" 

^ 	MINISTERIO DEL INTERIOR 
Registro Nacional de Ias Personas 

	
Buenos Aires, 23 de 
	

de 2011 

045 

Dato s I de a Pona r e s 
Generales 

Sexo t-emenino 
Apellido DANS 
Nombre Alicia Beatriz 
Estado Civil Sin Informar 
Clase 6286339 
Fecha 1 0  Actualización --- 
Fecha 2° Actualización --- 

Nacimiento 	 I 

Inscripción 

Ú ltimo-Domicilio 

Re.Na.Per. 

Procedencia 	 1 	 Dine 
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MINISTERIO DEL INTERIOR 
Registro Nacional de Ias Personas 

"2011 - Afio dei trabajo decente, Ia salud y Ia segurid d de los trabajadores" 

Buenos Aires, 23 de arzo de 2011 

I 	 l i 

Datos de Ia Persona  
Generales 

i 

D 

i 
Í 

a 
~ I 

1DNI 	 1 	 26364947 	 1  
(Sexo 	 1 	 Masculino  

Nombre Jorge Matias 
Estado Civil Soltero 
Clase 26364947 
Fecha 1 0  Actualización --- 
Fecha 20  Actualización 01/09/1994 
Estado de Su ervivencia Vivo 

Nacimiento 

Inscripción 

Nación 	 --- 
Provincia 	 --- 
Departamento 	 --- 

Últlmõ Domicilio, 

Re.Na.Per. 

Procedencia 	 1 	 Clase 



en este 

"2011 - Avio dei trabajo decente,la salud y la 

MINISTERIO DEL INTERIOR 
Registro Nacional de Ias Personas 

Buenos Aires, 23 de n 

4 

Juzgado Nacional de 1era.lnstancia en lo Civil Nro. 45 Sec. Unica 
Av. de /os l~grantes 1950 P:4 (1104), Cdad. Autónoma Bs As 

de [os trabajadores" 

irzo de 2011 

í
5Ot  

I 

I 	~ 
I 

II 

I 

D; 
I 

I 

I 

En mi carácter de Jefa de División de Despacho Central dependiente dei Deptd. Secretaria 
General, tengo el agrado de dirigirme a usted, con relación ai oficio librado en e  Ia causa 
caratulada: \"MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE RICARDO Y IOTRO S/ 
EXHORTO\", EXPTE. N° 

Se adjuntan ai presente los datos solicitados de acuerá a Ia 
Organismo. 

AM; 	' 

Saludo a usted muy atentamente. 

REFERENCIA CUDAP :OFIC.-S02:. 9270/2011 

Observación: Lo resaltado en el adjunto vale. 

R.N.P. 
S. R. 

DC/1 

~ 	I 
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SOLICITA OFICIOS REITERATORIOS. SE  PROVEA.-  

Sefíor Juez: 
w 

CAYETANO POVOLO, abogado, T°5, F° 492, C.8. X, en mi 
i 

carácter de letrado autorizado para el diligenciamiento del presen e exhorto, 

ratificando el domicilio constituido en Ia calle Lavalle 1430, Piso 1° " ", Ciudad 

Autónoma de Buenos Aires (Zona Notificación 108 - Tel: 4371-1090), n los autos 

caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/20 0), a V. S. 

sq,  
respetuosamente digo: 

o 

i- Que solicito  se pida Ia reiteración de los ofícios '  i no haber 

contestado dichas entidades pese haberse _ acreditado _su _ diligei miento a 

fs.283/287: 

~ - A Ia Excma. Cámara Nacio nal Electoral, diligenciada en 10 de 

marzo de 2011, bafo n°11406; 

2-Al Registro Nacional de Ias Personas, diligenciada en 10 de marzo 

de 2011, bajo el n° 9992, código de trámite 76. 
 

II- Asimismo atento Ia contestación del Juzgado C~ iv_il  N_  53, que 
Z 

ratifica lo expuesto por mi parte oportunamente y haber dado cumplimiei con el 

previo dispuesto a fs. 280 y al estado de autos, solicito a V.S, tenga a bier proveer 

el escrito presentado a fs. 279, librándose el oficio al Ministerio de R laciones 

Exteriores y Culto -Dirección General de Asistencia Jurídica Interna ,  onal-, a 

fin de que lo remita al Juzgado a su digno cargo, es decir, el Civil 45, Iara que 

tramite en forina conjunta con el presente.- 

Proveer de conformidad, 

Será Justi cia. 

r. AYETANO POVOLO 

C•8•N. Te 15 — F~ 492 
~eoo•oo 

T9  si F9  89 

J: 45 / S: Unica 

I 
~ I 

I 

I 



J( 
EN

/2 

LO
NAL  

C¡VL N 45 ,g 

zan 179Y 12  __ 	_. 

08 31 

f~Rh1A 
~~ ~rl~r~~ .• 

s 



Ii 	
MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORG Y OTROS s/ 

EXHORTO 

Buenos Aires, A  1/de mayo de 2011.-LM 

I- En atención a lo que resulta de Ia dilige cia de fs. 286, 

ocurra por Ia vía del art. 8 de Ia ley 23.187.- 

j 	I 
 

Respecto del Registro Nacio 1 	Ias Per onas, estése al 

Nacio 1 

informe obrante a fs. 294/297.- 

[o fs  

II- Atento lo informado fs. 29 pior el ijeado del Fuero 

No 53, líbrese el oficio solicitado.- 

-À e. 9~ 
1 

JOU 
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De: Procuracion Capital <procapi@povolo.com >  
Para: incivil45@pjn.gov.ar  

Asunto: Segundo confronte expte. 92848 MOYANO GERMÁN DANTE C/PER Z JORGE RICARDO (s/ EXHORTO)  
Parte 2D 2 OFICIO JUDICIAL DIAJU.doc [application/msword] 22 KB 
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W Ia Sra. Directora de Ia 

OFICIO JUDICIAL 

Buenos Aire ~ de de 2011. 

i 
i 

Dirección General de Asistencia 

Jurídica Internacional dependiente del 

Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto.- ,/ 

S 	/ 	D. 

i 

Tengo el agrado de dirigirme a Ud. en los autos cdatulados: 

EMOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, J01,GE RICARDO Y TRO S/ 
xhorto (CIVIL 45)" (Expte. N° 92848/2010), en~ámite ante el Juzgado 

Nacional de  1'  I stancia en lo Civil Número 45,'a cargo de Ia Dr . Sorini 
Marisa Sandra Secretaria Unica, a mi çargo sito en Avda de los In igrantes 
1.950 1  Piso 4*, de Capital Federal, "a  fin de que remita a este tri unal, el 
expediente identificado ante el Ministerio de Relaciones Exterior s como 
Diaju N° 5886/10, sorteado oportunamepte al Juz. Nac. de lera. In t. en lo 
Civil Nro. 53 (Expte. 92.846/2010),/caratulado: "MOYANO G RMAN 
DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ EXHORTO", a fin de que amiten 
en forma conjunta con el presente en el juzgado a mi cargo. 

Se encuentran indistintamente autorizados par e azar este 
diligenciamiento Ias siguientes personas: Cayetano Povol 	o Gu tavo 
Marcelo Perticaro y/o Daniela Beatriz Povolo y/o Mariana L p 	ti y/o 
Juan Darío PRIETO y/o Iris Noemi Medina y/o Carol Si e 	Maria 
Florencia Cajaraville y/o quienes estos designen.- 

Para mayor recaudo se transcribe el 	o e dis ~ uso el 
presente: Buenos Aires, 12 de mayo de 2011 ... 11-t o 1 informado a fs. 
292 por el Juzgado del Fuero N° 53, líbrese el oficio s icit do. Fdo:MARISA 
SANDRA SORINI (Juez) - 
Saludo a Ud. atte. 

à- 
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PARTE ACTORA.- 

SenorJuez: 

CAYETANO POVOLO, abogado, T15, F° 492, C.S.J.N., en mi 

carácter de Letrado Autorizado ai diligenciamiento dei presente exhorto,Iratificando 

el domicilio legal constituido cri Ia calle Lavalle 1430, Piso 1° % Ciudad 

Autónoma de Buenos Aires (Zona Notificación 108 - Tel: 4371-1090), n los autos 

caratulados: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE 

RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45) ", (Expte. N° 92848/20 0), a V.S. 

respetuosamerte digo: 

M 

I, 
I Que Ias cédulas de notificación dirigidas 1) ALICIA BEAT 

PEREZ, 2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, y 3) FERNANDO SE 

PEREZ DANS, arrojaron resultado negativo conforme Ias constancias 

fs. 273/4/5, mediante Ia cual una persona identificada como Ricardo Insu 

que los requeridos no vivían allí.- 

Qw en tal sentido, mi mandante procedió a requerir inforn 

últimos domicilios registrados de los requeridos, contestando tanto Ia Poliç 

Argentina coar-o el Registro Nacional de Ias Personas a fs. 291 y 294/2 

mismo domic ë' io ai cual fueron dirigidas Ias cédulas oportunamente, es dei 

464 de Ia CA3A.- 

Q-e asimismo por averiguaciones extrajudiciales reali; 

requeridos ef:ctivamente viven alli, motivo por e1 cual, solicito se libr 

cédulas a los ;:sismos fines y efectos que Ias ya libradas haciéndole saber 

Notificador q:;e deberá notificarias BAJO RESPONSABILIDAD DE L, 

ACTORA.- 

Aã'mismo, solicito que se autorice ai letrado que suscribe y/o 

Gustavo Marr. elo Perticaro T° 62 F° 603 CPACF a concurrir con 

notificador a momento de Ia realización de Ia diligencia, con facult; 

denunciar doi i -  icilio, librándose Ia cédula para que ingrese por LA SECP 

DE LA DIRI CCIÓN GENERAL DE NOTIFICACIONES y no por 1 

común.- 

FT.adamento tal pedido, en Ia renuencia•demostrada por Ias 1 

ser notificad,,s en recibir cédulas judiciales, obstruyendo el accioi 

administraci& de Justicia. Nuestra presencia y Ias facultades pedida 

coadyuvar ai ', , ucn diligenciamiento de Ia medida para el supu esto caso de 

chapas munici .jales u otro acontecimiento imprevisto.- 

DANS 

,rantes a 

informó 

de los 

Federal 

7 con el 

;AZUL 

]os 

nuevas 

l Oficial 

PARTE 

colega 

oficial 

es para 

TARÍA 

nómina 

sonas a 

de Ia 

podrán 

falta de 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia. 

J: 45 / S: Unica 
CAYCTANO POVOLI 

ABO~O 

C.S.N T° 5 — F9 494 
^AS.I.TOII—F° 83 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORG Y OTROS s/ 

EXHORTO 

Buenos Aires, 	de julio de 2011.-LM 

Practiquense 	Ias 	notificaciones 
	

balo 

responsabilidad de Ia parte act t .- 

	

Al pedido defa ul ad de denunciar c 
	

estése por 

el momento a  Ia  forma e 	e sena la no 	y con su 

resultado, reitérese.- 

c 

O 
iI 

i 

I 
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i 	 OFICIO JUDICIAL 

i 
A Ia Sra. Directora, de Ia 

Dirección General 'de Asistencia 
I  

Jurídica Internacional dependiente dei 

i 

Buenos 

I 

,

Q 
0 

~ 	I 

i 

I 

I 

a  

Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto.- 

S 	/ 	D. 

':'engo el agrado de dirigirme a Ud. en los autos ca'ratulados: 
"MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y ATRO S/ 
Exhoito (CIVIL 15)" (Expte. N° 92848/2010), en trámrte ante el Juzgado 
Nacional de 1' Ir;tancia en lo Civil Número 45,a cargo de Ia Dra. Sorini 
Marisa Sandra, Scéretaría Unica, a mi cargo, sito en Avda de los Inmigrantes 
1.950, Piso 4*, d-. Capital Federal, a fin de que remita a este tribunal, el 
expediente identificado ante el Ministerio de Relaciones Exteriores como 
Diaju N° 5886/10, sorteado oportunamente ai Juz. Nac. de lera. Inst. en lo 	t ¡, 
Civil Nro. 53 (E xpte. 92.846/2010), caratulado: "MOYANO GERMAN 
DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ EXHORTO", a fin de queitramiten 
en forma conjunta :~on el presente en el juzgado a mi cargo. 

':.e encuentran indistintamente autorizados para realizar este 
diligenciamiento Ias siguientes personas: Cayeta Po olo y/o (Gustavo 
Marcelo Perticaro /o Daniela Beatriz Povolo y/o ariana opez Grisanti y/o 
Juan Darío PRIETJ y/o Iris Noemi Mediria y Carol Si be berg y%o Maria 
Florencia Cajaravii'..e y/o quienes estos design n.- 	 qq  

Para mayor recaudo se anscribe el 	que dil~puso el 6 
presente: Buenos Aires, es, 12 de mayo de 2 11 ... II- Ate o informado a fs. 
292 por el Juzgadc. dei Fuero N° 53, libre e el oficio sol' it o. Fdo:MARISA 
SANDRA SORIN 1  (Juez) - 

Saludo a 
G 



11 d 1 1 I II 1 I I; ulir~~ 
	

~ f 

'I 

Acredita Diligenciamiento.- 

Em 

I 
I 

I 

Senor Juez: 

CAYETANO POVOLO, abogado, TIS, F11  492
1
, C.S.J.N., 

Autorizado de  Ia  parte tercero, con domicilio legal constituído  cri Ia  dalle Lavalle 

1430, Piso 1° "A", Ciudad Autónoma de Buenos Aires (Zona Notifi ación 108 - 

Tel: 4371-1090), crilos autos caratulados: "MOYANO, GERMA
I 
 DANTE 

C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 4S)", (Expte. 

N" 92848/2010), a V.S. digo: 

Que acredito el debido diligenciamiento de un oficio judicial 

dirigido Ia Dirección General de Asistencia Jurídica Internacional, r Libido por 

Ia entidad oficiada el 07 de julio de 2011 ,solicitando se agregue I  se tenga 

presente. 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia. 

CAYCTAN~ P 
~"i 

Aeoo•oo 492 
C.S.N. T~ 6 % F 83 

11 ^ 

i 

J: 45 / S: Unica 

O I' ~ 

i 	I 
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I  

Presentado 

a Ias 

U ~./ ~  Firma de 

—de~  
horas Conste.– 
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resente el 

5n Gral. de 

del 

jurídica 

li 1 
	 À 	 mimil  l, 

II  

il  

MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE Y OTROS s/ 

EXHORTO 

II  Buenos Aires, D deag 

Agrégu se y 

oficio dirigido a la 

Internacional.- 

CP 
^ ,, •uREA ALEJANDRA IMATZ 

SECRETARL4 
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Senor Juez: 

CAYETANO POVOLO, abogado, T°5, F° 492, C.S.J.N., 
en mi carácter de Letrado Autorizado para el diligenciamiento del 
presente exhorto, ratificando el domicilio legal constituidon Ia calle 
Lavalle 1430, Piso 1° "A", Ciudad Autónoma de Buenos Aires (Zona 

Notificación 108 - Tel: 4371-1090), en los autos cáratulados: 

"MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y 
OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)", (Expte. N° 92848/2010), a VIS. digo: 

I- Que vengo por la presente a manifestar que atento lo 
dispuesto por la resolución de la Corte Suprema de Justi

c
cia de la 

Nación N" 3909/10, "(...) cuando la documentación que se àjunta a 
una cédula de notificación supere las 50 hojas, deberá ser remitida en 
IM soporte magnético, o en su defecto, quedará reservada en el 
Tribunal de origen -dejando constancia en el texto de la cádl  la- para 
ser retirado pr los letrados de las partes (...)'; vengo a solici ar se me 
permita la extracción de fotocopias del exhorto que se ha la en el 
expediente, para que sean reservadas en la Secretaria del luz ~ado, por 
superar el número de 50 hojas, solicitando se tenga presãe y por 

cumplida con dicha resolución y con el proveído del 10 de ri viembre 

de 2010.- 

A tal fin autorizo para la extracción de Ias mismas a'Gustavo 

Marcelo Perticaro y/o Juan Darío Prieto y/o Mariana López Grisanti y/o . 

Iris Noemí Mediria y/o Carol Silberberg y/o Maria Florencia Ca 1. araville 

y/o quienes éstos designen.- 

II- Asimismo solicito que la cédula a librarse ingr lese por 

LA SECRETARIA 	DE LA DIRECCION GENERAL DE 

NOTIFICACIONES y no por la nómina común, por Ias razones ya 

invocadas en el escrito de fs. 302.- 

IIago saber que así fue pedi

VA.

la  Of I 

Noíiflcaciones de la Capital Federal al serl ste letrado. 

Proveer de con

Será Justi

C'~.MPRA nE :1AtL Cif i

J: 45 / S: Unica i 	ci' ESCRïTOS 	PovoLo

1ADD

5-~~g3 

i 

BARTOLOMe 	a 
~~ 0 ARMINISTRATNA 

e~ = . .. 
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Senor Juez: 
	

i 
CAYE1 

en mi carácter de 
presente exhorto, r 
Lavalle 1430, Piso 
Notificación 108 
"MOYANO, GER 
OTRO S/ Exhorto 

ANO POVOLO, abogado, T 05, F° 492, C.S.J.N., 
Letrado Autorizado para el diligenciamiento dei 
tificando el domicilio legal constituido en Ia calle 
1 0  "A", Ciudad Autónoma de Buenos Aires (Zona 

Tel: 4371-1090), en los autos caratulados: 
N DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y 

( VIL 45)"; (Expte. N° 92848/2010), a V.S. digo: 

I- Que ~ ;o por Ia presente a manifestar que atento lo 
dispuesto por Ia re 	ción de Ia Corte Suprema de Justicia de Ia 
Nación N° 3909/10, Y  .) 'atando la documentación que se adjunta a 
una cédula de notifi i n supere Ias 50 hojas, deberá ser remitida en 

un soporte magnético, 	en su defecto ;  quedará reservada en el 

Tribunal de origen -de, ,an o constancia en el texto de Ia cédula- para 

ser retirado pr los letri rdo de las partes (...)'; vengo a solicitar se me 
permita Ia extracción de f tocopias dei exhorto que se halla en el 
expediente, para que sean re rvadas en Ia Secretaria dei Juzgado, por 
superar el número de 50 hó s, solicitando se tenga presente y por 
cumplida con dicha resolución con el proveído dei 10 de noviembre 
de 2010.- 

A tal fin autorizo para Ia extracción de Ias mismas a Gustavo 
Marcelo Perticaro y/o Juan Darío rieto y/o Mariana López Grisanti y/o 
Iris Noemí Medina y/o Carol Silbe erg y/o Maria Florencia Cajaraville 
y/o quienes éstos designen.- 

II- Asimismo solicito que a cédula a librarsé ingrese por 
LA SECRETARÍA DE LA D ECCION GENERAL DE 
NOTIFICACIONES y no por la nó mi común, por Ias razones ya 
invocadas en el escrito de fs. 302.- 

Hago saber que así fue pedidtambien por Ia Oficina de 
Notificaciones de Ia Capital Federal ai serle consultada por este letrado. 

Proveer de confonnidad, 
Será Justicia. 

J: 45 / S: Unica 

o 

n U 

or 
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MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ 
	

Y OTROS s/ 

EXHORTO 

Buenos Aires, 	de agosto de 2011.-LM 

Sin pe uicio de senalar que en lo suce ivo deberá dar 

estricto cumplimien o con lo dispue to p r el a rt. 118 del CPCC, 

hágase saber que Ias copias de aslado e rtinente se encuen tran 

reservadas en Secretaría a su disp ición.- 17 

1~ 
.r 

I 	~I 

I 

I 

II 
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PODER JUDICIAL DE LA NACION  

TRIBUNAL: Juzgado Nacional de 1 0  Instancia en lo Civil N 0 45 Secretaria Unica 
Avda. De Los Inmi vantes 1.950 Piso 4* ,  de Cap ital  Federal 

EDULA DE 

	

Q 	
NO IFICACION 

	

' 	 FECHA DE RECEPCION EN NOTIFICACIONES.......  

I 	Í 	 j n ~'~ e ns•,jo? 	 ~ 

I
i ~ yir i I I ~ 

I 

SELLO DEL FUERO 
i 	 Sr.: Jorge Mãtias Perez Dans.- 

Domicilio: Azul 464 C.A.B.A..- 
DENUNCIADO  

¡ 	CARACTER:////BAJO RESPONSABILIDAD DE LA PARTE ACTORMílimnminnnnn 
i 	(Urgente, Notificar en el dia, Habilitación de dia y hora Inhábil).- 	 I 	

i 

j 	OBSERVACIONES ESPECIALES: 11111/1/1 	 11 
(Insania art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 68216831684 - art. 3391141 - CPCC - art. 129 CPP): 

5 928481201 17 C 45 Unica SI NO INO 
Orden Exp.N° Zona Fuero JUZ. Sec. Copias Pers. bs. 

Rez:I 
u 	 Notif. Negativa ❑ 

Ilago saber a Ud. que en el expediente caratulado: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, 
JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exhorto (CIVIL 45)" que se tramita ante ieste Tribunal se ha 
dictado Ia siguiente RESOLUCION: 'Buenos Aires, Noviembre 10 de 2010. Porlrecibido el presente 
exilorto.diplomático. Cúmplase con Ia rogatoria acompanada, a cuyo fin líbrense cédulas por Secretaria, 
a Ias que se adjuntarán Ias copias del exporto en su idioma original junt con  Ia  traducciórt 
correspondiente. A tal fin, practíquese su desglose. Fdo.:MARISA SANDRA SORVI Ouez).". 'Buenos 
Aires, 12 de julio de 2011.Practíquense Ias notificaciones pedidas bajo 'responsábilidad de Ia parte 
actora.( ... ) Fdo: Marisa Sorini Ouez)".- 

Se deja constancia que Ias copias de traslado quedan reservadas en Secretaria confor 	lo dis esto por Ia 
resolucibn N 03909110.- 

Jd L 	Queda Usted debidamente notificado.-  
I / 
	Buenos Aires, 	de agosto de 2011. 	
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SENORJUEZ 

EN ................... DE ..;............... DE 201... SIENDO LAS 	.............. HORAS, ME CONSTITUI EN EL 

DOMICILIO PRECEDENTEMENTE INDICADO RE 	IENDO LA PRESENCIA DE ............. 	ERESADO 

...........:':.:. Y ~ 	 RESPONDIENDOS A MIS LLAMADOS UNA PERS 	QUE DIJO SER 
, Y 	 • 

...............................`........... 	Y 	QU 	AQUEL 	............... 	VIVE 	........ 	ALLI 	PROCEDI 	A 	............ 

NOTIFICARLE ........... HACI 	OLE ENTREGA DE ........... DU 	CADO ................ DE IGUAL TENOR A 

LA PRESENTE ............... COPIA ........ PREVIA LECT 	A ............ Y ..................... RECIBIENDOSE DE 

ELLO ................ F 	MO. 

R 

• 

Serlor Juez: 	 - 
En Bs. As., 0 8 SEP 2011 	siendo Ias 	1 9 4  0 	hs., 

me constituí en el domicilio precedentemente indicado requiriendo 
Ia presencia del iate-resado y " respondi3ndose a mis !!amados, 
una persona que dijo ser .fie-dci-edifkio ~acro~,c f~~~ 
y que aquel no vive allí, procedi a notificar °balo responsabiiidad de Ia 
parte actora•, según lo ordonado por V. S., fi}ando / haciéndoleentrega 
de duplicado dei mis.mo tenor de Ia presente,' eerreepies, 
previa iectura y recibiéndose de ello no firmó. 

L/T no vale. Conste. 	 H. To ásez 
OFICIAL NOTffICADOR P.J.N. 

• 

1 	• 

-t 



I 

I 

I~ IIÍ ~ III ~ dlll i II~ V_lilliilllll~~ 	
j 	

1¡I/v\ t 	 ` 	 - 

'~I 11111111111111111111 	~= 
931` 	

II 
1 100010 	 - 

PODER JUDICIAL DE LA NACIÓN 1 	 v 

TRIBUNAL: Juzgado Nacional de 1° Instancia en lo Civil N° 45 Secretaria Unica.-
Mcla. De Los Inmigrantes 1.950, Piso 4`, de Capital Federal.- 

CEDULA DE 
OTIFICACION 
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FECHA DE RECEPCION EN NOTIFICACIONES...... . 	tIN 	Ìo 

DEL FUERO 
Sr.: Fernando Sebastián Perez Dans 
Domicilio: Azul 464 C.A.B.A.- 

CARACTER:////BAJO RESPONSABILIDAD DE LA PARTE ACTO 
(Urgente, Notificar en el dia, Habilitación de dia y hora inhábil).- 

OBSERVACIONES ESPECIALES: llllllllllll1111/lllllllllllllllllllllllllllll1111111111111111111111111111111111111i 
(insania art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 68216831684 - art. 339/141 - CPCC - art. 129 CPP): 

3 	92848/2010 17 C 45 Unica SI NO NO 
Orden 	Exp.N° Zona Fuero Juz. Sec. Copias Pers. Obs. 

Rez:I 
u 	 Notif. Negativa ❑ 

1lago saber a Ud. que en el expediente caratulado: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, 
JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exporto (CIVIL 45)" que sé tramita ant este Tribunal se ha 
dictado Ia siguiente RESOLUCION: 'Buenos Aires, Noviembre 10 de 2010. P r recibido el presente 
exporto diplomático. Cúmplase con Ia rogatoria acompanada, a euyo fin líbrense édulas por Secretaria, 
a Ias que se adjuntarán Ias copias del exhorto en su idioma original junto con Ia traducción 
correspondiente. A tal fin, practíquese su desglose. Fdo.:MARISA SANDRA SORINI (uez).". 'Buenos 
Aires. 12 de julio de 2011.Practíquense Ias notificaciones pedidas bajo resporisabilidad de Ia parte 
actora.(...) Fdo: Marisa Sorini Ouez)".- 

Se deja constancia que Ias copias de traslado quedan reservadas en Secretaria conf 1  rm 	dispu sto por Ia 
resolución N°3909110.- 

I 
Queda Usted debidamente notificado.- 

Buenos Aires, 	de agosto de 2011.- 
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SEIVOR JUEZ: 

EN ..................... DE .................. DE 201... SIENDO LAS ............. ...:. HORAS, ME CO 	TITUI EN EL 

DOMICILIO PRECEDENTEMENTE INDICADO REQUIRIENI 	LA PRESENCIA D ............. INTERESADO 

Y .......... RESPONDIENDOSE A MI LLAMADOS UN 	ERSONA QUE DIJO SER 

...................:............. 	Y 	QUE 	AQUE 	............... 	VIVE 	.......... 	ALLI 	PROCEDI 	A 	............ 

NOTIFICARLE ........... HACIENDOLE 	REGA DE ........ . DUPLICADO ................ DE IGUAL TENOR A 

LA PRESENTE ................. CO P 	........ PREVIA 	TORA ............ Y ..................... RECIBIENDOSE DE 

ELLO ................ FIRMO. 
	

GL 

• 

LJ 

SemorJuez: 
En Bs . As., 0 8 SEP 2011 	siendo Ias 	1  9 '4 0 	hs., 

me constituí en el demicl;io precedentemente Indicado requiriendo 
Ia presencia dei int"resailo y ee resp^ndiéndose a mis Ilamados, 
una persona que dijo  y que aquei no VIVO Wif, prc :-Idí a notificar obajo respon bilidad dela   . 
parte actora",SeJáloord a?a;opor V. S.~10/ haciúdole entrega 
de dupfcado dei mi.,;no tenor de Ia presente, em copias, 
previa Isctura y recibiéndose de cito no firmá. 
e 

l/T no vale. Conste. 	 H. Tomá 	z 
OFICIAL NOTIFICACOR PÁ* 

o 

( Íá 
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TRIBUNAL: Júzgadó Nacional de 1 0  Instancia en lo Civil N 0 45 Secretaria Unica 
Avda. De Los Inmigrantes 1.950, Piso 4*, de Capital Federal, 

CEDULA DE 
i 	 NOTIFICACION 
I 10 	

/ter INs 
 

4' 
v 	 , 

r 
o 

FECHA DE RECEPCION EN NOTIFICACIONES....:'.. 

i 

j 

I 	~ 	~ 

i 
I 	' 
I 

DEL FUERO 
Sr.: Alicia Perez Dans.- 
Domicilio: Azul 464 C.A.B.A..- 

DENUNCIADO 

CARACTER:////BAJO RESPONSABILIDAD DE LA PARTE ACT 
(Urgente, Notificar en ei dia, Habilitación de dia y hora inhábil).- 

OBSERVACIONES ESPECIALES: 111111111111111111111111111111111111111111111111111111l111lllllllllllllllllllll 
(Insania art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 6821683/684 - art. 3391141 - CPCC - art. 129 CPP).- 

&1 928481201 17 C 45 Unica SI NO I NO 
Orden Exp.N° zona Fuero Juz. Sec. Copias Pers. Obs. 

Rez:I 
u 	 Notif. Negativa ❑ 

Hago saber a Ud. que en el expediente caratulado: "MOYANO, GERMAN DANTE C/ PEREZ, 
.JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exporto (CIVIL 45)" que se tramita ante este Tribunal se ha 
dictado Ia siguiente RESOLUCION: 'Buenos Aires, Noviembre 10 de 2010. I'or recibido el presente 
exporto diplomático. Cúmplàe con Ia rogatoria acompaíïada, a cuyo fin líbrense cédulas por Secretaría, 
a Ias que se adjuntarán Ias • copias del exhorto en su idioma original junto con Ia traducción 
coi"respondiente. A tal f n, practíquese su desglose. Fdo.:MARISA SANDRA SOiLINI Ouez).". 'Buenos 
Aires, 12 de júlió de 2011.Practíquense Ias notificaciones pedidas bajo responsabilidad de Ia parte 
actora.( ... ) Fdo: Marisa Sorini Ouez)".- 

Se deja constancia que Ias copias de traslado quedan reservadas en Secretaria nf i  rme lo ispuesto por Ia 
resolución N 03909110.- 

i 

S f ! 

II 

`v 

Queda Usted debidamente notificado.-

Buenos Aires, de agosto de 2011. 
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NONO 	 1 	 r~ 

I. 

~ 2 2 

J.N.. en 

Manifiesta . Se Devuelva Exhorto por Procedimiento de Estilo.- 

Senor Juez: 

CAYETANO POVOLO, abogado, T15, F° 492, C.S. 

mi carácter ' de Letrado Autorizado para el diligenciamiento del 

exhorto, ratificando el domicilio legal constituido en Ia calle 

1430, Piso 1° "A", Ciudad Autónoma de Buenos Aires (Zona Noti 

108 - Tel: 4371-1090), en los autos caratulados: "MOYANO, GE 

DANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y OTRO S/ Exhorto 

45)", (Expte. N° 92848/2010), a V.S. digo: 

Que atento al estado de autos, habiéndose dado cui 

a Ia rogatoria conforme surge de Ias cédulas debidamente notifi 

309, 310 y 311, como asimismo Ia nota de fs. 308 Vta., que 

retiro de Ias copias respectivas, vengo a solicitar se devuelva el 

Juez oficiante, mediante el mismo procedimiento como a: 

Argentina.- 

le 

a fs. 

ta el 

to al 

a Ia 

i 

I 
i 

Í 

i 

Proveer de conformidad, 

Será Justicia. 

I 

~ I  
I 
i 

  

CAY11i~ POIWw 

A80GA 00  

C.S.N. TI 5 - F9  492 

J: 45 / S: Unica 

JUL NNI 
EN to 

2011 OCT 1 9 

FO1AS ~. . 
ADIUN I 
FIRMA DE L 
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J 

~iia~aa~o c~/I'áaiox¢Cáe Spa'i~ COMa4 cá, 	 n  45 

MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE YI OTROS s/ 

EXHORTO 	 ~-, 

Í 
Í 

I 
I 

~ I i 

Í 

I 

Buenos Aires, 	de,octubre de 2011.-ES 

En atención a lo solicitado, devuélvanse 

a su juzgado de origen, a cuyo fin líbrese oficio p 

Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internas 

secretaria 

sal y Cultc 

SylftINt ~ 

.w. M 

e 

i 

i 

'i 
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z! 	Estado do Rio de Janeiro 
_PoderJudiciário -- ----- 	 -- - 	 - - - 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 

buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001 932-03.2008.819.0078 (2008.078.001976-8) 	_ FIs:524 	 J 
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

DIGA O EXEQUENTE SOBRE FL_218/5-  ACARTA ROGAZÓRIA NEGATIVA)—(Pod-n°02/2004) 

Armação dos Búzios, 2210312012. 

Heleni Lopes da Rosa /-Lista  Judiciário - Matr. 01/19255 
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T 	_ Estado do Rio de Janeiro - 	 "? - 	 - Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 SZ  
Comarca de Búzios 	

G 
Cartório da 1 8  Vara 	 í~ 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail:. buzvuni@tjrj.ju ois,  

Processo _ 0001932-03.2008 8 19 007 • 8 VuUU .078 .001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - 

Atos Ordinatórios 

DIGA O EX
EQUEN-TE-SOBRE FL-2181523 (CARTA ROGATÕRIA NEGATIVA) (Port. n

002/2004) 

Armação dos Búzios, 22/0312012. 

Heleni Lopes da Rosa- na ista Judiciário - Matr. 01119255 

FIs:524 

L~ 

I 

i ~.~ 



EXHOR

HOR O
TO GERMAN DANTE C/ pEREZ JORGE Y OTROS si  '  

de agosto de 2011.-LM 

vicio de senalar que eu ]o sucesivo deberá dar 

o_con—lo—dispue tomr—el—ai —1 g dei l CPCC 
uagase saber que Ias copias de aslado e rtinentes se encuentran 
reservadas eu Secretaria a su disn . iri sn _ A 

6 

Buenos Aires, 

^~ 	 Sin 
` 1 	 estricto cumplir 

- 	 •f 

1 

lv ~ 

1 

r, 

1
~ 
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Estado do Rio de Janeiro --- -- - ---------- ------------ 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 1  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - R 

buzvuni@tjrj.jus.br  

e-mail: 

Processo : 0001932
-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

FIS:530153 1  

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC -Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

4,* 
TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data, procedi ao desentramento de fl(s). 5301539, em cumprimento ao despacho de fl. 542 

Armação dos Búzios, 1910412013. 

Daniele Canedo Pasco al - Subst. do Resp. pelo Exdiente - Matr. 01/31842 

0 

738 





i - 	_ -_ _ ' __ — -- _ _ _ 
EXM. SR. DR. JUIZS DE DIREITO DA 1 a. VAEA CÍVEL DA COMARCA DE 
CABO FRIO. 

V R A 

ARMÃ,-,  0 DL- 6(;Z!OS -- 

évecebico  

PROCESSO N.0001932.03.2008.8.19.0078 

JORGE MATIAS PEREZ PEREZ DANS e OUTROS, nos autos 
em epígrafe por sua advogada vêm mui respeitosamente à presença de 	N m 
V. Exa. para RATIFICAR a petição de fls.5301539. a 

Termos em que, 	 p 
CJ H N 

Pede deferimento. 
m 

Cabo Frio, 09 de janeiro de 2013. 

a 0 
ti m 

Edilam r *Cardoso Sampaio 	 ó 0 0 m 
OAB/RJ N.52.863 

_b 

N 

w L^ 



Estado do Rio de Janeiro PoderJudiciárió - 
Tribunal de Justiça - - 
Comarca de Búzios  
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

FIs. 542 

-- 

~& 	 Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001978-8) - 	- -- -- - — ---- 

1 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
'f 	 Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
U.1 
ii- 	 Representante Legal: BARBARA RONCHI 

Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

x. 	 Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

'. 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 2310112013 

Despacho 

Desentranhem-se as petição de fls. 5301531 e 5321539, juntando-as aos autos pertinentes. A 	
ti 

 
primeira, aos autos da impugnação ao valor da causa, processo n.° 0004360-50.2011.8.19.0078 e 
a segunda, aos autos dos embargos de terceiro, processo n.° 0002127-80.2011.8.19.0078. 
Certifique-se. 
Cumprida a determinação acima pelo Cartório, intime-se o exequente para cumprir o despacho de 
fl. 529. a 

Armação dos Búzios, 23 101 12013. 

u 	o Favaro Arruda - Juiz Titular 

_ 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 

µ 	 ~ai/LU 

l 

- 	110 	 MAURICIOSN 01 I
~) 1 

011r~ 
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- -Estado do Rio de - Janeiro ---- 
Poder Judiciário 	 4.3 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que cumpri o determinado no r. despacho de fl. 542, primeira parte. 

Armação dos Búzios, 19/0412013. 

Daniele Canedo Pascoal - Subst. does . pelo Expediente - Matr. 01131842 

49 a 

Lr 
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stado do Rio de Janeiro -----  -- -- 	 -- 

-- 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 	

J Cartório da 1 a  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
FIs:544 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Ordinatórios 

Intimar o exequente para cumprir o despacho de fl. 529. 

Armação dos Búzios, 19/0412013. 

Daniele Canedo Pascoal - Subst. do Res . 'elo Expediente P P 	- Matr. 01131842 

Ao o  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

-- Tribunal de.Justiça -----_ __ -- 	 - 	 — ------Tribuna l 

	

 de Búzios 	
— - - 	-- - 	- 	_ -- — -- - - --- -- 	 -- 

	

Cartório da 1a Vara 	 _ 
Dois, s/n° Estrada da USinaCEP: 

289
50-000 - Centro -  !~ 	

Armação dos Búzios - RJ 
e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

	

- 	
_ 	

Vista  de Autos 	 - 
Processo: 0001932-03 
Distribuído em: 01/07/200888'19.0078 
Classe/A 	 (2008.078,p01975-8) 

ssunto: Execução de Título 
Extrajudicial 

-  
Exequente: GERMAN D 
Representante Le 	ANTEB MOYANO 	CPC Locação de  Imóvel 

	

Executado: JORG E  I' BARBARA RONCHI 	 - Inadimplemento 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS P  
Executado: JORGE MATIAS PERNS PEREZ 
Executado: FE

RNANDO SEBPEREZ DANS 
 

AN PEREZ DANS 	 — --- Volumes: 3 
Apensos:2 	

Folhas: 544 

Processo entregue ao(ã) 
 Dr(a) ROSEMARY 

SILVESTRE - 
Endereço : Da Usina 444 

 SALA  

	

CEP: 289
50-000 - Centro - Aa 9 

	 OAB RJ-1 65871 
Telefone: (22) 26232374 Ramal 0022 

dos Búzios - RJ 

data 	Declaro, para os 
retirei de cartório 	devidos e legais efeitos 

devolvê-los no prazo 	
Para exame 	

que os dados acima estão corretos Previsto  e 	°S autos em referência em 

	

m lei. 	 '
perfeito 	

e que, nesta 
estado, obrigando -me a 

	

7f 

	
Búzios, 19 de abril de 2013. 

TRE - OAgRJ1 

DAMELEPASCOAL 

144 



Estado do Rio de Janeiro -
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus. 
 br 

Devolução de Autos 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0 110712008 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PE REZ DANS  

1~~~xecutado: FERNANDO -  SEBÁSTIAN PEREZ DANS 

& 	Volumes:3 Apensos:2 Folhas: 544 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJ-165871 
Endereço: Da Usina 444 SALA 9 
CEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 
Telefone: (22) 26232374 Ramal 0022 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei estarem em perfeito estado. 

© 	 Armação dos Bú 'os, 13 de junho de 2013. 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados 

www.felizardo.com . br 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DA COMARCA DE BUZIOS- RJ. 

_ 	Iyo c/i y  

PROC. 000 1932-03.2008.8.19.0078 ( 2008,078.001976-8
~asta~ o F' aro V0(1': 

.luíi e Ilirc ~ l 

Mal. 31y1ó 

GERMAN DANTE ~ANO, nos autos da ação de EXECUÇAO que, perante 
esse MM Juizo, move em face de Jorge Ricardo Perez e Outros vem, por seus 
advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de fls. 544, requerer a 
V.Exa. a juntada da tradução dos documentos acostados aos autos, 
comprovando-se que a Carta Rogatória cumprida na Argentina se deu de forma 
POSITIVA. 

1. Além da tradução da Carta Rogatória, feita por tradutora juramentada, 
acosta-se também nesta oportunidade a  legal opinion  do advogado argentino 
que acompanhou o ato, para que não pairem dúvidas sobre o efetivo 
cumprimento do Carta Rogatória que objetivou a intimação dos filhos e esposa 
do executado da penhora realizada no imóvel. 

2. Isso porque, de acordo com as certidões do Sr. Oficial de Justiça, as 
intimações originais foram entregues no endereço oficial (informado pela Policia 
Federal e o Registro Nacional das Pessoas, na Argentina) e recebidas por pessoa 
que estava presente no endereço. 

5 a.S>Kma  
3. Em seguida, a advogada Dra. Acebai C~ esteve no cartório, com os_ 
originais das Intimações, a _fim -de _ter- acesso aos documentos que instruíam cl 
intimação; pois naquele país, caso haja mais de 50 folhas no ato a ser cumprido, 
tais cópias só podem ser acessadas no cartório. 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Jan&o — RJ — 20(40-006 
TeLITa%: (21) 2157-0773 -- email: felizardo( felizardo.cwn.br  
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ADVOC4CIA 

Felizardo Barroso 
& Associados  

s~Selizardo.com.br  

DA LEGAL OPINION - PARECER JURÍDICO 

04. Destaca-se parte do parecer elaborado pelo advogado argentino, 
responsável pelo acompanhamento e cumprimento da ''arta Rogatória, a fim 
de melhor esclarecer os motivos que determinam ter sido Positiva a carta___ 
Rogatória, verbis: 

" Ao Sr. Juiz Oficiante - Dirijo-me a V.Sa. a fim de lhe remeter um 
parecer jurídico na qualidade de advogado autorizado para as 
diligencias da rogatória em referencicí, solicitando que tenha 
presentes os fins que V.sa. estime considerar. Nesse sentido, 
CERTIFICO qu-3à das atuações judiciais recebidas da República 
Federativa do Brasil, (...) surge que os Srs. 1) ALICIA BEATRIZ DANS 
PEREZ, 2) JOR11E MATIAS PEREZ DANS e, 3) FERNANDO SEBASTIAN 
PEREZ DANS foram devidamente intimados mediante intimações 
diligenciadas sob a responsabilidade da parte autora. ( ... ) as 
referidas intimações foram ordenadas judicialmente com base nos 
relatórios dos últimos domicílios registrados dos requeridos, 
consultando tanto á Policia Fede,al Argentina, como o registro 
Nacional des Pessoas a tis. 291 e 2941297 como sendo o mesmo 
domicílio ao qual foram dirigidas as intimações oportunamente, isto 
é AZUL 464 da Cidade Autõnoma. de Buenos Aires. A apresentação 
da advogada em 13/09/2011 o foi pra ao fim único de poder retirar 
as copias do traslado, as quais, por exceder 50 folhas, não puderam 
ser anexadas as intimações, em atenção ao disposto expressamente 
na Resolução da Corte Suprema de Justiça da Nação no 3090/10 
"( ... ) quando a documentaçüo que se junta a uma ordem de 
intimação exceder 50 folhas, devera ser remetida em um suporte 
magnético, ou, em sua falta, ficara reservada no Tribunal de Origem 
( ... ) Note-s ,2 que quando a advogada retirou as copias do traslado, o 
Tribunal certificou que a mesma compareceu com as intimações 
originais, questão que acredita sem restrições - para. os fins da 
hipotéticcl declaração de nulidade que pudesse existir - que desde 
o referido momento os requeridos encontravam-se inteirados das 
respectivas intimações, motivo pelo qual, desde o momento da 
intimação realizada em 08/09/20111, contaram 5 dias uteis para 
interpor a nulidade das intimações, o que não fizera m,- torna ndo=se —  - 
as mesi nas_ então -vá!!das --conforme expressamente disposto no 
artigo_) ;'0 Cpr.  

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar— Rio de Janeiro — RJ —20040.006 
Tel./Fax:(21)21:7-0773—emnil: felizardo2felizardo.com.br  



MARISTELA LINS PINTO 
.OAB/RJ 71.365 

E. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 22 de maio de 2013. 

LUIZ 

ADVOCACLA 

Felizardo Barroso 
& Associados  

v~felizardo.com.br-- - - 	- -- -- 	- 	 — 

5. Tanto foram intimados da penhora que os dois filhos do executado 
opuseram os embargos de terceiro que estão apensados à esta execução. 

6. Entretanto, a esposa do executado, apesar de intimada pela Carta 
Rogatória, quedou-se inerte. 

CURIOSIDADE SOBRE A TEIA DAS PESSOAS ENVOLVIDAS NO CASO 

7. Afim de demonstrar que o executado, seus filhos e outras pessoas 
encontram-se envolvidas nessa clara tentativa de não pagar o valor devido, 
observa-se que ao cumprir a diligencia de intimação, as fls. 484/486, o Oficial de 
Justiça foi recebido pelo Sr. Ricardo Insua que informou que os intimandos não 
residiam no local. Destaryue-se que este senhor que estava no endereço dos 
filhos e esposa do requerente é sócio do executado, como se depreende do 
documento de fls. 149, dos Embargos de Terceiro, em anexo. 

Por todo o expcsio, serve a presente para juntar aos autos os documentos 
devidamente traduzidos, requerendo-se, por fim, seja recebida a carta rogatória 
como cumprida de forma positiva, certificando-se, portanto, que a esposa do 
executado, apesar de intimada da penhora, quedou-se inerte, deixando 
transcorrer  in albis  o respectivo prazo para embargar. 

Pelo prosseguimento do feito. 

Av. P.io Branco, 147 - 20° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20040.006 
TelPux: (21) 2157-0773 -email: felizardo@felizardo.com.br  



YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 

OAB - inscr. 36.704 	 Av. Sernambetiba, 470011325 	
-_ 

CPF 300.205.817-34 	 Tel/Fax:  2196-2527 
INSS 011123334-8 	 Barra da Tijuca 
Reg. JUCERJA n° 61 	e-mail: ya ar pvc@gmail . com 	Rio de Janeiro - RJ 

A abaixo-assinada, Tradutora Pública Juramentada e Intérprete 

Comercial no Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do 

Brasil, nomeada pela Junta Comercial, atesta que lhe foi 

apresentado um documento exarado no idioma espanhol, a fim de 

traduzi-lo para o vernáculo, o que cumpre em razão de seu cargo, 

como segue: --------------------------- 	 -------------------- 

TRADUÇÃO N °  1950 

[Documento original em quatro folhas [518110 a 5211101, 

extraído do processo 0001932-03.2008.8.19.0078 

(2008.078.001976-8) que corre na la Vara da Comarca 

de Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro -----

[F1.1:] Poder Judiciário da Nação -------------------

Tribunal Nacional de Primeira Instância no Civil n 0 45 

MOYANO GERMAN DANTE C/ PEREZ JORGE E OUTROS s/ CARTA 

ROGATÓRIA ------------------------------------------- 

Buenos Aires, 29 de agosto de 2011.-LM --------------

Sem prejuizo de assinalar que em seguida deverá dar 

rigoroso cumprimento ao disposto no art. 118 do CPCC, 

faço saber que as cópias do traslado pertinentes se 

encontram reservadas na Secretaria à sua disposição. 

[Ass.] Marisa S. Sorini, Juiza ---------------------- 

[Em manuscrito no verso:] Em 13/09/11, a Dra. Acebal 

Sabrina, que se apresentou com as intimações 

originais recebidas pelos Srs. Jorge Matias Perez 

IDans, Fernando Sebastián Perez Dans e Alicia __Perez 

y 

t 

5e20  

r 



YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 

N1;  

L 

Dans, retirou _as_cópias --do traslado reservadas na 

Secretaria, segundo Resolução 3909/10. Conste. ------

[Ass.] Sabrina Analia Romina Acebal, Advogada -

C.P.A.C.F. T 0 111 F1. 183 - CUIT 27-28517139-9 -------

[F1.2 (519110):] PODER JUDICIÁRIO DA NAÇÃO ---------- 

TRIBUNAL: Tribunal—Nãcional de 1° Instância no Civil 

N° 45 Secretaria única - Av. de los Inmigrantes 1950, 

Piso 4 0 , da Capital Federal ------------------------- 

DATA DE RECEBIMENTO DAS INTIMAÇÕES: 5.9.11 ---------- 

ORDEM DE INTIMAÇÃO - CARIMBO DO FORO: Tribunal 

Nacional da Instância no Civil N° 45 - Capital 

Federal - República Argentina -----------------------

Sr. Jorge Matias Perez Dans -------------------------

Domicílio: Azul 464 C.A.B.A- --------------- INTIMAD 

CARÁTER: SOB RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA ---- ---

(Urgente, Intimar no dia, Qualificação de dia e hora 

inábil). -------------------------------------------- 

OBSERVAÇÕES ESPECIAIS: [em branco] ------------------ 

(Insanidade art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 

682/683/684 - art. 339/141 - CPCC - art. 129 CPP). --

Ordem: 5 -- Exp. N° 92848/201 -- Zona 17 -- Foro C --

Vara: 45 -- Seção única -- Cópias: SIM -- Pess: NÃO - 

- Obs.: NÃO -- Rez: [em branco] --------------------- 

Intimação Negativa: [quadrinho em branco] ----------- 

-2- 



:J15~v  

YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 

U 

~4 

'aço saber  a  V_.S = que —no expediente intitulado 

'MOYANO, GERMAN DANTE C/PEREZ JORGE RICARDO E OUTRO 

;/Rogatória (CIVIL 45)" que tramita perante este 

'ribunal, foi ditada a seguinte RESOLUÇÃO: "Buenos 

tires, 10 de novembro de 2010. Recebida a presente 

-ogatória diplomáti-c umpra-se a rogatória que 

acompanha, para cujo fim expeçam-se as intimações 

)ela Secretaria, às quais juntar-se-ão as cópias da 

-ogatória em seu idioma original, junto com a 

-espectiva tradução. Para tal fim, faça-se a 

>upressão. - Assinado: MARISA SANDRA SORINI (juiza)". 

`Buenos Aires, 12 de julho de 2011. Façam-se as 

.ntimações pedidas sob responsabilidade da parte 

tutora. ( ... ) Assinado: Marisa Sorini (juiza)". -----

rica aqui consignado que as cópias do traslado ficam 

-eservadas na Secretaria conforme disposto na 

:esolução N° 3909/10. -------------------------------

?ica V.S' devidamente intimado. ---------------------

3uenos Aires, de agosto de 2011 ------------------

[Ass.] Dr. Caetano Povolo, Advogado - C.S.N. T° 5 -

?1. 492 - C.A.S.I. T° 11 - F1. 83 -------------------

[Carimbado:] H. TOMAS MARTINEZ - Oficial Notificador 

- P.J.N. - 08 de setembro de 2011 - 19:40 horas -----

[Carimbado no verso:] Senhor Juiz: Em Buenos Aires, 

ios 08 dias de setembro de _2011-e - às -19:40 horas, 

YAM 
VASCONC 	COSTA T~ Mth 
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apresentei-me no-domicílio - acima indicado, requerendo 

a presença do interessado e, respondendo a meus 

chamados, apareceu uma pessoa que disse ser 

proprietária e que aquela pessoa não mora ali; passei 

a intimar "sob responsabilidade da parte autorama — 

com_ __grder~ado—por—V Sa, fazendo-lhe entrega de uma 

via do mesmo teor da presente; após leitura e 

recebendo-a não assinou. - [Ass.] H. Tomas Martinez, 

Oficial Notificador P.J.N. --------------- - ----------  

[F1.3 (520110):] PODER JUDICIÁRIO DA NAÇÃO ----------

TRIBUNAL: Tribunal Nacional de la Instância no Civil 

N° 45 Secretaria única - Av. de los Inmigrantes 1950, 

Piso 4 0 , da Capital Federal -------------------------

DATA DE RECEBIMENTO DAS INTIMAÇÕES: 5.9.11 ----------

ORDEM DE INTIMAÇÃO - CARIMBO DO FORO: Tribunal 

Nacional da Instância no Civil N° 45 - Capital 

Federal - República Argentina ------- -- ---------- - ---  

Sr. Fernando Sebastián Perez Dans ------------------- 

Domicílio: Azul 464 C.A.B.A. --------------- INTIMAD 

CARÁTER: SOB RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA -------

(Urgente, Intimar no dia, Qualificação de dia e hora 

inábil). --------------------------------------------

OBSERVAÇÕES ESPECIAIS: [em branco] ------------------

(Insanidade art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 

682/683/684 - art. 339/141 - CPCC - art. 129 CPP). -- 
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Ordem: 3 -- Exp. N° 92848/2010 -- Zona 17 -- Foro C - 	-- - 

Vara: 45 -- Seção Única -- Cópias: SIM -- Pess: NÃO 

-- Obs.: NÃO -- Rez: [em branco] --------------------

Intimação Negativa: [Quadrinho em branco] -----------

Faço saber a V.S B  que no expediente intitulado 

"MOYANO, GERMAN DANTE C/PEREZ JORGE RICARDO E OUTRO 

S/Rogatória (CIVIL 45)" que tramita perante este 

Tribunal, foi ditada a seguinte RESOLUÇÃO: "Buenos 

Aires, 10 de novembro de 2010. Recebida a presente 

rogatória diplomática. Cumpra-se a rogatória que 

acompanha, para cujo fim expeçam-se as intimações 

pela Secretaria, às quais juntar-se-ão as cópias da 

rogatória em seu idioma original, junto com a 

respectiva tradução. Para tal fim, faça-se a 

supressão. - Assinado: MARISA SANDRA SORINI (juiza)". 

"Buenos Aires, 12 de julho de 2011. Façam-se as 

intimações pedidas sob responsabilidade da parte 

autora. (...) Assinado: Marisa Sorini (juiza)". -----

Fica aqui consignado que as cópias do traslado ficam 

reservadas na Secretaria conforme disposto na 

resolução N° 3909/10- -------------------------------

Fica V.S' devidamente intimado- ---------------------

Buenos Aires, .. de agosto de 2011 ----------- ---- ---  

[Ass.] Dr. Caetano Povolo, Advogado - C.S.N. T° 5 -

Fl. 492 - C.A.S.I. T° 11 - Fl. 83 ------------------- 

— 	 TARA E 
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[Carimbado:] H. TOMAS_MARTINEZ - - Oficial Notificador 

- P.J.N. - 08 de setembro de 2011 - 19:40 horas -----

[Carimbado no verso:] Senhor Juiz: Em Buenos Aires, 

aos 08 dias de setembro de 2011 e às 19:40 horas, 

apresentei-me no domicílio acima indicado, requerendo 

a presença do interessado e, respondendo a meus 

--hamados, apareceu uma pessoa que disse ser 

proprietária e que aquela pessoa não mora ali; passei 

a intimar "sob responsabilidade da parte autora", 

gomo ordenado por V.S., fazendo-lhe entrega de uma 

via do mesmo teor da presente; após leitura e 

recebendo-a não assinou. - [Ass.] H. Tomas Martinez, 

Oficial Notificador P.J.N. - ---- - -------- - -----------  

[F1.4 (521110):] PODER JUDICIÁRIO DA NAÇÃO ---------- 

PRIBUNAL: Tribunal Nacional de la Instância no Civil 

V° 45 Secretaria Única - Av. de los Inmigrantes 1950, 

Piso 4 0 , da Capital Federal -------------------------

DATA DE RECEBIMENTO DAS INTIMAÇÕES: 5.9.11 ----------

ORDEM DE INTIMAÇÃO - CARIMBO DO FORO: Tribunal 

Vacional da Instância no Civil N° 45 - Capital 

Federal - República Argentina -----------------------

Sra. Alicia Perez Dans ------------------------------

Domicilio: Azul 464 C.A.B.A. --------------- INTIMADC 

Z_ARÁTER: SOB RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA ----- -- 

PARA P 
dASCffia 	OSTA 
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(Urgente, Intimar no dia,  -Qualificação o e dia e hora 

inábil). -------------------------------------------- 

OBSERVAÇÕES ESPECIAIS: [em branco] ------------------ 

(Insanidade art. 626 - Amparo - Habeas Corpus - arts. 

682/683/684 - art. 339/141 - CPCC - art. 129 CPP ).  --

Ordem: 4 -- Exp. N° 9 848/201 == Zona 17 -- Foro C --

Vara: 45 -- Seção Única -- Cópias: SIM -- Pess: NÃO - 

- Obs.: NÃO -- Rez: [em branco] --------------------- 

Intimação Negativa: [quadrinho em branco] ----------- 

Faço saber a V.S" que no expediente intitulado 

"MOYANO, GERMAN DANTE C/PEREZ JORGE RICARDO E OUTRO 

S/Rogatória (CIVIL 45)" que tramita perante este 

Tribunal, foi ditada a seguinte RESOLUÇÃO: "Buenos 

Aires, 10 de novembro de 2010. Recebida a presente 

rogatória diplomática. Cumpra-se a rogatória que 

acompanha, para cujo fim expeçam-se as intimações 

pela Secretaria, às quais juntar-se-ão as cópias da 

rogatória em seu idioma original, junto com a 

respectiva tradução. Para tal fim, faça-se a 

supressão. - Assinado: MARISA SANDRA SORINI (juiza)". 

"Buenos Aires, 12 de julho de 2011. Façam-se as 

intimações pedidas sob responsabilidade da parte 

autora. ( ... ) Assinado: Marisa Sorini (juiza)". ----- 

- 	 YARA 	--- ---- 
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Fica -- aqui "consignado que as cópias do traslado ficam 

reservadas na Secretaria conforme disposto na 

resolução N° 3909/10. -------------------------------

Fica V.Sa. devidamente intimado. --------------------

Buenos Aires, .. de agosto de 2011 ------------------ 

Ass.] Dr. Caetano Povolo, Advogado - C.S.N. T° 5 - 

Fl. 492 - C.A.S.I. T° 11 - Fl. 83 -------------------

[Carimbado:] H. TOMAS MARTINEZ - Oficia-1 Notificador 

- P.J.N. -- 08 de setembro de 2011 - 19:40 horas ----

[Carimbado no verso:] Senhor Juiz: Em Buenos Aires, 

aos 08 dias de setembro de 2011 e às 19:40 horas, 

apresentei-me no domicilio acima indicado, requerendo 

a presença do interessado e, respondendo a meus 

chamados, apareceu uma pessoa que disse ser 

proprietária e que aquela pessoa não mora ali; passei 

a intimar "sob responsabilidade da parte autora", 

como ordenado por V.S., fazendo-lhe entrega de uma 

via do mesmo teor da presente; após leitura e 

recebendo-a não assinou. - [Ass.] H. Tomas Martinez, 

Oficial Notificador P.J.N. -------------------------- 
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A abaixo-assinada, Tradutora Pública Juramentada e Intérprete 
Comercial no Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do 
Brasil , nomeada pela Junta Comercial , atesta que lhe foi 
apresentado um RELATÓRIO JURÍDICO exarado no idioma espanhol, a 
fim de traduzi-lo para o vernáculo , o que cumpre em razão de seu 
cargo, como segue : -------------------------------------------- 

TRADUÇÃO No  1951  

[Documento original em cinco folhas sendo as duas 

primeiras:] ----------------------------------------- 

pasta n° 43369-C - Data do relatório: 26/03/2013 ----

MOYANO, GERMAN DANTE C/PEREZ, JORGE RICARDO ,E OUTRO 

S/Rogatória. (Expediente N° 92848/2010), que tramita 

perante o Tribunal Nacional de 1 8  Instância no Civil 

N° 45, Secretaria única, domiciliada à Av. de los 

Inmigrantes 1950, Piso 4°, da Cidade Autônoma de 

Buenos Aires- ---------------------------------------

Buenos Aires, 26 de março de 2013 -------------------

Ao Sr. Juiz Oficiante: -- Dirijo -me a V.S a  a fim de 

lhe remeter um parecer juridico na qualidade de 

® advogado autorizado para as diligências da rogatória 

em referência, solicitando que tenha presentes os 

fins que V.Sa estime considerar. -- Nesse sentido, 

CERTIFICO que das atuações judiciais recebidas da 

República Federativa do Brasil, Justiça do Brasil, 

Estado do Rio de Janeiro, Poder Judiciário, através 

das Cartas Rogatórias do processo 0001932-03-

2008.8.19.0078 (2008.078.001976=8) dá Comarca de _ 
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Búzios que tramitaram na Argentina, surge que os Srs. 

1)ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, 2) JORGE MATIAS PEREZ 

DANS, e 3) FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS foram 

devidamente intimados mediante intimações 

diligenciadas sob a responsabilidade da parte autora. 

-- Que tal situação fática resulta juridicamente 

válida de acordo com o previsto pela norma aplicável 

e jurisprudência pacífica existente em nosso país. --

Com efeito, as referidas intimações foram ordenadas 

judicialmente com base nos relatórios dos últimos 

domicílios registrados dos requeridos, consultando 

tanto a Policia Federal Argentina como o Registro 

Nacional das Pessoas a fls. 291 e 294/297 como sendo 

o mesmo domicílio ao qual foram dirigidas as 

intimações oportunamente, isto é, AZUL 464 da Cidade 

Autônoma de Buenos Aires. -- A apresentação da 

advogada em data de 13/09/2011 o foi para o fim único )  

de poder retirar as cópias do traslado, as quais, por 

exceder 50 folhas, não puderam ser anexadas às 

intimações, em atenção ao disposto expressamente na 

Resolução da Corte Suprema de Justiça da Nação N° 

3090/10 1  "( ... ) quando a documentação que se junta a 

uma ordem de intimação exceder 50 folhas, deverá ser 

remetida, em um suporte magnético, ou, em sua falta, 

ficará reservada - nó Trib alun de origem  -  deixando 

YARA E 
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-- -- 	---- 

 

consignado no texto da intimação - para ser retirada 

pelos advogados das partes (...)" ------------------

Que, contrariamente, se nenhum advogado ou pessoa 

alguma houver comparecido para retirar as cópias do 

traslado, as intimações também seriam válidas dado 

que a retirada das cópias do traslado é um encargo da 

parte interessada que foi devidamente intimada. ----- 

Além disso e não obstante que não existe nenhum 

vício, para o hipotético caso que algum dos 

requeridos declarasse a nulidade das intimações, em 

atenção ao tempo transcorrido desde as mesmas, a 

apresentação da advogada em data de 13/09/2011, o 

mesmo ficou consentido. ----------------------------- 

Note-se que, quando a advogada retirou as cópias do 

traslado, o Tribunal certificou que a mesma 

compareceu com as intimações originais, questão que 

~j 	 acredita sem restrições - para os fins da hipotética 

o declaração de nulidade que pudesse existir - que 

desde o referido momento os requeridos encontravam-se 

inteirados das respectivas intimações, motivo pelo 

qual, desde o momento da intimação realizada em 

08/09/2011, contaram com 5 dias úteis para interpor a 

nulidade das intimações, o que não fizeram, tornando-

se as mesmas então válidas conforme expressamente 

disposto do artigo 170 do - Cpr.-  ----------- ----------- 
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Transcrevemos —o mesmo para melhor ilustração: 	"Art. 

170. 	- A nulidade não poderá ser declarada quando o 

ato tenha sido consentido, embora o fosse tacitamente 

pela parte interessada na declaração. 	Entende-se que 

há 	consentimento 	tácito 	quando 	não 	se 	nrnm  

'nci ente de nulidade dentro do CINCO (5) dias úteis 

subsequentes ao conhecimento do ato'. 	--------------- 

Sem mais, atenciosamente, 	[ass.] 	Dr. Cayetano POVOLO. 

Advogado, 	qualificado para 	o 	exercício 	profissional 

na Cidade Autônoma de Buenos Aires e Estado de Buenos 

Aires, 	desde 	o ano de 	1965 	até 	a presente data. 	-- 

Presidente 	do 	Colégio 	de 	Advogados 	do 	Colégio 	do 

Departamento Judicial de San Isidro, Estado de Buenos 

Aires 	(anos 	1984-1988) 	- 	Secretário 	da 	Federação 

. Argentina dos Colégios de Advogados F.A.C.A.(1984-85) 

- Membro da Diretoria da Caixa de Previdência Social 

a dos Advogados do Estado de Buenos Aires 	(1998-2002 - 

O licenciado desde 	2000). 	- 	Presidente 	da 	Federação 

Interamericana dos Advogados 	com sede em Washington 

(F.I.A.) 	200-2001 	- 	ex-membro do 	Comitê 	executivo e 

atual integrante do Conselho de Administração, 	atual 

diretor 	do 	Instituto 	de 	Estudos 	Legislativos 	da 

F.A.C.A. - Co-juiz da Corte do Estado de Buenos Aires 

- Co-juiz da Câmara Federal de San Martin do Estado 

de Buenos -Aires.-------------------------------------- 

  '9 
E 

YASCCOSTA 
rraduE0fluw~ 

-4- 



YARA PINHEIRO DE VASCONCELLOS COSTA 
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 

Assinatura —aütenticãda na folha de Atuação Notarial 

F9164109 - Buenos Aires, 	26 de março de 2013 	-------- 

[Ass.] 	Dr. Guillermo Emilio Coto, 	Tabelião 	---------- 

[F1.3 	impressa 	em 	verde:] 	COLÉGIO 	DE 	TABELIÃES 	- 

Cidade de Buenos Aires - Capital Federal - República 
t 

rgentina - AUTENTICAÇÃO DE FIRMAS - LEI 404 	-------- 

p F 009164109 -- Buenos Aires, 	26 de março de 2013. 	Na 

qualidade 	de 	tabelião 	Titular 	do 	Registro 	Notarial 

número 1181 desta Cidade, 	CERTIFICO que a assinatura 

que consta no documento que anexo à presente folha, 

cujo 	pedido 	de 	autenticação 	é 	formalizado 

simultaneamente pelo TERMO número 099 do LIVRO número 

081, 	foi 	aposta 	em minha presença pela 	pessoa 	cujo 

nome 	e 	documento 	de 	identidade 	são 	mencionados 	a 

seguir, 	assim como a justificação de sua identidade. 

Cayetano 	POVOLO, 	documento 	nacional 	de 	identidade 

O 8.258.503. - 	Justifica-se 	sua 	identidade 	nos 	termos 

4 do 	inciso 	a) 	do 	artigo 	1002 	do 	Código 	Civil 	e 	ele 

declara atuar por si. 	------------------------------- 

[Ass.] 	Dr. Guillermo Emilio Coto, 	Tabelião 	---------- 

[F1.4 	impressa em vermelho:] 	COLÉGIO DE 	TABELIÃES 	- 

Cidade de Buenos Aires - Capital Federal - República 

Argentina -- LEGALIZAÇÃO - Lei 404 -- LO11377186 	---- 

0 COLÉGIO 	DE 	TABELIÃES 	da 	Cidade 	de 	Buenos 	Aires, 

Capital 	Federal_ da _República- Argentina,—  em virtúdé 

dos poderes que lhe confere a lei orgânica vigente, 

'g 
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LEGALIZA a ãssinatura e o carimbo do tabelião 

GUILLERMO EMILIO COTO, que constam do documento 

anexo, apresentado no dia de hoje sob o Número 

130410160261/1. A presente legalização não julga o 

conteúdo e forma do documento. ----------------------

Buenos—Aires, quarta-feira, 10 de abril de 2013 -----

[Ass.] Tab. Maria Eugenia Diez - Colégio de Tabeliães 

- Conselheira ---------------------------------------

[Fl. 5 com fundo azul:] Série A 4571370 -- REPÚBLICA 

ARGENTINA - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

COMERCIO INTERNACIONAL E CULTO - Direção Geral de 

Assuntos Consulares - Unidade de Coordenação de 
0 
m 

Legalizações - HABILITADO -- A Unidade de Coordenação 

de Legalizações do Ministério das Relações Exteriores 
A 

e Culto certifica que a assinatura que aparece neste 

documento: AUTENTICAÇÃO DE FIRMA e diz MARIA EUGENIA 

DIEZ guarda semelhança com a que consta de seus 

registros. -- Titular do documento: POVOLO CAYETANO 

N° de Ordem: 60896/2013 - Tarifário: 7.9.5 - Valor: 0 — 

- Data: 17/04/2013 -- [Ass.] PAULA MELISA TOMAS, 
é 

Unidade de Coordenação de Legalizações do Ministério 

das Relações Exteriores e Culto --------------------- 

[Carimbado:] ACORDO ARGENTINA-BRASIL S/SIMPLIFICAÇÃO 

DE LEGALIZAÇÕES EM DOCUMENTOS PÚBLICOS -------------- 

POR TRADUÇAO CONFORME:  
Rio de Janeiro,_08_de_maio de-2013  

_ 	Emõlumentos: R$ 288,00  
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carpeta nro. 43369 - C 	- Fecha informe=  26/03 /2013 
r, MOYANO, GERMAN D.ANTE C/ PEREZ, JORGE RICARDO Y OTRO 

S/ Exhorto . (Expte. Nro . 9284812010), de trámite por ante el ~gado 
~ ' 	Nacional de lera. Instancia en lo Civil Nro. 45 , Secretaria Única, con 

domicilio en Avda . De Los Inmigrantes 1.950 , Piso 4*, de Ciudad 
Autónoma de Bs.AS.- 

-_ 	 uenos Aires, 26 de Marzo de 2013.- 
2 %.i — 	N Al Sr. Juez Oficiante: 
0 N 	Me dirijo a Ud. a fin de remitirle un dictámen jurídico en mi 

á carácter de letrado autorizado ai diligenciamiento dei exhorto de referencia, 
~ H 
'  J 
a  solicitando se tenga presente a los fines que V.S. estime corresponder. a _ 

W m En tal sentido, CERTIFICO que de Ias actuaciones judiciales 

à recibidas de Ia Republica Federativa do Brasil, Justicia de 	Brasil, Estado do 

Rio de Janeiro, Poder Judiciario a través de Ias Cartas Rogatorias dei proceso 

0001932-03-2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) de Ia Comarca de Búzios y 

que tramitaron en Ia Argentina, surge que los Sres. 1) ALICIA BEATRIZ 

DANS PEREZ, 2) JORGE MATIAS PEREZ DANS, y 3) FERNANDO 

SEBASTIAN PEREZ DANS fueron debidamente notificados mediante cédulas 

diligenciadas bajo responsabilidad de Ia parte actora.- 

Que tal situación fáctica resulta jurídicamente válida de acuerdo a lo 

previsto por Ia normativa aplicable y jurisprudencia pacífica existente en 

nuestro país. 

En efecto, dichas notificaciones fueron ordenadas judicialmente en 

base a Ios informes de los últimos domicilios registrados de Ios requeridos, 

cont 	ando tanto Ia Policía Federal Argentina como el Registro Nacional de 

1 	P rsonas -a-fs.-.291 y  294/297-çon el mismo -domicilio ai cual fueron 

i igi as Ias cédulas oportunamente, es decir, AZUL 464 de Ia Ciudad 

utõ orna de Buenos Aires.- 	
f- 1151  
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La presentación de la letrada con fecha 13/09/2011 lo fue ai sólo fin 

de poder retirar Ias copias de traslado que, por superar Ias 50 fojas no pudieron 

ser anejadas en Ias cédulas atento lo dispuesto expresamente por la Resolucián 

de la Corte Suprema de Justicia de la Nación N° 3909/10, "(..) cuando la 

documentación que se adjunta a una cédula de notificación supere las SO 

hojas, deberá ser remitida en un soporte magnético, o en su defecto, quedará 

reservada en el Tribunal de origen -dejando constancia en el texto de la 

cédula- para ser retirado por los letrados de las partes 

Que contrariamente a ello, si ningún letrado o persona alguna 

hubiera comparecido a retirar Ias copias de traslado, Ias notificaciones también 

hubieran resultado válidas, dado que el retiro de Ias copias de traslado es una 

carga de la parte interesada que fue debidamente notificada.- 

A mayor abundamiento y no obstante que no existe ningún vicio, 

para el hipotético caso que alguno de los requeridos planteara la nulidad de Ias 

notificaciones, atento el tiempo transcurrido desde Ias mismas y, la 

presentación de la letrada con fecha 13/0912011 el mismo ha quedado 

consentido.- 

Adviértase que cuando la letrada retiró Ias copias de traslado el 

Juzgado certificó que la misma compareció con Ias cédulas originales, cuestión 

que acredita sin más -a los fines dei hipotético planteo de nulidad que pudiere a 
existir- que desde dicho momento los requeridos se encontraban enterados de 

Ias notificaciones respectivas, motivo por el cual, desde el mismo momento de 

Ia notificación realizada el 08/0912011, contaron con 5 días hábiles para 

interponer la nulidad de Ias notificaciones, cuestión que no hicieron, 

tornándose válida entones Ias mismas conforme así lo dispone expresamente 

el art. 170 dei Cpr.- 

Q 



Se transcribe- el mismo para su. mejor ilustración: "Art.-170. - - -La 

nulidad no podrá ser declarada cuando el acto haya sido consentido, aunque 

fuere tácitamente, por la parte interesada en Ia declaración. Se entenderá que 

media consentimiento tácito cuando no se promoviere incidente de nulidad 

dentro de los CINCO (S) dias subsiguientes al conocimiento del acto".- 

mássaludo a Ud muy ã e.- 

B■ 

Q 

Dr. 	etado POVOLO. 
Abogado, habilitado para el ejerci ' profesional en  Ia  Ciudad Autó oma de 
Buenos Aires y  Estado de Buen Aires desde ano 1965 a  Ia  fec 
Presidente dei Colegio de Ab gados dei Colegio dei Depa 	en to Judicial de 
San Isidro, Estado de Buenos Aires (anos 1984-1988 
Secretario de Ia Federación Argentina de Colegio e 
AbogadosF.A. C.A. (1984-8 5 ). 
Miembro dei Directorio de Ia Caja de', 	ón Social de Abogados del estado 
de Buenos Aires (1998-2002-con licencia desde 2000). 
Presidente dê Ia Federación Interamericana de Abogados con. sede en 
Washington (F.I.A.) 200-2001 -ex-miembro dei Comité ejecutivo y actual 
integrante dei Consejo de Administración, actual director dei Instituto de 
Estudios Legislativo de Ia F.A.C.A. 
Conjuez de Ia Corte dei Estado de Buenos Aires.- 
Conjuez de Ia Cámara Federal de San Martín dei Estado de Buenos Aires.- 

Firma certific datt en sello de 

ActuaciU Notarial-..
55
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Buenos AireJ; _de••••do?à...•• 

Dr. GUILLERMO EMILIO COTO 
ESCRIBANO 	-- - - 	- 	- 	- 

LL& 
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11 Buenos Aires , 26 de 	Marzo 	de 2013 	En mi carácter de escribano 

1 2 	Titular dei Registro Notarial número 1181 de esta Ciudad.- 

3 CERTIFICO: Que la/s 	firma 	 que obra/n en el 

4 documento que adjunto a esta foja, cuyo requerimiento de certificación se 
í 

5 formaliza simultaneamente por ACTA número 	 Ó99 	del LIBRO 

6 número 	081 	es/son uesta /s en mi presencia por la/s ersona/s P 	 P 	P 	P  

7 cuyo/s nombre/s y documento/s de identidad se menciona/n a continuación así como 	
} 

	

© 	 8 la justificación de su identidad.Cayetano POVOLO , documento nacional de i- 
I 

9 dentidad 8.258.503.- Se justifica su identidad en los términos de lo norma-

¡ 10 do en el inciso a dei artículo 1002 dei Código Civil y man' ' ta actuar por 

11 	si.- 

12 	 - 

13 
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Dr. GUILLERMO EAIILIO COTO 

ESCRIBANO 
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EL COLEG1O DE ESCRIBANOS de Ia Ciudad de Buenos Aires, Capital Federal de Ia República 

Argentina , en virtud de Ias facultades que le confiere Ia ley orgánica vigente, LEGALIZA Ia firma 

y sello del escribano GtJILLERMÓ ÉMILIO 

obrantes en el documento anexo , presentado en el día de Ia fecha bajo 

el N° 13041016026111 	— — 
La presente legalización no juzga sobre 

el contenido y forma del documento. 

Buenos Aires, Miéncóres—f0 da--  AbOi dé 2013 — 

ESC. MARIA EUGENIA DIEZ 
COLEGIO DE ESCRIBANOS 

CONSEJERA 
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d~ 4 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

— 	- 4 	Tribunal de Justiça  --- - --- - - ---- -- 
Comarca de Búzios 
Ca rtório da  1"  Vara 

l   ;I 	 Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  
I 
I 

Fls. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 2510612013 

1 " 

7. 

E 

Despacho 

Despachei no apenso. 

A ação dos Búzios, 2510612013. 

Gu vo Favaro Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 

	

I 	
— — 

I 1 

	

110 	 RITACRISTINO 



OAB/RJ 52.863 

J 

T 

4 

.n  

t 

rl 
ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ. 

:J 

i 

PROCESSO n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 

JORGE RICARDO PEREZ, qualificado nos autos da ação 
de Execução de Titulo Extrajudicial, por seus advogados infra- assinados, vem 
à presença de V. Exa. , em atendimento ao r. despacho de fls. , requerer a 

09 	juntada de procuração anexa. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cabo Frio, 05 de julho de 2013. 

a 
EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

OAB/RJ 52.863 

A -I- 
MARCELO SILVEIRA PEREIRA 

OAB/RJ 168.970 

Av. Teixeira e Souza, 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@gmail.com  

1 



7- 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE:  JORGE RICARDO PEREZ, argentino, casado, comerciante, portador 

- 	- 

 

-do RG n°. Y251473-6, inscrito no CPF sob o n 0. -053:394.457-3, residente e domiciliado 

na Praça Eugênio Honold, n°. 173, Armação dos Búzios/RJ 

OUTORGADOS:  EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/RJ, sob o n°. 52.863 e MARCELO SILVEIRA PEREIRA, brasileiro, 

solteiro, advogado; inscrito na-OAB/RJ sob c n°. 168.970,—ambos com escritório na Av. 

Teixeira e Souza, n°. 199, Sala 109, Centro, Cabo Frio/RJ, CEP: 28.907-410. 

PODERES:  Pelo presente instrumento de mandato, outorga-se aos advogados os 

mais amplos poderes para o foro em geral, com cláusula ad jud/cla, para em qualquer 

juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo uma e outras até final decisão, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes 

especiais para defendê-lo na Execução de Título Extrajudicial , processo n°. 0001932-

03.2008.8.19.0078, podendo substabelecer com ou sem reservas de poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso. 

E 

S~ 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	- 	 — - 	- 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 

° r 	Cartório da 1 0  Vara 
~}! 	. 	Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Fls. 1D  v' 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 — - - 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN REREZ DAN 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 0310212014 

Despacho 

Cumpra-se o determinado no apenso. 

A 	ção dos Búzios, 0310212014. 

Gusta o Favaro Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

10 	 Gustavo Favaro Arruda 

Em 
—

/ / 

	

Gusta 	"Naro.arruda 

10 	 Juí' 	~GI   TINO 
M t. 31 
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- 	 Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário. 
Tribunal de Justiça . 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da úsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação,dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001932-01.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	' 

FIs:573 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicjal - CPC Locação de. Imóvel - Inadimplemento 

—- Atos Ordinatórios 	- 	 -- 

Certifico que há petição a juntar, todavia, esta, ainda, não só encontra nesta Serventia, vez 'que 
protocolada na Comarca da Capital. 	 - 

Ante o exposto, face a determinação de V. Exa. "à • fl. 572, faço os presentes autos conclusos.: 

Armação dos Búzios, 1310812014.' 

Diego de Souza Gome 	 Atividade Judiciária - Matr. 01132968 

738 
i 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
- - 	Tribunal de Justiça  

Comarca de Búzios 	
- 	- 	 - ------ - 

Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

40 	 Gustavo Favaro Arruda 

Em 1510812014 

Despacho 

Junte-se a petição pendente no sistema po  e voltem conclusos. 

dos Búzios, 1510812014. 

Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 
• 

110 	 RITACRISTINO 



- 	
- 	

- 	- 	Edilamar Cardoso Sampaio 
Fernando Lemme Weiss 

Advogados 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIR_ E_IT_O DA 1 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE - -

ARMAÇAO DOS BUZIOS 

P roc. 0001932.03.2008.8.19.0078 
0 0 

N 
Iff 
ti 

m - 
d 

ti O 

• 	
N 
r-1 d ' m 
M ' 

JORGE MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ ó 
N 

DANS nos autos dos Embargos de Terceiro movidos em face de GERMAN ó 
a, 

DANTE MOYANO e outros, vem perante V. Exa., em atenção ao vosso r. 

despacho saneador, aduzir o que segue em relação à r. sentença 
L 

Ì 
mencionada à tis. 2041205: 	 i  

1 – A CLARA ANTECEDÊNCIA DA COMPRA DO IMÓVEL 

PENHORADO EM RELAÇÃO À DIVIDA QUE GEROU A PENHORA 

® 	 A r. sentença proferida na ação pauliana mencionada pelo embargado 

incorreu, data vênia, em grave erro ao desconsiderar a sequência fática 

entre a venda e o próprio surgimento da dívida. 

Ela já foi objeto de apelação e, formalmente, não faz coisa julgada em 

relação a esses embargos de terceiro, pois os requisitos caracterizadores da 

fraude à credores são diferentes dos  necessários _a _configurar a-fraude.-à 

— 	execução,.que é o objeto dessa ação. 	- 

Rua Teixeira e Souza, 199, s1.107, Centro, Cabo Frio - RJ, Cep 28.907-410, Te122 26435835 
edilamarcardoso@bol.com.br 	femando@Iemmeweiss.adv.br  



.y  

Acresça-se que não há que se falar em fraude à execução ou a 

credores quando a venda do imóvel é anterior ao próprio surgimento da 

dívida. - - -- - - -- -- 

O fato é que em 2005 os embargantes adquiriram 50% do imóvel que 

somente veio a ser penhorado nesta ação em 2008, em razão de uma 

pretensa dívida surgida em 2006. A aquisição se deu por escritura de 

compra_eyenda-outorgada-pelo-último -réu -e -sua esposa; lavrada em 28 de 

março de 2005, e registrada em 27 de junho de 2005 (doc. 2 da inicial dos 

embargos e fls. 7889 da execução). Essa venda nada tem de fictícia e foi 

A 	adequadamente paga, escriturada e registrada. 

A compra do imóvel penhorado antecedeu em 4 meses a notificação 

extrajudicial mencionada à fls. 03 da execução, voltada à desocupação do 

imóvel locado pelo primeiro ao último réu. Acresça-se que, no momento 

dessa notificação, não havia dívida alguma porque o aluguel estava sendo 

pago de comum acordo. 

A compra e registro do imóvel também antecedeu em 7 meses a 
propositura da ação de despejo noticiada à fls. 24, 	da execução. E, 

a, 	principalmente, ocorreu 3 anos antes da propositura da execucão sobre a 

qual incidem estes embargos. 

Não faz o menor sentido, portanto, afirmar que houve fraude à 

execução e pretender ineficaz a alienação do bem em face do credor da 

execução e primeiro réu desta ação, uma vez que não estão presentes 

qualquer das hipóteses exaustivamente previstas no art. 593, do CPC'. 

- 	-i CPC "Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração -de bens: 
I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 
H - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda 

capaz de reduzi-lo à insolvência; 
IH - nos demais casos expressos em lei." 



O item 3, de fls. 40, da contestação, menciona uma outra ação, movida 

por Francisco Gonçalves Coutinho, essa sim anterior à compra do imóvel 

(em 2002). Em conclusão, pretendem os executantes/embargados aproveitar 

os direitos creditórios daquele autor, o que não faz o menor sentido jurídico. 

Essa audaciosa tese processual reproduz a ardilosa petição de fls. 

1051107 da execução, mas aquela sequência cronológica não se aplica ao 

caso em tela, pois aqui a dívida é  posterior à venda do imóvel. -T-al-confusão 

induziu V. Exe à decisão de fls. 108. 

II - A JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA INTEIRAMENTE 

FAVORÁVEL AOS EMBARGANTES 

Além de colidir com a lei e a cronologia dos fatos, a pretensão dos 

embargados afronta a  unânime jurisprudência pátria, que exige o prévio  

registro da penhora  como condição essencial para desfazer a venda de bens 

por parte de devedores. Nesse sentido, dispõem a súmula n° 375 e 

entendimentos correlatos, do Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula n° 375 (30/03/2009) 

• 	 O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 

STJ, AgRg no REsp 11261911 SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
Julgamento 2410612014, pub. 01/0812014 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO 
- ALEGAÇÃO DE QUE O IMÓVEL ADQUIRIDO NÃO TINHA PENHORA 
REGISTRADA - BOA-FÉ RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS -
ACÓRDÃO QUE MANTEVE SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTES OS 

_ _EMBARGOS-- DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL - 
_____ INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE-EMBARGADO. 



1. De acordo com o enunciado n° 375 da Súmula do STJ, "o reconhecimento da 
fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de 
má-fé do terceiro adquirente". 
2. No caso, as instâncias ordinárias reconheceram expressamente a boa-fé da 
embargante, pois "à época em que a embargada requereu o reconhecimento da 
fraude à execução não constava qualquer restrição no registro imobiliário". 
3. Mesmo antes das Leis n° 10.444/2002 e n° 8.953/1994, esta Corte já entendia que, 
na ausência do registro da penhora, era imprescindível a demonstração da má-fé do 
terceiro adquirente para a caracterização da fraude à execução. 
4. Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 1158490 / RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5' 
TURMA, pub. 29103,/2010 

Direito civil. Processual civil. Agravo regimental no agravo de instrumento. 
Locação. Alienação de imóvel anterior à citação. Fraude à execução. Não-
ocorrência. Precedente da corte especial. Má-fé. Aferição. Impossibilidade. Exame 

0,1 	
de matéria fálica. Súmula 7/STJ. Agravo improvido. 

1. "Não é possível a declaração de fraude à execução sem a existência de 
demanda anterior com citação válida" (EREsp 259.890/SP, Rel. Min. JOSÉ 
DELGADO, Corte Especial, DJ 13/9/04). 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 
(Súmula 7/STJ). 

3. Agravo regimental improvido. 

111 - A RENÚNCIA TÁCITA A PENHORA POR PARTE DOS 

EMBARGADOS EM RAZÃO DA PROPOSIÇÃO DA AÇÃO PAULIANA 

Por fim, ressalte-se que a propositura da Ação Pauliana em 2009 (n °  

0000966-06.2009.8.19.0078), cuja sentença foi trazida à fis. 2041205, opera 

contra a tese dos embargados, pois seu uso importa na admissão expressa 

de que o negócio jurídico de aquisição do imóvel penhorado  precisa ser  

formalmente desconstituído por meio de acão própria. 

Isso significa que não pode ser meramente desconsiderado o 

declarado ineficaz no curso de uma execução, como pretendem os 

embargados. Em consequência, esses embargos são procedentes em razão 

de preclusão lógica -decorrente da propositura da ação pauliana. 
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Ante o exposto, requerem os terceiros embargantes e legítimos 

proprietários do imóvel penhorado: 

A)  a exclusão da penhora  sobre o imóvel dos autores situado no 

Loteamento João Femandes, lote n° 7, quadra C, onde atualmente funciona 

a Pousada "AI Mare", em razão: 

1) da anterioridade da aquisição (2810312005) tanto em relação à ação de 

espeto 	quanto à execução sobre a qual estes embargos incidem 

(2008), o que confere ao mencionado ato jurídico plena validade e eficácia 

erga ominls. 

v 
2) da admissão por parte dos autores da necessidade de previamente 

desconstituir o negócio jurídico de aquisição do bem penhorado, o que se 

deu em razão da propositura da ação pauliana que tramita nessa vara sob o 

n0  0000966-06.2009.8.19.0078. 

B) Em pedido alternativo, ainda que V. Exa entenda válida a penhora, 

requerem a  adequação do valor da execução  ao limite previsto na unânime 

jurisprudência pátria transcrita na inicial e na répoica —10% sobre o valor do 

aluguel, como explicitado na réplica, o que tomará desnecessária a penhora 

o 	do imóvel; 

C) Em pedido eventual ao anterior, a adequação do valor executado à 

regra expressa no art. 412, do Código Civil, que limita a cláusula penal ao 

valor da obrigação, representado pelo valor locatício. 

Nestes termos, Pede deferimento 

Armação de Buz' s, 6 de agosto de 2014.--- 	 — 

FERNANDO L MME WEISS 

OAB/RJ 0  56.201 
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Fls. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr, Juiz 
4 	 Gustavo Favaro Arruda 

Em 2711012014 

Despacho 

Aguarde-se o julgamento dos Embargos çje ~Terceirc 

Búzios, 27/1012014. 

Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

o 

	
Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 
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Edilamar Cardoso Sampaio 
Fernando Lemme Weiss 

Advogados 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARMAÇÃO DE BUZIOS 

Proc.n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

-4  R uf 	ur 

ÁA- 

Gustavo *aro Arruda 
Juiz ci Direito 

Mat. 31.946 

JORGE RICARDO PEREZ, nos autos da Ação de Execução que lhe 

move GERMAN DANTE MOYANO, vem perante V. Exa., com fulcro nos 

arts. 412, do Código Civil, 45 e 79, da Lei n° 8.245191, interpor a presente 

Exceção de Pré-executividade, requerendo a anulação da execução ou, 

em pedido eventual, a redução da multa cobrada nesta execução aos limites 

estabelecidos na jurisprudência ou no Código Civil, face aos seguintes 

ó 

N  

M 
fJ 

H 
..y 

H 

W 
d 

m 
0 

õ 
N 

rl  

n 
v 
N 

N 
L^_ 

fundamentos: 

1— DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE 

A utilização desse célere instrumento de defesa é admissivel quando 

há um vicio manifesto na execução e não haja necessidade de dilação 

probatória. Nesse sentido dispõe a súmula n° 393, do Superior Tribunal de 

Justiça: 

Rua Teixeira e Souza, 199, s1.107, Centro, Cabo Frio - RJ, Cep 28.907-410, Tel 22 26435835 
edilamarcardoso@bol.com.br 	fernandoQlem~eiss.adv.br  

E 
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A exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 
demandem dilação probatória. 

_ 	- 	Na mesma- linha-caminha a unânime jurisprudência do Tribunal -de- 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, como se depreende da leitura das 

ementas que seguem: 

TJ-RJ, AI W 0064794-40.2014.8.19.00009  REL. DES. 
MONICA DE FARIA SARDAS, julg. 0310312015, 21 8  CAMAR.A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO 
GERENTE. ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 
REGULAR. EXECUTADO EXCLUÍDO QUE NÃO INTEGRAVA A 
SOCIEDADE SOMENTE NA ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO, MAS 
SOMENTE DURANTE O FATO GERADOR. MANUTENÇÃO. 
PRECEDENTES. 

1. A simples falta de pagamento do tributo não configura, 
por si só, nem em tese, circunstancia que acarreta a 
responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 
CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso 
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto 
da empresa. NEGATIVA DE PROVIMENTO AO RECURSO. 

TJ-RJ, AI n° 0066128- 12.2014.8.19.0000 9  REL.DES. EDSON 
VASCONCELOS, julg. 1510412015, 178  CAMARÁ CIVEL 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 
EXCESSO DE EXECUÇÃO EM RAZÃO DA NÃO ADOÇÃO DOS 
PARÃMETROS CONTIDOS NO ART. 1 0-F DA LEI N° 9.494/97 2  
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 11.960/2009. 

Em sede de execução, o agravante ajuizou a exceção de 
pré-executividade visando discutir os consectários legais 
aplicáveis. Decisão hostilizada que rejeitou a exceção interposta 
pelo Estado por entender ausentes os pressupostos - de seu 
cabimento. Matéria de ordem pública que não_demanda_dilação 
probatória. Aplicação _dos__índices de juros de_ mora e correção 
monetária f-ixados pelo art. 1 0-F da Lei 9.494/97. Provimento ao 
recurso. 
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II - NO MÉRITO - A NULIDADE DA EXECUÇÃO POR OFENSA AO 

ART. 412, DO CÓDIGO CIVIL, E PELA NÃO DISTINÇÃO ENTRE 

ALUGUEL E MULTA 

As locações residenciais e não-residenciais são regidas pela Lei n° 

8.245191 e, subsidiariamente, pelo Código Civil, nos termos do art. 79; da 

referida lei, in verbis: 

Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-se as normas 
C-ódigo-Civil--e-do-Código dë Prócessví . 

S 	 Tendo em vista a omissão da Lei n° 8.245191 no que concerne aos 

limites das cláusulas penais, a jurisprudência estabeleceu como razoável o 

percentual de 10% sobre o débito locativo, e como limite intransponível o 

valor de cada mensalidade locatícia, em atenção ao art. 412, do Código Civil. 

Assim dispõem a lei civil e a jurisprudência: 

Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal 
não pode exceder o da obrigação principal. 

TJ-RJ, Ap. Cível n° 0137444 -53.2012.8.19.0001, REL. DES. 
MARCELO LIMA ~ATEM, julg. 1210312013 9  48  CAMARÁ CIVEL 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO C/C 
COBRANÇA - LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL INDIMPLÉNCIA - RÉU 
REVEL - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE ESTABELECEU 
MULTA CONTRATUAL DE 2% - PRETENSÃO DE AUMENTO DA 
MULTA MORATÓRIA POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL PARA O 
PATAMAR DE 10%, CONFORME ESTIPULADO NO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO - LIVRE DISPOSIÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES -
MULTA CONTRATUAL DE 10% QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVA E 
NÃO COMPORTA REDUÇÃO NOS TERMOS DO ART.412 E 413 DO 
CC - SÚMULA 61 TJRJ - PRECEDENTES - REFORMA DA SENTENÇA 

1. !Apelação cível, interposta contra sentença proferida em ação 
— de - despejo -por -falta de -pagamento - c/c -- cobrança que -julgando 

procedente- o -pedido inicial,, decretou a rescisão do contrato de 
locação, condenando a parte ré ao pagamento dos aluguéis e 
encargos vencidos desde junho de 2011, acrescido o montante de 
juros legais e multa contratual de 2%. 
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2. Contrato de locação de imóvel não residencial, celebrado em 
janeiro de 2011, sendo que o apelado não efetua o pagamento regular 
dos alugueres avençados, mais respectivos encargos, desde junho de 
2011. 

3. Decretação de revelia. Réu que regularmente citado, 
- — 	— manteve-se inerte. -Ausência de purgação da mora -. — 	- 

4. "É válida, e não abusiva, a cláusula inserida em contrato de 
locação de imóvel urbano, ,que comina multa até o limite máximo de 
10% sobre o débito locativo, não se aplicando a redução para 2%, 
prevista na Lei n°. 8078/90 (CPDC)." (Súmula 61 TJRJ) 

5 Previsão contratual —In—casu,—constou—expressamente—do 
contrato a multa moratória de 10%, constando pactuado o aluguel no 
montante de R$ 400,00 mais encargos. Assim, a condenação ao 
pagamento de multa no percentual de 10% mostra-se razoável. 

6. Montante previsto na cláusula penal, não comporta redução, 
nos termos dos artigos 412 e 413 do Código Civil. De um lado, a 
cláusula não contraria o disposto no art. 412, pois não excede o valor 
da obrigação principal. Por outro lado, nos termos do art. 413 do 
Código Civil, a penalidade pelo descumprimento de obrigação 
contratual só deve ser reduzida se "a obrigação principal tiver sido 
cumprida em parte, ou o montante da penalidade for manifestamente 
excessivo em razão da natureza e a finalidade do negócio". 

7. Reforma da sentença. DOU PROVIMENTO AO RECURSO, 
COM ESPEQUE NO ART. 557, §1 0  - A, DO CPC. 	Grifamos 

A própria petição inicial da execução traz em destaque (fls.3) que o 

o 
	valor anual do aluguel é de 70 mil reais, o que importa no aluguel mensal de 

R$ 5.834,00 (cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais). 

Esse, portanto, é o limite da cláusula penal, seca qual for a sua 

reda ão. Contudo, ardilosamente, o executante estabeleceu na cláusula 

décima quinta, transcrita à fls. 4, uma pena diária pela não entrega do imóvel 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), que importa em multa mensal de 30 mil reais, 

cinco vezes maior do que o valor do aluguel. - 

A referida cláusula 15a denominou essa pena de "aluguel diário", o que 

constitui uma cristalina fraude à lei, pois o aluguel é mensal. O débito diário 

de mil reais tem a natureza jurídica de multa, inafastável por truques 
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Ante o exposto, requer o réu seja conhecida e provida essa exceção, 

com consequente anulação da execução em razão: 

a) da nulidade da cláusula que a fundamenta, face à ofensa ao art.412, 

do Código Civil e consequente enquadramento no art. 45, da Lei das 

Locações; 

b) do cerceamento do direito de defesa decorrente da não 

discriminação as parcelas  da dívida denominada " alugueC'Yque-deveriam 

r entre o aluguel contratualmente devido e a multa decorrente da não 

entrega do imóvel no prazo avençado 

L-J 

Em pedido eventual, requer o acolhimento da exceção para que: 

a) a multa seja reduzida a dez por cento do valor do aluguel, em 

atenção à jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro ou; 

b) acaso não acolhida essa redução, seja restrita a multa ao máximo 

permitido pelo art. 412, do Código Civil, com consequente adequação do 

valor devido para R$ 350.040,00, que representa o somatório do aluguel 

O 	contratualmente estabelecido com a multa legalmente aceita. 

Requer ainda, a condenação do executante nas custas e verbas 

sucumbenciais. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Armação de Buzios, 12 de junho de 2015. 

FERNANDO EMME WEISS EDILAMAR CA ÇDOSSO SAMPAIO 

OAB/RJ 0  56.201 	 OAB/RJ N° 52.863 



PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE:-  JORGE RICARDO PEREZ, argentino, empresário, cédula de 

identidade n.Y251473-6, CPF n.53.394.457-04, residente e domiciliado na Praça 

o 

	
Eugênio Honold n.173 Armação dos Búzios/RJ. 

OUTORGADOS : MARCELO SILVEIRA PEREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/RJ 168.970, com escritório na avenida Assumpção n.185 centro Cabo Frio. 

PODERES : Pelo presente instrumento de mandato, outorga-se ao advogado os 

mais amplos poderes para o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, 

podendo propor e variar de ações contra quem de direito e defende-lo, nas 

contrárias, podendo transigir, desistir, firmar compromisso, requerer certidões, 

juntar e retirar documentos, substabelecer esta com ou sem reservas e em 

especial para representá-la no processo n.0002127.80.2011.8.19.0078 apenso ao 

0001932.03.2008.8.19.0078. 

o 

Niterói,(Ndefá ÁERFIRgie 2014 

e 

Jorge Ricardo 

oficio ú^'_'° os 
IO LNIA DE AfirtAr 1J DOS -R0OS - RJM BENTO RIIEIRO D^13~

FL~ET:T DAt~ I 
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-í70( RICARDO EtTEi 	 N.3410 	i ( ~ 

AfiACAO DdS EtILI 	,1014 	 ,J►y,Q/  
Fm test. 	 da verdade. Conf. po r 
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Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br 	

C 
Fls. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

46 	 Gustavo Favaro Arruda 

Em 0210712015 

Despacho 

O presente feito está suspenso na forma do art. 1052 do CPC. Aguarde-se o trânsito em julgado 
da sentença proferida naquele processo. /n 

Búzios, 0210712015. 

Gustavo FMiairo Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 425F.TV6Y.XP5G.KY64 
Este código pode ser verificado em:  htto:llwww4.tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Edilamar Cardoso Sampaio 
Fernando Lemme Weiss 

Advogados 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA_1a_VARA-CÍVEL-DA COMARCA-DE - - - - — 

ARMAÇÃO DE BUZIOS 

Proc.n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

o 

JORGE RICARDO PEREZ, nos autos da Ação de Execução que lhe a 
move GERMAN DANTE MOYANO, vem perante V. Exa., tendo em vista 

vosso r. despacho de fls.588., aduzir que a execução está em curso uma vez 

que não foram opostos embargos de devedor, mas, apenas embargos de m 
terceiro, que não tem consequência suspensiva. 

ó  

1) Ressaltam que a Exceção de Pré-executividade de fls. 5811587 é 

respaldada em forte fundamento jurídico, uma vez que essa execução é fruto 

de uma multa flagrantemente ilegal, pois supera em muito o montante da 
0 

obrigação locatícia mensal e ainda mais o limite jurisprudencial de 10% do 

aluguel, previsto na unânime jurisprudência pátria. 

2) Igualmente inegável é o periculum in mora, pois o excipiente está 

prestes a perder seu único móvel e fonte de renda, com consequente 	- 

fechamento de um negócio que  lhe proporciona-subsistência-e- garante- o - 	- 

- 	-emprego de diversas famílias. 

1 	Rua Teixeira e Souza, 199, sl. 107, Centro, Cabo Frio - RJ, Cep 28.907-410, Tel 22 26435835 
edilamarcardoso@boLcom.br 	fernando@lemmeweiss.adv.br  
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3) Tudo isso em favor de alguém que não reside no Brasil, não tem 

como garantir o ressarcimento em razão de uma final procedência da 

	

- 	--exceção e,-principalmente, em razão de - um ardil contratual que multiplicou 

ilegalmente a dívida locatícia. 

4) Como já aduzido, a jurisprudência é pacífica ao reconhecer a plena 

aplicação às locações da cláusula limitadora expressa no art. 412 1 , do 

Código -C-ivil, pois-o-art 79?, da-Lei-n°-8. -245/91,-admite-a-aplicação 

subsidiária. Nesse sentido, ressalte-se (acórdãos já juntados com a 

	

o 	exceção): 

TJ-RJ, Ap. Cível W 0137444-53.2012.8.19.0001, REL. DES. 
MARCELO LIMA ~ATEM, julg. 1210312013 9  4a CAMARA CIVEL 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO C/C 
COBRANÇA - LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL INDIMPLÊNCIA - RÉU 
REVEL - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE ESTABELECEU 
MULTA CONTRATUAL DE 2% - PRETENSÃO DE AUMENTO DA 
MULTA MORATÓRIA POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL PARA O 
PATAMAR DE 10%, CONFORME ESTIPULADO NO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO - LIVRE DISPOSIÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES -
MULTA CONTRATUAL DE 10% QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVA E 
NÃO COMPORTA REDUÇÃO NOS TERMOS DO ART.412 E 413 DO 

	

Q 	
CC - SOMULA 61 TJRJ - PRECEDENTES - REFORMA DA SENTENÇA 

1. Apelação cível, interposta contra sentença proferida em ação 
de despejo por falta de pagamento c/c cobrança, que julgando 
procedente o pedido inicial, decretou a rescisão do contrato de 
locação, condenando a parte ré ao pagamento dos aluguéis e 
encargos vencidos desde junho de 2011, acrescido o montante de 
juros legais e multa contratual de 2%. 

2. Contrato de locação de imóvel não residencial, celebrado em 
janeiro de 2011, sendo que o apelado não efetua o pagamento regular 

Código Civil - Art. 412. O valor_ da cominação imposta na cláusula 	não pode 
exceder o da obrigação principal. 

2 Lei das Locações - Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-se as normas do 
Código Civil e do Código de Processo Civil. 

ri 



dos alugueres avençados, mais respectivos encargos, desde junho de 
2011. 

3. Decretação de revelia. Réu que regularmente citado, 
manteve-se inerte. Ausência de purgação da mora. 

4. "É válida, e não abusiva, a cláusula inserida em contrato de 
locação de imóvel urbano, que comina multa até o limite máximo de 
10% sobre o débito locativo, não se aplicando a redução para 2%, 
prevista na Lei n°. 8078/90 (CPDC)." (Súmula 61 TJRJ) 

S. Previsão contratual. In casu, constou expressamente do 
contrato a multa moratória de 10%, constando pactuado o aluguel no 

ontante—de—R$-400;00 mais encargos. Assim, a condenação ao 
pagamento de multa no percentual de 10% mostra-se razoável. 

6. Montante previsto na cláusula penal, não comporta redução, 
A 	nos termos dos artigos 412 e 413 do Código Civil. De um lado, a 
L~ 	 cláusula não contraria o disposto no art. 412, pois não excede o valor 

da obrigação principal. Por outro lado, nos termos do art. 413 do 
Código Civil, a penalidade pelo descumprimento de obrigação 
contratual só deve ser reduzida se "a obrigação principal tiver sido 
cumprida em parte, ou o montante da penalidade for manifestamente 
excessivo em razão da natureza e a finalidade do negócio". 

7. Reforma da sentença. DOU PROVIMENTO AO RECURSO, 
COM ESPEQUE NO ART. 557 2  §1 0  - A, DO CPC. 	Grifamos 

5) A própria petição inicial da execução traz em destaque (fls.3) que o 

valor anual do aluguel é de 70 mil reais, o que importa no aluguel mensal de 

0 	
R$ 5.834 (cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais). 

6) Esse, portanto, é o limite da cláusula penal, seja qual for a sua 

redação. Contudo, ardilosamente, o executante estabeleceu na cláusula 

décima quinta, transcrita à fls. 4, uma pena diária pela não entrega do imóvel 

em uma data determinada de R$ 1.000,00 (um mil reais), que  importa em  

multa mensal de 30 mil reais, cinco vezes maior do que o valor do  

aluguel . 	 - - -- - — 	 - 

7) A referida cláusula 15a denominou essa pena de "aluguel diário", o 

que constitui uma cristalina fraude à lei, pois o aluguel é mensal. O débito 

diário de mil reais tem a natureza jurídica de multa, inafastável por truques 

e 
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redacionais. É o conteúdo que determina o significado das relações 

jurídicas, não a forma artificialmente estabelecida. 

-8)-Em consequência da-fraude evidente,-aplica-se-à cláusula -15a a 

cominação de nulidade estabelecida no art. 45, da Lei n° 8.245191, que 

dispõe in verbis: 

Art. 45. São nulas de pleno direito as clãusulas do 
contrato de locação que visem a elidir os objetivos da presente 
lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista no art. 
47'-,--ou--que-afastem-o -direito--à-renovação,-na-hipótese-do-art.--
51, ou que imponham obrigações pecuniárias para tanto. 

C'1 
	

9) Além da nulidade decorrente da instituição de multa cinco vezes 

superior ao limite legal, a petição inicial da execução inviabiliza o exercício 

do direito constitucional de ampla defesa ao apresentar, ao final de fls. 4, 

apenas um valor global de débitos locatícios e multa.  Como impugnar um  

montante sem conhecer as parcelas que o produziram ? 

10) Em respeito ao art. 412, do Código Civil, valor histórico máximo a 

ser executado seria o dobro do valor do aluguel mensal, R$ 5.834,00, vezes 

os trinta meses que decorreram entre o prazo estabelecido para entrega 

(2810112006) e o momento da efetiva devolução (1510712008). Ou seja, R$ 

Z 
	

5.834 x 2 x 30 = R$ 350.040,00. 

11) Mais justo, contudo, seria aplicar a  multa de 10% ao mês , que é o 

patamar máximo admitido pela jurisprudência em matéria de locação, como 

demonstrado pela ementa retro transcrita. 



5  5~3 
Ante o exposto, ratifica o réu seu pleito de anulação da execução errY

~ 

razão da ausência de discriminação na formação do crédito executado (sem 

discriminação entre aluguel e multa), bem como no estratosférico excesso de 

execução por _ ofensa _ao_ art.- 412, - do- Código Civil e consequente 
enquadramento no art. 45, da Lei das Locações; 

Em pedido eventual, requer o acolhimento da exceção para que: 

a) a multa seja reduzida a dez-por-cento-lo-valor-do-aluguel,—em 

atenção à jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça do Rio de 

® 	
Janeiro ou; 

b) acaso não acolhida essa redução, seja restrita a multa ao máximo 

permitido pelo art. 412, do Código Civil, com consequente adequação do 

valor devido para R$ 350.040,00, que representa o somatório do aluguel 

contratualmente estabelecido com a multa legalmente aceita. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Armação de Buzios, 18 de agosto de 2015. 

M=RI IANDOEMME WEISS 

OAB/RJ N' 5 .201 
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EXMO.SR  DR JUIZ DE DIREITO DA 1 a VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 
BUZIOS. - RIO DE JANEIRO. 

P ROC. 0001932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da ação de EXECUÇAO que, perante 
esse MM Juízo, move em face de Jorge Ricardo Perez e Outros vem, por seus 
advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de fls. apresentar 

IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

pelos motivos de fato e razões de direito a seguir aduzidos. 

DO NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

01. Pretende o executado, opor-se à presente execução por meio de exceção 
de pré-executividade, entretanto a via eleita não é a cabível, pois não há 
quaisquer_de seus-requisitos-caracterizados-nos-autos, seja-a-ausência -da -
legitimidade da .parte, -interesse -de -agir,- possibilidade-jurídica-do-pedido 
(condições da ação) ou se faltar ao título executivo seus requisitos básicos. 

Av. Rio Branco, 147 — 077 andar — Rio de Janeiro l  za  — 20040-006  
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02. É sabido que a exceção de pré-executividade tem ãmbito restrito, somente 
comportando discussões de matérias  aue independam do exame de provas . 
Ocorre, todavia, que as matérias elencadas pelo executado, deveriam ter sido 
suscitadas através de embargos. 

Q 03. É de se observar que  o executado não apresentou embargos à presente  
execucdo , aliás, abandonou a causa, como já certificado nos autos pelo próprio 
magistrado, no ano de 2008: 

n0-r:1.3n2_ iuntn no 
Oficio d&'Justiça de Armacão dos - Búzios  devendó ò requerente custiar o 
gravame Expeçam :-se, .:pois, os ,ofícios com urgência Apos, ;voltem 
ço çiús_ps para jo etivação ia penhoro on-line Intimese: Cúmpra-se (:) 

4. Possivelmente por estar confiante que com a doação de seu único imóvel 
aos filhos, ficaria livre do cumprimento da obrigação exigida nesta demanda, o 
exequente deixou de oferecer embargos, bem como abandonou a presente 
execução. 

o 
5. Isso porque ao tornar-se devedor dos exequentes o  executado doou seu  
único imóvel a seus filhos, tendo sido a referida doação anulada em face da 
sentenca na acão pauliana aue tramita por este mesmo iuízo , processo no 
2009.078.001046-9, cuja sentença foi mantida pelo E. Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, no sentido de. Verbis: 

"( J Em dce de todo o expostó, JULGO PROCEDENTE O i'EDIDO, na fôrmcf 
do:art 269 do Código da Processo Civil, e,-DECLARO a nulidade da compra 
e ;venda da fração; de 50% (cinquenta `por cento) do imóvel sito no LOTE DE 
TERRENO N.~O~,=Q1Jï4"DtiÁ~C~`Õ LOTÉ~AMË~ÏfD.D~~MÏNÁDO -"FRÁIA D~ 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-006 	 C~ 
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rito rà públicdlavrada - as.fls:;163/065; Livro n.;31 °Ato `131 do Cartõrio de. 
listro de Imóveis do :OK cio';únic-6 c -Justiça ,de Armação de °Búzios: 
lrossim; ;CONDENO a -parte re em vista da sucumbëncia ao pagamento; 
despesasprocessuais;°custos e;honoráriios:advocafícios,que;fixo.erri 

x4(~lgeRor céto) sóbresó,içi ~cic ~code ~sxçaç( ) 

—06–. -De—staque-se, outrossim, que a ação pauliana foi distribuída após o 
magistrado verificar, nestes autos, a clara existência de fraude à execução, como 
se verifica do despacho de fls., verbis: 

órderlamento tundico pátrio naó;autorüa, aìpriori -  efetivação de penhora 
- . .

em. bem de terceiro nesta sede de ação de`,.execução, Verifico que, in 
éasu, exatamente: pela': flagrante fraude, a penhora se .impoe. Eventual r -_ 
obstáculo não lrremovivél so haverá qúandõ'de seu possível registro `Á 
penhora deve mesmo ser.realizáda peló Oficiá) de Justiça e; em decisão á .  
§eu téffipo,'dir—se-á quanto a possibilidade de-  registro da resma no RGI 
No mesmo viés, na'o divisó èntròve legai imediato'para que seja averbada 

prenotação de: indispornbilidade do bem ímóvel-tantó porque a feição 
da .°:transação ,:imobiliária e:: duvidosa,.,;;quanto porque ; a ordem de 
indisponibìlidade poderá ser cessada ao tempo que provada a lisura dá 
,alienação.;7ambém dele considerar deforma bastante relevante, que a 
justiça não`pode quedarsilente quando direltõ certo parece certo de sër 
aviltãd EVidentémente'que a`desconstrtulção da transação imo  bllianã 

0  aparentemente ilègal, necessária ao: deslinde da` gtiaesfio _reclama 
ajuizamento de ação : propriw Assim; expeça se ofício ao Cartório ?de 
Règisfro=de - )móveis de'Ármação dos .Búzlos'~órdènãndo o averbação dá 
ndispònibilidade do lmóvel,sob' :custéiõ do requerënte' que. fica =intimado 

já - pára o pagamento Junte se=a ordem de penhora ore jine ~, Çump -se; 
i:)- cQm urgenciç Armq,çaQ.dos Buzigs, 11/0312009 

07. Inúmeras foram as dificuldades superadas pelo exequente no tentativa de 
citar e intimar o executado nestes autos, como se pode comprovar pela 
quantidade de documentos que atestam esse fato. Aliás, para não pagar -o débito 
o executado é capaz de tudo, desde - doar seu único Imóvel esvaziando seu 
patrimônio até mesmo uma tentativa de-sumir com-autos-de processo -judicial, 
de seu despejo, -tendo -sido condenado recentemente-por-este crime. 

Av. Rio Branco, 147 – 20° andar – Rio de Janeiro – RJ – 20040-006 
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08. Diante disso, fica fácil constatar que o executado PERDEU O PRAZO PARA 
OPOR EMBARGOS A EXECUÇÃO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERIA ALEGAR TUDO O 
QUE VEM ALEGANDO NA PRESENTE EXCEÇÃO. Entretanto, a matéria objeto do 
exceção não pode ser apreciada por esta via. 

• 

10. Pelos mesmos fundamentos esta exceção também terá o mesmo resultado, 
qual seja, sua rejeição, em virtude da ausência dos pressupostos de seu 
cabimento, como se demonstrará. 

11. A exceção de pré-executividade é amplamente admitida pela doutrina, 
assim como pela jurisprudência, admitindo a possibilidade do executado 
defender-se no processo de execução, mesmo sem embargos , Para atribuir  
matérias Pertinentes ao mérito aue possam ser demonstradas sem dilacao  
Probatória, quando da verossimilhanca da aleaacao. 

12. Fundamente o executado esta exceção na alegada ausência de 
discriminação do débito e no suposto excesso de execução, ambos os 
fundamentos somente poderiam ser analisados em sede de embargos de 
execução, eis que não se trata de matéria de ordem publica, estando, portanto, 
preclusa a oportunidade para o executado discuti-Ias, devendo ser liminarmente 
rejeitada esta exceção de pré-executividade. 

13. Típica estratégia—para quem—não—opôs — embargos à —embargos 	_ 
-- - principalmente agórá, 7 ANOS APÓS A CITAÇÃO,-inúmeros -processos-trdmitándo 
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entre as partes e finalmente, quando se aproxima o momento em que deverá 
pagar seu débito, vem o executado e opta pela exceção, juridicamente 
impossível no caso. O executado claramente pretende inverter as 
responsabilidades entre as partes, numa clara tentativa de esquivar-se, mais uma 
vez, do pagamento de seu debito, lembrando que o mesmo permaneceu por 
muito tempo no imóvel a ele locado sem pagar um centavo e ainda auferindo 
lucro com a exploração da usada fato-com-o -qual o-Júdiclario não pode 
comrsac uar. 

e 	DA LEGALIDADE DA MULTA PREVISTA CONTRATUALMENTE 

14. Não deve prosperar a alegação de excesso na cláusula penal. A multa 
cominada no contrato de locação celebrado entre as partes foi estipulada por se 
tratar de locação de uma pousada, com prazo determinado e pagamento anual 
antecipado, diante da evidente estimativa de prejuízo que o locador, ora 
exequente, teria com a falta de pagamento. 

15. Ademais, o executado não pagou um centavo sequer de seu débito, tendo 
permanecido no imóvel, explorando o ramo de pousadas, tomando do 
exequente a possibilidade de auferir renda de sua utilização. Esta é a razão para 
a previsão contratual, em caso de inadimplemento. Por isso não se aplicam os 
artigos 412 e 413 do Código Civil.  Ademais. a Penalidade Pelo ~cumprimento  
somente Poderia ser reduzida se a o menos uma Parte da obriaacão Principal 

• 

	

	tivesse sido cumprida ...  Por outro lado, em funcão da natureza e finalidade do  
negócio o valor elevado da multa se impunha . 

16. Alega o executado existir fraude na clausula 15a do contrato de locação, 
pretendendo a sua nulidade, entretanto não há nos autos qualquer motivo para 
a nulidade da referida cláusula, acordada entre as partes em virtude DO TIPO DE 
LOCAÇÃO CELEBRADO NO CONTRATO, contendo várias cláusulas específicas, 
sendo, portanto, valida a previsão de multa diária pela não desocupação ou falta 
de pagamento. 

17. Repita-se que o contrato de locação foi-celebrado exclusivamente para o
-

-------ramo de pousada é restaurante, no período_de_01/12/2003-até 30/111 - 2004, 
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mediante o  Pagamento antecipado do valor anual do contrato. Tratando-se  
Portanto, de um contrato específico e individualizado devendo-se manter o valor  
acordado entre as Partes Para a multa. 

18. Justamente por se tratar de locação com prazo determinado e curto, com 
pagamento antecipado, exclusivamente para exploraç ão de_póusadá e  
restaurante é que as partes optaram-pela-aplicação de multa equivalente a 30% 
(trint 	r cen o do aluguel anual, como forma de inibir o seu inadimplemento. 

19. Repita-se que por se tratar de uma locação específica e diferenciada, não 
se pode aplicar o artigo 412 do Código Civil, tampouco o artigo 45 da lei de 
Locações pois para declarar a nulidade de qualquer cláusula devem ficar 
demonstrados os requisitos legais, o que não foi demonstrado pelo exequente em 
qualquer momento. No que se refere a discriminação do débito, este se encontra 
na petição inicial, nas planilhas acostadas. 

20. Quanto ao valor da multa, a jurisprudência não é unãnime, como afirma o 
executado,  dependendo de cada caso concreto , como se verifica dos julgados 
abaixo: 

"TJ-SP - Apelação APL 40023753920138260554 SP 4002375-39.2013.8.26.0554 (TJ-SP). Data 

de publicação: 0910912014. Ementa: APELAÇÃO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. FINS COMERCIAIS. 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA. 

® PROCEDÊNCIA. SENTENÇA QUE DETERMINOU RECEBIMENTO DA APELAÇÃO TÃO SOMENTE 

NO EFEITO DEVOLUTIVO. PLEITO DE RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS. MANUTENÇAO 

DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. Nos termos do art. 58, inc. V, da Lei n" 8245191, o 

recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação decorrente de 

contrato de locação não comporta, de regra, a suspensividade, devendo, portanto, ser 

recebido exclusivamente no efeito devolutivo. APELAÇÃO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. AÇÃO 

DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM 

COBRANÇA.  MULTA MORATÓRIA DE 	20% 	PREVISTA  
CONTRATUALMENTE. VALIDADE. PLEITO DE REDUÇÃO  

AO LIMITE DE 2%. =CABIMENTO. RECURSO  
IMPROVIDO. Não existe razão para - a -- redução 
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inequívoca de vontade das Partes, constante do  

contrato de locação  (cláusula 40). (...) 

21. Por fim, necessário transcrever um estudo sobre o tema, trazendo o histórico 
da legislação e concluindo pela possibilidade—de_aplicação de -multa superior a 
t0%-do- débito-pois -nenhum percentual específico é ilegal, verbis: 

"( ... ) Primeiramente, o limite de 2% previsto no art. 52, § 1 °, da Lei Federal no e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) não pode ser imposto às 
relações entre locador e locatário. Isso se deve pelo fato da relação 
locaticia não ser considerada como de consumo, pois é totalmente regida 
pela Lei Federal no 8.24511991 (A Lei do inquilinato). Esse é o entendimento 
que prevalece na doutrina e jurisprudência, de forma que o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, inclusive, editou a súmula no 61 sobre o assunto, 
que expressa: "É válida, e não abusiva, a cláusula inserida em contrato de 
locação de imóvel urbano, que comina multa até o limite máximo de 10% 
sobre o débito locativo, não se aplicando a redução para 2%, prevista na 
Lei no  8.078/90". 

Deve-se ressaltar que, à época da edição da súmula no 61, ainda não 
vigorava o Código Civil Brasileiro (CCB) de 2002, o que obriga os 
profissionais de direito a interpretarem qualquer limite de multa por 
inadimplemento, agora, sob a luz da nova sistemática trazida pelo CCB. 
Por esse motivo, em que pese a súmula mencionada: pergunta-se, pode a 
multa ser superior a 10%? Acredita-se que sim, pelas razões expostas a o seguir. 

O limite da multa contratual em 10% está previsto no art. 9 0  do Decreto 
Federal no 22.626 de 1933 (a Lei de usura), que havia sido especialmente 
elaborado para regulamentar situações do Código Civil de 1916 e não do 
atual. Tanto é que o CCB de 2002 não faz nenhuma menção ao decreto, 
diferente da Lei do Inquilinato, a qual o CCB teve o cuidado de mantê-la 
em vigor de acordo com a remissão expressa do art. 2.036. 

Em uma interpretação sistemática do Código Civil, parece claro que o 
legislador, quando há necessidade, protege a vigência de leis que 
considera compatíveis com o Código. Outro exemplo seria a Lei Federal no 
6.404, que trata das Sociedades Anõnimas, cuja vigência foi mantidã pelo 
art. 1.089: "a sociedade anõnima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe,-- ---
nos casos omissos, as disposições deste Código." 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-006 
TelMax: (21) 2157-0773—email: felizardo@felizardo.com  br 
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Caso análogo é o do Decreto Federal no 2.681 de 1912, que regulava a 
responsabilidade civil nas estradas de ferro e que foi revogado 
tacitamente pelo Código Civil, uma vez que o Código disciplina tanto o 
Transporte de bens e pessoas quanto a Responsabilidade Civil. Da mesma 
forma que o Decreto Federal (decreto do Poder Legislativo) no 3.708 de 
1919, que regulava a constituição de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada e que também-foi-revogad o-  aci amente pelo 

.Livre][ da Parte Especial do Código Civil (Direito da Empresa). Tudo isso nos 
leva à conclusão lógica da revogação tácita do art. 9 0  da "Lei de usura" 
que determinava: "não é válida a cláusula penal superior a importância de 
10% do valor da dívida". 

Alternativamente, mesmo que se entenda que o Código Civil não 
derrogou qualquer dispositivo da Lei de usura, assim como o Código de 
Defesa do Consumidor, a norma não seria aplicável aos contratos de 
locação, uma vez que o art. 9 0  do Decreto 22.626 é aplicável somente para 
os contratos de mútuo (art. 1.262 do Código Civil de 1916) e os contratos 
de locação são regidos por lei específica. Nesse sentido, a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça (vide Recurso Especial 324.015/SP) e de 
vários Tribunais estaduais têm admitido a fixação de multa moratória em 
patamar superior a 10% do valor do aluguel (vide Apelações Cíveis no 
2008.001.09749, no 2006.001.10270, no 2003.001.29498, no 2003.001.36084 e no 
2002.001.22529 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
Apelações no 1054993-0/2, no 1061978-010, no 1 1 01 732-0/3 e no 851997-014 
do Tribunal de Justiça de São Paulo). 

Por fim, desde que a multa não ultrapasse o valor da obrigação principal 
Q  (art. 412 do CCB), índices superiores a 10% do débito são válidos, pois 

nenhum percentual especifico é ilegal, mas poderá ser reduzido pelo juiz 
"se o montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em 
vista a natureza e a finalidade do negócio" (art. 413 do CCB). A atitude do 
legislador em evitar impor limites para multas é a mais correta, pois, por um 
lado, permite que as partes tenham a liberdade de convencionar as 
penalidades e, por outro, permite que qualquer multa possa vir .a ser 
questionada judicialmente sob a luz da proporcionalidade das obrigações, 
o que serve perfeitamente ao principio judicialista que o atual Código Civil 
adotou." < http://jus.com.br/artigos/13257/limite-da-multa-em-contratos-
de-locacao-de-imoveis > 

22. Por isso, a toda evidencia, não se pode declarar á nulidade-da cláusula pois 
— — 	não foram preenchidos os requisitos do artigo 45 da Lei de Locações, além disso a 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-006 
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cláusula que prevê o pagamento de multa rescisória é válida e eficaz, em razão 
de se ter verificado a autonomia e a liberdade para contratar, sendo incabível 
seu afastamento, sob pena de violação aos princípios da autonomia da vontade 
e do pacta sunt servanda. 

23. Ademais, o ordenamento jurídico pátrio~restigia os princípi 	a autonomia 
da vontade-e-cla-liberdadede co átar sendo certo que o Judiciário pode 
apenas interferir no ãmbito da manifestação de vontade dos contratantes em 

©  casos específicos. Diante da inexistência de ofensa à norma jurídica de 
observãncia obrigatória, a preceito ético ou à boa-fé, deverá ser respeitado o 
princípio do pacta sunt servanda. Por fim, para se aferir se o valor da multa está 
exorbitante ou não, deve-se dimensionar a importãncia do bem lesado com o 
poder econômico daquele que se compromete ao cumprimento das obrigações. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE PARA ALEGAÇÃO DE 
EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

24. No que tocante à alegação de excesso de execução, a jurisprudência é 
unanime quanto à impossibilidade do uso da exceção, pois a matéria somente 
poderia ser arguida por meio de embargos de devedor, verbis: 

TJ-RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 00544584520128190000 RJ 0054458-
45.2012.8.19.0000 	(TJ-RJ). 	Data 	de 	publicação: 	06/01/2014. 
Ementa: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 
INOMINADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU 
EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. AÇÃO REVISIONAL DE DÉBITO C/C 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. MULTA POR ATRASO NO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FASE DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ALEGANDO A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E EXCESSO DE 
EXECUÇÃO EM RELAÇÃO À MULTA APLICADA. DECISÃO QUE REJEITA A 

	

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, SOB O ARGUMENTO DE QUE A MATÉRIA 	_ 
ALEGADA NÃO É DE ORDEM PÚBLICA E DEMANDA. DILAÇÃO-PROBATóRIÃ. _  
DECISÃO-QUE SE MANTÉM. 1.-Agravante que se insurge contra o montante ¡  

Av. Rio Branco, 147 - 20 ° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20040-006 
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- 	— 	 alcançado pela multa diária imposta pelo descumprimento da decisão 
judicial que determinou a revisão dos valores das faturas, o cancelamento 
da multa contratual e do contrato firmado entre as partes, no prazo 
estabelecido de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 
reais). 2. A defesa através de exceção de pré-executividade não se 
mostrou como a via adequada para alegar a inexistência-de -débito' 
exequendo por falta de intimação—pessoal par 	da 

_obrigação; bem como o excesso da execução, no tocante à multa diária 
aplicada. 3.0 determinado na sentença não foi cumprido, tendo a própria 

0 agravante afirmado que " (.) baixou todos os débitos em aberto em nome 
do autor, tendo preferido arcar com o ônus da sentença, do que refaturar 
as cobranças questionadas (.)  4. Alegado excesso de execução (valor da  
multa), aue não pode ser obieto em sede de excecão de pré -
executividade, diante da necessidade de dilacão probatória Para sua  
constatação.  5. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE SE MANTÉM. 6. 
AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO QUE JUSTIFIQUE A REVISÃO DO 
JULGADO. AGRAVO INOMINADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

"TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 1106426020118260000 SP 0110642-
60.2011.8.26.0000 (TJ-SP) 

Data de publicação: 17/11/2011. Ementa: EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRE-
® 	 EXECUTIVIDADE. 	MATÉRIAS 	ADMITIDAS. EXCESSO DE EXECUÇÃO QUE 	DEVE 

SER ALEGADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1.  As matérias suscitadas  
em 	sede 	de excecão de pré-executividade devem  
compreender aquelas em aue o juiz pode conhecer de ofício, a  
qualquer momento, e dizem respeito à procedibilidade da acão  

de execução. Não se admite, portanto, discussão aue exila  
dilação probatória, ante as particularidades do procedimento  

executório . 2. Decisão que rejeitou a exceção de pré -executividade mantida. 3. 
Agravo de instrumento não provido." 

CONCLUSÃO 	 - 

Av. Rio Branco, 147 — 20° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-006 
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Pelo exposto, deve ser rejeitada a exceção de pré-executividade 

d  

virtude da plena validade e eficácia da 
multa contratual acordada entre as partes, bem como pela impossibilidade de ser tratada essa matéria, 

alegado excesso de execução, por esta via 
	 bem como 0 meramente preclusa a oportunidade para oferecimento de embargos do devedor. estando 

E- eferimento, 
Rio-de-Janeiro—,1   8 de novembro de 2015. 

MARISTELA LINS PINTO 
OAB/RJ 71.365 ESTHER MARY RABICHOV 

OAB/RJ 16.026 

LUIZ FELIZO  BARROSO llwn 

A 
 

C 
ROS9IG1AY SILVESTRE 

OAB/RJ 165871 

5  
1  
55 

Av. Rio Branco, 147 - 20° andar - Rio de Janeiro - Rl _ 20040-006 Tel/Fax : (21) 2 157-0773 - email : felizardo@felizardo.combr  



Estado do Rio de Jarieiro ; 
. _--_ -. • 	Poder Judiciário 	- 	 . 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 	 ' 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCÇP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios _'RJ  : e-mail:, 

' buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

FIs:608 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial CPC - Locação dé Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordirtatórios 

Tendo em vista a manifestação dó exeqúente.às fls. 5971607, em atendimento ao r. despachci'de fl§. 
594, encaminho os autos à conclusão para apreciação. 	 , 

Ar mação 'dos Búzios, 12/Ò312016. 

Naiara Mendes' Pereira da Silva Pacheco - Cnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132428 

J .  

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário - - — — 
_. 	Tribunal de Justiça --- 	- 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 a  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - An -nação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

Fls. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

O Gustavo Favaro Arruda 

Em 1310412016 

Despalcho 

Certifique o Cartório se o recurso dos embargos de terceiros (0002127-80.2011.8.19.0078) já foi 
julgado bem como se houve o trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos. Após, 
voltem conclusos. 

Arm çá dos Búzios, 1310412016. 

Gusta o Favaro Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavc Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 

Código de AuM iticaçãr 4BJ2.S4K8.FQFW.12LC 
Este código pode rer verificacio em: h3o:/h~í4. tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 	 RITACRISTINO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

48  Câmara Cível 

4 
M 

g 	 E 

3 

c 	ORI. 

0002127-80.2011.8.19.0078 

C E R T I D A 0, 

Certifico que não houve interposição de recurso contra o(a) 
acórdão/decisão, no(a) Classe (Descrição) 0002127-
80.2011.8.19.0078. 

MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 

Em, 09/03/2016 

R E M E S S A 

Nesta data faço remessa dos presentes autos a(o) ARMACAO DOS 
BUZIOS 1 VARA. 

MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 

Em, 09/03/2016 

48  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 37 - Sala 511 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.010-090. 

Tel.: + 55 21 3133-62941+ 55 213133-6684 - E-mail: 04cciv@tjrj.jus.br  - PROT. 553 

Estamp~ 
Usuário: MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 
Data: 091031201618:33:37 Locai DGJUR- SECRETARIA DA 4 CAMARA CIVEL 



Estado do Rio de Janeiro -- 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

-- 

_ Processo -: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos-Ordinatórios 	 - - - 

Certifico que o recurso dos embargos de terceiros no processo de n° 0002127-80.2011.8.19.0078, foi julgado pela 48  Câmara Cível e ocorreu o trânsito em julgado, conforme fl. 610. 

r a ão dos Búzios, 2010912016. 

Celso Machado 	- Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130688 

0 

LJ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 •  VARA DA COMARCA  DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS —

RJ. 	 — - 

m 
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® 	Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 - - 	 ~ — 
0 b 
0 
N 

F 
b 
v 

N 
iE 

GERMAN DANTE MOYANO , já qualificado nos autos do processo em epígrafe da 

Ação de Execução, que move em face de JORGE RICARDO PEREZ e outros , por sua 

advogada devidamente constituída, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do incluso acordão proferido nos autos dos EMBARGOS DE TERCEIRO 

processo n. 0002127-80.2011.8.19.0078 julgado em 0210212016. 

N. termos, 

deferimento. 

Armação dos úzios, 17 de junho de 201 

OAB/RJ 165.871 

Elizabeth Farras dos Santos Borges 
Praça Porto Rocha, e. 84, sala 302, Centro , Cabo Frio — RJ. CEP: 28.905-250. 

(22) 9928-2453- 8813-6953 — efsborges@hottnail.com  
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EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

— ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

4 
m 
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v 

m 
N 
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Processo N° 0001932-03.2008.8.19.0078 

w 

a 0 

ó 
m 

ira 
w 
0 
w 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da EXECUÇÃO que move em face de JORGE 

RICARDO PEREZ, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o 
N 

Q 	
seguinte: 	 L 

Foi determinado pelo MM. Juiz em 13/0412016 que o cartório certificasse se o recurso de 

embargos de terceiro (0002127-80.2011.8.19.0078) já foi julgado bem como se houve o 

transito em julgado, conforme andamento anexo (doc. 01). 

Atualmente os autos estão na mesa para processamento. 

Assim, em virtude do julgamento do recurso de apelação interposto nos EMBARGOS DE 

TERCEIRO processo n.0 002127-80.2011.8.19.0078  em 02102/2016  que negou 

seguimento, sem a interposição de novo recurso, conforme andamento anexo (doc. 01). 

Houve remessa da nclecisão via malote à vara de origem em 1010312016; 



Considerando que nos autos da AÇÃO 	PAULIANA 	processo 	n. 	0000966- 
06.2009.8.19.00787 em que o Exequente é-Autor, também já houve o trânsito em julgado --- -

e registro de sentença que determinou o CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPRA E 

VENDA do imóvel registrado no Ofício único de Justiça sob matrícula n.1.302 conforme 

documentos anexos (doc.2), sendo o imóvel objeto de penhora na referida execução; 

u r, para o prosseguimento da execução, que o bem penhorado às fls. seja levado 

à hasta pública como medida de Direito. 

S 	 Termos em que, 

P.Deferimento. 

Arm 	rode 

40 



19109x1016 	 Resultado da consulta processual 

Consulta Processual - Número Primeira Instância 

• 	 As informa~ aqui contidas não produzem efeitos legals. 
Somente a publia~ no DJERJ oficializa despachos e decisães e estabelece prazos. 

Processo N° 0001932-03.2008.8.19.0078 

2008.078.001976-8 	------- ------- 	-- 

TI1R3 - 1910912016 10:11:07 - Primeira Instãnde- Distribuído em 0110712008 - 	 ----- 

Vlsuallzario dos Mlstóricos dos Mandados 

Comam de Búzios 19  Vara 
Cartório de 1 8  Vara 

Endereço: Dois 	51n0 	Estrada da Usina 
Bairro: Centro 
Cidade: Armação dos Búzios 

Assunto: Locação de Imóvel - Inadlmplemento 

Classe: Execução de Titulo Extrajudlciat=CPC 	 --- 

Exequente GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante legal BARBARA RONCHI 
Executado JORGE RICARDO PEREZ e outro(s)... 

siar todos os mrsonnoem  

Nvogado(s): PJ008632 - LUIZ FELIZARDO BARROSO 
RJ016026 - ESTHER MARY RABICHOV 
PJ086862 - BIANCA FONTES CORTAS 
111165871 - ROSEMARY SILVESTRE 
RJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 29104/2016 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 1310412016 
Descrição: Certifique o Cartório se o recurso dos embargos de terceiros (0002127-80.2011.8.19.0078) já foi julgado bem 

como se houve o trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos. Após, voltem conclusos. 
Documentos Digitados: Despacho / Sentença / Decisão 

Tipo do Movimento: Conclusão no Juiz 
Data da conduzia: 13104/2016 
Julx: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Processos) no Tribunal Não há. 
de Justiça: 

Existe petição/ofício a ser juntado ao processo. 
17/0612016 - Protocolo 201604114308 - Prog Comarca de Búzios 

Lcelização na serventia~sa C 

Os autos de processas findos terão como desdnação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 
prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

httpl~4.grj.jus.br/corsuRaProcessoWebV2/consultaProc.do?v=2&num  Processo=2008.078.001976-8&FLAGNOM E=S&UpoCcnsulta=publica&back=l... 1/1 



19109✓2016 -- 	 -- 	 — - - 	 -- 	 — Resultado da consulta processual - -- -- 

Consulta Processual por Número - Segunda Inst9ncia 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N°: 0002127 -80.2011.8.19.0078 

T71R3 - 191912016 10:18 - Segunda Instância - Autuado em 271112016 
Processo eletrônico - cilaue aaul nem visualizar. fV]  

Classe: 	 APELAÇÃO 
Assunto: 	 Locação de Imóvel - Inadimplemento / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / 

Obrigações / DIREIT 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução / Liquidação / Cumprimento / 
Execução / DIREITO 

Órgão Julgador. 	 QUARTA CAMARA CIVEL 
Relator. 	 DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
APELANTE: 	 JORGE MATIAS PEREZ DANS e outro 
APELADO: 	 GERMAN DANTE MOYANO e outro 

Processo originário:  0002127-80.2011.8.19.0078  
Listar todos os cersonaaens  

RIO DE JANEIRO ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 

FASE ATUAL: Expedição de documento Comprovante de Malote 

ata do Movimento: 1010312016 15:58 
Comprovante de Malote 

FASE: Baixa Definitiva para ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA Baixa definitiva 

Data do Movimento: 10/0312016 14:52 
Destinatário: ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 
Complemento 2: Baixa definitiva 
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 48  CÂMARA CÍVEL 
Destino: ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 

FASE: Certidao Processo Findo Não houve Interposiç5o de Recurso 

Data do Movimento: 0910312016 18:31 
Complemento 1: Processo Findo 
complemento 2: Não houve interposição de Recurso 

FASE: Expedição de documento ONdo 

Data do Movimento: 0910312016 18:26 
Tipo: Oficio 

FASE: Publlc~ Decisão ID: 2370830 Pág. 1591162 

Data do Movimento: 12/02/2016 00:00 
Complemento 1: Decisão 
Local Responsável: DGJUR - SECRETARIA DA 0 CÂMARA CÍVEL 
Data de Publicado: 1210212016 
Nro do Expediente: DECI/2016.000026 
ID no DJE: 2370830 

Julgamento Monocráticu - Com Resolução do Mérito - Neg~ de seguimento aSE: 

ta do Movimento: 0410212016 16:10 
Complemento 1: Com Resolução do Mérito 
Complemento 2: Negação de seguimento 
Magistrado: DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
Terminativo: Não 
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 4a CÂMARA CÍVEL 
Data de Publlragâe: 1210212016 
ID: 2370830 
pág. DJ: 1591162 
Nro. do Expediente: DELI 2016.000026 
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FASE: 
Data do Movimento: 
Complemento 1: 
Local Responsável: 
Data de Publlc~: 

FASE: 
Data do Movimento: 
Magistrado: 
Motivo: --
Magistrado: 
Órgão Procassante: 
Destino: 
Data de Devolução: 

Public~ Ata de distribuleao ID: 2364689 Pág. 2167 

0110212016 00:01 
Ata de distribulcao 
1V13  - DEPTO AUTUACAO E DISTRIBUICAO CIVEL 
01/02/2016 

Conclusão ao Relator para Despacho/Decisão 

28101/2016 11:42 
Relator 
Despacho/Decisao 
DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
DGJUR - SECRETARIA DA 4a CÂMARA CÍVEL 
GAB. DES(A). MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
04/0212016 16:10 

FASE: Remessa do Escrivão/ Diretor/Secretário para DGJUR - SECRETARIA DA 4a CÂMARA 

CÍVEL 

Data do Movimento: 2810112016 11:10 
Destinatário: DGJUR - SECRETARIA DA 44  CÂMARA CÍVEL 

Local Responsável: 1V1)  - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 
Destino: DGJUR - SECRETARIA DA 44  CÂMARA CÍVEL 

http:IA~4.grj.jus.brlejudlCortsultaProcesso.aspa?N=201600106299 	 112 



W0912016 	 Resultado da consulta processual 

FASE: 	, 	, Distribuição Automatlo 

Date Qo Movimento: 2810112016 11:00 
Tipo: 	- Automatica 

órgão Idgador: QUARTA CAMARA CIVEL 

Relator. DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 

FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para IVP - 0I4I5A0 DE DISTRIBUICAO 

Data do Movimento: 27/0112016 11:11 

Destinatário: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

LoCei Responsável: IVP - DIVISAO DE AUTUACAO 

Destino: 	 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

FASE: 	 Autuamo 

Data do Movimento: 	 2710112016 11:04 

Destino: 	 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO 

310 1Z 

INTEIRO TEOR 

Ínteora do(a) lula MOnOCrátICO Com Resolucão do Mérito  - Data: 0410212016 

o 

• 

httpjN~4.grj.jus.br/ojidCon  LdWt rocesso.aspa?N =201600106299 	 2J2 



1610912016 	 Resultado da consulta processual 

consulta Processual -Núme ro - Prfinelra InstSncia  - 
	 — 	

— --- - 

- 	 As informaçâes aqui contidas n1110 produzem efeitos 169816. 	 - 	- 	- - 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisbes a estabelece prezes. 

Processo N°  0002127-80.2011.8.19.0078 

TI/RI - 1610912016 16:39:00 - Primeira Instância - - Distribuído em 14/0612011 	- 

Comeres de Búzios 

Visualizado dos Históricos dos Mandados  

Ia Vara 
Cartório do 1 9  Vara 

Endereço: Dois 	s/nO 	Estrada da Usina 

Bairro: Centro 

Cidade: Armação dos Búzlos 

Aça: Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Assunto: Locação de Imóvel - Inadlmplemento 

Classe: Embargos de Terceiro - CPC 

Embargante JORGE MATIAS PEREZ DANS e outro(s)... 
Embargado GERMAN DANTE MOYANO e outro(s)... 

Listar bodos os oersonaaens  

,ogado(s): 9 R3056201 - FERNANDO JOSÉ LEMME WEISS  
RJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 
83008632 - LUIZ FELIZARDO BARROSO 
FU016026 - ESTHER MARY RASICHOV 
R]165871 - ROSEMARY SILVESTRE 

Tlpo do Movimento: 	 Ato Otdinatório Praticado 
Dom: 	 15/1212015 

Descrição; 	 Certifico que os autos estão corretamente cadastrados no sistema DCP, bem como devidamente 
regularizados quanto à numeração e ordenação das folhas, conforme determina o ATO 
NORMATIVO CONJUNTO T]/CGI/VICE PRESIDÉNCIAS Na 7/2013, razão pelo qual faço a remessa 
dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça 

Documentos Digitados: 	 Atos Ordinatórlos 

Processos) no Tribunal de Justiça:  0002127-80.1011.5.19.11075 
	

L--. 

Protocolos) no Tribunal de Juetlçe:201500701154 - Data: 0211212015 

Localização na serventia: 	 Malote 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos 

prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERI. 

'r 
I 

http•J~4.tjrj.jus.br/cortsultaProcessoW  ebV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNOM E=&back=l&bpoCorsulta=publica~Processo=2011.078.002038-2 	1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL 0002127-80.2011.8.19.00783  

	

APELANTES: JORG E MATIAS_PEREZDANS-F—FERNANDO-SEBASTIAN 	- 
PEREZ DANS 
APELADOS: GERMAN DANTE MOYANO E OUTROS 
RELATORA DESa MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA 
LEVADA A EFEITO EM EXECUÇÃO MOVIDA 
PELO 1 °  APELADO EM FACE DO 3 0  APELADO. 
ALEGAÇÃO DE QUE O PERCENTUAL 
PENHORADO DO IMÓVEL (50%) É DE 
PROPRIEDADE DOS APELANTES, 
PORQUANTO ESTES TERIAM ADQUIRIDO TAL 
PARCELA ATRAVÉS DE COMPRA E VENDA 
CELEBRADA COM SEU PAI, 3 0  APELADO. 
NEGÓCIO JURÍDICO DECLARADO NULO EM 
AÇÃO PAULIANA ANTERIORMENTE 
PROPOSTA. SENTENÇA CONFIRMADA POR 
ACÓRDÃO PROLATADO PELA E. 2a  CÂMARA 
CÍVEL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
PERCENTUAL DO BEM QUE RETORNOU 
INTEGRALMENTE AO PATRIMÔNIO DO 
DEVEDOR, RÉU NAQUELA DEMANDA E UM 
DOS EMBARGADOS NA PRESENTE. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 462 DO CPC. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS FORMULADOS NOS EMBARGOS 
QUE MERECE SER INTEGRALMENTE 
MANTIDA. PENHORA QUE REMANESCE 
HÍGIDA. SÚMULA 195 DO E. STJ. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE AO QUAL-
SE NEGA SEGUIMENTO NA  FORMA DO  
ARTIGO 557  DO CPC. 

rrl~ ' 
1 ~ ~ 



-- - 	 v Pão 

DECISÃO MONOCRATICA 

Cuida-se, na origem, de embargos de terceiro ajuizado por JORGE 

MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS em face de 

ERMAN— DANTE—MOYANO,—BÃRBARA_RONCHI -e—JORGE RICARDO  

PEREZ, aduzindo os embargantes, em síntese, que a ação de execução em 

®  apenso foi proposta de forma temerária pela segunda embargada em face do 

primeiro embargado com base em procuração por este outorgada 7 (sete) anos 

antes apenas para administrar o imóvel e promover ações de despejo, mas 

jamais execução, o que reclamaria poderes específicos. 

Sustentam que adquiriram 50% do imóvel penhorado através de 

escritura de compra e venda lavrada em 28 de março de 2005 e registrada em 

27 de junho daquele ano e que o negócio jurídico antecedeu em 4 meses a 

notificação voltada à desocupação do imóvel locado pelo embargado German 

Dante a Jorge Perez. 

Aduzem que a compra e o respectivo registro da escritura se deram 7 

(sete) meses antes da propositura da ação de despejo noticiada na execução 

em apenso, bem assim em 3 (três) anos o ajuizamento da execução na qual a 

penhora foi levada a efeito. 

Afirmam ser inviável defender ter havido qualquer fraude à execução 

capaz de tomar ineficaz a alienação do bem em face do credor e que acaso 

houvesse alguma dívida anterior  venda, a ação correta seria a pauliana. 

Prosseguem aduzindo que nos termos da súmula 375 do e. STJ o 

reconhecimento da fraude depende do registro da penhora do bem alienado ou 

da prova da má-fé do adquirente. 

Assinalam, ainda, ser evidente o excesso da quantia cobrada -na - 

-- execução,,-a qual - é originária de-um- contrato-de- locação -de_imóvel_não -  -_____ 

residencial que passou a viger por prazo iridétemindo a partirde30de 

dezembro de 2014, sendo certo que, em audiência especial realizada para 



3 

encerrar a ação de despejo, as partes acordaram que a devolução do imóvel 

seria realizada em 15 de julho de 2011, estabelecendo-se multa de R$ 400,00 

em caso de atraso, muito inferior à prevista no contrato (R$ 1.000,00 por dia 

até a entrega das chaves). 

Por fim, aduzem que o valor da cominação imposta na cláusula penal 

não-pode excedero-da-obdgaçao-  ncipal-rwforma o a igo 	0 

Pugnam, assim, pela procedência dos pedidos formulados em sede de 

d 

	

	embargos de terceiro para afastar a penhora levada a efeito sobre o imóvel 

onde atualmente funciona a Pousada AI Mare. 

Contestação apresentada pelo 1 0  embargado, German Dante Moyano 

(Indexador 46), aduzindo, em linhas gerais, que o 3° embargado, Jorge Ricardo 

Perez, é devedor contumaz e que deu em locação, em 0111212003, um imóvel 

para ser explorado como pousada e que, em 2006, após perder o interesse 

pelo contrato de locação, notificou o locatário Jorge para desocupação do 

imóvel. Diante da recalcitrãncia, moveu ação de despejo por denúncia vazia 

(processo 2006.078.000238-7), bem como a execução (processo 

2008.078.001976-8), tendo em vista a ausência de pagamento dos alugueres 

desde janeiro de 2006. 

O 	 Afirma, ainda, que Jorge Ricardo Perez foi réu em ação indenizatória 

movida por terceiro (processo 2002.001.002619-0), no qual sobreveio 

condenação, em 2710312005, ao pagamento da importância de R$ 61.077,18, e 

que no dia seguinte, 2810312005, vendeu o imóvel para seus dois filhos, ora 

embargantes. 

Aduz que no dia 18/11/2005 foi proferida decisão naquela demanda 

indenizatória, declarando ineficaz a alienação em face do credor. 

Finaliza sua peça de bloqueio assinalando que o imóvel foi vendido  por  

preço vil, sendo flagrante a simulação da compra e venda para fugir do 

- 	 pagamento dos débitos,- inclusive perante o Fisco buziano .  

Contestação da embargada Bárbara Ronchi (Indexador 175) invocando 

sua ilegitimidade passiva uma vez que agiu apenas em nome de German 

j I,~n1 



Dante Moyano, não tendo praticado qualquer ato capaz de configurar esbulho 

ou turbação relativamente aos bens dos embargantes. 

Contestação de Jorge Ricardo Perez (Indexador 200), aduzindo, em 

linhas gerais, que o imóvel foi alienado aos seus filhos sem qualquer intenção 

de causar prejuízo financeiro a terceiros, até porque, ao tempo da venda, não 

tinha-conhecimento-dequalquer a Anco-nítrá si. 

Manifestação do embargado German Moyano (Indexadores 2451249) 

.  noticiando a procedência da ação pauliana (2009.078.001046-9) proposta por 

ele em face de Jorge Ricardo Perez e sua esposa Alicia Beatriz Perez, Jorge 

Matias Perez Dans e Fernando Sebastian Perez, ora embargantes. 

Sentença (Indexador 258) julgando improcedentes os embargos de 

terceiro ao fundamento de que, muito embora a penhora tenha sido levada a 

efeito em 2008, quando o imóvel penhorado não era mais do executado (Jorge 

Ricardo Perez), porquanto alienado aos seus filhos, ora embargantes, em 

2005, a superveniente procedência da ação pauliana fez com que a alienação 

fosse declarada ineficaz perante o credor, German Moyano, de modo que o 

bem retornou ao patrimônio de Jorge Ricardo Perez, convalidando, por assim 

dizer, o vício que inquinava originalmente a constrição. 

• 	 Inconformados, recorrem os embargantes (Indexador 263), aduzindo, 

em síntese, que aduzindo que em março de 2005, quando adquiriram 50% do 

imóvel de seu pai, Jorge Ricardo Perez, não havia nenhuma dívida, o que 

descaracteriza qualquer fraude a credores ou à execução. 

Afirmam, ainda, que o recurso investido contra a sentença em ação 

pauliana deve ser recebido no duplo efeito, consoante artigo 520 e seguintes 

do CPC, de modo que a propriedade do imóvel continua sendo dos 

embargantes/apelantes. 

Pugnam, assim, pelo provimento do recurso a fim de que seus pedidos I 	 _ 
--sejam julgados procedentes. 

Contrarrazões (Indexador 283) em prestígio do julgado. 

~rrr1 
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_ É o relatório. Decido na formado artigo 557 dó CPC: 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 

A controvérsia instalada na presente demanda diz com a penhora de 

50% do imóvel, cuja propriedade alegadamente é dos embargantes/apelantes, 

estranhos à execução. 

Após análise detida do caderno processual, tenho  que a r sentença deu 

correta solução à lide e deve ser integralmente mantida. 

Com efeito, a ineficácia da alienação de metade do imóvel pertencente a 

Jorge Ricardo Perez aos seus dois filhos, ora apelantes, L  foi  reconhecida  

g_or  acórdão transitado  em luigado, da lavra do eminente Desembargador 

Paulo Sérgio Prestes, prolatado no bojo de ação pauliana ajuizada por German 

Moyano em  desfavor  dós ora  embargantes  e dó 3°  embargado, Jorge  

Ricardo Perez. 

Por sua relevãncia, transcrevo fragmentos do antecitado acórdão, 

„Ao contrário do alegado pelos réus o autor fez prova do 
fato constitutivo de seu direito, nos moldes do art. 333, 1, 
do CPC, na medida em que demonstrou toda a cadeia de 
eventos que levam este Julgador a crer na existência de 
fraude contra credores revelando que os réus teriam 
realizado negócio jurídico simulado a fim de ocultarem 
suas reais intenções, a saber, celebraram um contrato de 
compra e venda, quando na 
verdade sua intenção seria a celebração de um contrato 
de doação a fim de evitar que o património do primeiro 
réu viesse a ser atingido pela execução movida pelo 
autor e por terceiro. 
A uma porque ao contrário do alegado pelos réus por 
ocasião da "alienação" de 50% do bem objeto da lide o 
primeiro réu já era devedor de valores referentes aos 
impostos do imóvel locado pelo autor, bem como de 
aluguéis atrasados referentes ao já mencionado contrato, 
eis que o contrato de locação datava de 2003, sendo a 
alienação realizada apenas em 2810312005, sendo que tal 
dívida apenas foi reconhecida em juizo por ocasião da 

- propositura da demanda de despejo. — --- 
 

 - — 
Não- bastasse tal.. fato - o - autor -também-conseguiu --- __ 

demonstrar a existência de outro credor do primeiro réu, 
credor este que logrou êxito em obter um título executivo 

■
■
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- 	 judicial em face do mesmo, título este em valor superior 
_ao valor pelo qual alienou a fração do imóvel objeto da 

lide para seus herdeiros, eis que o valor do título judicial 
constituído foi de R$ 61.077,18, enquanto o valor da 
alienação do bem do primeiro réu 
foi de R$ 50.000, 00. 
A duas porque o bem foi alienado para seus herdeiros, 
fato este omitido pelo primeiro réu por ocasião de sua 
contestação, sem que estes demonstrassem o 
pagamento do valor pela aquisição do mesmo em clarim 

E a três porque restou demonstrada a presença dos 
O  requisitos previstos no art. 158 do CC de modo a 

caracterizar a fraude contra credores, eis que em razão 
dos valores devidos pelo primeiro réu associado ao fato 
de que este teria alienado único bem de seu patrimônio 
no país seria elementar a possibilidade de ser reduzido à 
insolvência, possibilidade esta que já restaria 
caracterizada em momento anterior à alienação do bem, 
sendo despicienda a caracterização de fraude à 
execução para fins de declaração de nulidade do negócio 
jurídico celebrado entre as partes. Outrossim, tendo em 
vista a relação de parentesco existente entre os réus 
resta patente o conhecimento dos mesmos da situação 
em que o primeiro se encontrava, o que gera a 
possibilidade de aplicação do disposto no art. 159 do CC 
com a anulabilidade do negócio jurídico celebrado." 
(Apelação Cível 0000966-06.2009.8.19.0078) 

® 	 Em consulta ao andamento do referido recurso no site do nosso e. TJRJ, 

percebe-se que o v. acórdão foi publicado em 0610212015, sem que tenha 

desafiado recurso, operando-se, pois, o trânsito em julgado. 

Nesse passo, nos termos do artigo 462 do CPC, o julgador não pode 

deixar de considerar fato extintivo do direito capaz de influir no julgamento da 

lide, como sói ocorrer na hipótese em apreço. 

Assim, apesar de ao tempo da realização da penhora inexistir sentença 

declarando a ineficácia do negócio jurídico, a superveniência de decisão 

judicial nesse sentido, de certo modo, convalidou o aparente vício, como bem 

asseverou o magistrado de piso, porquanto o posterior reconh ecimento da  

----nulidade-da  compra e venda -entabulada  entre o executado,-Jorge-Ricardo--- 	— 
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Perez e os seus filhos, ora embargantes/apelantes, fez com que o bem 

retomasse ao patrimônio do devedor, viabilizando assim a constrição. 

Portanto, deve permanecer hlgida a penhora, tal como consignado na r. 

sentença recorrida. 

Por fim, além da discussão acerca da propriedade do bem penhor ado já 
se~ncóntrar 

 

ultrapassada,  é entendimento corrente no âmbito do e. STJ de 

que os embargos de terceiro não são a via adequada para se discutir fraude 

® 	contra credores, o que deve ser alvo de ação pauliana, já proposta, verbis: 
Súmula 195. "Em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por 

fraude contra credores." 

Feitas tais considerações, ante a sua manifesta improcedência, 

autorizada pelo artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 2016. 

MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
DESEMBARGADORA RELATORA 

i r1 
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Estado dó Rio de Janeiro__  

Poder Judiciário 	J  
bunal de Jusii,.a  

Comarca de Bi ---- 	 ~r[J 
Cartório da V Vara 

Dois. s/n°  i' '-= ~.a c:i 1'eiríaCU: E:''t 9)-000- Centro . -.  Armação dos Búzios - RJ. e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

W do Oficio: 256,'&01CIDF..  

Arrimação dos Búzios; 27.de fevereiro de 2016 ' 

Processo N°::00009?-06.2009.8.19.0078 (2009.078.001046-9) 
Distfibuição:2410312209 	 - 
Classe/Assunto: Proced; , nr to Ordinário - Defeito, Nulidaáe Ou-Anulação / Ato Ou: Negócio Jurídico 
Autor: GERMAN DANTE MOYAN , ) 
Represental.ae Lejai; BARBARA RONCHl 

—Réu—  JORGE RIC--AZDO-PEt2C 	 '-- 	- 
Réu -  ALÍCIA BEXCRIZ DANS PERZE.'. 
Réu: JORGE MATIAS PEREZ•DANS/ 

S 	Réu: FERNANDO SEBASSTIAN PEREZ DANS-` . 

Senhor :  

A . ir'' ,  àé instriir.os autos da ação supra mericionada, solicito a V.Sa. as .providências 
necessárias •::zs tid • út' que. seja determinado o cumprimento dá sentença de.fis. 6101618, consoante 
cópias em anexo: ' 

Ate . samente, ' 

Gusta o Favaro; Arruda. C. C'. 
Ju z de'Direito o 

. n 
o . 

i• 	rs 
d 

AO OFÍCIO UNIt' OE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ 
 

Código para consúlt. do documentoRextó no portal do_TJERJ: 4W7T.9J21.2MYE.9 U9B 
Fgfe código pode r er venticado em: htto:1~4.tini.ius.br/Cen  daoCNJ/validácao.do  

60' MAUROSENRA . 
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` 	jPIZO,DE DIREITA D k, '1á.VÃRA DE- ARMAÇAÜ DE.BÚZIOS .  

,.
PROCESSO

-

'N'2009
,.,
0

,
78 ,.001046-9;,  . ; . 

,Y 1 

GERnAN DÁI~TTE riV OYANÕ  
., 	 `.- 

P.ARTE ;RE JORGE` RICARDO ~~PEREZ,M1 ALICIA BEATRIZ DANS 

' 	PEREZ,j ,3ORGE', MATIAS 	PEREZ DÀNS 	E 	FERNANDO 

• T  - SÉBASTIÁ'N iPÉRÉZ DAN`S' 

 f 	 , 

S É NT FsN Ç Á  ì 

GERMAN DANTI MOYANO,propós ação pauliana pelo l  

rito ordinarpo ;. em face .de^ JORGE RICARDO .PEREZ, ALÍCIÁ , 

DANS PERLZ , JORGE '_IAZATIAS PEREZ. DANS E' ,BEATRIZ 

_.: 	TERNANDO SEBASTIAN. PERËZ D.ÁNS requerendo,' declara ão'de 

r 	hulidade da comprá e vendáN& fracão de 50% Jo ,imóvel descrito 
 '

realizada 

em. 28/03/2005; através de ;escritura Pública no Registro de Imóveis do 

 Únzco .de Justiça de Armáçao dè Búzios; ao argumento .de-'que -Oficio .' . 

réferido` :negócio fo> praticado \ em evidente r & ' de â credores; e ,fráüdé à; 

execução: - 
• 

` 	 Alega, rao abono desua pì.é n aó, que locou ao 1 °: réu um 

- imóvel .para o ramo' de, pousada é ,rãsta - 	te 	viciando se o contrato,e n  





1 	: 5 „ 	't1 
1. 	

~ ' >•r 

mérito,-requé a rmprocedencia ~do pedido:ë alég~ que -a'Venda do ïinovel  

havida éin VOOS e valida, ja que riÃó,teve ó intuitó de frãudar credores, li 
2008 omen•te;toinou'conhèçimeütó da ~çaoà  de,éxecução em,' 

n •; 

Maü fëstaçaò:do arifór a fls X14/518 dos a 'utó; ség 'ida da 

decisão de fls 523 dos autos;,qu'e:,deferiu`o pedido de c] ação dos demais ' 

réus por edital  

' 	 rt 	a fls 524 e 534 dos autos ' 

Citádã; a 2' ié apresentou co'n'te- st 	á fls :'539/549 dos` 

atitos, igualmente arguindo ,'atrlegitimidade'=ati 'a';e a .ausência de 	.' !interesse 

de agir' No meritó, 	támbéin; ;á 	 do 	alega requer, 	improcedência 	pedrdõ'ye 	que.. .' 
8' 	 , 

a ,venda do imóvel pávida em 12005:e`valïda ' ~ á que não teve o ~ratúito dg 
r t  , 	. 	 " 

 fraudar credores, pois;somente'tomó`u conhécirriënto dá-açao de execução 

Citados, o ,3.° ç 4°. réus apresentaram contestação :, á fls.  

•' ~ 	556/565 dos aútos, 4xe'querendó a'impiocédencia do pedião.válegando que  

a venda foi valida, porque 	a execúçao iniciada contra ó l° ieu. ántei-ioi 

--

575/586 	 ` Réplica=a 	s< 	dós au o fl
)  

, 	m`prQvas, mani+festoo se á parte autórá' a fls. 592, ata ré a: 

fls: X93 é'o 3° é 4 0  rezes-,á fls.,594 dos autos: 	; 

' 	, 	 r 

Alegações ''finais: a,'£ls n595/5 97;-50/602 59$/602 e :6.03/606 dós. t 	__ 
Y 	

autos 
 



~, . 
~~ 



sua. mulher e•filhos - .ou seja, seus hérdeirós neçessários —'ecfi verdadeira ,• 	. 

simulação com ó, intúitó de , dilàpidar seií patrimônio, e frãudár ~uálquèr,  

ingérencia -de sew~ eredores.  

í ' 	 Por fim, aduz o_autor qúè'rëiéridà alienação foi considerada 

_ 	ïneficàz nos autos da execução iniciada'è ein'face de outro credor do,1 0  réu, 

éstando ,firmada 	a 	áecisão -judicial ,nó 	reconhecimento 	de ,  fraude 	à 

execução.. 	 , 

Ini6a1rriente, REJEITO ás questões preliminares suscitadas 

pelo 1 °  réu e_,,pela 28.ré em suas respectivasdefèsas, porque evidentemente 

improcedentes: os,fiìjidaméntós ém'que se:'ancora 	E o autor "lep-itimádo,  

enquanto credor. qúirografário, para ò 	 desta ação• ~pauliana.,  ,ajujzaménto 

nada Havendo, a infirmar, por outro lado seu interesse proçessual; a ui -nà,  

porque, ãó" éontrárió do áf z~nadó,. não é q mesmo detentor de garantia real, 

sendo meramente 	qüirografário 	e, 'ã,, duas, porque 	a 	decisZlo judi ia]  

referida,' cuja cópia encontra-sé, a fls. 84 - 'dos autos, apenas' reco 	eceu .a 

eXistência'de fraude àexecução, tornando - a'vendà INEFICAZ — emão nula 

= perante o autor, ressalvando expres"samente.a necessidàde dê ájuizamento 

da prèsenfé ação coro vistas à declaração dà nulidade. 

Por certo ;  "a ineficácia e a nulidade de um negócio'jurídico 

são 	figuras, incorífundíveis, 	de 	efeitos 	distintos-,e., fúndainenfadas 	em • ;', ~ , 

re4uisitos 'legais também distintos, " a• -saber;, a ineficácia' dó negocio é  

resultado-do reconhecimento, de fraude à execução, sendo relativa somente  " 

 

ao`credor "do processó ém que é reconhecida e imperiosá a observância dos  

~ requisitos dó art. 593 ,  do Código deProcesso Civil e, làdo outro, a 

nulidade,  que a todos se estende, decorre da rónGgura `c ~ de—fraude aos 
i" 

.•.r ~1—...-ra•w-....Y ~.u..-.,a+Y-.Ml._ar-.x ~ .YJaw.i.l~ -_-....1.-..._~ .► I.•aM,. _.a. +OUJ... 	 l 	u 	n 	 \ 	t 	_ 



, 

credores, sendo Iàcid ~ente'o r égrsmento, constante do- mar logo' 158 e seguintes ._~ 	

. 	, 	_ 	,. 	 • ,; : 	111 
do Código Civil. . 

Assïm posta a 	está 	.passo a ánalise, do mérito ,e,- em 

vista do ,kâè' o 'docume rìtal constante dos ,autós, dúvidas, não ha acerca :  da 
. , procèdenci'a(do".pedido  

Dèstáco,, por relevante; que o feno cómpoita, aluz da qúe.'"  

~—~-': d tspõè o'árt -330 do 	b 	d~Pr cesso 	ivzl, lu gamen o no esta o —em, 

que se encontra üma~ vez 1  q ue ase mostra absolütámenie desnecessaria a  . PJ.  

;: 	• 	prodüçao da's provas reclamadas pelo àutoi a fls 592 dós autos; impondo i. 

se, aqui, obsérvar , que,,nenhüni'dos reús formülóu,rëquerimento a°justificai 

eventual ìnstruçao E, no tocante as provas, requeridas 	autor; entendo 4  pelo 

' 	• .. que as mesmas sao- absolútaménte desnecessárias 'uma vez chie o, mesmo, 
,:. 	

:., 

através:-da i  farta dóeumentáção ácostada 'aos ,' 	tos,'.lógrou comprovar. os 

4 	fatos 	na, 	desincurri 	aõ-sé;;'assü>z ;  do õnus ünposto pelo :dedúzidos~ 	.inicial 

' 	art 333 Ido Codïgo de.Proces'so Civil.' 

Com 	éferto, 	entendo 	evidentemente 	corlfigui ada 	a 
14  

snnulaçao,dó negocio jurídico dé compra e venda do nnovel, não havendo  

nos áútos um indiéio seqúer de;;que tenham os'ìeús 	múlhei é_fithos'do  

primeiro 	 naiescritüra d'e' fls. 110/131dos réu' 	adimpIido.',o preço aludido 

autos para aquisição dó, bem.;'Entendo:;proyada, assim, a simulação, de.úma 

' 	compra ,e venda còm o óbletjvo; claro .de' dissimúlár•-verdádeü;á doação ,do' . 

bem realizada pelô 1° réu"aos démais``s 	 r eus hèrdeirosnecessarios, sendo por 
, 

isso incidénte' o.disposto.ho árt. 1`Ef/'do.'Código Civil, 	(mpoe a•nulidade • 	 que 

do'negóc' io simulatdo, qual será;  á compra e , venda 

' 	1 	 f 



/f  ~ 





,~¡: 	 ....T r¡-~^--- 	~• l- . 	raa,{e..•~
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.. , 	i 	r 

, 

àdvocatiçios 	qúe "fixo 	ém -20% 	(vrntè 'por 	cento) 	sóbie~ o..valor ,  dá  

condenáçao  

;Púb 	ue se ire t N 	1 -q 	, g sti e se e, intime-se  „ 

Apos.o trânsito 'em ~ uJgádo desta séntença , certifique -se e ~. 

expeça - se ófiéio a'ò xeferido, Cartório para que seja cumprida a presente. ! 	' 

Rio de°Janeiro, 28 

 

d -de; ma o, de 2013.""';,  ♦ I. 

J.¿ 	 ♦ 	 l 
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I Rafael e Pinho eán gel 

/ 	RAFAEL RANGEL 

Ó DOCUIÁánfo s6 será entregue com a a resenta ao deste 

	

P 	ç 
Entrega a partir das 15:00h 

, 

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE A. DOS BÚZIOS 
Av. José Bento Ribeiro Dantas, 2000, Manguinhos - Armação dos Búzids - RJ 

CNPJ: 30.590.49110001-39 	 ~a 
Via - CLIENTE 

RECIBO N O : 14908912016,z? ,
Telefone: (22)2.623-6093 	 I 	 RGI 

Data: 05/05/2016 Prazo de entr10612016 ~Nome: FRANCISCO MAGALHAE BASTO 	EIRA 
° Natureza: SCNTENÇA JUDIO r Endereço: RUA CORONEL MARIA QUINT 	°62- 

Outorgado: GERMAN DANT M 	ANO W E--mail: 
co CPF: 	 $. 	̀ o w CPF: 	 -66 RG: 212057269 .919.757 

Tipo de Cobrança: Com •' 	'r'ença cR Telef 

Descrição dos Atos 	v 	 4è 	 Código 	N° Ato 	Livro 	Folha(s) 	1 
1 	X Averbaçóes sem conteúdo económico 	 5209 	 I 
(1x)ARQUIVAMENTO/DESARQUIVAMENTO 16.4.' R$9,44; (1x)OUTRAS AV 	 SEM CONTEÚDO 20.4.1.' R$89,23;  

Emolum.: 109,62 FETJ:21,92 FUNDPERJ: 5,48 FUNPERJ: UNAR 	N: 4,38 PMCMV:1,78 ISS: 0,00 MUJAcot.:13,54 1 Pren.: 	26,23, 

atribuição R$: 0,00 
Custas R$: 188,43 

Outros R$: 0,00 
Indisp. R$: 0,00 

Total R$: 188,43 
Pago R$: 188,43 

Restante R$: 0,00 

1 

V 	I 

1 i 



CARTORIO DO OFICIO UNICO DE A. DOS BÚZIOS 
Av. José Bènto Ribeiro Dantas, 2000, Manguinhos - Armação dos Búzios - RJ 

CNPJ:30.590.49110001-39  
RECIBO r,â&f: 15083212016 	Telefone: (22)2623-6093 

- 	Data:-22/06/2016 Prazo de entrega: 29/0612016 	i Nome: CLAUDIO ANTUNES FERREI 
Natureza: ÔNUS REAIS 	 a 

~ Endereço: RUA CORONEL QUINTANIL - 
Outorgado: 	 W E-mail: 

y CPF: 	 w CPF: 358.108.907-68 RG: 11201594 
Tipo de Cobrança: Com Cobrança 	 á Telefone: (22)2645- 4 

Descrição dos Atos 	 W. N° Ato 	Livro 

LI NTE 
W -RGI 

14 

Folha(s) 

1,33 I ISS: 0,00 j~Aeot: 0,00 I Pren.: 0,00 

	

Distribuição R$: 	0,00 

	

Custas R$: 	90,96 

Nï RC " 	 Oufros R$ : 	0,00 
. 	 Diogo Chaves da Co 	G ~y1 	 lodosa. R$ : 	 0 ,96  

Escre te 	
Total R$: 	90,96 

Mat. 4- 	9 	 Pago R$: 	90,96 

	

Restante R$: 	 0,00 

DIOGO CHAVES DA COSTA 	 uerente 

O Documento s6 será entregue com a apresentaÇáo deste Recibo/Protocolo, no original. 
Entrega a partir das 15:00h 

\J 

o 

(lx)CERTIDAO DE ÔNUS REAIS E VINTENARIAS 20.4.6.• R$66,90; 

Emolum.: 66,90 	FETJ:13,36 1 FUNDPERJ: 3,34 1 FUNPERJ:3,34 1 FUNARPEN:2,67 

111 



LIVRO 2 - 

1 

REGISTRO GERAL 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ARMAÇÃO DOS 
OFÍCIO ÚNICO—  

~ &W^&. dá AO 
Tabeliã - Oficial ( Mat- 0612664) 

R. Manoel Túribio de Farias, 263 - Centro - Armação dos Bú 

11 

Matrícula  —1.302 

Loteamento denominado 
"Ptaiae° >andes", situado em zona urbana deste Mun icípio de Armação .dos 

Municipalidade sob o no 
09.01.006.00140001; o qua tem as seguintes medidas e confrontaç ões ,com te~ para.a 
Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua OS para o viradouro , fazend èsq 

4 
 Com,~ax 

~ O5, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para a Rua 06 medro  _  
5,40m em c 	 subordinada a um raio de 73,00m mais 4 o 	

mai  àw 
401â 

em curva interna subordinada a um raio de 6,00m, concordando com o alinhamento  _daR ilia 
OS por onde mede 92,60m, nos fundos onde--mede-104;00m—ó~ esquerd,% 25,60m 

.c~ando,-nos-fundos-com Ó-9-16Ws ~rPs09, 09, 10 e 11 e à esquerda, corn,,OW n.0 06, 
~
N
. 

perfazendo uma área de 8.503,00mf. Pir~ 	- DIVENDAS PRESTAÇÃO ÇAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, com sede na cidade de nesta cidade de Armação dos BúziW'WE1, à Rua 
,ao Sossego, n.I 224, inscrita no CGC sob o n.11 27.759.65310001-05. Reglabi~~  - 
,Wcula8.749 sob ou.OR-1 de 28.09-83. o ço Notarial o Registra) do PriràeIÇA)  Oficio 
dM cidade de Cabo Frio-RJ. 0 Oficial.\-.`A 
X 
A v - OÉ-  1.302 - Data: 15 de Agosto de.001 - TE1~ DE PRESERVAÇÃO DE 
IÉW.REnA ~ De acordo com Averbação -feita sob o rL* AV-02 da Matrícula 8.749 de 
28.09.8g,do Serviço 'Notarial -o Registrai .do Primeiro Oficio da cidade de Cabo Frio-RJ. 
Unforme, o de Responsabilidade de Preservação de Floresta, firmado com o Instituto 
Brasil ~de Desenvolvimento Florestal - IBDF, em 22.09.83, a Floresta ou forma de 

,v,e..getaçàà existente no imóvel objeto da presente Matrícula, fica gravada como de utilização 
podendo nelas fo 1 quer. tipo de exploração, a não sei , mediant5k1  

autoriza 	IBDE 0 Oficial. 

AV  -  02  -  1.301  Data: 15 de osto de 2.001 - EMTÊNCTA IJE MUÇ 
PROA~A DE VENDA - De~ — DIVENDAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ÔS 
LTDA., ici-ma já qualificada. TECLA ~ TECNOLOGIA DE CONSTRU04- 
LTDA, com sede na cidade de Belo Horizonte-MG., à Avenida Prudente de Morais, ao 62- 
Sala 510, Cidade Jardim, inscrita no CGC sob o a°  21.766.21710001-87, e, RICARDO 
PRATES, CAMPOS, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da Identidade de,4 
10.053-D expedida em 31.01.73 pelo CRE/MO, inscrito no CIC sob o n.` 156.400.25,  
residente o domiciliado na cidade de Belo Horizonte-MG., à Rua Deputado Alvaro Sales, zL* 
300 Apto. 601. A Devedora prometeu vender aos Credores, o imóvel constante da prese tê 
Matrícula, pelo valor & Cr$ 600.000.000,00 (Seiscentos milhões de cruzeiros). Tudo à& 

"C l~  1!  iotarial e Registrai db Primeiro Oficio da cidade de Cabo Ptio-RJ O Oficial. ! ~1~ 

AV,,=  103  -'13021L 15.ata:- 15 Ãe Agosto de 2.001 - ALTERAÇÃO DE ENDE 
 . _ * , , — , 
	 É 

(Pí,btècolót^'97,9',& 07,Ok~.61).:-De acordo com requerimento de^parwinteresá 
'da -N de"á6.,08.01. insírulÊ,~-I  com Aa  Oitava Alteração  Contratual 	 À 

TECNOLOGIA DE  CONSTRUÇÕES  LTDA, assinado úLcU.04.974 ,-d í ente' 

kQ ~~*dÁ  íÍ, "- 

regi~ da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o -C 15334-66  em 16.04.97 
protocolo - 97067582; -  e, na Junta Comercial do Estado -do-Rio ~sobo n.° 
33.2.0676730-4 em 31.07.01, a fuma -p-roprietãria Tecla - Tecnologia de Construções Ltda., 
alterou seu endereço da cidade de Belo Horizonte-MG., pua a Rua OSLo c, 
Praia de João Fernandes, nesta cidade de Armação dos Búzios-RJ. 0  Oficial .  

0 ,  R -A W IAL 
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AV— 04 — 1302 := Data 15 de Agosto de 2.001 — CASAMENTO — (Protocolo n.° 1-978 de 
07.08.01) - De : ,àcórdo com requerimento datado de 06.08 .01., instruído com a Xerox da 
Certidão de Casamento do RCPN do 3° Subdistrito da cidade de Belo Horizonte -MG, Livro 
198 F19. 361 sob o n.° 038107, expedida em 05 . 12.96, que o proprietário RICARDO 
PRATES CAMPOS, casou-se com VALÉRIA TECLES LAMEGO , em 05 .12.96 pelo regime 
da Comunhão ' Psrcial B ', assando  ela  a adotar o nome de VALÉRIA TECLES 
LAMEGO:  O Oficial  

à ~ 

C~ . 

1.. 

Data : 15 de Agosto de 2.001 — CO011!RPRA E VEMA —. (Protocolo n.° 
1.977 de 07 . 08.01 ) —  Tramo itente  — DIVENDAS PRETAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
qualificada na Matrícula  Adaulrente  — TECLA - TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTDA e, RICARDO PRATES CAMPOS , qualificados na Matrícula A Transmite nte dando 
cumprimento a promessa de venda acima averbada , vem efetivar a venda definitiva do 
imóvel em favor dos Adquirentes , na proporção de 62,50% (Sessenta ` e Dois Vírgula 
Cinqüenta Por Cento ) para o primeira Adqu"Me e, 37,509/0 (Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Por Cento ) Para . o segundo Adquirente, pelo valor de Cr$ 600 .000.000,00 
(Seiscentos Milhões de Cruzeiros) já integralmente recebidos . Tudo nos termos da Escritura 
lavrada e e o Notarial ' e Re ivro 025 Fls. 0051007 Ato 003 em 06 .08.01. O 
Oficial. 

rn 	

9Ãtüois . 
A°f3AH~3461ó5~ 

R= 
 

06— 	— Data_ 10 de outubro de 2001 — COMPRA E VEMA — (Protocolo n.° 
2.256 • de 27 .09.01 ) —  Transp.*é~  — TECLA — TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTDA, qualificada na Matrícula ; e, RICARDO PRATES CAMPO$, também já qualificado 
na Matrícula, e sua Mulher VALÉRIA TECLES LAMEGO, brasileira, analista de sistemas, 
portadora de cédula de Identidade n.° M-4693680 expedida pela SSP/MG, inscrita no CIC 
sob o n.° 635.444 .746-20 . Adgiúrente  JORGE RICARDO PEREZ, argentino , hoteleiro, 
casado com Alicia Beatriz Dans, sob a égide das Leis Argentinas , portador da Cédula de 
Identidade n.° 07866689 , expedida pela República Argentina , inscrito no CIC sob o n.° 
053.394.457-04; e ,. RICARDO JOSÉ INSUA, argentino , hoteleiro , casado com Maria 
Cristina Costa , sob' a égide das Leis Argentinas , portador da Cédula de Identidade n.° 
04412847 expedida pela República Argentina , inscrito no CIC sob o n.° 057.640.797-64, 
ambos residentes e domiciliados na Praça Eugênio Honold , a° 173, Ossos , nesta cidade. Os 
Tránsmitentes na qualidade de proprietários , o primeiro da fração de 62 ,500/0 (Sessenta e 
Dois Vírgula Cinqüenta Por Cento ).e;  o segundo da fração . de  37,500/o (Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Por Cento ) do imóvel constante da presente Matricula, vendeu aos Adquirentes, 
suas respectivas ~es, pelo valor de RS 100 .000,00 (Cem Mil Reais) integralmente 
recebidos .. Tudo nos termos da Escritura lavrada nas Notas do Primeiro Serviço Notarial e 
Registral da cidade de Cabo Frio-RJ., Livro 295 Fls. 099 Ato 051 em 05.09.01. O ITBI foi 
pago através da Guia 176181 processo n.° 00-7572101 no valor de RS 2.979,85 em 24.09.01. 
O Oficial. p T 

Av — 07 — 1302  — DATA : 27 de Juóha de 2005 . PRÓ TOCOM 10.343 de 13.04.2005. 

RETRi<<ICAÇÃO DE NOME: dê acordo com requerimentó ' de 13 .04.2005, acompanhado de 

cópia Cédula . de Identidade , retifica-se o da • mulher do 10  Adquirente para ALÍCIA 

BEATRIZ DANE DE PEREZ . O Oficial. 

It--<-08- 1,3(11— DATA 27 de Junho de 2005: PROTOCOLO: 10.234 de 28.03.2005. 

RTPTi3E: JORGE RICARDO PEREZ, acima qualificado, e sua Mulher, ALICIA 

DANS: DE PERI Z, Iptina,' çomei :ciante; C44a. de Identidade rf 06286339F 
CONTINUA NA FICHA 0,2. 

o t 
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LIVRO 2 
OFICIO ÚNICO DE JUSTIÇA -ARMAÇÃO DOS 
' 	 REGISTRO DE IMÓVEIS 

-on.1. Dr. Albe rt  Danan 
REGISTRO GERAL 	 Tab~ 1 011d8 

Av, José Bento Ribeira Dantas, 2000 - Manguinhos -Armação dos 
Cep 28.950.000 - Telerax: (22) 2623-6093 - e-mail: dananx2Qg 

)Matrícnlá no 1.302 	 ±v á 
(Cont R-08) - Identidade d 06286339F expedida pela República Ar~  

¥) 	- 
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• 	 EMtr~d  Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, fa o c clusos-estes autosà 

xce entíssima Senhora Desembargadora Relatora. 

® 	 Rio de Janeiro, 28/01/2016. 

ISOLDA ABREU DE CARVALHO MATTOS SANT ANNA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL 0002127-80.2011.8.19.0078 3  
APELANTES:  JORGE MATIAS  PEREZDANS-E-FERNANDO-SEBASTIAN 
PEREZ DANS 
APELADOS: GERMAN DANTE MOYANO E OUTROS 
RELATORA DESa MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA 
LEVADA A EFEITO EM EXECUÇÃO MOVIDA 
PELO 1 °  APELADO EM FACE DO 3 0  APELADO. 
ALEGAÇÃO DE QUE O PERCENTUAL 
PENHORADO DO IMÓVEL (50%) É DE 
PROPRIEDADE DOS APELANTES, 
PORQUANTO ESTES TERIAM ADQUIRIDO TAL 
PARCELA ATRAVÉS DE COMPRA E VENDA 
CELEBRADA COM SEU PAI, 3 0  APELADO. 
NEGÓCIO JURÍDICO DECLARADO NULO EM 
AÇÃO PAULIANA ANTERIORMENTE 
PROPOSTA. SENTENÇA CONFIRMADA POR 
ACÓRDÃO PROLATADO PELA E. 2 a  CÂMARA 
CÍVEL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
PERCENTUAL DO BEM QUE RETORNOU 
INTEGRALMENTE AO PATRIMÔNIO DO 
DEVEDOR, RÉU NAQUELA DEMANDA E UM 
DOS EMBARGADOS NA PRESENTE. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 462 DO CPC. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS FORMULADOS NOS EMBARGOS 
QUE MERECE SER INTEGRALMENTE 
MANTIDA. PENHORA QUE REMANESCE 
HÍGIDA. SÚMULA 195 DO E. STJ. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO NA FORMA DO 
ARTIGO 557 DO CPC. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

Cuida-se, na origem, de embargos de terceiro ajuizado por JORGE 

MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS em face de 

GERMAN DANTE MOYANO, BÁRBARA RONCHI e JORGE RICARDO 

PEREZ, aduzindo os embargantes, em síntese, que a ação de execução em 

apenso foi proposta de forma temerária pela segunda embargada em face do • 

primeiro embargado com base em procuração por este outorgada 7 (sete) anos 

antes apenas para administrar o imóvel e promover ações de despejo, mas 

jamais execução, o que reclamaria poderes específicos. 

Sustentam que adquiriram 50% do imóvel penhorado através de 

escritura de compra e venda lavrada em 28 de março de 2005 e registrada em 

27 de junho daquele ano e que o negócio jurídico antecedeu em 4 meses a 

notificação voltada à desocupação do imóvel locado pelo embargado German 

Dante a Jorge Perez. 

Aduzem que a compra e o respectivo registro da escriturá se deram 7 

(sete) meses antes da propositura da ação de despejo noticiada na execução 

em apenso, bem assim em 3 (três) anos o ajuizamento da execução na qual a 

penhora foi levada a efeito. • 

Afirmam ser inviável defender ter havido qualquer fraude à execução 

capaz de tornar ineficaz a alienação do bem em face do credor e que acaso 

houvesse alguma dívida anterior à venda, a ação correta seria a pauliana. 

Prosseguem aduzindo que nos termos da súmula 375 do e. STJ o 

reconhecimento da fraude depende do registro da penhora dobem alienado ou 

da prova da má-fé do adquirente. 

Assinalam, ainda, ser evidente o excesso da quantia cobrada na 

execução, a qual é originária de um contrato de locação de imóvel não- 

residencial que passou a viger por prazo indeterminado a partir de 30 de 

dezembro de 2014, sendo certo que, em audiência especial realizada para 

rR1 
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encerrar a ação de despejo, as partes acordaram que a devolução do imóvel 

seria realizada em 15 de julho de 2011, estabelecendo-se multa de R$ 400,00 

em caso de atraso, muito inferior à prevista no contrato (R$ 1.000,00 por dia 

até a entrega das chaves). 

Por fim, aduzem que o valor da cominação imposta na cláusula penal 

não-pode-exoederô da o ngação principal na forma do artigo 412 do CC. 

Pugnam, assim, pela procedência dos pedidos formulados em sede de 

embargos de terceiro para afastar a penhora levada a efeito sobre o imóvel 

onde atualmente funciona a Pousada AI Mare. 

Contestação apresentada pelo 1 °  embargado, German Dante Moyano 

(Indexador 46), aduzindo, em linhas gerais, que o 3 0  embargado, Jorge Ricardo 

Perez, é devedor contumaz e que deu em locação, em 0111212003, um imóvel 

para ser explorado como pousada e que, em 2006, após perder o interesse 

pelo contrato de locação, notificou o locatário Jorge para desocupação do 

imóvel. Diante da recalcitrância, moveu ação de despejo por denúncia vazia 

(processo 2006.078.000238-7), bem como a execução (processo 

2008.078.001976-8), tendo em vista a ausência de pagamento dos alugueres 

desde janeiro de 2006. 

Afirma, ainda, que Jorge Ricardo Perez foi réu em ação indenizatória 

movida por terceiro (processo 2002.001.002619-0), no qual sobreveio 

condenação, em 2710312005, ao pagamento da importância de R$ 61.077,18, e 

que no dia seguinte, 2810312005, vendeu o imóvel para seus dois filhos, ora 

embargantes. 

Aduz que no dia 18/11/2005 foi proferida decisão naquela demanda 

indenizatória, declarando ineficaz a alienação em face do credor. 

Finaliza sua peça de bloqueio assinalando que o imóvel foi vendido por 

preço vil, sendo flagrante a simulação da compra e venda para fugir - do -------  

pagamento dos débitos, inclusive perante -o Fisco buziano. 

— " Contestação da embargada Bárbara Ronchi (Indexador`175) ïnvocando 

sua ilegitimidade passiva uma vez que agiu apenas em nome de German 
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Dante Moyano, não tendo praticado qualquer ato capaz de configurar esbulho 

ou turbação relativamente aos bens dos embargantes. 

Contestação de Jorge Ricardo Perez (Indexador 200), aduzindo, em 

linhas gerais, que o imóvel foi alienado aos seus filhos sem qualquer intenção 

de causar prejuízo financeiro a terceiros, até porque, ao tempo da venda, não 

tinha conhecimento de qualquer ação contra si. 

Manifestação do embargado German Moyano (Indexadores 2451249) 

noticiando a procedência da ação pauliana (2009.078.001046-9) proposta por 	• 

ele em face de Jorge Ricardo Perez e sua esposa Alicia Beatriz Perez, Jorge 

Matias Perez Dans e Fernando Sebastian Perez, ora embargantes. 

Sentença (Indexador 258) julgando improcedentes os embargos de 

terceiro ao fundamento de que, muito embora a penhora tenha sido levada a 

efeito em 2008, quando o imóvel penhorado não era mais do executado (Jorge 

Ricardo Perez), porquanto alienado aos seus filhos, ora embargantes, em 

2005, a superveniente procedência da ação pauliana fez com que a alienação 

fosse declarada ineficaz perante o credor, German Moyano, de modo que o 

bem retornou ao patrimônio de Jorge Ricardo Perez, convalidando, por assim 

dizer, o vício que inquinava originalmente a constrição. 

Inconformados, recorrem os embargantes (Indexador 263), aduzindo, 

em síntese, que aduzindo que em março de 2005 , quando adquiriram 50% do 	e 
imóvel de seu pai, Jorge Ricardo Perez, não havia nenhuma dívida, o que 

descaracteriza qualquer fraude a credores ou à execução. 

Afirmam, ainda, que o recurso investido contra a sentença em ação 

pauliana deve ser recebido no duplo efeito, consoante artigo 520 e seguintes 

do CPC, de modo que a propriedade do imóvel continua sendo dos 

embargantes/apelantes. 

Pugnam, assim, pelo provimento do recurso a fim de que seus pedidos 

sejam julgados procedentes. 

Contrarrazões (Indexador 283) em prestígio do julgado. 

7 
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É o relatório. Decido na forma do artigo 557 do CPC. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 

A controvérsia instalada na presente demanda diz com a penhora de 

50% do imóvel, cuja propriedade alegadamente é dos embargantes/apelantes, 

estranhos à execução. 

Após aníálísë eti a do caderno processual, tenho que a r. sentença deu 

correta solução à lide e deve ser integralmente mantida. 

Com efeito, a ineficácia da alienação de metade do imóvel pertencente a 

Jorge Ricardo Perez aos seus dois filhos, ora apelantes, já foi reconhecida 

por acórdão transitado em iu~  loado, da lavra do eminente Desembargador 

Paulo Sérgio Prestes, prolatado no bojo de ação pauliana ajuizada por German 

Moyano em desfavor dós ora embargantes e do 3 0  embargado. Jorge 

Ricardo Perez. 

Por sua relevância, transcrevo fragmentos do antecitado acórdão, 

„Ao contrário do alegado pelos réus o autor fez prova do 
fato constitutivo de seu direito, nos moldes do art. 333, 1, 
do CPC, na medida em que demonstrou toda a cadeia de 
eventos que levam este Julgador a crer na existência de 
fraude contra credores revelando que os réus teriam 
realizado negócio jurídico simulado a hm de ocultarem 
suas reais intenções, a saber, celebraram um contrato de 
compra e venda, quando na 
verdade sua intenção seria a celebração de um contrato 
de doação a fim de evitar que o património do primeiro 
réu viesse a ser atingido pela execução movida pelo 
autor e por terceiro. 
A uma porque ao contrário do alegado pelos réus por 
ocasião da "alienação" de 50% do bem objeto da lide o 
primeiro réu já era devedor de valores referentes aos 
impostos do imóvel locado pelo autor, bem como de 
aluguéis atrasados referentes ao já mencionado contrato, 
eis que o contrato de locação datava de 2003, sendo a 
alienação realizada apenas em 2810312005, sendo que tal 
dívida apenas foi reconhecida em juizo por ocasião da 
propositura da demanda-de despejo. 

---- - _ 
	

Não bastasse tal _.fato_.o autor- também --conseguiu 
demonstrar a existência de outro credor do primeiro réu, 
credor este que logrou êxito em obter um título executivo 
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judicial em face do mesmo, título este em valor superior 
ao valor pelo qual alienou a fração do imóvel objeto da 
lide para seus herdeiros, eis que o valor do título judicial 
constituído foi de R$ 61.077,18, enquanto o valor da 
alienação do bem do primeiro réu 
foi de R$ 50.000, 00. 
A duas porque o bem foi alienado para seus herdeiros, 
fato este omitido pelo primeiro réu por ocasião de sua 
contestação, sem que estes demonstrassem o 
pagamento do valor pela aquisição do mesmo, em clara 
violação ao disposto no art. 333, ll, do CPC. 
E a três porque restou demonstrada a presença dos 
requisitos previstos no art. 158 do CC de modo a • 
caracterizar a fraude contra credores, eis que em razão 
dos valores devidos pelo primeiro réu associado ao fato 
de que este teria alienado único bem de seu património 
no país seria elementar a possibilidade de ser reduzido à 
insolvência, possibilidade esta que já restaria 
caracterizada em momento anterior à alienação do bem, 
sendo despicienda a caracterização de fraude à 
execução para fins de declaração de nulidade do negócio 
jurídico celebrado entre as partes. Outrossim, tendo em 
vista a relação de parentesco existente entre os réus 
resta patente o conhecimento dos mesmos da situação 
em que o primeiro se encontrava, o que gera a 
possibilidade de aplicação do disposto no art. 159 do CC 
com a anulabilidade do negócio jurídico celebrado." 
(Apelação Cível 0000966-06.2009.8.19.0078) 

Em consulta ao andamento do referido recurso no site do nosso e. TJRJ, 

percebe-se que o v. acórdão foi publicado em 0610212015, sem que tenha 0 
desafiado recurso, operando-se, pois, o trânsito em julgado. 

Nesse passo, nos termos do artigo 462 do CPC, o julgador não pode 

deixar de considerar fato extintivo do direito capaz de influir no julgamento da 

lide, como sói ocorrer na hipótese em apreço. 

Assim, apesar de ao tempo da realização da penhora inexistir sentença 

declarando a ineficácia do negócio jurídico, a superveniéncia de decisão 

judicial nesse sentido, de certo modo, convalidou o aparente vício, como bem 

asseverou o magistrado de piso, porquanto o posterior reconhecimento da 

nulidade da compra e venda entabulada entre o executado, Jorge Ricardo 
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P erez e os seus filhos, ora embargantes/apelantes, fez com que o bem 

retornasse ao património do devedor, viabilizando assim a constrição. 

Portanto, deve permanecer higida a penhora, tal como consignado na r. 

sentença recorrida. 

Por fim além da discu ssao acer ca da propriedade do bem penhorad_ó já  
se encontrar ultrapassada, é entendimento corrente no âmbito do e. STJ de 

que os embargos de terceiro não são a via adequada para se discutir fraude 

o 

	
contra credores, o que deve ser alvo de ação pauliana, já proposta, verbis: 

Súmula 195: "Em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por 
fraude contra credores." 

Feitas tais considerações, ante a sua manifesta improcedência, 

autorizada pelo artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 2016. 

MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
DESEMBARGADORA RELATORA 

O 
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Rua Dom Manuel, 37 — Sala 511 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20.010-090. 

Tel.: + 55 21 3133-6294 / + 55 213133-6684 — E-mail: 04cciv@tjrj.jus.br  — PROT. 553 
EslampaOK 
Usuário: MONICA PRINCIPE VIEGAS 
Dele: 12/02201811:00:11 Local DGJUR -SECRETARIADA 4 CAMARA CIVEL 
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Poder Judiciário do Estado do Rio deJaneiro -- - - 	- 	- 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

41  Câmara Cível 

OFICIO No. 	12016 	 Rio de Janeiro, 09 de março de 2016 

APELAÇÃO CÍVEL N°: 0002127-80.2011.8.19.0078 

APTE: JORGE MATIAS PEREZ -DAN , 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

APDO: GERMAN DANTE MOYANO, BARBARA RONCHI 

o 
Ação Originaria: 0002127-80.2011.8.19.0078 

Senhor Juiz, 

De ordem do Exmo. Senhor Desembargador REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO Presidente da Quarta Câmara Cível, comunico a V.Exa. que transitou em Julgado a 

(o) decisão/Acórdão. 

Esclareço que se trata de processo eletrônico e que os autos físicos foram 

remetidos pela Central de Digitalização e Indexação à Divisão de Protocolo da 2a Instância. 

Informo, ainda, com os devidos cumprimentos, que a serventia poderá 

Q
visualizar o processo eletrônico por meio do caminho: "INTRANET"; SERVIÇOS; 

SISTEMAS; LOGIN E SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO; NUMERAÇÃO 

ÚNICA OU ANTIGA, providenciar a impressão das peças acrescidas na 2 1  instância 

anexando-as aos autos físicos para seu devido prosseguimento. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

(SOLDA ABREU DE CARVALHO MATTOS SANT'ANNA 	- 
Secretária da 41  Câmara Cível 

AO EXMO. SR . JUIZ da ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 
4,1  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Rua Dom Manuel, 37 — Sala 511 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20.010-090. 
Tel.: + 55 213133-6294 1+ 55 21 3133-6684 — E -mail: 04cciv@tjrj.jus.br  — PROT. 553 

EstampaOK 
Usuário: MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 
Data: 09N3201818:31:12 Locai DGJUR- SECRETARIA DA 4 CAMARA CIVEL 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 ) ¡~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

41  Câmara Cível 	 - 

0002127-80.2011.8.19.0078 

C E R T I D A O, 

Certifico que não houve interposição de recurso contra o(a) 
acórdão/decisão, 	no(a) 	Classe 	(Descrição) 	0002127- 80.2011.8.19.0078. 

MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 

Em, 09/03/2016 

R E M E S S A 

Nesta data faço remessa dos presentes autos a(o) ARMACAO DOS 
BUZIOS 1 VARA. 

MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 

Em, 09/03/2016 

o 

4a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 37 - Sala 511 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.010-090. 

Tel.: + 55 21 3133-6294 1+ 55 213133-6684 - E-mail: 04cciv@tjrj.jus.br  - PROT. 553 
EstampaCIK 
~rio: MERY NUNES FERREIRA DA SILVA 
Data: 09103201616:33:37 Local DGJUR - SECRETARIA DA 4 CAMARA CIVEL 
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A 	' ' 	Malote Di9 it 
Impresso em: 10/03/2016 às 1 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade:81920161239680 

Documento: 366.pdf 

Remetente: DCJUR - SECRETARIA DA 4 CAMARA CIVEL ( Marina Sanches de Azevedo ) 

Destinatário: ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 1 VARA ( TJRJ ) 

Data de Envio: 10103/2016 15:58:20 

Assunto: 

u 

Usuário: MARINA SANCHES DE AZEVEDO 
Data: 10/03.201615:58:58 Local ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001 932-03.2008.8.19.0078 (2008.078:001976-8) - - - 	 - - - 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que nesta data juntei aos presentes autos o resultado da apelação ret ao processo de n° 
0002127-80.2011.8.19.0078(fls. 6421650). 

rmação dos Búzios, 2710912016. 

Celso Machado 	- Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130688 

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 0  Vara 	 ` 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 -- - 

__- Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
- - 	 Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 

Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 2211112016 

Decisão 

1. Conforme se verifica às fls. 642/649, o recurso de apelação interposto nos autos dos embargos 
de terceiros ( 0002127-80.8.2011.8.19.0078) foram julgados improcedentes, com trânsito em 
julgado, razão pela qual a presente execução deve prosseguir. 

2. Fls. 5891593 - Trata-se de exceção de pré-executividade interposta por JORGE RICARDO 
PEREZ nos autos da execução extrajudicial ajuizada por GERMAN DANTE MAYANO. 

O excipiente alega, em síntese, que a execução é fruto de multa flagrantemente ilegal e abusiva. 
Requer que a multa seja reduzida a 10% do valor do aluguel e, caso não seja acolhido esse 
pedido, que seja restrita ao máximo permitido pelo art. 412 do Código Civil. 

Resposta do excepto às fls. 5971607. Afirma que a exceção de pré-executividade não é a via eleita 
cabível. 

É O RELAT6RIO. DECIDO 

Merece rejeição liminar a exceção de pré-executividade visto que incabível na hipótese dos autos. 
Com  efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar do REsp 1.110.925/SP, submetido à 
sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C), assentou que: "A exceção de pré-executividade é 
cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de 
ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento 
de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 
dilação probatória", sendo que, no caso dos autos, a matéria veiculada por meio da exceção não é 
cognoscível de ofício. 

3. Conforme se verifica à fl. 120, já houve a penhora de bem imóvel do executado. No entanto, a  
avaliação do referido bem data de 3011112009. Assim, face o tempo decorrido, expeça-se-novo 
mandado de avaliação._ Sem prejuízo, apresente a parte exequente a.planilha atualizada do débito. 

4A alienação do bem penhorado deveráser realizada da por meio da rede mundial de computadores 

— 110 
	

RITACRISTINO 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1" Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios- RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

pelos seguintes motivos: o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais e 
objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações, como medida mais eficaz e econômica 
em relação à hasta pública convencional; os interessados poderão oferecer lanços do local onde 
se encontram, sem a necessidade de ir até o local do leilão; os lanços serão apresentados em 
tempo real, visível a todos, proporcionando maior transparência em todo o processo de alienação 
judicial. Além disso, pode a parte indicar, mas cabe ao Juiz a escolha e nomeação do 
leiloeiro/gestor. Assim, nomeio para a realização em hasta pública a empresa gestora de leilões 
judiciais "LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO", CNPJ: 12.618.89910001-90. A condução do leilão 
ficará a cargo do senhor Denys Pyerre de Oliveira, matriculado na JUCESP sob o n° 786 e/ou outro 
leiloeiro indicado no edital, cabendo ao Cartório providenciar a intimação do Gestor Judicial, 
através do e-mail: contato@leje.com.br,  para realizara alienação eletrônica do bem penhorado. 

dos Búzios, 2211112016. 

Favaro Arruda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	1 

Código de Autenticação: 45VI.PDNG.LGNZ.QA3J 
Este código pode ser verificado em:  htto:11~4.t&d.'us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

a 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 	 - 	— 
PoderJudiciáno ---__ 

- 	Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 1  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro - Armação dos Búzios- RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br 	 X53 

Processo 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
- ----------- ---- 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

inatórios 

INTIMAÇÃO do interessado para efetuar o recolhimento das custas processuais, referentes ao mandado 
de Avaliação, conforme abaixo discriminado: 

Atos avaliadores Judiciais- Código 1108-0- R$ 1.017,39 
CAARJ / IAI3 - Código 2001-6 - R$ 101,73 
FUNDPERJ - Código 6898-0000215-1 - R$ 50,87 
FUNPERJ - Código 6898-0000208-9 - R$ 50,87 
DIVERSOS - Código 2212-9 - R$ 8,99 

Armação o úzios, 0 03/2017. 

Nélio Antônio Valença Migu 1 - Subst. dó Resp. elo p dient - Matr. 01121248 

• 

t 

-- - ------ - - 
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EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA ~Sti 
DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- , Processo No 0001932-03.2008.8.19:0078  

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

que move em face de JORGE RICARDO PEREZ, vem 

respeitosamente à presença de Vossa_Excelência —informar que os 

autos estão conclusos e assim requer para o prosseguimento do feito, 

a nomeação de avaliador do bem imóvel penhorado nos autos, 
0 

registrado no Ofício Único - Serviço Notorial e Registral de Armação 	N_ 
N 

dos Búzios matrícula n.1.302. 
47 
N 
.¡1 
M 
M 

H 

M 
vi 

b 

Cumpre ressaltar que os EMBARGOS DE TERCEIRO nos autos do 
	.ri 

H 
r 
N 

processo n.0002127-80.2011.8.19.0078 foram julgados, com trânsito 	
N 
m 
{rJ 

em julgado, certificado pelo cartório. 	 W 

0 N 
vl 
r.. 
F 
ro 
U 

N 

6 	Outrossim, requer prazo de 10 dias para juntada de 
	N 

L. 

substabelecimento. 

T 
	

em que, P.Deferimento. 

Armação dos Búzi4s,/24 de novembro de 2016. 

s an_Brandão-Silveira ---  

- 	C~ÃB/RJ 118053 



EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

- ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
- -- --- -- --- ------- 

Processo N° 0001932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN DANTE-MOYANO,-nos -autos  -da-EXECUÇÃO-que move em face de JORGE 

RICARDO PEREZ, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o 

seguinte: 

Em virtude do julgamento do recurso de apelação interposto nos EMBARGOS DL ~ 

TERCEIRO processo n.0002127-80.2011.8.19.0078 em 02/02/2016 que negow' 

seguimento, sem a interposição de novo recurso, conforme andamento anexo (doc"w 

01). Houve remessa da r.decisão via malote à vara de origem em 10/03/2016; 

N 

Considerando que nos autos da AÇÃO 	PAULIANA 	processo 	n. 	0000966N 
N 

06.2009.8.19.00787 em que o Exequente é Autor, também já houve o trânsito era 

julgado e registro de sentença que determinou o CANCELAMENTO DO REGISTRO D15 ~ 

COMPRA E VENDA do imóvel registrado no Ofício único de Justiça sob matrícula n.1.30Z 
N 

conforme documentos anexos (doc.2), sendo o imóvel objeto de penhora na referiff 

execução; 

Requer, para o prosseguimento da execução, que o bem penhorado às fls. 	seja 

levado à hasta pública como medida de Direito. 

Termos em que,_P.Deferimento. 

Armação dos Búzios, -19 d -setembro -de -2016. 

- 	- 	
— 	_ 	

estre 

OAB/RJ 165871 



ADVOCAC IA- - - 

_ 	Felizãrdo Barroso 
- 	 & Associados 	 ¡ 6 

www.felizardo.com.br 	 U 

EXMO . SR. DR .JUIZ DE DIREITO DA Ia. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BÚZIOS DOESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo no. 00019320320088190078 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE 
® 

	

	EXECUÇÃO que move em face de JORGE RICARDO PEREZ, vem, em 
cumprimento ao despacho de fis, requerer a V. Exa. a juntada da inclusa. planilha, 
em anexo, devidamente atualizada, que demonstra que o valor da dívida 	y: 
exequenda, na data de hoje, importa em R$3.691.688,11 (três milhões 
seiscentos e noventa e hurri mil, seiscentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos), ao mesmo tempo em que req -.ler sejIsl expedido novo mandado de 	b 
avaliação do imóvel, objeto da execução, prosseguindo-se o feito, na forma da 
lei, com a designação de dia e hora para a hasta pública e realização da alienação 
eletrônica do bem penhorado. 

Para tanto, requer também que a serventia, 
desde logo, intime o gestor judicial, Sr. 'L:enys Pyerre de Oliveira, nomeado pelo 
Juízo, para que o mesmo dê início à alienação eletrônica. Q 

U 

L^ 

® 	 P. defe!`mento. 

Rio, 23 de novembro de 2016. 

MaAl Rabichov 

6'- 0 A 13/R) 

RuaU.uguai:.ra,J'+ '!8°andar—Ri:d2 Jneiro 
Tel./Fax: ¡21) 215?•C7i?—einail: fli_ardcC

~ fr.lizardo.com  



 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

F,tar a ser atualizado: 	 Cálculo de Débitos Judiciais 

do de atualização monetária: 
de Juros; 	 de 01/07/2008 até  13/1212016  (3042 dias)

R$ 1.109.611 61 
de juros: 
o dos Juros: 	 Juros Simples (360 dias no ano

rários (% sobre valor corrigido +juros): 	 12 de 15/12/2009 até 13/12/2 016 (2518  dias) 
 de correção monetária: 	 10,00 

corrigido:
dos juros: 	 1,6443750 
orrigido + juros. 	 RS 1.824.6176
e honorários: 	 R$ 1.531.4r,2,6

RS 3.356.980,1 
RS 335. ,08,0 

m UFIR: 

R$ 3.691.6Ea"„ 

O cálculo acima nilo possui valor legal. Trata-se apemer de 
uma ferramenta de auxílio na elabora 8

o de contas,  

Calculado em 13112/2016 

V~ 1 

Voltar, 

 

• 
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 TIÇA 

- VOS CARTÓRIO DA 1' VARA 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
. Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Autenticação: 00051889613 

Nome de quem faz o recolhimento: ROSEMARY, . 

	

! 	 SILVESTRE 
J utilizada 

Data de utilização da GRERJ: 
Informação complementar: EXECUTADO: JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS .EXEQUENTE: GERMAN 
DANTEB MOYANO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor ,  
1108-0 Atos dos Avaliadores-Judiciais---  R$1.017,39 
2001-6 CAARJ / IAB R$101,73 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$50,86 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 	 - R$50,86 
3369-0440104-2 ,  CAARJ R$101,73 
2212-9 Diversos.. 	_ R$8,99 



'n do Rio de Ja6eiro  
udiciário -,- 

nal de Justiça 
-r 	 arca de Búzios  
Y 	 ártório da 1 1  Vara 	 _ 

- Dois, s!n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro Armação dos Búzios RJ e-mail: buzúuni@tjd.jus.br  

693/2017/MND 
• o da GRERJ: 3090647130758 	

_ 

MANDADO DE AVALIAÇÃO , 

'Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - Distribuído em; 01/07/2008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento " 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 	 ' 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DA.NS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DAN 	 ` . 

Despacho: 1. Confòrme se verifica às fls. 6421649, o recurso de apelação interposto nos autos dos 
embargos de terceiros ( P002127-80.8.2011.8.19:0078) foram julgados improcedentes, com trânsito em 

=O 	julgado, razão pela qual a presente execução deve prosseguir. 

.2. Fls. 5891593 - Trata-se de exceção de pré-executividade interposta por JORGE RICARDO PEREZ rios 
autos da execução extrajudicial ajuizada por GERMAN DANTE MAYANO. . 

O. excipiente alega, em síntese; que a execução é fruto de multa flagrantemente ilegal e abusiva: Requer 
que a multa seja reduzida a 10% do valor. ;  do aluguel e, caso não seja acolhido esse pedido, que seja, 
restrita ao máximo permitido pelo art: 412 do Código Civil. 

Resposta do excepto às fls. 5971607. Afirma que a exceção de pré-executividade não é a via eleita 
cabível. . 

t 0 RELATóRiá DECIDO. 	 _ 

Merece rejeição liminar  exceção de pré-executividade visto que incabível ha hipótese dos autos. Com  
efeito, ó E. Superior Tribunal de Justiça, ao,julgar do REsp 1.110.925/SP, submetido à sistemática dos'. 
recursos repetitivos (art. 543-C), assentou que:. -"A .   exceção de .pré'-executivid1ade é cabível quando 
atendidos simultaneamente dois requisitos, .um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é 
indispensável que a matéria invocada seja suscetível de _.conhecimento de ofício pelo juiz; e''(b) é 
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de -  dilação probatória", sendo que, no , 

• 	caso dos autos, a matéria veiculada por meio da exceção não é cognoscível de ofício. 

3.' Conforme se verifica à' fl.,  120, ,já houve á' penhora de bem imóvel do executado. No entanto, a 
avaliação do referido bem data de 3011112009. Assim, face o tempo decorrido, expeça-se novo mandado 	¡ 
de avaliação. Sem prejuízo, apresente a parte exequente a planilha atualizada do débito. . 

4A alienação do bem penhorado deverá ser realizada por meio da rede mundial de computadores pelos 
'seguintes motivos: o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais-e objetivando 
maior possibilidade, de êxito nas arrematações, como medida mais eficaz e econômica em relação -á ; 

' hasta pública convencional; bs interessados poderão oferecer lanços do local onde se encontram, sem a 
necessidade de ir até. o local doleilão; os lanços serão apresentados em tempo real, visível a todos, 
proporcionando maior transparência em todo o processo de alienação judicial. Além disso, pode aparte 
Indicar, mas cabe ao Juiz a escolha e nomeação do leiloeiro/gestor. Assim, nomeio para a realização em- 
hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais "LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO", CNPJ: 
12.618.8991ó001 -90.-A condução do leilão ficará a cargo do senhor Denys Pyerre de Oliveira, matriculado. - - 

- -= na JUCESP sob o n° 786 e/ou outro leiloeiro indicado no edital, cabendo ao Cartório providenciar a 

'.._
--1216 	

\ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

 j:-  

_Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e -mail: buzvum@tjrj.jus.br  

• 

	

	 intimação do GestorJúdicial, através do e-màii contato@ieje.com.br , para realizar a alie_ nação eletrônica 
do bem, penhorado: 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem,.conformé cópia em anexo. 	 -- - . 

Descrição tio bem(ns): imóvel constituído do lote 071 quadra "C" do I oteamento "Praia de João 
- - 	Fernandes" ,_situado"no Município de Armação dos Búzios/RJ, inscrito sob matrícula n° 1.02 no 

RGI e no Município sob o n 0 09.01.006.0014.0001 

	

O MM. Júiz de Direito, Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda M A N D"A O(S) OFICIAIS DE. 	! 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), "em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, 'dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO. 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 

• 	 integrante. Eu, 	 Marcia Barbosa de Rezende - Técnico de Atividade Judiciária – - Matr. 
01130859, digitei e eu, ' 	 Nélio ntônio .Valença Miguel — Súbs.do Resp. pelo Expediente 

Matr. 01/21248;-subscrevo.  

t 
Armação dos Búzios, Oito de -Maio de Dois mil e dezesste. 

Nélio António Valença , Miguei Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01121248 ' 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito- 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( -)NEGATIVO ( .)DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE', ' 
( , )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA (" )"NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4TF6.IJ8U.GXWX.DC6N 
Este código pode ser verificado em: (wwvi.tiri.ius.br  — Servi~ós — Validacão de documentos)  

1216 	 ' c. 





EXMO . SR. DP. JUIZ DE DIREITO DA ia. VARA DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

4 

GRER3 n. 3090647130758  

PROCESSO N.0001932.03.2008.8. 19.0078  

E 

GERMAN DANTE ~ANO, nos autos da  ação de  

execuç~ó  que move em face de 3ORGE RICARDO PEREZ, por sua advogada, 
em cumprimento ao r. despacho de fls., vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, informar que já apresentou a planilha atualizada de débitos 
e recolheu as custas do mandado conforme certificado pelo cartório. 

N 
L% 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

De São Paulo para Armação dos Búzios, 10 de março 

de 2017. 	 , 

.,-[='.1 ~.11.!t•' 	y -y✓¡, Ler.. 
Rosema iw e 1  

OAB/R3 165.871 -- - 

- 	--- 
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= Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro -

Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2017002039 
Documento: 69312017/MN D 

CERTIDÃO  

Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado, nesta data, às 

10:00 horas, me dirigi ao local indicado onde procedi a avaliação que se 

segue abaixo. O referido é verdade e dou fé. 

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2017. 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Aos quatorze dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, eu, Oficial de 

Justiça Avaliador Abaixo assinado, em cumprimento ao respeitável mandado do MM. 

Dr. Juiz da 1a Vara da Comarca de Armação, dos autos da ação de 

i Execução porTítulo Extrajudicial - CPC Locação de Imóvel - Inadimplemento, 

distribuída sob o número 0001932.03.2008.8.19.0078, que GERMAN DANTEB 

MOYANO move em face de JORGE RICARDO PEREZ, me dirigi à ao Loteamento 

João Fernandes quadra "C" lote 07 e aí estando procedi a AVALIAÇÃO do presente 

bem: o IMÓVELCONSTITUIDO DO LOTE 07 DA QUADRA V DO LOTEAMENTO 

PRAIA DE JOÃO FERNANDES situado no municio de Armação dos Búzios, estado do 

Rio de Janeiro, inscrito na matrícula 1302 no RGI e no município sob o número 

090100600140001, com as seguintes características: três edificações separadas em 

blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 suítes: uma piscina; uma repação; -- - 

I' 

1398 -- - -- --- - 	
ACMCALVET 	 ' ~ 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	- - 
Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Ofjust. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2017002039 
Documento: 69312017/MN D 

estacionamento; salão-de jogos; lavanderia; sauna; academia; cozinha e salão -de 
café.salientando que as medidas e confrontações encontram-se caracteridas na 

referida matrícula no Registro Geral de Imóves. O presente imóvel encontra-se em um 

bairro de altíssimo poder aquisitivo, na praia de João Fernandes, uma das praias mais 

famosas e frequentada por turistas, onde existem várias pousadas de luxo inclusive ao 

imóvel ora avaliado, tendo pavimentação nas ruas, assim como fornecimento de luz e 

agua—AVALIO-O-PRESENTE IMÓVEL em RW.000.000,00 ( oito milhões de reais) . 

Para constrar, lavrei o presente auto, que depois de lido e achado conforme vai por 
® mim 

 

Em 

LI 

1398 	 - 

ANT  © ~CARLOS:  -MA CHADO CALVET:7356 
ACMCALVET  

Assinado em 03/07/2017 16 41 41_  í , ¡ 



-- 	Email — buzvuni@tjrj.jus.br 	 Página 1 de 1 

Alienação eletrônica proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 
b~o5 

,. 	 Armação dos Búzios - 01 Vara 

ter 26109/2017 14:55 

Fara:contato@leje.com.br  <contato@leje.com.br>; 

Prezado Sr , 

Sirvo-me do presente para intimá-lo da decisão exarada no processo 0001932-03.2008.8.19.0078, conforme 
decisão judicial que segue abaixo transcrita: 

"...4A alienação do bem penhorado deverá ser realizada por meio da rede mundial de 
com putadores pelos seg uintes motivos: o i nteresse público-na-solução-mais rápida-dos processos 
judiciais e objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações, como medida mais eficaz e 
econômica em relação à hasta pública convencional; os interessados poderão oferecer lanços do 

4  local onde se encontram, sem a necessidade de ir até o local do leilão; os lanços serão 
apresentados em tempo real, visível a todos, proporcionando maior transparência em todo o 

processo de alienação judicial. Além disso, pode a parte indicar, mas cabe ao Juiz a escolha e 

nomeação do leiloeiro/gestor. Assim, nomeio para a realização em hasta pública a empresa gestora 
de leilões judiciais "LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO", CNPJ: 12.618.899/0001-90. A condução do 
leilão ficará a cargo do senhor Denys Pyerre de Oliveira, matriculado na JUCESP sob o n 2  786 e/ou 
outro leiloeiro indicado no edital, cabendo ao Cartório providenciar a intimação do Gestor Judicial, 
através do e-mail: contato@leje.com.br,  para realizar a alienação eletrônica do bem penhorado." 
Atenciosamente 

TAJ- Marcia Barbosa 
Mat: 01/30859 

o 

https://ouilook.office.comlowaltirj.mail.onmicrosoft.comlbuzvuni@tjrj.j  us.br/?path=/... 26/09/2017 



OAB/RJ 52.863 
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OAB/RJ 200.472 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 
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PROCESSO N.0001932.03.2008.8.19.0078 
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JORGE RICARDO PEREZ, nos autos da ação de execução que 

lhe move GERMAN DANTE MOYANO, por sua advogada vem perante Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 889 inciso II do Código de Processo Civil, para 

expor e requerer o que se segue. 

O executado vem exaustivamente informando e provando nos 

autos ter adauirido em condomínio o imóvel desianado como LOTE 07 DA 

QUADRA C. inscrito na Municipalidade sob o n.09.01.006.0014.0001 Matrícula 

n.1.302, na proporção de proprietário dos 50% (cinqüenta por cento), com o 

Senhor Ricardo José Insua e sua mulher Senhora Maria Cristina Costa, 

(certidão de ônus reais fls. 58159. 

Como se observa ás Fls. 120 e 128, o imóvel foi penhorado em sua totalidade 

(100%). O mesmo procedimento se deu com a avaliação (fls.142), ou seja, o 

bem imóvel será levado á praça, sem que os CONDÔMINOS, Senhor Ricardo 

José Insua e sua mulher Maria Cristina Costa (f1 s.58/59) tenham 

conhecimento, o que lhes tirão---direito -de   defesa e/oy de_ preferência-na 

alienação do dito bem imóvel. 

Av. Teixeira e Souza, 199- Sala 107- Centro -Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@gmail.com  

E 
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OAB/RJ 52.863 

OAB/RJ 200.472 

	

- 	- 	
Sendo assim, requer o executado a INTIMAÇÃO DOS CONDÔMINOS, Senhor 
PIreonn @^^rL ....... 

A, no 
endereço constante da certidão de ônus reais, para que tome ciência dos fatos 
e deles possa participar ativamente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

	

® 	 Cabo Frio, 05 de julho de 2017. 

Edilamar C ardoso Sampaio 

OAB/RJ N.52.863 

r--i 
L_J 

Av. Teixeira e Souza, 199 -Sala 107 - Centro - Cabo Frio - Ri - CEP 28.907-410 - 
Telefax:(22) 2643-5835 E-mail: edilamarcardoso@gmail.com  
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Estado do Rio de Janeiro  
—  Poder Judiciário -_ -- - 

~6 Tribunal de Justiça 
Cor- arca de Buzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro 

-
Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 	- 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 01107/2008 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PERF7 nnnic 

Volumes:4 Apensos:0 Folhas: 668 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEMARY SILVESTRE - OAB RJ-165871 
Endereço: Cinco 62 

CEP: 28950-000 - Praia de João Fernandes - Armação dos Búzios - RJ 
Telefone: (22) 26232374 Ramal 0022 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei estarem em perfeito estado. 

Armai 

Herzilaine Aparecida 

de 2017. 

io - Matr. 120000023282 

145 

HERZILAINEALMEIDA 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1á. VARA CIVEL 

DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS — RJ 

N-e 

GERMAN DANTE ~ANO, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇAO que move contra JORGE RICARDO PEREZ, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca da petição de fis.666/667 e requerer 

a intimação dos condomínios Ricardo José Insua e Maria Cristina Costa , no endereço 

constante da certidão de ônus reais de fls.639v, ou seja : Praça Eugênio Honold n. 173 —

Ossos —Armação dos Buzios, RJ, fornecido pelo próprio executado às fis.667. 

Termos em que, 

lLJ Armação dos)Búzios, 18 d 

P. Deferimento. 
1 
~embr e 2017. 

165871 



04-1-302  -Data: 15 de Agosto de 2.001 - C A$AtvIENTp - (ProtocoIo n.` 1.978 de 
-07.08,01) - De acordo com .requerimento datado de 06.08.01,, instruído com a Xeroxda 
Certidão de Casamento do RCPN do 3 1  Subdistrito da cidade de Beto Horizonte-MG, Livro 
198 Fls. 361 sob o n.° 038107, expedida em 05.1296, que o proprietário RICARDO 
PRATES CÁ41POS, casou-se com VALÉRIA TECLES LAMEGO, em 05.12.96 pelo regime 
da Comunhão Parcial de B assando ela a adotar o nome de VALÉRIA TECLES 
1AIW 0. 0 Oficial. 	 1 ATO  ,- REGITi2Ai `~ F  

RAH34~i64 +. --- 	- 	- 	- 

R- US - 1.302 - Data: 15 de Agosto de 2.001 - COMPRA E VFNDA - (Protocolo n.° 
1.977 de 07.08.01) - Transmitente - D1VENDAS PRETAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
qualificada. na  Matrícula. Adquirevfe - TECLA TECNOLOGIA DE CONST IJÇÕES 
LTDA e, RICARDO PR,ATES CAMPOS, qualificados na Matrícula. A Transmitente dando 
cumprimento a promessa de venda acima m.erbada, vsm efetivar a venda definitiva do 
imóvel cri favor dos Adquirentees, na proporção de 62,50°Jo (Sessenta e Dois Vírgula 
Cinqüenta Por Cento) para o primeiro ~uire,^3Z501ol~rinta e- Seteïrgula 

tngrieitta. Por Cento) para o seb uxlo Adquirente, pelo valor de Cré 600.000.000,00 
(Seiscentos Bilhões  de Cruzeiros) já integralmente recebidos. Tudo nos termos da Escritura 
lavraria -teste S riço Notarial e Registral Livro 025 Fls. 005/007 Ato 003 em 06.08.01. 0 
Oficial. 	ti 	 4 ,j,'  REGiSTRAE ' 

`RAH346b_5—. 
W 

R - 0.5 - 124  r4   - Data: 10 cie out >bro de 2.001 - CO3\ F? A 'E VWXA - (Protocolo n.,  
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Mate íCu—i2, e sup—M l'2-C =~.•'ALEMA ~3".íJ.̀ LES-  :L_A2çIEG , brasileira,  ú:a:iSta de s`stew  
?V3!t^clora d. 	de ientidade- n.°  '_VF 469-  680 _-Medida D a S5PÍ!%10, iMe?ita no  

o 6j'5 .444.-4'   .r 
~  AdoyL_reme - SORGO PICAR-DO ARDO .:'E sob e n. 	 g-.,.. 	 ~REZ, 	o, ltotelei:~ , 

CRa^ado com Alícia Beatriz Darfs, sob a °mi cte G-a.3 Leis Argentinas, poiáa or da C--d'Aa. Lie 

{

fu=nZeaúe -L° 07866699, e,pe  +ida pela República. Argen ina, inscrita ,o C1C sob o -LI 
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Cez~-u4 Sob a egíde dw. i..°í° Ar. cernir',, -m-Eador da Cédula !e I&ntidad° n? 4 
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OAB/RJ 52.863 

OAB/RJ 200.472 

EXCELENT(SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA C(VEL DA COMARCA DE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS. 

PROCESSO N.0001932.03.2008.8.19.007f 

EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO OAB/RJ N.52.863,  com escritório na Rua 

Teixeira e Souza n.199 Sala 107 Centro Cabo Frio, vem mui respeitosamente a 

presença de V. Exa. nos autos em epígrafe, informar que RENUNCIA os poderes 

outorgados por JORGE RICARDO PEREZ, FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ALICIA 

BEATRIZ PEREZ e JORGE MATIAS DANS, em conformidade com o Artigo 112 do Código 

de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cabo Frio, 27 de setembro de 2017. 

r- -i 
Li 

Edilamar Ca~ -rdoso Sampaio  

OAB/RJ N. 52.863 

Teixeira e Souza, 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907-410 - Telefax:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@gmail.com 	 ~; 



OAB/RJ 52.863 
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OAB/RJ 200.472 

Cabo Frio, 26 de setembro de 2017. 

Aos 

Senhores 

Jorge Ricardo Perez, Femando Sebastian Prez Dans, Alicia Beatriz Dans Perez e 

Jorge Matias Perez Dans 

Praça-Heuggenio onold n.173 — João Femandes Armação dos Búzios. 

o Pousada AI Mar 

Venho por meio desta, para informar que por motivo de 

foro íntimo  RENUNCIO  os poderes outorgados por VI. SI. nos processos com trâmite 

na Comarca de Armação dos Búzios; Ns.0001932.03.2008.8.19.0078, 

0002127.80.2011.8.19.0078 9  0001180.31.2008.8.19.00781 0001179.46.2008.8.19.0078 y  
7 

0001178.61.2008.8.19.0078,0001177.76.2008.8.19.0078,0006197.19.2006.8.19.0078, 

Justiça Federal ; 0091822-55.2015.4.02.5108. 0008746-02.2016.4.02.5108. 

Em cumprimento ao Artigo 112 do Código de Processo Civil, VI. SI. 

deve nomear um advogado substituto para os referidos processos. 

• 	
Cabe ressaltar, que em cumprimento ao parágrafo primeiro do artigo 

112 do Código de Processo Civil, estarei representando VI. 

SI durante os 10 (dez) dias subseqüentes ao recebimento desta, a fim de lhe evitar 

prejuízos 

Sem mais para o momento. 

Atenciosament . 

Edilamar â1 rãoáco Sampaio 

Av. Teixeira e Souza, 199 - Sala 107 - Centro - Cabo Frio - RJ - CEP 28.907410 - Telefaz:(22) 2643-5835 
E-mail: edilamarcardoso@gmail.com  
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a 	 0 melhor lance da sua vota. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CIVEL DA COMARCA 
IDE ARMAÇÃO DOS-BÚZIOS-RJ 
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Processo n0: 	0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
n 
-i 

N 
W 
F- 

Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO, CPF/MF N° 057.756.897-39, REPRESENTADO 
O 

POR BARBARA RONCHI; 
N 

Executados: 	JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS 

LEILÃO JUDICIAL ELETRANICO, Sistema de Leilões Judiciais Online,  www_leie.com.br,  na 

pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com escritório na Alameda Rio Negro, n° 

161, 10° andar, conjunto 1.001, Edifício West Point, Alphaville, Barueri/SP; CEP - 06.454-000, 

telefone 0800 789 1200 e-mail:  iudicia~leie.com.br  nos autos do processo supracitado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Considerando que este Leiloeiro desde já acusa o recebimento do despacho que o nomeou para a 

condução do Leilão Judicial Eletrônico, nó intuito de alienar o bem constrito nos autos em epígrafe. 

Considerando a imensa honra em auxiliar Vossa Excelência, assumindo compromisso de atuar 

sempre com empenho, transparência e celeridade no procedimento expropriatório de modo a 

contribuir para a finalização do feito.  

Após a análise dos autos para a confecção da - minuta  do_edital para a realização do certame, 

verificou-se que a constricão iudicial sobre o bem foi feita sobre sua intearalidade. Dorém. para 

evitar-se futuras alegações de nulidade da hasta e eventual arrematacão, este leiloeiro sugere que  

a penhora e consequente avaliação secam regularizadas nos autos, notadamente sobre a PARTE  

IDEAL pertencente ao executado (e/ou seus filhos), no patamar de 50% (cinquenta por cento), 



_ _— ;  	
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ILA Gema~ O ~UDICIÃL  ELETRÔNICO 
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tendo  em vista ue consta nos autos ue os outros 50% c¡n 
Den r talttó 	StIQ

~, Ricardo José 
Insua e sua mulher Maria Cristina Costa, 	

cento rtencem ao Srs. 

Outrossim,1 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro 
bro de 2017. 

LEI 	
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12. VARA CIVEL 

DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS — RJ 

Processo n.0001932-03.2008.8.19.0078 

® 	EXECUÇÃO 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO que move contra JORGE RICARDO PEREZ, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca da intimação para devolução dos 
autos recebida em 09/01/2018 pelo D.O 

Informa que em 18/12/2017 a subscritora despachou com 
o MM. Juiz desta 1 9 . Vara e imediatamente devolveu os autos em cartório, tendo a 

estagiária recebido os autos conforme comprovante anexo e lançado o r.despacho no 
sistema , conforme andamento que junta a presente. 

4. 

Pelo exposto, requer a devida baixa no sistema, livro de 
• 	carga e demais, com a verificação e localização dos autos para o devido prosseguimento 

do feito. 

Termos em que, 

P. D/efeimento.  

dos Búzi s, 11 de Janse 2018. 

J 165871 



10101/2018  

Consulta 
Resultado da consulta processual 

Processual - Número - Primeira  InstSnc ia 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo NO 0001932-03.2008.8.19.0078 

2008.078.001976-8 	----- 	- - 
TJ/RJ - 10/0112018 15:27:53 - Primeira Instância 

- Distribuído em 01/07/2008 

j  Y  Eualizacãa dós_Nistóri os dos Mandado  
Comarca de Búzios 

Ia Vara 
Cartório da ia Vara 

Endereço: 
Bairro: Dois 	s/na 	Estrada da Usina 
Cidade: Centro 

Armação dos Búzios 
Assunto: 

Classe: 
Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente  
Exffi+São-d841tulo Extrajudiciar. CpC,  

Representante Legal GERMAN DANTES MOYANO 
;Executado BARBARA RONCHI 

cogado(s): 

JORGE RICARDO PEREZ e outro(s)... 
Listar todos opersonagens  

PJ008632 - LUIZ FELIZARDO BARROSO 
RIO16026 - ESTHER MARY RABICHOV 
PJ086862 - BIANCA FONTES CORTAS 
PJ165871 - ROSEMARY SILVESTRE 
PJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Juntada - petição 
19/12/2017 
201707371825 - Prog Comarca de Búzios 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: 
Não há, 

Existe petição/oficio a ser juntado ao processo. i  11/1212017 - Protocolo 20 1709079019 - Proger Regional de Bangu 

Localização na serventia: 
Mesa Zizi 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ, 

40 

http://www4.tjrj.jus.brlconsultaProcessoWebV21consultaProc.do7V

=2&FLAGNOME=&back=l &tipoConsulta=publica&numProcesso=2008.078.001... 1 /1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 18  Vara   
Dois, s/n` Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo 00011932-03.2008.8.119.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 0110712008 
Classe/Assunto: Execução de Título ERtrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representanfe Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO 0ÈREZ 
Executado: ALICIA MATRIZ DANS ÈEREZ*,, 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ-DANS 

,Executado-.FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

Volumes: 4 Apensos: 0 Folhas: 668 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): ROSEM ARY SILVESTRE - OAB RJ-165871 
k~Endereço : Cinco 62 

CEP: 28950-000 - Praia de João Fernandes - Armação dos Búzios  - RJ 
Telefone: (22) 26232374 Ramal 0022 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos`em referência , 	 minei 	nf* ncia~ os q~q~ ~,xm_~1 Í 
estarem em perfeito estado. 

Armação dos Búzio , 18 0o- 

 - - 

ze bro  de 2017. 

Herzilaine Aparecil Alme* a Azeredo - Estagiário - Matr. 120000023282 

145 	 HERZILAINEALMEIDA 

k~ 



1010112018 	 Resultado da consulta processual 	 ---- 

Consulta Processual -Número -Prim eira Instância :-  

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N°  0001932-03.2008.8.19.0078 

2008.078.001976-8 	 - —.--- - -- — - - - - - 

TJ/RJ - 1010112018 15:28:14 - Primeira instância - Distribuído em 0110712008 

----- ~ - - 	 Visualizacão dos Históricos dos Mandados 

Comarca de Búzios 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Assunto: 

Classe: 

is Vara 
Cartório da 1 111  Vara 

Dois s/no Estrada da Usina 
Centro 
Armação dos Búzios 

Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Execução de Titulo Extrajudicial - CPC 

Exeuente GERMAN DANTEB MOYANO 
- Re;;esentante Legal BARBARA RONCHI 

Executado JORGE RICARDO PEREZ e outro(s)... 

Qogado(s): 

Listar todos os Demonaaens  

RJO08632 - LUIZ FELIZARDO BARROSO 
R3016026 - ESTHER MARY RABICHOV 
PJ086862 - BIANCA FONTES CORTAS 
PJ165871 - ROSEMARY SILVESTRE 
PJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	1911212017 
Número do Documento: 201707371825 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 1811212017 
Número do documento: PET 
Descrição da juntada: JUNTE-SE.CONCLUSOS.INTIMEN-SE. 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 1811212017 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: PJ165871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 21/11/2017 

' 	Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da Juntada: 0611012017 

mero do Documento: 201704586420 - P rog Comarca de São Pedro da Aldeia 

o do Movimento: Ato Ordlnatório Praticado 
Data: 2610912017 
Descrição: Certifico que, nesta data, Intimei o Gestor Judicial por correto eletrônico, conforme recibo à 0.665 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 1210712017 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 12/0712017 
Número do Documento: 201701410341 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 	 - 
Data da publicação: 1210712017 
Folhas do DJERJ.: 5591563 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 06/07/2017 	 - 	- 	- 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 	 - - - 	-  
Data: 06107/2017. 	- ----- -- ~ - 
Descrição: - 	- Certifico que a petição de protocolo no 201701410341 datada em 13/0_312_017 extraviou, razão pela qúa 	ntlmo 	 - 	-- 

- a parte Interessada para trazer cópia.  

Tipo do Movimento: — _— - Publicado Atos da Serventia - 	--- - - - -' —~ 

Data da publicação: 1010512017 - 
.._ - 	Folhas do DJERJ 5991600 

Tipo do Movimento: 	Enviado para publicação 
Data do expediente: 	0810512017 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 	 08/05/2017 
Descrição: 	 Mandado pronto - A parte interessada deverá agendar a diligência junto ao NAROJA. 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessolP=intemet&tipoUsuario= 	111' 



1010112018 Resultado da consulta processual 

Tipo do Movimento: Envio de Documento Eletrônico 	 , 
Data da remessa: 0810512017 
Documentos Digitados: Mandado de Avaliação Atualizado 
Nome da Central ARMACAO DOS BUZIOS NUC.APOIO RECIRORIUST.AVAL. 
Destinatária: 

Data de Recebimento pelo OJA: 0910512017 	 - 
Data de Devolução pelo OJA: 03/07/2017 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 08/05/2017 
Número do Documento: 201608731330 - Proger Comarca da Capital 

201608258261 - Prog Comarca de Búzios 
201608258225 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Publicado Atos de Serventia • Data da publicação: 13/03/2017 
Folhas do DJERJ.: 5741575 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 09/03/2017 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 09/03/2017 
Descrição: INTIMAÇÃO do interessado para efetuar o recolhimento das custas processuais, referentes ao mandado de 

Avaliação, conforme abaixo discriminado: Atos avaliadores Judiciais- Código 1108-0- R$ 1.017,39 CAARJ / IAB - 
Código 2001-6 - R$ 101,73 FUNDPERI - Código 6898-0000215-1 - R$ 50,87 FUNPERJ - Código 6898-0000208- 
9 - R$ 50,87 DIVERSOS - Código 2212-9 - R$ 8,99 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 
Data da publicação: 09/0212017 
Folhas do DJERJ.: 6131620 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 07/02/2017 

• 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 24/11/2016 

Tipo do Movimento: Decisão - Rejeitada a exceção de pró-executividade 
Data Decisão: 2211112016  
Descrição: 1. Conforme se verifica às fis. 6421649, o recurso de apelação interposto nos autos dos embargos de terceiros 

0002127-80.8.2011.8.19.0078) foram julgados Improcedentes, com trânsito em julgado, razão pela qual a 
presen... 

Ver íntegra do(a) Decisão  

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 22/11/2016 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinat6rio Praticado 
Data: 27/09/2016 
Descrição: Certifico que nesta data juntei aos presentes autos o resultado da apelação ref, ao processo de na 0002127- 

80.2011.8.19.0078(fis. 6421650), 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 20/09/2016 
Número do Documento: 201606543061 - Prog Comarca de Búzios 

201604114308 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 20/09/2016 
Descrição: Certifico que o recurso dos embargos de terceiros no processo de no 0002127-80.2011.8.19.0078, foi julgado 

pela 4 21  Câmara Cível e ocorreu o trânsito em julgado, conforme fi. 610. 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 29104/2016 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 13/04/2016 
Descrição: Certifique o Cartório se o recurso dos embargos de terceiros (0002127-80.2011.8.19.0078) já foi julgado bem 

como se houve o trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos. Após, voltem conclusos. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data de conclusão: 13/04/2016 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 12/03/2016 
Descrição: Tendo em vista a manifestação do exequente às ris. 5971607, em atendimento ao r. despacho de fis. 594, 

encaminho os autos à conclusão para apreciação. 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 17/12/2015 
Número do Documento: 201507414898 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 17/12/2015 
Descrição: TERMO DE ABERTURA Nesta data, procedo à abertura do 5 0  volume destes autos. 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data! 17112/2015 
Descrição: TERMO DE ENCERRAMENTO Nesta data, procedo ao encerramento do 3 ° volume destes autos, com 596 fis. 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 19/11/2015 

http:l/www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do7v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessolP=intemet&tipoUsuario= 	2112 



10/01/2018 Resultado da consulta processual 	 _ 
Descriçãà : Certifico que procedi à desapensação deste feito do processo 2127-80 12011, conforme determinação de li. 268 

deste apenso. - --- - 	-- — - 	- 

, Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 19/11/2015 

j Prazo: 	- 
i 

5 dia(s)  

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: PJ165871-ROSEMARV SILVESTRE 
Data da entrega: 10/11/2015 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data de publicação: 10/1112015 	 __------- 

i Folhas do DJERJ.: 8081812 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 06/1112015 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 0611112015 

Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	2311012015 
Descrição: 	 Manifeste-se o exequente sobre fis. 589/593, no prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos. 

Tipo do Movimento: Conclusão no JUIZ 
Data da conclusão: 23/10/2015 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo d 	ovlmento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 1311012015 
Número do Documento: 201505081866 - Proger Comarca da Capital a do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 1410712015 
Folhas do DJERJ.: 7031713 

I Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 0610712015 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 06/0712015 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 02/07/2015 
Descrição: O presente feito está suspenso na forma do art. 1052 do CPC. Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença 

proferida naquele processo. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0210712015 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 3010612015 

• 	Número do Documento: 201503476718 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Remessa 
Destinatário: Serventia de 1 9  Instância 

- Data da remessa: 0310212015 
Prazo: 15 dia(s) 

:0 do Movimento: Remessa 
Destinatário: Grupo de Sentença 
Data da remessa: 0511112014 
Prazo: 15 dias) 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 29110/2014 

Ì Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data da juntada: 
Número do Documento: 

Tipo do Movimento: 
'Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: _ 
. Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	 1510812014 
Descrição: 	 Junte-se a petição pendente no sistema DCP e voltem conclusos. 

27/10/2014 

Aguarde-se o julgamento dos Embargos de Terceiros 

Conclusão no Jalz 
27/10/2014 
GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Juntada - Petição 
29/08/2014 
201404380147 - Proger Comarca da Capital 

Publicado Despacho 
2610812014 	 _ 
639/662_ 	-- 

 

Enviado para publicação – 
19/08/2014 

Recebimento 
19/08/2014 

Tipo do Movimento: 	Conclusão ao Juiz 

http:11~4.tjl.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessolP=intemet&tipoUsuado= 	3/1l ~ 



1010112018 	 Resultado da consulta processual 

Data da conclusão: 1510812014 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado  
Data: 13/0812014 
Descrição: Certifico que há petição a juntar, todavia, esta, ainda, não se encontra nesta Serventia, vez que protocolada na 

Comarca da Capital. Ante o exposto, face a determinação de V. Exa. à ri. 572, faço os presentes autos 
conclusos. 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 0710212014 
Folhas do DJERJ.: 4291434 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 0410212014 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 0410212014 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 03/0212014 
Descrição: Cumpra -se o determinado no apenso. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data de conclusão: 0310212014 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 13111/2013 
Número do Documento: 201303743402 - Proger Comarca de Cabo Frio 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 2810612013 
Folhas do DJERJ - 5581564 

• 
Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 26/0612013 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 26/0612013 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 25106/2013 
Descrição: Despachei no apenso. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 25106/2013 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 1310612013 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: R1165871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 1910412013 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 25/0412013 
Folhas do D3ERJ.: 7271741 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação • 
Data do expediente: 1910412013 

Tipo do Movimento: Ato Ordlnatório Praticado 
Data: 1910412013 
Descrição: Intimar o exequente paro cumprir o despacho de R. 529. 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 1910412013 j 
Descrição: Certifico que cumpri o determinado no r. despacho de n. 542, primeira parte. 

Tipo do Movimento: Ato Ordlnatório Praticado 
Data: 1910412013 
Descrição: TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nesta data, procedi ao desentramento de I1(s). 5301539, em cumprimenta ao 

despacho de n. 542 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 2410112013 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 2310112013 
Folha do ato: 542 
Descrição: Desentranhem-se as petição de tis. 5301531 e 5321539, juntando-os aos autos pertinentes. A primeira, aos 

autos da Impugnação ao valor da causa, processo n.s 0004360-50.2011.8.19.0078 e a segunda, aos autos dos 
embargos ... 

Ver lntedra do(a) Desoacho 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 2310112013 
Juiz: GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 17101/2013 
Número do Documento: 201300099377 - Prog Comarca de Búzios 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV21consultaMov.do7v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessolP=internet&tipoUsuario= 	 4112 
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Tipo do'Movimento:  Publicado Atos da Serventia ------- - 
- , Datada  publicação: - - 19112/2012 	 - - 

-, Folhas do DJERJ.: 4411451 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 11/12/2012 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 11112/2012 
Descrição: Ao JORGE MATIAS PEREZ DANS e FERNANDO SABASTIAN PEREZ DANS para ratificarem ou retificarem a - 

juntada das petições de fis. 5301539. 	 - 	- 

i Tipo do Movimento: 
Data de juntada: 
Número do Documento: 

• 	Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJER].: 

Tipo do Movimento: 
j Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Juntada - Petição  
1011212012 _-- -- --- 	---- --- 
201206322245 - Prog Comarca de Niterói 
201206322218 - Prog Comarca de Niterói 

Publicado Despacho 
27/11/2012 
851/859 

Enviado para publicação 
22/11/2012 

Recebimento 
08/11/2012 

1 Tipo do Movimento:—Despacho— Profe 	 de mero expediente 
y  Data Despacho: 0811112012 

Descrição: Vindo traduzido por tradutor juramentado e estando em termos o alegado melhor direi sobre o requerido às ris. 
5251526. 

do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 08/1112012 
Juiz: MAIRA VALERIA VEIGA DE OLIVEIRA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 09105/2012 
Número do Documento: 201201522558 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 26/03/2012 
Folhas do DJERJ.: 

a 
724/725 

1  Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 22/03/2012 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 22/03/2012 
Descrição: DIGA O EXEQUENTE SOBRE FL. 2181523 (CARTA ROGATÓRIA NEGATIVA) (Port. n 00212004) 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data de digitação: 22/03/2012 

Tipo do Movimento: Juntada - Carta Rogatória 
Data da juntada: 22/03/2012 
Descrição da juntada: CARTA ROGATÓRIA NEGATIVA fL. 2181523 

Ti o do Movimento: ]untada - Documento 
da juntada: 22/03/2012 
rição da juntada: rogatoria 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 17102/2012 
Número do Documento: 201200616881 - Proger Comarca de Cabo Frio 

201200616853 - Proger Comarca de Cabo Frio 

. Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 24/01/2012 
Descrição: ag. devolução de mandado nos embargos de terceiros 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 09/1212011 
Descrição: processamento 

1 Tipo do Movimento: ]untada - Petição 
Data da juntada: 2510812011 

- Número do Documento: 201102318796 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 19/08/2011 
Número do Documento: 201104084485 - Prog Comarca de Búzios  

Tipo do Movimento: -- Publicado Despacho - 
-- --- Data da publicação: 26/08/2011 	 -- 

Folhas do DJERJ.: 5921601 

Tipo do Movimento: 
	

Enviado para publlcação 
Data do expediente: 

	
19/08/2011 

Ì Tipo do Movimento: 
	

Recebimento 
Data de Recebimento: 

	
05/08/2011 

Tipo do Movimento: 	Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 	 0710712011 

http:llwww4.tj rj.jus. br/cons  ulta ProcessoW ebV2/consu lta Mov.do?v=2&num Processo=2008.078.001976-8&acesso I P=i ntemet&ti poUsua ri o= 	C1,11) 
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Folha do ato: 211 	 ... 
Descrição: Dispenso conclusão em meu nome. Digam as partes Interessadas sobre a certidão da diligente servidora Heleni 

Lopes da Rosa, constante de B. 209. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0710712011 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Apensação 
Data do apensamento: 07/0712011 
Tipo do Movimento: Desapensado do Processo 
Data do desapensamento:19111/2015 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 0710712011 
Descrição: T E R M O D E A P E N S A Ç Ã 0 Nesta data, procedo a apensação da Ação EMBARGOS DE TERCEIROS, 

Processo n 0  0002127-80.2011.8.19.0078, aos autos da presente ação. 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 
Data da publicação: 10/0612011 
Folhas do DJERJ.: 6781680 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 08/0612011 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 0810612011 
Descrição: Informo a V. Exa. que consta no Sistema uma petição n° 201102318796 datada do dia 2310512011 , que após 

Inúmeras buscas, a Serventia não logrou êxito em encontra-la. Salvo melhor Juízo, sugiro a V. Exa. que as 
partes sejam Intimadas para fornecer uma cópia da referida petição para ser juntada aos presentes autos. É o 
que me cabe informar, entretanto, V. Exa. decidirá o que for de Direito. 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 0710612011 

• 
Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data de juntada: 07/0612011 
Número do Documento: 201102555348 - Prog Comarca de Búzios 

201102486991 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 0710612011 
Descrição: TERMO DE ABERTURA NESTA DATA PROCEDO A ABERTURA DO 2 0  VOLUME DOS AUTOS DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NO 2008.078.001976-8, INICIANDO-SE COM AS FL. 201. 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 0710612011 
Descrição: T E R M 0 D E E N C E R R A M E N T O NESTA DATA PROCEDO AO ENCERRAMENTO DO 10  VOLUME DA 

PRESENTE AÇÃO COM 200 FOLHAS. 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 30105/2011 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: R3165871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 25105/2011 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 24/0512011 
Folhas do DJERJ.: 5801582 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 20/0512011 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 2010512011 

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 1010512011 
Folha do ato: 199V 
Descrição: Diga o exequente. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0510512011 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 0510512011 
Número do Documento: 201101956716 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 0510512011 
Descrição: processamento 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 03/0512011 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: RJ052863 - EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO 
Data da entrega: 10103/2011 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 17/0212011 
Número do Documento: 11/2010/ADT 
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Resultado da consulta processual 

!Resultadb: Negativo 	 _ 	-- ___-" - 	-- -- 
;Tipo do Movimento: - 	- _ Publicado. Decisão - - — 	- — 	- 

- 	- 	Data da publicação: - 	- - 14/0212011 
- `Folhas do DIERJ.: 5911606 

j Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
I Data do expediente: 0910212011 

1 Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 02/0212011 

Tipo do Movimento: Decisão- Decisão ou Despacho Rejeição 	 _ __--- 
! Data Decisão: 0210212011 
Folha do ato: 193V  
Descrição: _ Recebo os embargos deciaratórios, eis que tempestivos, porém, rejeito-os, por inexistir omissão no julgado, não 

havendo que se falar em arbitramento de honorários em decisão que rejeita mera petição de objeção de pré- 

I  

exe... 

Ver Inteora dotal Declsão 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
1 Data da conclusão: 31/01/2011 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 
Data: 31/0112011 
Descrição: C E R T 1 D A O Certifico e dou fé que os Embargos de Declaração- de FI.4911192 são empestivos. 

Tipo do Movimento:  Juntada-- Petição 
----fiData dejuntada: 31101/2011 

Número do Documento: 201100212881 - Proger Comarca da Capital 

0 do Movimento: Publicado Decisão 
Data de publicação: 10/0112011 
Folhas do DJERJ.: 7611768 

Tipo do Movimento: 
	

Enviado para publicação 
Data do expediente: 

	
17/12/2010 

Tipo do Movimento: 
	

Recebimento 
Data de Recebimento: 

	
16/12/2010 

Tipo do Movimento: 	Decisão - Rejeitada a exceção de pró-executividade 
Data Decisão: 	 1511212010 
Folha do ato: 	 188v 
Descrição: 	 Rejeito é exceção de pré-executividade apresentada, visto que não traz notícia de ordem pública atinente as 

condições da ação e aos pressupostos processuais, mas sim, questão a ser enfrentada no procedimento 
adequado. se ... 

Tipo do Movimento: Conclusão no JUIZ 
Data da conclusão: 22/1112010 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 11/11/2010 

Tf o do Movimento: Despacho -Proferido despacho de mero expediente 
Despacho: 11/11/2010 

a do ato: 188 
Descrição: Restaure-se a capa dos autos e regularizem-se as folhas, que encontram-se fora de ordem. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
. Data da conclusão: 13/1012010 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 
Data do recebimento: 1010912010 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: RJ16S871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 0210912010 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 23108/2010 
Número do Documento: 201003217326 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 	 - 
Data do recebimento: 2010712010 	 - 

'prazo: 	. 	- - 5 dia(s)  

Tipo do Movimento: Vista no Advogado  
Advogado:--- - -- PJ165871- ROSEMARY SILVESTRE 	- 	- 	- 	- -- -- 	Data da entrega: 16/0712010 

Tipo do Movimento: Publicado Despacho 
Data da publicação: 1510712010 
Folhas do DJERJ.: 5311533 

Tipo do Movimento: 
	

Enviado para publicação 
Data do expediente: 

	
13/07/2010 

Tipo do Movimento: 
	

Recebimento 
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Data de Recebimento: 	18/06/2010 

. Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente 
Data Despacho: 18/0612010 
Folha do ato: 178 
Descrição: Ao exequente. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 18/0612010 
Juiz: RAFAEL REZENDE DAS CHAGAS 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 18/0612010 
Número do Documento: 201001689228 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data de digitação: 30/03/2010 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 25/03/2010 

Tipo do Movimento: Decisão - Decisão InterlocutóNa - Outras 
Data Decisão: 17/03/2010 
Descrição: FIs.151: diga o OJA subscritor de fis.142. Dé-se-lhe ciência. FIs.152: defiro. Expeça-se o aditamento á carta 

rogatória, encaminhando-o ao destino competente. Cumpra-se. i 
Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 08/03/2010 
Juiz: 10AO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 02/03/2010 
Número do Documento: 201000548853 - Prog Comarca de Búzios 

201000074711 - Proger Comarca da Capital 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 

Data da digitação: 13/01/2010 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 13/01/2010 
Número do documento: SN 
Descrição da juntada: VINCULAÇP.O DE GUIA DE GREI ELETRONIA 

Tipo do Movimento: Recebidos os autos 

Data do recebimento: 17/12/2009 
Prazo: 5 dia(s) 

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado 
Advogado: RJ165871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 11/12/2009 

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 

Data da publicação: 15112/2009 
Folhas do DJERJ.: 6001602 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 

Data do expediente: 11/12/2009 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 

Data: 11/12/2009 
Descrição: DIGA 0 AUTOR SOBRE FL. 142 (Port. n 00212004) 	 • 
Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia 

Data da publicação: 1511212009  

Folhas do DJERJ.: 6001602 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 

Data do expediente: 11/12/2009 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado 

Data: 11/12/2009 

Descrição: Certlfico e dou fé que, falta a cópia da Inicial e emenda se tiver, traduzida; cópia da procuração e outras que 

forem necessárias (FL.140) para a Instrução da Carta Rogatória. As custas se houverem, terão que ser 

verificadas no Tribunal de Justiça na Capital. 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 

Data de juntada: 11/12/2009 

Número do documento: 1297/2009 
Resultado: Positivo 
Descrição de juntada: Mandado Avulso 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 
Data da publicação: 15/12/2009 

Folhas do DJERJ.: 6001602 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 11/12/2009 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 10/12/2009 

Tipo do Movimento: Decisão - Decisão Interlocutória - Outras 

Data Decisão: 04112/2009 

Folha do ato: 140 

Descrição: Inicialmente, fixo os honorários para pronto pagamento em 10 % do valor da causa. No mais, Cite -se a esposa 

e filhos do demandado conforme requerido á fi. 137, ficando a expedição da camt rogatória condicionada ao 

http:llwww4.tjj.jus.brlconsultaProcessoWebV2/consultaMov.do ?v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessolP=intemet&tipoUsuario= 	8112 
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Resultado da consulta processual 

prév... 	 _ 

Ver Integra dotal Decisão  -- 	--- 

Tipo do Movimento: 	Conclusão no Juiz 
Data de conclusão: 	0411212009 
Juiz: - 	 JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	05110/2009 
Número do Documento: 200904545713 - Prog Comarca de Búzios 

200904545678 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 22/0912009 

Tipo do Movimento: -- - Juntada - Petição 
Data da juntada: 1510912009 
Número do Documento: 200904091666 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: 
Data da publicação: 
Folhas do DJERJ.: 

Tipo do Movimento: 
Data do expediente: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

Tipo do-Movimento: 
: Data Decisão: 

oerição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

Tipo do Movimento: 
Data: 

i Descrição: 
i 

Publicado Decisão 
03/09/2009 
583/585 

Enviado para publicação 
01/09/2009 

Recebimento 
31/08/2009 

Decisão - Decisão Interlocutória - Outras 
27/08/2009 
Dando-se prosseguimento ao feito executório, expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado. Cumpra-se. 

Conclusão ao Juiz 
24/08/2009 
10A0 CARLOS DE SOUZA CORREA 

Ato Ordinatório Praticado 
12/08/2009 
Certifico e dou fé que, o intimado da penhora és Fl. 130 não apresentou Embargos é Penhora, bem como 
decorreu o prazo para tanto. 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 	 - 
Data da juntada: 2310712009 
Número do documento: 2352/2008 

. Resultado: Positivo 
Descrição da juntada: Mandado Avulso 

Tipo do Movimento: Juntada - Certidão 
• Data da juntada: 0810712009 

Tipo do Movimento: Ato Ordinatórlo Praticado 
Data: 08/07/2009 
Descrição: T E R M 0 D E D E 5 E N T R A N H A M E N T 0 Nesta data, em cumprimento é r. decisão de FI.121 , procedo 

desentranhamento da Fls. 118/120. 	 " 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 08/0712009 

Descrição: Diante do alegado pelo requerente, desentranhe-se o mandado para pleno cumprimento. Cumpra -se 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 0610712009 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data da juntada: 0110612009 
Número do documento: 235212008 
Resultado: Parcialmente Cumprido 
Descrição da juntada: Mandado Avulso 	 _ 

' Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 01106/2009 	 - 
Número do Documento: 200901752191 - Prog Comarca de Búzios 

. Tipo do Movimento: Juntada - Petição  
Data da juntada: 2510312009 	 _. -- 	- --- --- _ 
Número do Documento: 200900930153 - Prog Comarca de Búzios 

 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos  
Data da digitação: 2410312009 	 — 	- 	 '- 

Tipo do Movimento:---  Publicacl 	Decisão 	 _--- -- -- — 
---' Datã da publicação: 1910312009 	- 

Folhas do DJERJ- 	- 4781480 

' Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 17/0312009 

i Tipo do Movimento: 	Recebimento 
' Data de Recebimento: 	1310312009 

Tipo do Movimento: 	Decisão - Decisão Interlocutória - Outras 
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Data Decisão: 1310312009 	 ' 

Folha do ato: 108 
Descrição: ...expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Armação dos Búzios ordenando a averbação da 

indisponlbilidade do Imóvel, sob custeio do requerente que fica Intimado já para o pagamento... 

Ver íntegra dotal Decisão  

Tipo do Movimento: Conclusão ao )ulz 
Data da conclusão: 26/02/2009 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 04/02/2009 
Número do Documento: 200900391449 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Ato Ordlnatórlo Praticado 
Data: 04/02/2009 
Descrição: Certifico que desentranhei o mandado de penhora, encaminhando-o para cumprimento. 

Tipo do Movimento: Publicado Dedsão 
Data da publicação: 26/01/2009 
Folhas do D3ERJ.: 6551661 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 22/01/2009 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 16/01/2009 

Tlpo do Movimento: Decisão - Decisão lnterlocutórla - Outras 
Data Decisão: 15101/2009 
Folha do ato: 104 
Descrição: Desentranhe-se o mandado de penhora para o Imediato e efetivo cumprimento, não cabendo ao OJA juizo de 

valor. No mais, diga o exequente sobre fis.78179. Intime-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.  

Tipo do Movimento: Conclusão no Juiz 
Data de conclusão: 1510112009 
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: )untada de Mandado 
Data da juntada: 15/01/2009 
Número do documento: 235212008 
Resultado: Negativo 
Descrição da juntada: Mandado Avulso 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data de juntada: 16/12/2008 

Número do Documento: 200804897407 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Juntada - Oficio 
Data da juntada: 16/12/2008 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 30/09/2008 

Tlpo do Movimento: )untada - Petição 
Data da juntada: 29/0912008 
Número do Documento: 200803961500 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 23/09/2008 

Tipo do Movimento: Decisão - Decisão interlocutória - Outras 
Data Decisão: 22/09/2008 
Descrição: Defiro o requerimento. Proceda -se à penhora do bem Indicado às fis.71, avaliando-se. Após, diga o autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data de conclusão: 1910912008  
Juiz: JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: )untada - Petição 
Data da juntada: 19/0912008 
Número do Documento: 200803924196 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 18/0912008 

Tipo do Movimento: Publicado Decisão 
Data da publicação: 18/09/2008 
Folhas do DJERJ.: 374 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 15/09/2008 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 12/09/2008 

Tipo do Movimento: Decisão - Decisão interlocutória - Outras 
Data Decisão: 11/09/2008 
Folha do ato: 69 
Descrição: Face ao aparente abandono por parte do réu, DETERMINO a INDISPONIBILIDADE do bem registrado sob a 

Matricula no 1.302, junto ao Ofício de Justiça de Armação dos Búzios, devendo o requerente custiar o gravame. 

Expeçam-s... 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2008.078.001976-8&acessoiP=intemet&tipoUsuario= 	10112 
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. Tipo do Movimento: 
',Data da conclusão: 
. Juiz:--_ - -- - 
Tipo do Movimento: 
Data: 
Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data de Recebimento: 

j Tipo do Movimento: 
j Data Decisão: 

Descrição: 

Tipo do Movimento: 
Data da conclusão: 
Juiz: 

	

Resultado da consulta processual 	 _ 	5 
Conclusão ao Juiz 	 - - --. 	- - 	- - --- - 
0810912008 --- 	 --- -- 	-- 	-- - 	- 

JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Ato Ordlnatórlo Praticado 
02/09/2008 
Certifico e dou fé, que a parte executada devidamente citada conforme certidão de R. 46 verso, não quitou o 
débito nem nomeou bens a penhora. 

Recebimento 
29/08/2008 

Decisão - Decisão Interlocutória - outras 
2910812008  
Certifique a serventia, com urgência, sé houve manifestação do executado, no sentido de pagamento ou 
oferecimento de embargos, bem como quanto ao decurso do prazo para tanto, levando-se em consideração as 
novas disposlçõ... 

Conclusão ao Juiz 
25/08/2008 
JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: 	Juntada - Petição 
Data da juntada: 	2010812008 
Número do Documento: 200803300817 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: 	Recebidos os 
do-recebimento; 	 1310812008 

Prazo: 	 5 dia(s) 

`- 	
do Movimento: Vista ao Advogado 

dvogado: PJ165871- ROSEMARY SILVESTRE 
Data da entrega: 07/0812008 

Tipo do Movimento: Publicado Atos de Serventia 
Data da publicação: 11108/2008 

.Folhas do DJERJ.: 314 

Tipo do Movimento: Enviado para publicação 
Data do expediente: 07108/2008 

Tipo do Movimento: Ato Ordlnatório Praticado 
Data: 07/08/2008 

I Descrição: Ao Interessado para que se manifeste sobre certidão do oficial de justiça de fi. 46-v. 

Tipo do Movimento: Juntada - Petição 
Data da juntada: 3110712008 
Número do Documento: 200802947627 - Prog Comarca de Búzios 

Tipo do Movimento: Juntada de Mandado 
Data do juntada: 2510712008 
Número do documento: 161312008 
Resultado: Positivo 
Descrição da juntada: Mandado Avulso 

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos 
Data da digitação: 09107/2008 

*do Movimento: 	Recebimento 
' Data de Recebimento: 	0810712008 

Tipo do Movimento: 	Decisão - Decisão Interlocutória - Outras 
Data Decisão: 	 0710712008 
Folha do ato: 	 44 
Descrição: 	 Cite-se em execução. 

Tipo do Movimento: 	Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 	0410712008 
Juiz: 	 JOAO CARLOS DE SOUZA CORREA 

Tipo do Movimento: 	Ato Ordinatório Praticado 
Data: 	 04/0712008 
Descrição: 	 autuaçao 

Tipo do Movimento: 	Distribuição Sorteio 
Data da distribuição: 	01107/2008 
Serventia: 	 Cartório da Ia Vara - 1a Vara 

Processo(s) no Tribunal Não há. 
de Justiça: 	 — 

• 	Existe petição/ofício a ser juntado ao processo. - _--- - ----- - 	— — --- - ----- 	 _ 	-- 
11/12/2017 - Protocolo 201709079019 - Proger Regional de Bangu 	- 	- . - -- - --- 	— 

Localização na serventia: Mesa Zlzi 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos 
de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

11112 
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•0210212018 	 RES: Alienação elelrõnica proc. 0001932-03.2 Armação dos Búzios 01 Vara 	_ 	-- 

RES -Alienação eletrônica proc. 0001932-03.2008:8.19.0078 

contato@leje.com.br  

qua_27109/2017, 09:41.  

ParaArmação dos Búzios-- 01 Vara'<  búzvuni@tjrjjus.br >• 

Conf =irmamos o recebimento da intimação do PROCESSO para realização do Leilão Eletrônico.  

Agradecemos pela nomeação.. 

infef~tar~os que-provUdencla remos o necessario ..gúanto ao bom e fiel cumprimento do r. despacho, com urgência 	; 

~}os sentimos honrados -em auxiliar o juizo nos procedimentos atrelados ao Leilão Eletrônico e aproveitamos o ensejo' 
rã renovar; nossos votos de elevada èstima'e distinta consideração... 

Pedimos a gentileza de nos-encaminhar, SE POSSÍVErFOR, a petição inicial, contestação, sentença, áuto de penhora; 
auto de,avaliação e demais documentos pertinentes para que possam omÉonfeccignàr o edital de leilão e encaminhar 
para a Vara. 

à. ;1. 

`Perma~ ecemos à disposição 	 \- 	
e 

Multo obrigada, 

De: Armação dos Búzios - 01 Vara [mailto:buzvuni@tjrj.jus.br]  
Enviada em: terça-feira, 26'de setembro de 2017 14156.' 

Para: contato@lejé.com.br  

Assunto: Alienação eletrônica, proc. 0001932-03:200 :8.19.0078 

Prezado Sr 
 

Sirvo-me do presente pára intimá-lo da decisão exarada no processo 0001932-03.2008.8.19.0078, conforme decisão -

judicial que segue abaixo transcrita: 

...4A alienação do bèm penhorado devera ser,reálizada por meio da rede, mundial de computadores 
pelos seguintes motivos: o interesse público na soluÇão mais rápida- dos ~ processos judiciais e ,  

objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações; como medida-mais eficaz e econômica em 
relação à hasta pública convencional; os interessados poderão oferecer lanços dó local onde se  

encontram, sem a necessidade de -  ir até o local do, leilão; os lanços serão apresentados em tempo real, 

visível — a todos, proporcionando maior transparência em todo o processo de alienação judicial: Além'  

disso —pode a parte indicar, mas cabe ao'Juiz a escolha e nomeação do leiloeiro/gesto'  Assim nomeio 
para a-realização em hasta pública a empresa , gestora de leilões judiciais "LEILAO JUDICIAL 
ELETRÔNICO", CNPJ:12.618.899/0001-90. A, condução do leilão ficará a'cargo.do senhor'Denys Pyerre , ` ,  
de Olive'irá,. matriculado na JUCESP sob o' n° 786 -e/ou outro leiloeiro indicado,no edital,,cabendo' ao 
Cartório providençiar'á intimação do Gestor Judicial, através' do e- mail: contat92 èie:com ;br, para 

realizar a.alienação eletrônica do bem' penhorado." 

https:lloutiook.office.comlowaltjd.mail.onmiprosoft.comlbuzvuni@tjrj.jus.brl?viewmódei=ReadMessageitem&ltem ID=AAMkAGMzYjAwYzE5LTI2Z .,,— 1í7 Á,~ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA DA 

COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ. 

Processo n. 0001932-03.2008.8.19.0078 

GRERJ n: 2070548152536 

GERMAN DANTEB MOYANO, representado por BARBARA 

RONCHI, já devidamente qualificados nos autos do processo supra, vem 

perante V. Exa, requerer a juntada dos documentos em anexo, qual seja, 

GRERJ n 20705481525-36. 
m 
m 
N 
N 
m 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 
H 
m 
N 

O 
a 

H 
M 

F 
vY 

H 

Armação dos Búzios, 07 de Fevereiro de 2018.. 
F 
a 

Or ~ 

I V1.~N'LG~i -1  o-vtça.Lv citei S~ ~ , de~ ,q levedo- 	 w 
Oro L3 !Z f 184480 

Av. José Bento 
	

Dantas, 870, sala 02, Vila Caranga, Armação dos Búzios — RJ, CEP: 28950-000 



ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados 

www. fel izardo.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS-RJ 

m 
l 

N 

O 
SJ 

N 
Y7 

•f 

O7 
r~ 

PROCESSO-NO -00019323:200S8-T9:0078-(2ÕÕ8.078.001976-8) 

9 

y 
c. m 

W 

O 
J 
C 
l~ 

GERMAN DANTE MOYANO (REPRESENTADO POR BARBARA RONCHI), 	ü 
devidamente qualificado nos autos da Ação em epígrafe proposta em face de" 
JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, vem, perante V. Exa., por intermédio de seu 
patrono, em atenção ao ato ordinatório de fl.686, se manifestar sobre a petição do 
leiloeiro de f1s.675-676 da forma que segue: 

O leiloeiro às fls.675-676 sugeriu que a penhora do imóvel e consequente 
avaliação sejam regularizadas nos autos, notadamente sobre a parte ideal 
pertencente ao executado, no patamar de 50 por cento, tendo em vista que os outros 
50 por cento pertencem a terceiro. 

Preservado e respeitado o entendimento do nobre leiloeiro, d.m.v, não lhe 
assiste razão, isto porque se tratando de bem indivisível, como é o caso, autoriza-se 

® a penhora e posterior hasta pública do imóvel de forma integral (100%), recaindo a 
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da 
alienação do bem. 

O entendimento acima está amparado por Lei, uma vez que o artigo 843 traz 
expressamente essa previsão, sendo, portanto, o ato legítimo e perfeitamente legal. 

Ressalta-se que as únicas ressalvas quanto ao procedimento em tela estão 
consagradas nos parágrafos 1 e 2 do mencionado dispositivo legal, que dizem 
respeito ao direito de preferência do coproprietário e do conjugue na arrematação do 
bem, vedando expropriação por preço inferior ao valor da avaliação, na qual o valor_ 
auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, 
o correspondente à sua quota-parte calculado sobre-o valor da_avaliação.— -- 

Rua Uruguaiana, n° 94— 18° andar— Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 — email: felizardo Qifelizardo.coni.br  



ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
Associados  

www.felizardo.com.br  

A providência sugerida pelo leiloeiro, em verdade, irá acabar com as chances 
do exequente de ver seu crédito satisfeito, pois provavelmente não haverão 
interessados em arrematar 50 por cento de um imóvel, tanto é assim, que o 
Legislador, atento a esse cenário, pacificou a questão, garantindo ao credor a 
possibilidade de penhorar e levar a hasta pública bem indivisível, em sua totalidade. 

Logo, não há que se falar em regularização de penhora e avaliação sobre a 
parte ideal do exequente, sendo certo que entendimento contrário irá prej udicar o  
andamento p censual, causando-prejuízos-a- parte autora,,—que tem direito 
consagrado em Lei. 

Desta forma, entende o autor ter demonstrado a legalidade dos atos 
® 	praticados nos autos até o momento, notadamente quanto a penhora e avaliação do 

bem imóvel de propriedade do executado, pleiteando pelo prosseguimento do feito. 

No mais, em atenção ao solicitado pelo leiloeiro à fl.676, informa o autor que 
irá promover a juntada da certidão atualizada da matrícula e ônus reais do imóvel 
penhorado, além da apresentação de planilha atualizada do débito, requerendo, para 
tanto, prazo de 30 dias. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de fe reiro de 2018. 

LUIZ FELIZARDO BARROSO 

OAB/RJ 8.632 

Rua Uruguaiana, n° 94 — 18° andar— Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 — email: fel izardo@ fiel izardo.com.br  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da t a  Vara 
Dois, s/n' Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.078.001976-8) -- — 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado. JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN  21ERE DAN 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Raphael Baddini de Queiroz Campos 

Em 0810512018 

Despacho 

Junte-se a petição pendente no DCP e voltem conclusos. 

Armarão dos Búzios, 0810512018. 

Raphael Baddini de Queiroz Campos - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Raphael Baddini de Queiroz Campos 

Em /_! 

Código de Autenticação: 41C1_1.1ZFJ.PTXI.X3RX 
Este código pode ser verificado em:  www.tpd.ius.br — Serviços — Validação de documentos 

--------------- -- - -- 
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Gustavo Fá aro Arruda 
Juiz dDireito 

Mat 31.946 

GERMAN DANTE - MOYANO, :no autos. da 
ÁÇAO DE EXECUÇAO. que move. em:.facé de JORGE RICARDO PERE , vem, 

 
.:em 

cumprimento às exigências feitas pelo LEILOEIRO JUDICIAL, como se vê de.fls. 676, 
requerer a V. Exa a juntada dos documentos solicitados, entre os quãis a certidão 
atualizada da matrícula e ônus reais relativa ao bem que será expropriado .  ( doc. no. 
1), das certidões que comprovam que sobre o imóvel recaem ' débitos municipais ( 
doc. de no. 2, 3 e 4 ), a- escritura de compra e venda do imóvel, objeto da penhora e 
expropriação` ( doc: 5 ), bem como planilha atualizada do débito ( doc. 6). 

Uma vez satisfeitas as exigências do leiloeiro,. 
requer a designação de dia e hora pára a realização da hasta publica, com_ à,confecção 
do edital, intimação das partes e publicidade para o prosseguimento .do. feito, na 
forma da lei, com os trabalhos já iniciados para a efetivação do leilão. 

P. deferimento. 
Rio 11 de abril de 2018. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ARMAÇÃO DOS WZIOS 
e\  OFÍCIO ÚNICO 	~èe Arí7?,  

REGISTRO GERAL— — - 	 Tabeliã - Ofieial ( Mat.- 0612664) 

R. Manoel Turibio de Farias, 263 - Centro - Armação dos Bà 

g. -1 V""" 

á:kt51081200  1, 2  Q, 
mo e á.,.1ótè~r1  ,dé  Urrem n.°,07  (Sete)  da  Quadra` "C"A  KLá

'
teaffie  nto'denoúiiado 

UW1WxúMS. P  situado em zona urbana 'deíte,Munõípio dp,'~- 	
'  

ão  dós'  aç 
E~ ~1k5 J 	Janeiro,- inscrito atualmente ÀçMiinicip'álidade' sob- o-- ~--xi.Pr àú 	 ": 	i 

R 9.01. 06.0014:0001, 

'o 
í6in as; seguintes medidas e, confrontações: ,:com;testada para'a, õ-equal 

Rui 04 ' ' lado 	d d ' 	
1 	1., ~1,11 —.r.,,g, ---- 

 Rifa i equem,vaidaRuaOSpa para  o viiadoúro, flizendço, ~~ 	u 

OS," ládó" èsquerdo tde qüeni và da Rua João Fernandes  para ã Miuá NW 
5,40m   . m  curva -exterúà -áubordi a a um raio de 73,00m mais 47,õóã ím' rét'a,. mais 9  40m 

íõiÊ ck a,internaiíúbàfdiíiàda dum raio de 6,00m, concordando conip álinhamento,dã  Rua  
~

o .0 
OS 	.,~,oxÍdey 	 nos fundos 	 'esq'xiárda`1 125- ;6-0à (iiièdd,92 560mi 	 onde mede'. v104,00iú; -"pl", à'  ' 'esquerda 

n  

,mionfro 	Msnos fundos com os lotes es 08, 09 ,  lo iíi e à esquerda, com cílote n.1;:06, , 
I ,,Perfa7Ândo:, uma' área"de i ,83010~2. Proprietário. =';'~DIVENDAS`TRISTAÇÃO W, 

S LTDA: 	 lúiÀ`RJ:~ à'RÜ ,Py o 	comiede,  na cidade de nesta cidade & Armação,dos E 	 a 
dó Sos ogo; xi.`124,Ânscríta no CGC sob o iL' 27.759.653/0601'-'05.:Reg~istro":~Crior 
Matríc 	

. 
i~~ R-1,6 28.0 .83 o 	iço,Notaríãl,,e Re *strál"do  Metro Ofic io  lã À.  8 749 sob o 	 91. -1ç  W83 

o Ç'  
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Brasileiro dé`  DesènvolvimentozFlorestal 11DF ; , émIii.09.83 aXIotesta ou orma &"  
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`d 	í eto , da presente "Iculk'fica  gravada como eutilização Rsegeta~ãà~à 	W ístenno, imóvel 0j, 
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--ÇOs ~ 

imajá;qualificada.,-0~ -TECLA- -,TECNOLOGIA ~DE CONSTRUÇõESs 
LTDA :com sede. na cidade de, Belo Horizonte-MG.` à Avenida Prudente de Morais, 
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AV — 04 —1.302  Datar 15 de Agosto de 2.001 — CASANIENTO - (Protocolo n.°,1.978, de 
07.08.01) - De :acordo com requerimento datado de ,06.08.01., in -struldo com a Xerox da 
Certidão de Casamento do RCPN do 3° Subdistrito da cidade de Belo Horizonte-MG, Livro 
198 Fis. 361 sob o n,° 038107, expedida em 05.12.96,' que o proprietário RICARDÓ 
PRATES CAMPOS, casou-se com VALÉRIA;TECLES LAMEGO, em 05.12.96 pelo regime 
da Comunhão Parcial'de Be s, assando' ela a adotar o 

.
nome de VALÉRIA TECLES 

LANIOW. O Oficial: 	
I 	1 r  . 

8 H 4, 

R 05 — 1.302  Data: 15 de Agosto ' de 2.001 - CONURA E VEPIDA - (Protocolo n.° 
1.977 de 07.08.01) -  Transnntente  DIVENDAS PRETAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
qualificada na, Matrícula.  Adquirente  -TECLA.— TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTDA e, RICARDO PRATES CAMPOS ,qualificados na. Matricula:,A Transmitente dando 	 . 
cumprimento a promessa de, venda acima averbada; vem efetivar a venda definitiva do 
imóvel em favor .  dos Adquirentes, na proporção de 62,50% (Sessenta e Dois Virgula. 
Cinquenta Por. Cento) para "o1 primeiro Adquirentë e; 37,50% (Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Porm Cento) para o ' segundo Adquirente,` pelo valor de Cr$ 600.000.000,00 	 , 
(Seiscentos. Milhões de Cruzeiros) já integralmente recebidos. Tudo nos termos da Escritura, 
lavrada è te 'e i o Notarial e Registr Livro 025 Fis. 0051007 Ato 003 em 06.08.01. O 
Oficial. 	 1AT0, ~1srW ' J 

R H ..M 6 5.;s 
R -» 0&í_ 1.302  L Data: 10. de outubro de, 2001 COMPRA E :VENDA — (Protocolo n.° 	 ' 
2.256 de 27.09.01) _Transnritente  TECLA - TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTDA, qualificada na Matricula; e, RICARDO PRATES CAMPO$, também já qualificado 
na Matrícula, e sua Mulher VALÉRIA TECLES LAMEGO, brasileira, analista de sistemas, 

portadora de cédula de Identidade iL° M-4693680 expedida pela SSP/MG, inscrita no CIC 
sob o rL° 635.444.746-20.'  Adguírente  . JORGE RICARDO PEREZ, argentino, hoteleiro, 
casado com Alicia Beatriz Dans, sob á égide das Leis Argentinas, portador da Cédula de 
Identidade;. n.° 07866689, expedida, pela República Argentina, inscrito no CIC sob o n.° 
053.394 457-t)4; ;  RICARDO JOSÉ INSUA, argentino;  hoteleiro, casado com Maria 
Cristina Costa,, ,  sob' a. égide .` das Leis Argentinas, portador da Cédula de Identidade n.° 
04412347 expedida pela República Argentina; inscrito no CIC sob o n.° 057.640.797-64, 
ambos residentes ,e domiciliados na Praça Eugênio Honold, lL° 173, Ossos, nesta cidade. Os 
Transmitentes na qualidade de proprietários, o primeiro da fração de 62,50% (Sessenta e 
Dois Vírgi ia Cíligüerdá Por Cento)•e„ o segundo  da fração.de  37,50%(Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Pôr Cento) do imóvel constante da presente Matricula, vendeu aos Adquirentes, 	 , 
suas respectivas frações, pelo valor de R$, 100.000,00 (Cem Mil Reais) integralmente 
recebidos,;Tudo nos termos,da.Escritura lavrada nas Notas do Primeiro'Serviço Notarial e 
Registrd] da cidade de Cabo Frio-RJ.; Livro 295 Fls. 099 Ato 051 em 05.09.01. O 1TBI foi 	 - 
pago através da Guia 176181 processo n.° 00-7572101 no valor de R$ 2.979,85 em 24.09.01. 
O Oficial. 	 àamo a~ , 

. 	 ?'d 	oe 4.L',,. v.1  

Av — 07 — 1302  DATA: 27 de JÜüiho de 2005. PROTOCOLO: 10.343 de 13.04.2005. 

REIU1CAÇÃO DE NOME. de acordo crnu re.que.i imc irtd de 13.04.2005; acompanhado de 
0 

	

cópia Cédula,.cle Iderr ~̀idade,.ì'eunca,.se, o 	e da rgulh rcla 1° Adquirem,:. para ALICIA 	~s 
o  

BEATRIZ DANS DE PEREZ. 0 Oficial. 	 _ 

R . 

n- 
R 973 	

K 	 w 
R ÚS 1.302 -DATA: ..: ;27 de Jtmhá (te 2005. PPROTOCOLO: 10.234.: de 28.03.2005.  

7: 	t iT3✓:.JORGE RIC.ARUO, PW2,, íicima qualificado, e sua- Mulher, ALICIA 

E~ 12TZ Atv'S DEPEREZ, arge  tina,,comerciante;:,Cédula de ,~ Identidade if 06286339F. 
:t r. 	 CONTINUA NA FICHA 0 
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V 2 	 REGISTRO  DE IMÓVEIS 

Danan Dr. Albert 	 Z3 Regi o e Imóveis o 

) GERAL Tabelião 1 Orícial 
1 — 8 	

— 	 o 

	

José Bento Ribeiro Dantes, 2000 - Manguinhos - Armação dos úz, 	% 
cep 28.950-000 - Telefax: (22) 2623-6093 - e-mail:  dananx2@glo  

úlw íio.,-;1.302, 

~1 ,,  ~ Idwitidadéâ:no 06286339Y. en)edida jii3lá Réliubli ca  

1) JO1kGE AIATIAS? 
mZÓNio W-- 

áfoianW CédULÍ~de,,`Idenfidade jf 2636494N, expedida pcia'PolíciFederal  
é V P r ., 

ir--PF:~rt ,  056.911.817-42; 2) 	FERNANDO '115E13M~RPÉ1, AM 

ãtoiro,~mãor; comerciante, Cé(hilado Idenúãâ no 543488 expectado,pela. 

eral Argentina,. CPF 056.911.897-27, ambos ; residente 	Cili oi,nesta 
~k 

~~ão,' dos ~ Búzios -'RJ. C0~ E VENDA. Escritura ))'bi"1' 	em!1 	vrada 0  

filí. 1631065 Livro 119 031„ Ato 131, déste Oficio iCãico,, dcAÍ 	dê; dos 	4 

	

À, 	 A 
hn~ matilailado. PREÇO:. RI 50.000 00,(Cinqneníã Mil 

	

twíla,escri wa que.• ç),rlllj foi pago aWavé ~ -di 	111'499481 %procesq ii% 
o 	V,~ 
s.,~ 1, 	à 	r. 

	

0 Oficial, 	 4. 

XISTÊ*IM)E iAÇÃO: Pelo Oficio n` 100,19/2005/(,' . a 

6 ia M1C3fi ,446/2006/OF~—de 1-203/2008, V---Carta recatóriá; e 

°125/0 1/2008; expedidos pela 1' V~ari- Cível dé,C abo ` Frió/RJ,-,prenotados em 
V 

o /20 5,ksob o-n", 11.5 - 	 r !Ó 	 5 1, às fis. 126 da Livro 1-A ,  em 23/11/2005 ,   
à à  1-177 	s. 128v° do  Livro 1-A em 27/03/2006, obo nO,  1396, s , is . 5 	y ~

_ 1, 	1 

(135 ~v'>do  Livro- -A~'~e~i 29/04/2008, sob o no-17.351, às fis 113 dici livro, 2 

respectivamente amente, extraidos d  	Cífide Ízação , por Dan , ()à t 	—"" 	os autos d 
VÁ0~,  ooi 	 z 
Morais,  e Material, ajuizada por FRANCISCO 	 S COUTINH0 1  

Y.* 
e,m4,* ace de JORGE, RICARDO PEREZ, já qualificado;' c asa CPin,Alicia,  

t À-, eatÉiz,\~D aí~s, Processo n°,  '2002.011.002619-0,e  fica rejistradà` 

"IA DA  AÇÃO  stipra a*ludida,,  relativa 	ii*~nóvel,~,Karcorifó efr. oEXISTENC 

determmáçãojt 	 t r g 	1 idiâÉti, in valor atribuído de R$, 	 e 	o 

à 	re óliiidosps ~~ erlajiimertos }póré- irr.' a àvérbacão o ,  seu; 

cancelamento Somente"poderá ser efetu ada m'édiante-ol-re~colhimento , doá  

emolumentos  e  dos—  valores` destinados --para, compor , a receita  "do ; Fund 
o  

Especial  'do  ~:Tribunal de:Justica do Estad o-do 'Ri6, de~'j`aneir (Lei '(E),'n .;0 	 . \ 1 -- ', 	1 	. z \/:%°'\  ,M,  
(02 	 A^c 	 '_(T n I 	20( o 

a /rim  =Rã 

Assistência aos Membros do Ministério  Públi 	 T, 

, 
ÃSsis-4(ênla:-c,.aos,Meinb' 	

À 
ros'da Defensoria Pública  _~' - ,CAMARJ 

"à 	 srMe, ãatá2â apresenfâçã6 
o 	

cilado entidádes  beneficiáriasj 	1 bos  os U4"r Lq,  èâ 

cancelamento ,  5 con'for'me"d' i ~o' d6~ ffiatídadólóficiã ~ &terminante de 	 ecisão 

normativa '-da ''Cói-;-eaedória-Geral' (Ia Jusaça do Estado, do . Rió Zde' lJaneiro -!t 

proferida' no, Processo—n° 29.632/97 publicàda —not~: Di 	Oficiâlem, 

=II.CONTINUANO VERSO, ,  SW  à É  W  ú,  

í R;@ 

r- 
Cli 
T--1 
C0 
C\J 

CD. 
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09/07/1997. Armação dos Búzios, 09 de. maio de 2008,------------- --.----------

O OFICIAL 

W-10-1.302 INDISPONIBILIDADE:.Pelo Ofício n° 1977/2008/OF, de 18/09/2008, do 

Cartório da 1 Vara da Comarca de Armação dos,Búzios/R,I, prenotado em 

30/09/2008 ' . sob o_ iV 18.433, às ,fls. 245 do livro 1-C, e pelo Oficio n° 

IC,j
208/2009/OF, de 24/03/2009 expedido por aquele mesmo r. ,juízo, prenotado 

em 26/03/2009,  sob o n°  19.641, às fls. 091, do Livro l-D, extraído dos autos da 

 Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por German Dante Moyano 

` v em Face de .lorge Ricardo Percz, Processo n° 2008.078.001976 7 8, fica averbada 

a INDISPON[BILIDADE do, imóvel, conforme r. decisãojudicial, até 

posterior determinação daquele MM. Juízo. Armação dos Wizios, 14 de abril de 

SGe 
OFICIAL 

AV.11-1.302 CANCELAMENTO: Pelo Mandado de Cumprimento de Carta Precatória i? 

97812010MND, de 25/.10/2010, expedido pela 2" Vara de Armação dos 

r , ti  7 	Búzios/RJ, prenotado em 03/12/2010, sob o n° 23.604, às fls. 296 do Livro 1- 

p 	E, extraído dos autos da Ação de Indenização por Danos Morais eMaterial — 

	

g 	CPC,.ajuizada por FRANCISCO GONÇALVES COUTINIJO em face de 
oN 

á 	JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado,. Processo de Origem n° 

2002.011.002619-0, fica averbado o CANCELAMENTO DA 

E,XISTENCIA DA AÇÃO objeto do registro n° R.09 supra, confoiiae r. 

determinação judi 'al. Arriu15,~20 dos Búzios, 28 de fevereiro de. 2011 ----------  

O OFICIAL _ 

~a  

AV. 12-1.302 CANCELAMENTO: Pelo Ofício n°  256/2016/OF de 27/02/2016, prenotado 

em 28/04/2015;'sob o n° 37.747, às IIs. 205 do Livro 1-K, e pelo Ofício n° 

256/2016/OF de 27/02/2016, prenotado em 05/05/2016, sob o n° 38.040, às . 

fls. 244 do Livro 1-K expedido pelo r. Juizo da la Vara da Comarca de 

Armação dos Búzios/RJ, nos, autos do Procedimento Ordinário - Defeito, 

Nulidade ou Anulação/Ato ou Negócio Jurídico ajuizada por GERMAN 

DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ; ALICIA 

• 

 
BEATRIZ DANS .PEREZ; JORGE MA'C'IAS . PEREZ DANS e ' 

o 	 CONTINUA NA FICHA O j 
I 
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e
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sUd l e móveis ó 

Av, José Bento Ribeiro Dantas, 2000 - Manguinhos -Armação d búzio 	J y 

Cep 26.950-000 - Telefax: (22) 2623-6093 - e-mail: dananx~g bo om x`19 

I 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS ..Processo.;.n° ^ 0000966- 

" 06.2009.8.19`.0078 (2009.078.001046-9) 9  ficã' ~ '~ `-' á̂vérbado . ,"o 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPRA E VENDA ` no  R-08 

supra, conforme r. determinação judicial. Armação dos Búzios, 14 de junho 

' de 2016 . Selo Ele " nico N' ero: EBOR 21008 XZM ------------------ --------  
. 

O OFICIAL 

Certidão-Rl ~ Validãde:30 dias. 
CERTIDAO DE õNUS REAIS. Ce t' 	dou fé e d fé que a 

 
 s 

per.~ reproduç&o auttrlóca • t 	- --cos  s 	Poder Judiciário — TJERJ 	TALÃO n°: 
da Mátrictda a quase releg

ln~swwkçd 

 Ãos iwaws do  art.  19, 	Corregedona Geral da Juss 

	

'-§1 ',dalel6AtY/3.del 	ta?ososeIaYt~38nus 	SeloieFlscahzaçaoEletrOnl~ . PortariaCGJ/R n° 3.210/2017: 
recmdreàdos  por lei que ao 0Lmwel,desde76de 	ECJY58432WVU 	Ato 	'Tabela ` Custas 
melo d 	a 	d 	ii~r~ 	Consulte a  validade  lio selo em Cert idão 	05.4, 6 R$ 73,39 - 	

I 
ttps 11~3 qq jus br/sdepubllco , 

été 	 Eu 	 deìbusea 	 FETJ ------------------ R$'14,67 
Eú 	 dgltel' 	 c~ FUNDP.ER1 -------=----R$"  

  
'366 

O,R ERIDO E VE O DE E DOU FE. 	 FUISP ERJ— 	à$':3,66 
d»am 

 
i  ` 

00 CIAI 	 p~J) ~¡I e / ~,j 	 (FUNARPEN—=--- ---R$. ' 2,93 = 
oF.C.A.Grátuitos'----- =,.R$ 1,46 

ISSQN. ------ --- - RS-3  ,66, 
• Total do Ato ---------`- R$ 1`03,43. 

~Cintí~ 	a S. Pinto  
y . ter."SV 	arerdã 	} 	1 	cr2V 5. 4  
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PREF ITURA DA CIDADE DE ARMACAO DOS BUZIOS 
C N PJ : 01. 18.17110001 -02 

g1 IZ'OS  Estrada da usina, 600 - CEP: 28950-000 

ra...r7uae Centro 

Armaçào cips Búzios RJ 

IE 

Date do Extrato: 01/03/2018 10:23:35 

EXTRATO DA DIVIDA DO IMÓVEL 

C6d.Reduzido: 	20857 Situação: Ativo Quadra: C 

Inecrição:01090011211001 Lote: 07 

Contribuinte: TECLA 	 DE CONSTRUCOES LTDA ,TECNOLOGIA 

CPF / CNPJ: 21.768.21710001.87 

Endereço: RUA QUATRO, 0 Complemento: TER. 0 C L 07 

Bairro: JOÃO FERNANDES 10:0 CEP: 28950000 

Receita: REC DIV ATIVA DO IP U 

Ezsrcício N• Dívida 	Dt Vanc : 	Original 	Co Juros 	Multa- Honorários c. REFI9 Desconto 	Das , . Total 	Processo da Exscuçáo 	Situação 

1996 	76394 	1 	01101/1996 	1.518,62 	441,37 1.345,49 	584,99 	0,00 0,00 	0,00 3.880,47 	 Quitada no acordo 5729201 Proc Adm 

1997 	76395 	01101/1997 	1.669,07 	280,92 1.111,49 	584,99 	0,00 0,00 	0 1 00 3.646,47 	 Qultedano acordo 6729201ProcAdm 

1998 76396 01/01/1998  

1999 78397 01/01/1999  

2000 76398 01/0112000  

2002 76399 05/0212002  

2003 183851 221032006 

2007 	201704  

9nnA 	99dnd1 

2017 	544549 	1110912017 	1.429,20 22,87 72,50 290,41 0,00 0,00 	0,00 1.615,08 	 Normal no acordo 10391  

Sub Total: 20.855,95 2,272'81 5.620.341 :' 4.181,80 0,00 0,00 	32.930,90 

Receita: REC DIV ATIVA COLEI DE LIXO 

i 
Exerdclo N° DlvJda 	Menc 	Original Co"- Juras ., 	 - 	Multa Honorários Desconto 	Dose. REFIS - 	Total . Processo de Execução 	Sauaçáo 

2017 	563300 	11/092017 	0,00 
_,. 	 M. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 	 Normal no acordo 1038 F 

Sub Total: 	o,00 D,ÒO o,0o P•. O,oD b o,Òo 0,00 	Ó;00 

Total da Dívida Ativa em Aberto: 

i I  

0,00 0,00 	 0,00 

EXTRATO DO ACORDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 

11  

rFaiaian..,r 

0,00 

anprosw por. 	Marcelo Trindsds de Costa 
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+ PREFEITURA DA CIDADE DE ARMACAO DOS BUZIOS 
~ 	CNPJ:01.816.17110001-02 

'O~ Estrada à usina, 600 - CEP: 28950-000 
BUZ 

 

aaaearruaA Centro 

Armação dps Búzios RJ 

,  EXTRATO DA DIVIDA DO IMÓVEL 

Cód. Reduzido: 20657 
	

Situação: Ativo 
Insuição:01090011211001 

Contribuinte: TECLA TECNOLOGIA DE CONSTRUCC LTDA 
CPF / CNPJ: 21.766.217/0001-B7 

Endereço: RUA QUATRO, 0 
	

Complemento: TER. Q C L 07 

Bairro: JOAO FERNANDES 
	

N^• n 	 CFp • 7AG5nnnn 

Lançamento 	N° Acordo 	Processo Valor Valor Pago Aberto Total Parcelas Parcelas Pagas 	QUITADO 
601432 	572920112001 17.978,96 17.978,96 0,00 1 1 	 Prox. Ve oc. Par. 
Referente ao(a) Exercício(s): 1996 -1997 - 1998 -1999 - 2000 

DAM Pare. 	Dt Vencto 	DLCórr~ 	Dt Pgto Original Valor Pago Multa Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Lançamento 	N° Acordo Proceaso Valor Valor Pago Aberto Total Parcela* Parcelas Pegas 	QUITADO 
601433 	774610512005 2.652,77 2.652,77 0,00 2 2 	 Prox. Venc. Par. 
Referente ao(s) Exercicio(s): 2002 

DAM Pato. 	Dt Vencio 	DLC rreção 	Dt Pgto Original Valor Pago Multe Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Lançamento 	Ne Acordo 	Processo Valor Valor Pago Aberto Total Parcela* Parcelas Pagas 	CANCELADO 
601434 	780840512006 13.466,93 1.771,23 11.695,70 Y4 10 	 Prox. Venc. Par. 
Referente ao(s) Exercicio(e): 2003 - PPRA FlNS DE EXECUCAO 30/01/2006 

DAM Parc. 	Dt Vencto 	Dt.Corr~ 	Dt Pgto Original Valor Pago Muita Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Lançamento 	N° Acordo 	Processo Valor Valor Pago Aberto Total Parcela* Parcelas Pagas 	CANCELADO 
608476 	935200612006 3.364,44 1.545,89 1.818,55 10 6 	 Prox. Vene. Par. 
Referente ao(s) Exercicio(s): 2003 - P' RA FINS DE EXECUCAO 30109/2005  

DAM Parc. 	Dl Vencto 	DLCon~ 	Dt Pgto Original Valor Pago Muita Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Lançamento 	N° Acordo 	Processo Valor Valor Pago Aberto Total Parcelas Parcelas Pagas 	QUITADO 
620680 	202201012010 9.134,73 9.134,73 0,00 1 1 	 Prox. Vene. Par. 
Referente ao(e) Exercblo(a): 2003 - 2q07 - 2008 - 2009 

DAM Paro. 	Dt Vencto 	Dt.Cor~egão 	Dt Pgto Original Valor Pago Multa Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Lançamento 	N° Acordo 	Processo Valor Valor Pago Aberto Total Parcelas Parcelas Pagas 	NORMAL 
1873667 	 103812018 1.827,42 1 0 	 Prox. Vene. Par. 
Referente ao(s) Exercído(s): 2017 01/032018 

DAM Paro. 	Dt Vencto 	Dt.Corr"M 	Dt Pgto Original Valor Pago Multa Juros Desconto 	Correção 	Situação 

Total do Acordo em Aberto: 	1.815,08 

011031201810:23:35 Date do Ex 

Quadre: C 

Lote: 07 

I 	i 

Impresso por, 	Marceio Tnndsde d.  Costa 
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Impraeto por. 	Marcelo TdndaM de ~a 

16161953 010 	09/11/2018 	 1.371.20 	0.00 	0.00 	0.00 	152.17 	000 1.536.05 
.-..r: 	 0. 	 . 

~ 	 27.423.96 	0.00 	150.83 	603.33 	3.043A2 	0.00  

II  

113/18 10:23 	Í 	'Página 3 de 3 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMACAO DOS BUZIOS 
a 	

CNPJ:01.816.17110001-02 

BYIL'oi Estrada de usina, 600 - CEP: 28950-000 

Centro 

Armação dos Búzios RJ 

~I 

EXTRATO DA DIVIDA DO IM6VEL 

Í 
I 

II 
Data do Extrato: 011031201610:23:36 

Cód. Reduzido: 20857 

Inscrição: 01090011211001 

Contribuinte: TECLA 'TECNOLOGIA DE CONSTRUCOES 

CPF / CNPJ: 21.766.217/0001.87 

Endereça: RUA QUATRO, 0 

Bairro:JOAO FERNANDES 

I.P.T.0 -Exercício:  2 

LIDA 

8 

Situação: Ativo Quadre: C 

Lote: 07 

Complemento: TER. Q C L 07 
N°:0 	 CEP: 28950000 



1 010412 01 8 	 Relatório de Atualização Monetária 

Cálculo de Débitos Judiciais - 
................. . ............ .. ......................... . ................ ..... ..... 	-------------- 	 .... . . .... . ........ .............. .......................... . ..................... ....... 	................................. . ........... 	. 

Tribunal de Jlustiça do•Estado do Rio de 3aneiro 

Cálculo de Débitos Judiciaisi, 
Valor a ser atualizado: 3$1.109.1611,61 
Período de atualização monetária;-, 	 de 01107/2008 até 10/04/2018 (3519 dias) 
Tipo de juros: 	 -Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 	 12% 
Período dos Juros: 	 de 01/07/2008 até 10/04/2018 (3519 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 10,00% 

Índice de correção monetária: 	 1,80408588 
Valor corrigido., 	 R$ 2.001.834,64 
Vator dos juros: 	 R$ 2.348.152,03 
Valor corrigido + juros: 	 R$ 4.349.986,67 
Total de honorários: 	 -R$--434.998,67 

Tota 1: R$ 4.784.985,34 
rotal em UFIR: 	 1.452.680,82 

O cálculo acima não possui valor lecal. Trata --sè anenas de 

http:llwww4.tjrj.jus.brlcorrecaoMonetadálfaceslcorrecaoMonetaria.jsp,*Isessionid=Oafafa4430dgdOfb374fOeá04a5581flbOfgb8870ab6.eá4NbhiMaxeLaOOLc3 
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Primeiro Serviço Notarial e Registral de Cabo Frio — RJ r
wu;&j~Valmir Gonçalves da Silva 	Valestan Milbomem da Costa 

 

Tabelião e Oficial 	 Substituto 
Av.Teixeira e Souza, n °  199, Loja 9 e 12 - Centro, 26907-410, Fone (22) 2644-2020 
CERTIDAO  
Certifico a- pedido da parte interessada que, revendo j, os- 
livros ' - de ESCRITURAS existentes neste Notariado, .. ; dentré_ _ 
eles -o-de- -número - -295;--.à(s) - F1"s. 099, verif'i,quel'ô' constar 
ESCRITURA : do seguinte teor: 

ATO N. 0051. ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E 
VENDA NA FORMA ABAIXO . 

SAIBAM quantos esta virem, que aos..5 (cinco) 
`dias do mês de setémbro do ano de 2001 (dois miT e'um);'`na 
Cidade N; de Cabo Frio, Estado do Rio de .Janeiro,— , nëste 
Serviço G 'NNotarial.! \ perante mito, ? Tabelião `` Substituto, 
.Valestar~ Milhomem,ida costa; compareceram partes entre 'si, 
: ustas'e,<contratadas, a saber: de um lado como Outorgantes 
Vendedores, TECLA - TECNOLOGIA .DE CONSTRUÇÕES LTDA.; com 
sede na.,Rua cinco,,.lote 07,,, , Quadra C. s/n, João. Fernandes, 	y;  
Armação dos Búzios = RJ., inscrita no C. N.P.J sob ¡o número 
.21.766"217%0001-87; neste ato representada por- --seu sócio 
LADISLAU BRAGA FILHO, brasileiro, solteiro;- engenheiro, 
:portador dá, identidade n. 0 7572-D-CREA-MG., inscrito no :CPF 
sob o `n 0 103.771.746-53, residente e domiciliado na , `Rua 
Juiz de fora; .n°, -571, apt,° , 102, Belo Horizõnte - MG 	:de 
passagem por esta- cidade_;•_ e.RICARDO -£PRATES CAMPOS, 
engenheiro,"p'ortador -~dá identidade n.° 10.053-D-CREA/MG , 
inscritõ>,'no'-,CPF sob o 	n.° 156.408.256-34, e sua mulher ` 

A VALÉRI-TECLES LAMEGO, brasileira, analista de sistemas, 	;. 
portadora de cédula de identidade n. °M-4693680-SSP/MG , 
inscrita no CPF. sob o n. 0 635.444.746-20, brasileiros, 
casados ~`sób ó ? regime ~ da~`comunhá `par -i'al~de benis, n ig,m

..., casados, 
vigénciááda Lei "6.515/77,.rresidentes è_domic liados ,na._Rua;§ ;;  .,, 	•~., 

`'Ëngenheiro s Caetano 	Lopes, 	n° 	200/301 1 	Sion, 	Belo r  , 
Horizonte/MG., de passagem por esta cidade; 	e,• de outro 	- 
lado, como Outorgados Compradores,  JORGE RICARDO PEREZ , 
argëntinò hotèleiro,<:casado com Alicia Beatriz Dans, sob , a 
egide das. Leis `Argentinas, portador da Cédula''de °Identidade 	y_ . 
n. 107.866689, expedida --pela República Argentina, F insc'rito z , `; 
no CPF sob o n.° 053.394.457-04;eRICARDO- JOSÉ' °-INSUA, - 

—argentino, -- hotê-le11b. casãdo com Maria.-Çri_stina_Costa,- sob --- 
- a - égide-- das""'Zëis —Argentinas, portador da Cédula de 

Identidade 	n.° 04412847 7 	expedida pela Répú_blica 
Argentina, inscrito no CPF sob o n.°057.640.797-64, ambos_ 	_ 



Primeiró Serviço Notarial e Registral de Cabo Frio — RJ 
Valmir Gonçalves da Silva 	Valestan Mïlbomem da Costa 

Tabelião e Oficial 	 Substituto 
M.Teixeirá é Souza, n° 199, Loja 9 e 12 - Centro, 26907-410, Fone (22) 2644-2020  

residentes e domiciliados na Praça Eugênio Honold, n.° 173, 
Ossos, Armação dos Búzios/RJ., de passagem por esta cidade; 
todos os presentes são maiores 'e capazes, reconhecidos e, 
identificados como 'os próprios por mim, Tabelião 
Substituto, do que dou fé, bem como que da presente será 
enviada nota ao 'competente distribuidor, dentro do prazo 
legal. E, pelos outorgantes Vendedores me foi dito que são 
senhores e legítimos possuidores, a justo titulo e boa fé, 
em mansa e pacífica posse, livre e desembaraçado de todos e 
quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, com exceção do 
Termo de Preservação de Floresta, arresto, seqüestro, foro 
ou pensão; inclusive de hipotecas, mesmo legais, do imóvel 
constituido pelo  lote de terreno n° 07 '(sete) da Quadra c  
do Lõteamento denominado " Praia de João Fernandes ", situado -  
no °Município • de Armação dos Búzios , Estado do Rio de 
Janeiro , inscrito na Municpalidade em sua totalidade sob o •'' 
ri. 0 09 . 01.006 . 0014 . 0001 , 	o qual assim se descreve e 
caracteriza: com testada para a Rua "4", lado esquerdo de 
quem vai da rua 11 5 para o viradouro,' fazendo esquina com a 
rua "5", lado esquerdo de quem vai da rua João Fernandes 
para a rua "6", medindo: de frente 5,40m em curva externa 
subordinada a um raio de 73,00m, mais 47,00m em reta, mais 
9,40m em curva interna subordinada a um raio de 6,00m, 
concordando com o alinhamento da rua 11 5 11 , por onde mede 
92,60m, nos fundos onde mede 104,00m e à esquerda' 125,60m, 
confrontando, nos fundos com os lotes n°s 8, 9 0  10 e 11 e à 
esquerda, com o lote n 0 6, com uma área de 8.503,00M 2 ; dito 
imóvel foi havido nos termos da matricula 1.302 do RGI do 
Oficio Único de Armação dos Búzios. Que, assim como possuem 
referido imóvel, acham-se contratados com os outorgados 
para lhes vender e transferir, como de fato e na verdade 
vendido e transferido têm, por esta escritura e na melhor 	e 
forma de direito, o imóvel acima citado, pelo preço certo e 
ajustado de-R$ 100.000,00 (cem mil reais), pagos neste ato- 
em moeda corrente do País, de cuja importância recebida os' 

i 

Vendedores dão plena, geral, rasa e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamarem com fundamento na presente 
Escritura, transmitindo nas pessoas dos compradores toda a 
posse, domínio, direito e ação. que tenham e vinham 
exercendo sobre o imóvel objeto desta escritura, 
prometendo por si, herdeiros ou•sucessores manter esta 
escritura sempre boa, firme e valiosa, comprometendo-se, 
ainda, a responder pela evicção de direito, se denunciados 
à lide. Pelos Outorgados Compradores me foi dito que 
aceitam esta escritura em seu inteiro teor, tal como se 
acha-redigida, por estar em tudo de acordo com o ajustado, 

~ que dispensam a apresentação da Certidão de Quitação dos 
t. 	Tributos Imobiliários incidentes sobre o imóvel objeto 
' * desta Escritura , conforme faculta o 5 2 1 , inciso V, Art. 1 0  

xM 	.. 
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Av.Teixeira e Souza, n° 199, Loja 9 e 12 - Centro, 26907-410, Fone (22) 2644-2020  e FRIO ~ 

do 	Decreto . 93.240 /86, 	assumindo 	neste 	ato 	a 
responsabilidade pelo pagamento dos, _ = eventuais ;:¢_ débitos 

-_ existentes, e - `que - -tem pleno conhecimentor do, Tërmo ''de 
- 	- - 

_ 
 

Preservação _de- Floresta -constante-  na -matricul&~, 1 302--do RGI" 
do Oficio-: gnicó de Armação dos Búzios. Em seguida,'`foram-me 	' 
apresentados os seguintes documentos . para.: esta: a) 
Cert' does °de°'féito's— de jurisdição contenciosa ajuizados, 
"expedidas-pela`-Justiça Federal de Belo Horizonte é do :Rio 
de 'Janeiro, constando na do Rio de Janeiroa -em nome ,, da 

(/) 	outorgante. TECLA TECNOLOGIA DE CONSTRUÇõES  
_ 	 seguinte 	feito: 	processo: 	99.0652013-22, 	vara.,lVF 

SP28 /07/99SPEDRO 	 dá. ação: 
Execução Fiscal :- Autor: Instituto brasileiro_ do meio 

O =ambiente 'e dos recursos nat. renovaveis, de jcuja ação —os 
outorgados tomaram conhecimento; pelo Cartório'Distribuidor 

3 	
de Cabo Frio é de Belo Horizonte, rëfente'>déntré outras ;às 

-.\  
Q 	ações de Interdição, Tutela e curatela; rias ;quais nadá 

consta, .b) Certidões. negativas de registro de 'interdição, 
tutelae:- curatela,., expedidas ^ pelo Cartório_; doiRegistro 
Civil debo` 	 (b) Certidão Negativa, de ' Débitó Fdo 

W 	
;INSS n`OU 1492001-17023020, expedida em24/07/'2001;:válida 

G por 60 ;-dias. d) Certidão de -Quitação 'de -,  Tributos é 
W 	Contribuições Federais administrados pela séc'rétàrià da 

Receita,-;• Federal n.°- E-4.824'.985, expedida em 31/07/2001, 
valida até 31/01%2002; e) Certidão de ônus.reais e.de ~Aaçóes 

,.
:
reais e a pessoais reipersecutórias, relativas~o imóvel V objeto'desta escritura, expedida pelo Cartóri5 de ;.Registro 

Imóveis-- competente, tendó os.,;  adquirentes tomàdo 
m 	conhecimento :'de todas as ~:.:'certìdões apresentadas, e 

concordado. com  as mesmas. Os' Vendedores declaram sobpena 
de responsabilidãdè .civi l.~ é penal,—  não--existirem ações s W 	
reais-é~pessoái-s —reipersecutórias, relativas ao imóvel 

Ç- 

objeto `desta -escritura, ou ônus reais incidentes sobre o 
mesmo,'',_e < que eles outorgantes, RICARDO PRATES CAMPOS e 
VALÉRIA TECLES LAMEGO não são e nunca foram contribuintes 
da ,Previdência Social,, na qualidade de em regadores, e 	' 
aïrida g  a vendedora Teclà Tecnologia! de Construções uçõés ~ LTDÁ , r•.  zc;  
declarar  que.,assumê.integralmente á óbrigação-pe,lo pagamento 
de eventuais``''débitos a serem apurados judicialmente, çL ` 
referentes ao processo: 99.0652013-2 vara:01VF 
SP28/07/99SPEDRO 	dist: 28/07/99 - classe da .ação: 
Execução `<Fiscal 	'Autor: Instituto brasileiro do meio 
ambiente ~...e . dos recursos_ nat. renovaveis, é°_ ~ que ;~ possui.",~ ~,- - - 

__-outros- bens á suficientes -- para a cobertura' de , ,güaisquér r ,, 
débitos .porventura_ ver ifiçadós__ j unto - àquela Fazenda; -riáó 

_constituindo ã presente ._transação,_-  _portanto ,--qual-quer  ' 
desfalgUe - ã•-créditos privilegiados, ficando .os,Compradores 
inteiramente exonerados de -quaisquer- responsabilidades 
quanto a débitos expressos ou não expressos nesta 

a 

CD 

CD 
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' 	 Primeiro Serviço Notarial e Registral de Cabo Frio — RJ 
Valmir Gonçalves da Silva 	Valestan Milhomem da Costá 

Tabelião e Oficial 	 Substituto 
Av.Teixeira e Souza, n° 199, Loja 9 e 12 - Centro, 26907-410, Fone (22) 2644-2020 

Escritura. O imposto de-'transmissão de bens imóveis.(ITBI), 
devido 	na 	presente• escritura, 	será 	recolhido - pelos 
compradores no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data , 	conforme estabelece o 'inciso VII, Art. 	102 da Lei 
complementar n. 001 (Código Tributário Municipal), de 29 de 
dezembro de 1998, do Município de Armação de Búzios-RJ, 
ficando os outorgados desde já ciente de que o atraso no 
pagamento o sujeitará às penas previstas no Parágrafo uníco 
do mesmo dispositivo". 	E, 	de 	como assim o 	disseram, 	me 
pediram 	e 	lhes 	lavrei 	a 	presente 	que 	feita 	e 	achada 
conforme, 	outorgaram, 	aceitaram e assinam, 	dispensando 'as 
testemunhas 	conforme 	faculta 'a 	Lei no 	6.952, 	de 	06.11.81. 

' A EMITIDA 	DOI. Foram pagas as custas no valor de R$381,37, 
sendo: 	R$299,62 	(Tab. 	7-1,2); 	2,60, 	(Tab., 	7-15a,I); 	2,60 
(tab. 	7-15a, 	II); 	2,60' (Tab. 	7-15a, 	III); 	2,60 	(Tab. 	7-15a, 

(Tab. 	1-9);62,34 	(Lei 3.217/99); 	4,07 	(mútua dos 
•. 

IV); 	1,69 
magistrados), 	e 	3,25 	(distribuidor). 	Dada e passada nesta 
cidade de. Cabo Frio, 	Estado do Rio de Janeiro, 	aos cinco 
dias do mês 	1 fevereiro do ano de dois mil e dezoito 
(05/02/20 	). 	Foi 	pago. 	o 	valor 	de 	R$42,50, 	sendo 
emolumen 	s: 	R$31,03 	+ 	$6,20 	(Lei 	3.217/99); 	R$1,55 	(Lei 
4.664/050; 	,55 	(LC 	06); 	R 	24 	(Lei 	6281/12); 	R$0,93 
(ISS). 	Eu, 	 , 	8 at iz 	Cabral 	de 	Abreu, 
Escrevente, matricu 	4-16758 , 	eri e extrai a presente 
Certidão. 	Eu, 	 Graziela 	de 	Oliveira 
Trindade, 	Sub 	uta, 	atrícula n 	94-8986, 	subscrevo, 	dou 
fé e assino. 	C N do 	

4C 

1. 

.' 	 M '- suba 	~ A~ d 	 Poder Judiciário - TJERJ 
- 	 ?I►ItUle 9q/898g 	 Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrdnico 
ECKX54011 -CCA _ 

Consulte a validade do selo em: 
` 	 Mps://www3.tjrj.jus.br/sitepublico  • 

s 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
__ 	-- 	 - - — Tribunal de Justiça 	 - -- --- 	- - - - 	- -- ------ - .. 	 II 

Comarca de Búzios Dy 
Cartório da 1 4  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

r 
Fis. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI  
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ  
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

, 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favãro Arruda 

Em 0710612018   

  b 

	

j 	 .. 

Despacho 

1. Fis. 6751676 - 0 bem penhorado nesta -execução é indivisível, logo, a penhora e a avaliação 
devem ser realizadas sobre a totalidade. 0 equivalente à quota-parte do coproprietário recairá 
sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, motivo pelo qual mantenho a 
penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C do Loteamento Praia de João 
Fernandes em Armação dos Búzios: Para tanto, os coproprietários deverão ser intimados para 
exercer o direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1° do CPC e determinado à fl. 670. 0 
leiloeiro deverá observar o disposto ne irt. 843, § 3 0  do CPC. 

2. Fls. 6631664 - D@-se vista aos interç~.,ssados sobre a avaliação do imóvel 

3. 0 Cartório deverá intimar os cope oprietários de Imóvel como determinado à fl. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do valor 
da arrematação. Em caso de acol•lo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da 
avaliação, acrescido das despesas cori ;provadamente realizadas. 

4. Fis. 6881689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime-se para realização 
da hasta pública. 

dos Búzios, 0710612018. 

Arruda - Juiz Titular 

Auto recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favard Arruda 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armaçlo dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Em 

Código de Autenticação: 4TKJ.X57R.E688.PJPY 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

U- 
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e ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE BÚZIOS CARTÓRIO DA 1' VARA 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 2070548152536 	 Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8)  

CPF/CNPJ: 14400515850 	 Autenticação: 00020909013 
Pagamento: 0710212018 	 -  

- 	 Nome de quem faz o recolhimento: ROSEMAR 
SILVESTRE 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: EXECUTADO: JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS EXEQUENTE: GERMAN 
DANTEB MOYANO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descricão 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$55,00 
2001-6 CAARJ / IAB R$5,50 
6898-0000215-1 
6898-0000208-9 

OUTROS FUNDOS 
OUTROS FUNDOS 

R$2,75 
R$2,75 

2212-9 Diversos R$44,00 
Total: 	R$110,00 

Rio de 

NELIO 
	

MIGUEL 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

v 
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ADVOCAC IA 

Felizardo Barroso 
& Associados  

www.felizardo.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO da 1a. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE 
BUZIOS DA JUSTIÇA ESTADUAL DO INTERIOR. 

• 

Processo no. 0001932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da 
EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face de JORGE RICARDO 
PEREZ, vem, em cumprimento ao despacho de fls. 	, dizer a V. Exa. que concorda 
com a ax.. i.ição judicial de fls. 663/664, ao mesmo tempo em que requer o 
prosseguimento do feito com a designação do dia e hora para a realização do leilão. . 

P. deferimento. 
Rio, 19 de junho de 2018. 

Rua Uruguaiana, 94 — 18° andar— Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2157.0773 — email: felizardo@felizardo.com  felizardo.com  
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_ -- ---- 	EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1á. VARA DA  
COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS — RJ. 

a 
	

GRERJ N. 70420681136-55 

PROCESSO N. 00001932.03.2008.8.19.0078 
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GERMAN DANTE ~ANO, nos autos da execução em referência, por sua 

advogada e bastante procuradora, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, apresentara GRERJ recolhida para as devidas intimações. 

Termos, em que 

P.Deferimento 

ção dos 	s 24 de julho de 201$., 

EMARY SIL 

OAB/RJ) 
	

1 



r. 	- 
ADVOGADA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA lá VARA - CÍVEL 
DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

0 

Processo n°. 0001932-03.2008.8.19.0078 

JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua 

advogada infra-assinada, vem, respeitosamente, requerer a juntada aos autos do incluso 

substabelecimento, firmado sem reserva de poderes, requerendo_seja incluído neste Sistema, para 

fins de intimação, os dados da patrona abaixo firmada. 

Termos em que, 

Pede e Espera Juntada, 

Cabo Frio, 14 de setembro de 2018. 

Raquel Lo Ia s Anjos 

CPF 079.283.207-89 

OAB/RJ 109.807 

Praça Porto Rocha, n° 06, sala 103, Centro de Cabo Frio - RJ. CEP 28.905-250 

E-mail: rfloyola@adv.oabrj.org.br 	Tel.: (22) 2644-1958 

n 



~-0+ -_ 
Fernando Lemme Weiss 

Advogado 

Substabelecimento de poderes ad judicia 

Pelo presente instrumento, FERNANDO JOSÉ LEMME WEISS, 

brasileiro, divorciado, CPF no 769.695.927-15, OAB/RJ - 56.201, endereço 

timbrado, substabelece, sem reservas, todos os poderes que recebeu para 

atuar no processo n° 0001932.03.2008.8.19.0078, do qual é parte Jorge 

Ricardo Perez, assim como em todas as ações correlatas, em favor de Raquel 

Loyola dos Anjos, OAB/RJ N.109.807, CPF n 0079.283.207-89, escritório à 

Praça Porto Rocha n. 06, sala 103, Centro, Cabo Frio. 

de Janeiro, 13 de setembro de 2018. 

FE 

OAB/RJ - 56.201 

o 

Rua Prof. Saboia Ribeiro, 69/301 Leblon, Rio de Janeiro, Cep 22430-130, tel. 212522-5901/99999-4000 
fweiss@liotmail.com  

Date :  ly 1 8.09. 3  FERNANDO:41:10 OSE LEMME WEI55:5474434 	
Scanned by CamScanner Date: 2018.09.13 15:41:10 BR 



Estado do Rio de Janeiro - 
Poder 

  
-Judiciário — -- - - — 	- 	-- -- - — - 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

—~A 

2235/2018/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N °: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976 -8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
ExecutadosJORGEIMATIAS-P-EREZ-DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Ia 	Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada:  MARIA CRISTINA COSTA 
Endereco:  Praça Eugênio Honold, n° 173 - CEP: 28950-000 - Praça dos Ossos - Armação dos 
Búzios - RJ 

Despacho do Juiz:  1. Fls. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do 
coproprietário recairá sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, 
motivo pelo qual mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C 
do Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os 
coproprietàrios deverão ser intimados para exercer o direito de preferência conforme dispõe o 
art. 843, §1 0  do CPC e determinado à fl. 670. O leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, 
§ 30  do CPC. 

2. Fls. 6631664 - Dê-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 

3.0 Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado à fl. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho .  desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do 
valor da arrematação. Em caso de acordo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da 
avaliação, acrescido das despesas comprovadamente realizadas. 

4. Fls. 688/689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime-se para 
realização da hasta pública. 
Finalidade:  Intimar a parte interessada sobre penhora do imóvel conforme auto de penhora em 
anexo. 

O M.M. Dr.(a) Raphael Baddini de Queiroz Campos do Cartório da 1 a  Vara da 
Armação dos Búzios, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de 
Justiça designado que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro 
em que possa ser localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado 
nesta Cidade de(o) Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 02 de outubro de 2018. Eu, 

Marcia Barbosa de Rezende - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 0 1/30859, o_ 
digitei e eu - 	 — Igor dos Santos Codeço — Subst-do - Resp. pelo Expedie nte - Matr.  
01127869, o subscrevo. 	 - 	-- 

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2018. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário ~^Q 
Tribunal de Justiça 

 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 ,1  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

2234/2018/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado : JORGERICARDO REREZ 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada: RICARDO JOSÉ INSUA 
Endereço: Praça Eugênio Honold, n° 173 - CEP: 28950-000 - Praça dos Ossos - Armação dos 
Búzios - RJ 

Despacho do Juiz: 1. Fls. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do 
coproprietário recairá sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, 
motivo pelo qual mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C do 
Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários 
deverão ser intimados para exercer o direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do 
CPC e determinado à fi. 670. O leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 3 0  do CPC. 

2. Fls. 6631664 - Dê-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 

do 

	3. O Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado à fi. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do valor 
da arrematação. Em caso de acordo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da 
avaliação, acrescido das despesas comprovadamente realizadas. 

4. Fls. 688/689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime-se para realização 
da hasta pública. 
Finalidade: Intimar a parte interessada sobre penhora do imóvel conforme auto de penhora em anexo. 

O M.M. Dr.(a) Raphael Baddini de Queiroz Campos do Cartório da 1 8  Vara da Armação 
dos Búzios, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça 
designado que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que 
possa ser localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta 
Cidade de(o) Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 02 de outubro de-2018. Eu, 

Marcia Barbosa de Rezende -Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130859, o digitei 
e eu 	 Igor dos Santos Codeço_- Subst._do Resp_pelo_Expediente_- Matr. 01127869, o— 
subscrevo.—  --- - 	--- 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2 . VARA CIVEL 

DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS-RJ 

V4 1 1  ~//1 y 

Processo n. 0001932-03.2008.8.19.0078 
Gustavo F aro Arruda 

Juiz d Direito 
Mat 31.946 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da ação de execução em epígrafe, 

por sua advogada e bastante procuradora, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, afim de evitar qualquer nulidade em face da 

designação do leilão, informar que compulsando os autos e mandados de 

intimação, verificou a ausência de ciência dos executados, da avaliação 

realizada às fls. 663/664 apesar de devidamente representados e intimados 

em 13/06/2018. 

Pelo exposto, requer seja de cientificados os executados Jorge Ricardo 

Perez e Alicia Beatriz Dans na Rua Eugenio Honold 173 — Ossos - Armação 

dos Búzios — RJ do valor da avaliação do imóvel e do leilão. 

Termos em que, p. deferimento. 

Arm o dos Búzio , 28 de novemb 

Rosema 
04o jz 

M'  _ _ v 



- 	Estado do Riode Janeiro- 
Poder Judiciário 	- 	

— 

Tribunal de Justiça 
- Comarca de Búzios 

Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s!n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

2737/2018/MN D 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

-- 	Interessado: -RICARDO—JOSÉ INSUA  
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Pessoa a ser intimada:  JORGE RICARDO PEREZ 

Endereco:  Praça Eugenio Honold, no 173 - Ossos - CEP: 289160-000 - Armação dos Búzios - RJ 

Despacho do Juiz:  1. Fls. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a penhora e a 
avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do coproprietário recairá 
sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, motivo pelo qual mantenho a 
penhora e avaliação realizada no lote de terreno n" 07, quadra C do Loteamento Praia de João 
Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários deverão ser intimados para exercer o 
direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do CPC e determinado à fl. 670. O leiloeiro deverá 
observar o disposto no art. 843, § 3 0  do CPC... 

Finalidade:  Intimar o executado sobre penhora e avaliação conforme documentos em anexo. 

• 

O M.M. Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda do Cartório da 1 8  Vara da Armação dos Búzios, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandadc é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 28 de novembro de 2018. Eu, Igor 
dos Santos Codeço - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01127869, o digitei e eu 
Celso Machado Tatagiba - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688, o subscrevo. 

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2018. 

Celso Machado Tatagiba Responsável pelo Expediente - Matr. 01/30688 
Assino por ordem do MM. Juiz cie Direito 

Código de Autenticação: 4MT8.8Z94.652Z.KA62 
Este código pode ser verificado em:www. tìri.ius.b r-5arviços-Validação de documentos) 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉFCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PER CULOSIDADE 
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I Estado do Rio de Janeiro __ _- _ 	 — 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Dois, s!n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

2738/2018/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

- InteressadoRICARDO-JOSÉINSUA  
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Pessoa a ser intimada:  ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 

Endereco:  Rua Eugênio Honold, 173 - Ossos - CEP: 28950-000 - Armação dos Búzios - RJ 

Despacho do Juiz:  1. Fis. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a penhora e a 
avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do coproprietário recairá 
sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, motivo pelo qual mantenho a 
penhora e avaliação realizada no lote de terreno n" 07, quadra C do Loteamento Praia de João 
Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários deverão ser intimados para exercer o 
direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do CPC e determinado à fl. 670. O leiloeiro deverá 
observar o disposto no art. 843, § 3 0  do CPC... 

Finalidade:  Intimar o executado sobre penhora e avaliação conforme documentos em anexo 

O M.M. Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda do Cartório da 1 a  Vara da Armação dos Búzios, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandada é dado e passado nesta Cidade de(o) 

Q 	
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 28 de novembro de 2018. Eu, 	 Igor 
dos Santos Codeço - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01127869, o digitei e eu 
Celso Machado Tatagiba - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688, o subscrevo. 

Armação dos Búzios, 28 de novembro de: 2018. 

Celso Machado Tatagiba Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4JYD.68.11.R:!SB.LA62 
Este código pode ser verificado em: (www. jry.i s.br - Serviços- Validação de documentos) 

Resultado do mandado:  
( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PER'CULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Ofjust. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2018005577 

— Documento:223412018/MND 

4 ~/~ 
CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 12:25, compareci ao 

seguinte endereço: PRAÇA EUGÊNIO HONOLD, PRAÇA DOS OSSOS, onde, DEIXEI 

DE INTIMAR: RICARDO JOSÉ INSUA , em razão de NÃO TER LOGRADO ÊXITO 

ENCONT-RÁ-LO.NÃO NCONTR€I-CASA-1-73—ENCONTREI-CASA 175-E-DEPOIS 

838 E ANTES 177. NECESSITO DE PONTO DE REFERÊNCIA. Conforme 

informação prestada por SEM INFORMANTE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

LAPSO TEMPORAL DEVOLVO O MANDADO AGUARDANDO NOVA 

DETERMINAÇÃO. 

O REFERIDO É VERDADE. 

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2018. 

Jose Antonio da Silveira Soares - 01115180 

_ 	 1292 	 JOSEASS 	 L~ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2018005578 

-- Documento: 223512018/MND 

j~~ 

CEE MÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 12:30, compareci ao 

seguinte endereço: PRAÇA EUGÊNIO HONOLD, PRAIA DOS OSSOS, onde, DEIXEI 

DE INTIMAR: MARIA CRISTINA COSTA, em razão de NÃO TER LOGRADO ÊXITO 

ENCONTRAR---O-€NDERE-ÇO—DEPOIS-DO17-7-É -O 175-E- DEPOIS- 0-838.-

NECESSITO DE PONTO DE REFERÊNCIA. Confxrne informação prestada por SEM 

INFORMANTE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

LAPSO TEMPORAL DEVOLVO O MANDADO AGUARDANDO NOVA 

DETERMINAÇÃO. 

O REFERIDO É VERDADE. 

Armação dos Búzios, 30 de novembro de 2018. 

UZI Jose Antonio da Silveira Soares - 01/15180 

1292 	- -- 	 — -- -- 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

- Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br 	 \ 

~ 	 J 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078:001976-8) — 	 - 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

J 	 Atos Ordinatórios 	 _- 
1 

Ao autor sobe certidão negativa do OJA. 

U_1 
1J 

Armação dos Búzios, 11/1212018. 

Luiza Gouveia de A.quino Neto - Ana'ista Judiciário - Matr. 01119124 

s 
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EXMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA Ia. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
_ - — - DOS BÚZIOS 

W\CIJA, ",A" 
1,1 0 

 t^c~.a 1  AtkoJA 

GRERJ N. 21215881781-03 

• 	 i/ 
Autos n 0 .: 0001332.03.2008.8.19.078 	 Gustavo Fáv ro Arruda 	

W  Juiz de ireito 
Mat. 1.946 

GERMAN DANTE MOYANO, nos a tos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO que promove em face de JORGE RICARDO PEREZ, por sua advogada 
que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 
o seguinte: 

r.J 

9 

0 Executado às fls.666/667 requereu a INTIMAÇÃO 
DOS CONDOMINOS : RICARDO JOSE INSUA e sua mulher MARIA CRISTINA COSTA , 
fornecendo o ende~, constante da certidão de ônus reais. 

0 Exequente manifestou-se quanto a intimação dos 

0 	
mesmos às fls. 670, tendo sido deferido em 18/12/17. 

L 
rJ 

Em 11/06/2008 Vossa Excelência proferiu o seguinte á 
despacho com publicação realizada no D.0 em 13106/2018: 	 w 

N 
L^_ 

Fls. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O 
equivalente á quota-parte do coproprietário recairá sobre o produto da 
alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, motivo pelo qual 
mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra 
C do Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para 
tanto, os coproprietários deverão ser intimados para exercer o direito de 
preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do - CPC e determinado á fl. 
670. O leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 3° do CPC. 2. Fis. 
6631664= Dê-se vista aos interessados-sobre a avaliação do imóvel. 3. O 
Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado á Fl. 

- — - 	 — 
 

670. -  3.-A-  contraprestação pelo trabalho -desenvolvido pelo leiloeiro fica 	-- 
desde já fixada em 5% do valor da arrematação. Em caso de acordo, 
remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da avaliação, acrescido 
das despesas comprovadamente realizadas. 4. Fls. 6881689, 691 - 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Ia. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS 	 - 

- ----------- 	 p' 

1. 
.n 

GRERJ N. 212 5881781-03 

Autos n 0 .: 0001832.03.2008.8.19.078 	 Gustavo Fáv ro Arruda 
JJ 	 Juiz de 1reito 

Mat. 1.946 

GERMAN DANTE MOYANO, nos a tos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO que promove em face de JORGE RICARDO PEREZ, por sua advogada r 
que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer ti 
o seguinte: 

f1 

m 

0 Executado às fls.666/667 requereu a INTIMAÇÃO 	. 
DOS CONDOMINOS : RICARDO JOSE INSUA e sua mulher MARIA CRISTINA COSTA, 
fornecendo o endereço, constante da certidão de ônus reais. 

0 Exequente manifestou-se quanto a intimação dos 

o 	mesmos às fls. 670, tendo sido deferido em 18/12/17. 

b 

Em 11/06/2008 Vossa Excelência proferiu o seguinte 
despacho com publicação realizada no D.0 em 13/06/2018: 	 y 

Fls. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O 
equivalente à quota-parte do coproprietário recairá sobre o produto da 
alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, motivo pelo qual 
mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra 
C do Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para 
tanto, os coproprietários deverão ser intimados para exercer o direito de 
preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do CPC e determinado à fl. 
670. O leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 3 0  do CPC. 2. Fis. 
6631664 - Dé-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 3.-O 

_ --- 	Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado à fl. 
_ 670. 3_ A_ contraprestação pelo trabalho-desenvolvido pelo leiloeiro fica 

desde já fixada em 5% do valor da arrematação. Em caso de acordo, 
remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da avaliação, acrescido 
das despesas comprovadamente realizadas. 4. Fis. 6881689, 691 - 



-~ 1 -~- 
Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime-se para 
realização da hasta pública. 

	

- 	-avaliação, tendo o Executado-não-se manifestado apesar de devid msente intimado.
a  

Em 28/11/2018 o Exequente requereu às fls. 710 a 
intimação para ciência da avaliação e leilão, de Jorge Ricardo Perez e sua esposa 
(meeira) Alicia Beatriz Danz Perez, nos endereços fornecidos pelas partes nos 
autos, conforme dispõe o art.274 e seguintes do CPC. 

Os mandados foram expedidos,--conforme—fls. 
708/709-e-fis;--711/712. No entanto, foram devolvidos pelo Sr. Oficial de Justiça 
conforme certidão de fls. 713/714, em virtude da " não ter encontrado casa 173% 

	

• 	 A subscritora esteve no local e localizou o imóvel com 
numeração n.713 na Praça Eugenio Honoldo, ao LADO DO IMÓVEL DE NUMERO 715, 
conforme fotografias anexas. 

Pelo exposto, reur a expedição
para cumprimento com urgência, antes do recessoepor medida de Justiças mandados 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

12 de Dezembro 

ROSEMARY SILVESI 
OAB/RJ 165.871 
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Estado do Rio de Janeiro 
_ 	_Poder Judiciário = - . — - -  - -- - 

- — — Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s!n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

- - 	 2781 /2018/MN D - 
_ - 	_ - _- _ ------ - ---- MANDADO DE -INTIMAÇAO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado:-ALICIA BEjkTRIZ -DANS-P=RÉZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Oficial de Justiça: 

® 	Pessoa a ser intimada: MARIA CRISTINA COSTA 
Endereço: Praça Eugênio Honold, n° 173 ao LADO DO N° 175 - CEP: 28950-000 - Praça dos Ossos 
- Armação dos Búzios - RJ. REFERÊNCIA: VILA SANTA 
Despacho do Juiz: 1. Fls. 675/676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do 
coproprietário recairá sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, 
motivo pelo qual mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C do 
Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários 
deverão ser intimados para exercer o direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do 
CPC e determinado à fl. 670.0 leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 30  do CPC. 

2. Fls. 6631664 - Dê-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 

3. O Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado à fl. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do valor 
da arrematação. Em caso de acordo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da avaliação, 
acrescido das despesas comprovadamente realizadas. 

4. Fls. 688/689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime -se para realização 
da hasta pública. 
Finalidade:  Intimar a parte interessada sobre penhora do imóvel conforme auto de penhora em anexo. 

O M.M. Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda do Cartório da 1 8  Vara da Armação dos Búzios, 
usando das atribuições que por lei II•e são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, nD endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 13 de dezembro de 2018. Eu, 
Marcia Barbosa de Rezende - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130859, o digitei e eu 

Celso Machado Tatagiba - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688, o 
subscrevo. 

-- 	 Armação dos Búzios, 13 de dezembro de 2018.  
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário - 

_ _ =Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

2782/2018/MND 

- 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 

.Executado ~-FERNANDO-SEBASTIAN- 	DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS P=REZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

O 	Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada:  RICARDO JOSÉ INSUA 
Endereço:  Praça Eugênio Honold, n° 173 / AO LADO DO AI° 175 - CEP: 28950-000 - Praça dos 
Ossos -Armação dos Búzios - R.J. REFERÊNCIA: VILA SANTA 

Despacho do Juiz:  1. Fis. 6751676 - O bem penhorado nesta execução é indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do 
coproprietário recairá sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, 
motivo pelo qual mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C do 
Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários 
deverão ser intimados para exercer o direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 0  do 
CPC e determinado à fl. 670.0 leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 3 1  do CPC. 

2. Fls. 663/664 - Dê-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 

3. O Cartório deverá intimar os coproprietários do imóvel como determinado à fl. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do valor 
da arrematação. Em caso de acordo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da avaliação, 
acrescido das despesas comprovadamente realizadas. 

4. Fis. 6881689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pulo leiloeiro, intime-se para realização 
da hasta pública. 
Finalidade:  Intimar a parte interessada sobre penhora do imóvel conforme auto de penhora em anexo. 

O M.M. Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda do Cartório da 1 8  Vara da Armação dos Búzios, 
usando das atribuições que por lei Ire são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, n:) endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente manciade é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 13 de oezembro de 2018. Eu, 
Marcia Barbosa de Rezende - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130859, o digitei e eu 

Celso Machado Tatagiba - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688, o 
subscrevo. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 - - - - 	 -- '  — Tribunal de Justiça —
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s

/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001932-012008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - --- 

Fls: ~p23 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatór ios  

Sr. Advogado, mandado disponível com o Sr. Oficial de Justiça para agendamento da diligência, tendo 
em vista, que as fotografias acostadas às fls. 718 à 720, ficaram ilegíveis apos a digitalização. 

Armação dos Búzios, 1311212018. 

Marcia Barbosa de Rezend^
Técn o de Atividade Judiciária - Ma r t.01/30859 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 3  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios- RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

2799/2018/MND 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 

—Executado: FERNANDO -SEBASTIAN-P€RE-ZDAN 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Oficial de Justiça: 
Pessoa a ser intimada:  JORGE RICAFIDO PEREZ e ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Endereço:  Praça Eugenio Honold, n° -173 - CEP: 28950-000 - Armação ,  dos Búzios - RJ 

Despacho do Juiz:  1. Fis. 6751676 - 0 bem penhorado nesta execução e indivisível, logo, a 
penhora e a avaliação devem ser realizadas sobre a totalidade. O equivalente à quota-parte do 
coproprietário recairá sobre o produto da alienação dos bens, na forma do art. 843 do CPC, 
motivo pelo qual mantenho a penhora e avaliação realizada no lote de terreno n° 07, quadra C do 
Loteamento Praia de João Fernandes em Armação dos Búzios. Para tanto, os coproprietários 
deverão ser intimados para exercer o direito de preferência conforme dispõe o art. 843, §1 1  do 
CPC e determinado à fi. 670.0 leiloeiro deverá observar o disposto no art. 843, § 31  do CPC. 

2. Fis. 6631664 - Dê-se vista aos interessados sobre a avaliação do imóvel. 

3. 0 Cartório deverá intimar os coproiorietários do imóvel coiro o determinado à fl. 670. 

3. A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já fixada em 5% do valor 
da arrematação. Em caso de acordo, remissão ou adjudicação, fixo em 2,5% do valor da 
avaliação, acrescido das despesas comprovadamente realizadas. 

4. Fis. 6881689, 691 - Cumpridas as exigências realizadas pelo leiloeiro, intime-se para realização 
da hasta pública. 
Finalidade:  Intimar os executados sobre penhora e avaliação conforme documentos em anexo. 

O M.M. Dr.(a) Gustavo Favaro Arruda do Cartório da 1 8  Vara da Armação dos Búzios, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N I:i A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em gLalquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado ti dado e passado nesta Cidade de(o) 
Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, em 14 de de2embro de 2018. Eu, 
Marcia Barbosa de Rezende - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130859, o digitei e eu 

Celso Machado Ta'agiba - Responsável prelo Expediente - Matr. 01130688, o 
subscrevo. 

Armação dos Búzios, 14 de dezembro de 2018. 

Celso  Machado Tatagiba Responsável pelo Expediente - Matr. 01130688 	- — - 	- 
Assino For ordem do MM. Juiz de Direito 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Código de Autenticação: 4CDS.Q3VF.646C.WT62 
Este código pode ser verificado em: (www.tiri.ius.br — Serviços —Validação de documentos) 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

o 

i 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 

Cartório da 1' Vara 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado:2018006791 

__Documento: 273812018/MND 	 - 	- - - - 	— - 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao local indicado, às 14:30 e, sendo ali, DEIXEI DE 

® INTIMAR ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ em razão de não ter localizado a mesma no referido endereço, nem ser 
pessoa conhecida, de acordo com declarações do gerente de recepção do Hotel, Sr. Matias, que se recusou a 
informar o nome dos proprietários do imóvel. O. referido é verdade. Dou fé. 

Armação dos Búzios, 15 de dezembro de 2018. 

Sheyla do Socorro Romano Soares Gomes da Silva - 01/27549 

1398 
SHEYLASOARES 

)ata _7 6/12/2018 15 37 05 Local TJ RJ Moóvo AssinadoPor  ãi ~,3)teF,#? d, ~ • ..;.• 	a,igtt ~ r <q+til. 	 SHEYLASOARES 1 
 ~ I1 	 11 ni 

1i~ 	 r 	iy 	r z ':?r) i 17 á:•_ a 	
v'.t 	t. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios 

Comarca de Búzios 
Cartório da i a  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado:2018006792 
Documento: 273712018/MND -- ----- - 	-----— -- — 	 - -- 	 - 	- 

i 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao local indicado, às 14:30 e, sendo ali, DEIXEI DE 

INTIMAR JORGE RICARDO PEREZ em razão de não ter localizado o mesmo no referido endereço, nem ser pessoa 

conhecida, de acordo com declarações do gerente de recepção do Hotel, Sr. Matias, que se recusou a informar o 
nome dos proprietários do imóvel. O referido é. verdade. Dou fé. 

Armação dos Búzios, 15 de dezembro de 2018. 

Sheyla do Socorro Romano Soares Gomes da Silva - 01127549 

1398 
SHEYLASOARES 

ata 1611212018 15:38:14 Local TJ-RJ Motivo: Assinado por SHEYLASOARES_  
,'  



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
--- Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios  

Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2018007110 

- 	 Documento: 278112018/MND 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 	17:00, 

compareci ao seguinte endereço: Praça Eugenio harold, 173 - Praia dos 

Ossos, onde, DEIXEI DE INTIMAR MARIA CRISTINA COSTA , em razão de 

não residir, nem trabalhar no referido endereço, de acordo com declarações 

da gerente Sra. yuri, queinformou -que-o-atual-propr-ietário_da_Pousád a Vila  

Santa é o Sr. Pierre Darchemont. Por fim, disse que funcionou no referido 

O imóvel, há muito tempo, a tPóusada Moana. 

O referido é verdade e dou fé. 

Armação dos Búzios, 11 de janeiro de 2019. 

Sheyla do Socorro Romano Soares - 

01127549 
4 

I 

-- 	 - 1498 
- -- -- - - 	 SHEYLASOARES 	 - -------_ 

HEYLA DO SOCORRO 	 in :ROMANO SOARES 27549 Assado em 16/01/201 9 15:i1 50  
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro __  
Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios 	 (x 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2018007111 
Documento: 278212018/M N D 

-  CERTIDAO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 17:00, compareci ao 

seguinte endereço: Praça Eugenio harold, 160 - Praia dos Ossos, onde, DEIXEI DE 

INTIMAR RICARDO JOSÉ INSUA , em razão de não residir, nem trabalhar no referido 

endereço, e não ser pessoa conhecida no local, de acordo com declarações da gerente 

Sra. Yuri, que informou que o atual proprietário a Po—usada  -Vila- Santa é o Sr.-Pierre 

Darchemont. Por fim, disse que funcionou no referido imóvel, há muito tempo, a 

® 	Pousada Moana. 	 r'. 

O referido é verdade e dou fé. = 

Armação dos Búzios, 16 de janeiro de 2019. 

Sheyla do Socorro Romano Soares - 01/27549 

~ i. 
--1292  

_ 	 SHEYLASOARES — -- 	 ,. —• 	 - - ----- ----- - 	 ~.i - 
4: 	
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HEYLA DO SOCORRO ROMANO SC -  S*27549 Assm~dó em ,16/01 /2019 14:13 X13 	Ìj 
Local;.,•TJ-RJ .:at3i.  



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Armação dos Buzios Nuc. Apoio. Recip. Of.just. Aval. de Búzios ' 

Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Mandado: 2018007165 
Documento: 279912018/M N D 

---- - 

 

------- 
CERTIDAONEGATIVA  - - - -   -- 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 17:00, compareci ao 

seguinte endereço: Praça Eugenio harold, 160 - Praia dos Ossos, onde, DEIXEI DE 

INTIMAR JORGE RICARDO PEREZ E AÚCIA BEATRIZ DANS PEREZ , em razão de 

ão-residirem;  nem trabalharem no referido endereço, e não serem pessoas conhecida 

no local, de acordo com declarações da gerente Sra. Yuri, que informotã que o atual 

proprietário da Pousada Vilá,.Sgnta é o Sr. Pierre Darchemont. Por fim, disse que 

® 	funcionou no referido imóvel, há muito tempo, a Pousada Moana. 

O referido é verdade e dou fé. , 

Armação dos Búzios, 16 de janeiro de 2019. 

' ,Sheyla do Socorro Romano Soares - 01/27549 

i .. ,, 

1. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário-- 	 — 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 	

%~ Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ  e-mail: ~" u zvuni@tjq.jus.br  

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) - 	- 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

.z~e, 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO SOBRE AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE FLS. 7271729 DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

Armação dos Búzios, 1910212019. 

Keyza D art 	t - tagiário - Matr. 120000029310 

E 
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2 

---- - 	 ADVOGADA 	 Í0 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19 VARA - CIVEL 
DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

CJ 

H 
O 

Processo n ° . 0001932-03.2008.8.19.0078 % 
P 

H 
H 

JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua 
0 

advogada infra-assinada, 
H 

H 
O 

- Considerando que a execução deve se dar do menos gravoso ao Devedor, sendo 

esta uma garantia legalmente prevista no art. 805, do NCPC, e, com maior razão, deve 
ser ainda o menos gravosa ao terceiro coproprietário do bem imóvel penhorado 

H 

nestes autos; 
W 
H 

- Considerando, ainda, a autorização legal de alienação sob a modalidade de iniciativa 
O 
J 

particular, enquanto alternativa menos gravosa que o leilão judicial; 	 M1 
LR 

Vem, respeitosamente, com lastro no art. 879, do NCPC, protestar pelo 

sobrestamento do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para que se busque efetivar a 

venda do bem a terceiro, por meio de corretores particulares, à vista e com base do real preço de 

mercado do imóvel, evitando-se perdas. 

E, uma vez deferida a medida, pede seja certificado nos autos quanto à eventual 

existência de corretores credenciados nesta região. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Cabo Frio, 12 de novembro de 2018. 

Raquel Loyoládós^nj ,  
CPF 079.283.207-89 

OAB/RJ 109.807 

Praça Porto Rocha, n° 06, sala 103, Centro de Cabo Frio - RJ. CEP 28.905-250 
E-mail: rfloyola@adv.oabrj.org.br 	 Tel.: (22) 2644-1958 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19. VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS 

BUZIOS — RJ 

©  
Processo n.0001932-03.2008.8.19.0078 	

Gustavo Fáv o Arruda
Juiz de DI ito 
Mat. 31. 46 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que promove me ace de JORGE RICARDO 

PEREZ, por sua advogada e bastante procuradora, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em face das certidões de fls. 725/729 e petição do executado de fls. 731, manifestar-se nos seguintes 

termos: 

Em face das referidas certidões negativas, da ausência de outros endereços nos autos e ainda da indicação 

pelo próprio executado de endereço dos condomínios às fls.666/667 que já sabia não pertencer aos 

mesmos, face a desocupação do imóvel, proferida nos autos da AÇÃO DE DESPEJO proferida em 

12/06/2008, conforme fls. 24, requer a INTIMAÇÃO POR EDITAL DO EXECUTADO e INTERESSADOS DO 

REFERIDO LEILÃO. 

W 
Em referência a petição do EXECUTADO acerca do sobrestamento do feito por 180 dias, o EXEQUENTE, 

manifesta-se contrariamente, por não haver dispositivo legal que fundamente o pedido . 

Pelo exposto, requer seja deferida a intimação por EDITAL do leilão e AVALIAÇÃO do imóvel, como medida 

de Justiça. 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

--- 	Armação os Búzios, 14 de 	d 2019 

_ 	-- -- — 
	

— _- _ 	 _ ------ 	ROSEMA SiL EST E 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 
Cartório da 1' Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gustavo Favaro Arruda 

Em 1 410 512 01 9 

Despacho 

FI. 731 - No caso dos autos, não é necessária a intimação pessoal dos executados uma vez que 
estão devidamente representados por seus advogados. Além disso, reputa-se positiva a intimação 
de fls. 7251729 na forma do art. 841, §40  do CPC. Assim, prossiga-se no cumprimento de fl. 701. 

Armo dos Búzios, 1510512019. 

Arruda - Juiz Titular 

recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gustavo Favaro Arruda 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4QGF.NEY8.PEX9.RZB2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br — Serviços — Validação de documentos 
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--Estado do Rio de Janeiro- -_ 	 -  --- - 	- 	-- - - - - 	- 
- - -- 	Poder Judiciário 	 - -- - - 	-- 	-- - -- -- 	 w  

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos-Ordinatórios 

Certifico que, em cumprimento ao determinado à fl. 732, e tendo em vista a juntada dos documentos :ie 
fls. 6881700, conforme exigências do leiloeiro, procedi nesta data à intimação do leiloeiro para 
prosseguimento, conforme comando do item 04 de fl. 701. 

Armbção dos 
	

;-2, A5íW19. 

Igor dos Santos Co<leço - 	 pelo Expediente - Matr. 01127869 

c] 

738 



23/05/2019 
Ert ail — Armação dos Búzios - 01 Vara — Outlook 

Intimação Proc. 0001932-03.2008.819.0078 	 L/ 

Armação dos Búzios - 01 Vara 
Qui, 23/05/2019 16:40 

Para: judiciario@leje.com.br 
 <judiciario@leje.com.br > 

Prezados (as), 

Comunicamos que nos autos do processo da execução de n2 
0001932-03 .2008.8.19.0078 foi 

proferido despacho determinando o prosseguimento das diligências necessárias para a realização# da 
hasta pública, ante cumprimento das diligências requeridas às fls. 675/676, nos termos que ora transcrevemos: 

"Fl. 731- No caso dos autos, não é necessária a intimação pessoal dos executados uma vez que estão 

devidamente representados por seus advogados. Além disso, reputa_se_Positiva a-intimação de ft - — — 
725/729 na formado art-841,-§49-dc,-CPC—Asslm, prossiga-se no cumprimento de fl. 701." 

Atenciosamente, 

Igor Codeço - Mat.: 01/27869  
Subst. do chefe de serventia. 

1 

TI2ZTktNO1.)oYyliZGIyLWMZZWEWOWMZYTBhNgAC, J  tia 



ENC: Intimáção Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 - Armação dos Búzios - 01 Vara - Página 1 de 2 = 

ENC: Intimação Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 

judiciario@leje.com.br  

qui 23/05/201917:16 
----- -------- 

Para:Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrjjus.br >; 

Ccjuridico3@leje.com.br  <juridico3@leje.com.br >; 

Boa tarde! 

Acusamos o recebimento da nomeação. É sempre um prazer poder auxiliar o Poder Judiciário. 

Tão breve será feito a minuta de edital e encaminhado para a vara, com o agendamento presencial do 
certame. 

Outrossim, pedimos a gentileza de sempre nos reportar através do e-mail  judiciario@leie.com.br  

Atenciosamente, 

Departamento de Leilões e Pregões 

Tel.: +55 113969 1200 ou 0800 7891200 

www.leie.com.br  

C 

AVISO 

Esta mensagem é destinada exclusivamente a(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo conter 

informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de 

sua confidencial idade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja devolvida 
ao remetente e apagada imediatamente de seu sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja 
destinatário, usar, revelar, distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta mensagem. 

DISCLAIMER 	 _ _ 

_ __Thís-message is destined exclusivély tõ the intended receiver. It may contain confidential or legally protectéd 
_ 	_informatíon: The incorrecttransmiss!on'of this message does not mean loss of its confidentiality. If this 

message is received by mistake, please send it backto the sender and delete it from your system 

immedíately. It is forbidden to any person who is not the intended receiver to use, reveal, distribute, or copy 
any part of this message. 

https:/Ioutlook. office.com/owa/buzvuni@tj  rj.jus.br/?ItemID=AA~GMZYj  AwYzE... 24/05/2019 



ENC: Intimação Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 - Armação dos Búzios - 01 Vara Página 2 de 2 

Tudo posso naquele que me fortalece. 
Filipenses 4:13 

De: Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrj.jus.br > 
Enviada em: quinta-feira, 23 de maio de 2019 16:41 

Para: judiciario@leje.com.br  
Assunto: Intimação Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 

Prezados (as), 

Comunicamos que nos autos do processo da execução de n° 0001932-03.2008.8.19.0078 foi 

proferido despacho determinando o prosseguimento das diligências necessárias para a realização 

da hasta pública, ante cumprimento das diligências requeridas às fls. 675/676, nos termos que ora 

transcrevemos: 

"FI.731- No caso dos autos, não é necessária a intimação pessoal dos executados uma vez que 

estão devidamente representados por seus advogados. Além disso, reputa-se positiva a intimação 

de fls. 725/729 na forma do art. 841, §42 do CPC. Assim, prossiga-se no cumprimento de fl. 701." 

Atenciosamente, 

Igor Codeço - Mat.: 01/27869 

Subst. do chefe de serventia. 

o 

s 

https://outlook.office.com/owa/buzvuni@tjrj.jus.br/?ItemID=AAMkAGMzYjAwYzE.. . 24/05/2019 	/ 



DE JUSTIÇA DO ES7F:150 DO RIO DE JANEIRO 
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

.~ 

 

:ORO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
• 	In, Estrada da Usina , Centro , CEP 28950-000 

e e one: 2) 2620-8751- E-mail: buzivuni(cDtj ~jus.br 

Processo n°.: QÇi,.1 32 03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) – Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO, CPF n° 057.756.897-39, representado por BARBARA RONCHI, CPF n ° 
863.876.187-20. 

Executados: JORGE RICARDO PEREZ, CPFIMF n ° 053.394.457-04 e seu cônjuge ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, 
CPFIMF n.° 057.640.877-83, JORGE MATIAS PEREZ DANS, CPFIMF n ° 056.911.817-42, e seu 
cônjuge, se casado. FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, CPFIMF n ° 056.911.897-27, e seu 
cônjuge, se casado for. 

Visados: MARIA CRISTINA COSTA, CPFIMF n ° 000.059.429.827-08 e RICARDO JOSÉ INSUA, argentino, 
CPFIMF n.° 057.64í ~ 397-64; PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, CNPJ n° 
01.616.171/0001-02, na pessoa do seu representante egal; IDB – INSTITUTO BRASILEIRO DE 

® DESENVOLVIMENTO FLORESTAL (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO); Processo Interessado n ° 0000247-29.2006.8.19.0078, Despejo por denúncia 
vazia. 111  Vara de Cabo Frio/RJ; Processo Interessado n.' 2008.078.001976 -8,,da 1a Vara da Comarca 
de Armação dos Búzins1RJ 

Advogados: 	LUIZ FELIZARDO BARROSO, OAB/RJ 8.632; ESTHER rdARY RABICHOV, OAB/RJ 16.026; BIANCA 
FONTES CORTAS, A0B1RJ 8.862; ROSEMARY SILVE'TRE, OAB/RJ 165.871; RAQUEL LOYOLA 
DOS ANJOS, OABISP 109.807. 

0 DR. GUSTAVO FAVARO ARRUDA, MM. Juiz da 1a  Vara da Comarca de Armação de Búzios do Estado do Rio de 
Janeiro, faz saber a todos quanto este e(iital virem ou dele conhecimento tiver e possa interessar, que será realizado leilão 
público pelo portal L : i_t10 JUDICIAL á6r: T.RÔNIC0:  www.leje.com.br . A alienação é regida pelas normas do Código de 
Processo Civil, e demais legislações aplicaveis. 

DATA E HORA – Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília 

U 
11  Leilão: Dia 0210912019 às 10:0011 — V, 
atualizada à época da realização do lei'ão). 

(podendo ser 

20  Leilão : Dia 2010912019 , às 11 : 00h  -  LANCE INICIAL A PARTIR DE 50%  DA AVALIAÇÃO : R$ 4.000.000.00 [quatro  
milhões de reais). 

BEM: IMÓVEL COMERCIAL CORRESPONDENTE A UMA POUSADA LOCALIZADA EM ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, 

conforme Laudo de Avaliação de fls. 6631664, edificada  LOTE DE TERRE NO n° 07 (sete)  da Quadra "C do Loteamento 
denominado "Praia cie João Fernandes", situado em zona urbana deste Miu-;cípio de Armação dos Búzios, Estado do Rio 
Janeiro, inscrito atualmente na Municipzlidade sob n° 09010060014001, o çt,al tem as seguintes medidas e confrontações: 
com testada para a Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o Varadouro, fazendo esquina com a Rua 05, lado 
esquerdo de quem vai da Rua João leriendes para Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva externa subordinada a um 

_ —raio de 73,00m mais 47,00m em reta ;  n ais 9,40 em curva interna subordinada a um raio de 5,00m,_ concordando com o ---
alinhamento da Rua 05 por, onde medi_ 92.60m, nos fundos onde mede 104,OOm; à esquerda . 125,60m confrontando, nos 	- 

- 	fundos com os lotes n. 08, 09,10 e 11,'e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo uma área de 8.503,00m 2, conforme 
— 	melhor descrito na MATRÍCULA DO IMÓVEL SOB N° 1302 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 

DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS-RJ.  Consta sfo Laudo de Avaliação de fis. 6631664 a seguinte descrição do bem : 03 (três) 



edificações separadas em blocos com crco suítes cada uma,  totalizando 15 (quinze ) suítes : 01 (uma) piscina; 01 (uma) 
reparação; estacionamento; salão de jogos; lavanderia; sauna; academia; cozinha e salão de café. 0 presente imóvel 
encontra-se em uni  bairro de altíssimo poder aquisitivo . na  Praia de João Fernandes , uma das praias mais famosas 
e frequentada por turistas, onde existem várias pousadas de luxo, inclusive o imóvel ora avaliado, tendo pavimentação 
nas ruas, assim como fornecimento de luz e água. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Loteamento_Praia João Fernandes, n ° 7. -- 

_Quadra C, Pousada Alameda Mare, CEP 28950-000, Armação dos Búzios, Rio de Janeiro-RJ (fls.77). Cadastro Municipal 
n.°: 0901006001400. Depositário Fiel: nlc 

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em 14 de junho de 2017, conforme avaliação de 
fls. 6631664. 

ÔNUS : Consta  PENHORA  do bem as fis.128 dos autos do processo em epígrafe. Consta as fis.24 dos autos do processo 
em epígrafe  informação acerca da existência de  DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA referente ao_processo-sob -n °  
0000247-29.2006.8.19.0078-WD6.07 00238-7}.-EonsM -as-fW-6 ecisão de INDISPONIBILIDADE DO BEM  descrito 
neste edital, bem temo informação de seu cumprimento as fis.116 dos autos do processo em epígrafe, tendo sido 
registrada a mencionada indisponibilicade na AV.10 da matrícula do imóvel, referente ao processo n ° 2008.078.001976-8, 
da 1a Vara da Comarca de Armação cos`Búzios/RJ. Consta da AV.01 da matrícula do imóvel constante as fls. 57 dos autos 
do processo em epígrafe. AV. 01. TERMO DE PRESERVAÇÃO DE FLORESTA onde se lê que a Floresta ou forma de 
vegetação existente ro imóvel objeto dairesente Matrícula, fica gravada como de utilização limitada, não podendo nela ser 
feito qualquer tipo de exploração, a nãg ser mediante autorização do IBDF._DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS : No valor total de R$ 
24.539,54 (vinte e quatro mil, quinhénjis e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), conforme extrato atualizado 
em 19.06.2019 emitido pela prefeitura: da cidade de Armação dos Búzios. Edificações não estão registradaslaverbadas 
na matrícula. 0 bem será vendido no estado em que se encontra e sem garantia. DÉBITOS, HIPOTECA E CONCURSO 
DE CREDORES : Os débitos que recaiam sobre o bem, seja de natureza tributária (IPTU), propter rem (condomínio), serão 
sub-rogados no valor da arrematação (art. 130, caput e parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908, § 1 0, do CPC e Art . 
345 C.C), ou seja, o imóvel será transferido ao arrematante livre de débitos e ônus anteriores à arrematação. Eventuais 
penhoras e hipotecas serão extintas com a arrematação (art. 1.499, VI, dó CC), ficando o arrematante livre de qualquer 
obrigação com esses credores (art. 908, do CPC). Havendo pluralidade de ,.redores (inclusive os garantidos por penhora) 
ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, conforme art. 
908, do CPC. 0 arrematante arcará com os custos relativos à transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s) junto 
ao cartório de imóveis e órgãos competentes. Eventual regularização junto a prefeitura e ao cartório de registro de imóveis 
será de responsabilidade do arrematante. 

o SUGESTÃO: Recomenda-se que o iat'eressado certifique as condições do bem, antes das datas designadas para a 
alienação, bem como pesquisar junto s )s órgãos competentes eventuais débitos relativos ao bem leiloado. 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS CONDÔMINOS - Nos termos do artigo 1.322 do Código Civil quando a coisa for 
indivisível e os consortes não quiserem adjudica-Ia a um só, indenizando os outros, será vendido e repartido o apurado, 
preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver 
na coisa benfeitorias mais valiosas, .e, não as havendo, o de quinhão maior. . 

QUOTA-PARTE DO COPROPRIETÁRIO EIOU CÔNJUGE : Tratando-se c ,,e bem indivisível, este será leiloado em sua 
integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge alheio sobre o produto da alienação 
(art. 843-CPC). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:'0 leilão eletrônico será_conduzido pelo-Leiloeiro Oficial DENYS PYERRE DE 
_ 	OLIVEIRA, através do -portal LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, site w~1 ie.com.br . Os interessados poderão tirar suas 

dúvidas no escritório do Leiloeiro, localizado na Avenida Treze de Maio,'n° 13, Salas 2311 e 2312, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-007, telefone 0800 789 1200 j E-mail: iudíciarioaleie.com.br . 0 Gestor dispõe auditório próprio 
para recepcionar os licitantes que descia- ,:m participar do leilão de forma presencial. 

Ì 

rí~ 
~J 



DOS PAGAMENTOS – 0 arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juizo responsável, bem como a comissão 
do leiloeiro, no importe de 5% (cinco per cento) sobre o valor da arrematação. 0 pagamento será feito através de boleto ou 
transferência bancária, que será enviado por e-mail para o licitante que deverá encaminhar o comprovante para _a equipe – -- —
do gestor. Em caso de cancelamento 'do leilão por questões alheias ao leiloeiro (satisfação do crédito, parcelamento, 

—acordo, entre outros),-será devido •a, comissão no percentual de 5% (cinco por cento) a qual será suportada pelo(s) 
executado(s). 

DA PROPOSTA – Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail 	.)tato,~Oleie.coin.br  (art. 895, 1 e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 60, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (art. 895, § 
7°, CPC). 

DA ARREMATAÇÃO = Assina o o auto de arrematação pelo juiz e pelo lei! ,jeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os emnargos. (art. 903 do CPC). Para expedição da 
respectiva carta, deverá o arrematante  comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, a teor ,t 	
do inciso § 20, do artigo 901 do CPC. 

CIENTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL: para fins do que disposto no art. 889, 1 à VIII e parágrafo único, do CPC, 
ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos cônjuges, interessados, não podendo alegar desconhecimento uma 
vez que este edital está publicado nc ortai eletrônico do Gestor www.leie.cgm_br, conforme previsto no art. 887, § 2 0 , do 
CPC. 

Armação dos Búzios, 22 de July de 2019. 

r 

Juiz de Direito da Ia  Vat da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Gustavo Juro Arruda 
Juiz eu Direito 

Mat. 31.946 



Ern& — Armação dos Búzios - 01 ara — oudook 

29107120 19
-- 	 - -- 	- ~~ 

Processo 0001932-03.2008.8.19.0078 

Armação dos Búzios - 01 Vara 

Seg, 29/07/20191=1  

Para: judiciario@leje.con- br <judiciario@leje.com
.br >  

- - -Prezados (a s), --- - - 	-- 	- - - 	- - - - 

sta serventia e encaminhado para assinatu  	do Comunicamos que o Edital de Leilão; refeo
rennt eà hasta a ser realizada nos autos do p o 

	 o n - 

0001932-03.2008.8.19. imo-  foi dó re cebido  para as providências necessárias ao 
prosseguimento  

magistrado. Assim, servimo-nos do p 

feito. 

Atenciosamente ,  

Igor Codeço - Mat.: u 1/1/ao. 

Subst. do chefe de serventia. 

H 

E 
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------- 	 ------------------- Estado do Rio de Janeiro 	- - 	 - 	- 	---- ---- 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 a  Vara UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: 

 

Dois, sln°  Estrada cia  
buzvuni@tjrj.jus.br  

	

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8
) 	

--- 
Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Aos interessados sobre o Edital de Leilão conforme fls. 7361738. 

® 	 Armação dos Búzios, 291071201 9 . 

esp. pelo Expediente - Matr. 01127869 
Igor dos Santos Codeço - Subs . R 
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3010712019 	 Email —Armação dos Búzios -01 Vara — Outlook 

RE: Processo 00(11932-03.2008.8.19.0078 

Armação dos Búzios - 01 Vara 
Ter, 30/07/201912: 1': 

Para: judiciario@leje.com.br  <judiciario@ieje.com.br > 

-- -@ 9. -anexos (1 M B i 

1932-03 Edital de Leilão adf; 

Prezados (as), 

Conforme solicitado, segue cópia do Edital de Leilão devidamente assinado pelo juiz. 

Att, 

Igor Codeço - Mat.: 01/27869 

Subst. do chefe de serventia 

De: judiciario@leje.com.br  <judiciari: , @leje.com.br > 

Enviado: segunda-feira, 29 de julho -li! 2019 16:04 

Para: Armação dos Búzios - 01 Vara <; ,izv ,.ini@tjrj.jus.br> 

Assunto: RES: Processo 0001932-03.29(;8.8.19.0078 

Boa tardel 

Agradeço o envio das informações. Assim que o edital for assinado, por gentileza nos encaminhar por e-mail 
para que possamos inserir em nosso 1•orral. 

Atenciosamente, 

Bruna Oliveira 
Diretora de Leilões e Pregões 
Tel.: +55 113969 1200 ou 0800 789 1200 
www.leje.com.br  

AVISO 
Esta  mensage m  é  destinada exclu sivamente a(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo conter 

_ 

	

	informações confide n ci ais, protegidas por lei-.A transmissão mcorretá dã ménsãgërn -não acarretaaperda de 
sua confidenciaÌidãde. Caso esta mensagem tenha sidci recebida -por -engano,-solicitamos que seja-devolvida 
ao remetente e apaga: da imediatamente de seu sistema. É vedado a gvaiquer pessoa que não seja 
destinatário, usar, revelar, distribuir ou copiar ainda que parcialmente Cata mensagem. 

----------------------- -..-......---------------------------------------------------------------------------------- 

https://outiook.office.com/maii/buzvuni@tjl.jus.br/sentiu ,ri, , id  AAQkAGMzYjAwYzESLTI2Z-rktNDi. , OYyliZGIyLWMzZWEwOWMzYTBhNgAQAM ... 112 



Estado do Rio de Janeiro = _ - 
Poder Judiciário 	 - 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

------------ 

- 	----Vista de Autos - 	- 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 01/07/2008 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 

Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

ma 	Volumes:4 	Apensos:2 	Folhas: 741 

Processo entregue ao(à) Dr(a) FERNANDO HENRIQUE MIRANDA DA CUNHA - OAB RJ-176705 
Endereço: Da Usina, 19 SALA E 
- Centro - Armação dos Búzios - RJ 

Telefone: (J Ramal 0000 

Y;. 

n 

à 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Armação dos Bú ' e 2019. 

• 
FERNANDO HENRIQUÈ`tj INDA DA CUNHA - OABRJ176705 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4NXI.UC95.WGY5.DWG2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
o erJudiciário 	-- 	 - -- ~ 	 -- - - 	-- ------- 	----- 

Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios vl/ 
Cartório da 1'Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -
Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br 

 

Devolução de Autos 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Distribuído em: 01 10712008 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SE--BASTIAN-PERE-Z-DAN 	 - - Executad~A-Executada. 	KBEÃTRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

ko 	Volumes:4 Apensos:2 Folhas: 741 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): FERNANDO HENRIQUE MIRANDA DA CUNHA -OAB RJ-176705 Endereço: Da Usina, 19 SALA E 
- Centro - Armação dos Búzios - RJ 

Telefone: (~—J Ramal 0000 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei estarem em perfeito estado. 

Armação dos Búzios, 03 de outubro de 2019. 

' 	 Keyza D 	
tagiário - Matr. 120000029310 
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- _ 	---_--- --- 	- - 	------- 	 ADVOCAC IA 
Felizardo Barroso 	 ¡s 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA DA COMARCA DE BUZIOS 

- RJ. 	 - - - 

Processo n 0  0001932-03.2008.8.19.0078 

- 	 Q 
0 

GERMAN DANTE MOYANO, devidamente qualificado nos autos da 

Ação de Execução por Título Extrajudicial proposta em face de JORGE RICARDO 

PEREZ E OUTROS, vem, perante V. Exa., se manifestar na forma que segue: o. 

à 
No dia 02/08/2019 o exequente foi intimado para se manifestar sobre o 

Q 
Edital de Leilão de fls.7361738. 

CJ 
V 
O 
O~ 
H 
Q 
CJ 

Analisando o teor do edital de fis.7361738 constata-se que o leilão foi 	õ 
marcado para o dia 1910812019,  primeira praça às 10:00 horas e segunda praça às 11:00 

s 
horas. 	 R, 

LR 

Manifesta o exequente concordância quanto aos termos do Edital de 

Leilão de fis.7361738, destacando, entretanto, que a publicação do instrumento deverá 

ocorrer com pelo menos 05 dias de antecedência da data marcada para sua realização, 

nos termos do parágrafo 1 11  do artigo 887 do Código de Processo Civil. 

Rio de Janeiro, QQjde~pgosto de 2019. 

Luiz 

Rua Uruguaiana, 94— 18° andar — Rio de Janeiro — RJ - 20050-091 
Te]/Fax: (21) 2157-0773 — email: felizardo @ felizardo.com  



b 

• 	 ADVOCACIA 	 '- 1> 

Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 8  VARA DA COMARCA DE BUZIOS 

- RJ. 

Processo n 1  0001932-03.2008.8.19.0078 

r-- 
iJ T 
E`- 

9 

GERMAN DANTE MOYANO, devidamente qualificado nos autos 

da Ação de Execução por Título Extrajudicial proposta em face de JORGE 

RICARDO PEREZ E OUTROS, vem, perante V. Exa.,  RETIFICAR  a 

manifestação anterior que versou sobre o edital de Leilão de fis.7361738, 	W 
passando a constar os seguintes termos: 

No dia 0210812019 o exequente foi intimado para se manifestar 

sobre o Edital de Leilão de fis.736/738. 

Analisando o teor do edital de fis.7361738 constata-se que o leilão 

49 	foi marcado para o dia 0210912019 às 10:00 horas, 1 8  praça e para o dia 

2010912019 a 2 8  praça. 

No tocante ao 2 0  leilão foi estabelecido lance inicial a partir de 

50% da avaliação, qual seja, R$ 4.000.000,00, contudo, o percentual 

estabalecido, d.m.v, é muito baixo, mormente considerando o valor elevado do 

crédito exequendo que ultrapassa a soma de R$ 5.000.000,00. 

Logo, admitir lance inicial na forma estabelecida no edital de leilão 

de fis.7361738 equivaleria aceitar a arrematação por preço vil, - ofendendo os 

Rua Uruguaiana, 94 — 18° andar — Rio de Janeiro — R1— 20050-091 
Te]/Fax: (21) 2157-0773 —email: felizardo@felizardo.com  



	

-- - 	- 	 - 	ADVOCACIA 	
- 	- 	 - 	 - 

Felizardo Barroso 
& associados 

princípios da máxima efetividade da prestação jurisdicional e da menor 

onerosidade. 

No entender do exequente o percentual mínimo para fins de leilão 

que melhor se amolda ao caso é o de 70%, que é razoável para garantir, ainda 

que de forma parcial, o crédito exequendo, que mesmo com a arrematação não 

será satisfeito e por outro lado também preservar a dignidade do 

devedor/executado. 

O exequente tem direito a satisfação de seu crédito através do 

resultado prático equivalente ao pagamento em dinheiro, contudo, o percentual 

indicado no edital de fis.7361738 se não afasta por completo, ao menos distancia 

esse propósito, o que não pode ser admitido. 

Assim sendo, requer o exequente sena estabelecido o percentual  

de 70% da avaliação como lance inicial no 2 0  leilão, promovendo-se a devida  

alteração no edital de leilão de fis.7361738. 

Outrossim, no edital de fls.7361738 não constou o crédito do  

exequente, em que pese a apresentação de planilha atualizada do débito para  

tal fim, tornando necessário o aditamento da minuta para fins de inclusão, o que 

0 	ora requer. 

No mais, ressalta o exequente que a publicação do edital de leilão 

deverá ocorrer com pelo menos 05 dias de antecedência da data marcada para 

sua realização, nos termos do parágrafo 1 0  do artigo 887 do Código de Processo 

Civil. 

	

Rio de Janeiro, 14 de 	st de 2019. 

	

Luiz Felizardo 	oso 

	

- 	 -- 	 OAB/RJ 86 

Rua Uruguaiana, 94 - 18° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20050-091 
Tel/Fax: (21) 2157-077 3  -email: felizardo@fe  1 izardo.com  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL COMARCA DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

~I~IlIIIVúI ~ Ull~ llUY ~glp
URGENTE 

 
•00019320320088190078* 

b 

ID: 4551 4 
 CJ 

r.e 
O 

Processo: 	0001932-03.2008.8.19.0078 
Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO 
Executado: 	JORGE RICARDO PEREZ E OUTRO 

r. 

w 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa á 
Excelência, expor e requerer o quanto segue: 	 á 

0 
r. 

Considerando o saneamento do processo, a fim de certificar que todos os atos processuais necessários foram cumpridos, õ 
visando a segurança procedimental, apresenta certidão atualizada da matricula n.° 1302 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Armação dos Búzios/RJ. 	 ü 

Lh 

A fim de comprovar que as partes e interessados possuem ciência do leilão nos termos do edital, juntamos o(s) 
comprovante(s) de intimação(es) realizada(s) por meio válido, esclarecendo que as mesmas foram realizadas com base 
nos endereços constantes nos autos, haja vista que cabe às partes e aos interessados manter atualizados os seus 
cadastros, nos termos do Art. 77- inciso V e Parágrafo único do Artigo 274 ambos do CPC. 

Vale ressaltar que algumas intimações podem ter se realizado por meio do endereço eletrônico de e-mail das partes e 
interessados, caso fornecido publicamente ou nos autos, visando agregar valor comprobatório à cadeia de comunicação, 
estabelecida eletronicamente, visto que as mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo Observatório 
Nacional, órgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, esclarecendo que, ao ler o e-mail, é enviado aviso de leitura ao 
gestor, bem como perícia digital da mensagem. 

A intimação da alienação judicial foi realizada com pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência (CPC, art. 889 e NSCGJ, 
-art. 247). Qutrossim esclarece, que caso o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado constituído, não - 

_constando dos autosseu'endereço atual ou, ainda, não - sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-a feita por meio do próprio edital de leilão (CPC, art. 889, parágrafo único) 



Assim, requer a juntada das respectivas intimações, pelas quais as partes e os interessados foram cientificados de todo 
o teor do público leilão. A título de esclarecimento, consta expressamente no edital de leilão, que a publicação da 
respectiva minuta supre a citação pessoal, ficando quaisquer interessados intimados do leilão, suprida assim a exigência -- -
contida no parágrafo único do art. 889 do CPC. Insta frisar que a publicação edital, também foi realizada no portal deste 

	

_ - - - 	- gestor  www.leie.com.br , nos termos do art. 887, §2°, do CPC. 

Neste sentido, ficam as partes relacionadas intimadas, bem como seus procuradores constituídos nos autos: Exequente: 
GERMAN DANTE MOYANO, CPF n° 057.756.897-39, representado por BARBARA RONCHI, CPF n.° 863.876.187-20. 
Executados: JORGE RICARDO PEREZ, CPF/MF n.° 053.394.457-04 e seu cônjuge ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, 
CPF/MF n.° 057.640.877-83, JORGE MATIAS PEREZ DANS, CPF/MF n ° 056.911.81742, e seu cônjuge, se casado, 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, CPF/MF n ° 056.911.897-27, e seu cônjuge,se 

-Casado for-interessados: 
MARIA CRISTINA COSTA,ÇPE/MF—n.-000.059.429.827-08 e- R ARÉ INSUA, argentino, CPF/MF n.° 
057.640.797 64; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, CNPJ n.° 01.616.171/0001-02, na pessoa do 
seu representante legal; IDB - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL (MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO); Processo Interessado n.* 0000247-29.2006.8.19.0078, Despejo 
por denúncia vazia, 1 ,1  Vara de Cabo Frio/RJ; Processo Interessado n ° 2008.078.001976-8, da 1 a  Vara da Comarca de 
Armação dos Búzios/RJ; Advogados: LUIZ FELIZARDO BARROSO, OAB/RJ 8.632; ESTHER MARY RABICHOV, 

( ) OAB/RJ 16.026; BIANCA FONTES CORTAS, OAB/RJ 8.862; ROSEMARY SILVESTRE, OAB/RJ 165.871; RAQUEL 
LOYOLA DOS ANJOS, OAB/SP 109.807.,  E QUAISQUER INTERESSADOS ACERCA DA REALIZAÇÃO DESTE  
CERTAME. 

Por derradeiro, requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no 
presente processo, sejam através do e-mail  Ludiciario(cDleie.com.br . 

r 
Nestes termos, 	 i 
pede deferimento. 

Baru 	agos d 20 9  

0 J ~19.  
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REGISTRO GERAL 	 Tabeliã- Oficial (Mat-0612664) 

R. Manoel Tunbio de Fanas, 263 - Centro - Armação dos Búzíos - Ce 	950 00 

Matrícula  —1.302 	 Data: 1510812001 

MO 001 — Lote de Terreno n.° 07 (Sete) da Quadra "C" do Loteamento denominado 
'IPrai -a de João Fernandes!! , situado em zona urbana deste Município de Armação dos 
Búzio', Estado do Rio de Janeiro , inscrito atualmente na Municipalidade sob o ri.° 
09.01 .006.0014.0001 , o qual tem as seguintes medidas e confrontações : com testada para a 
Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o viradouro , fazendo esquina  com a Rua 
O5, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para a Rua 06, medindo de frente 
5,40n em curva externa subordinada a um raio de 73,00m mais 47,00m em reta, mais 9,40m 
em curva interna subordinada a um raio de 6,00m , concordando com o alinhamento da Rua 
05 por onde . mede 92,60m4 nos fundos onde mede 104,00m ; à esquerda 125,60m 
confrontando , nos fundos com os lotes es 08 , 09, 10 e 11 e à esquerda , cicim o lote n.° 06, 
perfazendo uma área de 8.503,00mt'. Prorriet5rio — DIVENDAS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., com sede na cidade de nesta cidade de Armação dos Búzios-RJ., à Rua 
do Sossego , n.° 224, inscrita no CGC sob o n ° 27.759.65310001- 05. Resdstro Anterior —
MaMçula 8 .749 sob o n ° R-1 de 28 .0 .83 o iço Notarial e Registra ! do Primeiro Oficio 
da cidade de Cabo Frio-RJ. O Oficial. 	 - 

Av - 01 — 1.302 - Data: 15 de Agosto de .001 — TERMO DE PRESERVAÇÃO DE 
1'IARNSTA ~-'De ácordo ~ com Averbação, feita sob o n.° AV-02 da Matrícula, 8.749 de 
.28.09:83., doiServiço Notarial ,eRegistral dó Primeiro Oficio da cidade de Cabo'Frio-RJ. 
confo>¡me Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta , firmado com o ,  Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal — IBDF , em 22 .09.83, a Floresta ou forma de 
vegetação existente no, imóvel objeto da presente Matrícula, fica gravada como de utilização 
limitais, não' podendo nela se f it alquer tipo de exploração, a não ser mediante 
autorização -do   IBDF. O Oficial.  

AV — 02 — 1.302 — Data: 15 de Vosto  de 2.001 — MúSTÊNCIA DE ÔNUS —
PROMESSA DE VENDA — Devedor - - DIVENDAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDÁ. , acima já qualificada Credor - TECLA — TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTD , com sede na cidade de. Belo Horizonte-MG., à Avenida Prudente de Morais, n.° 621 
Sala X510, Çidade. Jardim, inscrita no CGC sob o n ° 21.766.21710001-87; e, RICARDO 
PRATES CAMPOS , brasileiro, solteiro , maior, engenheiro , portador da Identidade de ri." 
10.05-D ãxpedida em 31.01.73 pelo CRE/MG, inscrito no CIC sob o n.° 156.400.256-34, 
residente e domicilládo na cidade de Belo Horizonte-MG., à Rua Deputado Álvaro Sales, n.° 
300 Opto . (601. A Devedora prometeu vender aos Credores , o imóvel constante ira presente 
Matrícula, , 1 pelo valor 6 Cr$ '600.000.000,00 (Seiscentos' milhões -de cruzeiros ). Ttr`do nos 
termos dàÉscritura lavrada nas Notando 20° Oficio da cidade do - Rio de Janeiro, Livro2.372 
Fls..132 AÀ,, 42 em 29.11.85. 0 rMI foi pago através do Darj n.° 008019-8 no valor de Cr$ 
12.000,0Cênr 17.03 .86. Conforme registro na Matrícida 8.749 em 02.02.87 
Notarial e Registral do Primeiro Ofício da cidade de Cabo !fio-RJ. O Oficial. 

AV ~ 03 — 1.302 — Data: 15 de Agosto de 2.001 — ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO — 
(Protocolo n°1.979 de 07.08.01) — De acordo com requerimento de parte interessada, datado 
de 46.08.01., instruído com a Oitava Alteragáo Contratual da firma TECLA —, 
TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES LTDA., assinado em 14.04.97., devidamente 
regisírada da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.° 1533466 em 16.04.97 
protocolo 97067582; , e, na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n. 
33.2.0676730-4 em 31.07.01, a firma proprietária Tecla — Tecnologia de Construções Ltda., 
alterou seu endereço da cidade de Belo Horizonte -MG., para a Rua 05 Loacha C, 
Praia  de João Fernandes, nesta cidade de Armação dos Búzios-RJ. O Oficial.  

j 	 fRÁH346632  2 
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AV — 04 —1.302  — Data: 15 de Agosto de 2.001 — CASAMENTO — (Protocolo n.° 1.978 de 
07.08 . 01) - De acordo com requerimento datado de 06.08 . 01., instruído com a Xerox da 
Certidão de Casamento do RCPN do 3° Subdistrito da cidade de Belo Horizonte-MG, Livro 
198 Fls. 361 sob o n.° 038107, expedida em 05.12.96, que o proprietário RICARDO 
PRATES CAMPOS, casou-se com VALÉRIA TECLES LAMEGO, em 05.12.96 pelo regime 
da Comunhão Parcial de Be assando ela a adotar o nome de VALÉRIA TECLES 
LA~. 0 Oficial. 	 1AAm R'ci` 	' 

r 'RAH 4L
h~
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R— OS — 1302 — Data: 15 de Agosto de 2.001 — COMPRA E VENDA — (Protocolo n.° 
1.977 de 07.08.01) —  Transmite~  — DIVENDAS PRETAÇAO DE SERVIÇOS LTDA., 
qualificada na Matrícula. Adquirente — TECLA — TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
LTDA e, RICARDO PRATES CAMPOS, qualificados na Matrícula. A Transmitente dando 
cumprimento a promessa de venda acima averbada, vem efetivar a venda definitiva do 
imóvel em favor dós Adquirentes, na proporção de 62,"/o (Sessenta e Dois Vírgula 
Cinqüenta Por Cento) para o primeiro Adquirente e; 7,50% (Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Por Cento) p ara o segundo Adquirenrte, pe valor de Cr$ 600.000.000,00 
(Seiscentos Milhõesíde Cruzeiros ) já integralmente recebi os. Tudo nos termos da Escritura 
lavrada e te e i o Notarial e Re çistra Livro 025 Fls. 0051007 Ato 003 em 06.08.01. 0 
Oficial. , niu . scis~ra$ 

~ •► Itb,H~ X65, 	! 
R— OG — 1.302 —'Datai;ltl l  de outubro cie 2001 — COMIIiA E VENDA — (Protocolo rr.° 
2.256 de 27.09.01) - Trammite~ — TECLA — TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÕES 
L.TDA, qualifrcadana`Matrícula; e, RICARDO PRATES CAMPO$, tambérn já qualificado 
na Matrícula, e sua Mulher VALÉRIA TECLES LAMEGO, brasileira, analista de sistemas, 
portadora de cédula de Identidade' 11. 0  M-4693680 expedida pela SSP/MG, inscrita no CIC 
sob o rr.° 635.444.746-20. Adquirente — JORGE RICARDO PEREZ, argentino, hoteleiro, 
casando com Alícia Beatriz Dans; sob a égide das Leis Argentinas, portador da Cédula de 
Identidade n.° 07866689, expedida: pela República ~rjntina, inscrito no CIC sob o n.° 
053.394.457-04; e, RICARDO JOSÉ INSUA, arg6ntido, hoteleiro, casado com Maria 
Cristina Cosra,r sob' á égide das Leis Argentinas, portador da Cédula de Identidade ru.° 
04412847 expedida pela República Argentina, inscrito no CIC 'sob o n.° 057.640.797-64, 
ambos residentes e domiciliados na Praça Eugênio Honold, n.° 173, Ossos, nesta cidade. Os 
Transnrítentei s na qualidade de propríetários, o primeiro da fração de 62,50 0/o (Sessenta e 
Dois Vírgula Cinqüenta Por Cento) e, o segundo da fiação de 37,50%(Trinta e Sete Vírgula 
Cinqüenta Por .  Cento) do imóvel constante da presente Matrícula, vendeu aos Adquirentes, 
suas respectivas frações, pelo valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) integralmente 
recebidos„ Tudo, nos termos da Escritura lavrada nas Notas do Primeiro Serviço Notarial e 
Registrpl da cidade de Cabo Frio-RJ., Livro 295 Fls. 099 Ato 051 em 05.09.01. O 1TBI foi 
pago através da Guia 76181 processo rr.° 00-7572%01 no valor de R$ 2.979,85 em 24.09.01. 
0 Oficial. 1 i' Y A 

Av~ 07 — 1.302 — DATA: 27 ,  de Junho de 2005. PROTOCOLO: 10.343 de 13.04.2005. 

RETIFICAÇÃO DE NOME. de acordo com requerimento de. 13.04.2005, acompanhado de 

cópia Cédula de Identidade, o,retifica-se o e da mulher do 1° Adquirente para ALICIA 

BEATRIZ DANS DE PEREZ. O Oficial. 
fiem ni £~, ,g . - r, 

. (Ri :1 'ato- R.P 
t ' RGT 743 , tJPK 

R998 — 1.302 — DATA: 27 de Junho de 2005. PROTOCOLO: 10.234 cie 28.03.2005. 

TR&WÃV~-£E, JORGE RICARDO PERF.Z, acima qualificado, e ••aa Mulher, ALICIA 

BE,4,TRIZ DANS DE PERE7, argentina, cen erciante, Cédula  à  Ide 'idade n° 06286339F 
Cr- MTINUA NA FICHA G 

o 

~ t .̂ 
~,~ w 
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R.09-1 302~EXISTI NCIA DE ACÃO : Pelo Ofício n°,' 1009120051( _ 	 t f 	 _ .. 	trU9J; è s a 

-cópia, ~Ofició # n° 44tí/2006/OF, 'de 14/03/2008, e Carta Precatória de 
' 	 t 

25/0112008, expedidos pela 1° Vara Cível de Cabo Frio/RJ, prenotados em 

07/1012005, sob o n° 11.551, às fls. 126 do Livro 1-A, em 23/1112005, sob ó n °  

11370, às fls. 128v° do Livro 1-A, em 2710312006, sob o n°.12:396, às fls. 

135v° do Livro 1-A, em 29/0412008, sob o n° 17.351, às fls 113 do Livro 1-C, 

respectivamente, extraídos dos autos de Ação de Indenização por Danos 
4'. 

Morais e Material ajuizada por FRANCISCO GONÇALVES COUTINHO 

j  r 	em face ,de JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado, casado com Alicia 

' •~ k  iu Beatriz Dans, Processo n° )002.011.002619-0,-  fica registrada a 

j~ , 	EXISTÊNCIA DA AÇÃO supra aludida, relativa ao imóvel, conforme r. 

L VRO 2 
RIORIO Dia 	 I 

REGISTRO GERAL 

OFÍCIO ÚNICO DE JUSTIÇA-ARMAÇÃO DOS BÚ 
REGISTRO DE IM6VEIS 

Dr. Albert Danan 
Tabelião / oficial 	 ~(a 

Av. José Bento Ribeiro Dantas, 2000 - Manguinhos -Armação dos Biá ,  

Cep 28.950-000 - Telefax: (22) 2623-6093 - e-mail dananx2@globo.co  

rícula no 1.302 
	

Ficha n° 02 

(Cout. { -08) — Identidade n° 06286339F expedida pela República Argentina, CPF —

057.64 1 877-83. ADQUIRNN'lE• 1) - JORGE MALTAS PEIR DANS, argentino, solteiro, 

maior, comerciante, Cédula de Identidade n° 2636494N, expedida pela Polícia Federal 

Argmiti}ta, CPF — 056.911.817-42; 21 — FERNANDO SEBAST7AN PEREZ DANS, 

argentino , solteiro, maior, comerciante , Cé(hda de Identidade n° 25434887N expedido pela 

Polícia Federal Argentina, CPF =  056.911.897 -27; ambos residentes e domiciliados nesta 

cidade de Arnmção dos Buzios RJ. COMPRA E VENDA: Escritura pública lavrada em 

28.03.2p05, ús'fls. 163.'065, Livro iP 031, rito 131, deste O ficio Único de A>tmação dos 

Búzios- J. OfUET)0~ ". o(lo iinbvel niatrlcilgado. P~ R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 

Reais). Consta da adcrifiira chie o ITBI foi pago através da ' 'n° 499481, processo n°  

03262I95,, no palor d: F.$ 1.656,64, em 23.03.200A. n  Oficiar-~~—~ 

r É 

Ì 
lì 
4 

1 
L 

IF 

~ 1 

r 	determinação judicial, com valor' atribuído de R$ 67,184,89_,Para esteIxegistro, 
~ 	► 	E 	►  . 	~ 	, 	 . 	 ,, ...te~rr  

não foram recolhidos os emolumentos, "porém.; á _ averbação,  do seu 

cancelamento somente poderá ser efetuada mediante o recolhimento dos 

emolumentos e dos valores destinados para compor a receita do Fundo 

Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Lei (E) n° 

3.217199), da Mútua dos Magistrados (Lei (E) n° 489181), da Caixa de 

Assistência aos Membros do Ministério Público — CAMPERJ —, da Caixa de 

Assistênciz•aos Membros da Defensoria Pública — CAMARJ — e das demais 

entidades bá fiiciárias, de ainbos os atos, calculados na data da apresentação 

do mandado/oácío determinante de tal cancelamento, conforme decisão 

normativa da Corregedoria-Geral da Jasíiça do Estado do Rio de Janeiro 

proferida no Processo n °  29.682%97, publicada no Diário Oficial em 

CONTINUA NO VERSC 

{ 



09107/19,97. Armação dos Búzios, 09 de maio de 2008 ----------------------------- 

0 OFICIAL 

0 00 1 1 . 	(1 

já U 

M :  

AV-10-1.302 INDISPONIBILIDADE:  Pelo Ofício ri' 1977/2008/OF, de 18/09/2008, do 

Cartório da 1" Vara da Comarca de Armação cios Búzios/RJ. prenotado em 

30/09/2008 sob o nl` 18.433, às fis. 245 do livro ]-C, e pelo Oficio ri ,  

208/2009/OR' de 24/03/2009 expedido pgr aquele mesmo r. Juízo, prenotado 

em 26/03/2009, sob o ri' 19.641, às fis. 091, do Livro 1 -D. extraído dos autos da 

Ação de Execução de Título ExtraJudicial, ajuizada por German Dante Moyano 

em l'ace de Jorge Ricardo Perez. Processo ri" 9008.079.001976-8, fica averbada 

a INDISPONIBILIDADE ,,do imóvel, conCorme, r. decisão judicial, até 

posterior determinação daquele MM. Juízo. Armação dos Búzios. 14 de abril de 

2009  ------------ ----------- 	
----------------------------------- 

OFICIAL 

AV. 1 1-1.302 CANCELAMENTO:  Pelo Mandado de Cumprimento de Carta Precatória 

978/2010MND, de 25/10/2010, expedido,pela 2' Vara de Armação dos 

Buzios/RJi  prenotado erri 03/12/2010,'sob o n` 23.604, às fis. 296 do Livro I-

E, extraído dos autos da Ação de Indenização por Danos Morais  e Material — 

CO4 C C 	a por FRANCISCO  GONÇALVES COUTINIÃO em face d.- 
cot+

CP C , 	 o 

t,w 	JORGE RICARDO XEREZ, já qualificado, Processo dê Origem.: nl` 

2002.011.002619-0 P  fica' averbado o CANCELAMENTO DA 

EXISTENCIA DA AÇÃO "objeto do registro ri" R.09 sunra,, conforiae r. 

di 'al. 	~o -6 d( determinação j u 	 dos Búzios, 28 de fe-vereit 	201 1: ------ 

0 OFICIAL 0), 

AV.12-1.302 CANCELAMENTO:  Pelo Oficio n' 256/2016/OF de 27/02/2016, preno 
. 
tado 

em 	 1 28 04/2 

1

05, sob o n037.747, às fis. 205 do Livro 1-K, e pelo Oficio ri' 
256/2016/OF,de 27/02/2016, prenotado em 05/05/2016, sob o n? 38.040, às 
1 S. , 244  do Livro ,  1 -K expedido pelo r. Juizo da ?  Vara  da  Comarca  de'. 

Armação dos Búzios/RJ, nos autos do Procedimento Ordinário -' Defeito,   

Nulidade ou Anulação/Ato ou Negócio Jurídico ajuizada por GERMAN 

DANTE MOYANO em l face de JORGE RICARDO PEREZ; ALÍCIA 

BEATRIZ DANS PEREZ; JORGE MATIAS PEREZ DANS e 

CQNTINDA NA FICHA  Jj 
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OFÍCIO ÚNICO DE JUSTIÇA - ARMAÇÃO DOS BÚ 

y 	LI~RO' 2 	 REGISTRO DE IMÓVEIS 	71.0
_  

Dr. Albe rt  Danan  
REGISTRO GERAL 	 Tabelião 1 Oficial  

R1OD 	 I 	 Av. José Bento Ribeiro Dantas, 2000 - Manguinhos -Armação d Bú [os 1 RJ ~`~~̀   

Cep 28.950-000 - Telefax: (22) 2623-6093 - e-mail: dananx2 gl 	om 

FERNANDO ; SEBASTIAN PEREZ DANS ~~ Procef  sso Y  ~n°i 0000966- 
BgxXY.,/  

06.2009.8.19.0078 : 	(2009.078.001046-9), v,a~~ $ fica ' Á averbado W ` », o .. 	_. 	 ..'. ' 	:.

ANCE 	
•' i 	ro ~ 9íx1 	. H~c.: 	~w~u' _. 	xa/  ,~í~: -~:i 

LAMENTO DO. REGISTRO DE COMPRA E VENDA n°'R-08 
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0 	
w 	 ~
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n 	t supra, conforme r. determinação judicial. Ármàção dos Búzios, 14 de junho 
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N E4ETRONICA 	P 	 9 

saer."rie 	
Página: 	111 

Protocola 	13323082 
Especificação 	MSG SPEe 14/08/2019 10:31 N 
Data: 14/08/2019 10:30 	 Total: R$ 40,35 	 Qtd.Telegramas: 	Qtd.Cartas: 3 

Identificador 	Remetente Destínat$rio Aseoato Preço 	 AR 	Operador 

•MH090275496B LEILÃO JUDICIAL Maria Cristina Costa E LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 	 S 
ELETRONICO ( TSA) ID 455RICARDO JOSÉ INSUA ELETRÔNICO - TSA - ID 

4551 

•MH090275505B LEILÃO JUDICIAL PREFEITURA MUNICIPAL LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 	 S 
ELETRONICO (TSA) ID 455DE ARMAÇÃO DOS BGZIOS ELETRÔNICO - TSA - ID 

4551 

+MH090275519B LEILÃO JUDICIAL INSTITUTO BRASILEIRO DELEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 	 — 
nr wmonNZl-O—{-TSA9—ID -455D ELETR NICO - TSA - ID 

FLORESTAL 4551 

Assinatura Digita l  
7D3BFOC905E1DSDFC4B444C1C4FAE153BFDE7186D91C6E3OFD2C28C29164AE3CF 

8B817DE383ECCOA17C1A99297DC9776F27E853F4CEF8218273F5B99866ACC9P 

I~\ 
I 



•. M ••  POSTA~iEM 	 C4RRElõ'S  
ELETRONIGA Comprovante Resumido de Postagem Eletrônica _ A  

•ecrttbrte 	
Página: 	111 

Protocolo 	13322889 

Especificação 	MSG SPEe 14!08/201910:01 N 
Data: 14/08/2019 10:01 	 Total: R$ 94,15 	 W.Telegramas: 	Qtd.Cartas: 7 

Identificador 	Remetente Destinatário Assunto Preço AR 	Operador 

•MH09026653413 LEILÃO JUDICIAL GERMAN D . MOYANO E LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ELETRONICO ( TSA) ID 455Barbara Ronchi ELETRÔNICO -  TSA -  ID 

4551 

-MH09026676913 LEILÃO JUDICIAL JORGE RICARDO PEREZ E LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ELETRONICO (TSA) ID 455ALICIA BEATRIZ DANS ELETRÔNICO - TSA - ID 

PEREZ 4551 

-MH090266865B LEILÃO JUDICIAL JORGE M 	P 	DANS E rVrr Sn =Trrn+ R$ 13,45 -- 
ELETRONICO (TSA) ID 455FERNANDO S. P. DANS E ELETRÔNICO - TSA - ID 

CONJUGES 4551 

*MH090266636B LEILÃO JUDICIAL Luiz F . Barroso; ESTHERISILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ELETRONICO ( TSA) ID 455RABICHOV ; ROSEMARY S. ELETRÔNICO - TSA - ID 

4551 

+MH090266812B LEILÃO JUDICIAL JORGE M. P . DANS E LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ID 455FERNANDO S. P. DANS ELETRÔNICO - TSA - ID -~ 	ELETRONICO ( TSA) 

4551 

-MH09026694513 LEILÃO JUDICIAL RAQUEL LOYOLA DOS LEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ELETRONICO ( TSA) ID 455ANJOS ELETRÔNICO - TSA - ID 

4551 

•MH090266707B LEILÃO JUDICIAL Luiz F . Barroso ; ESTHER DEILÃO JUDICIAL R$ 13,45 S 
ELETRONICO ( TSA) ID 455RABICHOV ; ROSEMARY S. ELETRÔNICO - TSA - ID 

4551 

Assinatura Digita l  
18221ED7E02309EB3BEF75F38C5C2CA0C2FOBSDC8A1E5DB785C39F6357C91644B 

54401530251COAF19359EFC1CC46724C4F4256C9E9D7BCBD191EESIA93AA146 



'~"'•"' SISTEMA DE 
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oseritórfa 	
Página: 1 

Data 	 141081201910:34:54 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA - ID 4551 _ _ — -- 	- - — - - - -- — --- --- - - 

Mensagem 

INTMAÇÃO DE PENHOIWAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processa n°.0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

0  Excelentíssimo Dou 	 'omarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro , nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por GERI~ DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÓNICO no 
portal www.leje.com.br ~http:í~lejé.com.br/> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA - Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília 

I  1 0  Leilão: Dia 0210912019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO- Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 0  
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão , da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida _ Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Demais regras , descrição dos bem (ns) constritos) judicialmente no processo em epígrafe e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portai www.leje .com.br  
<http:/Mrww.leje.co  m. br/>. 

Diante do exposto , serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento , preservando o fiel cumprimento deste . 0 edital será publicado no cite supracitado , nos termos da lei. 

Barueri, 14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÒNICO 



SISTEMA DE 
;;'*;,! = POSTAGEM 
ir+~iïi+i E=ONICA Visualização Carta 

= aRRIÊM 
Página: 2 

Data 	 141081201910:34:54 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO - TSA - ID 4551 

Remetente 	 Destinatário 

LEILAO JUDICIAL ELETRONICO ( TSA) ID 4551 	 Maria Cristina Costa E RICARDO JOSÉ INSUA 

Alameda Rio Negro 	 PRAÇA EUGENIO HONOLD 

161 	 173 

andar, conj. 10D1 

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 28950000 Armação dos Búzios 

Serviços  

t 	Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 

Q 



SISTEMA DE 

	

POSTAGEM 	 ~CC)RR~ I4~ 

	

ELETRONICA 	 Visualização Carta 

	

+oseritório 	
Página: 3 

Data 	 14/08/201910:34:54 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA-ID 4551  

Mensage ~*+ 

INTIMAÇÃO DE PENHOR.AIAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID:4551 

O  Exce1en tis simo Doutor.JuizGUSTAVl1FAVARO ARRUDfI da l—Va 3 -eWt-daC rercaãé Armaç—  — ocos Buzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudiciai movida por.GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que 0(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no 
portai www.leje.com.br  <http:lAwvw.lejé.com.brt> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA-Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

1 0  Leilão : Dia 02!0912019 às 10:00h -VALOR DE AVA11 AÇA O: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h -LANCE INÌCIAL A PARTIR DE 5095 DAAVALIAÇÃO -. R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSAO DO LEILOEIRO= Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 0  
da Resolução 23W016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portai www.leje.com.br  
<hitpJ/www.leje.com . br!>. 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame 
em andamento. preservando o fiei cumprimento deste.0 edital será publicado no sM supracitado, nos termos da lei 

Barueri, 14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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14/08/2019 10:34:54 

Assunto 
	

LEILAC JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA- ID 4551 

Remetente 	 Destinatário 

LEILAO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Alameda Rio Negro 	 Estrada da Usina 

161 	 600 

30° andar, Conj. 1001 

Alphavílle Industrial 

06455000 Barueri 28950000 Armação dos Búzios 

Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 

1 



•~~~raa~*a SISTEMA DE 
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aaer~110 
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Página: 5 

Data 	 1410812019 10:34:54 	 - 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRdNICO-TSA-ID4551 - 

Mensage ~++ 

INTIMAÇÃO DE PENHORMAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo na 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

O-Excelentíssimo DoutorzVwGUSTAVO-FR 	 a i' Var~rve a Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS; tortia público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregõía Os por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no 
portal www.leje.com.br  <http:/i'www.lejé.com.brh na data e hora a seguir. 

DATA E HORA- Serão considerados em todos os leilões o horário de Bras1ia. 

1 0  Leilão: Dia 02/09/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

2' Leilão: Dia 20/0912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o.valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 0  
da Resolução 236!2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do editai, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida. Neste caso, deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constritos) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br  
<http:IA~.l e j e. co m. brh. 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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Data 	 141081201910:34:54 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRóNICO -TSA- ID 4551 _ __ _. _ — 	-- ---- --- – --- – -- -- – 	----- 

Remetente 	 Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

Alphavílle Industrial 

06455000 Barueri 

I~ Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital  

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 

SCEN Trecho 2 

S/N 

B1. H 

Asa Norte 

70818900 Brasília 

íã 
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Data 	 141081201910:25:38 

--Assunta_-_--_-:. - LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO—TSA-ID 4551 - 	 - 

Mensagem 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n`.0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

--O Exc~énhssíinõ Dou or Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUQA da 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público qúe o(s) bem(ns) penhorados) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no 
portal www.leje.com.br  <http:/Miww.leje.com.br/> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA- Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

• 10  Leilão: Dia 02J09/20119  às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 20/0912019, às - 1 1:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50%DAAVALIAÇÃO: R$4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação , não se incluindo no valor do lanço (art 7 0  
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação , a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão , da adjudicação ou pagamento/quitação da divida . Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Consumada a arrematação , no caso de desisti:ncia por parte do arrematante , nos termos do art 903 , § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e -maiG financeiro@leje.com.br  
<mailto:financeiro@leje.com.br> 

Demais regras , descrição dos bem(ris) çonstrito (s) judicialmente no processo em epígrafe e outras informações 
Q relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br  

<http:tk~.Ieje.com.br/>. 
t 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 editai será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRdNICO-TSA-ID4551 	 ------ - -- -- 

Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

10 1  andar, Con -i 1001  

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 

. Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 

GERMAN D. MOYANO E Barbara Ronchi 

Estrada José Bento Ribeiro Dantas 

550 

Rasa 

28950971 Armação dos Búzios 
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Data 	 141081201910:25:38 

Assunto--- _ J _LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA- ID 4551- --- 	 -- - --- -- 

Mensage m+ 

INTIMAÇÃO DE PENHORAIAVALIAÇÁO E LEILÃO 

Processo n`. 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão 113:4551 

-cela tis Imo ou or u¢ STAVO FAVARO ARRUDA, da 1 3  Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face.de  JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO no 
portal www.leje.com.br  <http:/Iwww.leje.cóm.brf> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA - Serão considerados em todos os leilões o horário de Bras1ia. 

• 1° Leilão: dia 02109!2019 às 10:00h-VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIALA PARTIR DE 50% DAAVAI IAÇÁO: R$4.01}0.000,00 (quatro 
milhões de reais), 

COMI SSAO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação , não se incluindo no valor do lanço (art. r 
da Resolução 236!2016 - CNJ). Em caso de acordo , adjudicação , remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação , a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão , da adjudicação ou pagamento /quitação da dêrvida- Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Consumada a arrematação , no caso de desisténcla porparte do arrernatante , nos termos do art 903 , § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a serindicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e -mail: financeiro@leje.com.  br 
.-:mailto:financeiro@leje.com.br> 

Demais regras , descrição dos bem(ris) cónstrito (s) judicialmente no processo em epigrafe é outras informações 
O relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje . com.br  

<http:IN~.Ieje.com.br/>. 
i 

Diante do exposto , serre o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento , preservando o fiel cumprimento deste . O edital será publicado no site supracitado , nos termos da lei. 

Barueri, 14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRQNICO 
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Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA - ID 4551--- 	-- ---- 	-- 

Remetente 	 Destinatário 
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LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

10° andar, Conj. 1001 

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 

• Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital  

JORGE RICARDO PEREZ E ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 

Loteamento Praia João Fernandes 

Quadra C, Pousada Alameda Mare 

28950000 Armação dos Búzios 

li 
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Data - 	 141081201910:25:38 

Assunto_ - 	_ --_: - LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA - ID 4551 -- --- --- 	- 	- 	- ------ - 

Mensagem 

INTIMAÇÃO DE PENHORAlAVALIAÇÂO E LEILÃO 

Processo n` 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

n2 Vssimó ou or wz STAVO FAVARO ARRUDA da 1' Vaa Cível da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Tilulo Extrajudiciai movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão -  apregoados pormeio de, LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO no 
portai www.leje.com.br  <http:IN~.leje.com,br/> na data e hora a seguir.. 

• DATA E HORA- Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

1 0  Leilão. Dia 02109/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 20109!2019, às 11:00h - LANCE iNÌCIAL A PARTIR DE 50% DAAVALIAÇÃQ R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO- Fixada em 5%  sobre o valor da arrematação , não se incluindo no valor do lanço (art. 70  
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a ientrega e publicação do editai, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação , a comissão do Leiloeiro permanecê devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da dívída. Neste caso, deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao leiloeiro. 

Consumada a arrematação , no caso de desisti:ncia por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: financeiro @leje.com.br  
<mailto:financeiro@leje.com.br > 

Demais regras , descrição dos bem (ns) cónstrito(s) judidalmente no procésso em epígrafe e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO è poderão ser consultados no portal www.leje.com.br  

t 	
<http:J/www.ieje.com.br/>. 

Diante do exposto , serve o presente para INTIMAR as partes _ e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 editai será publicado no stte supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETR0NICO 
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sserkórle  

Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA - ID 4551 	 -- 

Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 

• Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital  

JORGE M. P. DANS E FERNANDO S. P. DANS E CONJUGES 

Loteamento Praia João Fernandes 

7 

Quadra C, Pousada Alameda Mare 

28950000 Armação dos Búzios 

0 
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Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA-ID4551 	 - 	- 	- 	 — 	 - 

Mensage ~*+ 

INTIMAÇÃO DE PENHORAfAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n 8- 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

@-E~rce 	 Iz 	FAVAR~ DA, a 1' Vara Cnrel da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bern(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supraáerão apregoados por meio de LEILÃOJUDÌCIAL ELETR0NICO no 
portal www.leje.com.br  <http:/~.leje.cbm.brh na data e hora  seguir. 

DATA E HORA- Serão considerados em todos os:leilões o horário de Brasília.. 

1• Leilão: Dia 02109/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 13.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INÌCIAL A PARTIR DE 501l6DAAVALIAÇÃO: RS 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art 7 0  
da Resolução 23612016  - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo ;  da remissão, da adjudicação ou pagamentolquitação da divida. Neste casa, deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Consumada a arrematação, no caso de desisténcia por parte do arrematante, nostermos do art 903, § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: financeiro@leje.com.  br 
emailto:finance iro@ieje .com.br> 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constritos) judi ialmente`nó procéssë em epígrafe ë outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal vvww.leje.com .5r 
<httpl/www.leje.com .brl>. 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O edital será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRáNICO 
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Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃOJUOICIAL ELETRÔNICO-TSA-ID4551 	 ___ 	- - --- --- 	------ -- 

Remetente 	 Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) 11) 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

Alphaville industrial 

06455000 Barueri 

• Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital  

Luiz F . Barroso; ESTHER M. RABICHOV ; ROSEMARY S. 

RUA/Praça Porto Rocha 

89 

Sala 302 

Centro 

28905250 Cabo Frio 

F -4 1 
U 
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Data 	 141081201910:25:38 

_Assunto_ __. _. _ LEILÃO JUDICIAL ELETRt1NICO-TSA-ID 4551 -- — _-- - 

Mensage  - 

INTIMAÇÃO DE PENHO"AVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n` 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

--O-Exceléntíssimo ou or Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da i' Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro , nos autos da Ação de Execução de Ttulo . Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por, meio de LEILÃO JUDICIAL El ETRÓNICO no 
portal www.leje.com.br <http:ih~.leje.com.brt> na data e hora  seguira 

DATA E HORA - Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

1 0  Leilão: Dia 02!09!2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 20/0912019, às 11:00h- LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DAAVAUAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação , não se incluindo no valor do lanço (art. r 
da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo; adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização - da alienação , a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão , da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida . Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar novalor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro.. 

Consumada a arrematação , no caso de desistência por parte do arrématante , nos termos do art. 903 , § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: financeiro@leje.com.br  
<mailto:financeiro@leje.com.br > 

Demais regras, descrição dos bem(ns) çonstrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações 
te relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão'ser consultados no portal www.leje.com.br  

<http:IN~.l ej e. com . br/>. 

Diante do exposto , serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. O editai será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto , de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRi)NICO 



••"•• 815nMA DE 
P08TAGEM 
ELMONICA Visualização Carta 

~Critério 

Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA- ID 4551 

Remetente 	 Destinatário 

CQRR~ 18i 

Página: 10 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 

to Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 

k~ 

JORGE M. P. DANS E FERNANDO S. P. DANS 

Praça Eugênio Honold 

173 

26950000 Armação dos Búzios 
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Data 	 1410812019 10:25:38 

Assunto 	 LEI LÃO JUDICIAL ELETRONICO-TSA-1134551 - 

INTIMAÇÃO DE PENHORAIAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n`. 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

O-Excetentísstrrra Dffutoüiz GIISTAV6FAVÃRÕ ARRUdA da 1' Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no 
portal www.ieje.com.br  <http:/~.leje.com.bd> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA - Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

1° Leilão: Dia 02109/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019. às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação , não se incluindo no valor do lanço (art. 70  
da Resolução 2 361201 6 - CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação , a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da dívida . Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Consumada a arrematação , no caso de desistência por parte do arrematante , nos termos do art . 903, § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será fedo através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e -mail: financeiro@leje.com.  br 
<mailto:financeiro@leje.com.br > 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações 

4  relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br  
<http:/~.leje.com.brl>. 

Diante do exposto , serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 editai será publicado no site supracttado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEI LÁO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA - ID 4551 

Remetente 	 Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

10 1  andar, Conj. 1001 

AlDhaville Industrial 

06455000 Barueri 

Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 

RAQUEL LOYOLA DOS ANJOS 

Praça Porto Rocha 

06 

SL. 103 

28905250 Cabo Frio 
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Página: 1 

Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILAO JUDICIAL ELETRÔNICO -TSA-ID4551. - - —. —. --_ - - 	-- - - --- --- 	---- _ 
	

-- -" - - 

Mensage ~++ 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n`. 0001932-03.2008.8.19.0078 
Leilão ID: 4551 

n Excelentíssirno~orJuir"TAVO PAVAKO ARR[JDA ~dã ara Cnrel da Comarca de Armação dos Búzios do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de Tlulo Extrajudicial movida por GER?JM DANTE 
MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou 
disponíveis para alienação nos autos supraserão apregoados por meio de LEILÃOJUDICIAL ELETRÔNICO no 
portal www.leje.com.br  <http:th~.leje.cbm.br/> na data e hora a seguir. 

DATA E HORA- Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

09  1 0  Leilão: Dia 02/09/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser 
atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 503E DAAVALIAÇÃO: R$4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais). 

COMISSAO DO LEILOEIRO - Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art P 
da Resolução 236!2016 - CNJ). Em caso de acordo , adjudicação , remissão após a entrega e publicação do edital, ou 
acordo ou remição após a realização da alienação , a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo , da remissão, da adjudicação ou pagamento /quitação da dívida . Neste caso , deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro. 

Consumada a arrematação , no caso de desisténcia por parte do arrematante , nos termos do art . 903, § 1 0, do CPC, a 
comissão do leiloeiro permanece devida- 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro 
oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e -mail:financeiro @leje.com.br  
<m ai Ito:fin an ce i ro@I eje. com . br> 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constritos) judicialmente,no processo em epígrafë e outras informações 
relevantes constam na íntegra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser consultados no portal www.leje.com.br  
<http:/Mrww.leje. com . br/>. 

Diante do exposto , serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora , avaliação e do certame 
em andamento, preservando o fiei cumprimento deste. 0 editai será publicado no site supracitado, nos termos da leia 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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BserltóNa 	
agora: 

Data 	 141081201910:25:38 

Assunto 	 LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA- ID 4551 	___— -- -- — -- 

Remetente 	 Destinatário 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 

Alameda Rio Negro 

161 

Alphaville Industrial 

06455000 Barueri 

. Serviços  

Com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital  

Luiz P . Barroso; ESTHER M. RABICHOV ; ROSEMARY S. 

Rua Uruguaiana 

94 

18' andar 

Centro 

20050090 Rio de Janeiro 

E 
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j ~ 1 MAIL.EMBRATELCLOUD.COM.BR  - COMPROVA <COMPROVA@LEJE.COM.BR > 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO TSA - 4551 

C7►  Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING 
cfroOlvciv@tj.rj.gov.br 	 - - - - 

- 	 14/8/2019 1:51 PM 	- - 

De Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING ¥ 
registrado@comprova.com  

Para cfroOlvciv@tj .rj gov.br  

0 selo_2.jpg (10 KB) 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARADA COMARCA DE CABO FRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

09 

URGENTE 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 	11 

IC ~IIn~aM~9lIlGINI ~Q~ iIrV ~ fi 
*00002472920068190078 

Processo: 0000247-29.2006.8.19.0078 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com escritório matriz localizado na Alameda Rio Negro, n° 161, Conjunto 1.001, Ed. 
West Poinl, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-000, telefone 0113969-1200, e-mail: contato@leje.com.br,  nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, ã presença de 
Vossa Exceléncia expor  requerer o quanto segue: 

Este gestor fora nomeado no processo sob o n.' 0001932-032008.8.19.0078, em trãmite perante a 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado de São Paulo, para 
presidir a hasta pública do bem constrito judicialmente, qual seja o imóvel registrado sob a Matricula n " 1302 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Armação dos 
BúzioslRJ. 

Em razão de que constam nas averbações da Matricula supramencionada a penhora do bem a fim de garantir o débito da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar 
este Juizo, bem como as partes interessadas quanto a realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme segue: 

INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇAO E LEILÃO 

Processo n': 0001932-03.2008.8.19.0078 

Leilão ID: 4551 

----0 Excelentíssimo Doutor Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da 1' Vara Clvel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de 
_Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponiveis para 

alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no portal www.leje.com.br  na data e hora a seguir. 

DATA E HORA 7 Serão considerados em todos os leiloes o horário de Brasília. 

1' Leilão: Dia 0210912019 ás 10:00h • VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser atualizada á época da realização do lelláo). 
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2° Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: Rf 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO 1 Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 9  da Resolução 236/2016 - CNJ). Em raso de acordo, 
adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no apode de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) exequenle englobar no valor do acordo a comissão devida ao 
Leiloeiro. 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras Informações relevantes constam na Integra do EDITAL DE LEILÃO e poderio ser 
— - -- --- consultados no portal wwtvléle.com . br. 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 edital 
será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

8arueri, 14 de agosto de 2019. 

o LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 

~J  (- - 

,`;.•. ~ ,,;""<;Y ,14/Ot3/2019 , <3:=:-,.:. 
C:.:._ •>: 13c51:11.911.., ,- ,.,: 

Dt  _tÓ000259692Õ9—, 
Hora Legal Brasileira certificada pelo Observatório Nacional 

Conheça a DocuSign 

O remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à cadeia de 
comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo 
Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos técnicos de 
comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de leitura é enviado ao remetente. Em 
caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com  ou acesse http://www.docusign.com . br. As 
informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e processadas de maneira legítima, enviadas pelo 
remetente de acordo com os termos e condições expressos no contrato entre a DocuSign e o remetente. 
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0 
Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING 
buzvuni@tjrj.jus.br  

14/8/2019 1:44 PM 

De Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING v 
registrado@comprova.com  

Para buzvuni@tjrj.jus.br  

selo_2.jpg (10 KB) 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

URGENTE 

INTIMAÇÃO DE LEILÃO 	11 

11111111111111111111111111111111111111 I 111 
*000193243200801900]8+' 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO na pessoa do leiloeiro oficial DENYS PYERRE OLIVEIRA, com escritório matriz localizado na Alameda Rio Negro, n° 161, Conjunto 1.001, Ed. 
West Point, Alphaville, BaruerüSP, CEP 06454000, telefone 0113969-1200, e-mail: centatogeje.com.br , nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Exceténcia expor e requerer o quanto segue: 

Este gestor fora nomeado no processo sob o n " 0001932-032008.8.19.0078, em trâmite perante a 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado de São Paulo, para 
presidir a hasta pública do bem constrito judicialmente, qual seja o imóvel registrado sob a Matricula n' 1302 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Armação dos 
BúzioslRJ. 

Em razão de que constam nas averbações da Matrícula supramencionada a penhora do bem a fim de garantir o débito da ação de execução em comento, vem pelo presente intimar 
este Juizo, bem como as parles interessadas quanto a realização da penhora, avaliação e Hasta Pública, conforme segue: 

INTIMAÇÃO DE PENHORAIAVALIAÇAO E LEILÃO 

Processo n 8: 0001932-03.2008.8.19.0078 

Leilão ID:4551 

0 Exce entlssimo Doutor Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponiveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO no portal www.leje.com.br  na data e hora a seguir. 

DATA E HORA ? Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

• 
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— _= V Leilão: Dia 02/0912019 às 10:00h • VALOR DE AVALIAÇÃQ 8.000.000,00 (oito milhões de reata) (podendo ser atualizada à época da realização do leilão). 	 TI `_ 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO ? Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. T° da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, 
adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao 
Leiloeiro. 

Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1 0, do CPC, a comissão do leiloeiro permanece devida. 

Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado 
pelo e-mail: financeiro@leje.com.br  

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações relevantes constam na Integra do EDITAL DE LEILÃO e poderio ser 
consultados no portal www.leje.com.br . 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 edital 
será publicado no site supracitado, nos tenros da lei. 

Barueri, 14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 

ts_J= 	".tiMA`COMPROYA 	i-fie.?" ,*  

13:44:2 ~ 326 

4'`<000025969177 *'11 
Hora Legal Brasileira certificada pelo Observatório Nacional 

Conheça a DocuSign 

O remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à cadeia de 
comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo 
Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos técnicos de 
comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de leitura é enviado ao remetente. Em 
caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com  ou acesse http:/lwww.docusign.com.br . As 
informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e processadas de maneira legitima, enviadas pelo 
remetente de acordo com os termos e condições expressos no contrato entre a DocuSign e o remetente. 

e 
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LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO - TSA - 4551 

rc':~r Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING 
efsborges@hotmail.com -

14/8/2019 10:09 AM 

De Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGÃO E MARKETING tg 
registrado@comprova.com  

Para efsborges@hotmaìl.com ; felizardo@felizardo. com . br 
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INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n 0: 0001932.032008.8.19.0078 

Leilão ID: 4551 

0 Excelentissimo Doutor Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da 1• Vara Cível da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial movida por GERMAN DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponiveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRdNICO no portal www.leje.com.br  na data e hora a seguir: 

DATA E HORA ? Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasilia. 

1 0  Leilão: Dia 02/09/2019 às 10:00h -VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser atualizada à época da reatização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO ? Fixada em 5110 sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 0  da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, 
adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao 
Leiloeiro. 

Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1 °, do CPC, a comissão do leiloeiro permanece devida. 

à Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado 
pelo e-mail: finanoeiroCleie.com.br  

Demais regras, descrição dos bem(ris) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações relevantes constam na Integra do EDITAL DE LEILÃO e poderio ser 
consultados no portal vnvwleje.com.br. 

Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 edital 
será publicado no Bile supracitado, nos termos da lei. 

Barueri, 14 de agosto de 2019.  

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 
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0 remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à cadeia de 
comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo 
Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos técnicos de 
comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de leitura é enviado ao remetente. Em 

caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com 
 ou acesse http://www.docusign.com.br . As 

informações 
    

	de maneira     enviadas 
 

remetente de acordo com s termos e condições expressos no contrato 	 pouSgn e o remetente.  

o 

►r  
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MAIL.EMBRATELCLOUD.COM.BR  - COMPROVA <COMPROVA@LEJE.COM.BR > 
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_ 	LEILAO JUDICIAL ELETRONICO - TSA - 4551 

r Leje - NEW BID GESTAO DE PREGAO E MARKETING 
comunicarao@florestal-gov.br  ... 

14/8/2019 1:33 PM 
 

De Leje - NEW BID GESTÃO DE PREGAO E MARKETING ¥ 
registrado@comprova.com  

Para comunicacao@florestal.gov.br ; fndf@florestal.gov.br  

9 selo_2.jpg (10 KB) 

INTIMAÇAO DE PENHORAIAVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo n°: 0001932-032008.8.19.0078 

Leilão ID:4551 

• 	0 Excelentissimo Doutor Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial movida por GERMAN CANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ris) penhorado(s) ou disponíveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO no portal www.leje.com.br  na data e hora a seguir. 

DATA E HORA ? Serão considerados em todos os leilões o horário de Brasília. 

1 0  Leilão: Dia 02/0912019 às 10:00h • VALOR DE AVALIAÇÃO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser atualizada à época da realização do leilão). 

20  Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h • LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO ? Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 0  da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, 
adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao 
Leiloeiro. 

Demais negras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações relevantes constam na integra do EDITAL DE LEILÃO e poderio ser 
consultados no portal www,leje.com  .br. 

fé 
Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em andamento, preservando o fiel cumprimento deste. 0 edital 
será publicado no site supracitado, nos termos da lei. 

Barueri,14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 
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O remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à cadeia de 
` 	comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo 

Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos técnicos de 
comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de leitura é enviado ao remetente. Em 
caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com  ou acesse http://Www.docusign.com.br . As 
informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e processadas de maneira legítima, enviadas pelo 
remetente de acordo com os termos e condições expressos no contrato entre a DocuSign e o remetente. 
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INTIMAÇÃO DE PENHORA/AVALIAÇÃO E LEILÃO 

Processo 0: 0001932-03.2008.8.19.0078 

Leilão ID: 4551 

• 	0 Exoelentissimo Doutor Juiz GUSTAVO FAVARO ARRUDA, da 1' Vara Civel da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial movida por GERMAN DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, toma público que o(s) bem(ns) penhorado(s) ou disponiveis para 
alienação nos autos supra serão apregoados por meio de LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO no portal www.leje.com.br  na data e hora a seguir. 

DATA E HORA ? Serão considerados em todos os leilões o horário de BrasOta. 

1 0  Leilão: Dia 02/0912019 às 10:00h - VALOR DE AVALUIÇAO: 8.000.000,00 (oito milhões de reais) (podendo ser atualizada à época da realização do leilão). 

2' Leilão: Dia 2010912019, às 11:00h - LANCE INICIAL A PARTIR DE 50% DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO ? Fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7' da Resolução 236/2016 - CNJ). Em caso de acordo, 
adjudicação, remissão após a entrega e publicação do edital, ou acordo ou remição após a realização da alienação, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
sobre o valor do acordo, da remissão, da adjudicação ou pagamento/quitação da divida. Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao 
Leiloeiro. 

Demais regras, descrição dos bem(ns) constrito(s) judicialmente no processo em epigrafe e outras informações relevantes constam na integra do EDITAL DE LEILÃO e poderão ser 
consultados no portal vnvN.leje.con..br. 

lú 
Diante do exposto, serve o presente para INTIMAR as partes e os interessados da penhora, avaliação e do certame em andamento, preservando o frei cumprimento deste. 0 edital 
será publicado no site supracitado, nos tenros da lei. 

Barueri, 14 de agosto de 2019. 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 
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0 remetente desta mensagem utiliza o Serviço de E-mail Comprova para agregar valor comprobatório à cadeia de 
.comunicação estabelecida eletronicamente. As mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo 
Observatório Nacional, orgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, além de outros elementos técnicos de 
comprovação. Ao ler este e-mail, o destinatário fica ciente de que um aviso de leitura é enviado ao remetente. Em 

~^ caso de dúvida entre em contato com suporte@docusign.com  ou acesse http://www.docusigri. com . br. As 
informações armazenadas pela DocuSign são obtidas e processadas de maneira legitima, enviadas pelo 
remetente de acordo com os termos e condições expressos no contrato entre a DocuSign e o remetente. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
DO-ESTADO DO RIO DEJANEIRO 

a o. 0 
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ID: 4551 	 m 
P m 
w 

Processo: 	0001932-03.2008.8.19.0078 	 á 
Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO 
Executados: JORGE RICARDO PEREZ 	 õ 

J 
Q 
]G 

V 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa w 
Excelência, no devido cumprimento do oficio para que fora designado por este insigne Juízo, nos termos abaixo 
apresentar o Auto Negativo de 1 0  Leilão e informar que, cumprindo estritamente os termos previstos no edital, o certame 
segue ininterruptamente para o 2 0  leilão. 

Informa, outrossim, que estão sendo adotadas diversas frentes de divulgação visando a concretização da venda com 
ampla publicidade a fim de ampliar o número de visualizações e estimular a disputa entre os interessados. 

fã A fim de comprovar que as partes e interessados possuem ciência do leilão nos termos do edital, juntamos o(s) 
comprovante(s) de intimação(es) realizada(s) por meio válido, esclarecendo que as mesmas foram realizadas com base 
nos endereços constantes nos autos, haja vista que cabe às partes e aos interessados manter atualizados os seus 
cadastros, nos termos do Art. 77- inciso V e Parágrafo único do Artigo 274 ambos do CPC. 

Vale ressaltar que algumas intimações podem ter se realizado por meio do endereço eletrônico de e-mail das partes e 
interessados, caso fornecido publicamente ou nos autos, visando agregar valor comprobatório à cadeia de comunicação, 
estabelecida eletronicamente, visto que as mensagens de e-mail recebem o selo cronológico certificado pelo Observatório 
Nacional, órgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, esclarecendo que, ao ler o e-mail, é enviado aviso de leitura ao 
gestor, bem como perícia digital da mensagem. 

Assim, requeira juntada das respectivas intimações, pelas quais as partes e os interessados foram cientificados de todo 
- .._ 	o_teor_do público leilão. A título_ de, esclarecimento, consta expressamente no edital de leilão, que ã pálicáçãó da 

respectiva minuta supre a citação pessoal, ficando quaisquer interessados intimados do leilão, suprida assim a exigência 

PW~1  
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contida no parágrafo único do art. 889 do CPC. Insta frisa que a publicação edital, também foi realizada no portal deste 

-- -- — ---gestor Mnw.leie.com.br, nos termos do-art. 887, §20, do CPC. 

Por fim, requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente 

processo, sejam através do e-mail iudiciario(a)leie.com.br . 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

De Rio de Jane' o/RJ para Armaçaoáe BUZ̀i~iRJ$de setembro de-2019. 

R /1~~13Z3. 
LEI LAO JUDI IAL ELETR8NIC0 Ohn3 / 
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AUTO NEGATIVO DE 1 0  LEILÃO 

DATADO LEILÃO 0210912019 	 — - - 	VALOR DO LEILÃO R$ 8.000.000,00  

HORA 10h00 VISUALIZAÇÕES 562 

Seguindo todos os termos previstos no edital, o leilão se iniciou no dia e hora acima informados e, até o prazo de encerramento 

	

estipulado em edital, não houve lance confirmando a arrematação no valor estipulado. 	 1  

DESCRI ÃO DO BEM 

BEM: IMÓVEL COMERCIAL CORRESPONDENTE A UMA POUSADA LOCALIZADA EM ARMACÃO DOS BÚZIOS/RJ, conforme 

Laudo de Avaliação de fis. 6631664, edificada LOTE DE TERRENO n° 07 (sete) da Quadra "C" do Loteamento denominado "Praia 

de João Femandes", situado em zona urbana deste Município de Armação dos Búzios, Estado do Rio Janeiro, inscrito atualmente na 

Municipalidade sob n° 09010060014001, o qual tem as seguintes medidas e confrontações: com testada para a Rua 04, lado esquerdo 

de quem vai da Rua 05 para o Viradouro, fazendo esquina com a Rua 05, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para 

Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva externa subordinada a um raio de 73,00m mais 47,00m em reta, mais 9,40 em curva 

interna subordinada a um raio de 6,00m, concordando com o alinhamento da Rua 05 por onde mede 92,60m, nos fundos onde mede 

104,00m; à esquerda 125,60m confrontando, nos fundos com os lotes n. 08, 09,10 e 11 e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo 

uma área de 8.503,00m', conforme melhor descrito na MATRÍCULA DO IMÓVEL SOB N° 1302 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA COMARCA DE ARMAÇÃO DE Bt1ZIOS-RJ. Consta do Laudo de Avaliação de fis. 6631664 a seguinte descrição 

do bem: 03 (três) edificações separadas em blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 (quinze) suítes: 01 (uma) piscina; 

01 (uma) reparação; estacionamento; salão de jogos; lavanderia; sauna; academia; cozinha e salão de café. 0 presente imóvel 

encontra-se em um bairro de altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João Fernandes, uma das praias mais famosas e 

frequentada por turistas, onde existem várias pousadas de luxo, inclusive o imóvel ora avaliado, tendo pavimentação nas ruas, 

assim como fornecimento de luz e água. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Loteamento Praia João Femandes, n "7, Quadra C, Pousada 

Alameda Mare, CEP 28950-000, Armação dos Búzios, Rio de Janeiro-RJ (fis.77). Cadastro Municipal n': 0901006001400. 

Depositário Fiel: n/c 

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em 14 de junho de 2017, conforme avaliação de fis. 6631664. 

Armação de Búzios/RJ, 02 de Setembro de 2019. 
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DE STACAR _-_ ~~ 

 

._......_.._ 	 ---------------- - ------------------------- ------------------  
AVISO DE 	 CDIP SPM 
i7FC(-iLW FATt•(1 	 ynrnaronyo 	1 	 ~'... 

DESTINATÁRIO :• 	..' 	CARIMBO F,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Estrada da Usina , 600 
28950.000 Armação dos Búzios-RJ ~:j  

• DA UNIDADE 06k~Rtï GA 
y 	tq, r~ 

,, 	• ' -• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR  
LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 * M H 0 9 0 2 7 5 5 0 5 B R  
Alameda Rio Negro, 161-10 2  andar, Conj: -- 	 - 	--- ---- 	--- 	- 	- 	-- 	--- 	-- 	- 	-- 	---,;1  --- 	-.--_ - 	_-- 	---',----{— 
1001 - Alphaville Industrial ~t 	"~ - • - ^ ~ • ~~ - 
06455-000 Barueri/SP - Brasil e F, - 	 - • 

TENTATIVAS DE ENTREGA Declaração de conteúdo ou informações  
de interesse exclusivo do cliente (opcional) `' • 	.,-; _. 	_ 	. 	='• 

MOTIVOSDEDEVOLUÇ O RU IìR ICAE 	TR!CULA DO CARTEIRO 

21) 	/ 	/ 	- 	 h ❑1 Mudou-se 	 © Falecido ?- 
❑2 Endereço insuficiente 	 ❑7 Ausente 

31) 	/ 	/ 	 h ❑3 Não existe o número 	 © Não procurado 
® Desconhecido 	 ❑5 Recusado 

ATENÇÃO! Ap49/3' rés) te 	iv as de entrega devolver o objeto. ❑9 Outros •.•.- 

ASSINATURA 	RE~CE ❑ InfortneÇão prestada pelo porteiro ou síndico D 	NTRE 

y 	 r  . 	r - 1}eimegtadOaO -SEfYiço Postal -E 

N 	 DOR 	 - 

N 	N 
No DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

I AVISO DE 	 ..___---• CDIP SPM
-  -- --- ___________________________________ 

FECEBIMENfO - 	 14/08/2019 

'DESTINATÁRIO 	 CARIMBO 
. INSTITUTO 

	

 
FLORESTAL 

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 	 DA UNIDÁk1T,W"  EGA 

SCEN Trecho 2, S/N BI. H - Asa Norte 	 y 	 • ~ f•<<' 
70818-900 Brasília-DF ~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 	
C'¢,. LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (FSA) 11) 4551 	 * M H 0 9 0 2 7 5 5 1 9 El R 

Alameda Rio Negro, 161 102  andar, Conj. 	 k"lT~~~~ 
1001 -Alphav ille Industrial 	 !!// 

06455-000 Barueri/SP - Brasil 

TENTATIVAS DE ENTREGA 	 Declaração de conteúdo ou informações 	 , 

11) 	
/ 	/ 	

h 	
de interesse exclusivo do cliente (opcional) ,, 

MOTNOS DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MATRICULA DO C TETRO 
21) 	/ 	/ 	 h 	❑1 Mudou-se 	 ® Falecido 

❑2 Endereço insuficiente 	 ❑7 Ausente 
31) 	/ 	/ 	 h 	❑3 Não existe o número 	 © Não procurado 

	

• 	 ❑q Desconhecido 	 ❑ Recusado 
ATENÇÃOI Após 3 (três) tentativas de 	ega. devolver o objeto. 	❑9 Outros 	 •,.~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	%õ¡
C  d 
	 ❑ Intonneçã0 prestada pelo porteiro Ou síndico 	 DATIyOE ENTREGA 

g ~7Gn _ r,_ 	❑ Reintegrado ao Serviço P ostal em 	/ 	/_  

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 	 •4•¡ -7a7%l  -'d 	 NO DOCUMEXTO DE IDENTIDADE 

b.
Vj  

,♦ RECEE9MENFO 

DESTINATÁRIO 
JORGE M P. DANS E FERNANDO S. P. DANS 
Praça Eugénio Honold, 173 
28950-000 Armação dos Búzios-RJ 

ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO DO AR 
LEILA0 JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 
Alameda Rio Negro, 161 10 9  arriar, Conj. 
1001 - Alphaville Industrial 
06455-000 Barueri/SP - Brasil 

----------- VCJI MV hn •• 	 --- 

" ------•'••-. CDIP SPM --- 
14/0a/2019 

e°_ï r,.'"-• CARIMBO' 	''~ 

IAVN01NiIIAl10Vl 
~C r 

r ,"6o 

2§) 	/ 	/ 	 h 

ATENÇÃOI Após 3 (três) tentativas de entrega •  devolver o objetr 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

Muciou•se ` — 	- •[8 l do 
Endereço insuficiente -- 	 ente - ' 

Não existe o número 	 RI Não procurado 
Desconhecido - 	-- -- M5 Recusado 

❑ Informação prestada pelo porteiro ou sindico 

❑ Reintegrado ao Serviço Postal em _._ /- 

N° DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

1i4 

 



r  CDIP SPM 
i4inwpnto V_ RECEBMENTO 

_ ____---------------------------------------------------------- DESTACAR------------------- :--------- -
--------------------  _--_________ 

0 AVISO DE 
RECEBIMENTO 	 7 

DESTINATÁRIO ♦•. t_'` CARIAR 	~•y0 ''~ 

Maria Cristina Costa E RICARDO JOSÉ INSUA • DA UNIl3AiiE~ÈÉ~ 	• \ 
PRA~q EUGENIO HONOLD, 173 : ~~ -'= ^ 
28950-000 Armação dos Búzios-RJ  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOM r 	 , I •: 	:'-JV 	~ `J 	%'i. 
LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO (TSA) ID 4551 * M H 0 9 0 2 7 5 4 9 6 B R* O 

i) 
Alameda Rio Negro, 161 100  andar, Conj. , 
1001 - Alphaville Industrial ~~`" - 	- 	,. 	 1'.` 

, 	,r'~a 
• 	~ - 	- 	k 

06455-000 Barueri/SP - Brasil •" ' ' ` _• 

TENTATIVAS DE ENTREGA èclaraejãoslsçóR èú((ò glriMprrnagdesA_ R _:. :.  
... ~ 	

.~~ j1. {rj~i •Y-' - .: •̂- . 
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h  MOTIVOS D - MW `• RUBRICA E 4TRiCULA DO CARTEIRO 
❑1 Mudou-se 	 ❑ Falec fi. 

- - 	 -- 	- 	- 	- 	— 	-- - - ❑ Endereço insuficiente 	_ - ___ _ ~7 Ausente ' -_  

31) 	/ 	/ 	 h 3 Não existe o núme ro 	 © Não procurado - 
DescoMecido 	 - 	❑5 Recusado <,- 

- ATENÇÃOI Após 3 (três) tentativas de entrega, devolver o abjeto. 9 Outros 

ASSINATURA DORECEBEDOR Informação prestada pelo porteiro ou síndico DATADEENTREGA 

❑ Reintegrado ao Sem iço Postal em 	/ 	/ / 	/ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOCUMENTO DE IDENTI ADE 

' ~ 	 ~ 	 - 
•dh 	- ~̀ 	 `..c T 	'_i  

Q 

DESTINATÁRIO 	
yw - 	CARIMBO 

Luiz F. Barroso; ESTHER M RABICHOV;  DA UNIDADE DE ENTREGA 
ROSEMARY S. 	 '": -• 	 - 
RUA/Praça  Porto Rocha, 84 Sala 302 - Centro  

~ 

~y~r, 	

)~ '-'• 28905-250 Cabo Frio-RJ 

`( ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
LEILÃO J UDICIAL 

	T  Nlan O 
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Alameda 	E 161 10° 	Conj.  
1001 -Alphaville Industrial  
06455-000 Barueri/SP - Brasil ./  

TENTATIVAS DE ENTREGA DecYarraÇão de conteúdo ou informações 
de blítaresse exclusivo do cliente (opcional) - 

14) 	/ 	/ 	 h  MOTIVOSDEDEVOLUÇÃO RUBR AE MATRICULADO CARTEIRO 
21) 	/ 	/ 	 h  01 Mudou-se, 	,, .: `. 

~

'. 	© Falecido 

 

02 Endereço los 	 ❑7 Ausente 
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Desconhecido 	 R 
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/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR [:]Informação prestada pelo porteiro 	tndic0 DATA DE ENTREGA 
IK 	 1  ❑ Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ / 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
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1001.OlphBamlrí/SPtrial Brasil 

TENTATIVAS  DE ENTREGA Declaração de Conteúdo ou informações 
T:) 	/ 	/ 

h 
de interesse exclusivo do cliente (opcional) 

1~r'' 	 MOTNOs DE DEVOLUÇÃO 
-se 	 ® Falecido 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 
21) 	/ 	/ 	 h  Er~ ou 

Q Endereço insuficiente 	 M Ausente 
31) 	/ 	/ 	 h W Não existe o número 	 © Não procurado UÉJn tia 

-MORO  
® Desconhecido 	 0 Recusado 

ATEN ÇÃOI Após 3 (três) tentativas de e ntrega, dev olver o objeto. OOutros fi 	
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• ̀ i°/,i 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

u 

m 
ID: 4551 

m 
Processo: 	0001932-03.2008.8.19.0078 

Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO 
Executados: JORGE RICARDO PEREZ 

a. 
à 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, no devido cumprimento do ofício para que fora designado por este insigne Juízo, nos termos abaixo expostos, 
m 
m 

apresentar o Auto Negativo de 21  Leilão. 
a 
fJ 

W 
1~  

Insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e consumação do leilão designado, o presente não 

foram captados lances. Contudo, observa-se que houveram 1.528 visualizações no lote identificado, concluindo assim, a 

existência de interesse nos bens.  

1 -  V. C. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

sn~ 	 t 

b• 	} 	, K• 	,R 	3iLitY"h 	rri••X  K 	 ~6H  i--1,   r 	' ~ \<<<.d  
u.véarx:  

s R$ 4 010.000,00 t 

f ~ 

E 

o 



f 

No entanto, a fim de satisfazer a realização da execução com a consequente arrematação do bem, este Gestor pleiteia 

lhe  seja concedido o prazo de 30 dias para recebimento de propostas, condicionadas à homologação das partes e deste 

D.D. Juizo. 

Decorrido o prazo de 30 dias sem o recebimento de propostas, pleiteia-se a designação de novas datas, sugerindo um 

deságio maior sobre o valor de avaliação. 

Oportunamente, traz ao conhecimento de Vossa Excelência, o amplo trabalho de divulgação do leilão em comento, 

conforme documentos acostados, objetivando a efetividade das expropriações, com intuito de aumentar o número de 

interessados, nutrindo um relacionamento com possíveis investidores. 

0 acervo midiático realizado se deu por meio de panfletos, banners, flyers, folders, mídias exteriores, postagens e artes 

nas redes sociais, pelo sitio eletrônico do gestor  www.leie.com.br , pelo sistema Publicjud, onde fora disponibilizado a 

minuta do edital de Leilão ao público geral, às partes, e demais interessados, bem como, anuncio em jornal local de 

grande circulação, dentre outros. 

Por fim, requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presonte 

processo, sejam através do e-mail  iudiciario a[7.leie.com.br . 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

De Rio de Janeiro/RJ para Armação de Búzios/RJ, 23 de setembro de 2019. 

LEILÃO J DICIAL ELE R NICO 
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AUTO NEGATIVO DE 20  LEILÃO 

DATA DO LEILÃO 2010912019 VALOR DO LEILÃO R$ 4.000.000,00 

HORA 11h00 VISUALIZAÇÕES 1.528 

Seguindo todos os termos previstos no edital, o leilão se iniciou no dia e hora acima informados e, até o prazo de 
encerramento estipulado em edital, não houve lance confirmando a arrematação no valor estipulado. 

DESCRIÇÃO DO BEM 

BEM: —IMÔVEL—COMERCIAL—CORRESPONDE-NTE—A—UMA—POUSADAZOCALRADA—EM—ARMACÃO—DOS—  

BÚZIOS/RJ, conforme Laudo de Avaliação de fls. 663/664, edificada LOTE DE TERRENO n° 07 (sete) da Quadra "C" 

• do Loteamento denominado "Praia de João Fernandes", situado em zona urbana deste Município de Armação dos Búzios, 

Estado do Rio Janeiro, inscrito atualmente na Municipalidade sob n° 09010060014001, o qual tem as seguintes medidas 

e confrontações: com testada para a Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o Viradouro, fazendo esquina 

com a Rua 05, lado esquerdo de quem vai da Rua João Femandes para Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva 

externa subordinada a um raio de 73,00m mais 47,00m em reta, mais 9,40 em curva interna subordinada a um raio de 

6,00m, concordando com o alinhamento da Rua 05 por onde mede 92,60m, nos fundos onde mede 104,00m; à esquerda 
s 

125,60m confrontando, nos fundos com os lotes n. 08, 09,10 e 11 e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo uma área 

de 8.503,00m', conforme melhor descrito na MATRICULA DO IMÓVEL SOB N° 1302 DO CARTÔRIO DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARMACÃO DE BÚZIOS-RJ. Consta do Laudo de Avaliação de fls. 6631664 a 

seguinte descrição do bem: 03 (três) edificações separadas em blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 

(quinze) suítes: 01 (uma) piscina; 01 (uma) reparação; estacionamento; salão de jogos; lavanderia; sauna; academia; 

cozinha e salão de café. 0 presente imóvel encontra-se em um bairro de altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João 

Fernandes, uma das praias mais famosas e frequentada por turistas, onde existem várias pousadas de luxo, 

inclusive o imóvel ora avaliado, tendo pavimentação nas ruas, assim como fornecimento de luz e água. LOCALIZAÇÃO 

DO IMÓVEL: Loteamento Praia João Fernandes, n ° 7, Quadra C, Pousada Alameda Mare, CEP 28950-000, Armação 

dos Búzios, Rio de Janeiro-RJ (f1s.77). Cadastro Municipal ri.':  0901006001400. Depositário Fiel: n/c 

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em 14 de junho de 2017, conforme avaliação 

de fls. 6631664, 

VALOR COM DESAGIO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), correspondente a 50% do valor de avaliação. 

Armação de Búzios/RJ, 20 de setembro de 2019. 	 ' 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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Em Armações de Búzios - RJ 	 Em Armações de Búzios - RJ 

Imóvel com 8.503 m2  composto por 3 edificações separadas e blocos com cinco suítes cada 	 Imóvel com 8.503 m2  composto por 3 edificações separadas em blocos com cinco suítes cada 

uma; totalizando 15 suítes, além de piscina; reparação; e acionamento; salão de jogos; 	 uma, totalizando 15 suítes, além de piscina; reparação; estacionam
i

ento; salão de jogos; 

lavanderia; sauna; academia; cozinha e salão de café. A pousa a encontra-se em um bairro de 	 lavanderia; sauna; academia; cozinha e salão de café. A pousada encontra-se em um bairro de 

altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João Fernandes, uTa das praias mais famosas e 	 altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João Fernandes, uma das praias mais famosas e 

frequentada por turistas. 	 I 	 frequentada por turistas. 

ti Loteamento Praia João Fernandes n'7, Quadra C, rmação dos Búzios - RJ 	 Loteamento Praia João Fernandes, n°7, Quadra C, Armação dos Búzios - RJ 
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LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 

eia uma decada no mercado, o Leilão Judicial Eletrônico é uma 

consultoria esp ializada na venda de ativos oriundos de 

processos de Rei uperaçãu Judicial. Falértaas Execuçõesem geral 

(fiscais criminac ,  cíveis, trabalhistas),que prima 90M maximizar o 

retorno sobre o ator dos bens vendidos em leilãojudicial, através 

de um formato de leilão transparente, democrático e ágil, de 

modo a auxiliar o Poder Judiciário, Administração Pública. entes 

Federativos, Inbti tuições Financeiras dentre outros, 

Com sinergia e integração, contamos com uma- equipe 

multidisaplinar na área Jurtdrea, - comercial, 

administrativa, r ublicitaria e tecnológica que empenha todos os 

trabalhes acere da realização do leilao, desde o saneamento 

processual, a fr in de certificar que todos os atos processuais 

necessários firam cumpridos, visando a segurança 

procedimental, bem como cadastramento dos bens na 

plataforma exclseva criações e divulgações de material midiático 

roadsh"com ilavers de diversos setores 

BENS 

CASAS

fAS

APARTAMENTOS 
°ó 	

hnóveresidenuais de médio e alto padrão, 

FAZEN E ÁREAS 

Terrene lotes construidos e não construidos com 
iï 

IISCOMERCIAIS  

metragens; 

 

Im(aei para atividades comerciais, como escraonos, 

saltes, das e galpões, 

GALPbEI S INDUSTRIAIS 
Imóveis industriais, galpões terrenos, condomínos e 

áreas dustriais, 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 	 _ 

Auto+Pis de diversas categorias e marcas, tratares 

LEILÃO JUDICIAL ELETRONICO 

Ha uma e ecada no mercado, o Leilão Judicial Eletrônica é uma 

consultoria especializada! na venda de ativos oriundos de 

processos de Recuperação Judicial, Falènoas Execuções em geral 

(fiscais, criminais, ovem trabalhistas) que prima em maximizar o 

retorno sobre o valor dos bens vendidos em leilão Judicial, através 

de um formato de leilão transparente, democrático e ágil de 

modo a auxiliar o Poder Judiciário, Administração Pública, enres 

Federativos, Instituições Financeiras dentre outros -

Com sinergia e integração, contamos com uma_ equrpe, 

multidisciplinar na 1 área Jurídica, comercial, 

administrativa, publicitária e tecnologíca, que empenha todos os 

trabalhos acerca da realização do leilao desde o saneamento 

processual. a fim, de certificar que todos os atos processuais 

necessarios foram cumpridos, visando a segurança 

procedimental. bem como cadastramento dos bens na 

plataforma exclusiva, criações e divulgações de material inidiatico, 

road~ com players de diversos setores 

BENS COMERCIALIZADOS 

CASAS E APARTAMENTOS 

°á 	Imóveis residenciais de rnedio e alto padrão, 

FAZENDAS E ÁREAS 

Teirenos e lotes construidos e não construidos com 
iï a 

' 	diversas metragens, 

IMÓVEIS COMERCUUS 

Imóveis para atividades comerciais, como escritonos, 

salões, lojas e galpões; 

GALPÕES INDUSTRIAIS 

Imóveis industriais galpões terrenos, condomínios e 

áreas industriais 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

roi Automóveis de drrersas categorias e marcas tratores, 

- - 	guindastes e caminhões, 

Contate-nos 
t¡ +ss n 3tas1 -6851 / 33e~-o-nz 

i 

I ~ ►~ contatopleJe com br 

Av, Treze de Malo, 13 - Salas 2311/2312 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ - CEP 20031.901 

UM NOVO JEITO DE VENDER 
E ADQUIRIR IMÓVEIS 

Facllidadelpara dar Iene" 
	

Descontos de até 50% 

Vendas transparentes 
	oPresente em todo o Brasil  

Contate-nos 
t .ss n 3851-68s / a3e~-onz 

1~¡1 contato Olejatom br 

Av. Treze de Ma 10,13- 	2311/2312 
Centro, Rio de 7anern 	CFP20031.901 

UM NOVO JEITO DE VENDER 
E ADQUIRIR IMÓVEIS 

Facilidade para dar lances 	Descontos de até 50% 
i 

Vendas transparentes 	Presente em todo o Brasil 
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ADVOGADA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
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b 	 Processo n°. 0001932-03.2008.8.19.0078 
O 

m 	 RAQUEL LOYOLA DOS ANJOS, advogada já qualificada nos autos do processo em 
t- 	

epígrafe, vem, respeitosamente, informar este MM Juízo que, em 10.10.2019, comunicou 

formalmente sua renúncia aos poderes outorgados pelo Sr. Jorge Ricardo Perez, estando esta 

parte devidamente comunicada quanto aos efeitos deste ato, bem como sobre a necessidade de 

constituição de novo patrono, no prazo legal de 10 (dez) dias. 

Decorrido este prazo, protesta, assim, pela exclusão dos dados profissionais desta 

patrona da capa destes autos, e junto a este Sistema Informatizado, para efeito de futuras 

intimações. 

Termos em que, 

Pede e Espera Juntada. 

Cabo Frio, 10 de outubro de 2019. 

~t7d JO LbOInU ¡yp  

Raquel to—M dós Vnjos  

_CPF 079.283.207-89 -- -- ---- --- -
- 	OAB/RJ 109.807 

Praça Porto Rocha, n° 06, sala 103, Centro de Cabo Frio - RJ. CEP 28.905-250 
	 11 

E—mail: rfloyola@adv.oabrj.org.br 	 Tel.: (22) 2644-1958 
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Estado do Rio de Janeiro 	 _ 	 - 
Poder Judiciário 	 -- 	 - 

- - Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribuído em: 01/07/2008 - - 	- 

ENCERRAMENTO 

1 
Nesta data encerrei o QUARTO volume dos autos acima 

mencionado, a partir da fl.800. 

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2019. 

Dilcéa Guaciara da Cunha 
matricula 01/25058 

• 
Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4LCE.B6J3.194Q.DRJ2 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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ESTADO DO Rio DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA 	 : ARMAÇA'U DOS BÚZIOS 

SERVENTIA 	: lá VARA 

N° .........• 	ANO 
	

: 2019 

JUIZ TITULAR 	: DR. GUSTAVO FAVARO ARRUDA 

CHEFE DE SERVENTIA: CELSO MACHADO TATAGIBA 

0001932-03.2008.8.'19.0078 ~ 2ao$.v~s.aols7s-s) o,fó7laooa-1313& 
Distr 
Sort. 

Cartório da 1a Vara - Civei 

E>:ecução de Titula Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadirr10m*nto 

Exeq: GERMAN, DANTES MOYANO 
R,Legai: BARBARA RONCHI 
Adv: Luiz Felizardo Barroso (Rj008632) = Jf~ NF_II 
Acw Esther Mary Rabichov (Rj019026) 

" 	........ 	Adv: Rosemary Silvestre (Rjl66871) 

Exec: JORGE RICARDO PEREZ 	̂__ ~_- 
............. 

0001932-03.2008.3.19.0078 (2008.075.001976-8) 

Adv: Bìanca Fora Cartas (R936362) 

Adv: Raquel Ferreira Loyola (Rj109307) 

Aça¡; Ediïamar Cardoso SamQ810 (Pj052863) 

pn,e1. j )F GE Mth:-11AS PEPE? DANS 
Marcelo Silveira pereira (Rj168970)  à ; . , 
RICARDO JOSÉ INSUA ináaroew 

Aos.. 	ex.e=: FERNANDO SEBAST1AN PEP..E? DANS 
ALICIA BEATPii DANS PEPE-7  ...... 

nesta. 	interess a MAPIA CRISTINA COSTA A 
art5ric, 

À rtr 

petiçã 0001932-03.2003.3.19.0078 (2005.075.001976-8) 

DILI 
T J E RJ - 31/03/2023 IW.-  6- Volume: 5 de 5 
Guia 20220006611 - CNJ: 0001932-03.2008.819.0078 

0050051863172.01-30 
111111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 lilll 11111 11111 11111 11111 11111 11111 1111 1111 

7535-651-11 P 3 



— 	Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000- Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo- 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) Distribüfdo em: 01/07/2008 

ABERTURA ' 

Nesta data iniciei o QUINTO volume dos autos acima mencionado, a contar da fl.801 41è 

Armação dos Búzios, 12 de dezembro de 2019. 

Dilcéa Guaciara da Cunha 
matricula 01125058 
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- - 1011012019 
	 Gmail - RENÚNCIA 	

O 
A 

Gmail 
	

RAQUEL LOYOLA <raquelloyolaadv@gmail.com > 

RENÚNCIA 
1  mensagem 

— RAQUEL LOYOLA <raquelloyolaadv@gmail.com > 	 _ 	 10 de outubro de 2019 17:04 

Para: jorge@almarbuzios.com , Jorge Ricardo Perez <joripe@hotmail.com >, joraliazul@gmail.com  

Cc: Edilamar Cardoso <edilamarcardoso@gmail.com > 

Pela presente, fica o Sr Jorge Ricardo Perez ciente de que estou renunciando expressamente a todos os poderes 
que me foram outorgados nos autos do Processo n. 0001932-03.2008.8.19.0078, em curso perante a 1 a Vara Cível 
da Comarca de Armação dos Búzios, devendo ser constituído novo profissional para o seu patrocínio, em até 10 
(dez) dias. 

Raquel Loyola dos Anjos 

J 

https://mail.googie.com/mail/u/0?ik=092f00f620&vlew--pt&search=all&pennthid=thread-a%3Ar-7039337551853817861  &slmpl=msg-a%3AM591 
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- ---ADVOCACIA_ _ _ -- -- - --- -- - 	--- - ----- 	- 
O  O'V 

Felizardo Barroso 
& Assodados 

EXMO.  SR. DR.  JUIZ DE  DIREITO DA 01 8  VARA DA COMARCA DE BUZIOS 

- RJ. 

Processo n1  0001932-03.2008.8.19.0078 

E 

GERMAN DANTE MOYANO, devidamente qualificado nos autos da 

Ação de Execução por Título Extrajudicial proposta em face de JORGE RICARDO 

PEREZ E OUTROS, vem, perante V. Exa., se manifestar na forma que segue: 

r 

O leilão designado por esse MM.Juízo foi suspenso em razão de 

decisão monocrática proferida em sede de Agravo de Instrumento interposto pelo 

coproprietário e locatários do imóvel objeto da penhora. 

No dia 05/12/2019 foi prolatado acórdão pela 4 8  Câmara Cível, que por 

rA 	unanimidade, conheceu e negou provimento a ambos os recursos, conforme julgado em 

~I 	anexo, o que revogou, por consequência, a liminarque havia suspendido o leilãojudicial. 

Inconformado o coproprietário do bem penhorado opôs Embargos de 

declaração, que novamente, por unanimidade, foi rejeitado, conforme julgado em anexo. 

Diante da manutenção do acórdão que negou provimento aos Agravos 

de Instrumento evidencia-se que não há qualquer fator que impeça o prosseguimento 

deste feito e regular realização do leilão judicial. 

- 	 - 	Assim sendo, requer o prosseguimento da Execução, com designação 

de data para efetivação do leilão e posterior intimação das partes envolvidas, com pelo - 

Rua Uruguaiana, 94 — 18° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20050-091 
Tel/Fax: (21) 2157-0773 —email: felizardo@felizardo.com  



-

Ç©? - ADVOCACIA  - -- - -  - --- - --- - - 	 ...-.- - 	 -- 
- - -  

-~ 	 ~- -- - 

Felizardo Barroso 
& Associados 

menos 05 dias de antecedência da data marcada para sua realização, nos termos do 

parágrafo 1° do artigo 887 do Código de P ocesso Civil. 

Rio de Janeiro 1 de fevereiro de 2020. 

Luiz 
	

6 Barroso 
8632 

~ 	 1 

r 

Rua Uruguaiana, 94 — 18 0  andar — Rio de Janeiro — RJ — 20050-091 
TellFax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com  



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

QUARTA CÃMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0053671-69.2019.8.19.0000 
1 8  VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
AGRAVANTE : RICARDXMOSÉ-4NSU 

GRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO E OUTROS 

o 	AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE INDEFERIU O 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO DE IMÔVEL 
LOCALIZADO EM BÚZIOS. 

1. NÃO HÁ PREVISÃO LEGAL DA ALEGADA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
DO COPROPRIETÁRIO NO TOCANTE AOS ATOS DE PENHORA E DE 
AVALIAÇÃO; O QUE LHE É ASSEGURADO É O DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA ARREMATAÇÃO DO BEM EM IGUALDADES DE 
CONDIÇÔES, ALÉM DA GARANTIA DE QUE NÃO SERÁ LEVADA A 
EFEITO EXPROPRIAÇÃO POR PREÇO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO DO 
IMÔVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 843, §§1 0  E 20 , DO CPC/2015. 

2. É NECESSÁRIA APENAS A CIENTIFICAÇÃO DO COPROPRIETÁRIO, COM 
PELO MENOS 5 (CINCO) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL (ART. 889, II), UMA VEZ QUE A LEI, EXPRESSAMENTE, LHE 
RESGUARDA O DIREITO DE ADJUDICAR A QUOTA-PARTE DO 
DEVEDOR, OFERECENDO PREÇO NÃO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO 
(ART. 876, §50), OU DE EXERCER A PREFERÊNCIA NA ARREMATAÇÃO 
DO BEM EM IGUALDADE DE CONDIÇOES (ART. 843 1  §1). 

3. DIANTE DO OFERECIMENTO, NO DIA 2010812019, DE EMBARGOS DE 
®  TERCEIRO, O JUIZ, ACERTADAMENTE, RECONHECEU O 

COMPARECIMENTO ESPONTÃNEO DO AGRAVANTE, CONSIDERANDO 
SUPRIDA, PORTANTO, A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL, QUE ESTAVA AGENDADA PARA O DIA 0210912019. 

4. CUMPRE RESSALTAR, AINDA, QUE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 
844 DO CPC/2015 E NOS TERMOS ART. 172 DA LEI No 6.015173, A 
INDISPONIBILIDADE DO BEM FOI AVERBADA NA MATRÍCULA DO 
IMÔVEL EM ABRIL/2009, CONFORME DEMONSTRA A CERTIDÃO DE 
ÔNUS REAIS, CONFERINDO, DESSA FORMA, PUBLICIDADE AO ATO. 

S. BEM DE FAMÍLIA NÃO CARACTERIZADO. NÃO HÁ PROVA DE QUE O 
IMÔVEL, OBJETO DESTA LIDE, SEJA O ÚNICO BEM DO AGRAVANTE; 
ÔNUS QUE LHE CABIA, NOS TERMOS DO ART. 373, II, DO CPC/2015. 
SÚMULA No 486 DO STJ.  

6. 	 O PRESENTE CASO NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA 
DAS HIPÔTESES AUTORIZADORAS DE NOVA-AVALIAÇÃO,-PREVISTAS - ---_- 

	

-_NO ART. 873-DO CPC/2015 CABENDO -  RESSALTAR QUE-EVENTUAL 	- -- - 

	

	 DIVERGÊNCIA DE VALORES- NÃO -PODE SER INTERPRETADA COMO 
ERRO NA ELABORAÇÃO DO LAUDO OFICIAL. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 
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- 	-- -- 	Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 em que é agravante RICARDO 

JOSÉ INSUA e agravados GERMAN DANTE MOYANO E OUTROS 

ACORDAM os Desembargadores que integram a Quarta Câmara 

Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em conhecer e, por 

unanimidade, negar  provimento ao_recurso,-nos-#ermos-do- roto-da-F~e-latóra. 

VOTO: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão, 

abaixo transcrita, proferida nos autos dos embargos de terceiro opostos por 

RICARDO JOSÉ INSUA. 

Decisão 

Trata-se de, embargos de terceiro ajuizado por RICARDO JOSÉ INSUA em face de GERMAN 
DANTE MOYANO, JORGE RICARDO PEREZ, ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, JORGE MATIAS 
PERES DANS e FERNANDO SEBASTIAN, todos qualificados no autos. 

O embargante alega que é coproprietário do imóvel que foi penhorado e é objeto de leilão 
agendado para o dia 0210912019. Diz que nem a sua pessoa nem a sua esposa ALICIA BEATRIZ 
DANZ PEREZ foram intimados da penhora. Entende que, por isso, os atos são nulos, havendo 
violação dos principios da ampla defesa e contraditório. Pede liminarmente a suspensão ou 
cancelamento do leilão eletrónico agendado nos autos principais, a execução 
0001932-03.2008.8.19.0078. 

® 	 É O RELATORIO. DECIDO. 

Analisando os autos em Juizo de cognição sumaria, verifico que não estão presentes os requisitos 
para o deferimento da liminar. 

O Código de Processo Civil não contém disposição expressa sobre a necessidade de Intima o do 
coproprietãrío de imóvel sobre a penhora e avaliação do imóvel. 

O que existe é a necessidade de cientificação do coproprietário, pelo menos 05 dias antes do leilão 
(art. 889, II, Código de Processo Civil), uma vez que a lei expressamente resguarda o seu direito 
de adjudicar a quota parte do devedor pelo valor da avaliação (arL 876, §5. Código de Processo 
Civis ou de exercer à preferéncia nos lances que forem dados tanto portanto (art, 843, §1, Código de Processo Civil). 

No caso dos autos , o que se verifica é que a intimação dos coproprietãrios sobre o leilão judicial foi 	 _ Infrutrfera. Considera-se, agora, suprida a necessidade, com o com 
autos. 	 _ _ parecimento espontáneo aos -  

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 	 2 
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- — 	De qualquer maneira , tratando-se de bem indivisível , a hasta pública transcorre de maneira 
ordinária, devendo, posteriormente, ser reservado ao coproprietárlo do executado sua quota parte 
do preço obtido. 

Sobre a ausência de nomeação de depositário, trata-se de formalidade que não se considera 
essencial ao ato de penhora. 

Tratando-se de bem imóvel, a penhora é ato que ocorre por termo nos autos (art. 845, §1, Código 
de Processo Civil), não sendo necessária apreensão e depósito (art. 839, Código de Processo 
Civil), pelo exato motivo de que o bem não  pode ser removido de um local para outro 

or m, não merece prosperar a impugnação â avaliação do bem. A simples discordância da pa rte 
com relação ao valor que se estimou não Implica qualquer vicio. Além disso, há disposição 
expressa sobre o valor vil, que corresponde a 50% do valor do bem (art, 891, §único, Código de 
Processo Civil), devidamente resguardado no caso. 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. 

Fica desde já o coproprietário Intimado do leilão designado na execução n° 
0001932-03.2008.8.19.0078. Certifique-se na execução. 

Defiro o pedido de gratuidade de Justiça. Anote-se onde couber. 

Citem-se na pessoa dos patronos dos embargados com as adverténcias legais. 

Armaç dos Búzios, 2210812019. 

Gustavo 1°a aro Arruda - Juiz Titular 

O agravante  afirma que é proprietário de 50% do lote de terreno 

n° 7, quadra C, do Loteamento Praia de João Fernandes no Município de 

Armação dos Búzios. 

Relata que, nos autos do processo n° 0001932- 

03.2008.8.19.0078, em que figuram como partes GERMAN DANTE MOYANO 

(exequente) e JORGE RICARDO PEREZ (executado), foi realizada a penhora 

e, na sequência, elaborado o laudo de avaliação do mencionado imóvel, tendo 

em vista que o executado é coproprietário de tal bem. 

Alega que não foi intimado dos atos de penhora e de avaliação, 

restando configurado cerceamento de defesa. Aduz também que o referido 

- imóvel é bem de família, -  éschrecendó que,_a renda.obtida com a locação é 

revertida para o seu próprio sustento e o da sua família. Insurge-se, ainda, 

contra o valor da avaliação do bem, ao argumento de que é 35% inferior ao 

valor de mercado. 

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 	 3 
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- 	- - 	Pleiteia: 1) que seja deferida tutela de urgência para suspender o 

leilão eletrônico agendado para o dia 0210912019  às 10h; 2) que seja anulado o 

laudo de avaliação; 3) que a sua cota parte do imóvel seja considerada bem de 

família e, por conseguinte, anulado o termo de penhora. 

Contrarrazões  a f1s.-45161 ,oferecidas-somente -por-GERMAN 

DANTE MOYANO. 

O 	 É o relatório. 

O recurso é tempestivo e estão satisfeitos os demais 

pressupostos de admissibilidade. 

O agravante insurge-se contra o leilão eletrônico do lote de 

terreno n° 7, quadra C, do Loteamento Praia de João Fernandes no Município 

de Armação dos Búzios, agendado para o dia 02/09/2019 às 10h., ao 

argumento de que é proprietário de 50% do referido lote de terreno. 

o Relata que, nos autos do processo n° 0001932- 

03.2008.8.19.0078, em que figuram como partes GERMAN DANTE MOYANO 

(exequente) e JORGE RICARDO PEREZ (executado), foi realizada a penhora 

e, na sequência, elaborado o laudo de avaliação do mencionado imóvel, tendo 

em vista que o executado é coproprietário de tal bem. Alega que não foi 

intimado dos atos de penhora e de avaliação, restando configurado 

cerceamento de defesa. Aduz também que o referido imóvel é bem de família, 

esclarecendo que a renda obtida com a locação é revertida para o seu próprio 

sustento e o da sua família. Insurge-se, ainda, contra o valor da avaliação do 

bem, ao argumento de que é 35% inferior-ao valor de mercado. - — - 

1) ALEGADA FALTA DE INTIMAÇÃO DOS ATOS DE 

PENHORA E DE AVALIAÇÃO: 

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 
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1] 

ÇOR 

O art. 841 do CPC/2015' estabelece que, formalizada a penhora, 

o  executado  deverá ser imediatamente intimado. A única ressalva está 

prevista no art. 842 2, que determina também a intimação do  côniuge  do 

executado no caso de a penhora recair sobre bem imóvel ou direito real sobre 

imóvel. 

Não há previsão legal da alegada necessidade de intimação do 

coproprietário; o que lhe é assegurado é o direito de preferência na 

arrematação do bem em igualdades de condições 3, além da garantia de que 

não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação do 

imóvel4. De igual modo, não há previsão legal de intimação do coproprietário 

no caso de avaliação de bem imóvel, conforme se observa da leitura dos 

artigos 8701875 do CPC/2015. 

É necessária apenas a cientificação do coproprietário, com pelo 

menos 5 (cinco) dias de antecedência, da alienação judicial (art. 889, 11 5), uma 

vez que a lei, expressamente, lhe resguarda o direito de adjudicar a quota-

parte do devedor, oferecendo preço não inferior ao da avaliação (art. 876, 

§506), ou de exercer a preferência na arrematação do bem em igualdade de 

condições (art. 843, §1 0). 

' Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente 
intimado o executado. 

2  Art. 842. Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado 
também o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de 
bens. 
3  Art. 843, §1 0  É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições. 
4  Art. 843, §20  Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual 
o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o 
correspondente á sua quota-parte calculado  sobre o valor da avaliação, --- - — 

— SArt. 889: Serão cientificados da aliénáçã~ júdicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência: II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal; 

6  Art. 876. É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados.  

	

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 	 5 
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-- — 	 Diante do oferecimento, no dia 2010812019, de embargos de 

terceiro, o juiz, acertadamente, reconheceu o comparecimento espontâneo do 

agravante, considerando suprida, portanto, a necessidade de intimação da 

alienação judicial, que estava agendada para o dia 0210912019. 

Cumpre re saltar rainda quem-conformidad 	o a 2V4r 

do CPC/2015 e nos termos art. 172 da Lei 6.015173, a indisponibilidade do bem 

O 	

foi averbada na matrícula do imóvel em  abril/2009 , conforme certidão de ônus 

reais juntada a fls. 87191 8 , conferindo, dessa forma, publicidade ao ato. 

Av-10 .1 

q 

Confira-se: 

302  IND ISPONIr3iLlDgpr 
 pelo Oficio n° 197712008/Or, de  Cartório da 1" vara da Comarca de 	

18/09/2008, da 
Armação dos Lüuios/RJ. prenotado em 30/09/2008 sob o n" 1

8.433. tìs ns. 245 do livro 1•C, e pelo Oficio 
n°  20R/2009/OF'de 24/0312009 expedido 

an 36103/20 	 por aquele mesmo r. Juízo. prenotado 
09, sob o n° 19.641, às fls. 091, do Livro 1-D, extraído dos autos da 

AÇÃO de r?xecução de Titulo Lxtraiudieial, ttiuizada por (icrman Dante Moyano 
em face de Jorge Ricardo Percz. Processo n° 

2008.07R.Oo 197O_8, fica averbadaa 
 INDISPONIBILIDADr do imóvel. conforme r. decisiio •judicial, até 

posterior determ¡nação daquele MM, Juízo. Armação das $Gzios. 14 de 
Judicial. 

 de 2U0`)  ----- ------ ~_~f--- °•--°_-- 
-------------------- 

2) BEM DE FAMÍLIA: 

§50  Idêntico direito pode ser exercido por aqueles indicados no art. 889, incisos II a VIII , pelos 
credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, 
pelos descendentes ou pelos ascendentes do executado. 

-Art. 844. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro _competente, mediante -- ----
apresentação de cópia do auto ou do termo,independentem—e e de mandadoiudiçial. 	 - - 

ë Art. 172 da Lei n° 6.015173: No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o 
registro e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de 
direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, "inter vivos" ou "mortis causa" quer para sua 
constituição, transferência e extinção,  quer para sua validade em relação a terceiros,  quer 
para a sua disponibilidade. 

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 	 6 



De acordo com a súmula n° 486 do STJ, "É impenhorável o  único 

imóvel residencial  do devedor que esteja locado a terceiros, desde que a 

renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou a moradia da 

sua família. 

Examinando os autos, verifico que não há prova de que o imóvel, 

objeto desta lide, seja o único bem do agravante; ônus que lhe cabia, nos 

termos do art. 373, II, do CPC/2015. 

3) VALOR DA AVALIAÇÃO: 

O bem foi avaliado, por Oficial de Justiça Avaliador, em 

R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), nos termos do art. 870, caput, do 

CPC/20159 . 

Entendo que o presente caso não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses autorizadoras de nova avaliação, previstas no art. 873 do CPC/2015, 

® 

	

	 cabendo ressaltar que eventual divergência de valores não pode ser 

interpretada como erro na elaboração do laudo oficial. 

Por conta de tais fundamentos, voto no sentido de negar 

provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 

DESEMBARGADORA MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA - 
Relatora 

s Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

(6) Agravo de Instrumento n° 0053671-69.2019.8.19.0000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 
0053671-69.2019.8.19.0000 
EMBARGANTE: RICARDO-JOSÉ-INSUA 

GERMAN DANTE MOYANO E OUTROS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
•  INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE INDEFERIU 

O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO EM BÚZIOS.. BEM DE 
FAMÍLIA NÃO CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA DE QUE O IMÓVEL, OBJETO DESTA LIDE, 
SEJA O ÚNICO BEM DO EMBARGANTE; ÔNUS QUE 
LHE CABIA, NOS TERMOS DO ART. 373, II, DO 
CPC/2015. SÚMULA No 486 DO STJ. OBSERVÃNCIA 
DOS ARTIGOS 870 E 872 DO CPC/2015, CABENDO 
RESSALTAR QUE EVENTUAL DIVERGÊNCIA DE 
VALORES NÃO PODE SER INTERPRETADA COMO 
ERRO NA ELABORAÇÃO DO LAUDO OFICIAL. 
AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 
1.022 DO CPC/2015. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos estes Embargos de 

Declaração no Agravo de Instrumento no 0053671-69.2019.8.19.0000, em 

que é embargante RICARDO JOSÉ INSUA e embargados GERMAN 

DANTE MOYANO e OUTROS, acordam os Desembargadores que 

integram a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

VOTO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, a fls. 

1751178, em face do acórdão de fls. 15111.57, que manteve a d ecisão, 

proferida nos autos dos embargos de terceiro, indeferindo o pedido de 

suspensão do leilão eletrônico do lote de terreno no 7, quadra C, do 

(6) Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n 0 0053671-69.2019.8.19.0000 	 1 



Loteamento Praia de João Fernandes no Município de Armação dos -

Búzios. 

Em suas razões, o embargante alega que o acórdão 

contrariou o disposto na súmula no 486 do STJ, ressaltando que o imóvel, 

objeto_daJide , é b  m de família. Aduz também que o julgado não 

observou os artigos 870 e 872 do CPC/2015, uma vez que o mencionado 

imóvel foi avaliado em valor inferior ao preço médio de mercado, por 

Oficial de Justiça, que não possui qualificação técnica para tanto. 

É o necessário relatório. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 

embargos. 

"Os embargos de declaração são cabíveis quando estão 

presentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, 

não sendo possível utilizar esse instrumento recursal com o exclusivo 

propósito de rediscutir o mérito das questões já decididas pelo órgão 

julgador." (EDcl no AgRg nos EREsp 1.441.349/RS). 

No presente caso, esse é manifestamente o intuito da parte 

embargante: rediscutir a decisão, que lhe foi desfavorável. 

O acórdão abordou, expressamente, a súmula no 486 do 

STJ, deixando claro que, no presente caso, o embargante não comprovou 

ser o imóvel, objeto da lide, o seu único bem; ônus que, sem dúvida, lhe 

- 	- cabia, nos termos do art. 373, 11,, do CPC/2015. 

(6) Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n 0 0053671-69.2019.8.19.0000 2 LLIL  1 
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Ademais, o julgado observou o disposto nos artigos 870 e 

872 do CPC/2
015'uma vez que o bem foi avaliado por Oficial de Justiça 

Avaliador, cabendo ressaltar que eventual divergência de valores não 

Pode ser interpretada como erro na elaboração do laudo oficial. 

	

A atribuição de efeitns-¿nfringentes-apenas psslve1 em 	- - 
casos excepcionais, quando a alteração do julgado resultar do 

® 	
afastamento de algum dos vícios acima mencionados ou da retificação do 
erro material. 

Desse modo, uma vez ausentes as hipóteses previstas no 

art. 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração não devem ser 
acolhidos. 

Por tais razões e fundamentos, voto no sentido de negar 

Provimento aos presentes embargos declaratórios. 

Rio de Janeiro, 

MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
DES. RELATORA 

rAMA (6) Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n00053671-69.2019.8.19.0000 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder.Judiciário  

— 	— 	Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 	 11 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
	 ! buzvuni@tjrj.jus.br 1  

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	- 	- 	 -- - - 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico, em atenção à manifestação do exequente de fls. 802/803, que no agravo interposto contra 
decisão que indeferiu a liminar nos Embargos de Terceiro n° 0003036-44.2019.8.19.00078, foi proferida 

. decisão negando provimento ao recurso, já havendo trânsito em julgado, conforme certificado nos autos 
dos mencionados embargos. Certifico, outrossim, que nos autos dos Embargos : n° 000286

9-27.2019.8.19.0078, também foi interposto agravo contra a decisão que indeferiu a liminar, 
tendo sido desprovido o recurso, estando o mesmo em trâmite junto à 3 8  Vice-Presidência para 
apreciação dos Recursos ordinário e extraordinário interpostos. Assim, sendo o que cabia informar, e 
sem mais petições, remeto os autos à d. conclusão. 

Armação do Búzios 1610912020. 

Igor dos Santos Codeço - Suba o e P. pelo Expediente - Matr. 01127869 

o 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 ~- 

-  = 	 Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 	 i 

_ 	 Dois, s/n' Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ ^  e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

FIs. 
X  — — --- - -__Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DÀNTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 

zecutado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINÃ COSTA~  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Danilo Marques Borges 

Em 1610912020 

Despacho 

Fls. 8001801: A renúncia ao mandato sem a comprovação da cientificação inequívoca do 
mandante não produz efeitos. (Súmula 278 do TJ). 

Fls. 7891790: Defiro o prazo de 30 dias para recebimento das propostas. Comunique-se o leiloeiro 
via e-mail. Em caso de resposta positiva, dê-se vista às partes para manifestação. Em caso 
negativo, voltem conclusos. 

Armação dos Búzios, 2110912020. 

Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47BX.9WWM.3CRL.TKR2 
Este código pode ser verificado em:  vi~tiri.jus.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 1DIADUTRA- 

~ ';- '.t"d,=T-T¡ 	,1r'ã~r—iil 
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0211012020 	 1
Email —Armação dos Búzios - 01 Vara — Oudook 	 —_ 	 — 

Processo n° 0001932-03.2008.8.19.0078 - Intimação Leiloeiro  

Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrj jus.br > 	 v 

Sex, 02/10/2020 15:581 	 , k ` 

Para: judiciario@leje.com.br  <judiciario@leje.com.br > 	 I ' 	
t 

Prezados, boa tarde, 

Informamos que nós autos do processo n° 0001932-03.2008.8.19.0078 foi proferido despacho cujo 
teor transcrevemos abaixo: 

"(...) Fls. 789/790: Defiro o prazo de 30 dias para recebimento das propostas. Comunique-se o 
leiloeiro via e-mail. Em caso de resposta positiva, dê-se vista às partes para manifestação. Em caso 
negativo, voltem conclusos." 

=--T,tenciosame 

Igor Codeço - Mat.: 01/27869 
Subst. do chefe de serventia. 

https:l/outlook.office.comlmail/buzvuni@tjrj.jus.br/sentitemslid/AAQkAGMzYjAwYzE5LT12ZTktNDUOYy1  iZGIyLWMzZW EwOWMzYTBhNgAQAGt... 1 /1 



Estado do Rio de Janeiro -
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 8  Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro—& ,  buzvurn@tjq.jus.br 	 mação dos Búzios - RJ e-mail: 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

i 	 Fls: 
Classe/Assunto IExecução'de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - tnadimplemento 

	
k

~ 
! 	

i 	f 	i 	a 
 

-- - MOS Ordinatórios 	 - 
I  

® 	Certifico que , nesta data , em cumprimento ao determinado à fl. 815, procedi à intimação do leiloeiro via e-mail, conforme comprovante acostado à fl. 816. 

Armação dos Bú " s, 0 11012020. 

Igor dos Santos Codeço - Subst. o 	p_ pelo Expediente - Matr. 01127869 
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ERMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS-RJ. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 

o 

JORGE RICARDO PEREZ, já .qualificado nos autos do 
processo em epígrafe,, em que contende contra GERMAN DANTE MOYANO, 
vem respeitosamente perante a V.Exa., por sua Advogada constituída 
consoante procuração em anexo, REQUERER A RECONSIDERAÇÃO DE ATO 
quanto a r. Despacho de fls. 814, que deferiu o requerimento de 
fls. 789/790, pelos motivos abaixo esposados. 

Ocorre que, como foi acertadamente certificado pelo atento 
serventuário deste juizo as fls. 814, foram interpostos recursos 
que estão em trâmite junto a 3' Vice Presidência de nosso Egrégio 
Tribunal (RESP 0053683-83.2019.8.19.0000 e RE 0053683- 
83.2019.8.19.0000), ou- seja, ainda não ocorreu o . trânsito em 
julgado, estando ambos recursos pendentes de julgamento. 

Não fosse suficiente, mesmo que este Juízo não entenda pela 
reconsideração de ato do r. Despacho de fls. 814, diante dos 
recursos pendentes de julgamento, s.m.j., este peticionante 

pleiteia em seu favor . as MATÉRIAS DE ORDEM PUBLICA 
® 	REGULADAS COM SUPEDÂNEO NOS ARTS. 1.715 DO CÓDIGO 

CIVIL DE 2020, SÚMULA 364 E 486 DO SUPREMO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, BEM COMO NA LEI S. 009190, através da juntada 
de Certidões de Busca de Bens em nome de JORGE RICARDO PEREZ e 
.RICARDO JOSÉ INSUA, estas extraídas junto aos Cartórios de 
Registró Geral de Imóveis do Ofício Único de Justiça da Comarca de 
Armação dos Búzios, e dos Cartórios de 1 e 2 0  Oficios,Notariais e 
Registrais da Comarca de Cabo Frio-RJ, bem como junto ao 5°  e 6°  
Ofícios da Capital. 

Portanto, o prosseguimento da Praça Pública do único imóvel do 
Requerente (bem legal de família), se mostr a contrária,  a s...  
provas--trazidas - -aos--presentes — autos,—bem como a Lei~ e 
Jurisprudência de -Tribunais - Superiores (Sumu as 364 486 do.. 
Supremo Tribunal de Justiça). 

Jurisprudência de Nosso Egrégio Tribunal ampara de forma 
inequívoca o direito do Idoso Requerente: 
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ACÓRDÃO Apelação Cível. Embargos de terceiro. 
Fase de cumprimento de sentença decorrente de 
ação de despejo por falta de pagamento. èn -o 

o 

~ 	, salvo as exceções - leg ais.   Cabe -o -ônus 	
- 

- 	 . 	 ç 
subjãtivo da prova a quem alega produzir, nos 
termos do art. 373 do CPC/15. Exequente que não 
comprova que os bens são penhoraveis. 
impenhorabilidade que se impõe. Jurisprudência 
e precedentes citados: (AgRg no Ag 1093170/SP, 
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe ' 
10/03/2014) 	(REsp 10146 98 MT . Rel. Ministro  
RAUL ARAÚJO, 	QUARTA TURMA, 	julgado em 
06/10/2016 1  DJe 17/10/2016; 0004120-
88.2008.8.19:0006 - APELAÇÃO- Des(a). ANDRE 
EMILIO RIBEIRO VON MELENTOVYTCH - Julgamento: 
21/02/2017 - VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. (Des(a). REGINA LUCIA 
PASSOS - Julgamento: 25/06/2019 VIGÉSIMA 
PRIMEIRA. 	CÂMARA 	CÍVEL . - 	0002822- 
89.2015.8.19.0079 - APELAÇÃO - Dáta de 
Julgamento: 10/03/2020 - Data de Publicação: 
13/03/2020) (gn) 

Ademais, caberia ao Autor da ação demonstrar que o 
-único imóvel do Requerente , não ostenta a 

	

qualidade de bem legal de família, assim não 	. 
procedendo (CPC 373 VIOLADO) . . 

Da análise, da própria narrativa do Autor.German contatou-se que 
o imóvel se encontra alugado, ou seja, é utilizado como fonte de 
renda do Réu Jorge e do Réu Ricardo, e que dos valores auferidos 
pela locação, sustentam suas famílias, sendo assim, há de se 
considerar a existência do bem de família. 

Logo, estamos diante.da impossibilidade da penhora do bem legal 
de família, com o amparo no Art. 1 0  da Lei n° 8.009/90. Ademais, 
se extrai das certidões de busca de acostadas a presente 
petição, da matrícula de n° 1.032, que não existe no território 
nacional qualquer outro imóvel ou matrícula em nome dos mesmos: 

Ante o exposto, verifica-se que o imóvel objeto da lide em nome 
Jorge Ricardo Perez e Ricardo José Insua, na verdade está 	' 
amparado pelo instituto malgrado com supedâneo nos Arts. 1.715 
do Código Civil de 2020, Súmula 364 e.486 do Supremo Tribunal de 
Justiça,  - bem—como-- na. Lei-8.009/90,--ou —seja, BEM—LEGAL—DE 
FAMÍLIA, sendo assim, MATÉRIA' ESTA DE ORDEM PUBLICA COGNQSCÍVEL 
DE OFÍCIO EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. 

Sendo assim, deve ser reconhecida a 
matrícula 1.032, objeto da presente 

.proteção do bem imóvel de 
da presente ação, sob pena 



'de, em vez de garantir-se o bem de família, violar-se o intuito 
e espirito do Art. 1 0  da Lei n° 8.009/90. Logo, deve ser 
cancelada a praça pública requerida pelo Autor. 

N. termos, 
- p. -deferimento. - 	-- -- 	- 	-- 	- 	-- 

Armação dos Búzios, RJ, 30 de Setem ro de 	20. 

DÉBORA DE MATO BELLO MI 	A DA CUNHA 	 f 

OAB\RJ 138.166 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, JORGE RICARDO PEREZ, 
argentino, casado, comerciante, portador de RNE n° Y251473-6,__ 

_emitida pelo- CGP\DIREX\DPF, 	inscrito no CPF\MF n° 
053.394.457-04, residente na Azul 460, CEP 1407, C.A.B.A, 
República 	da 	Argentina, 	endereço 	eletrônico 
jorali2510@gmail.com , nomeia e constitui sua bastante 
procuradora a Dra. DÉBORA DE MATOS BELLO, brasileira, casada, 
advogada OAB\RJ 138166, brasileira, casada, Advogada, com 
endereço profissional na Rua Comandante Ituriel, 1612, 
Condomínio Cisne Branco, São Pedro da Aldeia, RJ, endereço 
eletrônico advdebora@hotmail.com , a uem re—ampI 
n~e 	 e 

Representá-los 	nos autos do processo 	n° 	0001932- 
03.2008.8.19.0078, em curso na 1' Vara da Comarca de Armação 
dos Búzios-RJ. 

Poderes outorgados: Em geral, para o foro, com a cláusula ad-
judicia e extra, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
interpor quaisquer tipos de ação e/ou recursos, acompanhar 
quaisquer processos ou inquéritos em quaisquer níveis que se 
encontrem receber notificações e intimações judiciais e 
extrajudiciais; Em especial, para transigir, receber e dar 
quitação, firmar termos e/ou acordos e/ou compromissos, 
inclusive de inventariante, renunciar ao pedido em que se 
funda a ação, confessar, desistir, concordar, discordar de 
termos e/ou cálculos judiciais, representar a outorgante 
perante quaisquer repartições públicas vinculadas aos poderes 
executivo, legislativo e judiciário no âmbito federal, 
estadual e/ou municipal e/ou entidades privadas, podendo 
enfim, praticar tudo mais em direito permitido, inclusive 
substabelecer, com ou sem reservas, o que será dado por firme 
e valioso para o bom e fiel desempenho deste mandato. 

Armação dos Búzios, 	 Agosto de 2019. 

FFRMA 
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_ 	Rio sie Janeiro 
d PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI 

Razão Analítico para Conciliação Bancária - Período de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Betha Sistemas 

Exercício de 2014 

Página: 113 

Data Empenho Histórico Contrapartida Valor 

Conta: 46110 - ITAú - Light TX.IIumI.PÚblicaTIP -c.c: 12.592-1 Conta banco: 	12.592.1 

31/12/13 SALDO ANTERIOR 3.471.702,77 + 

13101114 Pagamento do(a) despesa extra 33 OB 74. 46155 I.N.S.S. 9.211,19- 

13101114 Pagamento do(a) resto a pagar 106 OB 74. 41388 DEMAIS CONTAS A PAGAR DE EXERCICIC 260.146,28 - 
15/01/14 Arrecadação 348 (lote 10) da receita orçamentária 15 ref. 415.745,76 + 

CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (412300000000000). 

22101114 Lançamento contábil 29 ref REF. A FORNECIMENTO DE 5.845,05- 
ENERGIA ELÉTRICA PARA AS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE ASS. SOCIAL. 
REF AO OFICIO N° 056 DE 2014.. 

22101114 Lançamento contábil 28 ref REF. A FORNECIMENTO DE 43.831,71- 
ENERGIA ELÉTRICA PARA AS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E UPA. 
REF AOS OFICIOS N° 117 E 129 DE 2014.. 

22101114 100 Pagamento do(a) O.P. 21 Cheque 180. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 182.496,05 - 
22/01/14 Pagamento do(a) resto a pagar 90 Cheque 180. 41388 DEMAIS CONTAS A PAGAR DE EXERCICIC 75.925,78- 

22101114 Pagamento do(a) resto a pagar 91 Cheque 180. 41388 DEMAIS CONTAS A PAGAR DE EXERCICIC 16.036.84- 

22101114 Pagamento do(a) resto a pagar 93 Cheque 180. 41388 DEMAIS CONTAS A PAGAR DE EXERCICIC 11.303,71 - 
22/01/14 Pagamento do(a) resto a pagar 94 Cheque 180. 41388 DEMAIS CONTAS A PAGAR DE EXERCICIC 9.048,55- 

1114 Arrecadação 919 (lote 30) da receita orçamentária 19 ref. 13.867.72+ 
Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados 
(413250299010000). 

17102114 Arrecadação 1456 (lote 51) da receita orçamentária 15 ref. 411.992,14 + 
CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (412300000000000). 

20102114 Lançamento contábil 79 ref REF PAGTO INSS/FMS 585.460,76 - 
CONF. DESPESA EMPENHADA REFENTE AO INSS 
ORIUNDO DAS OBRIGAÇOES CORRENTES RETIDO 
NO FPM. 
REF AO OFICIO N° 09612014 (JANEIRO / 2014). 

20102114 Lançamento contábil 80 ref REF PAGTO INSS/FMAS 61.301,41 - 
CONF. DESPESA EMPENHADA REFENTE AO INSS 
ORIUNDO DAS OBRIGAÇOES CORRENTES RETIDO 
NO FPM. 
REF AO OFICIO N° 09612014 (JANEIRO / 2014). 

20/02/14 Pagamento do(a) despesa extra 110 Cheque 182. 46155 I.N.S.S. 327.935,74 - 
20/02/14 52 Pagamento do(a) O.P. 194 Cheque 182. 46917 INSS 248.853,80 - 
20/02/14 159 Pagamento do(a) O.P. 195 Cheque 182. 46917 INSS 765.697,22 - 
28/02/14 Arrecadação 1904 (lote 67) da receita orçamentária 19 ref. 11.194,03+ 

Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados 
(413250299010000). 

17103114 Arrecadação 2364 (lote 86) da receita orçamentária 15 ref. 349.908,64 + 
CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

03114 
PÚBLICA (412300000000000). 
Lançamento contábil 134 ref TRANSFERÊNCIA REF 116.467,50 - 
PAGTO LIGHT/FMS REF AO CONSUMO DE ENERGIA 
ELETRICA A SEREM PRESTADOS PARA ATENDER AO 
FMS, UBS, CAP'S, UPA E 0 HMSFX.. 

24/03/14 Lançamento contábil 135 ref TRANSFERENCIA REF 8.598,97- 
PAGTO LIGHT/FMAS REF AO CONSUMO DE ENERGIA 
ELETRICA A SEREM PRESTADOS PARA ATENDER AO 
FMAS.. 

24103114 186 Pagamento do(a) O.P. 406 Cheque 183. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 75.716,74- 
24103114 189 Pagamento do(a) O.P. 407 Cheque 183. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 15.938,36- 
24103114 188 Pagamento do(a) O.P. 408 Cheque 183. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 1.109,27- 
24103114 194 Pagamento do(a) O.P. 409 Cheque 183. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 7.013,04- 
24103114 187 Pagamento do(a) O.P. 410 Cheque 183. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 12.208,13- 
31103114 Lançamento contábil 140 ref TRANSFERÊNCIA DA C/C: 48.776,53+ 

12.359 - 5 PARA C/C: 12.592 -1, REF REGULARIZAÇÃO 
DE TRANSFERÊNCIA INDEVIDA.. 

31103114 Lançamento contábil 141 ref TRANSFERÊNCIA DA C/C: 180.415,27 - 
12.592 -1 PARA C/C: 12.359 - 5, REF REGULARIZAÇÃO 
DE TRANSFERENCIA INDEVIDA. 

31/03/14 Arrecadação 2940 (lote 100) da receita orçamentária 19 6.978,85+ 
ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 
Vinculados (413250299010000). 

15104114 Arrecadação 3490 (lote 117) da receita orçamentária 15 350.378,34 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

30104114 Arrecadação 3965 (lote 130) da receita o 	mentáda 11 7.876,29+ 
ref Remunoração-drOutrosD 	ecursos Não 
vinculados (413250299010000). 

15105114 Arrecadação 4459 (lote 149) da receita orçamentária 15 347.249,20 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 
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30/05/14 Arrecadação 5064 (lote 165) da receita orçamentária 19 10.022,78+ 
ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 
Vinculados (413250299010000). 

16/06/14 Arrecadação 5590 (lote 181) da receita orçamentária 15 363.062,69 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

24/06/14 Lançamento contábil 260 ref TRANSFERENCIA REF 79.409,67- 
PAGTO LIGHT/FMS REF A SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE REF AO MÊS DE MAIO 12014.. 

24/06/14 Lançamento contábil 261 ref TRANSFERÊNCIA REF 5.283.66- 
PAGTO LIGHT/FMAS REF A SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE REF AO MÊS DE MAIO 12014.. 

24/06/14 658 Pagamento do(a) O.P. 1145 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 65.343,25- 
24106114 639 Pagamento do(a) O.P. 1146 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 115.388,36 - 

24/06/14 186 Pagamento do(a) O.P. 1147 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 80.797,64- 
24106114 189 Pagamento do(a) O.P. 1148 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 17.114,48- 
24106114 188 Pagamento do(a) O.P. 1149 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 1.420,39- 
24106114 194 Pagamento do(a) O.P. 1150 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 4.443.15- 
24106114 187 Pagamento do(a) O.P. 1151 Cheque 184. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 12.683.11- 

6114 Arrecadação 6051 (lote 194) da receita orçamentária 19 10.640,65+ 
ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 
Vinculados (413250299010000). 

15/07/14 Arrecadação 6638 (lote 215) da receita orçamentária 15 316.805,92 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

24/07/14 Lançamento contábil 327 ref REF PAGTO LIGHT/FMAS 4.696,03- 
CONF. SERVIÇOS PRESTADOS DE ELETRICIDADE 
REF JUNHO 12014.. 

24/07/14 Lançamento contábil 326 ref REF PAGTO LIGHT/FMS 71.454,80- 
CONF. SERVIÇOS PRESTADOS DE ELETRICIDADE 
REF JUNHO 12014.. 

24/07/14 639 Pagamento do(a) O.P. 1450 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 29.456,64- 
24107114 909 Pagamento do(a) O.P. 1451 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 76.781,24- 
24107114 658 Pagamento do(a) O.P. 1452 Cheque 186, 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 29.181,89- 
24107114 908 Pagamento do(a) O.P. 1453 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 40.556,30 - 

24/07/14 186 Pagamento do(a) O.P. 1454 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 76.275,37- 
24107114 189 Pagamento do(a) O.P. 1455 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 17.265,07- 
24107114 188 Pagamento do(a) O.P. 1456 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 1.234,95- 
24107114 194 Pagamento do(a) O.P. 1457 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 4.110,04- 
24107114 187 Pagamento do(a) O.P. 1458 Cheque 186. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 12.088,36- 
31107114 Arrecadação 7338 (lote 233) da receita orçamentária 19 12.215,85+ 

ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 

908114 

Vinculados (413250299010000). 

Arrecadação 7817 (lote 254) da receita orçamentária 15 359.848,28 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

25/08/14 Lançamento contábil 382 ref TRANSFERÊNCIA REF 5.228,78- 
PAGTO LIGHT/FMAS REF AO MÊS DE JULHO 12014.. 

25/08/14 Lançamento contábil 381 ref TRANSFERÊNCIA REF 71.755,47- 
PAGTO LIGHT/FMS REF AO MÊS DE JULHO 12014.. 

25/08/14 186 Pagamento do(a) O.P. 1764 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 74.431,60- 
25108114 187 Pagamento do(a) O.P. 1765 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 10.406,96- 
25108114 189 Pagamento do(a) O.P. 1766 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 14.263,00- 
25108114 908 Pagamento do(a) O.P. 1771 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 29.181,89- 
25108114 909 Pagamento do(a) O.P. 1772 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 29.456,64- 
25108114 1031 Pagamento do(a) O.P. 1773 Cheque 187. 46255 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 103.852,95 - 
29/08/14 Arrecadação 8360 (lote 268) da receita orçamentária 19 11.093,11+ 

ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 
Vinculados (413250299010000). 

15/09/14 Arrecadação 8904 (lote 287) da receita orçamentária 15 331.465,46 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

19/09/14 Pagamento do(a) despesa extra 526 Cheque 188. 46193 INSS - Fornecedores 140.768,69 - 
19/09/14 617 Pagamento do(a) O.P. 2041 OB 1043. 46265 TRISTARS CONTROLE AMB ALUGUEL DE 2.290.690,43 - 

30/09/14 Arrecadação 9532 (lote 304) da receita orçamentária 19 8.519,78+ 
ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 
Vinculados (413250299010000). 

10042 (lote 320) da receita orçamentária 15 332.669,46 + 
ref. CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (412300000000000). 

31110114 Arrecadação 10809 (lote 345) da receita orçamentária 19 - - 2.432.96+ 
_ ref. Remuneração de Outros Dep Recursos Não 

Vinculados (413250299010000). 
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r- 	 CERT'I'DAO 

O Dr. ALBERT DANAN, TABELIÃO E' OFICIAL TITULAR do Ofício 
Único da Comarca de Armação;dós•Buzlósl,PJ, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, CERTIFICÀS DA FÉ, a requerimento de pessoa 
interessada (Talão n° 201.831), què;: revendo o Livro (Fichas) n °  5, de 
Indicador Pessoal desse Serviço'dó'Registro de -Imóveis da Comarca de 
Armação dos Búzios/RJ, a partir ,dé "26 (vinte & eis) de maio do ano de 
2000 (dois mil) até a presente jlata;  C 'O:N S TÁ  o nome de  RICARDO  
JOSE INSUA, CPFIMF ,jn°' 0`57.4Ó.797-64 R  figurando nas seguintes 
Matrículas imobiliárias — Livro ;(Fiçhãs) _í1° f2, 1de Registro Geral — desta 
Serventia : Matrícula no. 13.0_2;--CIDÔede Terreno n° 07 (sete) da 
Quadra `°C" do LotéàáMo de minádo`Praia de João 'Fernandes") 
deste. Serviço Registral. O REFERIDÓ É VERDADE E DOU FÉ. Dáda e 
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C e r t i f i .c' a'• :atgndendo ao requerimento de parte 
interessada que, revendo o indicador Péssoãl do Cartório (Livro 5 artigo 173, 
V, da Lei no 6.015173), desde sua instalação; delepão consta apontamento 

de  REGISTRO  em nome de  RICARDO JOSÉ INSUA , inscrito (a)'no.CPF/MF 
sob ò "n° 057.640.797-64, como -  proprietáW---(a) de imóvel:-  C.e •rrt i f i ~Ç g  
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ddú fé.- WÀ-D-A E P-rA •"f Á W -:,cidade de Cabo Frio, Estado do w -  Rio de Janeiro, ao 2 dias do, mês, dé~;ánérró do ano de 2.020 (dois mil e 
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Rua Jorge Lóssio, 751- Centro - Cabo Frio - RJ- CEP. 28:907-013 
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0 REGISTRADOR DO 60 OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇ,áÃt31M CIDADE 
E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL È)0 ESTADO DO RIO 015, CANEIRO, 
REVENDO EM SEU PODER E SERVIÇO „E/OU ASSENTAMENTOS DAS 
DISTRIBUIÇbES REGISTRADAS, CERTIFICA E DÁ FÉ, que 

• Escrituras Lavradas nas Circunscrições de Registro Civil das Pessoas Naturais com 
atríbuiç$o notarial,pares; 

• Procurações em Causa Própria, lavrados nos .Serviços Notariais e/ou de Registro Civil das 
Pessoas Naturais com etribuiçãu notarial Ra res; 

• Procurações Públicas em Geral, Substabelerimentos o Revogações, lavrados nos Serviços 
eg 	 ; notariais e/ou de  Registro Civil 'das i~scoa5 N~it,urals com atribuição nntãrial :ap~r~os 

• Testamentos Públicos Cerrados e Revogatório; lavrados e aprovados nos Serviços 
Notariais pares e/ou de Registro Civil das Pessoas ;Naturais. com  atribuição notartai pares; 

• Contratos particulares, equiparados AIS escrituras públicas por Força da lei,; 
• Contratos particulares translativos de direitos reais e procurações em causa própria 

relativos á estes direitos; 
• Títulos de origem judicial transiativos de direitos. reais sobre imóveis; 
• Escrituras lavradas em outros Municípios, cujo imóvel: tenha como circunscrição imobiliária 

par deste Município; 
• Inventários , Partilhas , Separações , Divórcios e Extinções de União Estável , Consensuais, 

decorrentes da lei 11.441/2007, lavrados nos' :Serviços Notariais e nas Circunscrições de 
Registro Civil de Pessoas Naturais com atribuição notarial pare$; 

• Usucapião Extrajudicíai, cujo imóvel pertença a c rcunscrição Imobiliária par deste 
Município, que; 

DESDE vinte e cinco de abril de mil novecentos e oitenta até vinte e cinco de 
abril de dois mil e vinte, que deles NADA CONSTA em nome de RICARDO 
JOSÉ INSUk CPF No 057.640.797-64, conforme requerido. Cidade do Rio 

de Janeiro, vinte e oito de abril de dois mil e vinte. 
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ADVOCACIA CÍVEL E TRABALHISTA. 

ERMO. SR  DR. JUIZ DE DIREITO DA 1á VARA - CÍVEL 

DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 	 b 0 
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Processo n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

ry) 	 RAQUEL FERREIRA LOYOLA, advogada já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

em atenção ao comando da Súmula 278, do TJRJ, e diante das atuais condições de restrição sanitária 

6 	impostas pela Pandemia de Covid-19, que exigem a prática de atos de modo não presencial, e em se 

Q tratando o Réu de pessoa idosa, integrante do grupo de risco e residente em outro país, vem, 

respeitosamente, requerer a juntada aos autos da comprovação idônea de cientificação inequívoca 

desta parte quanto aos termos de sua renúncia, efetivada por e-mail, apresentando, nesta 

oportunidade, a resposta de ciência. 

REQUER, assim, o recebimento desta renúncia, excluindo-se os dados desta patrona das 

futuras intimações. 

Termos em que, 

Pede e Espera Juntada. 

Cabo Frio, 13 de outubro de 2020. 

Raquel "elrymól 
CPF 079.283.207-89 

OAB/R1 109.807 

Avenida Teixeira e Souza, 199/107 ! Centro, Cabo Frio 1 R3 1 28907-410 122 2644 1958 1 rfloyo!a@adv.oabrj.org.br  



Raquel Loyola 

De: jorge perez <jorali2510@gmail.com > 
Enviado em: terça-feira, 13 de outubro de 2020 12:02 
Para: Raquel Loyola 
Assunto: Re: RENÚNCIA 

TOMO ciencia da renuncia processo descripto ancima„ atenciosamente jorge Perez 

EI mar., 13 oct. 2020 a Ias 11:59, Raquel Loyola (<raquelloyolaadv@gmail.com >) escribió: 
Ao Sr Jorge Ricardo Perez, 
Peço sua confirmação quanto a sua ciência sobre a renúncia dos poderes que nos foram outorgados nos 
autos do Processo no. 0001932-03.2008.8.19.0078, 
errLCUrso perantealaAlara de--Armação-dos-Búzios ;  movido-por-German-0anteb Moyano. 

Peço que o Sr. responda a este e-mail, confirmando sua ciência sobre a nossa saída definitiva dos autos, e 
que o Sr. deverá constituir novo advogado para a sua representação, 

o  prazo de 10 dias. 

Atenciosamente, 

Raquel Ferreira Loyola e Edilamar Cardoso Sampaio 

r. 	 COn fAló 	 LNDLRLCO <<  RAQU EL LOYOLA 
61-1 I°',4 	 114 	I ,rverica Te:.xe;ra F  Scuza, 199;107 

--levo a.=ai'a aab -j,3 gar 	'::entro Cabe =ro 4] ZE9C 7.410 

~J,•3' ~'• aM4.'t~w1i~4[#:!'~tÁ4wlfwÌ~~i~ï 	 .z. ti:Y1't i31:4'lí.i: ~ t4'... a1 ..... 	.. ..a 	_.:'.:.V. .~ -v.. .~ ..e-._....v.__.i:.[,:'a::..:4+ ~.:: ~:_ó Ar.'.s..,. ' 	_ ~..:•... 

COIM-iu o LCVê I UHvCLA, E f u:C(;O A GRIVILELIO 1EG.%d bE COtdt'NICny::i AUV'U'v'.4.Dt)!CLiéh`rE. 

[.4 ^uyj:d sa dr' enn de ender"yi~ntu eu e,:1aV1c desta r•vnsag,.rr. quem, pci Yevo, -e:onia-Lr ao seu e~ser e apaÇn-la de seus arquivos 

~Lanco xt , wde e w%U, e Acição ou dissanlinação ro :edn Ol em pa ,te. a 41115 Clvetïos. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

URGENTE 

ID: 4551 

Processo: 	0001932-03.2008.8.19.0078 

Exequente. 	ERMAN DANTE MOYANO-- 

Executados: JORGE RICARDO PEREZ 

io 	LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, endereço eletrônico  www.leie.com.br , devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Este Gestor de Leilões recepcionou da respeitável Serventia e-mail com intimação referente a r, decisão proferida a 

fl. 815 nos autos do processo em epígrafe, a qual autorizou este Leiloeiro a abrir prazo de 30 (trinta) dias para captação 

rn 	de propostas. 
PIO 

Vem este 	Leiloeiro informar que 	disponibilizou em seu sítio eletrônico através do link 
d 

	

	
https://www.leie.com.br/index.php?acao=evento&cod=4551  o prazo para captação de propostas, com início ao dia 2 

de outubro de 2020 e encerramento ao dia 3 de novembro de 2020. 

Aproveita a oportunidade para apresentar votos de elevada estima e distinto apreço, colocando-se à disposição para 

o que for necessário. 

Por fim, requer que todas as intimaçôes referentes ao leilão veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de 

comunicação no presente processo, sejam feitas através do e-mail judiciario@leje.com.br . 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Baruerí, 21 de outubro de 2020. 

X11 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
— 	DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

URGENTE 

Processo: 	0001932-03.2008.8.19.0078 
Exequente: 	GERMAN DANTE MOYANO 

® 	Executados: JORGE RICARDO PEREZ 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, no devido cumprimento do ofício para que fora designado por este insigne Juizo, nos termos abaixo expostos, 

apresentar os esclarecimentos abaixo: 

A captação de proposta do bem constrito nos autos do processo em epígrafe, que teve início ao dia 2 de outubro de 2020, 

com encerramento previsto para o dia 3 de novembro de 2020 restou negativo, tendo Vossa Excelência deferido o pedido 

de captação de propostas pelo prazo de mais 30 dias. 

Decorrido o prazo de 30 dias sem o recebimento de propostas, pleiteia-se a designação de novas datas. 

Por fim, requer que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente 

processo, sejam através do e-mail iudiciario(a leie.com.br . 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Barueri, 30 de novembro de 2020. 

ï 
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AUTO NEGATIVO DE CAPTAÇÃO DE PROPOSTA 

DATA DA CAPTAÇÃO 102 de outubro de 2020 a 03 de novembro de 2020 

Seguindo todos os termos previstos no edital, a captação de proposta teve início e encerramento no dia acima informados 
e, sendo que não houve proposta confirmando a arrematação no valor estipulado. 

DESCRIÇÃO DO BEM 

BEM:  IMÓVEL COMERCIAL CORRESPONDENTE A UMA POUSADA LOCALIZADA EM ARMACÃO DOS 

LOTE DE TERRENOn°47-(sete)--da Quadra "6" 

do Loteamento denominado "Praia de João Fernandes", situado em zona urbana deste Município de Armação dos Búzios, 

Estado do Rio Janeiro, inscrito atualmente na Municipalidade sob n° 09010060014001, o qual tem as seguintes medidas 

e confrontações: com testada para a Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o Viradouro, fazendo esquina 

com a Rua 05, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva 

externa subordinada a um raio de 73,OOm mais 47,OOm em reta, mais 9,40 em curva interna subordinada a um raio de 

6,OOm, concordando com o alinhamento da Rua 05 por onde mede 92,60m, nos fundos onde mede 104,OOm; à esquerda 

125,60m confrontando, nos fundos com os lotes n. 08, 09,10 e 11 e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo uma área 

de 8.503,OOm 1, conforme melhor descrito na MATRÍCULA DO IMÓVEL SOB N° 1302 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARMACÃO DE BÚZIOS-RJ. Consta do Laudo de Avaliação de fis. 6631664 a 

seguinte descrição do bem: 03 (três) edificações separadas em blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 

(quinze) suítes: 01 (uma) piscina; 01 (uma) reparação; estacionamento; salão de jogos; lavanderia; sauna; academia; 

cozinha e salão de café. 0 presente imóvel encontra-se em um bairro de altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João 

Fernandes uma das praias mais famosas e frequentada por turistas onde existem várias pousadas de luxo, 

inclusive o imóvel ora avaliado, tendo pavimentação nas ruas, assim como fornecimento de luz e água. 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Loteamento Praia João Femandes, n ° 7, Quadra C, Pousada Alameda Mare, CEP 28950- 

000, Armação dos Búzios, Rio de Janeiro-RJ (fis.77). 

CADASTRO MUNICIPAL W: 0901006001400. 

DEPOSITÁRIO FIEL: n/c 

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em 14 de junho de 2017, conforme avaliação 

de fis. 6631664. 

:, 	CiC~ 1f D78912ta0 	pi_go(ágiejecomh~wnIeie,,çosn,h 
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VALOR COM DESÁGIO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

valor da avaliação do imóvel. 

Armação Búzios/RJ, 03 de novembro de 2020. 
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados  

— 	— 	 xNNvxv. fel izardo.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS-RJ 

PROCES SO  N°-  000-1932-03:2008.89.0078 (2008.078.001 	- 

GERMAN DANTE MOYANO (REPRESENTADO POR BARBARA RONCHI), 
devidamente qualificado nos autos da Ação em epígrafe proposta em face de JORGE 
RICARDO PEREZ E OUTROS, vem, perante V. Exa., por intermédio de seu patrono, 
expor e ao final requerer o que segue: 

O presente feito tramita há mais de 10 anos, sem, contudo, o exequente ter 
satisfeito seu crédito, fato ensejado pela postura omissa dos responsáveis pela 
liquidação, ora executados. 

O imóvel de propriedade dos executados, único bem de expressivo valor 
penhorado nos autos, fora submetido a alienação judicial porém não obteve lances em 
leilão realizado no ano passado. 

Ocorre que a arrematação do imóvel acima mencionado representa o meio mais 
célere e eficaz para saldar, ainda que de forma parcial, a dívida exequenda e é de 
conhecimento do exequente que atualmente existem interessados no bem. 

Dessa forma, requer o exequente a alienação do bem imóvel penhorado nos 
autos, com designação de data para leilão judicial, intimando-se, para tanto, o leiloeiro 
designado por esse ~Juízo, bem como os executados e conjugues, na forma da 
Lei. 

Rüa urãgdaiàna, n° 94 – 18° andÃ(le Janeiro 	

— 

Te1./Fax: (21) 2157-0773–email: fel izardon fel izardo.com.br  
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ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados  

MN~ felizardo.com.br  

i No mais, requer a juntada da planilha atualizada do débito em anexo. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2021. 

LUIZ FEIZ 	O RROSO 

32 " 

0) 

— Rua Urãgítaffi—nn, n° y4 —18° andar— Rio de Janeiro 
TeLIFax: (21)2157-0773—email: felizardo@relizardo.com.br  



telatório de Atualização Monetária 	 http://www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.js  ... 

— 	/ 
Cálculo de Débitos Judiciais 

i 
	

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado: 

Período de atualização monetária: 

Tipo de juros: 

Taxa de juros: 

Período dos Juros: 

Honorários (% sobre valor corrigido + 

R$ 1.109.611,61 

de 0110712008 até 0810212021 (4537 dias) 

Juros Simples (360 dias no ano) 

12% 

de 0110712008 até 0810212021 (4537 dias) 

10,00% 

2,02941176 

R$ 2.251.858,86 

R$ 3.405.561,22 

R$ 5.657.420,08 

R$ 565.742,01 

R$ 6.223.162,09 

em UFIR: 	 1.679.529,89 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Calculado em 0810212021 

Vd!TÃR 

8 	Índice de correção monetária: 

Valor corrigido: 

Valor dos juros: 

Valor corrigido +juros: 

Total de honorários: 

fl 
	

08/02/2021 14:46 



_Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 - 	 — 	

- 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1'Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

9 

-Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	- 	- 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que o 1 0  executado manifestóu-se às fls. 818/820 requerendo reconsideração da decisão que 
deferiu a hasta pública do bem penhorado. Certifico, outrossim, que a patrona com procuração à fl. 821 
foi cadastrada nos autos para fins de intimação, bem como, que há pedido de recebimento de renúncia 
de advogada do executado à fl. 830. Por fim, certifico que há manifestação do leiloeiro à fl. 832 e 
requerimento do exequente às fls. 8361837. Assim, conforme determinado no item 2 de fl. 815 e sendo o 
que cabia informar, remeto os autos à d. conclusão. 

Armação dos 

Igor dos Santos Codeço - S 

1 

pelo Expediente - Matr. 01127869 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 °  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 	e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo ,  0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN -PEREZ DANI 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Danilo Marques Borges 

Em 1810312021 

Despacho 

1. Fls. 830/831: Defiro. Exclua-se a patrona do sistema, bem como da capa dos autos. 

2. Certifique a serventia se o agravo de instrumento interposto pelo interessado já trasitou em 
julgado. Após, voltem conclusos. 

Armação dos Búzios, 2110412021. 

Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4859.2BS2.S3XQ.7UX2 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br —Serviços — Validação de documentos 

LIDIADUTRA 
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a consulta processual 
	

http://www4.tjrj. jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900270163  

Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo NO: 0053683-83.2019.8.19.0000 

TJ/RJ - 27/0512021 15:43 - Segunda Instância - Autuado em 2710812019 
Processo eletrônico - cligue aqui para visualizar. L1] 

Classe: 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 
Assunto: 	 Locação de Imóvel - Inadimplemento / Locação de Imóvel / Espécies de 

Contratos / Obrigações / DIREITO CIVIL 

i IIzação, 	 3VP - DIVISAU DE-PR CESSAMENT 	 – 

i órgão Julgador: 
Relator: 
AGTE: 
AGIDO: 

QUARTA CAMARA CIVEL 

DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
PABLO SEBASTIAN ALONSO e outro 

GERMAN DANTE MOYANO e outros 

Listar todos os oersonaaens 

Processo originário: 0002869-27.2019.8.19.0078 
RIO DE JANEIRO ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 

FASE ATUAL: 	 Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para 3VP - TERCEIRA 
VICE-PRESIDENCIA 

Data do Movimento: 	 0510412021 13:29 
Destinatário: 	 3VP - TERCEIRA VICE-PRESIDENCIA 
Local Responsável: 	 3VP - Divisão de Comunicação Externa e Gestão 
Destino: 	 3VP - DIVISAO DE PROCESSAMENTO 

O SESSAO DE JULGAMENTO 

0110712020 13:00 
Com Resolução do Mérito 
Não-Acolhimento de Embargos de Declaração 
Embargos de Declaração Não-Acolhidos - Unanimidade 
Com Resolução do Mérito 
Não-Acolhimento de Embargos de Declaração 
Embargos de Declaração Não-Acolhidos - Unanimidade 
0110712020 13:00 

Não 
Não 
DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 
DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
DES. MYRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA 
Por Unanimidade 

Embargos de Declaração Não-Acolhidos - Unanimidade 
POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AOS EMBARGÇ 
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADO 
RELATORA. 

Data do Movimento: 
Resultado: 
Motivo: 
COMPL.3: 
Resultado: 
Motivo: 
COMPL.3: 
Data da Sessão: 
Antecipação de Tutela: 
Liminar: 

Presidente: 
Relator: 

Designado p/ Acórdão: 
— Votação: 

Decisão: 
Texto: 

1 de 2 	 27/05/2021 15:44 



f  ultado da consulta processual 

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

D ta d P bli / / 10 12 2019 a 	a 	u 	cacao. 
Folhas/Diario: 1761183 
Número do Diário: 3438285 

RECURSOS INTERPOSTOS 

RECURSO ESPECIAL -CÍVEL: 0110912020 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CÍVEL: 

0110912020 

http://www4.tjrj. j  us.brlejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900270163 

0053683-83.2019.8.19.0000  

0053683-83.2019.8.19.0000 

o 

INTEIRO TEOR 

Integra cio(a) Decisão Concessão  - Data: 2810812019 
Integra do(a) Despacho Mero expediente  - Data: 1810912019 
intearã do(a)-Despac  ío Pecó dia maiurgamento  - Data.-221111201 
Integra do(a) Despacho Mero expediente  - Data: 0211212019 
Integra do(a) Acórdão  - Data: 05/12/2019 
integra do(a) Despacho Em Mesa  - Data: 0410312020 
Integra do(a) Despacho Mero expediente  - Data: 2810312020 
Integra cio(a) Acórdão  - Data: 0210412020 
integra do(a) Despacho Em Mesa  - Data: 0110612020 
Integra do(a) Acórdão  - Data: 0210712020 
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/Resultado da consulta processual 	 http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N= 2020.251 . 1 ...  

Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
_ 	 Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N°: 0053683-83.2019.8.19.0000 

TJ/RJ - 27/0512021 15:46 - Segunda Instância - Autuado em 01/09/2020 
Processo eletrônico - cligue aqui para visualizar. [ ~  

Classe: 	 RECURSO ESPECIAL - CIVEL 

Assunto: 	 Locação de Imóvel - Inadimplemento / Locação de Imóvel / Espécies de 
Contratos / Obrigações / DIREITO CIVIL  

Localização: 	 3VP - DIVISAO DE PROCESSAMENTO 

e órgão Julgador: 
Relator: 
RECTE: 	 PABLO SEBASTIAN ALONSO e outro 

RECDO: 	 GERMAN DANTE MOYANO e outros 

Listar todos os Personagens  

Processo originário:  0053683-83.2019.8.19.0000(1  
RIO DE JANEIRO 

FASE ATUAL: 	 Informacoes/Avisos Intimação eletrônica aos interessados 

Data do Movimento: 	18/05/2021 19:01 
Complemento 1: 	 Intimação eletrônica aos interessados 

Observação: 	 Fase gerada automaticamente pela tela de Término de Intimações 

INTEIRO TEOR 

Integra do(a) Decisão Não-Admissão  - Data: 20/01/2021 
integra do(a) Decisão Não Retratado de Agravo em Recurso Especial  - Data: 23/03/2021 
Integra do(a) Julg Monocrático Com Resolução do Mérito  - Data: 21/04/2021 

o 

le 1 
	 27/05/2021 15:46 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

Embargos de Declaração em Agravo em Recurso Especial e Extraordinário n° 
0053683-83.2019.8.19.0000 

Embargante: PABLO SEBASTIAN ALONSO E MARIA BELÉM ALONSO 
Embargado: GERMAN DANTE MOYANO e OUTROS 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração (fis. 4101412 e 4131415), em que o 
embargante impugna a decisão de fis. 385/387, que não conheceu dos agravos 

• 	internos, entendendo que eram descabidos. 

Contrarrazbes oferecidas às fis. 4271431 e 4321436. 

O embargante sustenta, em síntese, que deveria ter sido aplicado o princípio 
da fungibilidade. 

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
impugnada. 

E, ao contrário do que alega o embargante, não há que se falar no 
princípio da fungibilidade na presente hipótese. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO 
INTERNO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA. 1. Ação de 
reintegração de posse. 
2. A interposição equivocada de recurso quando há expressa 
disposição legal do recurso cabível, afasta a dúvida objetiva e 
constitui manifesto erro grosseiro, não sendo possível a aplicação 
do 	princípio 	da 	fungibilidade 	recursal. 	Precedentes. 
3. Em obediência ao princípio da dialeticidade, os recursos devem 
impugnar, de maneira específica e pormenorizada, todos os 
fundamentos da decisão contra a qual se insurgem, sob pena de vê-los 
mantidos. Precedentes. 4. Agravo interno não provido." 

Av. Erasmo Braga, 115 —11 1  andar — Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 213133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br  

z 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 E ~ 

Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

À conta de tais fundamentos, REJEITAM-SE os embargos de declaração 
de fls. 4101412 e 4131415. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 

Desembargador EDSON VASCONCELOS 
Terceiro Vice-Presidente 

o 

Av. Erasmo Braga, 115-11' andar— Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 213133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 	
r~ 



Resultado da consulta processual 	 http://www4.tjrj  jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.252.0... 

Consulta Processual por Número - Segunda Instância  

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo NO: 0053683-83.2019.8.19.0000 

TJ/RJ - 27/0512021 15:51 - Segunda Instância - Autuado em 01/09/2020 

Processo eletrônico - cligue anui para visualizar. L] 
Classe: 	 RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CIVEL 
Assunto: 	

Locação de Imóvel - Inadimplemento / Locação de Imóvel / Espécies de 
Contratos / Obrioaç -  s / DIRFITC)-CIVI 1—  

Localização: 	 3VP - DIVISAO DE PROCESSAMENTO 

® 	órgão Julgador: 
Relator: 
RECTE: 	 PABLO SEBASTIAN ALONSO e outro 
RECDO: 	 GERMAN DANTE MOYANO e outros 

Listar todos os Personagens  

Processo originário:  0053 1583-83.20198.19.000%) 
RIO DE JANEIRO 

FASE ATUAL: 	 Informacoes/Avisos Intimação eletrônica aos interessados 
Data do Movimento: 	 1810512021 19:01 
Complemento 1: 	 Intimação eletrônica aos interessados 
Observação: 	 Fase gerada automaticamente pela tela de Término de Intimações 

INTEIRO TEOR 

• 	Integra do(a) Despacho Mero expediente - Data: 03/09/2020 
Integra do(a) Decisão Concessão - Data: 0311012020 
Integra do(a) Decisão Não-Admissão - Data: 2010112021 

trso Extraordinário - Data: 23/03/2021 
- Data: 21/04/2021 

MMUCW ~ Tanx 

1del 
27/05/2021 15:51 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

Embargos de Declaração em Agravo em Recurso Especial e Extraordinário n° 
0053683-83.2019.8.19.0000 

Embargante: PABLO SEBASTIAN ALONSO E MARIA BELÉM ALONSO 
Embargado: GERMAN DANTE MOYANO e OUTROS 

DECISÃO 

--rata--se de—Em 	 claração-(fIs.-410/412-e-4131415),-em-que o 
embargante impugna a decisão de fis. 3851387, que não conheceu dos agravos 

o internos, entendendo que eram descabidos. 

Contrarrazões oferecidas às fls. 4271431 e 432/436. 

O embargante sustenta, em síntese, que deveria ter sido aplicado o princípio 
da fungibilidade. 

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
impugnada. 

E, ao contrário do que alega o embargante, não há que se falar no 
princípio da fungibilidade na presente hipótese. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINARIO 
®  NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. CABIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO 
INTERNO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA. 1. Ação de 
reintegração de posse. 
2. A interposição equivocada de recurso quando há expressa 
disposição legal do recurso cabível, afasta a dúvida objetiva e 
constitui manifesto erro grosseiro, não sendo possível a aplicação 
do 	princípio 	da 	fungibilidade 	recursal. 	Precedentes. 
3. Em obediência ao princípio da dialeticidade, os recursos devem 
impugnar, de maneira específica e pormenorizada, todos os 
fundamentos da decisão contra a qual se insurgem, sob pena de vê-los 
mantidos. Precedentes. 4. Agravo interno não provido." 

Av. Erasmo Braga, 115 —11 0  andar— Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 213133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjd.jus.br  V-— 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 E~O 

Gabinete da Terceira Více-Presidência 

A conta de tais fundamentos, REJEITAM-SE os embargos de declaração 
de fls. 410/412 e 413/415. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 

Desembargador EDSON VASCONCELOS  
erceiroice- r3sic3ente 	 - 

E  

E 

- 	 Av. Erasmo Braga, 115 —11 1  andar— Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 213133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 	
rn1 
ì t 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

- - 	-- 	Tribunal de Justiça  
Comarca de Búzios 	 o 
Cartório da 1'Vara 

Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.j  us. br 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que foi cumprido o determinado no item 01 do r. despacho. Certifico, outrossim, reportando-me à 
certidão de fl. 814, que no agravo n° 0053683-83.2019.8.19.0078, interposto nos Embargos de Terceiro 

49, em anexo (0002869-27.2019.8.19.0078) foram rejeitados os embargos de declaração contra decisão que 
deixou de conhecer o agravo interno que buscava reverter a decisão que inadmitiu os Recursos Especial 
e Extraordinário não havendo ainda certidão de trãnsito no agravo, conforme peças acostadas às fls. 
841/848. 

Armação dos i úzios, 28/05/2021. 

1 

Igor dos Santos Codeço - Subst. d esp. pelo Expediente - Matr. 01127869 j  

o 

YBI:1 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário - 	
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 °  Vara 
Dois, sln° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 -Centro -Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

Fls. 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 - 	- -_ 	- 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DAN 
Interessa o:IVARIÃCRISTINACOSTA 

SE 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

Em 2810512021 

Despacho 

Comprove a parte exequente, o trânsito em julgado dos recursos. Após, venahm conlusos com 
urgência. 

Armação dos Búzios, 1610612021.  

Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

	

© 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

Em 	1 	/ 

Código de Autenticação: 41TF.CZ36.7LZ1.K223 
Este código pode ser verificado em:  MMtid.'us.br  - Serviços - Validação de documentos 

----- ------ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA CÍVEL DE BÚZIOS -RJ 

RTord n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

RICARDO JOSÉ INSUA, iá devidamente- qualificado~  -
processo em epígrafe, vem por seu advogado abaixo assinado, à presença de V. 

® 	 Exa„ informar a revogação do mandado de fls., requerendo a habilitação do 

patrono que a presente subscreve nos autos da presente demanda, conforme c 
instrumento de procuração em anexo. 	 á 

h 
n 

Assim, requer que conste em todas as futuras publicações 
e na capa dos autos o nome do advogado CARLOS EDUARDO VARELLA 
PIMENTA OAB/RJ 180.489, como patrono do sr. Ricardo, sob pena de 

nulidade, bem como que todas as intimações sejam feitas para a Rua Vitório da 

Costa, número 19, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 

Carlos Eduardo Varella 

OAB.RJ 180.489 - 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia. VARA m 
CÍVEL DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS — RJ 0 
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Processo n.0001932.03.2008.8.19.0078 
N 

Ca 
M1 

GERMAN DANTE MOYANO, nos autos da execução proposta em face de JORGE 
RICARDO PEREZ e outros, vem perante V. Exa., por intermédio de sua advogada, 
manifestar-se acerca do r. despacho de fls., nos seguintes termos: 

O Exequente não tem como comprovar o trânsito em julgado dos Recursos Especial 
e Extraordinário ainda em trâmite na 3 a . Vice-Presidência do TJRJ, conforme 
andamento anexo. 

Ressalta-se que tais recursos não possuem efeito suspensivo, nos termos do art.995 
do CPC. • 
Assim, requer o exequente a designação de data para leilão judicial, intimando-se o 
leiloeiro designado por esse MM. Juizo, com o prosseguimento do feito , na forma 
da Lei. 

Termos em que, da juntada 

P.Deferimento. 

ção dos B zios, 02 de julh M21 

OAB/RJ 1 



Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

- 	- 	-- 	Processo N°: 0053683-83.2019.8.19.0000 	 - 

TJ/RJ - 021071202113:54 - Segunda Instância - Autuado em 0110912020 
Processo eletrônico - clique n  ii para visualizar. t  7  

Classe: 	 RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CÍVEL 
Assunto: 	 Locação de Imóvel - Inadimplemento / Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações / 

DIREITO CIVIL 

Localização: 	 3VP - DIVISAO DE PROCESSAMENTO 

órgão Julgador: 
Relator: 

g
CTE: PABLO SEBASTiAN ALONSO e outro 
CDO: GERMAN DANTE MOYANO e outros 

Lidar I0M o. =.~  

Processo originário:  0053683-83.2019.8.19.0000(_). 
RIO DE JANEIRO 

FASE ATUAL: 

Data do Movimento: 
Destinatário: 
Local Responsável: 
Destino: 

Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para 3VP - TERCEIRA VICE-PRESIDENCIA Favor 
verificar se há determinação para autuar agravo interno. 
01107/2021 17:17 
3VP - TERCEIRA VICE-PRESIDENCIA 
1 VP - DIVISAO DE AUTUACAO 
3V1` - DIVISÃO DE PROCESSAMENTO 

INTEIRO TEOR 

ediente  - Data: 03/0912020 
- Data: 03/10/2020 
,lãg_- Data: 20/01/2021 

de Agravo em Recurso Extraordinário  - Data: 23/0312021 
Resolução do Mérito  - Data: 21/0412021 
Resolução do Mérito  - Data: 17/06/2021 
- Data: 01/07/2021 

1: _ 
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• 	Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

- Agravo Interno nos embargos de declaração em recursos especial e extraordinário -cível 	- 
N° 0053683-83.2019.8.19.0000 
Agravantes: PABLO SEBASTIAN ALONSO E MARIA BELÉM ALONSO 
Agravados: GERMAN DANTE MOYANO e OUTROS 
Relator: DES. EDSON VASCONCELOS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interno interposto com fundamento no artigo 1.021 do 

E 
	

CPC contra decisão de fls. 495 que rejeitou os embargos de declaração, por entender que 

não estavam presentes quaisquer dos vícios referidos no artigo 1022 do Código de 

Processo Civil. 

O recurso não deve ser conhecido , na medida em que é manifestamente 

descabido. 

Com efeito, o agravo interno somente seria cabível se a decisão recorrida 

houvesse negado seguimento aos recursos extraordinário e especial por aplicação da 

sistemática dos repetitivos (art. 1.030, I e III, do CPC), porém essa não foi a hipótese, vez 

que a matéria ventilada foi originalmente inadmitida, às 331/336, com fulcro no artigo 

E 
	

1.030 2  V, do CPC. 

Dessa maneira, conforme exaustivamente fundamentado nas decisões 

anteriormente proferidas por esta Terceira Vice-Presidência, o recurso cabível seria 

aquele previsto nos artigos 1.030, § 1% e 1.042 do CPC, constituindo o equívoco 

realizado pelos agravantes erro grosseiro incapaz de autorizar a aplicação do princípio 

da fungibilidade. 

n 
Av. Erasmo Braga, 115 —11 0  andar —Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 213133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br  

SWu  Á DÉj ÁSCONCE OS7272;` ssinaóe 1/ 202 7 56;_'• 	f ".G~ `( n 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

--- ---- -- - A propósito, a jurisprudência se firmou exatamente no sentido de que o erro 

que daí decorre não autoriza que seja o agravo do artigo 1.042 do CPC recebido como 

agravo interno ou vice-versa, como se observa a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. 

JUROS REMUNERATORIOS. DECISÃO QUE INADMITE 

RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. 

e 	APLICAÇÃO DO CPC115. 

NÃO CABIMENTO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. ERRO GROSSEIRO. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO. 

1 - Agravo em recurso especial que está sujeito às normas do 

CPC/15. 

2 - Conforme determinação expressa contida no art. 1.030, I, "b"; e 

§2° cic 1.042, "caput" do CPC115, é cabível agravo interno contra 

decisão na origem que nega seguimento ao recurso especial com base 

® 	 em recurso repetitivo. 

3 - A interposição de agravo em recurso especial constitui erro 

grosseiro, porquanto inexiste dúvida objetiva, ante a expressa 

previsão legal do recurso adequado. 

4 - Agravo interno no agravo em recurso especial não provido, com 

majoração de honorários. " 

(Aglnt no AREsp 10464511MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 2510412017, DJe 1110512017) 

— À vista do exposto,-NÃO CONHEÇO do ãgrãvó interno interpostó.  

n 

Av. Erasmo Braga, 115-11 0  andar— Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br  
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice -Presidência 

Publique-se. 	- 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 2021 

Desembargador EDSON VASCONCELOS 
Relator 

o 

Av. Erasmo Braga, 115-11 o andar —Lâmina II 
Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 	 ° 



Estado do Rio de Janeiro-- -  
Poder Judiciário -  - -- 
Tribunal  de Justiça  

- Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

-- r ~ ocCS~o : uuvia~c-u~ .cuua.a.iy.vuia tcuua:u ~ a.w'iyio -a ~ - 	- 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que a petição de fl. 851 veio desacompanhada do anexo (procuração) que menciona. Certifico, 
outrossim, que há manifestação do exequente às fls. 8521856. Assim, sendo o que cabia informar, 
remeto os autos à d. conclusão. 

Armação dos Búzios, 14/07/2021 

Igor dos Santos Codeço - Subst o R p elo Expediente - Matr. 01127869 

E 

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 0  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br 

 v¡
~ 

Fls.  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado :-FERNANDO-SE-BASTIWPEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

à 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Danilo Marques Borges 

Em 1410712021 

Despacho 

1. FI. 857: Intime-se o executado Ricardo José Insua a fim de que regularize sua representação 
processual no prazo de 10 dias. 

2. Indefiro, por ora, a realização do leilão ante a ausência de comprovação do trânsito em julgado 
dos recursos interpostos. Aguarde-se o julgamento. 

Armação dos Búzios, 0910812021. 

o Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

Em 	I 	/ 

Código de Autenticação: 4Z26.GMBX.5KK6.LX33 
Este código pode ser verificado em: www.t%d.ius.br- Serviços - Validação de documentos 

a 
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Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Execução de Título Extrajudicial - CPC 	 ~5 

-- 	 CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fi,~58foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 13108/2021 e foi publicado(a) em 
17108/2021, na(s) folha(s) 621/623 da edição: Ano 13 - n° 229/2021 do DJE. 

Proc. 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008 078.001976-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). Dr(a). LUIZ 
FELIZARDO BARROSO (OAB/RJ-008632), Dr(a). ESTHER MARY RABICHOV (OAB/RJ-016026), Dr(a). _ 

-_ROSEMARY-SILVESTRE -(OAB/RJ-165871) X - JORGE RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). DÉBORA DE 	
_ 

MATOS BELLO MIRANDA DA CUNHA (OAB/RJ-138166), Dr(a). BIANCA FONTES CORTAS 
(OAB/RJ-086862), JORGE MATIAS PEWE-Z DANS, Dr(a). MARCELO SILVEIRA PEREIRA (OAB/RJ-168970), 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA, L r(a). CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA (OAB/RJ-180489), 
FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANE, ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, Interessado: MARIA CRISTINA 
COSTADespacho: 1. FI. 857: Intime-se o executado Ricardo José Insua a fim de que regularize sua 
representação processual no prazo de 10 dias. 

2. Indefiro, por ora, a realização do leilão ante a ausência de comprovação do trânsito em julgado dos 
recursos interpostos. Aguarde-se o julgamento. 	 „ 

Armação cios Búzios, 23 de agosto de 2021. 

a 	 01127869- 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS-RJ. 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 
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• 	 RICARDO JOSÉ INSUA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
em que contende contra GERMAN DANTE MOYANO, vem respeitosamente perante a 
V.Exa., por sua Advogada constituída consoante. procuração em anexo, a habilitação de 
sua atual Patrona nos presentes autos, bem como que as futuras publicações 
sejam todas elas procedidas em nome e OABIRJ da mesma, sob pena de nulidade. 

N. termos, 
p. deferimento. 

0 
	

Armação dos Búzios, RJ, 23 de agosto de 2021. 

Dra. 



- 	a 	- 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, RICARDO JOSÉ INSUA, argentino, 
casado, aposentado, portador do RNE n° V586687-L, expedida pelo DETRAN-RJ, 

- 

- 

devidamente inscrito - sob o n° de CPF 057.640.797-64, residente na Quadra C, 
Lote 7, Loteamento Praia de João Fernandes, Armação dos Búzios, RJ, CEP 
28950-000„ Armação dos Búzios-RJ, CEP 28950-000, endereço eletrônico 
simonepageisloureiro@gmail.com  endereço, nomeia e constitui sua bastante 
procuradora a Dra. SIMONE PAGLES LOUREIRO, inscrita sob o n° de OABIRJ 
120.345, brasileira, divorciada, Advogada, com endereço profissional na Avenida 
José Bento Ribeiro Dantas, 3114, sala 09, Galeria Sol e Mar, Maguinhos, 
Armação 	dos 	Búzios, 	RJ, 	CEP 	28.950-000, 	endereço 	eletrônico 

---simonepageisloureiro@gíitaij.com , a quem con ere amplos po eres para fins de: 

Representá-lo 'unto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro-RJ. 

Poderes outorgados:  Em geral, para o foro, com a cláusula ad judicia e extra, 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, interpor quaisquer tipos de ação e/ou 
recursos, acompanhar quaisquer processos ou inquéritos em quaisquer níveis 
que se encontrem receber notificações e intimações judiciais e extrajudiciais; Em 
especial, para transigir, receber e dar quitação, firmar termos e/ou acordos e/ou 
compromissos, inclusive de invenfariante, renunciar ao pedido em que se funda a 
ação, confessar, desistir, concordar, discordar de termos e/ou cálculos judiciais, 
representar a outorgante perante quaisquer repartições públicas vinculadas aos 
poderes executivo, legislativo e judiciário no âmbito federal, estadual e/ou 
municipal e/ou entidades privadas, podendo enfim, praticar tudo mais em direito 
permitido, inclusive substabelecer, com ousem reservas, o que será dado por 
firme e valioso para o bom e fiel desempenho deste mandato. 

o 
Armação dos Búzios, RJ, 02 de Agosto de 2019. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA CIVEL DA COMARCA-DE BÚZIOS/RJ- - 	- - 

Processo n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN DANTEB ~ANO, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, 
que-move_em-face -de-JORGE-RIE-ARDO-PEREZ-  OUTROS ,—vem perán e .- Exa., por 
seu patrono infra-assinado, em cumprimento ao disposto no art. 1.018 do CPC, 
informar que, irresignada com a r. decisão interlocutória à fls. 2.124, que  indeferiu a  

®  realizarão do leilão ante a ausência de comprovarão do trânsito em iulgado dos  
recursos , interpôs o competente recurso de Agravo de Instrumento autuado sob o 
numero 0067113-34.2021.8.19.0000, visando a reforma desta decisão, de acordo com 
cópia protocolada que segue em anexo. 

Por se tratar de processo físico, o exequente, nos termos do artigo 1.017, inciso 1 

do CPC, instrui o Agravo de Instrumento com a cópias obrigatórias, quais sejam: 
m 
U 

• petição inicial. 
J 	 contestação. 

• petição que ensejou a decisão agravada. 	 m 
• a própria decisão agravada. 	 m 

• certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a 
tempestividade. 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado 

• peças facultativas (despachos e petições das partes) 
a ti 

TY 
O 

Logo, serve o presente para avaliação de Juízo de retratação quanto a decisão 	y 
de f1s.125, o que ora requ 

N 
L~ 

Rio de Janeir 13 de setembro e 021. 

LUIZ FELI RDO BARRO 

OAB/RJ 8.632 

Rua Uruguaiana, 94 — 18° andar — Rio de Janeiro 
TeLIFax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com  
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

G RE RJ : 32434806878-58 

Processo Referência no 0001932-03.2008.8.19.0078 

GERMAN DANTEB ~ANO, nos autos da Ação em epígrafe que move 

em face de JORGE RICARDO PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ, vem 

por seu advogado infra-assinado, irresignado com a r. decisão interlocutória à fls. 

2.124, que  indeferiu a realização do leilão ante a ausência de comprovação do  

trânsito em julgado dos recursos , com fulcro no artigo 1.015, IV e seguintes, do 

Código de Processo Civil, interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

mediante as inclusas razões de fato e de direito. 

Por se tratar de processo físico, a agravante, nos termos do artigo 1.017, 

inciso 1 do CPC, instrui o recurso com a cópias obrigatórias, quais sejam: 

• petição inicial. 
• contestação. 
• petição que ensejou a decisão agravada. 
• a própria decisão agravada. 
• certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a 

tempestividade. 
• procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado 
• peças facultativas (despachos e petições das partes) -_-- 	- 

40 

• 

Avenida Rio Branco, 100, —19° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-070 	 ] 
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Para melhor apreciação dos fatos elencados no presente Agravo de 
Instrumento, a agravante informa os números dos processos abaixo, que são 
eletrônicos e tramitam em apenso aos autos principais, deixando de anexar 
as cópias à luz do artigo 1.017, §5 0  do CPC, sendo eles: 

Agravo de Instrumento n°: 0053671-69.2019.8.19.0000 

mm argos de Terceiros n° 0003036- 44.2019.8.19.0078 

Embargos de Terceiros n° 0002869-27.2019.8.19.0078 

O 	 Agravo de Instrumento n° 0053683-83.2019.8.19.0000 

Requer a V.Exa. se digne em admitir o presente recurso e ordenar seu 

processamento. 

Na forma do artigo 1.016, inciso IV, do Código de Processo Civil, informa 

o Agravante o nome e endereço dos advogados constantes no processo: 

Advogado do Agravante:  Luiz Felizardo Barroso — OAB/RJ 8632, ROSEMERY 

SILVESTRE, OAB/RJ 165.871, com escritório na Avenida Rio Branco, no 100, 19 0  

o 	andar, Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP 20.040-070. 

Advogados dos Agravados: 

AGRAVADO JORGE RICARDO PEREZ — DRA.  DÉBORA DE MATOS BELLO 

MIRANDA DA CUNHA/ OAB RJ138166 , RUA COMANDANTE ITURIEL, 1612, 

CONDOMÍNIO CISNE BRANCO, SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ ; DR. MARCELO 

SILVEIRA PEREIRA — OAB/RJ 168.970, AVENIDA TEIXEIRA E SOUZA, 199, SALA 

109, CENTRO, CABO FRIO/RJ, CEP: 28.907-410 E DRA, RAQUEL LOYOLA DOS 

ANJOS — OAB/109.807, PRAÇA PORTO ROCHA, 06, SALA 103, CENTRO, CABO-  

_FRIO/RJ, CEP: 28.905/250 

Avenida Rio Branco, 100, —19° andar— Rio de Janeiro — RJ — 20040-070 	 2 
TeUFax: (21) 2157-0773 — email: fel izardoCfelizardo.com  
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AGRAVADO JORGE MATIAS PEREZ DANS — FERNANDO LEMME WEIS, OAB/RJ 

56.201, RUA SETE DE SETEMBRO, 55, SALA 201, CENTRO, RIO DE JANEIRO E 

EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO, OAB/RJ 52.863, AVENIDA TEIXEIRA E SOUZA, 

199, SALA 107, CENTRO, CABO FRIO/RJ 

AGRAVÃDÕ FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS -FERNANDO LEMME 

WEIS, OAB/RJ 56.201, RUA SETE DE SETEMBRO, 55, SALA 201, CENTRO, RIO DE 

O 

	

	JANEIRO E EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO, OAB/RJ 52.863, AVENIDA 

TEIXEIRA E SOUZA, 199, SALA 107, CENTRO, CABO FRIO/RJ 

AGRAVADA ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ: EDILAMAR CARDOSO SAMPAIO, 

OAB/RJ 52.863, AVENIDA TEIXEIRA E SOUZA, 199, SALA 107, CENTRO, CABO 

FRIO/RJ 

INTERESSADOS PABLO SEBASTIAN ALONSO E MARIA BELMÉM ALONSO —

DR. FERNANDO HENRIQUE MIRANDA DA CUNHA — OAB/RJ 176.705, ESTRADA 

DA USINA VELHA, 19, LOJA E, CONDOMINIO SEVEN CENTER, ARMAÇÃO DE 

BÚZIOS, CEP:28.950-000 

Ci 
INTERESSADO RICARDO JOSÉ INSUA - (RJ120345) SIMONE PAGELS 

LOUREIRO, AVENIDA JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS, 3114, SALA 09, GALERIA 

SOL E MAR, MANGUINHOS, ARMAÇÃO DE BÚZIOS/RJ, CEP:28.950-000 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2021. 

- 	 LUIZ FELIZARDO BARROSO 

— 	-- -- --- — -- — — -- — OAB/RJ 8.632 	— — — 	-- - 

Avenida Rio Branco, 100, —19° andar—Rio de Janeiro— RJ— 20040-070 	 3 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVANTE: GERMAN DANTEB MOYANO 

AGRAVADOS: JORGE RICARDO PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ 

INTERESSADOS: RICARDO JOSÉ INSUA, PABLO SEBASTIAN ALONSO E 

MARIA BELMÉM ALONSO 

e 	Processo n o : 0001932 -03.2008.8.19.0078 

Origem: 1 a  Vara Cível da Comarca da BÚZIOS/RJ 

DAS RAZÕES 

DA TEMPESTIVIDADE 

Insta salientar que o presente recurso visa guerrear a r. decisão 

interlocutória da qual fora intimada pelo Diário Oficial no dia 17108121 (fls.2.132), 

iniciando-se o prazo para a interposição do presente no primeiro dia útil 

• subsequente, dia 1810612021, findando  o prazo em 0910912021, considerando o  

Aviso 10012021 do TJRJ que suspendeu os prazos processuais no dia 0610912021  

(provimento em anexo) e o feriado nacional de 07 de setembro. 

Diante do protocolo do presente Agravo nesta data resta comprovada a 

tempestividade do presente recurso. 

BREVE RESUMO DOS FATOS 

O feito em questão se trata de Ação-de Execução oriunda de contrato -de 

"— locação frontalmente descumprido pelo agravado José Ricardo Perez, que alugou 

Avenida Rio Branco, 100, — 19° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-070 	 4 
TeUFax: (21) 2157-0773 — email: felizardo@felizardo.com  
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_o - imóvel de propriedade do agravante porém não honrou com o pagamento dos 

competentes alugueis. 

A execução foi instaurada no ano de 2008 e desde então o agravante vem 

enfrentando um verdadeiro martírio para recebimento de seu crédito que atualmente 

ultrapassa a vultosa importância de 6 milhões de reais, fato ensejado pela postura 

inerte-dos responsáveis pe a liquidação. 

0 	Compulsados os autos verifica-se que foram realizadas inúmeras diligências 

com fins de satisfazer o crédito exequendo, sendo, inclusive, um imóvel de 

propriedade dos agravados submetido a leilão, cujo ato não restou exitoso em razão 

da ausência de interessados em arrematar o bem. 

Após a penhora de bem imóvel de propriedade do agravado José Ricardo 

Perez foram opostos Embargos de Terceiros pelos locatários do dito imóvel, os 

senhores Pablo Sebastian Alonso e Maria Belém Alonso e também pelo 

coproprietário do imóvel Sr. Ricardo José Insua, todos classificados como 

interessados no presente recurso. 

O Ambos os Embargos de Terceiros tiveram como objeto a desconstituição da 

penhora do imóvel e cancelamento da hasta pública, sendo indeferido o pedido de 

suspensão do leilão, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento pelos 

interessados, os quais foram rejeitados, transitando em julgado o recurso do Senhor 

Ricardo José Insua e prosseguindo na instância recursal o recurso dos locatários 

Pablo e Maria. 

O processo de origem seguiu seu curso sem a satisfação do crédito 

exequendo, o que motivou outro pedido do agravante para nova designação de data 

- - paraleilão judicial do bem imóvel penhorado nos autos, entretanto, o magistrado -- 

	

- 	inicialmente solicitou a -  comprovação do transito em julgado dos recursos 

interpostos pelos interessados. 

Avenida Rio Branco, 100, —19° andar — Rio de Janeiro — RJ — 20040-070 	 5 
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Por consequência, o agravante se manifestou informando sobre a existência 

de recurso pendente de julgamento interposto pelo locatários do imóvel, alertando 

que tal fato não obstaria o prosseguimento do feito com a realização de hasta 

pública, considerando não possuírem efeito suspensivo. 

Entretanto, mesmo diante da ausência de efeito suspensivo dos recursos 

® 	intentados pelos interessados/locatários, o magistrado indeferiu o pedido da 

agravante, sob o argumento da ausência de trânsito em julgado, in verbis: 

1. Fl. 857: Intime-se o executado Ricardo José Insua a fim de que regularize sua 

representação processual no prazo de 10 dias. 2. Indefiro, por ora, a realização do leilão ante 

a ausência de comprovação do trânsito em julgado dos recursos interpostos. Aguarde-se o 

julgamento. 

Conforme restará demonstrado nos parágrafos seguintes, a decisão ora 

agravada, que rejeitou o pedido da agravante para designação de leilão judicial do 

imóvel penhorado nos autos merece reforma, tendo em vista não ter sido 

devidamente aplicado o direito à espécie, considerando a ausência de efeito 

suspensivo em eventual recurso a ser protocolado pela parte interessada. 

DAS RAZÕES DO PRESENTE RECURSO 

O leilão inicialmente designado pelo Juízo foi suspenso em razão de 

decisão monocrática proferida em sede de Agravo de Instrumento interposto pelo 

coproprietário e locatários do imóvel objeto da penhora. 

- No dia
-05/12/2019 foi prolatado acórdão pela 4á Câmara Cível, que por --

__ unanimidade, conheceu e negou provimento a ambos os recursos, conforme 

Avenida Rio Branco, 100,— 19° andar— Rio de Janeiro —RJ-20040-070  
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julgado em anexo, o que revogou, por consequência, a liminar que havia suspendido 

o leilão judicial. 

Inconformado o coproprietário do bem penhorado opôs Embargos de 

declaração, assim como os locatários, que novamente, por unanimidade, foram 

rejeitados, conforme julgados em anexo. 

Não houve interposição de recurso por parte do interessado Ricardo José 

O Insua, coproprietário do imóvel, transitando em julgado. 

Já os locatários do bem imóvel iniciaram uma verdadeira batalha para 

atrapalhar o prosseguimento da Execução, ingressando com diversos recursos 

descabidos com nítido propósito protelatório. 

Com espírito litigante, os locatários do imóvel penhorado opuseram novos 

Embargos de declaração em face do acórdão que negou provimento aos Embargos 

anteriores, o que motivou novo acordão de rejeição do recurso, ensejando a 

interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário às fis.2321239 dos autos 

de n. 0053683-83.2019.8.19.0000. 

As fls.331 foi proferida decisão monocrática pela Vice Presidência do 

Tribunal inadmitindo ambos os recursos, à luz do artigo 1.030, V do CPC, 

culminando na interposição de Agravo Interno às fls.378 e seguintes. 

No dia 23/03/2021 foi proferida decisão (fls.385) negando seguimento a 

ambos os agravos internos, em razão de serem manifestamente descabidos, o que 

foi confrontado pelos interessados através dos Embargos de Declaração de fls.410, 

que foram Contrarrazoados às fis.427 e posteriormente rejeitados através de 

decisão proferida às f1.439, no dia 2110412021. --- --- ------ - — -- 

Avenida Rio Branco, 100, -19° andar - Rio de Janeiro - RJ - 20040-070 	 7 
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Ato contínuo foram opostos outros Embargos de declaração pelos 

locatários do bem imóvel, que foram contrarrazoados às fls.483, repercutindo em 

nova decisão de rejeição às f1.495. 

Inconformados, os locatários interpuseram Agravo Interno às fls. 505, 

-às-f s~ 515-foi-prcfen a eclsao negando conhecimento a ambos os agravos 

internos, em razão de serem manifestamente descabidos, representando erro 

O grosseiro, o que motivou oposição de outros Embargos de Declaração às 

fls.537/540, que mais uma vez foram rejeitados através de decisão proferida às 

fls.547. 

Novamente foram opostos Embargos de Declaração pelos locatários 

(fls.5670, devidamente contrarrazoados às fls.586, culminando na decisão de 

fls.595, que os acolheu TAÕ SOMENTE para sanar erro material, determinando a 

remessa dos autos à Vara de Origem, decisão ainda pendente de certificação de 

transito em julgado. 

Dessa narrativa dos recursos feita pelo agravante se vislumbra a 

saga criada pelos locatários do imóvel penhorado na tentativa de prolongar sua 

permanência no local e com isso postergar a efetividade da execução, 

apresentando recursos completamente descabidos e sem nenhum amparo legal ou 

fático. 

Salienta-se que mesmo ainda não tendo se operado o trânsito em 

julgado da decisão, qualquer recurso que venha a ser interposto não está coberto 

sob o manto do efeito suspensivo, sendo injustificada a decisão guerreada. 

Vejam Excelências que desde a distribuição do Agravo de 

instrumento de 0053683-83.2019.8.19.0000.foram proferidas 09 decisões dentre 

elas 06 correspondentes a julgamento de Embargos de Declaração-opostos pelos 

-- locatários, o que não deixa margem para dúvidas quanto ao cunho protelatório. 
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Outro dado importante é que o dito Agravo de Instrumento foi distribuído em 

Agosto de 2019, ou seja, já transcorreram mais de 02 ANOS sem o deslinde da 

controvérsia, fato motivado exclusivamente pelos inúmeros recursos infundados 

protocolados pelos locatários do bem imóvel. 

Convém igualmente registrar que o próprio Desembargador Terceiro Vice 

Presidente, ao julgar o último Embargos de Declaração, determinou a remessa dos 

O autos à Instância de Origem para o fim de prosseguimento do feito. 

Em que pese os inúmeros recursos protocolados pelos locatários, 

absolutamente nenhum deles foi exitoso, reforçando a legitimidade do pedido da 

agravante para prosseguimento do feito, com a designação de novo leilão para 

alienação do bem imóvel penhorado nos autos, não havendo qualquer fator 

impeditivo. 

Ora Exas., preservado o entendimento do nobre magistrado, posicionamento 

contrário é o que se exige, mormente diante de um débito que ultrapassa a soma 

de 06 milhões de reais, acumulado ao longo de mais de 12 anos. 

ui 
A permanência do estado de inércia dos agravados demonstra cabalmente o 

ora sustentado, evidenciando a urgência da medida. 

É de conhecimento a notória dificuldade dos credores para obterem 

informações quanto à existência de bens de propriedade de devedores, razão pela 

qual a intervenção do Judiciário se torna imprescindível. 

Outrossim, a ação executiva visa a satisfação do crédito autoral face a 

	

inadimplência da obrigação contraída pelo devedor, não havendo qualquer 	_ 

---discússãó acerca -  dá legitimidade da cobrança, tendo em vista que o pedido é 

embasado em um título executivo dotado de certeza, liquidez e exigibilidade. 
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Ademais, a Constituição Federal, em seu artigo 5 0 , inciso LXXVIII, assegura 

a todos o direito a razoável duracão do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitarão. 

Ainda há de ser ressaltado que as alterações promovidas pelo Novo Código 

de Processo Civil têm o fim de viabilizar o tão conclamado princípio da eficiência e 

o da efetividade da prestação jurisdicional, importando em formato mais célere e 

produtivo para a resolução das demandas. 

Ipso facto, a hipótese vertente deve ser vista sob uma perspectiva macro, ou 

seja, NÃO exclusivamente voltada para existência de recursos pendentes de 

trânsito em julgado, na medida em que a legislação atual prestigia a posição do 

credor, adotando uma relativização do princípio da menor onerosidade da 

execução, sedimentando que devem ser sopesados os direitos, de forma a 

equilibrar as relações e não somente sob a ótica do executado. 

Assim sendo, o entendimento de que o prosseguimento da execução deve 

aguardar o trânsito em julgado do recurso interposto pelos locatários do bem 

penhorado merece ser revisto, avaliando-se o cenário dos autos de forma ampla e 

irrestrita. 

Não se pode, portanto, impor ao agravante a espera por mais 01 década ou 

mesmo que fossem meses para satisfação de seu crédito, sob o singelo argumento 

de que existem recursos pendentes de transito em julgado, enquanto os agravados 

prosseguem suas vidas como se não houvesse responsabilidade a arcar, ao arrepio 

da Lei. 

- 	Logo,-o prosseguimento da - execução,-- com - a designação - de -  data para 

— realização do leilão judicial, deve ser incorporado na realidade do presente feito, do 

contrário os princípios que regem o nosso ordenamento jurídico e tutelam a 
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_ 	efetividade da prestação jurisdicional serão indubitavelmente violados, o que ora 

requer, reformando-se a r.decisão guerreada. 

Assim, por tudo o que foi exposto,  roga a agravante pela reforma da  

decisão agravada. 

CONCLUSÃO 

a Por tudo o que foi exposto, requer seja o presente agravo de instrumento 

recebido e processado, sendo, ao final, dado provimento ao recurso reformando a 

decisão de primeira instância, acolhendo o pleito do agravante para prosseguimento 

da execução, com a alienação do bem penhorado nos autos e designação de data 

para o leilão judicial. 

Pede provimento. 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2021. 

LUIZ FELIZARDO BARROSO 

OAB/RJ 8.632 

n 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DE BÚZIOS -RJ 

RTord n° 0001932-03.2008.8.19.0078 	- 

RICARDO JOSÉ INSUA, já devidamente qualificado no 
processo-em-epi ra e, vem por seu advogado  abaixo assinado, à presença de V. 

Exa„ informar a revogação do mandado de fls., requerendo a habilitação do > 
® 	patrono que a presente subscreve nos autos da presente demanda, conforme 

o  o  
instrumento de procuração em anexo. 	 á 

M 

M 

Assim, requer que conste em todas as futuras publicações N 

e na capa dos autos o nome do advogado CARLOS EDUARDO VARELLA N 
PIMENTA OAB/RJ 180.489, como patrono do sr. Ricardo, sob pena de 

nulidade, bem como que todas as intimações sejam feitas para a Rua Vitório da r 
Costa, número 19, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ 	 õ 

0 
N 
O 
N 
r 
H 

Q U 

® 	
N 
N  m 
M 

Termos em que, 	 F 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 

Carlos Eduardo Varella 

OAB.RJ 180.489 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE : RICARDO JOSE INSUA, argentino, aposentado, RNE " 

N°V586687-L, nao residente. 

OUTORGADO : CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA, advogado inscrito 
na OAB/RJ 180.489. 

PODERES : Confere os poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, 
usando todos os meios necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, especialmente para defender, amigável ou judicialmente, os direitos e 
interesses dele, outorgante, podendo os procuradores usarem dos poderes 
contidos na cláusula "ad judicia et extra & ad negocia" bem como os poderes 
especiais dispostos no art. 38 do CPC, quais sejam: reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, fazer acordos ou acordar, dar e receber quitação, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação e fumar compromisso, além de 
levantar mandados de pagamento, e bem como agir administrativamente 
perante aos órgãos públicos competentes para o bom desempenho desse 
mandato, inclusive de requerer certidões negativas ou positivas nas fazendas 
federais, estaduais e municipais, bem como informações sobre sua situação no 
SPC, SERASA, CADIN, CDL e cartórios em geral, delegacias de polícia, 
instituições financeiras e, administração pública direta e indireta. 

Buenos Aires (Argentina), 15 de setembro de 2020 

OUTORGA 

CONSTE que Ia certiticacIM de ias 
puestas en este documento se forn 
el folio de actuaclón notarial .RúMei 
baâ o14 22(p}(o  

Quiimc. 151,91 Z02,0 
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_1 	 CERTIFICACION NOTARIAL 

	

_2 	DE FIRMAS E IMPRESIONES-DIGITALES - - 
Decreto-Ley 9020 - Art. 172 - Inc. 4 

3 Libro de Requerimientos Número CM- Acta 102, Folio 102- ALEJANDRO ESTE- 
i 

4 BAN MARGNI titular de] Registro Notarial número 41 dei Partido de Quilmes 

5 CERTIFICA que 1a firma que obra en el documento que antecede, PODER, es autén- 

6 tica v fue Duesta en su 

7. quien individualiza en ta forma establecida en el inciso a) dei Articulo 306, de] Códi-

® 	8 go Civil y Comercial de Ia Nación, de todo lo que da fé: Ricardo Jose WUA, AN L 

g . 4.847.740. El autorizante deja constancia que conote el idioma en que se encuentra 

10 escrito el documento . La presente certificación se realiza dentro dei marco normativo 

11 que regula el aislamiento social, preventivo y obligatorio , habiéndose respetado y 

12 cumphdo con el protocolo sanitario vigente .- En Quilmes , a los 15 días dei mes de 

13 septiembre dei afio 2020,- 

14 
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15 

i 	16 

17 
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19 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DE BÚZIOS -RJ 

RTord n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

RICARDO JOSÉ INSUA, já devidamente qualificado no 

processo -errrepígraf , vem por seu advoga o—  abaixo assinado, à presença de V. 

Exa„ informar a revogação do mandado de fls., requerendo a habilitação do 

o 

	

	
patrono que a presente subscreve nos autos da presente demanda, conforme 

instrumento de procuração em anexo. 

Assim, requer que conste em todas as futuras publicações 

e na capa dos autos o nome do advogado CARLOS EDUARDO VARELLA 

PIMENTA OAB/RJ 180.489, como patrono do sr. Ricardo, sob pena de 

nulidade, bem como que todas as intimações sejam feitas para a Rua Vitório da 

Costa, número 19, Hu naitá, Rio de Janeiro - RJ 

r1 
Li 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 

Carlos Eduardo Varella 

OAB.RJ 180.489 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DE BÚZIOS -RJ 

RTord n° 0001932-03.2008.8.19.0078 - - 	- 

RICARDO JOSÉ INSUA, já devidamente qualificado no 
processo-em epígrafe,—vemporseuadvogada a ib assinado presença de W ---  

Exa„ ante a revogação do mandado de fls., reiterar o pedido para que seja 

® 	 realizada a habilitação do advogado que a presente subscreve nos autos da ó 
presente demanda, conforme instrumento de procuração em anexo. 	 ó 

o 
CO 
C0 
M 

0 
ó 
N 
r 

Termos em que, 
N r 
° Cn 

Pede deferimento. 
N 

ó 
LD 

C) v 
Rio de Janeiro, 23 de julho de 2021. ó 

N 

Carlos Eduardo Varella 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RICARDO JOSE INSUA , argentino , aposentado, RNE 
N 0V586687-1-, nao residente. 

OUTORGADO : CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA , advogado inscrito 
na OAB/RJ 180.489. 

---MODERES : Confere os poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, 
usando todos os meios necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, especialmente para defender, amigável ou judicialmente, os direitos e 
interesses dele, outorgante, podendo os procuradores usarem dos poderes 
contidos na cláusula "ad judicia et extra & ad negocia" bem como os poderes 
especiais dispostos no art. 38 do CPC, quais sejam: reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, fazer acordos ou acordar, dar e receber quitação, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação e firmar compromisso, além de 
levantar mandados de pagamento, e bem como agir administrativamente 
perante aos órgãos públicos competentes para o bom desempenho desse 
mandato, inclusive de requerer certidões negativas ou positivas nas fazendas 
federais, estaduais e municipais, bem como informações sobre sua situação no 
SPC, SERASA, CADIN, CDL e cartórios em geral, delegacias de polícia, 
instituições financeiras e, administração pública direta e indireta. 

Buenos Aires (Argentina), 15 de setembro de 2020 
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OUTORGA 

CONSTE que Ia certiflcaclón de tas 
puestas en este documento se forr 
el folio de actuactón notarial númei 
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Décréto-Ley 9020 -Art. 172 - Inc. 4 

3 Libro de Requerimientos Número CIV.- Acta 102, Folio 102- ALEJANDRO ESTE- 

4 BAN MARGNI titular del Rejástro Notarial número 41 dei Partido de, Quilrnes 

5 : CERTIFICA que Ia firma que obra en el documento que antecede, PODER, es autén- 

6 tira y fue puesta en su presencia con fecha 1510912020, por Ia siguiente persona a 

7 quien individualiza en Ia forma establecida en el inciso a) dei Artículo 306, dei Códi -  

• 	8 go Civil y Comercial de Ia Nación, de todo lo que da fé: Ricardo Jose INSUA, DN.I. 

9 4.847.740. El autorizante deja constancia que conoce el idioma en que se encuentra 

10 escrito e] documento. La presente certificación se realiza dentro del marco normativo 

11 que regula el aislamiento social, preventivo y obligatorio, habiéndose respetado y 

.12,cumplido con el protocolo sanitario vigente .- En Quilmes , a los 15 días dei mos de 

¡ 	13 septiembre dei afio 2020.- 
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{ 	 - 	 Decreto • Ley 9020 (Artículos 1171118) 

p 	 EL COLEGIO DE ESCRIBANOS D:_ LA P-ROVINCIA DE BUENOS AIRES República Argentina, 	- 

en virtud de Ia facultad que le confì ,~ re la Ley Orgánica dei Notariado, legaliza Ia firma y el sello 

dei notario D MARGNI  ALEJANDRO ESTEBAN 

obrantes en el Documento NoDAA27222676 

La presente legalización no juzga sobre el conlenido y forma dei documento. o 
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EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DE BÚZIOS -RJ 

RTord n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

RICARDO JOSÉ INSUA, já devidamente qualificado no 
processo em epigrafe, vem por seu advogado ahaiX o-assinado, à-presença-de-V-. 
Exa„ requerer ajuntada da procuração em anexo (Doe. 1) para habilitação do 

patrono que a presente subscreve nos autos da presente demanda a fim de 

regularizar sua representação processual. á 
0 
M 
co 
0) 
th 

00 

Assim, requer que conste em todas as publicações o nome 
do advogado CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA OAB/RJ N 

co 
180.489, como patrono do Autor, sob pena de nulidade, bem como, para fins 

do art. 39 I do CPC, que todas as intimações sejam remetidas para a Rua Vitório 	
co 

da Costa, 19, si. 103, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, Cep. 22261-060. 	 `° 

CD 

 
N 
O 
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Q 
U 
N Termos em que, 
m 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021. 

Carlos Eduardo Varella 

OAB.RJ 180.489 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RICARDO JOSÉ INSUA, nacionalidade argentina, 
identidade n° M4.847.740, registro nacional de estrangeiro: V586687-L 
expedida pela CGPI/DIREX/DPF inscrito no CPF/MF n° 057.640.797-64, 
residente e domiciliado na Rua Bragado, número 6082, Wilde, Buenos Aires, 
Argentina. 

OUTORGADO : CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA 	 ado-inscrita 
na-OARIRJ-80:48 com endereço profissional situado na Rua Vitório da 
Costa, número 19, Humaitá, Rio de Janeiro — RJ CEP 22261060 e endereço 
eletrônico registrado sob e-mail: çevarella(Myalloo.com.br  

PODERES: Confere os poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, 
usando todos os meios necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, especialmente para defender, amigável ou judicialmente, os direitos 
e interesses dele, outorgante, podendo os procuradores usarem dos poderes 
contidos na cláusula "ad judicia et extra & ad negocia " bem como os poderes 
especiais dispostos no art. 38 do CPC, quais sejam: reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, fazer acordos ou acordar, dar e receber quitação, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação e firmar compromisso, além de 
levantar mandados de pagamento, e bem como agir administrativamente 
perante aos órgãos públicos competentes para o bom desempenho desse 
mandato, inclusive de requerer certidões negativas ou positivas nas fazendas 
federais, estaduais e municipais, bem como informações sobre sua situação no 
SPC, SERASA, CADIN, CDL e cartórios em geral, delegacias de polícia, 

0 	instituições financeiras e, administração pública direta e indireta. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2021. 

/ 

OUTORGANTE 

CONSTE que Ia ceriific2;ion d3 Ias ffrmAs 	- _ - -- -- -- 
- -- puestas on esta - documento seformaliza en 

el foiio de aCivacibn notarial número. 
aF1i10't`Jy S Z = 

r 
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DAA928952187  

1 	 CERTIFICACION NOTARIAL 
2 	DE FIRMAS E IMPRESIONES D_IGITALES 

- — 	 Decreto•Ley 9020 • Art. 172 - Inc. 4 

3  Libro de Requerirn entos Número CVIII.- Acta 314, Folio 311- AMANDR0 ES- 

4 TEBAN MARGNI titular del Registro Notarial número 41 del Partido de. Quilmes 

5 CERTIFICA que Ia firma que obra en el documento que antecede, CARTA PO- 

6 DER, es auténtíca y fue puesta en su presencia con fecha-19/08/2021. roda-s gui - 

7 te persona a quien individualiza en Ia forma establecida en el inciso b) del Artículo 

• 	 8 306, del Código Civil y Comercial de Ia Nación, de todo lo que da fe: Ricardo José 

9 I1NSUA, -b N.I. 4:847.740. EI'certífcante Beja constancia que conoce el idioma en 

10 que se encuentra redactado el documento cuya firma se certifica. La presente certifi- 

11 cación se realiza dentro del marco normativo que regula el distanciamiento social, 

12 preventivo y obligatorio, habiéndose respetado y cumplído con el protocolo'sanitario 

13 vigente.- En Quilmes, a los 19 dias del mes de agosto del arfo 2021.- 
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ADVOCACIA 

Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 8  VARA CIVEL DA COMARCA DE BÚZIOS/RJ 

URGENTE 

m 
H x 
U 
M 
H 

Processo n °T 0001932-03.2008.8,1 

H 
47 

M 
H 

N 
N 

m 
O 

m 
0 

GERMAN DANTEB MOYANO, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que 
move em face de JORGE RICARDO PEREZ E OUTROS, vem perante V. Exa., por seu 

Y 	patrono infra-assinado, requerer o prosseguimento do feito, com a designação de leilão para 
arrematação do bem penhorado nos autos, uma vez que não há qualquer óbice para a 	W 
adoção da medida. 	 s 

1+ 	 N 

eCT'' 	 Importante salientar que nos autos dos Embargos de terceiros de n°: 0003036- 

44.2019.8.19.00078 e nos Embargos de Terceiros de n 0002869-27.2019.8.19.0078 foram 

certificados o trânsito em julgado dos recursos interpostos pelos embargantes, cessando, 

com isso, a justificativa para a decisão anterior (objeto de agravo de instrumento) que 

indeferiu o pedido para realização do leilão. 

Logo,- imperioso o imediato prosseguimento do feito, mormente considerando o 

prejuízo suportado pelo exequente com a suspensão do leilão desde 2019. 

Rio de Janeiro, 25 de feve 'ro de 2022. 

LUIZ FEL 

OAB/RJ 8.6 2 

Rua Uruguaiana, 94 — 18' andar — Rio de Janeiro 
Tel./Fax: (21) 2157-0773 —email: felizardo@felizardo.com  

r' 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de -Janeiro 	— - - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

48  Câmara Clivel 

OFICIO No. 	12021 
	

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2021 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 0053683-83.2019.8.19.0000 

AGTE. PABLO-SEBAST ►AN ALONSO, 

MARIA BELEM ALONSO 

AGDO: GERMAN DANTE MOYANO, JORGE RICARDO PEREZ, ALICIA BEATRIZ 

DANS PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO SEBASTIAN PEREZA 

DANS 

Ação Originaria: 0002869-27.2019.8.19.0078 

Senhor Juiz, 

De ordem da Exma. Senhora Desembargadora MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO Presidente da Quarta Câmara Cível, comunico a V.Exa. que 

transitou em Julgado a (o) decisão/Acórdão. 

Informo, ainda, com os devidos cumprimentos, que a 'serventia poderá 

visualizar o processo eletrõnico por meio do caminho: "INTRANET"; SERVIÇOS; SISTEMAS; 

LOGIN E SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO; NUMERAÇÃO ÚNICA OU 

ANTIGA, providenciar a impressão das peças da 2a instância anexando-as aos autos físicos, 

quando se tratar de serventia física, para seu devido prosseguimento. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

CRISTINA FLORENTINO -
Secretária da 48  Câmara Cível 

AO EXMO. SR . JUIZ da ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 
4a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Rua Dom Manuel, 37 - Sala 511 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.010-090. 
Tel.: + 55 213133-6294 1+ 55 21 3133-6684 - E-mail: 04cciv@tjd.jus.br-  PROT. 553 

HISIO 

25/10/2021 15:37:17Local DGJUR - SECRETARIA DA 4° CÂMARA CIVEL 

❑R 



Estado do Rio de Janeiro 
- 	 - 

 

Poder Judiciário 	 — - 	- - - - 	— 
Tribunal de Justiça 

 Comarca de Búzios 	 `tA  
Cartório da 1 8  Vara 
Dois, s

/n° Estrada da UsinaCEP: 2895-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: 
buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatódos_  

Certifico que o executado regularizou sua representação como determinado no item 01 de fl. 858, 
conforme procuração à fl. 861. Certifico, outrossim, em atenção ao requerido pelo exequente à fl. 890, 
que os agravos interpostos juntos aos Embargos em apenso transitaram em julgado. Assim, sendo o que 
cabia informar e sem mais petições, remeto os autos à d. conclimAn 

Armação dos Búzios, 

Igor dos Santos Codeço - Reíponsí~ellelo Expediente - Matr. 01127869 

fé 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 5  Vara 
Dois, s/n' Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FER NANDO-SEBASTIAN-PERE 
Exécu a—t do: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Danilo Marques Borges 

Em 06/04/2022 

Despacho 

Determino a realização do leilão do bem penhorado. 
Nomeio para realização em hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais Miranda Carvalho 
Leilões. A condução do leilão ficará a cargo do Senhor Thiago de Miranda Carvalho, matriculado 
na JUCERJA sob o n° 199, cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, através 
do e-mail: thiagodmc@hotmail.com,  para realizar a alienação eletrônica do bem penhorado. 
Adote o cartório as providências necessárias para realização do leilão. 

Armação dos Búzios, 1810512022. 

2 

	
Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Danilo Marques Borges 

	

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 49H3.RV6P.3QJP.5JC3 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Page 1 of 1 

Leilão- processo 0001932-03.2008.9.0078  

Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrjjus.br > 
Qui, 19/05/2022 13:17 

Para: thiagodmc@hotmaiLcom <thiagodmc@hotmaiLcom> 

Prezado, 	 - 	 - 

Segue, em anexo, bem como transcrito abaixo decisão determinando a realização do 
leilão do bem penhorado nos autos do processo em epígrafe. 

"Determino a realização do leilão do bem penhorado. 

Nomeio para realização em hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais Miranda Carvalho Leilões. A 
condução do leilão ficará a cargo do Senhor Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na JUCERJA sob o n° 
199, cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, através do e-mail: 
thiagodmc@hotmail.com, para realizar a aliena ao-Pletrônica do be 
Adote ó cartório as providências necessárias para realização do leilãoenho

rad . 

Grata e à disposição, 

TAJ: Marcia Barbosa-
30859 

W1 

https://outlook.office.com/mail/buzvuni@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkAGMzYjAwY..
. 19/05/2022 
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26/05/2022 12:35 	 Email — Armação dos Búzios - 01 Vara — Outlook 	

C\15  

- 	RE: Leilão- processo 0001932-03.2008.9.0078 

Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrj jus.br > 

Qui, 26/05/2022 12:35 

Pará: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  <contato@mirandacarvalholeiloes.com.br > 

Recebido, 

Grata! -

TAJ: Marcia Barbosa- 30859 

De: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  <contato@ mira ndacarvalholeiloes.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 26 de maio de 2022 10:59 

Para: Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni@tjrj.jus.br > 

Cc:'Matheus Ravicz'<nomeacoes@lancejudicial.com.br >; 'Daniel - lance Judicial' 

<daniel@lancejudicial.com.br >; priscilla@lancejudicial.com.br <priscilla@lancejudicial.com.br > 

Assuoto.R ES- Leilão- processo-0001932-03-2008:9:007 

Bom Dia Prezada Márcia. 

Mudo bem? 

Agradecemos a nomeação e nos damos por intimados. 

A fim de prosseguir da maneira mais célere possível, informamos que os próximos passos serão os seguintes: 

1. Juntada aos autos do edital de leilão com toda a documentação pertinente; 

2. Envio ao e-mail do cartório do edital de leilão em formato word, para fins de intimação das partes via 

D.O.; 

3. Envio ao e-mail do cartório do link do leilão com o edital publicado e as demais informações 

pertinentes; 

4. Realização do leilão; 

S. Juntado do auto de leilão positivo ou negativo; 

Qualquer dúvida, estamos ao dispor. 

Atenciosamente, 

Igor de Miranda Carvalho 
M I R A N D A,& 
	

Leiloeiro Oficial - Advogado 

CARVALHO 
 

contato  @ mirandacarvalholeiloes.com.br  
0 (21) 97957-7200 
3003-0577 — (13) 3384.8000 

www.lancejudicial.com.br  - wwmmirandacarvalholeiloes.com.br  

De: Thiago de Miranda Carvalho <thiagodmc@hotmail.com > 

Enviada em: quinta-fe ira, 26 d e maio de 2022 10:54 
_
--Para: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  

- 	— Assunto: ENC: Leilão- processo 0001932-03.2008.9.0078 

De: Armação dos Búzios - 01 Vara <buzvuni tjrj,j us.br> 

Enviado: quinta-feira, 19 de maio de 2022 11:17 

https:lloutlook.office.comlmaillbuzvuni@tjrj.jus.brlinboxlidlAAQkAGMzYjAwYzE5LT12ZTktN DUOYyl iZGIyLWMzZW EwOWMzYTBhNgAQAM350... 112 

w 



261051202212:35 
Email — Armação dos Búzios - 01 Vara — Outlook 

Para. Vrii—ag cimc  hotmail com  <thiag~hotmail. Om> 	 _ _ _ _ _ _ 	 IqQ 
- =- ---Assunto: Leilão- processo 0001932-03.2008.9.0078 

~ e 

Prezado 

Segue, em anexo, bem como transcrito abaixo decisão determinando a realização do leilão do bem 
penhorado nos autos do processo em epígrafe. 

"Determino a realização do leilão do bem penhorado. 
Nom

eio para realização em hasta pública a empresa gestora de leilõesjudiciais Miranda Carvalho Leilões. A 

condução do leilão ficará a cargo do Senhor Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na JUCERJA sob o 
n o  

199, cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, através do e-mail: 
thiag odmc@hotmail com 

 para realizar a alienação eletrônica do bem penhorado. 
Adote o cartório as providências necessárias para realização do leilão. " 

Grata e à disposição, 

TAJ: Marcia Barbosa- 
3nRSa 	 -- 

-1 

1_ 

.r 
~M 

.. 	212 



A
. 

ADVOCACIA  

Felizardo Barroso 
& Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01a VARA DA COMARCA DE BUZIOS 

- RJ. 

Processo n0'0001932-03.2008.8.19.0078 -  

N 
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GERMAN DANTÈ MOYANO, devidamente qualificado nos autos da 	m 
CJ 

Ação de Execução por Titulo Extrajúdicial proposta em"fâcè de:JORGE RICARDO 

	

'PERE;~ E OUTROS, vem, pérãnte V. Exa., ëm razãó daïdetèjna.ção de ieèã1 çáo do - 	N 0 
N 

	

leilão, régÚérér á juntada da planilha atualizada do.débito, de modo a subsidiar oedital: 	y 

N 

No mais, com a designação de data para efetivação do" leilão, requer a 

intimação das partes envolvidas, com pelo menos 05 dias de antecedéncia da data 

marcada para sua realização, nos termos do parágrafo 1 0  do artigo.887 do Código de 
Processo Civil. 

Rio de Ja eiro, 03 de junho de 202 

Luiz Fel i rdo Barroso 
OAB/RJ 8632 

Rua Uruguaiana , 94 — 180  andar — Rio, de Janeiro — RJ — 20050-091 
Tel/Fax : (21) 2157-0773 — email: felizar~Wardo.com  
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Email — Armação dos Búzios - 01 Vara — Outlook 
M . 

L-,Nq II' { b 

Mr ~~ 

Wio ~ . i 
-'NP 1 ° I 

Jorge Ricardo Perez, Jorge Matií s Perez Dans, Fernando Sebastian Perez Dans e 

Edital de Leilão - Proc. n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (German Danteb Moyano x 

Alicia Beatriz Dans Peres) 

lu 11 	

igor@lancejudicial.com.br  <igor@lancejudicial.com.br > I V ~ • 

::,. 09/06/2022 15:19 
I III 
	

Pa ra: Armação dos.Búzios - 01 Vara <bu.wuni@tjrj jus.br > 
r~~ lal 

•, Inl ~ i ,¡ _ 
Cc:'Matheus Ravicz' <nomeacoes@lanc?judicial.com.br >;'Daniel - lance Judicial' m il  

<daniel@lancejudicial.com.br >;priscilla(olancejudicial.com.br  <priscilla@Iancejudicial.com.br >;'Adriano 

Lancejudicial' <adriano@lancejudicial.com.br > 

Boa Tarde Prezado(a). 

Estou entrando em contato para enviar o !dita) de leilão, em formato word, do processo abaixo exposto: 

Processo n°:  0001932-03.2008.89 0 

Exequente: German Danteb Moyano 
N. 	Executado(a)_ Jorge Ricardo Perez, Jorge Matias Perez Dans, Fernando Sebastian Perez Dans e Alicia Beatriz 

Dans Peres 
MI 	1 

h« , 	Interessado(a)s: Ricardo José Insua, Maria Cristina Costa 

Início do Leilão: 23/08/2022 

UM do leilão:  httt ps://www.mirandacarv< oleíloe ,,.corr tJimoveis/imoveis-comerciais/rj/armacao-de-

^•"""" 	buzios pousada na praia-de- joao-fernanc ?s-15-suites-ir"raestrutura-completa-locada-area-total-de-8503m2- ~a 
armacao-dos-buzios-rj-19410 

Fiini~,

Informo que o edital de leilão já foi devidamente pe ticionado. 

Peçó,-pór gen tileza,queo processo sejalevado a conclusão, a fi m de que Vossa Excelência homologue o l, 
edital, determine sua publicação, g consequentemente as partes sejam intimadas com até dez dias de 

antecedência do início do ato. 

Qualquer dúvida, estou ao dispor. 

Atenciosamente, 

Igor de Miranda Carvalho 

MIRANDA 	Leiloeiro Oficial - Advogado 
C 	~ 

E-i 	
contato@mirandocorvalho/edoes. com, br  

(21) 97957-7200 
3003-0577 — (13) 3384.8000 

" I I 	www.lancejudicial.com.br  -w  w.mirandacarvalholeiloes.com.br  

4 	I ur 
ui 	. 

i 

I 

i. 	https:lloutlook.office.com/maillbuzvuni@tjd.jus.br/inboxlid/AAQkAGMzYjAwYzE5LTI2ZTktNDUOYyliZGIyLWMzZWEwOWMzYTBhNgAQAKgO3... 	1 ' 



wl1 	Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Execução de Título Extrajudicial - CPC 	 - - 

"I I 

+ II. 
	

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a )   pa ra 
 Eletrónico do Rio de Janeiro no expediente do dia 1910512022 

 efoi publicado(a)  em 2610512022, na(s) folha(s) 6611667 da edição: Ano 14 - n° 172/2022 do DJE. 

Proc. 000193
2-03.2008.8.19.0078 (2008 078.001976-8) - GERMAN DANTEB MOYANO (Adv(s). Dr(a). LUIZ 

FELIZARDO BARROSO (OAB/RJ-008632), - Dr(a) ESTHER MARY RABICHOV (OAB/RJ-016026), Dr(a). 
ROSEMARY SILVESTRE (OAB/RJ-165871) X JORGE RICARDO PEREZ (Adv(s). Dr(a). DÉBORA DE 
MATOS BELLO MIRANDA DA CUNHA (OAB/RJ-138166), Dr(a). BIANCA FONTES CORTAS 

" (OAB/RJ-086862), JORGE MATIAS PEREZ DANS, Dr(a). MARCELO SILVEIRA PEREIRA (OAB/RJ-168970), 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA, Dr(a). SIMONE PAGELS LOUREIRO (OAB/RJ-120345), Dr(a). 
CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA (OAB/RJ-180489), FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ¡" 

	

	
ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ, Interessado: MARIA CRISTINA COSTADespacho: Determino a realização do leilão do bem penhorado. N' 	

Nomeio para realização em hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais Miranda Carvalho Leilões. A mml I 
Hul ± 	

condução do leilão ficará a cargo do Sennor Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na JUCERJA sob o n° 
199, cabendo ao cartório providenciar a intimação dogestor judicial, através 

_d~ 	
—  

j.+ ¡ 	thiagodmc@hotmail.com ,_para realizar a -alienação~fet " 	em pen orado. 	
e-mail 

 
~l

,11 	
dote o cartório as providências necessárias para realização do leilão. rrl. I 	 1 

Armação dos Búzios, 20 de junho de 2022. 
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MIRANDA 
CARVALHO 
Realizando leilões com tecnologia desde 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1á VARA DA COMARCA DE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ 

Processo n9: 0001932-03.2088.8.19.0038 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUEERJA sob o n° 

242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a nomeação de THIAGO DE 

MIRANDA CARVALHO na Ação de Execução em que GERMAN DANTEB MOYANO move em 
0 
S 	 face de JORGE RICARDO PEREZ, JORGE MATIAS PEREZ DANS, FERNANDO SEBASTIAN PEREZ 

DANS E ALÍCIA BEATRIZ DANS PERES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

v 	 Excelência, em atenção ao despacho de fls.: 893 e com fulcro nos artigos 879. II. 881.882 § 

14  e § 22, todos do CPC/15, expor e requerer o que segue: 

1) 	Informar que o Leiloeiro Oficial THIAGO DE MIRANDA CARVALHO sofreu um grave 

® acidente e encontra-se hospitalizado no CTI, conforme demonstra o laudo médico acostado, 

emitido em maio de 2022, estando impossibilitado de exercer suas funções. Desse modo, 

requer-se que Vossa Excelência autorize o peticionante IGOR BARROS DE MIRANDA 

CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucerja sob o n°: 242 e devidamente 

crèdèhèiãdò no T.)-RJ, ã sèr ó responsável pela condução do prèséntè leilão, átrav6 dá 

mesma plataforma de leilões do Leiloeiro Thiago, qual seja, 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br , sendo esta plataforma devidamente habilitada a 

realizar leilões pelo TJ-RJ. Além disso, comunica que já há precedentes acerca da mesma 

questão, conforme exposto abaixo:  

_ Leiloeiros Oficiais: 	 www. mirandocarvolholeiloes. com . br 
Thiogo de Miranda Carvalho -Jucerja n °:199 	 contato@mirandocarvalholeiloes.com . br 
Igor de Miranda Carvalho - lucerja n°: 242 	 TeLl~tsApp: 2197957.7200 
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1? Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

19V8r2021 	 TJERI - consuma- Descrição 

Processo 11e• 	 0158741-43.2017.8.19 0001 

Tipo do pwis~. 	Despem 

Der~: 	 FW 486: proceda-se $ haWlitaçá0 como requenoo. FIs. 488/490. considerando os talos ah narrados, 2Nalzo 
19or de Miranda Carvalho, Leioero O&ial, matriculado na Jucega sob o M: 242, a ser o responsável pela 
condução do presente lesão. através da mesma plataforma de ktilões do lelbeiro anteriormente nomeado. 
Acolho as datas ali sugeroas. Aos Urteressados e ao MP para ~da, vmausrve da avaliação. AubAzo a 
publicação do edital de leilão através elos seles de lesões via~tr andacarvaRldeibes.can.br  e 
wxw.lancejudidarcan.M . FinaYnente . autorizo a arrematação em prestações corro ali d use 

tnpnirnr 	Fechai 

2 ,2 Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

0205220-16.2007.6.190001 (2007.001.200351A) 	 .__ 	 - 	..:,.._ 

•  decido 	
-. 	 - 	 .. 	.. - 	 - 	 - 	 - 	-.._. . 

1^ 2116221784. 2120321204" ao A.J 2F10 Bradesto para Onu peste esgarodmenba Wamo ao pedalo DQ cessão tb 1rétl90 na fama da cota tlo A J ele ss 2120621207: 31Fb 20993 e 21163- ofige-
se. in amando como ~todo  m cota do AJ , de tis. 21207 sem 02 tis 21210 . sem 06 ; 4LFÈt~ ~o o pealo de sobsmdtão do Laweao ~taryg ~ixUnw do A i Os 212

,
0~j, nomeando 0 

pofrssaoal vd,cado . low Mranda e çána"lyó. lnfimea_e. 51FH 21020 : cari raio o A J. em sua èt4ióé "ils`Z1206:' 	Raoütï tlà-Tarda; Aìiláuo'Lësar—gwi4n éì -gdiíRU rr o`mn--Tre áIw' i >~ 

aTorrnaódi eispZão fie~ïoõ e(~ina ocarìdói eni unáóa arriras da nmssa lafida suados cari Bart~a 7ao ale seria de nuv adaeue para a presmaçio dos bens da Mam Carito bar mgna'a0o na 
cela doAJ.. o ex-abria não eleve apresentar mardestação em nane da mam 1~. aro avo não rem kgiamdade para repeeeraar a Masca Falda em Juizo ou /ato tleb sendo 1ai riLUiçio e~ameNe 
do Amínisbaeor J~, na fama do ad 22 da Lei r0 it 1072005 61Este Mim a~ os azWmemos do AJ e deferir a regizacào de pericias em cinco processos relacionados a esta falência O Uk~ 

foi dels~ada a revisão ela Prutatã0 de contas ali farocoa No Processe 0746535-96 for debrtnatada a revisão do Passivo b~láno federal Já no Processo 013739"3 ta~ fel determinada a revido 
da We~o de canta aliM~is: O Perilo salrerrou que a pirou e a lrceta sdet0a~ lá iram coreleidas e afama tive w oe¡elos dos coisas não w eonbrden, Posto rios ri~~ a 
veráçação de docurnmiw clJ rerm pata anátse de obpbs instarias releieme a mesma talÉntia. Arama também ale IS recebeu Por ta thett neabzaos e não pode deaar de Cobrar Por novo ~lho, uma 
vez doe o vdunte de ~lho é maior. Gano P  re9dhado nas amos inowal ente, fel dekri0a a rewperação ~ai da soc¢dade no aro de 2007 e esta cunvolada em faléncia em 2009, As aval ~ 
amores~ maMNeram-ee atá o ata ele 2014 já m período rabwdar wh a 9~ do anilo AJ sem trye hamsw detesta~ do 0~ financeiro do período whe 2009 e 2014. Com  o No pnYKìW1 de 
Da9az brios os aatlores s dar Mn ao pacasw ris melhor /ama dNai a e  fel 0~ certas  a suepâw ão e  AJ que, eo mazrdelida antálae re reto banenilaz e anus a r O rt  la, pugnou a for deferida a 
roaltzãçào de pedaa Ce de  bm  nos roapet7lada p 

pela 
 aze  de modo a exl goea' FMd! não estanca er a conwa e binar lar ma vez  o preserve R~it  ide não r  O ame w Perceteo aaatw o Caso 

AJ  processo aqueleW e d0 s dorand  promoMO pela Fazenda datlenal. tos que a Falda não nt, c  Certl a ooma , oo i  ro9uHr una vez que 0 Fpto regstdo que Irão ar  lu r eucad  não ag  a ente.  s Dei 
ara  go  ALJ, n  ã coes gerados ela c  o tempo ele ceneimrdade dia a~  apm  ertpraame em nnanedo bin ~ 0 que girou aeddos et de pag  alia. Apresa de informar Ir "qw 0lupamenb. o 
artigo 	não miráulou itaquer ais me a.  rnub rendido to valor apngemao pai Foto é de tal moera que iri0ae a ear61ur0aw eo d29amento dos voori, p  , Ialuaive of que nalan na 

peta tah mia porque toá ascos a stân.  da mansa. Reaee 
perícias 

o ast ide  da a. Unte da co apontada Pela Fazenda não tdrmaz como cio pisco o 	rio.  fbanctrs pós falaroda e que aparas Cela 

emend
a de eme  Muivua . Asem , há necessWade ali Perigas d0amrws. trilo ela cada incite toa!~o~a, alado da corasoWação es p 	d  trEutáno . a  doe gera a aniYSe toe adarrodacdes aferentes e 

aumedo , volume ele taba0w- Na pmrora pedcìa oirverealizada- n 
~Pão 

 1zmWaa dNtrtas fecdnawéruvas o que detnarnOW a oecesraa0e de uma nova perícia para erniucar o Tiepógo Pandos 
GOawãY' Pa Outro belo, devesa canrprr avo hewe lrração M dirtei0 pari lev  aaoção de doaram pedia neta~

vai~  
a dam aderastrar3o da salda, o o te ma  ris o,a i  io pódio. a a  esb  do 

esoiónio tio arr o ir 	com ãngCoanos o 	e  arde outras despesas . o que Yva a auto oa a p  de . A  n penicwl 	~C  e oo Io dek4  arrudas htsfa r e. p  que ew ch  de lodo a eshuara. 
denta a tc o o tabs0no ele com 	Lao do aduo a ta.  * , adue Oerw a necessidade oa pnàneia periga. A s  rneaçào tlo Perda CpM e 1  bi o tr~en  jwbmetoe. o c ale  x eMpue a um 
Que teve C  twrr d  Dos~tu  e m como N re ortrotlo. lanosas o RaxssO tom e t  pagamento  ekGro  de  baba os ae0 já i  dito~ pelo fama lranapaeNe i  que (d Ie4 i codr ir atuo a coo waedsde 
Que  leve nau ria  es ele w manto de a  marfe Pa sele anos após a Penseis de  atu Lt  Em tlm 

sorna. 
. ader 

Processo 
ii foi sua packo pe ade e ,  it ramcessbade de uma orados ali  aWlead s d  avidades 

emprasriais réafzsea Pa  rase  de  7 anos e grane u demonstraram 	 a mana tato. Fm duna. Cada protase krn sua Daracotazdade a, por toma atese. a hCoaáda são pleibaos de r;or0o 
cari en ar  ~ oe  qw a tlema 

apreciar 
 aprestnlare Panando, n tapada são z  wn0n0an. i n  urna, o tabaãro Co C de con  çãoao Passvovo ~id

o fa
lo Pa todo o pemEO ra perimemaz e pw-

falmemar téMO como drlelo apesar ai o mês de m W2014.  das pela Frenda a to  anal nos amos. com  o imr~b ele Grada dur ni e  pasmo al~Lurdo de e d  crista e. na segunda caída. t  ne9óca Fevo  
Ouinazães é coo como , mnxmeniII até o rãs de  mab12074. safe corá 

de 	
toesa dearm o mimo Code tr  registrada  dtaante ã m ico r  c esses  de da  Nua o  após a dea elacão t  a 4m  moi. Tildo o 

tabaco pericial acue ser ronaneraao. o que  gwndo r  wmpemrdatão de pe 
HOMOLOGO 

em razão  do  arnmb s  traaac mo pieo. são circo  processes  dislNOS em que o preMpa a Com  dom mais o uao  
pairas . fora a Fazenematão nitra auras  que  elevará cor perrPam Pa 6r0s qs0 . HOMOLOGO os tdlrános penares tomo pei0eado miemnle a'Nep&o Penedo Gtwnarães ' e a coMOwatÃo do paaNO 
bbuláM fumo a Pazada Na~ tthitan-x. 	 ' 

® 	 F 

	

Imprimer 	echar) 

22  Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

Tipo do 	 Decisão 
Hovim~to: 

Descráç3x 	Tendo em vista intotrnação que dá conta da impossibilidade do Leiloeiro 
nomeado exercer sua função por problema de saúde (tis. 20841 DEFIRO o 
nedído de sut3stituiçã9 reepefJ~g Vis, g;„ZQ$]1~Q$ ~7.í56orízá,Qpg,{áSr;,Qg„ 
Miranda Carvalho a proceder o leiloo nas r lesmás çOnd~ico 	desde 

wmõm6d  as àlas lctnd°  aa as Áuier¢o a árremaiá'çào em prestëções 
como sugerido, no caso de aus2ncia de lances 8 vista Publique-se o edital 
Intimem-se os interessados e o M.P. 

Imprimir 

-- Leiloeiros Oficiais: 	 www.mirandocarvalholeiloes.com.br  
Thiago de Miranda Carvalho -Jucerja n 9: 199 	 contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  
Igor de Miranda Carvalho - Jucerja n°: 242 	 Tel.l~tsApp: 2197957.7200 



_MIRANDA 
CARVALHO 
Realizando leilões com tecnologia desde 2015. 

- 	19  Vara Cível da Comarca de Volta Redonda/RJ: 

Processo no: 	0015569-96.2004.819.0066 (2004.066.015490-8) 	- 

Tipo do 	Decisão 
movimento: 

peso¡ção, 	Fls. 3451355: 1. Diante do alegado a tis- 345. autorizo a realização do 
leilão pelo Leiloeiro IGOR DE MIRANDA CARVALHO por 	io da 
mesma Plaíafornià~é~eì~ies'rndkada na deusao~é 8s 	43~° ' °~°~ 

(vnvv. muarrâacarvalholeoes .com . 	- vaw - ancet 	raa .com.br). 
Intimem-se. 2. Homologo as datas de 24111201 a 011122021. às 13.20 
horas, para a realizacão da 1 4  H;11 Sia  

s 	oras. caso não haja licitantes no 1 0  período. na  
plataforma ~ mirandacarvalholeiloes.com.br  
(ivtacv.lancejudiciai.com .brL 3. Intimem-se as partes. na  forma do artigo 
889 do Código de Processo Ci vil. 4. Expeca-se e publíque-se o edital de 
Os 3491351. na forma do artigo 887 do Código de Processo Civil. e na 
forma requerida a Os. 346, dem 6. S. Autorizo a arrematação em e  
prestações, caso não haja lances à vista, na forma requerida a tis. 346, 
Hem S. 

2) Caso Vossa Excelência acate o pedido supra, indica-se as seguintes datas para a 

realização da Hasta Pública: A partir do dia 2310812022 terá início a lá Hasta Pública, 

encerrando-se dia 3016813822 às 13:20 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão 

aceitos lances a partir de 100% do valor da avaliação do bem. Caso não haja licitantes nesse 

período, o leilão prosseguirá ininterruptamente até o dia 0510912022 às 13:20h, onde 

serão captados lances a partir de 50% da avaliação do bem. As praças serão realizadas 

virtualmente no site www.mirandacarvalholeiloes.com.br . 

3) Que as partes sejam intimadas, através de seus advogados constituídos nos autos, 

® mediante uma publicação com as datas do leilão e seu modo de realização no D.O. para 

ciência da alienação judicial e suas datas, conforme prevê o Art. 889, § único, e seus incisos, 

do CPC/2015; 

4) Que seja autorizada a publicação do edital de leilão através dos sites de leilões 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br  e www.lanceiudicial.com.br  , de acordo com o Art. 

887, § 1 1), do CPC/2015; 

5) Que seja autorizada a arrematação em prestações, no caso de ausência de lances à vista,  

Leiloeiros Oficiais: 	 www.mirandocarvalho/eiloes.com.br  
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja n°: 199 	 contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  
Igor de Miranda Carvalho - Jucerja n°: 242 	 Tel.l~tsApp: 2197957.7200 



------_.MIRANDA , 
CARVALHD 
Realizando leilões com tecnologia desde 2015. 

por proposta, na qual conterá oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à 

- 	vista e o restante parcelado em 30 (trintas meses :  garantido por hipoteca do próprio bem, 

de acordo com o art. 895 e seus parágrafos e incisos do CPC/2015; 

6) Que seja afixada uma cópia do edital em local de costume, de acordo com o Art. 887, § 

32, do CPC/2015; 

7) Que sejam juntados os seguintes anexos: laudo médico do leiloeiro Thiago, a matrícula 

atualizada do bem, certidão de débitos de IPTU, assim como a minuta do Edital de Leilão 

s para homologação deste R. Juizo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2022. 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL—JUCERJA N=: 242 

0 
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ATESTADO 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

CRM: 52-64385-8 

Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES 

Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
1 22270012 —  

1  Telefone: (21) 2537-4968 

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF:104.336.537-01, 
encontra-se internado no Casa de Saúde São José, no momento em roce e-reabili 
intensiva, ainda sem previsão e~lta-hospitala . 

—CID: 512=7716 	165=1 

Z 
	

Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2022. 

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8 
Código de Validação: 2eOdc5b9-61f9-48bf-b396-d85f21108379 

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo: 
https://www. sren-1  erj. erg. br/servicomediss/documentemedico/validar- 

-- - Não há nora que ézija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo como Parecer CFM n. 01114. 
A ANS emende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 

_ junto à rede prestadore do plano . Atenta-se à NOTA TÉCNICA N° 112020 /COMEC/GEAS/GGWASAMRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS. 
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656. 

0 ÇREME.  J A: Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ 



-- ------ ------ 

PODER JUDICIÁRIO 

1 2  Varada Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 

e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

	

- - - - 	- 	EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO BO(S) EXECUTADO(S) e INTERESSABO(A)S 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DANILO MARQUES BORGES, JUIZ EM 

EXERCÍCIO DA 1$ VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, FAZ SABER, a quantos o 

presente virem ou dele tiverem conhecimento que será realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, 

ficando nomeado para tanto ó Leiloeiro Oficial IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado 

na JUCERJA sob o n°: 242 e devidamente credenciado no T1-RJ, no qual será levado a público por meio 
de pregão eletrônico de venda e arrematação,. nos termos dos artigos 879 e . tes-do-CPÇ~ o -berrr 

ã bãizô áëscfifõ nó l  022 térá iníció ã 1 2  HUtã Públicã,_ ã  
encerrando-se dia 3010812022 às 13:20 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão aceitos 

lances a partir de 100% do valor da avaliação do bem. Caso não haja licitantes nesse período, o leilão 

prosseguirá ininterruptamente até o dia 05 10912022 às 13 :20h, onde serão captados lances a parsir 
de 50% da avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no site 
www.mirandacarvalhoieioes .com.br. Os interessados em arrematar os bens deverão ase cadastras 
previamente no portal www.mirandacarvalholeiloes.com.br  para estarem aptos a dar lances. Maiores 

informações podem ser obtidas no telefone 3003-0577 e no e-mail 
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br . 

Processo no:  0001932-03.2008.8.19.0078 

Exeauente : German Danteb Moyano 

ExecutadMO,  Jorge Ricardo Perez , Jorge Matias Perez ~is , ferflando Sebastian Perez Dans e Alicia 
Beatriz Dans Peres 

Interessadolals: Ricardo José Insua, Maria Cristina Costa 

Valor da execução : R$ 7.304.873,79, atualizado até junho de 2022 

Endereço do bem:  Rua 5, Lote 7 -Quadra E-João Fernandes, Armação dos Búzios/R1 
Descrição do bem : LOTE DE TERRENO n° 07 (sete) da Quadra "C" do Loteamento denominado "Praia 

de João fernandes °, situado em zona urbana deste Município de Armação dos Búzios, Estado do Rio 
Janeiro, inscrito atualmente na Municipalidade sob n° 09.01.006.0014.001, o qual tem as seguintes 

medidas e confrontações: com testada para a Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o 

	

O 	
Varadggrp , fazendq  e~gyirla tq m a Rwol os , ladp esquerdp de quem YA i dA RUA João Fernandes para 
Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva externa subordinada a um raio de 73,00m mais 47,00m 

em reta, mais 9,40 em .curva interna subordinada a um raio de 6,00m, concordando .com o 
alinhamento da Rua 05 por onde mede 92,60m, nosfundos onde mede 104,00m; à esquerda 125,60m 

confrontando, nos fundos com os lotes 08, 09,10 e 11 e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo uma 

área de 8.503,00m2. Inscrição Municipal n°: 01090011211001 (Inscrição Reduzida n°: 20857). 

Matriculado sob o n°: 1.302 no Ofício único de Registro de Imóveis da Comarca de Armação dos 

Búzios/RI. Conforme laudo de avaliação de fls.: 663/664 trata-se de um imóvel com três edificações 

separadas em blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 suítes; além disso, conta com uma 

piscina, uma reparação, estacionamento, salão de jogos, lavanderia, sauna, academia, cozinha e salão 

de café. O presente imóvel encontra-se em um bairro de altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João 

Fernandes, uma das praias mais famosas e frequentadas por turistas, onde existem várias pousadas 

de luxo, inclusive ao imóvel ora avaliado, tendo pavimentação nas ruas, assim como fornecimento de 
— 

l uz e água . 	 - — ---- --- --- - 
------- 
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i; 
PODER JUDICIÁRIO 

1 2  Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 

e-mail: buzvuní@tjrj.jus.br 	 — -- 
ÔNUS/GRAVAMES : Constam as seguintes averbações/registros na matrícula do imóvel: AV-01 TERMO 

-- DE PRESERVAÇÃO DE FLORESTA firmado com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal —

IBDF em 2210911983, a Floresta ou forma de vegetação existente no imóvel fica gravada como de 

utilização limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração, a não ser mediante 

autorização do IBDF; AV-30— IN DISPONIBILIDADE proveniente dos presentes autos. 

Constam débitos de IPTU, no valor de R$166.218,50, atualizado até maio de 2022. 

Avaliação do bem: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 

CONDIÇÔES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 

® coreus), sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 

características e estado de conservação, 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, a domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respect+vos adquirentes, salvo quando conste de título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 

No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preto. 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda nos 

termos do artigo 1.499 CQ inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 

adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto ao 

RGI competente pelo M.M. Juizo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 

cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 

DESOCV,PAÇÃQ, A d_es9l uppção do )móve) será rea)jaada mediante exDedisã4 de Modad9 de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 

arrematante. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir os bens penhorados em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 

c~atot@mirendacarvaihoieiloes.com.br:1 - eté o início de primeiro leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 

oferta de pagamento de Delo menos 25% (vinte e cinco Dor cento) do valor do lance à vista e o restante 

parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 

indicando, ainda, A prazo, a modalidade, o indexador ale .corrreçiíw monetária o as condições ale 

pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
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PODER JUDICIÁRIO 

1? Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 
e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br 	 -- 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 

proposta não suspende o leilão .  AProposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 

as propostas de pagamento parcelado (Art. 895. CPC/15). 

PAGAMÉNTOS: Õ arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 

comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juizo responsável e o 

pagamento do Leiloeiro poderá ser realizado diretamente a ele por transferência bancária, ambas 

emitidas e enviadas por e-mail pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no valor do lance 

não será devolvida, salvo determinação 'udíci caso-de -acordo, remissão ou adjudicação será 

devido-ao-Leiloei o va or de 2,5% do valor de avaliação do bem, acrescido das despesas 

comprovadamente realizadas. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital na ínternet supre eventual insucesso das notificações pessoais 

e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art.889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 

sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 

praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 

fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado 
e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Armàçãó dós Búziu, áós' 
3 de junho de 2022, Eu, DANILO MARQUES BORGES, JUIZ EM EXERC(CIO DA 1§ VARA DA COMARCA 

DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, mandei digitar e subscrevo. MM. Juiz Titular da 11 

Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ. 

a 
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S0M 0 NOTARIAL E REGISTRAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

LIVRO 2 	
OFÍCIO ÚNICO 	; 

REGISTRO GERAL 	 T~- aidatwr-t>ertesal 
R Manoel Tusbio de Fadas. 283 - Centro . Armação doa Búzios - *,Cep 28.95~ 

1-Matrícula - 1.302 	 Data: 15/08/2041 	- -- -- - 

Imóvel  — Lote de Tetsiearo a° 07 (Sete ) da Qurin "C' do Loteamento ' denominado 
"A•aia de Joio Ebrnaodes'r, situado em . zona urbana deste Município de Armação dos 
B"os, Estado do Rio de Janeiro , insaito atualmente na Municipalidade sob o a 9  
09.0LO06.0014.0001, o qual tem as aeguinte l . medidas e conkontaçoes : com tástada para a 
Rua 04 , Iado  esquerdo de quem vai da Rua OS para o viradouro , fazendo esquina com a Rua 
O5, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para a Rua 06 , medindo de frente 
5,40m em curva externa subordinada a um raio de 73 ,00m mais 47,00m em retá mais 9,40m 
em curva interna subordinada a um raio de 6,00m , concordando com o alinhadreato da Rua 
OS Dor onde mede 92.60m aos  fuodos_üsde mede 104_o0m ; esgruerda-125,60m 
confrontando , nos fardos com os lotes ^ O8, 09, 10 e 11 e à esquerda, com é lote a9  06, 
p 	ado ama área. de 4503,00m1`. 8.503,OOml'. Proarietárb  — DIVENDAS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. , com sede na cidade de nesta cidade de Armação dos Búzios -RJ., à Rua 
do Sossego, a° 224, inscrita no CGC sob o C 27.759 .65310001-05. Iiesistrú Arutorbr — 
Matricula 8.749 sob o C R-1 de 28 .0 83 	'ço Notarial o Registrai do Primeiro  Oficio 
da cidade de Cabo Frio-RJ. O Oficial. 

AV - 01— 1302  - Data 15 de Agosto de 001 — TERMO DE PRESERVAÇÃO DE 
FLORESTA — De acordo com Averbação feita 'sob o a9  AV-02 da Mai ícUa 8.749 de 
28.09 .81, do Serviço Notarial e Regislral do Primeiro Oficio da cidade de Cabo Frio-RJ. 
conforme Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta, firmado com o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF , em 22.09.83 , a Floresta ou forma de 
vegetação existente no imóvel objeto da presente Matricula , fica gravada como de utilização 
limitada, elo podendo nela rei tipo de axplouação, a não mediaste 
autorização do IBDF. O Oficial. 

AV — 02 — L3102  — Data 15 de Dato de 2-001 - EMT~ DÊ 6NUS —
PROMFSSA DE VENDA —  Devedor  DIVENDAS PRESTAÇÃO DEI SERVIÇOS 
LTDA., acima já qualificada  Credor  - TECLA — TECNOLOGIA DE CONSTRUÇOES 
LTDA , com cede na cidade de Belo Horizonte-MG., à Avenida Prudente de Morais, a° 621 
Sala 510, Cidade Jadim, ineaita no COC sob o a ° 21.766. 21710001 -87; e, RICARDO 
PRATES CAMPOS , brasileiro, solteiro, maior, engenheiro , portador da Identidade de ao 
10.053-D expedida em 31 .01.73 pelo CRE/MG, inscrito no CIC sob o a° 156.400 .256-34, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte -Mã, à Rua Deputado Alviro Seles, a° 
300 Apto . 601. A Devedora prometeu vender soa Credores, o imóvel co»stantá da presente 
Matrícula, pelo valor de Cr$ 600.000 . 000,00 (Seiscentos milhões de cìuzoiroi ). Ttido aos 
termos da Escritura 1~ real Notas do 20 9  Oficio da cidade do Rio de Janeiro , Livr02.372 
Fls. 132 Ato 042 em 29 . 11.85 . 0 rMI foi pago ~e do Dali C 008019-8 no valor de Cr$ 
12.000,00 em 17 .03.86. Oauíarme re~ m Ml~ 8 .749 em 0202.87  do 
1NoGrrial e 1~ do ffimeim 0ficio de cidade de Cubo Frio-RJ, O Oficial.  tw 
AV — 03 — 1.302  — Data: 15 de Agosto de - 2.001 — ALTERAÇÃO DE EMEREt,~,O - 
(Protocolo n°i.979 de 07.08 .01) — De acorda com requerimento de parte interessada , datado 
de 06.08.01., instruído com a Oitava Alteração Contratual da firma: TECLA —
TECNOLOGIA DE CONSIRUÇOES LTDA., assinado em 14.04.97., áevidamente 
registrada da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o a 9  1533466 em 16.04.97 
protocolo 97067582 ; e, na Junta Comercial . do Estado do Rio de Janeiro sob o a 9  
312.0676730-4 em 31 .07.01 , a fuma proprietária Tecla — Tecnologia de ConMnbes 109, 
alterou seu endereço da cidade de Belo Horizoste -MG., para  .a Rua OS Lo C, 
Praia de João Fetmmdm ,  ~cidade  de Armação dos Búzios-RJ. 0 Oficial. lM  rt . 

CONTINUA NO VERSO 
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AV-04-1 .302 — Data: 15 de Agosto de 2 .001— CASAMMM — (Protocolo n.° 1.978 de 
07.08.01) - De acordo com requerimento datado de 06.08 .01, instruído çom a Xerox da 
Certidão de Casamento do RCPN do 3° Subdistrito da cidade de Belo Horizonte -MG, Livro 
198 Fls. 361 sob o a° 038107, expedida em 05 . 12.96, que o proprietário RICARDO 
PRATES CAMPOS, casou -se com VALÉRIA TECLES LAMEGO , em 05 .12.96 pelo regime 
da Comunhão ficiall asse rido ela a adotar o nome de VALÉRIA  TECLES  
IAMEGO. O Oficial. 	 ç~a~ 

I ~RÁH3g66a~ 

R— OS — L302 — Data : 13 de Agosto de 2.001 — COA~ E VENDA — (Protocolo n.° 
1.977 de 07.08.01 ) —  Thwniterte  — DIVENDAS PRETAÇAO DE SERVIÇOS LIDA, 

LIDA e, RICARDO PRATES CAMPOS, qualificados na Matrícula A Tranemitente dando 
cumprimento a promessa de venda acima riverbada , vem efetivar a venda definitiva do 
imóvel em favor dos Adquirentes ; nà proporção de 62,50% (Sessenta e 'Dois Vírgula 
C"ema Por Cento ) para o primeiro Adquirente e, 31,50% (Trinta e Sete Vírgula 
Cinoenta Por Cento ) para o as~ Adquirente , pelo valor de Cr$ 600.000 . 000,00 
(Seiscentos Mihõm de Cruzeiros ) já integralmente recebidos . Tudo nas termos da Escritura 
lavrada ~1 e~̀  o Notarial e vro 025 Fls . 0051007 Alo 003 em 06.08.01. 0 
Oficial. y 	 7AT0 aEOisrlt 5  

R ' 06 —1.302 — Data : 10 de outubro de 2001 — C)UMPRA E -VE(~A —(Protocolo ri ° 
2.256 de 27.09.01 ) —  Traasoáteute  — TECLA "— 2ECNOLOGM 1 DE .CONSTRUÇBES 
LIDA, qualificada na Matricula; e, RICARDO PRATES .CAMPO$, também já qualificado 
ria Matrícula, e sua Mulher VALÉRIA TECLES LAMEGO , brasileira, analista de sistemas, 
portadora de cédula de Identidade n.° M-4693680 expedida pela SSP /MG, inscrita no CIC 
sob o a° 635.444.746-20.  Ad JORGE RICARDO PEREZ, argentino, hoteleiro, 
casado com Alicia Beatriz Dana , sob a égide das Leis Argentinas , põrtadór da Cédula de 
Identidade a°. 07866689 , expedida pela República Argentina , inscrito no CIC sob o n.° 
053.394.451-04; l;. RICARDO JOSÉ INSUA, argentino, hoteleiro , - casado com Maria 
Cristina * Coara, sob' à égide das Leis Argentinas, portador da Cédula • de: Identidade a° 
04412847 expedida pela República "Argentina, inscrito no CIC sob o a° 057 .640.797-64, 
amos residentes e domiciliados na Praça Eugênio Honold , n.° 173, Ossos, nesta cidade. Os 
T~mitentes na  -qualidade de proprietários , o primeiro da .fração de 677 ,50% (Sessenta e 

Dois Vírgula CingOentatPor Cento)e; p segundo da fração de 37,50%('I ia e Sete Virgula 
Cingiienta Por Cesto), do imóvel constante da presente Matricula , vendeu aos Adquirentes, 
suas resped '4vas frações ; pelo vaiar de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) integralmente 
recebidos,Tudo aos termos da .Escritura lavrada nas Notas do Primeiro Serviço Notarial e 
Registrai da cidade de Cabo Frio -RJ.; jivro 295 Ela 099 Ato 051 em 05 . 09.01. O iTBI foi 
pago através a G 'a 76181 processo a° 00-7572101 no valor de R5 2.979 ,85 em 24.09.01. 
.O Oficial `~ ~1 ►Ii0 rsECisiwi~ . , 

,. 	 I~RA000009, 

Av— 07 - 1202 : DATA: 27 dt' Affio de 2005 . PROTOCJOIA: 10.343 de 13 .04.2005. 

-PiRU ILAÇÃO DENOMEc de aeorido com requerimenã%~ e 13 .04.2005, acomp~ de 

cópia Cédula de Identidade, etifica-se o da. mulher Ao 10 •Adquirente para AIÍCJA 

BEATRIZ DANE DE PEREZ O Oficial. 

R _ 08 — 1 .W — DATA 27 de Junàá' de 2005 . PROTOMM. 10.234 -de 28.03.2005. 

r-TRAMPAr =; JÓRGE MáRDO PERE7, acima gtlifioèdo, e.sua•M~, ALICIA 

I BEATRIZ DANS DE ~-argeatiteá , ôomeçoiantiÇ Cédula de - Merdidade n° 06286339E I 
CONTINUA NA FICHA O,Z 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br )-Visualizado em:3110512022 10:58:14 

w 

lei 

E 

ú 
J C 

t ~ 
p w 



o 	 o 



• 

ar 

V 

r- -i 
u 

e  S 
n ~ 
O w 

LIVRO 2 

REGISTRO GERAL 

OFICIO ÚNICO DE JUSTIÇA-ARMAÇAO DOS BÚZIOS 1 RJ 
REGISTRO DE IMÓVEIS  

Dr. Albert Danan 
raearo ~ cedm 

Av. Joeó Bento Rbelro Dantes, 2000 - Manguinhos -Artneçóo dos Uztoa! RJ 
Cep 28.950000 -Teklsx: (22) 20238093 - e+nai: den 	@9Q 	bo.com  

M 

---- I-- Matrïculá n° 1.302 - 	 - - -- 	 Fichai n° 02 
(Cont R-08) - Identidade e 06286339F expedida pela República ArgerrEma, CPF - 

057.640 .877-83 . ADQUIR»M 1) - JORGE MAMAS PEREZ DANS, 	, solteiro, 

mais, cómeroiante , Cédula de Identidade W 2636494N, expedida pela PolLa Federal 

Argentina, CPF - 056.911.817-42 ; 2) - FERNANDO SEBASTIAN P 	DANS, 

argentino; solteiro , maior, oameroieote , Cédula de Idoatidade d° 25434887N 	adido pela 

Polfeia Federal Argentina . CPF - 056 .911.897-27; ambos residentes e donúei 'ado9 nesta 

cidade de Aruilaçso dos Búzios -RJ. CO1Vl1'RA E VENDA : Escritura pública lavrada em 

28.03.2005, às fia 1631065, Livro te 031, Ato 131, deste Oficio 17nico de doa 

Búzios-RJ. OBJEPO : 30"edo b~ na~ado . PRHÇO . R$ 50.000,00 (Cinqüenta Wil 

Reais). Consta da escritura que o rIBI foi pego através da n °  499481, d°  

03262105 , no Palor de R$ 1.656,61, em 23 . 03.2004 .0 Oficial 

R.09-1.302 EXISTÊNCIA DE ACRO : Pelo Oficio n° 1009/20Õ5/(=

iccatón!a cópia, Oficio n° 446/2006/017, de 14103/2008, e C de 

25101 12008, expedidos pela 1' Vara Cível de Cabo Frio /RJ, prénotados em 

0711012005 , sob o n° 11.551, às fís . 126 do Livro 1-A, em 2311112005 , sob o n° 

11.770, às fls . 128v° do Livro 1-A, em 2710312006, sob o e 1596, às lis. 

135v° do Livro I-A, em 29/04/2008, sob o n° 17.351, às fis 113 d) Livro 1-C, 

respectivamente , extraídos dos autos de Ação de Indenização por Danos 

Morais e Material ajuizada por FRANCISCO GONÇALVES OUTINHO 

em face de JORGE RICARDO PEREZ , já qualificado, casad com Alicla 

Beatriz Dans , Processo n ° 2002 .011.002619-0 , fica r gistrada a 

EXISTÊNCIA DA AÇÃO supra aludida, relativa .ao imóvel , !conforme r. 

determinação judicial, com valor atribuído de R$ 67.184,89 . Para este registro, 

não foram recolhidos os emolumentos, porém ,  a averbag#o do seu 

emolumentos e dos valores destinados para compor a receita. do Fundo 

EsMial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Lu:i (E) e 

3.217199 ), da Mútua dos Magistrados (Lei (E) n° 489181), da Caixa de 

Assistência aos Membros do Ministério Público - CAMPERJ -. da Caixa de 

Assistência aos Membros da Defensoria Pública - CAMARJ - e das demais 

entidades beneficiárias, de ambos os c!os, calculados na data da apresentação 

do mandadoloficio determinante de tal cancelamento , conforme decisão 

- - -- normativa da Comgedoria -Geral- da- Justiça - do -Estado do Rio de Janeiro - ---- - - - 

proferida no Processo n° 29.682 197, publicada no Diário Oficial em 

1 	Msualizaç3o dispon191kada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org .tx)-Visualizado em:311051202210:58:14 
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AV-10-1.302 INDISPONIBILIDADE :  Pelo Oficio n° 19772008/OF, de 18/0912008, do 

Cartório da 1' Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ, prenotado em 

301092008 sob o n° 18.433. ás fis. 245 do livro 	1-C, e pelo Oficio n° 

2082009/OF, de 241032009 expedido por aquele mesmo r. Juizo. prenotado 

em 2010.312009, sob,a nu 19.641, às 1 s. 	o 	ivro- 	. 	som cxtrat o á 	os dã 

$ Ação de Execução dc'Tílúlo ExtrA¡udicial, ajuizada por German Dante Mogano 

em face de Jorge Ricardo Perez. Processo n° 2008.079.001976-8, fica averbada 

® ,~ • a 	INDISPONIBILIDADE do imóvel. conforme r. decisão judicial, até 

posterior determinação daquele MM. Juizo. Armação dos Búzios. 14 de abril de 

AV.11-1.302 	CANCELAMENTO: Pelo Mandado de Cumprimento de Carta Precatória o° 

9782010MND, de 2511012010,  expedido pela 2' Vara de Armação dos 

r -  	BilzíosW , prenotado ern 031122010, sob o 1? 211604, às fls . 296 do Livro 1- 

E, extraído dos autos da Ação de Indenização por. Danos Morais e Material — 

é, 	CPC, ajuizada por FRANCISCO GONÇALVES COGTINHO em face de 

~! 	JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado , Processo de Origem n° 

2002.011.002619-0, 	fica 	averbado 	o 	CANCELANIiNTO 	DA 

EXISTÊNCIA DA AÇÃO objeto do registro n° R.09 supra, confonie r. 

determinação jud' ' I. Arma 	dos Búzios, 28 de fevereiro de 2011. — --- 

0 OFICIAL 

AV.12-1.302 	CANCELAMENTO : Pelo Oficio n° 2562016/OF de 2710212016, prenotado 

em 281042015 , sob o n° 37.747, às fls. 205 do Livro 1-K, e pelo Oficio n° 

2562016/OF de 271022016, prenotado em 051052016, sob o n° 38.040, às 

fls- 244 do Livro 1 -K expedido pelo r . Juizo da 1' Vara da Comarca de 

Armação dos Búzios/RJ, nos autos do Procedimento Ordinário — Defeito, 

Nulidade ou - Anulação/Ato ou Negócio Jurídico jejuizada por GERMAN_ 

DANTE MOYANO em face de JORGE RICARDO PEREZ ; AÚCIA 

BEATRIZ DANS PEREZ; JORGE MATIAS PEREZ DANS e 

CONTINUA NA FICHA f% ~1 
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OFICIO ÚNICO DE JUSTIÇA-ARMAÇM DOS BÚZIOS 1 RJ_  

T  LIVRO 	 REGISTRODEIMÓVEIS 

Dr. Albert Danan ' ' 	' 
REGISTRO GERAL 	 rat~taalónuai. 	

11
" 

ÁG Josi"Bento Rlbidfó~Dalrttis , 2000 - Manguinbos • Arm4 dos Búzios 1 RJ 
' 	 '~eP ?8;9?0;000 • Teláfáx: (22) 28238082 = s-mail: dana 	N ., om 	- 

FERNA"0 ,SEBASTIAN , PEREZ DANS, Processo n° - 0000966- 

__ 	_ 	06.2009.8.19.0078 ` _ (2009.078.001046-9), _ - fica _ - 
I
~I verbado 

CANCEII.ÁMENTO DO REGISTRO  DE  COMPRA E VENDA • n°  R-08 

" 	 supra, conforme r. detemúáçb judicial . Armação dqs Búziós , 14 de junho 

de 2016. St10 Elé 'rico N ` ro: EBOR 21008 XZM.------[--- -------- - 	 me. 
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-PREFEITURA DA CIDADE DE ARMACAO DOS BUZIOS 
+ 	Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação 

BUZIOS 
P a e P e 1 r U a A 

- 	°1k4 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE IPTU  

	

N° -4440712022- 	- - Validade: 180 DIAS -- 

A Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, atendendo a solicitação, após consulta ao Cadastro 
Imobiliário e na forma do que dispõem os Art 562 a 569 do Código Tributário Municipal, aprovado pela Lei 
Complementar 22 de 09 de outubro de 2009, CERTIFICA que EXISTEM DÉBITOS incidentes sobre o imóvel abaixo 

xNSCPJÇAO INSC.REDUZIDA (CÓDIG
°j0109001111001 rzo657 - ~  

r  óD. CONTRIBUIN 	e 	i-CONTP BUINi 	 y  
q2 	 I  ,r, FÇ TECNOLOGIA DE CON STRUCÕES LÉA k 

QUATRO 	
q 

O 	

r JOAO FERNANDES 	g Armação dos BGzios 	rRJT~ I TER Q CM 07T 	 21766 17000187 

rLOTEAMENTO JOÃO FERNÁNDES QUADRA: C -LOTES 6 E 7 ! 
~IJTILIZAÇAO 	 3 ~-D

0510312006 
 VERBAÇAO~ 

r-AREA  mONSTRU(D~ r ÁREA D TERREN9 	

I 

	 1 I8W3.00  n0 

Demonstrativo de Débitos 

Exercício 	Tipo de Débito 	í 	 VI Original VI Correção^°~Juros 	Multa Desconto Honorários 	Total 

2017 	REC DIV ATIVADO IPTU 	 y 1.429,20 	1430,79 	961,43 	„ 37Z00 1 	0,00 	319,34 	3.512,76 

2017 	Receita da Dívida Ativa de Correção Mo 	339,36 	102,29 	228,29 	88,33 	0,00 	75,83 	834,10 
i, 

2018 	DIV ATIVA IPTU COMPLEMENTAR 201- 9.980,21 	1377,94,4.519,38.,,,,„2.471,63 B 	0,00 	1.934,92 21.284,08 

2018 	REC DIV ATIVA DO IPTU 	1 	13.712,00 	3.852,12 	8.283,24 	3.512,62 1 	0,00 	2936,02 	32.296,20 

2018 	DIV ATIVA TRSD COMPLEMENTAR 2C 1.055,55 	251,50 	477,99 	261,41: 	0,00 	204,65 	2.251,10 

2018 	REC DIV ATIVA COLETA DE LIXO 	1.521,70 	427,49 	919,24 	389,84{ 	0,00 	325,83 	3.584,10 

2019 	REC DIV ATIVA COLETA DE LI) O 	1.587,70 	372,02 	708,44 	391,94 	0,00 	306,01 	3.366,11 

2019 	REC DIV ATIVA DO IPTU 	 14.306,70 	3.352,29 	6.383,73: 	3.531,80 	0,00 	2.757,45 	30.331,97 
r 

2019 	DIV ATIVA IPTU COMPLEMENTAR 201 	1.115,60 	206,01 	333,44 	264,32 	0,00 	191,94 	2.111,31 

2020 	RECDIVATIVADOIPTU 	 ")~ .14.775,40 	2.728,41 	4.418,21 	3.500,76 	0,00 	2.542,08 	27.962,86 

2020 	REC DIV ATIVA COLETA DE LIXO 	2186,30403,72 	653,46 	:' 518,00 	0,00 	376,15 	4.137,63 
N.1 

2021 	REC DIV ATIVA COLETA DE LIXO 	2274,20 	302,48 	367,18 a' 	515,34 	0,00 	0,00 	3.459,20 

2021 	REC DIV ATIVADO IPTU 	 •!15.369,10 	2.044,16 	2.481,39 	3.482,65 	0,00 	0,00 	23.377,30 

2022 	IPTU PREDIAL 	 1.701,97 	45,04 , 	57,65 	279,52 	0,00 	0,00 	2.084,18 

2022 	IPTU PREDIAL 	
.j

1.701,97 	27,57 	
r
~t2,55 	207,55 	0,00 	0,00 	1.979,64 

2022 	IPTU PREDIAL 	 / 	9 	0 ~Y2j 06 	136,16 	0,00 	0,00 	1.865,19 

2022 	IPTU PREDIAL 	 I  714 ®j/ 	0, 0 
'É  

2022 	68,08 	0,00 	0,00 	1.780,77 

	

86.460, 	16.923, 	30.871,40 	19.992,15 	0,00 	11.970,22 166.218,50 

Fica Ressalvado à Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação o direito de cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade da pessoa acima. 

A presente é a expressão da verdade. 

OBSERVAÇÕES: EMITIDO PELA WEB 

~- 	 Código de Validação 

B1EW9B7E1 
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*  - 	= PREFEITURA DA CIDADE DE ARMACAO DOS BUZIOS : 
+ 	Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação 

BUZloS 
.. A i e 1 T Y A A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE IPTU 

N° 4440712022 -  _ 	Validade: 180 DIAS - 

A Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, atendendo a solicitação, após consulta ao Cadastro 
Imobiliário e na forma do que dispõem os Art 562 a 569 do Código Tributário Municipal, aprovado pela Lei 
Complementar 22 de 09 de outubro de 2009, CERTIFICA que EXISTEM DÉBITOS incidentes sobre o imóvel abaixo 

NSCRIÇAO INSC.REDU2IDA (CÓDIG 
0109001121100, x20657 

CONTRIBUINT r-CóD. CONTRIBUIN

TE  42803 r, Eiçu  s TECNOLOGL4 DE CONSTRUCb,ES LIDA 	q 

—._ .._.. _ 	 _ 	 __ .. QUAD OTE 

rQ
NDEREÇ 
UATRO... 

-~" 1  07 

CIDADE 
I OAO FERNANDES t.  Arm~ dos Búzios rRJT~~ ER.  Q C L i 77, 217F66217000187 O  

~l1TILIZAÇAO , rLOTEAMENTO JOÃO FERNANDES QUADRA : C - LOTES 6 E 7 1 
VERBAÇAO~ 05103~~ 

r 849.5  MONSTRUID 
IrR$1.7701.955,38 

TERRENO  ~~ 00  

t s 	Demonstrati lvo de Débitos` 

Armação dos Búzios, 31 de maio de 2022 

- 	Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação 
Estrada da Usina, 600 — Centro —Armação dos Búzios 	RJ y  

CE13:28.950-000=Te1: (22) 2633.6000 ~ 

31I05I2022 -11:08 	Página 2 de 2 
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Armação dos Búzios, RJ, 21 de junho de 2022. 

1§ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA.1a VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS-RJ. 

- . 	. à 	Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 

w 
ti 

ó 

JORGE RICARDO PEREZ, já qualificado nos a utos  do processo em 
epígrafe,-movido-por GERMAN -QANTE-MOYAN , pomar seu ãdvogadõ infra-assinado, 
vem respeitosamente com fulcro no CPC 1.018, requerer. 

V 
rp 	 Juntada aos autos de cópias da Petição de Apreciação do AI pelo TJRS, 
i~ 

	

	 devidamente protocolada - ELETRÔNICAMENTE sob o n° 320412022.00430587, 	õ O 
comprovando sua interposição, Cópia da petição de interposição e das RAZÕES DO 
IDOSO AGRAVANTE. 	 .Z 

• 	 ~ 

C
G

T

, 

P,  V 
• 	 CJ  

O ' 
N 

O ^
~ eJ 	

♦ 1 

N. termos,  
p. deferimento.  

o 
C) 

Lw 

Qi 

n 

DÉBORA DE MATOS BELLO MIRANDA DA CUNHA 
OABIRJ 138.166 

n 

I 



<PQDJ~tDÍC1JARto 
• 	~a~Aaó imo, laó o ~~ár~ì~t~ 

Petição.Inicial Eletrônica 23  instãncia/Coriselho da Magistratura 

Sr* Usuário, a petição foi encaminhada corri sucesso. 

Protocolo.: 320412022..00430587 
Segunda Instância 

Data: 20106/2022 	 Horário: 19:22 
Número do Processo de Referência: 18242943 
Orgão de Origem : Búzios: Cartório da 1 8  Vara 

2 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

RJ138166 - DÉBORA DE MATOS BELLO MIRANDA DA CUNHA 

a Ae 

® JORGE RICARDO PEREZ , Pessoa Física , CPF - 053.394.457-04 , R  - RNE Y251473-6 

Petição Inicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Assinado.pdf,  , 	 Documento com Assinatura Eletrônica 

Procuração: PROCURRAÇÃ0 JORGE.pdf 

Motivo: PROCURAÇÃO JORGE.pdf 

Decisão Agravada : DECISÃO AGRAVADA..pdf 
Motivo: DECISÃO AGRAVADA..pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: CERTIDÃÓ DE —
PU BLICAÇÃO DECISÃO AGRAVADA.pdf 

Motivo: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DECISÃO AGRAVADA.pdf 

Certidão de intimação: Arquivo não adicionado! 
Motivo: Não possui 

s 
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Documentos que Instruem a Inicial: INICIAL_compressed.pdf 
Motivo: INICIAL corrpressed.pdf 

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado! 
Motivo: Não possui 

Anexos: RENÚNCIA DRA RAQUEL.pdf ' 
Motivo: RENÚNCIA DRA RAQUEL.pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO RICARDO.pdf r 

Motivo: PROCURAÇÃO RICARDO.pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO RICARDO VARELLA 2.pdf 	 '  
Motivo: PROCURAÇÃO-RICARDOVARELG4-2.pdf 

® Anexos: PROCURAÇÃO Pabio e Belen.pdf 
Motivo: PROCURAÇÃO Pablo e Belen.pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO 1.pdf 
Motivo: PROCURAÇÃO 1.pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO (8).pdf. 
Motivo: PROCURAÇÃO (8).pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO (7).pdf 
Motivo: PROCURAÇÃO (7).pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO (6).pdf 
Motivo: PROCURAÇÃO (6).pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO (3).pdf 

O Motivo: PROCURAÇÃO (3).pdf 

Anexos: PROCURAÇÃO (2).pdf 
Motivo: PROCURAÇÃO (2).pdf 

Anexos: PROCURAÃO RICARDO P DRA VARELLA.pdf 
Motivo: PROCURAÃO RICARDO P DRA VARELLA.pdf 

Anexos: PETIÇÃO QUE DEU CAUSA AO AG RAVO_compressed.pdf 
Motivo: PETIÇÃO QUE DEU CAUSA AO AGRAVO_compressed.pdf 

Anexos: EMAIL DATA DO LEILÃO ELETRbNICO.pdf 
Motivo: EMAIL DATA DO LEILÃO ELETRONICO.pdf 

Anexos: DECISÃO PROPOSTAS.pdf - 	-- - 	-- 
Motivo: DECISÃO PPoOPOSTAS.pdf 

Anexos: CONTRATO DE LOCAÇÃO.pdf 
Motivo: CONTRATO DE LOCAÇÃO.pdf 
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Anexos: CONTESTAÇÃO EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE- 	 f 
compactado.pdf 

Motivo: CONTESTAÇÃO EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-compactado.pdf ' 

Anexos: CERTIDÃO DO IM6VEL.pdf 
'Motivo: CERTIDÃO DO IM6VEL.pdf 

Anexos: CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE.pdf 
Motivo: CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE.pdf 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA 

INTEIRA RESPONSABILIDADE E OS DOCUMENTOS QUE EVENTUALMENTE TENHAM SIDO EXTRAÍDOS DOS 

PROCESSOS DE REFERENCIA E ANEXADOS NESTE PROTOCOLO, SÃO CÓP IAS FIÉIS DOS AUTOS. 

DECLARO QUE OS DOCUMENTOS INSERIDOS NA TABELA SE ENCONTRAM NA ORDEM CORRETA.  

O 

0 

N 

E 0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

e-GRERJ 
— 	 - 	 71535401068-78 

1 8  Vara da Comarca de Armação dos Búzios - Rio de Janeiro. 

Processo de o7igem n° 0001932-03.2008.8.19.0078 

JORGE RICARDO PEREZ, -argentino, aposentado, casado, portador do. RNE n° -
Y251473-6 e inscrito no CPF sob o n° 053.394:457-04, domiciliado na Quadra C, Lote 
07, Loteamento Praia João Fernandes, Armação dos Búzios, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
28950-00a endereço eletrônico jorali2510@gmail.com , por sua advogada que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 
1.015 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o presente: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO' DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

tendo em vista a• respeitável decisão interlocutória de fls. 893 que determinou a 
realização da hasta pública do imóvel do Idoso Agravante (Bem Legal de Família) com 
data para ocorrer no dia 2310812022, decisão está que foi proferida pelo Meritíssimo 

®  Juizo da 1 8  Vara da Comarca de Armação dos Búzios, sem ter procedido a apreciação 
da Petição de fis. 818 a 829, onde o Idoso Agravante aduz em sua defesa matéria de -
ordem pública regulada com supedâneo nos arts. 1.715 do Código De.P,rocesso Civil e 
nas Súmulas 364 e 486 do Supremo Tribunal de Justiça, bem como na Lei 8.099190, 
através dajuntada de Certidões de Busca dá Bens em nome do Idoso Agravante e do 
coproprietário do Imóvel, sic, bem legal de família. 

NOME E ENDEREÇO DOS PROCURADORES DAS PARTES 

Por fim, em cumprimento ao disposto no artigo 1.016, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, informa o nome e o endereço dos advogados das partes: 

Nome e endereço da patrona do Idoso'Agravante, a saber. Débora de Matos Bello 
Miranda da Cunha, OAB/RJ 138.166, com escritório na Rua Comandante Iturial, 1612, 

1 
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Lote 09, Unidade 5, Condomínio Cisne Branco, São Pedro da Aldeia, Rio de Janeiro, 
endereço eletrônico advdebora@hotmail.com , local onde receberá todas as intimações. 

Nome e endereço dos patronos dos Agravados, a saber: 	- 

Advogados dos Agravados os Drs. LUIZ FELIZARDO BARROSO, brasileiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 8.632, ROSEMERY SILVESTRE, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB\RJ 129.648, LEONARDO DE CAMARGO BARROSO, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito sob o nP de OAB\RJ 84.169, )=STHER MARY 
RABICHOV, brasileira, solteira, advogada, inscrita sob o n° de OAB\RJ 16.026, 
MARISTELA LINS PINTO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita 
sob o n° âe OAB\RJ 71.365 e ALIME MOREIRA DA COSTA, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB\RJ 111.466, esses com escritório na Avenida Rio Branco ,1 47,_200  
andar,-Centro,-Rio-de-Janeiro, -EDIL-AMAR-CARD=MO S—  PAIO, brasileira, casada, 
advogada, inscrita sob o n° de OAB\RJ 52.863 e MARCELO SILVEIRA PEREIRA, 
brasileiro, advogado, OAB\RJ 168.970, ambos com escritório na Avenida Teixeira 
e Souza, n° 199, Sala 107, Edifício Centro Empresarial, 'Centro, Cabo Frio, RJ, 
CEP 28.907-410, RAQUEL LOYOLA DOS ANJOS, brasileira, advogada, inscrita 
sob o n° de AOB\RJ 109.807, • . com escritório, na Praça Porto 
Rocha, n° 06, Sala 103, Centro, Cabo Frio, RJ; SIMONE PAGELS LOUREIRO, 
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OBA/RJ sob o n° 120.345, com - endereço 
profissional na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 3114, Sala 09, Galeria Sol e Mar, 
Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ ;  CARLOS EDUARDO VARELLA PIMENTA, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 180.489, endereço na Rua Vitório da 
Costa, 19, Humaitá, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22261-Q2b, endereço eletrônico 
cevarella@yahoo.com.br ; FERNANDO LEMME WEISS, brasileiro, advogado, inscrito' 
sob o n° de OAB\RJ 56.201, com escritório prófissional na Avenida Teixeira e Souza, 
1.99, Sala 107, Centro, Cabo Frio, RJ, CEP 28.907-410. Informa que o Advogado dos 
Agravantes, o .Dr. FERNANDO HENRIQUE MIRANDA DA CUNHA, OAB\RJ 
176.705, tem endereço profissional com escritório profissional na Estrada da Usina, n° 
19, Sala E, Centro, Armação dos. Búzios, RJ, CEP 28950-000. 

DO CABIMENTO 

• 
Justifica-se o CABIMENTO do presente recurso na modalidade de instrumento, 
posto que a r. decisão proferida pelo D. Juízo a quo, que DETERMINOU A 
REALIZAÇÃO DA PRAÇA DO IMÓVEL DO IDOSO AGRAVANTE (BEM LEGAL DE 
FAMÍLIA), via LEILÃO ELETRÔNICO marcado para ocorrer no dia 2310812022, trata-se 
de decisão de mérito processo suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, a teor do disposto no art. 1.015, §ú, do CPC. 

Ressalta o Idoso Agravante que a r. Decisão agravada que determinou a realização do 
le ilão do imóvel do Idoso Agravante restou publicada no dia 2610512022 (5 11F). Assim -- 
como o prazo para recorrer é de 15 (quinze) dias úteis, conclui-se que, a manifestação 

— 	 na presente data é TEMPESTIVA. 
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DO PREPARO. 

Esclarece ainda .que, comprova o preparo consoante número de e-GRERJ supra a 
direita e extrato de pagamento em anexo. 

PECAS OBRIGATÓRIAS E FACULTATIVAS 

Para a formação do instrumento junta cópia de algumas peças necessárias a 
compreensão da demanda, em especial, ás peças obrigatórias previstas no artigo 
1.017 do CPC. 

A advogada que esta subscreve, declara ainda, que são autênticas ás cópias das peças 
que instruem o presente agravo de instrumento. 

Diante disso, pleiteia-se o processamento do recurso, sendo esse 
distribuída a uma das Câmaras de Direito Privado deste Egrégio Tribunal de 
Justiça (CPC, art. 1.016, caput), para que seja, inicialmente, e com urgência, 
submetido para análise do pedido de efeito suspensivo. (CPC, art. 1.019, inc. 
I) 

Termos em que, pedem provimento. 

Rio de Janeiro, 20 de junho dé 2022. 

DÉBORA DE MATOS BELLO MIRANDA DA,CUNHA 
• 	 OABIRJ 138.166 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: JORGE RICARDO PEREZ 

Agravados: GERMAN DANTE MOYANO 

RL BÁRBARA RONCHUI 

RICARO JOSÉ INSUA 	 ' 

• FERNANDO  BASTIAN_PEREZ-DANS 

AÚCIA BEATRIZ DANS PEREZ 

MARIA CRISTINA COSTA 

PARLO SEBASTINAL ALONSO 

MARIA BELEM ALONSO 

Processo: n0  0001932-03.2008.8.19.0078 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

U 

A respeit&el decisão interlocutória agravada merece ser reformada, uma vez que o 
imóvel que será levado a hasta público possui o múnus de bem legal de família, 
considerando assim necessária a reforma da decisão que manda prosseguir com 'a 
praça eletrônica do imóvel, onde caberá ao Exequente, ora Agravado apontar outras 
formas de prosseguimento da via executiva. 

O 	 • 
DO DIREITO E DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA 

O Idoso Agravante demonstrou que o imóvel em questão é q único bem que possui, 
vide petição de fls. 818 a 829, dos autos do processo de n° 0001932-03.2008.8.19.0078, 
onde o Idoso Agravantejuntou Certidões de busca de bens extraídas junto aos Cartórios 
de Registro Geral de Imóveis do Ofício único Armação dos Búzios, dos Cartórios dos 1° 
e 20  Ofícios Registrais e Notariais de Cabo Frio e do 5 1  e 60  Ofícios da Capital. 

Infelizmente não há registo como bem / de fam ília perante a matrícula do imóvel, más 
. _ 	 o -que não pode -olvidar é -que á proteção  conferida ao bem de- família pela Lei n° 

8.00911990 decorre do direito 'social .a 'moradia, previsto no artigo 6°, caput, da 
Constituição Federal. 
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Desse modo, trata-se de princípio de ordem pública, oponível em qualquer processo de 
execução, razão pela qual não admite renúncia do seu proprietário, já que somente nas 
hipóteses previstas no seu artigo 3 0  é possível ser afastada sua condição. 

Todavia, é inequívoca a distinção dó bem de família decorrente de previsão na Lei n° 
8.00911990, independente de estipulação pelo proprietário e respectivo registro no 
Cartório Imobiliário, do bem de família voluntário, previsto no Código Civil, em que a 

. 	 entidade familiar destina parte dó seu património para tal fim. 

O imóvel em questão é imáenhorávei e não responderá por 
 

Qualquer tipo de dívida civil comercial fiscal previdenciana ou 
 

de-outra-natureza; contraíd"elQs-- eu í~  s ou pelos pais ou  
filhos que selam seus proprietários e nele residam salvo nas 

 

hipóteses previstas na lei 

A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as 
plantações, as bénfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os 
de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados. 

Sucede que sobre a referida questão, o Superior Tribunal de Justiça já firmou 
jurisprudência no sentido de que, para efeito de caracterização do bem de família a 
que alude a Lei n° 8.009190, mostra-se suficiente que o imóvel objeto da constrição 
judicial seja destinado à residência da família, restando desnecessário, desta forma, 
a produção de prova pela parte executada quanto à inexistência de outros bens imóveis 
de sua propriedade. Igualmente irrelevante, para • tal fim, a circunstância de 
o imóvel não haver sido registrado como bem de família no Cartório, de 
Registro de Imóveis. 

O Idoso Agravante se utiliza dos frutos do imóvel para fins de promoção da sua 
subsistência e da sua família, sendo este o seu único bem, conforme certidões (fl. 818 

® 	a 829), porém tais certidões, assim como a petição que a acompanha foram ignoradas 
pelo juízo de piso, este que não analisou a ventilada matéria de ordem pública suscitada 
nos autos de origem. 

Revela dizer que até o momento o processo sob o n° 0001932-03.2008.8.19.0078, está 
tramitando em fase de execução sobre bem não passivo de ser penhorado, conforme já 
informado. 

Ademais, e consoante o já apresentado, o Idoso Agravante não pode ter o risco de ver 
sua única fonte de renda familiar, ser retirada de sua propriedade, em' função da 
determinação ora atacada. 

Decidiu o senhor magistrado, em seu último ato' processual fls. 893, ora hostilizada, in verbis: 

- 	 Determino a realização do leilão do bem penhorado. Nomeio ' 
para realização em hasía pública a empresa gestora de leilões .  
judiciais Miranda Carvalho Leilões. A condução do leilão ficará a 

w 
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Consoante a dicção do Estátuto de Ritos: 

cargo do Senhor Thíago de Miranda Carvalho, matriculado na 
JUCERJA sob o n°• 199, cabendo ao .cartório providenciar a 
intimação do gestor judicial, através do e-mail: 
thiagodmc@hotmail.com,  para realizara alienação eletrônica do 
bem penhorado. Adote o cartório as providências necessárias 
para realização do leilão. 

1 

O pedido formulado às fls. 898 a 829 258 dos autos do processo de n° 0001932-' 
03.2008.9.19.0078, não pode ser ignorado, vez que, apresenta màtéria de ordem 
pública regulada com supedâneo nos arts. 1.715 do Código De Processo Civil e nas 
Súmulas 364 e 486 do Supremo Tribunal de Justiça, bem como na Lei 8.099190, através 
da juntada de Certidões de Busca de Bens em nome do Idoso Agravante e do 
coproprietário-do-Imóvel,-sic,-bem legal -defamíli . 

` 	 Eis, pois, a decisão interlocutória guerreada, a qual, sem sombra de dúvidas, permissa 
vênia, merece ser reformada. 

ERROR /N JUDICANDO  

IMPENHORABILIDADE: BEM DE FAMÍLIA 	 ` 

O imóvel é o único de propriedade do Idoso Executado, ora Ágravante, ademais, serve - 
como utilidade pela entidade familiar, para manutenção da subsistência da família, 
nos exatos termos da Lei n°. 8.009190. Por esse ângulo, deve ser reconhecida sua 
impenhora&bilidade vez que se mostra como bem de família. 

Em texto de clareza solar, estabelece a Lei 8009190 que: 

Lei n°. 8.009190 

Art. 1 0  - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam 
seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses 
previstas nesta Lei. 

Ç 

Portanto, a norma regente da matéria preceitua que, mesmo diante de crédito de 
natureza existencial, como ocorre, há resistência ante valores de igual ou maior 
magnitudes como a proteção constitucional' ao imóvel familiar, abrigo inviolável do 
cidadão, espaço de proteção à família. Esse diploma legal, com dito, trata de proteger 
valores sociais, tais como os aludidos ao direito à moradia e à manutenção da unidade 
familiar. (CF/88, arts. 6 0  e art. 226 e parágrafos) 
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Art. 833. São impenhoráveis: 

1- os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não 
sujeitos à execução; 

Por sua vez, neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -
STJ, de acordo com Súmula 486, in verbis: 

É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que 
estejaJocado-a terceiros,,esde-que-a-renda -obtida -com -a 
locação seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua 
família. (gn) 

Além do mais, há de se lembrar que o imóvel objeto do Leilão 'Eletrônico, está 
locado para terceiros, conforme consta do contrato de locação (em anexo), sendo 
certo que, o Senhor Ricardo José Insua e sua família, vivem da renda auferida 
por tal locação, assim como o Idoso Agravante e sua família. 

Ademais, o Senhor Ricardo José Insua e sua família são proprietários de 50% do imóvel, 
não tendo os mesmos qualquer• vínculo com a dívida executada, sendo o bem 
penhorado, o único bem imóvel, no qual aufere valores para a subsistência sua e da sua 
família. Portanto, esta é uma unidade familiár.que encontra amplo reconhecimento e 
amparo na Lei. 

Destarte, ainda que o Agravado German pretenda desqualificar a condição de 
BEM DE FAMÍLIA por estar o referido imóvel alugado, importa esclarecer que para 
hipóteses como esta, a Jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem 
como, dos Tribunais Superiores é uníssona ao afirmar que' tal fato não é suficiente 
para remover a proteção legal que a lei confere ao BEM DE FAMÍLIA. Corroborando: 

0006016-49.2011.8.19.0011 - APELACAO 1 REEXAME 
NECESSARIO DES. HELENO RIBEIRO P NUNES -
Julgamento: * 29/10/2013 - QUINTA 
CAMARA CIVEL APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA QUE, DE FATO, 
RECAIU SOBRE 0 úNICO IMÓVEL DO DEVEDOR, PELO 
QUE INVIÁVEL SUA CONSTRIÇÃO.. JURISPRUDÊNCIA 
PACÍFICA DO STJ. NO SENTIDO DE 'QUE O 
ÚNICO IMÓVÉL DO DEVEDOR, AINDA QUE ALUGADO A 
TERCEIROS, É CONSIDERADO BEM DE FAMÍLIA E, 
PORTANTO, RECEBE A PROTEÇÃO LEGAL "DA 
IMPENHORABILIDADE. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

_VALORIZAÇÃO DA PESSOA HUMANA. ALEGAÇÃO DO ENTE 
ESTATAL DE QUE O EMBARGANTE, SERIA PROPRIETÁRIO_ 

-" DE OUTRO IMÓVEL QUE NÃO SE ACOLHE. REGISTRO' 
GERAL DE IMÓVEIS ' QUE DÁ CONTA DE QUE, NA 
VERDADE, ESTE IMÓVEL FOI DADO EM USUFRUTO 

N 

Ç 
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AO EXECUTADO. RECURSO AO QUAL SE NEGA 
SEGUIMENTO. 

Insta salientar que, apesar de reconhecer que o ônus da prova seria do Agravado -- -- - 
GERMAN DANTE MOYANO - o STJ já decidiu em sede de recursos repetitivos 	 ` 
que quando houver indícios que induzam à conclusão pela im penhora bilidade do 
imóvel, cabe à parte requerente refutar tais indícios: 	, 

( ... ) O STJ pacificou o entendimento, com relação ao ônus 
da prova e ao bem de família, que "cabe ao devedor o ônus 
da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para 

nquadramento doimóvel-penhorado-na-proteção-concedid 
pela Lei 'ri. 8.009190 ao bem de família, quando sua 
configuração .não se acha, de pronto, plenamente 
caracterizada nos autos". Em recente julgado da Quarta 
Turma, definiu-se que, para fins de proteção do bem de família 
prévisto na Lei n: 8.009190, basta o início de prova de 
que o imóvel é voltado para a família, sendo, depois disso, 
encargq do árédor eventual Descaracterização. (...) REsp 
1.483.930-DF, Rel. 	Min. Luis Felipe Salomão, por. 
unanimidade, julgado em . 2311112016, DJe 11212017. 
(Tema 949) 	 ' 

DO DIREITO À MORADIA DÓ IDOSO 

A Constitúição Federal de 1988, considerando o dever do Estado e da sociedade de 
amparar as pessoas idosas, prevê em seu art. 230: 

® 	 Art. 230. A.famllia, a sociedade e o Estado têm o dever de 
ampararas pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

Visando dar efetividade à norma constitucional, o art. 37 do Estatuto de Idoso 
dispõe: 

Art. 37. O idoso tem direito à moradia digna, no seio da família 
natural ou - substituta, ou desacompanhado de'seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou 
privada. 

Assim, a Constituição Federal elevou a moradia ao status de direito fundamental, 
sendo que -garantias constitucionais e—  legislativas salvaguardam o imóvel residencial -
do idoso de constrição. Por tal razão, deve ser considerada indisponível a moradia que 
serve ao idoso; e enquanto lhe servir, fica à salvo de qualquer ato que lhe impeça o uso 
e a fruição; só assim para lhe assegurar o direito que tem à. liberdade, à saúde, à 
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cidadania, ao envelhecimento com dignidade, à vida, por quê não, ou ao que lhe resta . 
da vida. 

Com efeito, é de fácil visualização a necessidade de maior proteção a ser conferida 
ao idoso, .seja pela fragilidade que lhe assola psicologicamente por estar no final da 
vida; seja pela nítida fraqueza física é motora que o tempo causa. Ademais, cabe 
salientar, ainda, a enorme dificuldade, e provável impossibilidade, do Idoso agravante, 
em virtude de sua idade avançada, lograr êxito em se recolocar no mercado de trabalho, 
logo, a perda do seu imóvel irá arrancar sua única fonte de renda. 

Assim, resta evidente a indignidade e crueldade em privar o idoso Agravante de seu 
único bem, gerador de sua renda e responsável pela sua subsistência própria e da sua 
família. 

DA CONCESSAO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Os argumentos acima colacionados servem para demonstrar a evidente necessidade 
de que se confira efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento. 

Evidente, portanto, o fumus boni iuris (viabilidade e plausibilidade do direito material 
a proteger, com apoio na Constituição Federal e na legislação retro citada), e do 
"periculum in mora", pois o imediato prosseguimento da penhora da residência do 
Idoso Agravante, e sua provável arrematação em praça pública eletrônica marcada para 
o dia 2310812022, lembrando que o idoso Agravante está contando com mais de 72 
(setenta e dois) anos de idade, ocasionará um dano de dificílima e demorada reparação, 
gerando prejuízo de ordem material, social e moral. 

Dessa forma, 'o periculum in mora, caracterizado como o temor fundado de que a 
demora na providência jurídica ora pleiteada acabe por prejudicar o direito do Idoso 
Agravante, pode ser demonstrado pelas próprias circunstâncias fálicas trazidas e 
comprovadas. a 

Assim, o atendimento à determinação supracitada culminará em dano irreparável ao 
Idoso Agravante e à sua família e grave violação aos direitos humanos,•motivo pelo qual 
a eficácia da decisão interlocutória atacada merece ser suspensa. Não sendo deferido 
o efeito suspensivo, ficaria o Idoso Agravante sujeito aos prejuízos de difícil reparação 
diante da possibilidade de arrematação de seu único imóvel em leilão eletrônico 
determinado pelo Juízo de Piso. 

Desse modo, requer-se ao Doutor Desembargador, considerando todo o acervo 
probatório dos autos, o DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA para que seja 
determinada a suspensão do leilão'eletr8nico autorizado pelo Juízo de Piso as ils. 893, 
a fim de evitar ainda mais prejuízos ao Idoso Agravante e terceiros. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

N 

N 
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1 - Que este Doutor Desembargador, DEFIRA A TUTELA DE URGÊNCIA inaudita altera 
parte, nos termos do art. 300 do NCPC, suspendendo o leilão eletrônico autorizado pelo 
Juízo de Piso as fis. 893 para ocorrer no dia 2310812022, a fim de evitar ainda mais 
prejuízos ao Idoso Agravante e terceiros, além da comprovada proteção ao bem de 	 - 
família que possui o imóvel; 

E 

2 - Por conseguinte, requer a V.Exa. o recebimento do presente AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, suspendendo-se' a Ação de Execução processo n° 0001932-
03.2008.8.19.0078, para ao final, serem julgados PROCEDENTES, para o fim de 
desconstituir a PENHORA do bem conscrito como Lote n° 07, da Quadra C do 
Loteamento Praia de João Femandes, Armação dos Búzios, RJ, inscrito sob o n° de 
matrícula_de_n -1 302,-junto-Cartório -dè~Regis ro e móveis dó Ofício único da 
Comarca de Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, por constituir-se bem de 
família, onde os Idosos Agravantes JORGE RICARDO PEREZ e sua esposa AÚCIA 
BEATRIZ DANS PEREZ, além do Idoso Agravado RICARDO JOSÉ INSUA e .sua 
esposa, vem se utilizando os valores da locação pára fins de subsistência própria 
e da sua família; 

3 - Determinar, após cumprida a medidà liminar, seja dada ciência aos 
AGRAVADOS, nas pessoas de seus respectivos advogados (NCPC, art. 677, § 
30), para, querendo, no prazo de 15 (dez) dias, (CPC, art. 1.019, inc. II), apresentarem 
suas contrarrazôes (NCPC, art. 679). 

Por ser medida da mais lidima -justiça, os Agravantes confiam e esperam que seja 
reconhecida a nulidades, julgando o processo de execução n° 0001932-
03.2008.8.19,0078, prejudicado em sua totaÍidade no que tange a constrição .e execução 
do imóvel acobertado pelo manto da proteção dos arts. 1.715 do Código De Processo 
Civil e nas Súmulas 364 e 486 do Supremo Tribunal de Justiça ;  bem como na Lei A 	8.099190 (bem legal de família). 

Nestes termos, pede 	' 
provimento. 

Rio de Janeiro, RJ, 20 de junho de 2022. 

DÉBORA DE MATOS BELLO MIRANDA DA, CUNHA 
OAB\RJ 138.166 
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"GRAVO DE INSTRUMENTO N° 0045467-31.2022.8.19.0000 

hr RIGEM: JUÍZO DA I a-VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 
kGRAVANTE: JORGE RICARDO PEREZ 

9 30  

1GRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA RONCHI) E 
Ol '1'ROS 

DECISÃO 

AgravoZle instrumento—Tntcrposto—por—JORGE—RICARDO—PEREZ—contra 
' 	 decisão proferida pelo magistrado Danilo Marques Borges, da la Vara da Comarca de 
' M 	 Búzios, que, nos autos da ação execução de título judicial (processo n° 0001932- 

03.2008.8.19.0078) movida por German Dante Moyano, determinou a realização do 
u4." O 	leilão do imóvel do recorrente, nos seguintes termos: 

"Determino a realização do leilão do bem penhorado. Nomeio para 
realiza. U em hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais 
Miran( a Carvalho Leilões. A condução do leilão ficará a cargo do Senhor 
Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na JUCERJA sob o n° 199, 
cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, através 
do e-mail: thiagodmc i hotmail.com , para realizar a alienação eletrônica 
do bem penhorado. Adote o cartório as providências necessárias para 
realizacão do leilão." 

Narra o agravante, em síntese, que o imóvel penhorado é o único que possui, e, 
muito embora não haja registro como bem de família, não pode ser afastada a proteção 
conferida pela Lei n° 8.009/90, c;ual seja, o direito social à moradia. 

Defende que o "imóvel c m questão e Tntpenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, pr•evidenciária ou de outra natureza, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses pré vistas na lei ". 

Aduz que o imóvel está locado, de modo que o agravante, pessoa idosa, `:se 
utiliza dos frutos do imóvel para fins de promoção da sua subsistência e da sua 
família, sendo este o seu único bem ". 

Assevera não poder "ter (, risco de ver sua única fonte de renda familiar, ser 
retirada de sua propriedade". 

Alega que o Juizo a quo deixou de apreciar o pedido formulado na petição de fis. 
818/829, vindo a cometer o erro,- in judic•ando quando proferiu a decisão agravada. 

- — --Afirma-que -"o 	objeto - do- Leilão— Eletrônico,-esta - locado -para 
terceiros, conforme consta do contrato de locação (em anexo), sendo certo que, 
o Senhor Ricardo José Insta e sua fcrmilia, vivem da renda auferida por tal 
locação, assim como o Idoso Agi avante e sua.amília ". 

.` 

QuurL, ('àm.r a Cie cl 	 ill'0; ~ 

Agravo de In +rumento ti 004° 167-31.2022.8.19.o000 AX 
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- - - - Acrescenta ser o agravado Ricardo José Insua e sua família 'proprietários de  

50% do imóvel, não tendo os mesmos qualquer vínculo com a dívida executada, 
sendo o bem penhorado, o único hen: imóvel, no qual aufere valores para a 
subsistência sua e da sua famílit ". 

Desta forma, postula pela, -oncessão do efeito suspensivo recursal. 

No mérito, pugna para desconstituir "a PENHORA do bem conscrito como 
Lote— n-0Z,_dcr-Quadra C d•- t oteampnu) Praia de oão Fernandes~_A_rmação dós 
Búzios, RJ, inscrito sob o n° ae matrícula de n" 1.302, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis do Oficio Único da Comarca de Armação dos Búzios, Estado 
do Rio de Janeiro, por constituir-se bem de jirmília, onde os Idosos Agravantes JORGE 
RICARDO PEREZ e sua esposa AÚCIA BEATRIZ DANS PEREZ, além do 
Idoso Agravado RICARDO JOSÉ INSUA e suar esposa, vem se utilizando os valores 
da locação para fins de subsÉ tênc•ia própria e ala sua família ". 

É o breve relatório. 

Com efeito, da análise das razões recursais, ao menos em juízo perfunctório, se 
encontram presentes os requisitos necessários ao deferimento do efeito suspensivo. 

Destaque-se que o artigo 1.019, inciso I. do Código de Processo Civil, permite ao 
relator do agravo de instrumento "atribuir eJi ito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
tutela antecipada, total ou parti umente, a pretensão recutsal, comunicando ao juiz sua 
decisão ". 

Para tanto, deverá o recorrente demonstrar a plausibilidade dos fundamentos 
recursais (fumus boni iuris) e o risco de danos irreparáveis ou de difícil reparação (art. 
995, parágrafo único CPC). 

In casu, o risco de dano resta por evidenciado eis que o imóvel penhorado, objeto 
do recurso, irá a leilão, podendo, caso realizado, ferir direitos de propriedade do 
agravante, assim como de Ricardo José Insua. 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO RECURSAL 
POSTULADO. 

Oficie-se o Juízo de primeiro grau para ciência da presente decisão, bem como 
ira prestar todas as informações necessárias em razão do feito originário ser físico, 
clarecendo, ainda, quanto à apreciação da petição de fls. 818/829 narrada pelo 
,ravante. 

Intimem-se os agravados Irara apresentarem contrarrazões, na forma do art. 1019, 
do CPC/2015. 

r 
Quarta Càm.iia Cla C1 	 — 
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Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022. 

si '. - , 	 CARLOS GUSTAVO DIREITO 
DESEMBARGADOR RELATOR 

ur 

Qualia Càril,s, a Ci el 

Agravo de In ~ ruitiento n` óW 167-, 1 .2022.8.19.0000 AX 
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OFÍCIO N°: 	115312022 	Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 0045467-31.2022.8.19.0000 

AGTE: JORGE RICARDO PEREZ 

AGDO: GERMAN DANTEB h10YANO, JORGE MATIAS PEREZ DANS, RICARDO 

JOSÉ1NSUA—,PABEU SEBAS IINAL ALONSO, MARIA BE-CEM ALONSO, 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ, MARIA 

CRISTINA COSTA 

Ação Originária: 0001932-03.2008.8.19.0078 

Senhor Juiz, 

De ordem do Exmo. Senhor Desembargador RELATOR CARLOS 

GUSTAVO VIANNA DIREITO, comunico a V. Exa. que foi DEFERIDO O PEDIDO 

DE EFEITO SUSPENSIVO ao Agravo de Instrumento em epígrafe, conforme d. 

decisão de fl. 17/19, que segue em anexo, para ciência e providências cabíveis. 

Outrossim, solicito a V. Exa. que sejam prestadas informações a esta 

Câmara, conforme a decisão acima referida. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada 

~ n 

tima e distinta consideração. 

MARCUS VINÍCIUS DE SEIXAS FREITAS 
assistente da secretária da 4 1  Câmara Cível 

Matrícula 01118513 

EXMO. SR. JUIZ da ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 

ua Dom Manuel, n° 37 - sala 511— Centro — Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.010-090; Tel: 3133-6004, 3133-6294; e-mail: 
04cciv@tjrj.jus.br  
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Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078(2008.0 78 .001976-8 ) 

Çux , 1 	 Fis:934 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 
h 1 

i 	 Atos Ordinatórios 

Certifico que juntei ofício às fls.933 solicitando informações para instrução de agravo. Certifico, 

outrossim, que o agravante cumpriu c art. 1.018, § 2 0  do CPC. 

". '
i"" 	 Armação dos Búzios, 05 10712022. 

iWp 	,. 
1.:11 
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1.1 
Luiza Gouveia de Aqui Neto Analista Judiciário- Matr. 011191 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judicián 
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Comarca de Búzios 
Cartório da 1 0  Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-I j00 - Centro -Armação dos Búzios- RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
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Classe/Assunto: Execução de Ti ulo Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Exequente: GERMAN DANTEB MO 'ANO 
Representante Legal: BARBARA RC NCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
fitado: FERNANDO SEBASTIAV PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS aEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CP RVALHO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Danilo Marques Borges 

Em 05/07/2022 

Despacho 

Existe petição a ser juntada: Data: 2110612022 14:20:37 - N° 202204247839 Proger -
Regional da Barra da Tijuca. Reoularizem-se. 

Armação dos Búzios, 0510712022. 

Danilo Marques Borges - Juiz em Exercício 

P'r 	 Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

l iilpi i
1 , 	 Danilo Marques Borges 

~ nbl. 	I 
wprll I 	

Em 	1 	I 

Código de Autenticação 41 YT.TIKK.TTPQ.Q2E3 
Este código pode ser verificado em:  www tlt  r, ~r –Serviços –Validação de documentos 

o 	 IAAMARAL ~ 

(ARQUES BORGES:31957 Assinado em 05/07/2Ó22  
Local: TJ-RJ ~ ~ .F 1;  



v., j. 



N — Estado do Rio de Janeiro  
^ 	Poder Judiciário 	 - 	- 	- - 

bbn 
H' ~ 	Tribunal de Justiça 

M' 	Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 	 ~^ 

~ 	Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28953-000  - Centro -Armação  dos Búzios - RJ e-mail: 	 5 
m„ a 
	

1 buzvuni@ fr1.1  us.br  

I. 

Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 	 - 	 - 	 - 

pui 	i 

+F`Ydq I 

'l li N, 

1 

Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios  

Certifico que a petição datada de 21/0312022, ainda não chegou a esta Comarca. Assim em atenção ao 
pedido de informação de agravo remeto os autos à conclusão. 

Armação dos Búzios, 0510712022. 

Luiza Gouveia de Aquino Neto - Analista Judiciário - Matr. 01119124 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1a Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 	e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Ofício: 492/2022/OF 

Armação dos Búzios, 18 de julho de 2022. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 1  Instância: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

INA 	Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO 
Representante Legal: BARBARA RONCHI 
Executado: JORGE RICARDO PEREZ 
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS 
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA 
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS 
Executado: ALICIA BEATRIZ DANS PEREZ 
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA 
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

Em resposta ao Ofício n: 115312022 
Processo: 0045467-31.2022.8.19.0000 

Exmo. Senhor Desembargador, 

Em atendimento ao Oficio n°. 1153/2022, referente ao Agravo de Instrumento n°. 
0045467-31.2022.8.19.0000, em que é Agravante JORGE RICARDO PEREZ e Agravados GERMAN 
DANTE ~ANO, representante legal de Barbara Ronchi, e outros, cumpre-me apresentar a Vossa 
Excelência as seguintes informações: 

Inicialmente, informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018, § 2°, do Código 
de Processo Civil. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. Decisão de fis. 893, proferida 
por este Magistrado nos autos do Processo n°. 0001932-03.2008.8.19.0078, de seguinte teor: 

"Determino a realização do leilão do bem penhorado. 
Nomeio para realização em hasta pública a empresa 

gestora de _ leilões judiciais Miranda Carvalho Leilões. 
A condução  do leilão ficará a cargo do Senhor Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na 

1347 JAAMARAL 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1'Vara 
Dois, s/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ 	e-mail: buzvuni@tjd.jus.br  

JUCERIA sob o n° 199, cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, 
através do e-mail: thiagodmc@hotmail.com,  para realizar a alienação eletrônica do bem 
penhorado. 

Adote o cartório as providências necessárias para 
realização do leilão.." 

Com relação à Decisão recorrida, não foi exercido o juízo de retratação, conforme Despacho 
proferido, nesta data, abaixo transcrito, verbis: 

"Mantenho a Decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. Seguem informações em 02 (duas) laudas." 

Sendo o que me cumpria informar, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração, e subscrevo-me, 

Respeitosamente, 

Danilo Marques Borges 
Juiz em Exercício 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador, 
CARLOS GUSTAVO VIANNA DIREITO 
M.D. Relator do Agravo de Instrumento n°. 0045467 -31.2022 .8.19.0000 
QUARTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4Z9Z.CX7R.QPQ6.RHE3 
Este código pode ser verificado em:  vi~tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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	 MIRANDA , 

CARVALHO 
Realizando leilões com tecnologia desde 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR-JUIZ DE- DIREITO DA 1 9  VARA DA COMARCA DE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ 
m 
r 

.o 
u 
N 
M 
n 
M 

O 
CJ 

Processo n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 

a 
m 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob o n° 	ó 
N 

242 e devidamente credenciado no TJ-RJ,  honrado com a nomeação de THIAGO DE  
a 

MIRANDA CARVALHO  na Ação de Execução em que GERMAN DANTEB MOYANO move em w 
N 

faça toe IQRÇiE RIÇARDQ PEREL JORGE MIAVAS  PEREZ  PANS EERNAI1jD0 SERASTIAN PEREZ 

DANS E ALÍCIA BEATRIZ DANS PERES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, REQUERER A JUNTADA DO EDITAL DE LEILÃO RETIFICADO, em anexo, a fim de 

constar como lance mínimo em 2$ praça o valor de 90% da avaliação do bem, nos termos 

i 	 do artigo 843, § 22 do Código de Processo Cível. 

U 	 Caso Vossa Excelência entenda de modo diverso, requer-se desde já que o 

peticiono  nte seja intimado, á fim de alterar q editpl de leilão conforme deterrginaçãp 

judicial. 

No mais, reitera-se os pedidos da última petição juntada dispondo sobre o leilão. 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 	 2022. 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL —JUCERJA N=: 242 

~ , Leiloeiros Oficiais: 	 www. mirandacarval holeiloes. com . br 
'hiago de Miranda Carvalho - Jucerja n°: 199 

	
contato@ mirand ocarvalholeiloes. com . br 

de Miranda Carvalho - Jucerja n°: 242 
	

Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 



O 



u 

i; 

PODERJ+  UDICIÁRIO 

19  Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 

e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADOS) e INTERESSADO(A)S 

0 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DANILO MARQUES BORGES, JUIZ EM 

EXERCÍCIO DA 13 VARA DA COMARCA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, FAZ SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento que será realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÕNICO, 

ficando nomeado para tanto o Leiloeiro OficiallGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado 

na JUCERJAsob ° 42 e devidamente credenciado no TJ-RJ, no qual será levado a público por meio 
de pregão eletrônico de venda e arr açãa -nos ter=s artigos 879 e seguintes do CPC, o bem 

abaixo descrito, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 2310812022 terá início a 19 Hasta Pública, 

encerrando-se dia 3010812022 às 13:20 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal o ce mínimo 

ser$ de !QQ?4 dg  v@!Q-r dá @v@lie0o  do bem, Çgq não_ bejg licitantes ngss@ Qer(ódó, o lell#o 
prosseguirá ininterruptamente até o dia 0510912022 às 13:20h, onde o lance mínimo será de 90% 
do valor de avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no site 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br . Os interessados em arrematar os bens deverão se cadastrar 

previamente no portal www.mirandacarvalholeiloes.com.br  para estarem aptos a dar lances. Maiores 

informações podem ser obtidas no telefone 3003-0577 e no e-mail 
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br . 

Processo n2:  0001932-03.2008.8.19.0078 
Exeauente : German Danteb Moyano 

Executado(a):  Jorge Ricardo Perez, Jorge Matias Perez Dans, Fernando Sebastian Perez Dans e Alicia 

Pe@triz PAril Agres 
Interessado(als : Ricardo José Insua, Maria Cristina Costa 

Valor da execução : R$ 7.304.873,79, atualizado até junho de 2022 

Endereço do bem:  Rua 5, Lote 7 -Quadra C — João Fernandes, Armação dos Búzios/RJ 

Descrição do bem : LOTE DE TERRENO n° 07 (sete) da Quadra "C" do Loteamento denominado "Praia 

de João Fernandes", situado em zona urbana deste Município de Armação dos Búzios, Estado do Rio 

Janeiro, inscrito atualmente na Municipalidade sob n° 09.01.006.0014.001, o qual tem as seguintes 

medidas e confrontações: com testada para a Rua 04, lado esquerdo de quem vai da Rua 05 para o 

Varadouro, fazendo esquina com a Rua 05, lado esquerdo de quem vai da Rua João Fernandes para 

Rua 06, medindo de frente 5,40m em curva externa subordinada a um raio de 73,OOm mais 47,OOm 

em reta, mais 9,40 em curva interna subordinada a um raio de 6,OOm, concordando com o 

alinhamento da Rua OS por onde mede 92,60m, nos fundos onde mede 104,OOm; à esquerda 125,60m 

confrontando, nos fundos com os lotes 08, 09,10 e 11 e à esquerda, com o lote n° 06, perfazendo uma 

área de 8.503,OOm 2. Inscrição Municipal n°: 01090011211001 (inscrição Reduzida n°: 20857). 

Matriculado sob o n°: 1.302 no Ofício único de Registro de Imóveis da Comarca de Armação dos 

Búzios/R1. Conforme laudo de avaliação de fls.: 6631664 trata-se de um imóvel com três edificações 

separadas em blocos com cinco suítes cada uma, totalizando 15 suítes; além disso, conta com uma 

piscina, uma reparação, estacionamento, salão de jogos, lavanderia, sauna, academia, cozinha e salão 

de café. 0 presente imóvel encontra-se em um bairro de altíssimo poder aquisitivo, na Praia de João 

Fernandes, uma das praias mais famosas e frequentadas por turistas, onde existem várias pousadas 

dg luxó, inclusive ao imóvel orá ayáliado, tendo pavimentação nas rM s 4  assim como fornecimento de 

luz e água. 
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PODERJUDICIÁRIO 

19  Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 

Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 
e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

- ÕNUS,1GRAVAMES: Constam as seguintes averbaçõesIregistros na matrícula do imóvel: AV-01 TERMO 

DE PRESERVAÇÃO DE FLORESTA firmado com o- Instituto -Brasileiro de Desenvolvimento Florestal – 

IBDF em 22/09/1983, a Floresta ou forma de vegetação existente no imóvel fica -gravada como de --- 	— __ 

utilização limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração, a não ser mediante 

autorização do IBDF; AV-10–INDISPONIBILIDADE proveniente dos presentes autos. 

Constam débitos de IPfU, no valor de R$ 166.218,50, atualizado até maio de 2022. 

Avaliação do bem: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 

nceínimo_aceito: R$ 7.200.000.00 (sete milhões e duzentos mil~ 

a CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 

corpus), sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 

características e estado de conservação. 

RÉRITRS: A hastalieilãp será precedida pelas regras contidas na artigo laR parágrOA único., do CódigQ 

Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 

No caso de arrematação em hasta pública, a sub=rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 

termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 

adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ®NUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto ao 

RGI competente pelo M.M. Juizo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 

cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 

DESOCUPAÇÃ(?: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 

arrematante. 

DO PARCELAMENTO: 0 interessado em adquirir os bens penhorados em prestações poderá 

apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 

contato  c@ mira ndacarvalholeiloes.com.br:  1- até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior a 90% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 

oferta de oagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante 

parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 

indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indezador - de correção monetária e as condições de 

pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,.incidirá multa de 



PODER JUDICIÁRIO 

1 9  Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RJ 
Estrada da Usina, s/n, Centro Armação dos Búzios/RJ 

_ 	e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

-- -dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 

proposta não suspende o leilão.  A proposta de -pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre  

as propostas de pagamento parcelado (Art. 895. CPC/15).  -- - -- - 

PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 

comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e o 

pagamento do Leiloeiro poderá ser realizado diretamente a ele por transferência bancária, ambas 

.emitidas e enviadas por e-mail pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 

não será devolvida, salvõ d-etérminaçãojudicial—Em-caso de acordo, remissão ou adjudicação será 

devido ao Leiloeiro o valor de 2,5% do valor de avaliação do bem, acrescidõ das -despesas-. 

comprovadamente realizadas. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital na internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 

e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 

sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 

praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 

fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado 

e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Armação dos Búzios, aos 

21 de junho de 2622, Eu, DANILO MARQUES BORGES, JUIZ EM EXERCÍCIO DA 12 VARA DA COMARCA 

DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, mandei digitar e subscrevo. MM. Juiz Titular da 19 

Vara da Comarca de Armação dos Búzios/RI. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca de Búzios 
Cartório da 1 °  Vara 
Dois, s

/n° Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br  

Processo :0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

FIs:943 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que os autos estão corretamente cadastrados no sistema DCP, bem como, devidamente ® 	regularizados quanto à numeração e ordenação das folhas. 

Armação s Búzios, 1410912022. 

Luiza Gouveia de AquiN
Ne  A alista Judiciário - Matr. 01119124 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

quinta-feira, 18 de maio de 2023 

Luis Henrique Floriano Armond
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/07/2023

Data da Juntada 13/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto





ADVOCACIA

Felizardo Barroso 
& Associados
w\vw. felizardo.com.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CIVEL DA COMARCA DE BUZIOS

-RJ

Processo n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) £
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GERMAN DANTE MOYANO, devidamente qualificado nos autos da aqao 

supra proposta em face de JORGE RICARdS PEREZ, vem, perante V. Exa., por seu 

patrono infra-assinado, tendo em vista o v. acordao de fls. 320/325, expor e requerer 

o que segue:

Nos autos do Agravo de Instrumento, houve deferimento de tutela 

antecipada, conforme trecho abaixo:
!V
Ih:

“(...)Para tanto, devera o recorrente demonstrar a plausibilidade dos 

fundamentos recursais (fumus boni iuris) e o risco de danos irreparaveis ou 

de diffcil reparagao (art. 995, paragrafo unico CPC). In casu, o risco de dano 

resta por evidenciado eis que o imovel penhorado, objeto do recurso, ira a 

leilao, podendo, caso realizado, ferir direitos de propriedade do agravante, 

assim como de Ricardo Jose Insua. Ante o exposto, DBF IRC O EFEITO 

SUSPENSIVO RECURSAL POSTULADO.(...)"

Todavia, foi negado provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

executado, considerando a decisao recorrida ter sido proferida em consonancia com 

a Lei e Jurisprudencia dominante.

Avenida Rio Branco, n° 100 - 19° andar- Rio dc Janeiro 
Tel.: (21) 2157-0773-email: felizardo@felizardo.com
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ADVOCACIA

Felizardo Barroso
& Associados
www'. felizardo.com.br

“(...)Deveras, a decisao agravada nao importa em sua modificagao, 

considerando que a materia sustentada pelo agravante ja foi analisada em 

outras oportunidades, e destoante do que defende o agravado Ricardo Jose 

In sua. Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, mantendo-se a decisao agravada tal como langada.

As partes opuseram Embargos de declarapao conforme fls. 265/269 e 

271/273, que por unanimidade, foram rejeitados, conforme abaixo.

“(...) Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AOS 

RECURSOS, mantendo-se o acordao embargado em seus exatos 

term os. (...)”

Desta forma, considerando que manteve-se a decisao de 1° grau que 

determinou a realizagao do leilao, requer o prosseguimento do feito com a designagao 

do dia e hora para a realizagao do leilao.

Nestes termos

Rede deferimento.

Rio de Janeiro/RJ, 23 de margo de 2023.
i

LUIZ FELIZARDO BARROSO

OAB/RJ 08.632

Avenida Rio Branco, n° 100-19° andar - Rio de Janeiro 
Tel.: (21) 2157-0773 - email: felizardo@felizardo.com

I
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 20/07/2023

Data 20/07/2023

Descrição 1  -  C e r t i f i c o  q u e  o s  a u t o s  f o r a m

digitalizados/virtualizados e que passam a tramitar de

forma eletrônica.

2 - Às partes, para que tenham ciência e requeiram o que

entender de direito.





Processo Eletrônico

          Processo : 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento

         

Atos Ordinatórios

1 - Certifico que os autos foram digitalizados/virtualizados e que passam a tramitar de forma eletrônica.
2 - Às partes, para que tenham ciência e requeiram o que entender de direito. 
 

Armação dos Búzios, 20/07/2023.

Christiane de Sousa Barreto e Oliveira - Analista Judiciário - Matr. 01/25043
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BÚZIOS 

- RJ 

 

 

Processo n°: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 

 
 

  
 

  

 

                 GERMAN DANTE MOYANO, devidamente qualificado nos autos da ação 

supra proposta em face de JORGE RICARDO PEREZ, vem, perante V. Exa., por seu 

patrono infra-assinado, tendo em vista ato ordinatório de fls.1179, expor e requerer o 

que segue: 

 

Nos autos do Agravo Interno no agravo de instrumento nº 0045467-

31.2022.8.19.0000, o recurso não foi conhecido, com aplicação de multa de 1% 

prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, conforme trecho abaixo: 

 

“(...)Por fim, tem-se que o presente agravo foi interposto em caráter 

meramente protelatório, pois, além do evidente erro grosseiro em sua 

utilização, deve ser somado o fato de que a matéria recursal foi 

suficientemente apreciada pelo acórdão de fls. 225/229 e ratificada pelo 

acórdão aqui atacado, repisando que neste último foram julgados os 

embargos de declaração opostos pelo agravante (fls. 265/269). Destarte, 

deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, fixada em 

1%. Ante o exposto, VOTO no sentido de NÃO CONHECER DO 

PRESENTE RECURSO, em razão de sua evidente inadmissibilidade, e, em 

razão do caráter protelatório em sua interposição, aplicar a multa de 1% 

prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC.(...)” 
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Ressalta-se, que houve deferimento de tutela antecipada, conforme 

noticiado às fls.1176/1177: 

  

“(...)Para tanto, deverá o recorrente demonstrar a plausibilidade dos 

fundamentos recursais (fumus boni iuris) e o risco de danos irreparáveis ou 

de difícil reparação (art. 995, parágrafo único CPC). In casu, o risco de dano 

resta por evidenciado eis que o imóvel penhorado, objeto do recurso, irá a 

leilão, podendo, caso realizado, ferir direitos de propriedade do agravante, 

assim como de Ricardo José Insua. Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO 

SUSPENSIVO RECURSAL POSTULADO.(...)” 

  

Desta forma, considerando que manteve-se a decisão de 1º grau que 

determinou a realização do leilão, requer o prosseguimento do feito com a 

designação do dia e hora para a realização do leilão conforme pedido de 

fls.1176/1177. 

 

Por oportuno, acosta o v. acórdão do Agravo Interno interposto em 

face do acórdão de fls. 320/325, transitada em julgado. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

Rio de Janeiro/RJ, 14 de agosto de 2023. 

 

LUIZ FELIZARDO BARROSO 

OAB/RJ 08.632 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
   16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045467-31.2022.8.19.0000 
ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 
AGRAVANTE: JORGE RICARDO PEREZ 
AGRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO (REP.  LEGAL: BARBARA RONCHI) E 
OUTROS 
RELATOR: DES. CARLOS GUSTAVO DIREITO 

 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. RECURSO 
INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO QUE DAR-SE-Á 
SOMENTE CONTRA DECISÕES MONOCRÁTICAS 
PROFERIDAS PELO RELATOR (CAPUT DO ARTIGO 
1.021 DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO E 
EMBARGOS DE DECLARAÇÕES QUE FORAM 
JULGADOS PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EVIDENTE 
ERRO GROSSEIRO NO MANEJO DO AGRAVO 
INTERNO. PRECEDENTES DO STJ. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. MULTA DE 1% APLICADA NOS 
TERMOS DO ARTIGO 1.021, §4º, DO CPC. NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. 

 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo interno no agravo de instrumento 
nº 0045467-31.2022.8.19.0000 em que é agravante JORGE RICARDO PEREZ e 
agravados GERMAN DANTE MOYANO (REP.  LEGAL: BARBARA RONCHI) E 
OUTROS. 

 
 Acordam os Desembargadores que compõem a 16ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em NÃO 
CONHECER DO RECURSO. 
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RELATÓRIO 
 

Agravo interno interposto em face do acórdão de fls. 320/325, em que foi negado 
provimento aos embargos de declarações opostos pelo agravante e pelos agravados. 

 
Narra o recorrente, em síntese, que requer “a reconsideração da decisão ou,

submissão  da  matéria  à  Corte Especial, visto que tanto o Agravo de Instrumento como os 
Embargos de Declaração são pautados em matéria de ordem pública cognoscível de ofício 
em qualquer tempo e grau de jurisdição”. 

 
Disserta que “inobstante o preenchimento dos requisitos exigidos para atribuição de

proteção ao imóvel do Agravante como bem de família, mesmo ele tendo comprovado 
através de farta acervo documental o status de bem de família do seu imóvel, os Agravados 
não se incumbiram do seu ônus de provar o contrário, passando desapercebido pelo crivo 
desta D. Câmara tais fatos e provas”. 

 
Sustenta ter demonstrado que “o imóvel em questão é o único bem que possui, vide

petição de  fls.  818  a  829,  dos  autos  do  processo  de  nº  0001932-03.2008.8.19.0078,  
onde  o  Idoso  Agravante  juntou Certidões  de  busca  de  bens extraídas junto aos 
Cartórios de Registro Geral de Imóveis do Ofício único Armação dos Búzios, dos Cartórios 
dos 1º e 2º Ofícios Registrais e Notariais de Cabo Frio e do 5º e 6º Ofícios da Capital”. 

 
Defende que “a impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 

construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os  de  uso  profissional,  ou  móveis  que  guarnecem  a  casa,  desde  que  
quitados. Sucede  que  sobre  a  referida  questão,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  
firmou jurisprudência no sentido de que, para efeito de caracterização do bem de família a 
que alude a Lei nº 8.009/90, mostra-se suficiente que o imóvel objeto da constrição judicial 
seja destinado à residência da família, restando desnecessário, desta forma, a  produção  de  
prova  pela  parte  executada  quanto  à  inexistência  de  outros bens imóveis de sua 
propriedade. Igualmente irrelevante, para tal fim, a circunstância de o  imóvel  não  haver  
sido  registrado como bem de família no Cartório de Registro de Imóveis”. 

 
Postula a “reforma da r. Decisão agravada, com fins de desconstituir a PENHORA

do  bem  conscrito como Lote nº 07, da Quadra C do Loteamento Praia de João Fernandes, 
Armação dos Búzios, RJ, inscrito sob o nº de matrícula de nº 1.302, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis do Ofício Único da Comarca de Armação dos Búzios,  Estado do  Rio  
de  Janeiro,  por  constituir-se  bem  de  família,  onde  o  Idoso Agravante JORGE  
RICARDO PEREZ   e  sua  esposa  ALÍCIA  BEATRIZ  DANS  PEREZ,  vem se  utilizando  
os valores da locação para fins de subsistência própria e da sua família”. 
 

A tempestividade recursal foi certificada às fls. 371. 
 
Contrarrazões de Ricardo José Insua às fls. 381/384, e de German Dante Moyano às 

fls. 387/405. 
 

É O RELATÓRIO.

VOTO
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Destaque-se, inicialmente, que para a apreciação do pedido recursal, deve o recurso 

respeitar os requisitos previstos em Lei, que, dentre destes, a hipótese de seu cabimento. 
 
Neste sentido, dispõe o artigo 1.021 do CPC: 
 

“Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para 
o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras 
do regimento interno do tribunal.” 

 
Nota-se que o legislador determinou que a interposição de agravo interno se dará 

somente contra decisões monocráticas proferidas pelo relator do processo. 
 
Com efeito, na presente hipótese, visivelmente o agravante interpõe o recurso em 

razão de seu inconformismo com o acórdão de fls. 320/325, em que os embargos de 
declarações opostos pelo recorrente e pelos recorridos foram julgados pelo colegiado, e não 
monocraticamente por este relator. 

 
Portanto, o presente recurso não merece ser conhecido considerando o evidente erro 

grosseiro em seu manejo com a finalidade de impugnar julgado proferido pelo órgão 
colegiado. 

 
Neste sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 
 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO
CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ. RECURSO INTEMPESTIVO E 
MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. CERTIFICAÇÃO 
DO TRÂNSITO EM JULGADO. BAIXA IMEDIATA DOS AUTOS. 1. Além 
da intempestividade do recurso interposto, é manifestamente incabível 
agravo interno contra acórdão, constituindo erro grosseiro. 2. Agravo 
interno no recurso especial não conhecido, com certificação do trânsito em 
julgado e determinação de baixa imediata dos autos. (AgInt no REsp n. 
1.624.273/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma do STJ, 
julgado em 16/9/2019)” 
 
“AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO (CPC, ART. 988, § 5º, II). RITO 
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. AUSÊNCIA DE MENÇÃO 
A PRECEDENTE QUALIFICADO. RECLAMANTE QUE MANEJA 
AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO PELO 
TRIBUNAL A QUO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 1. Nos moldes do entendimento desta eg. Corte, comete erro 
grosseiro inescusável o recorrente que maneja agravo interno contra 
acórdão proferido pelo órgão julgador competente do Tribunal a quo. 2. 
Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl na Rcl n. 38.293/SP, relator 
Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 17/12/2019)” 
 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO DE 
TURMA DO STJ. ERRO GROSSEIRO. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INCABÍVEL. 1. A interposição de dois recursos pela mesma parte contra a 
mesma decisão inviabiliza o exame daquele que tenha sido protocolizado por 
último, haja vista a ocorrência de preclusão consumativa e a aplicação do
princípio da unirrecorribilidade das decisões. 2. É incabível o agravo interno
interposto contra decisão proferida por órgão colegiado, constituindo erro
grosseiro. 3. Agravo interno não conhecido. (AgInt no AgInt no REsp n.
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1.920.410/MS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado 
em 27/9/2021)” 

 
Ressalte-se, ainda, ser incabível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

para eventual conhecimento do presente agravo interno como recurso diverso. 
 
Por fim, tem-se que o presente agravo foi interposto em caráter meramente 

protelatório, pois, além do evidente erro grosseiro em sua utilização, deve ser somado o fato 
de que a matéria recursal foi suficientemente apreciada pelo acórdão de fls. 225/229 e 
ratificada pelo acórdão aqui atacado, repisando que neste último foram julgados os 
embargos de declaração opostos pelo agravante (fls. 265/269). 

 
Destarte, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, fixada em 

1%. 
 
Ante o exposto, VOTO no sentido de NÃO CONHECER DO PRESENTE 

RECURSO, em razão de sua evidente inadmissibilidade, e, em razão do caráter protelatório 
em sua interposição, aplicar a multa de 1% prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC. 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023. 
 
 

CARLOS GUSTAVO DIREITO 
DESEMBARGADOR RELATOR 

425





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fase: Juntada

Atualizado em 08/09/2023

Data da Juntada 08/09/2023

Tipo de Documento Documento

Texto





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 819202311016041

Nome original: of 1460.pdf

Data: 22/08/2023 14:42:44

Remetente: 

Paula Martins Biancardini Silva

SECRETARIA DA 16ª CAMARA DE DIREITO PRIVADO

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO 1460 2023. COMUNICA TRÂNSITO EM JULGADO AI.
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OFICIO No.          1460 /2023                       Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2023 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0045467-31.2022.8.19.0000 
 
AGTE: JORGE RICARDO PEREZ 

AGDO: GERMAN DANTEB MOYANO, JORGE MATIAS PEREZ DANS, RICARDO 

JOSÉ INSUA, PABLO SEBASTINAL ALONSO, MARIA BELEM ALONSO, 

FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS, ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ, MARIA 

CRISTINA COSTA 

 
Ação Originaria: 0001932-03.2008.8.19.0078 
 
 
 

Senhor Juiz, 
 
 

De ordem da Exma. Senhora Desembargadora MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO Presidente da Quarta Câmara Cível, comunico a V.Exa. que 

transitou em Julgado a (o) decisão/Acórdão. 

Informo, ainda, com os devidos cumprimentos, que a serventia poderá 

visualizar o processo eletrônico por meio do caminho: “INTRANET”; SERVIÇOS; 

SISTEMAS; LOGIN E SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO; NUMERAÇÃO 

ÚNICA OU ANTIGA, providenciar a impressão das peças da 2ª instância anexando-as aos 

autos físicos, quando se tratar de serventia física,  para seu devido prosseguimento. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 
 
 

CRISTINA FLORENTINO 
Secretária da 16ª Câmara de Direito Privado 

 
 
 
AO EXMO. SR. JUIZ da ARMACAO DOS BUZIOS 1 VARA 

PAULABIANCARDINI

22/08/2023 14:41:38
Local SECRETARIA DA 16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 4ª CÂMARA CÍVEL)





GRERJ: 7153540106878 Processo: 0045467-31.2022.8.19.0000

CPF/CNPJ: 053.394.457-04 Autenticação: 00052301471

Pagamento: 20/06/2022

Nome de quem faz o recolhimento: JORGE RICARDO PEREZ

Uso: GRERJ conferida correta

Informação complementar:  

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1101-5 Atos das Secretarias dos Tribunais 776,66

2001-6 CAARJ / IAB 77,66

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 38,83

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 38,83

Total: 931,98

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2022

DEISE MINEIRO CAMPOS CHAGAS

21937

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1
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COMARCA DA CAPITAL 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

DMCHAGAS

21/06/2022 17:02:40
Local 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045467-31.2022.8.19.0000 

ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 

AGRAVANTE: JORGE RICARDO PEREZ 

AGRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA RONCHI) E 

OUTROS 

 

 

DECISÃO 

 

Agravo de instrumento interposto por JORGE RICARDO PEREZ contra 

decisão proferida pelo magistrado Danilo Marques Borges, da 1ª Vara da Comarca de 

Búzios, que, nos autos da ação execução de título judicial (processo nº 0001932-

03.2008.8.19.0078) movida por German Dante Moyano, determinou a realização do 

leilão do imóvel do recorrente, nos seguintes termos: 

 
“Determino a realização do leilão do bem penhorado. Nomeio para 

realização em hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais 

Miranda Carvalho Leilões. A condução do leilão ficará a cargo do Senhor 

Thiago de Miranda Carvalho, matriculado na JUCERJA sob o nº 199, 

cabendo ao cartório providenciar a intimação do gestor judicial, através 

do e-mail: thiagodmc@hotmail.com, para realizar a alienação eletrônica 

do bem penhorado. Adote o cartório as providências necessárias para 

realização do leilão.” 

 

Narra o agravante, em síntese, que o imóvel penhorado é o único que possui, e, 

muito embora não haja registro como bem de família, não pode ser afastada a proteção 

conferida pela Lei nº 8.009/90, qual seja, o direito social à moradia. 

 

Defende que o “imóvel  em  questão  é  impenhorável  e  não  responderá  por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,  previdenciária  ou  de  outra  natureza,  

contraída pelos  cônjuges  ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas na lei”. 

 

Aduz que o imóvel está locado, de modo que o agravante, pessoa idosa, “se  

utiliza  dos  frutos  do  imóvel  para  fins  de  promoção  da  sua subsistência e da sua 

família, sendo este o seu único bem”. 

 

Assevera não poder “ter o risco de ver sua  única  fonte  de  renda  familiar,  ser  

retirada  de  sua  propriedade”. 

 

Alega que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido formulado na petição de fls. 

818/829, vindo a cometer o error in judicando quando proferiu a decisão agravada. 

 

Afirma que “o  imóvel  objeto  do  Leilão  Eletrônico, esta  locado  para  

terceiros,  conforme  consta  do  contrato  de locação  (em  anexo),    sendo certo  que,  

o  Senhor  Ricardo  José  Insua  e  sua  família,  vivem  da renda auferida por tal 

locação, assim como o Idoso Agravante e sua família”. 
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Acrescenta ser o agravado Ricardo José Insua e sua família “proprietários de 

50% do imóvel, não  tendo  os  mesmos  qualquer  vínculo  com  a  dívida  executada,  

sendo  o  bem penhorado, o único bem imóvel, no qual aufere valores para a 

subsistência sua e da sua família”. 

 

Desta forma, postula pela concessão do efeito suspensivo recursal. 

 

No mérito, pugna para desconstituir  “a   PENHORA    do   bem   conscrito como  

Lote  nº  07,  da Quadra  C  do Loteamento Praia de João Fernandes, Armação dos 

Búzios, RJ, inscrito sob o nº de matrícula  de  nº  1.302,  junto  ao  Cartório  de  

Registro  de  Imóveis  do  Ofício  Único  da Comarca de Armação dos Búzios, Estado 

do Rio de Janeiro, por constituir-se bem de família, onde os Idosos Agravantes JORGE  

RICARDO  PEREZ    e  sua  esposa  ALÍCIA  BEATRIZ  DANS  PEREZ,  além  do 

Idoso Agravado RICARDO  JOSÉ  INSUA e sua esposa,  vem  se  utilizando  os  valores  

da  locação  para  fins  de subsistência própria e da sua família”. 

 

É o breve relatório. 

 

Com efeito, da análise das razões recursais, ao menos em juízo perfunctório, se 

encontram presentes os requisitos necessários ao deferimento do efeito suspensivo. 

 

Destaque-se que o artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, permite ao 

relator do agravo de instrumento "atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 

tutela antecipada, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 

decisão”. 

 

Para tanto, deverá o recorrente demonstrar a plausibilidade dos fundamentos 

recursais (fumus boni iuris) e o risco de danos irreparáveis ou de difícil reparação (art. 

995, parágrafo único CPC). 

 

In casu, o risco de dano resta por evidenciado eis que o imóvel penhorado, objeto 

do recurso, irá a leilão, podendo, caso realizado, ferir direitos de propriedade do 

agravante, assim como de Ricardo José Insua. 

  

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO RECURSAL 

POSTULADO. 

 

Oficie-se o Juízo de primeiro grau para ciência da presente decisão, bem como 

para prestar todas as informações necessárias em razão do feito originário ser físico, 

esclarecendo, ainda, quanto à apreciação da petição de fls. 818/829 narrada pelo 

agravante. 

Intimem-se os agravados para apresentarem contrarrazões, na forma do art. 1019, 

II, do CPC/2015. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Quarta Câmara Cível  
 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022. 

 

CARLOS GUSTAVO DIREITO 

DESEMBARGADOR RELATOR 
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   PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

   QUARTA CÂMARA CÍVEL 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045467-31.2022.8.19.0000 

ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 

AGRAVANTE: JORGE RICARDO PEREZ 

AGRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA RONCHI) E OUTROS 

RELATOR: DES. CARLOS GUSTAVO DIREITO  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. PROCESSO ORIGINÁRIO FÍSICO. 

DECISÃO AGRAVADA EM QUE FOI DETERMINADO O 

LEILÃO DE IMÓVEL PENHORADO, OBJETIVADO 

SATISFAZER A DÍVIDA EXECUTÓRIA. 

IRRESIGNAÇÃO. AGRAVANTE QUE SUSTENTA SER O 

IMÓVEL UM BEM DE FAMÍLIA, BEM COMO O RISCO 

À SUBSISTÊNCIA COM RELAÇÃO AO OUTRO 

PROPRIETÁRIO. COPROPRIETÁRIO, O QUAL É UM 

DOS AGRAVADOS, E, AO CONTRÁRIO DO QUE ALEGA 

O AGRAVANTE, DEFENDE A VENDA DO IMÓVEL. 

RECORRENTE QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM 

DEMONSTRAR A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS 

ALEGAÇÕES. MATÉRIA ATINENTE AO LEILÃO DO 

IMÓVEL, BEM COMO O AFASTAMENTO DESTE SER 

BEM DE FAMÍLIA, QUE JÁ FOI OBJETO DE 

APRECIAÇÃO NO JULGAMENTO DE OUTROS 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOSTOS. 

DECISUM ATACADO O QUAL NÃO MERECE 

MODIFICAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 0045467-

31.2022.8.19.0000 em que é agravante JORGE RICARDO PEREZ e agravados GERMAN 

DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA RONCHI) E OUTROS. 
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 Acordam os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO 

AO RECURSO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Agravo de instrumento interposto por JORGE RICARDO PEREZ contra decisão 

proferida pelo magistrado Danilo Marques Borges, da 1ª Vara da Comarca de Búzios, que, nos 

autos da ação execução de título extrajudicial (processo nº 0001932-03.2008.8.19.0078) 

movida por German Dante Moyano, determinou a realização do leilão do imóvel do recorrente, 

nos seguintes termos: 

 

“Determino a realização do leilão do bem penhorado. Nomeio para realização em 

hasta pública a empresa gestora de leilões judiciais Miranda Carvalho Leilões. A 

condução do leilão ficará a cargo do Senhor Thiago de Miranda Carvalho, 

matriculado na JUCERJA sob o nº 199, cabendo ao cartório providenciar a 

intimação do gestor judicial, através do e-mail: thiagodmc@hotmail.com, para 

realizar a alienação eletrônica do bem penhorado. Adote o cartório as providências 

necessárias para realização do leilão.” 

 

Narra o agravante, em síntese, que o imóvel penhorado é o único que possui, e, muito 

embora não haja registro como bem de família, não pode ser afastada a proteção conferida pela 

Lei nº 8.009/90, qual seja, o direito social à moradia. 

 

Defende que o “imóvel  em  questão  é  impenhorável  e  não  responderá  por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal,  previdenciária  ou  de  outra  natureza,  contraída pelos  

cônjuges  ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 

hipóteses previstas na lei”. 

 

Aduz que o imóvel está locado, de modo que o agravante, pessoa idosa, “se  utiliza  dos  

frutos  do  imóvel  para  fins  de  promoção  da  sua subsistência e da sua família, sendo este o 

seu único bem”. 

 

Assevera não poder “ter o risco de ver sua  única  fonte  de  renda  familiar,  ser  

retirada  de  sua  propriedade”. 

 

Alega que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido formulado na petição de fls. 

818/829, vindo a cometer o error in judicando quando proferiu a decisão agravada. 

 

Afirma que “o  imóvel  objeto  do  Leilão  Eletrônico, está  locado  para  terceiros,  

conforme  consta  do  contrato  de locação  (em  anexo),    sendo certo  que,  o  Senhor  

Ricardo  José  Insua  e  sua  família,  vivem  da renda auferida por tal locação, assim como o 

Idoso Agravante e sua família”. 
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Acrescenta ser o agravado Ricardo José Insua e sua família “proprietários de 50% do 

imóvel, não  tendo  os  mesmos  qualquer  vínculo  com  a  dívida  executada,  sendo  o  bem 

penhorado, o único bem imóvel, no qual aufere valores para a subsistência sua e da sua 

família”. 

 

Desta forma, postula pela concessão do efeito suspensivo recursal. 

 

No mérito, pugna para desconstituir  “a   PENHORA    do   bem   conscrito como  Lote  

nº  07,  da Quadra  C  do Loteamento Praia de João Fernandes, Armação dos Búzios, RJ, 

inscrito sob o nº de matrícula  de  nº  1.302,  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  do  

Ofício  Único  da Comarca de Armação dos Búzios, Estado do Rio de Janeiro, por constituir-se 

bem de família, onde os Idosos Agravantes JORGE  RICARDO  PEREZ    e  sua  esposa  

ALÍCIA  BEATRIZ  DANS  PEREZ,  além  do Idoso Agravado RICARDO  JOSÉ  INSUA e sua 

esposa,  vem  se  utilizando  os  valores  da  locação  para  fins  de subsistência própria e da 

sua família”. 

 

Decisão concedendo o efeito suspensivo recursal às fls. 17/19. 

 

Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 40/41. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo agravado Ricardo José às fls. 42/43, e pelo agravado 

German Dante às fls. 45/62. Sem contrarrazões pelos demais agravados, conforme certificado 

às fls. 212. 

 

Parecer da D. Procuradoria de Justiça, às fls. 217/2118, informando não ser caso de 

intervenção do Ministério Público. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

VOTO 

 

O recurso é tempestivo e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, razão 

pelo qual deve ser conhecido. 

 

Cinge-se a controvérsia recursal quanto à decisão que determinou a realização do leilão 

do imóvel em que o agravante é proprietário juntamente com Ricardo José Insua. 

 

Destaque-se, inicialmente, que o feito originário é físico, incumbindo, pois, ao recorrente, 

apresentar todas as provas pertinentes a comprovações de suas alegações recursais. 

 

Com efeito, o agravante fundamenta seu recurso com narrativa contraditória, eis que em 

seu pedido de nº 02, formula o requerimento sob a seguinte narrativa: 

 
“(...) para  o  fim  de  desconstituir   a   PENHORA    do   bem   conscrito como  

Lote  nº  07,  da Quadra  C  do Loteamento Praia de João Fernandes, Armação 

dos Búzios, RJ, inscrito sob o nº de matrícula  de  nº  1.302,  junto  ao  Cartório  
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de  Registro  de  Imóveis  do  Ofício  Único  da Comarca de Armação dos Búzios, 

Estado do Rio de Janeiro, por constituir-se bem de família, onde os Idosos 

Agravantes JORGE  RICARDO  PEREZ    e  sua  esposa  ALÍCIA  BEATRIZ  

DANS  PEREZ,  além  do Idoso Agravado RICARDO  JOSÉ  INSUA e sua 

esposa,  vem  se  utilizando  os  valores  da  locação  para  fins  de subsistência 

própria e da sua família.” 

 

Por outro lado, o agravado Ricardo José, às fls. 42/43, disserta suas contrarrazões com os 

dizerem que ora seguem: 

 
“Não merece ser acolhida a pretensão do Agravante de reforma da 

decisão a quo para cancelamento do leilão, pois em que pese a alegação  

de  que  o  imóvel  está  alugado  para  terceiros,  e  que,  de  fato  o  sr. 

Ricardo  Insua  (proprietário  não  devedor)  conta  com  84  anos  de  

idade  e necessita  do  valor  dos  aluguéis  para  prover  seu  sustento,  

os  locatários  se apossaram  do  imóvel,  realizaram  o  pagamento  de  

apenas  03  (três)  mês  de aluguel, continuam ocupando o imóvel 

explorando-o comercialmente, e não estão  pagando  o  aluguel  

ajustado  desde  então,  o  que  vem  prejudicando 

incomensuravelmente a subsistência do sr. Ricardo atualmente.  

  

Sendo  certo  que  o  sr.  Ricardo  não  é  devedor  da quantia executada que 

levou o imóvel a ser penhorado, seria mais proveitosa a venda do imóvel 
em leilão, já que deve ser garantido ao proprietário alheio à execução o 

equivalente em dinheiro de sua cota na propriedade, nos termos do art. 843 

e § 2º do CPC.” 

 

Desta forma, observa-se que o agravante não logrou êxito em demonstrar a 

verossimilhança de suas alegações.  

 

Ademais, a matéria atinente ao leilão do imóvel já foi objeto de julgamento agravo de 

instrumento nº 0053683-83.2019.8.19.0000, de relatoria da Exma. Des. Myriam Medeiros, em 

que o julgado do colegiado foi ementado nos seguintes termos: 

 
“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CONTRA  A  DECISÃO  QUE INDEFERIU  

O  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DO  LEILÃO ELETRÔNICO DE IMÓVEL 

LOCALIZADO EM BÚZIOS.  1) AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053683-

83.2019.8.19.0000 INTERPOSTO  PELOS  LOCATÁRIOS  DO  IMÓVEL,  

ONDE, ATUALMENTE,  ESTÁ  INSTALADA  A  POUSADA  ALMAR 

BÚZIOS EIRELLI.  1.1) DE ACORDO COM O ART. 8º DA LEI N] 8.245/91, 

EM SE TRATANDO  DE  ALIENAÇÃO  JUDICIAL  OU  EXTRAJUDICIAL 

DE BEM LOCADO, O ADQUIRENTE NÃO ESTÁ OBRIGADO A 
RESPEITAR  O  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO,  CASO  INEXISTA 

CLÁUSULA DE VIGÊNCIA E NÃO TENHA SIDO O CONTRATO 

AVERBADO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. 1.2) NO PRESENTE CASO, 

NÃO HÁ NOTÍCIA DE CLÁUSULA DE  VIGÊNCIA,  TAMPOUCO  DA  

RESPECTIVA  AVERBAÇÃO DO CONTRATO NA MATRÍCULA DO 

IMÓVEL.  1.3) É INAPLICÁVEL O ART. 473 DO CC/02, UMA VEZ QUE, IN 

CASU,  NÃO  SE  TRATA  DE  RESILIÇÃO  UNILATERAL  DO CONTRATO  

–  DESFAZIMENTO  DE  UM  CONTRATO  POR SIMPLES  

MANIFESTAÇÃO  DE  VONTADE  –,  MAS,  SIM,  DE ALIENAÇÃO  

JUDICIAL  MEDIANTE  REALIZAÇÃO  DE  HASTA PÚBLICA.  

DESPROVIMENTO DO RECURSO.” 

 

No que concerne ao argumento de o imóvel ser bem de família, no julgamento do agravo 

de instrumento nº 0053671-69.2019.8.19.0000, interposto pelo agravado Ricardo José, 

entendeu esta Colenda Câmara Cível: 
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“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CONTRA  A  DECISÃO  QUE  INDEFERIU  

O PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DO  LEILÃO  ELETRÔNICO  DE  IMÓVEL 
LOCALIZADO EM BÚZIOS.  1.  NÃO HÁ PREVISÃO LEGAL DA 

ALEGADA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO  COPROPRIETÁRIO  NO  

TOCANTE  AOS  ATOS  DE  PENHORA  E  DE AVALIAÇÃO;  O  QUE  LHE  

É  ASSEGURADO  É  O  DIREITO  DE PREFERÊNCIA  NA  

ARREMATAÇÃO  DO  BEM  EM  IGUALDADES  DE CONDIÇÕES,  ALÉM  

DA  GARANTIA  DE  QUE  NÃO  SERÁ  LEVADA  A EFEITO 

EXPROPRIAÇÃO POR PREÇO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL. INTELIGÊNCIA DO ART. 843, §§1º E 2º, DO CPC/2015. 2.  É 

NECESSÁRIA APENAS A CIENTIFICAÇÃO DO COPROPRIETÁRIO, COM 

PELO  MENOS  5  (CINCO)  DIAS  DE  ANTECEDÊNCIA,  DA  ALIENAÇÃO 

JUDICIAL  (ART.  889,  II),  UMA  VEZ  QUE  A  LEI,  EXPRESSAMENTE,  
LHE RESGUARDA  O  DIREITO  DE  ADJUDICAR  A  QUOTA-PARTE  DO 

DEVEDOR,  OFERECENDO  PREÇO  NÃO  INFERIOR  AO  DA  

AVALIAÇÃO (ART. 876, §5º), OU DE EXERCER A  PREFERÊNCIA NA 

ARREMATAÇÃO DO BEM EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES (ART. 843, 

§1). 3.  DIANTE  DO  OFERECIMENTO,  NO  DIA  20/08/2019,  DE  

EMBARGOS  DE TERCEIRO,  O  JUIZ,  ACERTADAMENTE,  

RECONHECEU  O COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO  DO  

AGRAVANTE,  CONSIDERANDO SUPRIDA, PORTANTO, A 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA ALIENAÇÃO JUDICIAL, QUE 

ESTAVA AGENDADA PARA O DIA 02/09/2019. 4.  CUMPRE  RESSALTAR,  

AINDA,  QUE,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  ART. 844  DO  CPC/2015  E  

NOS  TERMOS  ART.  172  DA  LEI  Nº  6.015/73,  A INDISPONIBILIDADE  
DO  BEM  FOI  AVERBADA  NA  MATRÍCULA  DO IMÓVEL  EM  

ABRIL/2009,  CONFORME  DEMONSTRA  A  CERTIDÃO  DE ÔNUS REAIS, 

CONFERINDO, DESSA FORMA, PUBLICIDADE AO ATO. 5.  BEM  DE  

FAMÍLIA  NÃO  CARACTERIZADO.  NÃO  HÁ  PROVA  DE  QUE  O 

IMÓVEL,  OBJETO  DESTA  LIDE,  SEJA  O  ÚNICO  BEM  DO  

AGRAVANTE; ÔNUS  QUE  LHE  CABIA,  NOS  TERMOS  DO  ART.  

373,  II,  DO  CPC/2015. SÚMULA Nº 486 DO STJ.  6.  O PRESENTE CASO 

NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA DAS  HIPÓTESES  

AUTORIZADORAS  DE  NOVA  AVALIAÇÃO,  PREVISTAS NO  ART.  873  

DO  CPC/2015,  CABENDO  RESSALTAR  QUE  EVENTUAL 

DIVERGÊNCIA  DE  VALORES  NÃO  PODE  SER  INTERPRETADA  
COMO ERRO NA ELABORAÇÃO DO LAUDO OFICIAL. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO.” 

 

Deveras, a decisão agravada não importa em sua modificação, considerando que a 

matéria sustentada pelo agravante já foi analisada em outras oportunidades, e destoante do que 

defende o agravado Ricardo José Insua. 
 

Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, 

mantendo-se a decisão agravada tal como lançada. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2022. 

 

 

CARLOS GUSTAVO DIREITO 

DESEMBARGADOR RELATOR 
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   PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

   16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
 

 

EMB. DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045467-31.2022.8.19.0000 

ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 

EMBARGANTE1: JORGE RICARDO PEREZ 

EMBARGANTE2: GERMAN DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA RONCHI) E 

OUTROS 

EMBARGADOS: OS MESMOS 

RELATOR: DES. CARLOS GUSTAVO DIREITO 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÕES. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÕES E 

CONTRADIÇÕES ALEGADAS PELOS 

EMBARGANTES. MATÉRIA RECURSAL SUFICIENTE 

E EXAUSTIVAMENTE ANALISADA. INEXISTÊNCIA 

DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022 

DO CPC/2015. EFEITOS MODIFICATIVOS AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SÃO ACEITOS TÃO 

SOMENTE QUANDO HOUVER ERRO MATERIAL 

SOBRE FATO OU CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE E 

COM REPERCUSSÃO SOBRE O RESULTADO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE EM QUE O 

ACÓRDÃO FIRMOU ENTENDIMENTO JURÍDICO 

CONTRÁRIO AO SUSTENTADO PELO PRIMEIRO 

EMBARGANTE (AGRAVANTE). PRETENSÃO DE 

REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC/2015. 

SÚMULA Nº 172 DESTE E. TJERJ. PRECEDENTES STJ 

E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. OMISSÃO 

SUSTENTADA PELOS SEGUNDOS EMBARGANTES 

(AGRAVADOS) QUE DEVE SER AFASTADA, POIS AO 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, A DECISÃO PROFERIDA 

INCIALMENTE DE DEFERIMENTO DE EFEITO 

SUSPENSIVO SE ENCONTRA TACITAMENTE 

REVOGADA. EMBARGOS OPOSTOS QUE NÃO SÃO 

HIPÓTESES DE RECURSOS PROTELATÓRIOS, PARA 

FINS DE CONDENAÇÃO DOS RECORRENTES ÀS 

PENAS DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NEGADO 

PROVIMENTO AOS RECURSOS. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração no Agravo de 

Instrumento 0045467-31.2022.8.19.0000 em que são embargantes e embargados JORGE 

RICARDO PEREZ, E GERMAN DANTE MOYANO (REP. LEGAL: BARBARA 

RONCHI) E OUTROS. 

 

Acordam os Desembargadores que compõem a 16ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em NEGAR 

PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Embargos de declarações opostos contra o acórdão de fls. 225/229 em que foi negado 

provimento ao recurso interposto pelo primeiro embargante. O respectivo julgado foi 

ementado da seguinte forma: 

 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL.  PROCESSO  ORIGINÁRIO  FÍSICO. DECISÃO 

AGRAVADA EM QUE FOI DETERMINADO O LEILÃO  DE  IMÓVEL  

PENHORADO,  OBJETIVADO SATISFAZER  A  DÍVIDA  EXECUTÓRIA. 

IRRESIGNAÇÃO. AGRAVANTE QUE SUSTENTA SER O IMÓVEL UM 

BEM DE FAMÍLIA, BEM COMO O RISCO À  SUBSISTÊNCIA  COM  

RELAÇÃO  AO  OUTRO PROPRIETÁRIO.  COPROPRIETÁRIO,  O  QUAL  

É  UM DOS AGRAVADOS, E, AO CONTRÁRIO DO QUE ALEGA O  

AGRAVANTE,  DEFENDE  A  VENDA  DO  IMÓVEL. RECORRENTE  

QUE  NÃO  LOGROU  ÊXITO  EM DEMONSTRAR  A  

VEROSSIMILHANÇA  DE  SUAS ALEGAÇÕES.  MATÉRIA  ATINENTE  

AO  LEILÃO  DO IMÓVEL,  BEM  COMO  O  AFASTAMENTO  DESTE  

SER BEM  DE  FAMÍLIA,  QUE  JÁ  FOI  OBJETO  DE APRECIAÇÃO  NO  

JULGAMENTO  DE  OUTROS AGRAVOS  DE  INSTRUMENTO  

INTERPOSTOS. DECISUM  ATACADO  O  QUAL  NÃO  MERECE 

MODIFICAÇÃO.  NEGADO  PROVIMENTO  AO RECURSO.” 

 

Narra a primeira embargante (fls. 265/269), em síntese, que o acórdão recorrido se 

encontra omisso e com contradições, pois o recorrente “não teria logrado  êxito  em  

demonstrar  a  verossimilhança  das  suas  alegações  (que  o  imóvel  é protegido pelo 

instituto do bem legal de família), se contradiz as provas encartadas nos autos do Recurso de 

Agravo de Instrumento, uma vez que, as certidões anexadas ao recurso são claras em 

demonstrar o status de bem legal de família ao imóvel”. 

 

Alega que “o  ônus  da  prova  no  que  tange  a  demonstração  de  que  o imóvel  do  

Idoso  Embargante  não  seria  bem  legal  de  família  seria  do  Embargado  – GERMAN 

DANTE MOYANO - o  STJ  já  decidiu  em  sede  de  recursos  repetitivos  que  quando  
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houver  indícios que  induzam  à  conclusão  pela  impenhorabilidade  do  imóvel,  cabe  à  

parte  requerente  refutar tais indícios”. 

 

Sustenta ser o imóvel objeto da lide “impenhorável e não poderá responder por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,  previdenciária  ou  de  outra  natureza,  

contraída  pelos    cônjuges    ou  pelos  pais  ou  filhos  que  sejam  seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas na lei”. 

 

Disserta que “mesmo  que  o  co-proprietário  Ricardo  José  Insua  ratifique  a 

penhora  do imóvel sua vontade não está acima da proteção constitucional constituída ao 

bem do Idoso Embargante”. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo recursal.  

 

Postula o provimento dos declaratórios para reformar o acórdão embargado e 

“desconstituir  a  PENHORA  do  bem    conscrito  como  Lote  nº  07,  da  Quadra  C  do  

Loteamento  Praia  de  João Fernandes, Armação dos Búzios, RJ, inscrito sob o nº de 

matrícula de nº 1.302, junto ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  do  Ofício  Único  da  

Comarca  de  Armação  dos Búzios,  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  por  constituir-se  bem  de  

família,  onde  o  Idoso Embargante e sua família,  vem  se  utilizando  os  valores  da  

locação  para  fins  de subsistência própria e da sua família”. 

 

Por sua vez, os segundos embargantes (fls. 271/273) alegam que o julgado do 

colegiado foi omisso quanto à revogação do efeito suspensivo deferido às fls. 17/19, 

considerando que o agravo de instrumento teve seu provimento negado. 

 

Decisão, às fls. 277/278, indeferindo o efeito suspensivo aos embargos opostos pelo 

primeiro recorrente. 

 

Contrarrazões dos segundos embargantes às fls. 295/298. 

 

Manifestação de Ricardo José Insua, às fls. 301, requerendo a condenação dos 

embargantes às penas da litigância de má-fé. 

 

Sem contrarrazões pelo primeiro embargante, conforme fls. 304. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

 

 

 

VOTO 

 

Os recursos são tempestivos e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, 

razão pelo qual devem ser conhecidos. 
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Os embargos de declaração constituem-se em uma modalidade recursal que visa a 

correção de despachos, decisões interlocutórias, sentenças ou acórdãos, de modo a esclarecer 

obscuridades e sanar contradições e omissões, exclusivamente nas hipóteses estabelecidas no 

artigo 1.022 e § único, do CPC/2015. 

 

Observa-se das alegações do primeiro embargante que se trata de verdadeira pretensão 

de reapreciação da causa, e os efeitos modificativos aos embargos de declaração são aceitos 

tão somente quando houver erro material sobre fato ou circunstância relevante e com 

repercussão sobre o resultado do julgado, e não por ter o acórdão firmado entendimento 

jurídico contrário ao sustentado pelo respectivo recorrente, o que é a presente hipótese. 

 

Assevere-se que o STJ já pacificou entendimento sobre o tema. Nesse sentido: 

 
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO EM RECURS ESPECIAL. 

OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INVIABILIDADE. Os embargos 

declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão 

embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua oposição (obscuridade, 

contradição e omissão). Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos 

EAREsp 1826045/RJ, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT), TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 10/11/2021, DJe 12/11/2021)” 

 

"Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - 

a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou 

contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, 

viabilizar um indevido reexame da causa" (STF, RMS 26259 AgR-ED, Rel. 

Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, Dje 05/06/2009).” 

 

“Salvo situações excepcionais, ainda que para efeito de prequestionamento, "não 

pode ser conhecido recurso que sob o rótulo de embargos declaratórios pretende 

substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de 

integração - não de substituição" (STJ, REsp 143471 ED, Rel. Ministro 

Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, Dje 09/03/1998).” 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE VÍCIO CATALOGADO NO ART. 535 DO CPC. 1. Não prospera recurso 

que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão 

recorrida por outra. 2. Como consignado na decisão que rejeitou liminarmente os 

embargos de divergência, a ora embargante não demonstrou o suposto dissídio 

quanto aos paradigmas da Segunda Turma com as formalidades exigidas pelo 

arts. 255 e 266 do RISTJ. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl 

no AgRg nos EREsp 433.404/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 09/09/2008)”. 

 

In casu, a fundamentação do julgado do colegiado foi clara, objetiva e categórica ao 

abordar o tema recursal, bem como as circunstâncias atinentes à lide, cumprindo destacar os 

seguintes trechos: 

 
“(...) a matéria atinente ao leilão do imóvel já foi objeto de julgamento agravo de 

instrumento nº 0053683-83.2019.8.19.0000, de relatoria da Exma. Des. Myriam 

Medeiros (...) 

 

No que concerne ao argumento de o imóvel ser bem de família, no julgamento 

do agravo de  instrumento  nº  0053671-69.2019.8.19.0000,  interposto  pelo  

agravado  Ricardo  José (...) 
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Deveras,  a  decisão  agravada  não  importa  em  sua  modificação,  

considerando  que  a matéria sustentada pelo agravante já foi analisada em outras 

oportunidades, e destoante do que defende o agravado Ricardo José Insua.” 

 

Registre-se que foram colacionadas as ementas dos julgamentos dos agravos de nº 

0053683-83.2019.8.19.0000 e 0053671-69.2019.8.19.0000, cumprindo asseverar que não 

houve qualquer alteração fática da matéria já apreciada, e, por consequência, não sendo 

hipótese de modificação da decisão agravada proferida em primeira instância. 

 

Dever ser consignado, ainda, que, conforme consta do acórdão embargado, a 

fundamentação recursal do primeiro embargante se mostrou contraditória quando dissertou 

sobre as alegações de Ricardo José Insua. 

 

Logo, não se verificam quaisquer vícios no acórdão atacado. 

 

Ademais, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, revelam-se 

improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem 

inconformismo com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já 

decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade. Por sua vez, a contradição 

que dá ensejo a embargos de declaração é a que se estabelece no âmbito interno do julgado 

embargado, ou seja, a contradição do julgado consigo mesmo, como quando, por exemplo, o 

dispositivo não decorre logicamente da fundamentação (EDRESP 634.126/RJ, 3a Turma, 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 17.10.2005; EDRESP 742.375/BA, 2a Turma, 

Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

 

A propósito, cumpre destacar o verbete da Súmula nº 172 deste E. TJERJ, que dispõe: 
"A contradição, para ensejar a interposição de embargos de declaração, deve 

estar contida no próprio conteúdo da decisão embargada." 

 

Frise-se, ainda, que o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a 

demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: 

REsp 1486330/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 24/2/2015; AgRg no 

AREsp 694.344/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 2/6/2015; EDcl no 

AgRg nos EAREsp 436.467/SP, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, CORTE ESPECIAL, 

DJe 27/5/2015. 

 

No que concerne à pretensão dos segundos embargantes, deveras, inexiste qualquer 

omissão no acórdão recorrido, visto que, ao analisar o mérito recursal e negar provimento ao 

agravo, por óbvio, a decisão de efeito suspensivo recursal perde seu efeito, considerando não 

haver mais a hipótese de urgência observada inicialmente. 

 

Consigne-se que não se verifica a possibilidade de qualquer prejuízo aos embargantes, 

com a rejeição dos presentes embargos, sendo certo que, para fins de prequestionamento, 

vale-se do disposto no art. 1.025, do CPC/2015. 

 

Por fim, com relação ao requerimento formulado por Ricardo José Insua, para que os 

recorrentes sejam condenados às penas da litigância de má-fé, ressalte-se que não restou 

evidenciado o caráter protelatório dos recursos, sendo estes opostos dentro dos parâmetros 

previsto no CPC. 





16ª Câmara de Direito Privado 
Emb. de Declaração no Agravo de Instrumento nº 0045467-31.2022.8.19.0000 AX 

 
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, 

mantendo-se o acórdão embargado em seus exatos termos. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023. 

 

CARLOS GUSTAVO DIREITO 

DESEMBARGADOR RELATOR 
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   PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

   16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045467-31.2022.8.19.0000 

ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE BÚZIOS 

AGRAVANTE: JORGE RICARDO PEREZ 

AGRAVADOS: GERMAN DANTE MOYANO (REP.  LEGAL: BARBARA RONCHI) E 

OUTROS 

RELATOR: DES. CARLOS GUSTAVO DIREITO 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. RECURSO 

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO QUE DAR-SE-Á 

SOMENTE CONTRA DECISÕES MONOCRÁTICAS 

PROFERIDAS PELO RELATOR (CAPUT DO ARTIGO 

1.021 DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO E 

EMBARGOS DE DECLARAÇÕES QUE FORAM 

JULGADOS PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EVIDENTE 

ERRO GROSSEIRO NO MANEJO DO AGRAVO 

INTERNO. PRECEDENTES DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. MULTA DE 1% APLICADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 1.021, §4º, DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo interno no agravo de instrumento 

nº 0045467-31.2022.8.19.0000 em que é agravante JORGE RICARDO PEREZ e 

agravados GERMAN DANTE MOYANO (REP.  LEGAL: BARBARA RONCHI) E 

OUTROS. 

 

 Acordam os Desembargadores que compõem a 16ª Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em NÃO 

CONHECER DO RECURSO. 
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RELATÓRIO 

 

Agravo interno interposto em face do acórdão de fls. 320/325, em que foi negado 

provimento aos embargos de declarações opostos pelo agravante e pelos agravados. 

 

Narra o recorrente, em síntese, que requer “a  reconsideração  da  decisão  ou,  

submissão  da  matéria  à  Corte Especial, visto que tanto o Agravo de Instrumento como os 

Embargos de Declaração são pautados em matéria de ordem pública cognoscível de ofício 

em qualquer tempo e grau de jurisdição”. 

 

Disserta que “inobstante o preenchimento dos requisitos exigidos para atribuição de 

proteção ao imóvel do Agravante como bem de família, mesmo ele tendo comprovado 

através de farta acervo documental o status de bem de família do seu imóvel, os Agravados 

não se incumbiram do seu ônus de provar o contrário, passando desapercebido pelo crivo 

desta D. Câmara tais fatos e provas”. 

 

Sustenta ter demonstrado que “o imóvel em questão é o único bem que possui, vide  

petição  de  fls.  818  a  829,  dos  autos  do  processo  de  nº  0001932-03.2008.8.19.0078,  

onde  o  Idoso  Agravante  juntou  Certidões  de  busca  de  bens extraídas junto aos 

Cartórios de Registro Geral de Imóveis do Ofício único Armação dos Búzios, dos Cartórios 

dos 1º e 2º Ofícios Registrais e Notariais de Cabo Frio e do 5º e 6º Ofícios da Capital”. 

 

Defende que “a impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 

construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 

inclusive os  de  uso  profissional,  ou  móveis  que  guarnecem  a  casa,  desde  que  

quitados. Sucede  que  sobre  a  referida  questão,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  

firmou jurisprudência no sentido de que, para efeito de caracterização do bem de família a 

que alude a Lei nº 8.009/90, mostra-se suficiente que o imóvel objeto da constrição judicial 

seja destinado à residência da família, restando desnecessário, desta forma, a  produção  de  

prova  pela  parte  executada  quanto  à  inexistência  de  outros  bens imóveis de sua 

propriedade. Igualmente irrelevante, para tal fim, a circunstância de o  imóvel  não  haver  

sido  registrado  como  bem  de  família  no  Cartório  de Registro de Imóveis”. 

 

Postula a “reforma da r. Decisão agravada, com fins de  desconstituir  a  PENHORA  

do  bem  conscrito como Lote nº 07, da Quadra C do Loteamento Praia de João Fernandes, 

Armação dos Búzios, RJ, inscrito sob o nº de matrícula de nº 1.302, junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis do Ofício Único da Comarca de Armação dos Búzios,  Estado  do  Rio  

de  Janeiro,  por  constituir-se  bem  de  família,  onde  o  Idoso Agravante JORGE  

RICARDO  PEREZ   e  sua  esposa  ALÍCIA  BEATRIZ  DANS  PEREZ,  vem se  utilizando  

os  valores  da  locação  para  fins  de subsistência própria e da sua família”. 

 

A tempestividade recursal foi certificada às fls. 371. 

 

Contrarrazões de Ricardo José Insua às fls. 381/384, e de German Dante Moyano às 

fls. 387/405. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

VOTO 
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Destaque-se, inicialmente, que para a apreciação do pedido recursal, deve o recurso 

respeitar os requisitos previstos em Lei, que, dentre destes, a hipótese de seu cabimento. 

 

Neste sentido, dispõe o artigo 1.021 do CPC: 

 
“Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para 

o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras 

do regimento interno do tribunal.” 

 

Nota-se que o legislador determinou que a interposição de agravo interno se dará 

somente contra decisões monocráticas proferidas pelo relator do processo. 

 

Com efeito, na presente hipótese, visivelmente o agravante interpõe o recurso em 

razão de seu inconformismo com o acórdão de fls. 320/325, em que os embargos de 

declarações opostos pelo recorrente e pelos recorridos foram julgados pelo colegiado, e não 

monocraticamente por este relator. 

 

Portanto, o presente recurso não merece ser conhecido considerando o evidente erro 

grosseiro em seu manejo com a finalidade de impugnar julgado proferido pelo órgão 

colegiado. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

 
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO 

CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ. RECURSO INTEMPESTIVO E 

MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. CERTIFICAÇÃO 

DO TRÂNSITO EM JULGADO. BAIXA IMEDIATA DOS AUTOS. 1. Além 

da intempestividade do recurso interposto, é manifestamente incabível 

agravo interno contra acórdão, constituindo erro grosseiro. 2. Agravo 

interno no recurso especial não conhecido, com certificação do trânsito em 

julgado e determinação de baixa imediata dos autos. (AgInt no REsp n. 

1.624.273/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma do STJ, 

julgado em 16/9/2019)” 

 

“AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO (CPC, ART. 988, § 5º, II). RITO 

DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. AUSÊNCIA DE MENÇÃO 

A PRECEDENTE QUALIFICADO. RECLAMANTE QUE MANEJA 

AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO PELO 

TRIBUNAL A QUO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 1. Nos moldes do entendimento desta eg. Corte, comete erro 

grosseiro inescusável o recorrente que maneja agravo interno contra 

acórdão proferido pelo órgão julgador competente do Tribunal a quo. 2. 

Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl na Rcl n. 38.293/SP, relator 

Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 17/12/2019)” 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO DE 

TURMA DO STJ. ERRO GROSSEIRO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INCABÍVEL. 1. A interposição de dois recursos pela mesma parte contra a 

mesma decisão inviabiliza o exame daquele que tenha sido protocolizado por 

último, haja vista a ocorrência de preclusão consumativa e a aplicação do 

princípio da unirrecorribilidade das decisões. 2. É incabível o agravo interno 

interposto contra decisão proferida por órgão colegiado, constituindo erro 

grosseiro. 3. Agravo interno não conhecido. (AgInt no AgInt no REsp n. 





16ª Câmara de Direito Privado 
Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 0045467-31.2022.8.19.0000 AX 

1.920.410/MS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado 

em 27/9/2021)” 

 

Ressalte-se, ainda, ser incabível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

para eventual conhecimento do presente agravo interno como recurso diverso. 

 

Por fim, tem-se que o presente agravo foi interposto em caráter meramente 

protelatório, pois, além do evidente erro grosseiro em sua utilização, deve ser somado o fato 

de que a matéria recursal foi suficientemente apreciada pelo acórdão de fls. 225/229 e 

ratificada pelo acórdão aqui atacado, repisando que neste último foram julgados os 

embargos de declaração opostos pelo agravante (fls. 265/269). 

 

Destarte, deve ser aplicada a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC, fixada em 

1%. 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de NÃO CONHECER DO PRESENTE 

RECURSO, em razão de sua evidente inadmissibilidade, e, em razão do caráter protelatório 

em sua interposição, aplicar a multa de 1% prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023. 

 

 

CARLOS GUSTAVO DIREITO 

DESEMBARGADOR RELATOR 
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Certifico que não houve interposição de recurso 

contra a decisão/ o Acórdão, no AGRAVO DE 

INSTRUMENTO no0045467-31.2022.8.19.0000. 

 

 

PAULA MARTINS BIANCARDINI SILVA 
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PAULABIANCARDINI

22/08/2023 14:40:50
Local SECRETARIA DA 16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 4ª CÂMARA CÍVEL)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/09/2023

Data 11/09/2023

Descrição Certifico que, nos termos da Resolução nº 11/2008, juntei

às fls. 1.188/1.209 peças do agravo com trânsito em

julgado. Assim, ante o requerido pelo exequente às fls.

1.181/1.182, remeto os autos à d. conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/09/2023

Juiz Eric Baracho Dore Fernandes

Data da Conclusão 11/09/2023

Data da Devolução 14/09/2023

Data do Despacho 14/09/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de Búzios 
Cartório da 1ª Vara 
Dois, s/nº Estrada da UsinaCEP: 28950-000 - Centro - Armação dos Búzios - RJ    e-mail: buzvuni@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0001932-03.2008.8.19.0078 (2008.078.001976-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Locação de Imóvel - Inadimplemento  
 
Exequente: GERMAN DANTEB MOYANO
Representante Legal: BARBARA RONCHI
Executado: JORGE RICARDO PEREZ
Executado: JORGE MATIAS PEREZ DANS
Interessado: RICARDO JOSÉ INSUA
Executado: FERNANDO SEBASTIAN PEREZ DANS
Executado: ALÍCIA BEATRIZ DANS PEREZ
Interessado: MARIA CRISTINA COSTA
Leiloeiro: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Eric Baracho Dore Fernandes

Em 11/09/2023

Despacho              

Considerando o trânsito em julgado no agravo de instrumento que negou provimento ao recurso,
intime-se  o  leiloeiro  para  que  prossiga  com  a  segunda  praça,  tal  como  informado  em  ind.
1166./1172.  

Armação dos Búzios, 14/09/2023.

Eric Baracho Dore Fernandes - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Eric Baracho Dore Fernandes

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4YZ8.5T86.Z5S2.CIQ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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